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Ministério Público

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 116/04

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atri-
buições conferidas pelo artigo 19, inciso X, da Lei Comple-
mentar Estadual nº 85, de 27 de dezembro de 1999 e tendo em
vista a Resolução CSMP nº 561, de 28 de junho de 2004, do eg.
Conselho Superior do Ministério Público, decide

NOMEAR

em virtude de habilitação em concurso público de provas e de
títulos para o cargo de Promotor Substituto, nas Seções Judi-
ciárias nominadas, em ordem de classificação, os seguintes
bacharéis em Direito:

01) MARCIO SOARES BERCLAZ, RG 9.057.458.649/RS
19ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Arapongas;

02) JOSILAINE ALETÉIA DE ANDRADE, RG 6.496.534-
4/PR
31ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Ibaiti;

03) CAROLINA TAVARES DA SILVA ROCKEMBACH,
RG 7.401.000-8/PR
34ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Ivaiporã;

04) FERNANDA BOHN, RG 8.060.708.123/RS
50ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Umuarama;

05) EDUARDO AUGUSTO SALOMÃO CAMBI, RG
5.412.382-5/PR
49ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Toledo;

06) ANDRÉ DEL GROSSI ASSUMPÇÃO, RG 7.626.629-8/PR
37ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Loanda;

07) LUCIANA ANDRÉ JORDÃO, RG 24.642.874-0/SP
38ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Medianeira;

08) RODRIGO LEITE FERREIRA CABRAL,  RG
6.116.310-7/PR
43ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Pato Branco;

09) RONALDO COSTA BRAGA, RG 28.663.201-9/SP
20ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Assis Chateaubriand;

10) MARIANA SEIFERT BAZZO, RG 6.240.855-3/PR
30ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Guaira;

11) FERNANDA GUARNIER DOMICIANO, RG 4.757.172-3/PR
46ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Santo Antonio
do Sudoeste;

12) JULIANA VANESSA STOFELA, RG 6.513.634-1/PR
36ª Seção Judiciária com sede na Comarca de Laranjeiras do Sul;

Curitiba, 02 de agosto de 2004

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

R E S O L U Ç Ã O  Nº  1170

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o vencido no Parecer nº 1.154/2004-AJ,
exarado no Protocolo nº 7318/2004, resolve:

M A N D A R  C O N T A R

em favor do doutor Francisco José de Souza, RG nº 1.266.636,
Promotor de Justiça da comarca de entrância final de Maringá:
(a)- para todos os efeitos legais, o tempo de 180 (cento e oi-
tenta) dias, referente à licença especial não usufruída relativa
ao período de 30/05/1994 a 30/11/1998, nos termos dos artigos
248, da Lei nº 6.174/70 (Estatuto dos Funcionários Públicos do
Estado do Paraná) e 122, da Lei nº 5.849/88;
(b)- para efeito de gratificação adicional e disponibilidade,
o tempo de 180 (cento e oitenta) dias, referente à licença espe-
cial não usufruída relativa ao período de 30/11/98 a 30/11/03,
nos termos do artigo 137, § 2º, da Lei Complementar nº 85/99.

Curitiba, 19 de julho de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

R E S O L U Ç Ã O Nº 1171

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o vencido no Parecer nº 1.130/2004-AJ,
exarado no Protocolo nº 7043/2004, resolve:

M A N D A R C O N T A R

em favor da doutora Lucila Maria Sales Araújo de Macedo,
RG nº 4.515.220-0, Promotora Substituta da 33ª Seção Judici-
ária com sede na comarca de Paranaguá :
(a)- para efeito de aposentadoria, disponibilidade e gratifi-
cação adicional, o tempo de 02 (dois) anos, 06 (seis) meses e
01 (um) dia, relativo ao período de 19/04/1988 a 24/10/1990,
em que prestou serviço ao Banco Banestado S.A. – Banco do
Estado do Paraná, nos termos dos artigos 40, § 9º, da Constitui-
ção Federal, 35, § 9º, da Constituição Estadual, 200, da Lei
Complementar Estadual nº 85/99 e 129, inciso I, da Lei Esta-
dual nº 6.174/70 (Estatuto dos Funcionários Civis do Paraná);
(b)- para efeito de aposentadoria, o tempo de 04 (quatro)
anos, 03 (três) meses e 03 (três) dias, relativo aos períodos de
09/12/1986 a 18/08/1987, 01/10/1987 a 18/04/1988, 19/04/1988
a 24/10/1990 e 01/08/1993 a 30/07/1996, prestado à iniciativa
privada sob o regime da LOPS, nos termos do artigo 201, § 9º,
da Constituição Federal.

Curitiba, 19 de julho de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO Nº 1056

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei
e tendo em vista o contido na Resolução nº 73/02, do egrégio
Colégio de Procuradores de Justiça, o teor do protocolo nº 7583/
04-PGJ e “ad referendum” do egrégio Órgão Especial, resolve

D E S I G N A R

os Promotores de Justiça abaixo nominados para responderem
pelos serviços do Ministério Público nas Promotorias de Justi-
ça da comarca de GUARAPUAVA, na forma a seguir:

Doutor MAURO ALCIONÊ DOBROWOLSKI
Primeira Promotoria
- Feitos relativos ao Juizado Especial Criminal;
- Feitos relativos à Acidentes do Trabalho;
- Feitos relativos à Proteção do Meio Ambiente;
- Curadoria das Fundações;
- Controle Externo da Atividade Policial;
- Participação por rodízio, nas Sessões do Tribunal do Júri.

Doutor CLÁUDIO CESAR CORTESIA
Segunda Promotoria
- Inquéritos Policiais relativos à 1ª Vara Criminal, excetuados
os relativos a crimes dolosos contra a vida e os crimes relacio-

R E S O L U Ç Ã O  Nº  1018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido no
Protocolo nº 9377/2004-MP/PR, resolve

C O N C E D E R

aos Membros do Ministério Público abaixo relacionados, o acréscimo de 5%
(cinco por cento) aos seus vencimentos, com amparo na Lei Complementar
Estadual nº 42/88:

Nome Cargo R.G. nº Data
Validade

Total
Adicional

Adauto Salvador Reis Facco
Curitiba

Promotor de Justiça
de entrância final

2.264.029 31/05/04 20%

Aurelio Jose Aggio
Cascavel

Promotor de Justiça
de entrância final

3.591.911 06/06/04 15%

Claudia Tonetti Biazus
Corbélia

Promotora de
Justiça de entrância
inicial

5.375.365 16/05/04 10%

Claudio Franco Felix
Curitiba

Promotor de Justiça
de entrância final

3.979.729 29/05/04 10%

Diego Fernandes Dourado
Almirante Tamandaré

Promotor de Justiça
de entrância
intermediária

27.027.272 29/05/04 10%

Gilberto Giacoia
Curitiba

Procurador de
Justiça

3.276.916 22/08/01 25%

Giovani Ferri
Toledo

Promotor de Justiça
de entrância
intermediária

4.193.876 10/04/04 10%

Janina Costa Saucedo
Curitiba

Procuradora de
Justiça

1.039.121 19/05/04 25%

Joao Milton Salles
Medianeira

Promotor de Justiça
de entrância
intermediária

1.517.746 26/05/04 5%

Jose Roberto Moreira
Paranacity

Promotor de Justiça
de entrância inicial

5.060.615 26/05/04 5%

Paulo Conforto
Fazenda Rio Grande

Promotor de Justiça
de entrância inicial

12.675.777 08/06/04 10%

Raphael Adalberto Soares
São João do Ivaí

Promotor de Justiça
de entrância inicial

5.927.283 02/06/04 5

Ricardo Pires de Albuquerque
Maranhão
Curitiba

Procurador de
Justiça

1.101.921 20/05/04 25%

Romeu Rute
Teixeira Soares

Promotor de Justiça
de entrância inicial

1.796.189 29/05/04 25%

Rudi Rigo Burkle
Foz do Iguaçu

Promotor de Justiça
de entrância final

6.050.692.752 04/06/04 10%

Sergio Ricardo Cezaro
Machado
Cidade Gaúcha

Promotor de Justiça
de entrância inicial

21.932.737-3 26/05/04 5%

Silvana Cardoso Loureiro
Rebouças

Promotora de
Justiça de entrância
inicial

5.718.203 02/06/04 5%

Vilma Leiko Kato
Carlópolis

Promotora de
Justiça de entrância
inicial

8.525.755 26/05/04 5%

Curitiba, 14 de junho de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

R E S O L U Ç Ã O  Nº  1160

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido no
Protocolo nº 10922/2004-MP/PR, resolve

C O N C E D E R

aos Membros do Ministério Público abaixo relacionados, o acréscimo de 5%
(cinco por cento) aos seus vencimentos, com amparo na Lei Complementar
Estadual nº 42/88:

Nome Cargo R.G. nº Data
Validade

Total
Adicional

Arisangela Cristina Tibeletti
Vargas da Silva
Londrina

Promotora de Justiça de
entrância final

4.398.837 19/06/04 10%

Juliana Andrade da Cunha
Laranjeiras do Sul

Promotora de Justiça de
entrância intermediária

24.723.915 15/06/04 5%

Leonidas Silva Neto
Santo Antonio da Platina

Promotor de Justiça de
entrância intermediária

1.268.107 21/06/04 25%

Luis Eduardo Silveira de
Albuquerque
Curitiba

Promotor de Justiça de
entrância final

1.288.916 11/06/04 15%

Marcio Ferreira
Piraquara

Promotor de Justiça de
entrância intermediária

4.369.242 30/06/04 20%

Monica Louise de Azevedo
Maringá

Promotora de Justiça de
entrância final

1.972.186 17/06/04 15%

Curitiba, 12 de julho de 2004.

MILTON RIQUELME DE MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

nados com as matérias especializadas (meio ambiente, consu-
midor, patrimônio público e direitos constitucionais);
- Ações Penais relativas à 1ª Vara Criminal, excetuadas as rela-
tivas a crimes dolosos contra a vida e os crimes relacionados
com as matérias especializadas (meio ambiente, consumidor,
patrimônio público e direitos constitucionais);
- Controle Externo da Atividade Policial;
- Participação por rodízio, nas Sessões do Tribunal do Júri.

Doutora LUCIMARA ROCHA ERLUND
Terceira Promotoria
- Inquéritos Policiais referentes a crimes dolosos contra a vida;
- Ações Penais referentes a crimes dolosos contra a vida, até o
oferecimento do libelo (inclusive);
- Feitos relativos à Vara de Execuções Penais;
- Matéria relativa à Proteção dos Direitos referentes à Saúde
Pública (questões cíveis e criminais);
- Controle externo da atividade policial;
- Participação, por rodízio, nas Sessões do Tribunal do Júri.

Doutor RICARDO KOCHINSKI MARCONDES
Quarta Promotoria
- Inquéritos Policiais relativos à 2ª Vara Criminal, excetuados
os relativos a crimes dolosos contra a vida e os crimes relacio-
nados com as matérias especializadas (meio ambiente, consu-
midor, patrimônio público e direitos constitucionais);
- Ações Penais relativas à 2ª Vara Criminal, excetuadas as rela-
tivas a crimes dolosos contra a vida e os crimes relacionados
com as matérias especializadas (meio ambiente, consumidor,
patrimônio público e direitos constitucionais);
- Controle externo da atividade policial;
- Participação, por rodízio, nas Sessões do Tribunal do Júri.

Doutora HELOÍSE BETTEGA KUNIYOSHI CASAGRANDE
Quinta Promotoria
- Feitos relativos à matéria de Família;
- Feitos relativos à matéria de Registros Públicos;
- Matéria relativa à Defesa e Garantia dos Direitos do Idoso;
- Participação, por rodízio, nas Sessões do Tribunal do Júri.

Doutor CÁSSIO MATTOS HONORATO
Sexta Promotoria
- Feitos relativos à Infância e Juventude, tanto questões indivi-
duais quanto coletivas;
- Matéria relativa à Defesa dos Direitos à Educação;
- Participação, por rodízio, nas Sessões do Tribunal do Júri.

Doutor ALESSANDRO BETTEGA ALMEIDA – a partir de 2
de agosto
Sétima Promotoria
- Matéria relativa ao Patrimônio Público (cível e criminal);
- Matéria relativa à Defesa e Garantia dos Direitos da Pessoa
Portadora de Deficiência;
- Feitos relativos ao Juizado Especial Cível;
- Feitos relativos à 1ª Vara Cível, exceto ações referentes às
áreas especializadas do meio Ambiente, Saúde Pública, Con-
sumidor e Defesa dos Direitos do Idoso, quando ajuizadas pelo
Ministério Público;
- Participação, por rodízio, nas Sessões do Tribunal do Júri.

Doutor ALESSANDRO BETTEGA ALMEIDA – a partir de 2
de agosto
Oitava Promotoria
- Matéria relativa à Sonegação Fiscal (áreas cível e criminal);
- Matéria relativa à Defesa e Garantia dos Direitos do Consu-
midor;
- Matéria relativa à Defesa dos Direitos e Garantias Constituci-
onais, exceto saúde pública, idoso e pessoa portadora de defi-
ciência;
- Feitos relativos à 2ª Vara Cível, exceto ações referentes às
áreas especializadas do Patrimônio Público, Meio Ambiente,
Saúde Pública, Defesa dos Direitos do Idoso e Portador de
Deficiência, quando ajuizadas pelo Ministério Público;
- Participação, por rodízio, nas Sessões do Tribunal do Júri.

Art. 1º . A distribuição dos processos para júri seguirá a ordem
numérica das Promotorias de Justiça.

Art. 2º. Em casos excepcionais (licenças a curto prazo, férias
esporádicas e outros), a substituição automática entre as Pro-
motorias de Justiça dar-se-á da seguinte forma:

- o Promotor de Justiça da 1ª Promotoria substituirá o Promotor
de Justiça da 3ª Promotoria;
- o Promotor de Justiça da 2ª Promotoria substituirá o Promotor
de Justiça da 4ª Promotoria;
- o Promotor de Justiça da 3ª Promotoria substituirá o Promotor
de Justiça da 1ª Promotoria;
- o Promotor de Justiça da 4ª Promotoria substituirá o Promotor
de Justiça da 2ª Promotoria;
- o Promotor de Justiça da 5ª Promotoria substituirá o Promotor
de Justiça da 6ª Promotoria;
- o Promotor de Justiça da 6ª Promotoria substituirá o Promotor
de Justiça da 5ª Promotoria;
- o Promotor de Justiça da 7ª Promotoria substituirá o Promotor
de Justiça da 8ª Promotoria;
- o Promotor de Justiça da 8ª Promotoria substituirá o Promotor
de Justiça da 7ª Promotoria.

Art. 3º. Em casos de promoção, remoção, férias e licenças com
prazo superior a uma semana, todos os Promotores de Justiça
restantes na Comarca substituirão em conjunto.

Curitiba, 23 de junho de 2004.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

* Republicada por incorreção

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO N. 33/04

REPRESENTAÇÃO Nº 92/2004
Origem : CURITIBA
Representante: PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT (Di-
retório Municipal)
Advogado: Dr. GUILHERME DE SALLES GONÇALVES e
outros
Representado: PARTIDO DA FRENTE LIBERAL – PFL

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral, Des. Ulysses
Lopes, proferiu o seguinte despacho à f. 52 dos autos supra
nominados:
“1. A despeito do requerimento contido na petição inicial, re-
cebo-a tão somente como representação com base no artigo 45,
§ 2º da Lei nº 9.096/95 c/c artigo 12 da Resolução – TSE nº
20.034/97. Enfatizo que as representações da Lei nº 9.504/97,
nas eleições municipais, são de competência do juiz eleitoral.
Por tal fundamento, declaro a ilegitimidade de Osmar Bertoldi
para figurar no pólo passivo da representação.
2. Encaminhe-se à seção competente para certificar a autentici-
dade da transcrição de fs. 03/04.
3. Indique o representante a(s) data(s) de veiculação da propa-
ganda impugnada. E que material pretende a apreensão referi-
da à f. 13, capítulo “b”. Prazo:5 dias.
5.Para maior celeridade, seja notificado o partido representado
para oferecer defesa em cinco (5) dias. É evidente – caso quei-
ra.
6. Proceda a Secretaria deste Tribunal à compensação da distri-
buição, conforme previsto no artigo 9º, inciso I, do seu Regi-
mento Interno.
Curitiba, 25 de julho de 2004.”
—————————————————————————
Em 27.07.04

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL
SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 85/2004

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta para julgamento no dia 05 de agosto de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 1694 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ (171ª Z.E.)
RECORRENTE: ANTONIO CESAR MANFRON DE BAR-
ROS
ADVOGADOS: DRS. LUIZ ALBERTO GONÇALVES E FLÁ-
VIO W. LINS
RECORRIDA: COLIGAÇÃO “TAMANDARÉ O POVO NO
PODER”
ADVOGADOS: DRS. ARNALDO DAVID BARACAT E FA-
BIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 05 de agosto de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

SEGREDO DE JUSTIÇA

RECURSO ELEITORAL Nº 2015 – CLASSE 2
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ (171ª Z.E.)
AGRAVANTE: C. G.
ADVOGADOS: ARNALDO DAVID BARACAT, FABIANO
AUGUSTO PIAZZA BARACAT, MAURÍCIO GAVANSKI
AGRAVADO: R. S. d. B.
ADVOGADOS: NILSO ROMEU SGUAREZI, NELSON AN-
TONIO SGUARIZI, ALPHONSE GUILHERME VOIGT, IVAN
SILVESTRI
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
REVISORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 05 de agosto de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO CRIMINAL Nº 98 – CLASSE 3ª
PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS (200ª Z.E.)
RECORRENTE: STEFAM BOGUMIL CZAPLINSKI
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ADVOGADOS: DRS. MARCOS FELDMAN FILHO, EMIR
MARIA SECCO DA COSTA E BENEDITO APARECIDO
TUPONI JÚNIOR
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO
REVISOR: DES. ULYSSES LOPES
____________________________________________________

Pauta para julgamento no dia 05 de agosto de 2004, às 15h00,
na sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin,
nº 224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo
indicados, bem como dos adiados constantes de pautas já pu-
blicadas e daqueles apresentados em mesa que independem de
publicação:

RECURSO ELEITORAL Nº 1451/2000 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: MATINHOS
RECORRENTES: FRANCISCO CARLIM DOS SANTOS E
HAMILTON BONATO

ADVOGADOS: DRS. MARCELO LINHARES FREHSE, ITA-
LO TANAKA JUNIOR E MAURÍCIO DE PAULA SOARES
GUIMARÃES
RECORRIDO: COLIGAÇÃO MATINHOS VOLTARÁ A SOR-
RIR
ADVOGADO: DR. JOSÉ CARLOS BRANCO JUNIOR
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES
____________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SESSÃO DE 30/06/2004

SEGREDO DE JUSTIÇA

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 87 – CLASSE 8ª
PROCEDÊNCIA: CARAMBEÍ (16ª Z.E. DE CASTRO)
IMPETRANTE: S.R.L.
ADVOGADOS: DRS. NILSO ROMEU SGUAREZI E FABRÍ-
CIO FERREIRA
IMPETRADO: J. T.R.E.
RELATOR: DR. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO

ACÓRDÃO Nº 27.601 - ...em julgar extinto o processo, sem
julgamento de mérito.
____________________________________________________

RECURSO ELEITORAL Nº 2065 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: MIRADOR (100ª Z.E. DE PARAÍSO DO
NORTE)
RECORRENTE: JAIR DIVINO DÉRIO
ADVOGADO: DR. JOSÉ CARLOS FURTADO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

EMENTA - RECURSO ELEITORAL - INELEGIBILIDADE –
CONDENAÇÃO POR ABUSO DE PODER ECONÔMICO OU
POLÍTICO - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

ACÓRDÃO Nº 27.604 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora, que integra esta decisão.
____________________________________________________

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos ao Acórdão nº
27.581 na
REPRESENTAÇÃO N° 1243 – CASSE 16ª
EMBARGANTE: ÁLVARO FERNANDES DIAS
ADVOGADOS: DRS. ANTONIO ACIR BREDA, RODRIGO
MUNIZ DOS SANTOS E JULIANO BREDA
EMBARGADO: ACÓRDÃO DE F. 210/218
RELATOR: DES. ULYSSES LOPES

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – OMISSÃO
INEXISTENTE - REJEIÇÃO.
A lei não autoriza a interposição de embargos de declaração
para explicitar o que foi julgado.

ACÓRDÃO Nº 27.605 - Vistos, relatados e discutidos estes
Embargos de Declaração opostos ao acórdão nº 27.581, exara-
do nos autos de Representação nº 1243 – Cl. 16ª, ACORDAM
os Juízes integrantes do Tribunal Regional Eleitoral do Estado
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
para rejeitá-los, nos termos dos anexos relatório e voto do Re-
lator.
____________________________________________________

SESSÃO DE 14/07/2004

FEITO INOMINADO Nº 72 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
COMUNICANTE:  COORDENADORIA DE CONTROLE
INTERNO
COMUNICADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ
RELATOR: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO

EMENTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – INADIM-
PLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DO ART. 32 DA LEI Nº 9.096/
95 – SUSPENSÃO DE NOVAS COTAS DO FUNDO PARTI-
DÁRIO – ART. 37 DA LEI Nº 9.096/95 C/C ART. 9º, IV, “a”,
DA RESOLUÇÃO-TSE Nº 19.768/96.

Não prestadas as contas do Diretório Regional, é de se cominar
a essa esfera partidária a suspensão do repasse das cotas do
fundo partidário, enquanto perdurar a inadimplência.

ACÓRDÃO Nº 27.633 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em julgar não prestadas as
contas do Diretório Regional do Partido Socialista dos Traba-

lhadores Unificados – PSTU e do Diretório Regional do Parti-
do Comunista do Brasil – PC do B e determinar a suspensão do
repasse das cotas do Fundo Partidário, enquanto perdurar a
inadimplência, nos termos do voto do Relator, que integra esta
decisão.
____________________________________________________

SESSÃO DE 15/07/2004

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 2321 - CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CAMBÉ
INTERESSADO: MILTON FERREIRA
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

EMENTA - ELEIÇÕES DE 2002. PRESTAÇÃO DE CONTAS.
CANDIDATO.
Na hipótese de ausência de movimentação financeira, a decla-
ração do candidato é suficiente para a aprovação das contas de
campanha, devendo ele responder civil e penalmente, caso com-
provada a falsidade (Tribunal Superior Eleitoral, Acórdão nº
16.240, Classe 22ª, publicado no DJ 04/08/2000, p. 127)

ACÓRDÃO Nº 27.635 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em aprovar as contas apre-
sentadas, com ciência ao interessado para que, em prestações
futuras, observe o prazo legal de entrega das contas, nos ter-
mos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

REQUERIMENTO Nº 2348 - CLASSE 5ª
PROCEDÊNCIA: CURITIBA
REQUERENTE: PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁ-
TICO BRASILEIRO – PMDB, por seu Presidente Regional,
Sr. Dobrandino Gustavo da Silva
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

EMENTA - Transmissão gratuita de programa partidário atra-
vés de inserções à nível regional. Atendidas as determinações
contidas na Resolução TSE nº 20.034 de 27.11.97, alterada pela
Resolução TSE nº 20.400 de 17.11.98, bem como na Lei nº
9.096 de 19.09.95 (arts. 45 a 49), e na Resolução TRE/PR. nº
343 de 19.02.98, defere-se o pleiteado.

ACÓRDÃO Nº 27.636 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em deferir o pedido de
transmissão do programa partidário à nível regional do Partido
Movimento Democrático Brasileiro – PMDB, na forma da ta-
bela de fls. 03, através de inserções, a serem realizadas no pri-
meiro e segundo semestres de 2005, entre as dezenove horas e
trinta minutos e as vinte e duas horas, através de Rádio e Tele-
visão, tendo como emissoras as indicadas às fls. 05 a 47 dos
autos, nos termos do voto do Relator, que integra esta decisão.
____________________________________________________

SESSÃO DE 20/07/2004

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 1249 – CLASSE 16ª
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL (143ª Z.E.)
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
REQUERIDO: RÁDIO CIDADE DE CASCAVEL LTDA.
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

EMENTA – PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. PROGRAMA DE
RÁDIO. DIVULGAÇÃO DE PESQUISA ELEITORAL EM
ENTREVISTA. ATO QUE POR SI SÓ NÃO CARACTERIZA
ILÍCITO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO ACOLHIDA.
1- Nos termos do art. 12, da Resolução nº 20.950 do TSE, que
fixa instruções para as eleições de 2002, a divulgação do resul-
tado de regular pesquisa eleitoral é permitida a qualquer tem-
po.
2- Promoção ministerial acolhida. Pedido de providências ar-
quivado.

ACÓRDÃO Nº 27.649 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em determinar o arquiva-
mento do Pedido de Providências, nos termos do voto do Rela-
tor, que integra esta decisão.
____________________________________________________

SESSÃO DE 21/07/2004

RECURSO ELEITORAL Nº 2114 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: MARINGÁ (66ª Z.E.)
RECORRENTE: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA - PPS,
(pelo Comitê Financeiro Municipal)
ADVOGADO: DR. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEI-
RO
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 66ª ZONA
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

EMENTA - RECURSO ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CON-
TAS PARTIDÁRIA. PARTIDO POPULAR SOCIALISTA.
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA APENAS PARCIALMEN-
TE REGISTRADA EM CONTA BANCÁRIA. APROVAÇÃO
COM RESSALVAS.

1. Os documentos acostados aos autos apontam para a legali-
dade dos recursos recebidos e gastos na campanha eleitoral de
2000, pelo Comitê Financeiro do PPS de Maringá.
2. Aprovação das contas, com ressalvas, tendo em vista que
houve registro apenas parcial da movimentação financeira em
conta bancária específica.
3. Recurso provido em parte.

ACÓRDÃO Nº 27.651 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para aprovar as
contas com ressalva, nos termos do voto do Relator, que inte-

gra esta decisão.
____________________________________________________

INTIMAÇÕES

Intimação, na forma da lei, dos Drs. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA, ADRIANA DE FRANÇA, LUIZ CLÁUDIO SE-
BRENSKI E KAREN CRISTINE FARAH HELLEIS, do intei-
ro teor do r. Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Presidente
desta Corte, apreciando o Recurso Especial protocolado sob nº
13085, de 28.06.04, e o Recurso Extraordinário protocolado
sob nº 13086, de 28.06.2004, bem como, intimação, na forma
da lei, dos Drs. LUIZ CLÁUDIO SEBRENSKI E KAREN
CRISTINE FARAH HELLEIS, para apresentação de contra-
razões ao Recurso Especial admitido nos autos abaixo discri-
minados:

RECURSO ELEITORAL Nº 2045 – CLASSE 2ª
RECORRENTES: LUIZ FERNANDO RIBAS CARLI E CO-
LIGAÇÃO ESPERANÇA RENOVADA
ADVOGADOS: DRS. LUIZ CARLOS DA ROCHA E ADRI-
ANA DE FRANÇA
RECORRIDOS: VITOR HUGO RIBEIRO BURKO E COLI-
GAÇÃO MAIS GUARAPUAVA
ADVOGADOS: DRS. LUIZ CLÁUDIO SEBRENSKI E KA-
REN CRISTINE FARAH HELLEIS
RELATOR: DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA

“1 – COLIGAÇÃO ESPERANÇA RENOVADA e LUIZ FER-
NANDO RIBAS CARLI interpõem recursos especial e extra-
ordinário de decisão consubstanciada no Acórdão nº 27.532
que, à unanimidade de votos, confirmou sentença da MM. Juí-
za Eleitoral da 43ª Zona que os condenou ao pagamento de
15.000 Ufir’s por infringência ao artigo 41-A da Lei 9.504/97,
ficando prejudicada a cassação do registro face o transcurso
das eleições e a cassação do diploma em razão de não ter o
segundo requerido sido eleito.
O especial tem como fundamento o artigo 276, I, “a”, do Códi-
go Eleitoral e aponta afronta ao artigo 41-A da Lei 9.504/97, já
que o acórdão guerreado apegou-se em indícios de prova, que
não tem o condão de caracterizar a conduta da norma legal, que
exige a comprovação inconteste dos atos lá previstos.
No recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102,
inciso III, “a”, da Constituição Federal, alega violação ao arti-
go 5º, XVI, da Constituição Federal, que assegura o direito
constitucional de reunião.

2 – Quanto ao recurso extraordinário, este se mostra insuscetí-
vel de acolhimento pois não é cabível para o Supremo Tribunal
Federal das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais Elei-
torais, mesmo que estas veiculem matéria constitucional.
Com efeito, no caso de pretensa violação a dispositivos consti-
tucionais pelos acórdãos regionais, é possível o uso da via es-
pecial, resultado da combinação do artigo 121, § 4º, inciso I,
da Constituição Federal, que dispõe sobre a possibilidade de se
interpor recurso das decisões dos Tribunais Eleitorais, quando
proferidas contra expressa disposição da Constituição ou de
lei, com o artigo 276, inciso I, “a” e “b”, do Código Eleitoral,
que elenca as hipóteses de cabimento de recurso especial.
É o seguinte o entendimento do Supremo Tribunal Federal:
“Direito Constitucional e Processual Civil. Recurso Extraordi-
nário contra acórdão de Tribunal Regional Eleitoral. Inadmis-
sibilidade. Interpretação dos artigos 121, “caput”, §§ 3º e 4º,
inc. I, e 102, III, da C.F. de 1988. Artigos 22, I, e 276, I e II, do
Código Eleitoral.
1. Contra acórdão de Tribunal Regional Eleitoral somente cabe
Recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, mesmo que nele se
discuta matéria constitucional.
2. É o que se extrai do disposto no art. 121, “caput”, e seu § 4º,
inc. I, da Constituição Federal de 1988, e nos artigos 22, inciso
II, e 276, I e II, do Código Eleitoral (Lei nº 4.737, de
15.07.1965).
3. No âmbito da Justiça Eleitoral, somente os acórdãos do Tri-
bunal Superior Eleitoral é que podem ser impugnados, perante
o S.T.F., em Recurso Extraordinário (arts. 121, § 3º, e 102, III,
“a” , “b” e “c”, da C.F.)
4.R.E. inadmitido. Precedentes.
5. Agravo improvido” (AGRAG nº 164.491 – MG, rel. Min.
Sydney Sanches, DJ de 22.3.96 pág. 08215)”.
Cite-se, ainda, a Reclamação nº 1.488-6 – MG, rel. Min. Celso
de Mello, j.26/04/2000:
“EMENTA: ACÓRDÃO PROFERIDO POR TRIBUNAL RE-
GIONAL ELEITORAL – INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
EXTRAORDINÁRIO – INADMISSIBILIDADE – AGRAVO
DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU TRÂNSITO, POR
EVIDENTE DESCABIMENTO DO APELO EXTREMO –
INOCORRÊNCIA DE USUSPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – RECLAMAÇÃO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.
No plano de organização judiciária eleitoral, não se revela líci-
to à parte interessada, agindo per saltum, interpor, diretamente,
para o Supremo Tribunal Federal, recurso extraordinário con-
tra decisões emanadas dos Tribunais Regionais Eleitorais, ain-
da que tais atos decisórios veiculem matéria de índole constitu-
cional.
Em matéria eleitoral, o recurso extraordinário somente terá ca-
bimento, quando interposto contra acórdão proferido pelo Tri-
bunal Superior Eleitoral. Precedentes”.
Extrai-se, da decisão retro:
“..... Vê-se, daí, que a utilização da via recursal extraordinária
– uma vez percorridas, integralmente, as instâncias previstas
na organização judiciária eleitoral – supõe o exaurimento pré-
vio de todos os recursos cabíveis, até que, obtida uma decisão
definitiva do Tribunal Superior Eleitoral, desta possa ser inter-
posto, então, para o Supremo Tribunal Federal, o apelo extre-
mo fundado em alegação de contrariedade ao texto da Carta
Política.
É, pois, das decisões do Tribunal Superior Eleitoral – e destas,
somente – que cabe, no plano de Justiça Eleitoral, recurso ex-
traordinário para o Supremo Tribunal Federal (CF, art. 121, §
3º).
Tratando-se de decisões emanadas dos Tribunais Regionais
Eleitorais – passíveis de impugnação nas hipóteses taxativa-

mente indicadas no art. 121, § 4º, da Constituição – cumpre ao
interessado, em postulação dirigida ao Tribunal Superior Elei-
toral, questioná-las em sede de recurso especial (Código Elei-
toral, art. 276, I) ou de recurso ordinário (Código Eleitoral, art.
276, II), de tal modo que, decidido o litígio pela última instân-
cia da Justiça Eleitoral, e nele havendo matéria de ordem cons-
titucional, possa legitimar-se, então, o acesso do impugnante à
via recursal extraordinária.
Na realidade, cuidando-se de decisão emanada de Tribunal
Regional Eleitoral, o recurso dela cabível, mesmo na hipótese
de ofensa à Carta Política, deverá ser interposto para o Tribu-
nal Superior Eleitoral. Jamais, contudo, para o Supremo Tribu-
nal Federal.
Em suma: no plano da organização judiciária eleitoral, não se
revela lícito à parte interessada, agindo per saltum, interpor,
diretamente, para o Supremo Tribunal Federal, recurso extra-
ordinário contra decisões emanadas dos Tribunais Regionais
Eleitorais. Impõe-se-lhe, no contexto da Justiça

Eleitoral, esgotar, previamente, os recursos previstos em lei.
Somente depois de exaurida a instância jurisdicional eleitoral,
em seus diversos graus, e obtido um pronunciamento final do
Tribunal Superior Eleitoral, é que se tornará possível, em face
desta última decisão, o acesso à via recursal extraordinária, uma
vez preenchidos os demais requisitos de cognoscibilidade do
apelo extremo.”
Nessa razão, nego seguimento ao recurso extraordinário.
3 – No tocante ao recurso especial, em que pese o entendimen-
to da Corte de que estaria caracterizada a infringência ao artigo
41-A, da Lei 9.504/97, a exposição dos recorrentes demonstra,
de forma razoável, possível contrariedade à norma legal, espe-
cificamente quanto a sua aplicação ao caso concreto, pelo que,
afigura-se oportuna a admissão do presente apelo, pela alínea
“a”, do inciso I, do artigo 276 do Código Eleitoral.
Curitiba, 30 de junho de 2004.
Des. Moacir Guimarães – Presidente.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. ARNALDO DAVID BA-
RACAT, FABIANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT, MAU-
RÍCIO GAVANSKI, NILSO ROMEU SGUAREZI, NELSON
ANTONIO SGUARIZI, ALPHONSE GUILHERME VOIGT E
IVAN SILVESTRI, do inteiro teor do r. Despacho exarado pelo
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, d. Relator dos autos
abaixo discriminados:

SEGREDO DE JUSTIÇA

RECURSO ELEITORAL Nº 2015 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ (171ª Z.E.)
RECORRENTE: C. G.
ADVOGADOS: DRS. ARNALDO DAVID BARACAT, FABI-
ANO AUGUSTO PIAZZA BARACAT E MAURÍCIO GA-
VANSKI
RECORRIDO: R. S. d. B.
ADVOGADOS: DRS. NILSO ROMEU SGUAREZI, NELSON
ANTONIO SGUARIZI, ALPHONSE GUILHERME VOIGT E
IVAN SILVESTRI
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
REVISORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

“Digam, sucessivamente e em três dias, as partes e a douta Pro-
curadoria Regional Eleitoral.
Em, 07 de julho de 2004.
Dr. Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. CARLOS TEODORO
SOSTER E GILSON JOSÉ DOS SANTOS , do inteiro teor do
r. Despacho exarado pelo Dr. Rui Portugal Bacellar Filho, d.
Relator dos autos abaixo discriminados:

FEITO INOMINADO Nº 107 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: PARANAVAÍ
INTERESSADOS: ODÍLIO BALBINOTTI E DEUSDETE
FERREIRA DE CERQUEIRA
ADVOGADOS: DRS. CARLOS TEODORO SOSTER E GIL-
SON JOSÉ DOS SANTOS
ASSUNTO: Procedimento Administrativo nº 1.25.000.002495/
2002-57, oriundo da 5ª Promotoria de Justiça de Paranavaí (ofí-
cio nº 81/2002), encaminhado tendo em vista a representação
formulada por Agamenon Arruda de Souza, que noticiava pos-
sível infringência aos artigos 37, “caput”, e 73, I e § 7º, da Lei
nº 9504/97, consubstanciada na realização de propaganda, pelo
prefeito municipal de Paranavaí, Deusdete Ferreira de Cerqueira,
em favor do então candidato a deputado estadual, Odílio Bal-
binotti, durante inauguração do “Centro de Juventude”, em 19
de setembro de 2002.
RELATOR: DR. RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO

“O presente foi iniciado perante este Tribunal Regional Eleito-
ral do Paraná, por representação do Sr. AGAMENON ARRU-
DA DE SOUZA, ante a notícia de prática de crime eleitoral por
parte de ODÍLIO BALBINOTTI e de DEUSDETE FERREIRA
DE CERQUEIRA, que teriam utilizado evento de inauguração
de obras públicas para formular pedido de votos para o primei-
ro Representado.
Notificados os Representados, por estes foi apresentada res-
posta, na qual dizem que não houve prática de crime eleitoral.

Ouvido, o Procurador Regional Eleitoral opinou pelo arquiva-
mento do presente, por que não houve prática de infração elei-
toral.
Decido.
Pelo que se extrai dos autos, o comportamento dos Representa-
dos pode até ser considerado reprovável e constituir ilícito ci-
vil, mas não configura fato típico a ensejar crime eleitoral.
Assim, como o fato alegado é alheio à esfera eleitoral e não há
fato que integre tipo penal, não existe materialidade e, assim,
não se justifica instaurar a Ação Penal.
Ante o exposto, com base no disposto no artigo 3º, I, da Lei nº
8.038/90, combinado com o artigo 81 do Regimento Interno
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deste Tribunal Regional Eleitoral, determina-se o arquivamen-
to do presente.
Providenciem-se as devidas comunicações e anotações.
Intimem-se.
Curitiba, 9 de julho de 2004.
Dr. Rui Portugal Bacellar Filho – Relator.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Sr. JOSÉ MOHAMED JANE-
NE, do inteiro teor do r. Despacho exarado pela Dra. Joeci
Machado Camargo, d. Relatora dos autos abaixo discrimina-
dos:

FEITO INOMINADO Nº 106 – CLASSE 18ª
PROCEDÊNCIA: LONDRINA
INTERESSADO: JOSÉ MOHAMED JANENE
ASSUNTO: Encaminhamento de cópia dos autos de Pedido de
Providências n.º 13/2002, visando a apurar prática, em tese, de
eventuais infrações extra-penais (notícia encaminhada ao Mi-
nistério Público Eleitoral de que o deputado federal José Mo-
hamed Janene estaria veiculando mensagens telefônicas de cu-
nho eleitoral em 06 de outubro de 2002 - data da eleição).
RELATORA: DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

“O Ministério Público Eleitoral requer providências quanto a
denúncia formulada de aliciamento de voto por telefone Celu-
lar.
Cumpridas as diligências, encaminhou-se o feito para esta Cor-
te para as providências de cunho extrapenal em face de incom-
petência daquele Juízo, requerendo o Procurador Regional o
arquivamento por não caracterizar a conduta apontada infração
eleitoral, bem como ter decorrido o prazo para quaisquer pro-
vidências quanto a prática alusiva a abuso de poder político ou
econômico.
Destarte, verificado a ausência de elementos caracterizadores
da infração, a quem por direito tem a atribuição específica de
zelar pela aplicação da justiça entendo, por bem, em deferir e,
consequentemente, determinar o arquivamento do pedido.
Cumpridas as formalidades legais, arquive-se
Intime-se
Em, 09.07.2004.
Dra. Joeci Machado Camargo – Relatora.”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Dr. LUIZ CARLOS BOFI, do
inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Presi-
dente desta Corte, apreciando o Recurso Especial protocolado
sob nº 14.667, de 16.07.04, nos autos abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 2094 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA: IPORÃ (97ª ZE)
RECORRENTE: ORAIDE MARGATO MESSIAS
ADVOGADO: DR. LUIZ CARLOS BOFI
RECORRIDO: JUÍZO ELEITORAL DA 97ª ZONA
RELATOR: DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO

“1 – Trata-se de recurso especial interposto por ORAIDE MAR-
GATO MESSIAS contra Acórdão nº 27.623 deste Tribunal que,
à unanimidade de votos, conheceu do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento sob o argumento de que “a segunda filia-
ção partidária exige atempada comprovação do desligamento
da primeira inscrição, pena de cancelamento das duas”.
Argüi, em síntese, em recurso especial, a aplicação da Súmula
nº 20 do Tribunal Superior Eleitoral, traz a colação diversos
julgados que não consideraram o candidato como incidente em
dupla filiação.
Não reúne o presente recurso os requisitos necessários a sua
admissibilidade.

2 - Ocorre que a Corte, analisando as provas dos autos, enten-
deu pela expressa aplicação do artigo 22, parágrafo único que
estabelece: “Quem se filia a outro partido deve fazer comuni-
cação ao partido e ao Juiz de sua respectiva Zona Eleitoral,
para cancelar sua filiação; se não o fizer no dia imediato ao da
nova filiação, fica configurada dupla filiação, sendo ambas
consideradas nulas para todos os efeitos”.
Dos diversos julgados trazidos à colação um em especial mere-
ce reflexão, cuja lavra é do eminente ex-ministro Fernando
Neves, todavia, não ficou ali demonstrada a identidade de situ-
ações, ao contrário, o Tribunal Superior naquela ocasião en-
tendeu pela aplicação do artigo 21 da Lei 9.096/95 o que não
corresponde a realidade destes autos.
Assim, a irresignação do recorrente baseia-se unicamente na
alegação de dissídio jurisprudencial, não logrando êxito porém
neste mister, eis que, além de não promover a demonstração
analítica da divergência, as situações descritas nos Acórdãos
ditos paradigmas não se amoldam ao presente caso.
A pretensão, em verdade, de rediscutir a causa é vedada em
sede de recurso especial.
Pelo exposto, inadmito o presente, ex vi do artigo 278, pará-
grafo 1º, do Código Eleitoral.
Curitiba, 17 de Julho de 2004.
Des. Moacir Guimarães – Presidente.”
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 28 DE JULHO DE 2004
(a) DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

PORTARIA Nº 140/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES, PRESI-
DENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, em confor-
midade com a Resolução nº 410/2002-TRE, de 09.05.2002 e
considerando o protocolado sob nº 14.074/2004 -TRE,

RESOLVE

R E T I F I C A R , em parte, os termos da Portaria nº 133/2004,

de 12.07.2004, referente a designação “pro tempore” do Dou-
tor IVO FACCENDA, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro
Regional de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, para, sem prejuízo de
suas demais atribuições, atender os serviços da 8ª Zona Eleito-
ral da mesma Comarca, para que, onde se lê: “... a partir de
26.07.2004 ...”, leia-se: “... a contar de 21.07.2004 ...”.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 22
de julho de 2004.

a- MOACIR GUIMARÃES
Presidente

P O R T A R I A Nº 141/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES , PRESI-
DENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PA-
RANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 410/2002 – TRE de
09.05.2002 e na Resolução nº 415/2004-TRE de 01.04.2004,

R E S O L V E

D E S I G N A R “pro tempore” os magistrados abaixo nomina-
dos, para, sem prejuízo de suas demais atribuições, atender os
serviços da 69ª Zona Eleitoral da Comarca de FRANCISCO
BELTRÃO, em virtude da concessão de licença para tratamen-
to de saúde da Juíza titular, Doutora ADRIANA DE LOUR-
DES SIMETTE ANDRADE:

- Doutora FERNANDA MARIA ZERBETO ASSIS MONTEI-
RO, Juíza da 140ª Zona Eleitoral da Comarca de FRANCISCO
BELTRÃO, no período de 22 a 31.07.2004, durante o período
de férias forenses, e

- Doutor ROSSELINI CARNEIRO, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível da mesma Comarca, a partir de 01 de agosto do ano em
curso, enquanto perdurar o afastamento da Juíza titular.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 22
de julho de 2004.

a-Des.MOACIR GUIMARÃES
Presidente

P O R T A R I A Nº 142/2004

O DESEMBARGADOR MOACIR GUIMARÃES , PRESI-
DENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PA-
RANÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, de confor-
midade com o disposto na Resolução nº 410/2002 – TRE de
09.05.2002 e na Resolução nº 415/2004-TRE de 01.04.2004 e
o contido no protocolado nº 15.135/2004-TRE,

R E S O L V E

D E S I G N A R “PRO TEMPORE” o Doutor ALVARO RO-
DRIGUES JUNIOR, Juiz da 191ª Zona Eleitoral da Comarca
de LONDRINA, para, sem prejuízo de suas demais atribuições,
atender os serviços da 157ª Zona Eleitoral da mesma Comarca,
no período de 22 a 28.07.2004, em virtude da concessão de
licença por motivo de doença em pessoa da família da Juíza de
Direito Titular, Doutora CRISTIANE TEREZA WILLY FER-
RARI.

PUBLIQUE-SE, ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, aos 22
de julho de 2004.

a-Des.MOACIR GUIMARÃES
Presidente

01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
RUA VICENTE MACHADO, 400, 10 º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00030-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001694-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DITANIO MATTOS BOEIRA
Réu: NEW MAXI PIZZA LTDA
Advogado(s): LEONARDO CASAGRANDE-PR24819
MANIFESTE-SE DA PET. JUNTADA FLS. 149

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001720-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO LUIZ FERNANDES
Réu: METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E IN-
DÚSTRIAL LTDA

Advogado(s): SEBASTIAO MENDES DA SILVA-PR14151
contraminutar recurso ordinário no prazo legal

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001812-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUCIMERI BENTO MANSUR
Réu: STT SOCIEDADE TECNICA DE TELECOMUNICACO-
ES LTDA
TRIAGEM ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA
Advogado(s): APARECIDO JOSE DA SILVA-PR17607
SACAR GUIA DE RECEBIMENTO NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001854-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ZANINI
Réu: FINASERV SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIRO S-A
Advogado(s): ROBERTO CARLOS MORESCHI-PR29374
MANIFESTAR-SE NOTIF. DEVOLVIDA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001925-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DOMINGOS ALTAMIR VIEIRA
Réu: INES SALETE SANDRI
LIGLUZ CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA
NERI ANTONIO HEFER
Advogado(s): JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO-PR17573
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 001955-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA DO ROCIO RIBEIRO DA SILVA
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): RICARDO LUCAS CALDERON-PR25654
APRESENTAR CTPS DO AUTOR PARA SECRETARIA EFE-
TUAR AS ANOTAÇÕES

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002161-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DINA RODRIGUES SILVA DO SANTOS
Réu: CEFET CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNO-
LOGICA PR
DECOSIL
ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO)
METROPOLITANA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s): LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO-PR9352
SACAR GUIA DE RETIRADA DE FLS. 537 NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002176-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MACHARTUR SILVA REBELLO
Réu: BOA COZINHA COMES E BEBES REFEICOES S-C
LTDA
GRACIOSA COUNTRY CLUB
Advogado(s): DENILSON JANDERSON TROMBETTA-
PR26236
FICA INTIMADA DA DECISÃO DE FLS. 144-147 E PARA
CONTRAMINUTAR O RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002623-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRENO DZWILEWSKI
Réu: PLASTICOS DO PARANA LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921
MARCIA ZANIN-PR24478
SENTENÇA PROFERIDA-PROCEDENTE EM PARTE-RE-
CLAMADA COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002649-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA APARECIDA MUNIZ
Réu: COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS DE CURITIBA
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS-
PR25163
APRESENTAR CTPS DO AUTOR PARA SECRETARIA PRO-
CEDER AS ANOTAÇÕES

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002787-2000-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CRISTIANE REGINA DE BARROS
Réu: SAMERI DO BRASIL LTDA
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS CERTIDÃO OF. JUSTIÇA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002829-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PRISCILA GABRIEL CHALA
Réu: LELIMIL COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
2G COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): MARA DENISE VASSELAI-PR29086
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS NOT DEVOLVIDA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002919-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE FERNANDES DE LIMA
Réu: A GAMA & CIA LTDA
SUL AMERICA SEGUROS
Advogado(s): ARIADENE DE ARAUJO SELLA-PR31089
ANOTAR CTPS DO AUTOR ACOSTADA AOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002985-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE VALTUIR MITRUT
Réu: EMADEL ENGENHARIA E OBRAS LTDA
Advogado(s): GILBERTO GAESKI-PR21838
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 002990-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ORESTO DA SILVA
Réu: EMPRESA DE TAXI ESPLANADA LTDA
Advogado(s): ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR-
PR22653
PAGAR INSS NO VALOR DE R$ 1.542,34, EM 10 DIAS, SOB
PENA DE EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003052-1993-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HERMINIO DE SOUZA BARBOSA
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S-A
LABORCONSULT CONSULTORIA EM RECURSOS HUMA-
NOS LTDA
MARIA DA PENHA DE MELLO TAVARES PETRONIS
RONALD CAVALCANTI LEDO
RONALD CAVALCANTI LEDO FILHO
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003110-1997-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVALDIR INACIO KOTOSKI
Réu: CONSTRUTORA WYSLING GOMES DO PARANA
LTDA
LYENE GIORDANO GUERRA
PAULO WYSLING
Advogado(s): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-
PR21712
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003283-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAQUIM GONCALVES AMORIN FILHO
Réu: ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS
JUDEX ALVES DOS SANTOS
JULIO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO KOVALHUK-PR15334
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS NOTIF. DEVOLVIDA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003496-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ORLEI RODRIGUES DE LIMA
Réu: PELPLEX EMBALAGENS LTDA
Advogado(s): NELSON GONCALVES-PR29387
MANIFESTE-SE SOBRE O REQUERIDO PELO INSS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003557-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARLETE CRISTINA BOARAO CATAPAN PRESTES
Réu: ANA LUCIA MARCASSA BARRA BALBINOT
Advogado(s): CRISTIANE PARUCKER LEMOS FLEIS-
CHFRESSER-PR27394
MANIFESTE-SE EM 10 DIAS CERTIDÃO OF. JUSTIÇA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003661-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS ARTOFF
Réu: AGRESTE ENGENHARIA DE CONSTRUCOES LTDA
TEIMOZO INDSUTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): PAULO ROBERTO PEREIRA-PR21468
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003683-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA CHAVES
Réu: HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS
Advogado(s): HILTON MARCELO PERES ZATTONI-
PR19589
PAGAR SALDO NO VALOR DE R$ 92,35 (ATUALIZADOS
ATÉ 15-07-04), EM 10 DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003728-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO APARECIDO TENERELI
Réu: MASSA FALIDA DE SHARP S-A EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS (MASSA FALIDA) SINDICO JOAQUIM L
FRAZAO
MASSA FALIDA DE SID INFORMATICA S-A
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
APRESENTAR DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO CON-
TADOR

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 003880-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LEANDRO MASSUQUINI DO VALE
Réu: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004108-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO ERNESTO
Réu: BOSCA S-A TRANSPORTES COMÉRCIO E REPRE-
SENTACOES
Advogado(s): DANIELA MARI WERKHAUSER-PR27587
EMBARGOS A EXECUÇÃO NÃO CONHECIDOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004227-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SOLANGE DAS GRACAS SPENA
Réu: RUBENS RENATO FAGUNDES
SOFT BRASIL INFORMATICA LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS FLOR-PR5682
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004560-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JORACI DE LURDES CIONEK

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital
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Réu: JAROSLAVA ROSA MESKO
Advogado(s): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA-PR12161
MANIFESTE-SE CERTIDÃO OFICIAL DE JUSTIÇA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004601-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADIL NEI HINZ
Réu: ART COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS
LTDA
ART COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA
(ME)
COLORNORTE COMÉRCIO DE MATERIAIS FOTOGRAFI-
COS LTDA
Advogado(s): LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-
PR12001
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA-PR22717
COMPROVAR RECOLHIMENTO FUNDIARIO E FORNE-
CER A RECLAMANTE DOCUMENTO PARA SAQUE DO
FGTS, SOB PENA DE EXECUÇÃO DIRETA DO MONTAN-
TE DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004850-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LINEU SCHAFRANSKI
Réu: PEDRO VIEIRA MACHADO
RICARDO BRONDANI
Advogado(s): ANTONIO DE SOUZA NETTO-PR18917
JOSE MARCAL ANTONIO-PR21824
AUTOR-APRESENTE CTPS PARA ANOTAÇÕES. RES:
FORNECER GUIAS HÁBEIS AO REQUERIMENTO DO
SEGURO DESEMPREGO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 004935-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDIA REGINA ZACARCHUKA
Réu: IGUACU REPRESENTACOES COMERCIAIS S-C LTDA
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
apresentar calculos relativos ao seguro desemprego

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005001-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON CARDOSO DA SILVA
Réu: TRANSPORTADORA COLETA LTDA
Advogado(s): JAIR APARECIDO AVANSI-PR18727
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005012-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GERSON LUIZ GRUBE
Réu: ALLCANIS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
ALLSERVICE ADMINISTRADORA DE MAO DE OBRA S-
C LTDA
Advogado(s): ANISIO DOS SANTOS-PR5709
MANIFESTE-SE DO OFICIO JUNTADO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005052-1994-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANNE SHIRLEY AURELIA BRASIL DE ARAUJO
Réu: FUNDACAO CULTURAL DE CURITIBA
Advogado(s): JOAO BELMIRO DOS SANTOS-PR6433
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-PR6590
GUIA DE RETIRADA ENCONTRA-SE EM SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005113-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE BENEDITO DE SOUZA
Réu: BENAPAR EQUIPAMENTOS FUNDACOES GEOTEC-
NIA LTDA
GEOBETON FUNDACOES E GEOTECNICA LTDA
Advogado(s): DENISE ADRIANE LIRA-PR17616
MANIFESTAR-SE CERTIDÃO OF. JUSTIÇA

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005147-1998-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SACHA SOSTAG MERUVIA
Réu: MARIA WERNER SIMOES
Advogado(s): ADRIANA WENK-PR27574
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005153-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDICLEIA DE JESUS RIBEIRO
Réu: CENTRO DE ATENDIMENTO MEDICO LTDA
Advogado(s): MAURICIO GAVANSKI-PR23823
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005439-1992-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MESSIAS BARBOSA DO ROSARIO PEREIRA GUI-
MARAES
Réu: AMDA RESTAURANTES LTDA (MASSA FALIDA)
SINDICO AGNALDO DE OLIVEIRA
ARIBERTO ROMANO
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005446-1995-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NIDELCI FERREIRA DOMINGUES
Réu: RESTAURANTE PARK BIER
Advogado(s): JOSE DANIEL TATARA RIBAS-PR3484
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005716-1992-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HILDA YUKIKO KAMIUNTEN GUREK
Réu: HERMES MACEDO S-A (MASSA FALIDA) SINDICO
NILTON HIRT MARIANO
Advogado(s): ALMERINDA FEIJO SANTOS RAFFO RODRI-
GUES-PR11673
MARIA APARECIDA RAMINA-PR18472
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005830-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEIZE RODRIGUES DA ROCHA
Réu: SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CU-
RITIBA
Advogado(s): CONCEICAO ANGELICA RAMALHO CON-
TE-PR21834
EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005891-1996-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE GERALDO DE ALMEIDA
Réu: CARVALHO´S DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E DE-
RIVADOS TEXTEIS LTDA
TEXTILE DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E DERIVADOS
TEXTEIS LTDA
Advogado(s): ZORAIDE BATISTELA-PR14490
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 005906-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCELITO FERREIRA DO NASCIMENTO
Réu: RESTAURANTE PALATAR LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 006014-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DIOVAN PATRICK BOZA
Réu: SANEAMENTO AMBIENTAL URBANO LTDA
Advogado(s): SANDRA AMARA PEREIRA-PR21619
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-PR31093
ACORDO HOMOLOGADO.CUSTAS PELA RÉ, R$ 60,00 A
RECOLHER EM 5 DIAS. COMPROVAR RECOLHIMENTO
DO INSS ATÉ 10-12-2004

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006068-2003-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PEDRO BEZERRA DA SILVA
Réu: INDÚSTRIAS LANGER LTDA
Advogado(s): MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS-PR15876
INDEFIRO PEDIDO FLS. 147 DE MULTA SOBRE UM DIA
ATRASO PGTO ACORDO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006234-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LURDES MARIA PERIN VIEIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINARIO DO AUTOR,
NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006249-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAYCOLN RODRIGO VASCONCELOS DE LARA
Réu: LOJAS RIACHUELO S-A
Advogado(s): JOSE PASTORE-PR19721
INFORME QUAIS DOCUMENTOS QUER DESENTRA-
NHAR

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006316-2001-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA VIEGAS MACHADO CARVALHO
Réu: INSTITUTO DE ENSINO CAMOES
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006375-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDILSON DA SILVA BUENO
Réu: TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006503-2004-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALMIR JOSE PETERMANN
Réu: ALFA BRITES COMÉRCIO DE PECAS E INSTALA-
COES LTDA
BORDEM QUIMICA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
DEFIRO DILAÇÃO DE PRAZO AO RECLAMANTE

PROCESSO TRT-PR 0001-PS 006610-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE DE LIMA DA SILVA
Réu: MACROCAR COMÉRCIO DE AUTO PECAS LTDA
Advogado(s): TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI-PR24764
PROCEDER O PAGAMENTO DA CUSTAS R$ 18,00 E RE-
COLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO, EM 10 DIAS, COM-
PROVANDO NOS AUTOS 30 DIAS APÓS O VENCIMEN-
TO DA ÚLTIMA PARCELA DO ACORDO, SOB PENA DE
EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 006802-2003-(8 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARICI CRISTINA SOUZA DE GODOY SCHWAB
Réu: BANCO VOLVO BRASIL S-A
CONSORCIO NACIONAL VOLVO S-C LTDA
ETHICOMPANY CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
VOLVO CORRETORA DE SEGUROS ADMINISTRACAO E
SERVICOS BRASIL LTDA
VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
ROCHELI SILVEIRA-PR20210
ALESSANDRA SCHUTA-PR35206
EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007042-2002-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARLENE MARIA ZAI DOS SANTOS

Réu: BRUNO FRESSATO
CIBELE FRESSATO
FABIANO FRESSATO
LUIZ GUSTAVO FRESSATO
PRISCILA FRESSATO
SERGIO FRESSATO
SERGIO FRESSATO & CIA LTDA
Advogado(s): PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO-PR20813
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 007071-1999-(10 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLODOMIR MESSAGGI
Réu: LUIZ JOSE DE OLIVEIRA KESIKOWSKI
NOVA FORMA ENGENHARIA E CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
VALERIA MARIA DE OLIVEIRA KESIKOWSKI
Advogado(s): GELSON BARBIERI-PR17510
VISTAS AO AUTOR POR 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008091-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS ANTONIO DA SILVA LOPES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
PAMPAPAR S-A SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E
ELETRICIDADE
Advogado(s): MARCO ANTONIO ANDRAUS-PR26193
Data da audiência: 21-02-2005 Hora: 14:10
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 008763-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEFFERSON RICARDO GAVIORNO DE ANDRADE
Réu: URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Advogado(s): MAINAR RAFAEL VIGANO-PR25798
Data da audiência: 21-02-2005 Hora: 14:15
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 010430-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OMAR LARINI
Réu: CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AUTO
ESCOLA CIC LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO STEUCK-PR18366
Data da audiência: 05-10-2004 Hora: 13:40
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 010971-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ERMINIO LAVANHOLI
Réu: TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINERA-
CAO LTDA
Advogado(s): TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES
DE PAULA-PR17095
Data da audiência: 07-10-2004 Hora: 14:16
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011133-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ACIR FAGUNDES
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): FLAVIO DIONISIO BERNARTT-PR11363
Data da audiência: 01-12-2004 Hora: 13:50
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 011164-2004-( dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO HERLEI PEREIRA
Réu: VIACAO GRACIOSA LTDA
Advogado(s): BENTO DE OLIVEIRA E SILVA-PR4772
Data da audiência: 22-02-2005 Hora: 13:35
Fica V.Sa. intimado a comparecer no dia, hora e local acima
mencionados para audiência Inaugural relativa ao processo ajui-
zado por V.Sa.
Obs.: Deverá V.Sa. dar ciência a parte autora da audiência de-
signada.

PROCESSO TRT-PR 0001-RT 017267-2003-(5 dias)
Local Atual: 01ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA MARLENE ARAUJO GOMES
Réu: FUNDACAO TEATRO GUAIRA
BANSERVIS S-C BANCO DE SERVICOS EVENTOS E PRO-
MOCOES LTDA
Advogado(s): JOAO CARLOS HEINZEN-PR25242
MANIFESTE-SE SOBRE CERTIDÃO OFICIAL JUSTIÇA

5. ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
Rua Vicente Machado, 400 – 8.º piso (80.420-010)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE AUDI-
ÊNCIA INICIAL, expedido nos autos da ação trabalhista n.
2394/2004, cujas partes são VERA LÚCIA DE ALMEIDA
LADEVIG, Autora, e EXECUTARE PROMOÇÕES E EVEN-

TOS LTDA, MARIA CAROLINA DE SOUZA BARTHOLO,
JOSEMARY CURI, LUIZ CARLOS ASSAD, VANESSA AS-
SAD, SASSE ALIMENTOS LTDA, OETKER PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA, GRAIN MILLS LTDA, FÜLLER S/
A PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COMPANHIA BRASILEI-
RA DE DISTRIBUIÇÃO, SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL
S/A, SUPERMERCADOS CONDOR LTDA e CARREFOUR
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, Rés.
A Doutora MARCIA FRAZÃO DA SILVA, MMª. Juíza do Tra-
balho da 5.ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da lei,
FAZ SABER, a quantos o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que se está notificando EXECUTARE PROMO-
ÇÕES E EVENTOS LTDA, MARIA CAROLINA DE SOUZA
BARTHOLO, JOSEMARY CURI, LUIZ CARLOS ASSAD e
VANESSA ASSAD, ora em lugares incertos e não sabidos, 1ª,
2ª, 3ª, 4ª e 5ª Rés, respectivamente, nos autos supracitados, de
que deverão comparecer perante a 5.ª Vara do Trabalho de Cu-
ritiba, sita na Rua Vicente Machado, 400, 8.º piso, Centro, nes-
ta Capital, para AUDIÊNCIA INICIAL, que realizar-se-á dia
26/08/2004, às 13h46min, relativa à ação trabalhista supra, cuja
cópia encontra-se à disposição das Rés na Secretaria do Juízo.
Nessa audiência, de acordo com o artigo 843 da CLT, poderão
as notificadas fazerem-se substituir pelos gerentes ou quais-
quer outros prepostos que tenham conhecimento dos fatos e
cujas declarações as obrigarão, ocasião em que deverão apre-
sentar resposta (CLT, artigo 847), juntamente com toda prova
documental referente ao alegado vínculo de emprego, nos ter-
mos do artigo 845 da CLT c/c 396 do CPC. O não compareci-
mento das notificadas importará revelia e confissão quanto à
matéria de fato (CLT, artigo 844, parte final). E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e não se alegue
ignorância, é passado o presente edital o qual, devidamente
assinado, será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Pa-
raná e afixado no átrio desta Vara.
Dado e passado, nesta cidade de Curitiba, Estado do Paraná,
aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e qua-
tro. Eu, Vicente Primo da Silva, Técnico Judiciário, digitei, e
eu, ________________________, Lucimeri F.K.de C. Ribas,
Diretora de Secretaria, subscrevi.

MARCIA FRAZÃO DA SILVA Juíza do Trabalho
Juíza do Trabalho

07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00069-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0007-EAEJ 000049-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MAURO CESAR DE LARA
Réu: IRMAOS OKOMOTO LTDA
Advogado(s): MARCOS WILSON SILVA-PR11693
EDSON SANTOS MARTINS-PR18448
Regularizar a representação processual, ficando advertido que
a ausência de regularização implicará na não homologação do
acordo e por conseguinte prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-CS 000135-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GISELA DAS GRACAS MADUREIRA GUIMARAES
DE CARVALHO
Réu: CHECK IN ASSESSORIA AEROPORTUARIA & RE-
PRESENTACOES VIAGENS E TURISMO S-C LTDA
QUANTUN TAXI AERERO LTDA
VECTOR FRETAMENTOS TERRESTRES LTDA
Advogado(s): CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO-
PR6405
Manifestar-se acerca dos cálculos da reclamante nos termos do
desp. de fl. 192.

PROCESSO TRT-PR 0007-ET 000136-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DELOURDES CORREIA PONCIANO
Réu: ANTONIO MASTALER
Advogado(s): FERNANDO HENRIQUE CARDOSO-PR36953
Apresentar resposta aos embargos de terceiros

PROCESSO TRT-PR 0007-MC 000141-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLAUDINEI RODRIGUES
Réu: MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TELECOMUNI-
CACOES
Advogado(s): ZELINDA APARECIDA MENDES FOSSATTI-
PR15207
Ciência dos termos do desp. de fl. 77-78.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000162-2003-(30 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIRTA VRUBEL
Réu: ANTONIO CARLOS LIMA HOLLANDA
EDITORA KANAL LTDA
NANCY LIMA HOLLANDA
Advogado(s): MARTA SUZY WAGNER-PR21691
Indicar o endereço correto da primeira e terceira reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 000165-2004-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JUSLEINE DE FATIMA STRAPASSON
Réu: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s): FABIANO BUZETTI MILANO-PR26754
Procedam o pagamento do valor do acordo, sob pena de aplica-
ção da cláusula penal e execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000166-1999-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VAUDELEI MANOEL HONORIO
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Réu: LIROL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
POSTIBA ADMIN E PART EMP LTDA
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
Poderá o reclamante, querendo, desentranhar os documentos
que acompanharam a inicial e a defesa, mediante recibo nos
autos..

PROCESSO TRT-PR 0007-CS 000192-2004-(30 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS
Réu: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): CLEBER EDUARDO ALBANEZ-PR26725
Apresentar cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
79.

PROCESSO TRT-PR 0007-MC 000204-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVACAO DE CURITIBA E REGIÃO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
ESTADO (SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTICA E DA
CIDADANIA)
ESTADO (SECRETARIA DE ESTADO DO EMPREGO E
RELACOES DO TRABALHO)
GESEL GERENCIAMENTO DE SERVICOS DE MAO DE
OBRA LTDA
IBGE INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTA-
TISTICA
PARANA ESPORTES
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Manifestar-se acerca dos documentos de fl. 452.

PROCESSO TRT-PR 0007-MC 000220-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA JUCARA FRAGATA DOS SANTOS CIPRIA-
NO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): NORTON PASSOS WALDRAFF-PR18884
Comprovar recolhimento das custas processuais, sob pena de
execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000283-2000-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TULIO CICERO PEREIRA CARDOZO
Réu: MASSA FALIDA DE EQUIPE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS COMÉRCIO E REPRESENTACOES
LTDA
Advogado(s): LUIS CARLOS BARRETO-PR17609
Manifestar-se acerca do desp. de fl. 271

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000299-1997-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS DE ANDRADE
Réu: CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
Advogado(s): RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014
Manifestar-se acerca dos cálculos apresentados, nos termos do
desp. de fl. 282.

PROCESSO TRT-PR 0007-ET 000312-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIANA CHRISTINA VICENTINI GUIMARAES
BARONTINI
Réu: MILTON SANTOS BRITO
Advogado(s): MARLY CELIA UTIME-PR18740
Deferida a dilação requerida, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 000381-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MOREIRA SOARES
Réu: JOSE ALCIDES PASCOAL JUNIOR
Advogado(s): ALEXANDRE BROWN PALMA-PR14483
Comprovar recolhimento previdenciário e das custas processu-
ais, bem como dos honorários contábeis, sob pena de prosse-
guimento da execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 000500-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADRIANA TKACZYK KUIAVA
Réu: LUIZ ALBERTO ALVES DE CARVALHO
MARCIA DA CRUZ HEOFACKER
Advogado(s): JULIANO FRANCA TETTO-PR34749
Apresentar CTPS na Secretaria da Vara, ficando advertido que
o silêncio implicará no arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0007-CS 000534-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RAUL ALVES PEREIRA FILHO
Réu: TUTELA LUBRIFICANTES S-A
Advogado(s): ALCEU MARCZYNSKI-PR21143
Anotar CTPS do autor, no prazo de dez dias, conforme deter-
minado em sentença.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000625-2004-(2 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE CARLOS CHADAI
Réu: ALTIPAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E BOM-
BAS LTDA
Advogado(s): JAMES WAHL-PR19441
Comprovar adimplemento da 1a. paarcela do acordo, sob pena
de execução.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 000661-2002-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ROGERIO ELOY
Réu: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Advogado(s): CARLOS AFONSO GONCALVES GOMES
COELHO-PR32660
Alvará encaminhado a CEF a disposição da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0007-CS 000728-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA SOSNITZKI
Réu: BANCO BANESTADO S-A

FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATROCINADO
Advogado(s): EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA-PR19471
Retificar os cálculos quanto ao imposto de renda, nos termos
do desp. de fl. 295

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001055-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEOFILO KOTECKI
Réu: DORIA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
TAIGER SEGURANCA LTDA
Advogado(s): LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA-PR18715
Comprovar o recolhimento previdenciário, sob pena de execu-
ção.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001067-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SAUL VOLTOLINI
Réu: METALURGICA LIDER LTDA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
Apresentar a CTPS na Secretaria da Vara, para possibilitar o
cumprimento da determinação de fl. 87-90.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 001095-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: FABIO RENATO GALDIANO
Réu: C O MUELLER COMÉRCIO DE MOTORES E BOM-
BAS LTDA
EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
Advogado(s): ARNILDO IVO MAURER-PR5580
Apresentar os cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
190.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001104-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANA ROSILDE MACHADO
Réu: TAURUS HOTEIS E TURISMO LTDA
Advogado(s): JOSENEY CARNEIRO-PR23016
Manifestar-se acerca da impugnação apresentada pela recla-
mada.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 001261-2002-(20 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA DE FATIMA SANTOS TAVARES
Réu: SILVIO EDUARDO STRUTZ (ME)
Advogado(s): NILDA LOURENCO-PR18281
Manifestar-se acerca da certidão de fl. 11 da carta precatória.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001375-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEX ROSARIO
Réu: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO)
Advogado(s): JOSE LUCIO GLOMB-PR6838
Apresentar cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
211.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001408-1999-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE MORAES
Réu: LIQUID CARBONIC INDÚSTRIAS S-A
WHITE MARTINS GASES INDÚSTRIAIS S-A
Advogado(s): TOMAZ DA CONCEICAO-PR14568
Apresentar cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
589.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001443-2002-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANITA DEC
Réu: NET PARANA COMUNICACOES LTDA
Advogado(s): ROCHELI SILVEIRA-PR20210
Apresentar cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
289.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001503-2002-(15 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VLADIMIR BATHKE
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMERCIAL LTDA
Advogado(s): CELSO FERREIRA DE MELLO-PR5443
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Homologado acordo nos termos do desp. de fl. 143.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001570-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCELINA APARECIDA RIBEIRO
Réu: BANSERVIS S-C LTDA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado(s): ALCEU GIESE-PR21769
Manifestar-se acerca da notificação devolvida às fl. 37.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 001590-2004-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JEAN CARLOS NASCIMENTO
Réu: SANTA EDWIRGES FABRICACAO E COMÉRCIO DE
OBJETOS METALICOS LTDA
Advogado(s): RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO-PR22971
RAFAEL WOBETO DE ARAUJO-PR31038
Vistas às partes dos documentos de fl. 89-99.

PROCESSO TRT-PR 0007-PS 001814-2004-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAYSE DE SOUZA MESQUITA
Réu: CUTISAMA CLINICA DE ESTETICA LTDA
Advogado(s): CARLOS MAGNO BRAGA-PR12809
Informar o endereço atualizado da reclamada, sob pena de apli-
cação do art. 267 item III do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 002101-2001-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: RENATA KUBASKI DE ARAUJO POLAK

Réu: BIOCOM COMÉRCIO DE PRODUTOS BIOLOGICOS
LTDA
NOVARTIS SAUDE ANIMAL LTDA
Advogado(s): JOAO HORTMANN-PR6277
DELMA DAL PINO-SP84147
Manifestem-se as reclamadas acerca dos cálculos do autor, nos
termos do desp. de fl. 239. O prazo é sucessivo, iniciando-se
pela primeira reclamada, o prazo da segunda reclamada passa-
ra a fluir decorridas 48 horas do término do prazo da primeira.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 005531-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIZA MARA DE OLIVEIRA
Réu: BANCO BANESTADO S-A
BANCO ITAU S-A
Advogado(s): ANTONIO CELESTINO TONELOTO-PR8761
Manifestem-se as reclamadas acerca dos documentos apresen-
tados. Reaberto prazo de manifestação concedido às fl. 186.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 007085-1999-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GILSON DE SOUZA
Réu: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
IBSS INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): IRACI DA SILVA BORGES-PR7093
Manifestar-se acerca da petição de fl. 509-511.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 015916-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EVANDRO MARCIO DOS SANTOS
Réu: CENTRO HIPICO A SAN LORENZO S-C LTDA
Advogado(s): JOSE DO CARMO BADARO-PR14471
Manifestar-se acerca do laudo pericial no prazo de 10 dias.
Para publicação da sentença restou designado o dia 04-10-2004
as 17h 32min.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 016411-2003-(5 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANTINO GASPAR
Réu: SUPERFICIE LTDA
Advogado(s): GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO-
PR15359
DALVA MARLI MENARIM-PR17215
Manifestar-se acerca do laudo pericial pelo prazo sucessivo de
dez dias, iniciando-se pelo reclamante. O prazo da reclamada
passará a fluir decorridas 48 horas do término do prazo do re-
clamante.

PROCESSO TRT-PR 0007-RT 020418-2003-(10 dias)
Local Atual: 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PETRONIO DIMAS RIBEIRO
Réu: LOJAS COLOMBO S-A COMÉRCIO UTILIDADES
DOMESTICAS
Advogado(s): ALCIONE ROBERTO TOSCAN-PR16729
Informar o endereço correto de sua testemunha.

08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 3º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00108-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001209-1998-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO BOEIRA
Réu: DNE ASSESSORIA DE COBRANCA E VENDAS LTDA
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
CIÊNCIA DA REALIZAÇÃO DE HASTA PÚBLICA NO DIA
06 DE AGOSTO DE 2004, ÓNÍCIO AS 14H 01 MIN, NO
AUDITÓRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS..

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001314-1990-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORLEY GONCALVES VILLA
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E RE-
FORMA AGRARIA
Advogado(s): MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TORNE-
SI-PR20735
CONTRA MINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 001642-1990-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Réu: EMYANE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S-A
SYNTAGMA PROMOTORA DE VENDAS S-C LTDA
Advogado(s): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO-PR4636
PROVIDENCIE O EXEQÜENTE O REQUERIDO PELO
OFICIAL DE JUSTIÇA ÀS FLS. 1289, PARA CUMPRIMEN-
TO DO MANDADO DE REAVALIAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003685-1997-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VOLNEY TARTARI
Réu: INDÚSTRIA DE MOVEIS E DECORACOES DECOFER
LTDA
JOSE RESENDE SAMPAIO
MARIA CECILIA SILVA SAMPAIO
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
Vistas ao exeqüente, pelo prazo de dez dias, das informações
prestadas às fls. 204, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003742-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS AURELIO LEIVAS CABREIRA
Réu: DULOCAR COMÉRCIO E REPRESENTACOES DE
PECAS E ACESSORIOS LTDA
Advogado(s): MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG-
PR10993

I-Retorne o mandado apensado a contra capa ao SOJ, com ur-
gência, autorizando o oficial de justiça a cumpri-lo nos termos
do artigo 172 parágrafo 2o. do CPC, se necessário. II-Sem pre-
juízo do determinado acima, poderá o sócio Durval de Lara
Ribeiro, comparecer perante o Diretor de Secretaria da Vara,
para assinar o auto de penhora de fls. 527, ocasião em que será
solicitado a devolução do mandado de penhora da SOJ. Intime-
se. III-Expeça-se o ofício ao INSS, conforme determinado às
fls. 505, com urgência. IV-Quanto ao pedido de análise dos
embargos a execução interposto às fls. 487-497, mantenho a
decisão de fls. 498 por seus próprios fundamentos. Após a ga-
rantia da execução será intimada a executada para efeito do
artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 003878-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRMA PELICERI SANCHES
Réu: MASSA FALIDA DE HOSPITAL E MATERNIDADE
VILA HAUER LTDA
Advogado(s): MARION DE BASTOS KUSTER-PR18486
FICA VOSSA SENHORIA INTIMADA A RETIRAR A CER-
TIDÃO P- HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 003895-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OLAIR PEREIRA RAMOS
Réu: HOTELARIA IGUACU LTDA
Advogado(s): OSMAR MEDEIROS-PR7159
GIL DUARTE SILVA-PR21539
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO DE FLS. 113-114

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004463-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS BUENO DA SILVA
Réu: MAXFOR LTDA
Advogado(s): ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA-
PR27180

Processem-se os embargos à execução opostos (fls.23-42 da
CP). Após, voltem conclusos para decisão.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004475-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BENEDITO RIBEIRO DO VALE
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S-
A
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE-
PR8227
MANIFESTE-SE A 2ª RECLAMADA, QUERENDO, DOS
CÁLCULOS APRESENTADOS PELO RECLAMANTE ÀS
FLS. 409 E SEGUINTES, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 004797-2003-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JARDELINO ANTONIO DE CAMPOS
Réu: ONDRESPB SERVICOS DE GUARDA E VIGILANCIA
LTDA
Advogado(s): DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO-PR18231

Vistas a parte autora dos cartões de ponto originais ora apre-
sentados. Após, à pauta de julgamentos, intimando-se partes
oportunamente.

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 004871-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DAMIAO FELIX DA SILVA
Réu: IRMAOS MATOS DE CONSTRUCAO S-C LTDA
ROBERTO ATTILIO DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA ELZI DE MATTOS TEIXEIRA BAN-
ZZATTO-PR11721
CIÊNCIA DA DETERMINAÇÃO DE FLS. 206.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005140-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO FLORENTINO MARTINS
Réu: CONDOMINIO PARQUE DAS AMOREIRAS
Advogado(s): JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-
PR12664
JUNTE A RECLAMADA OS DOCUMENTOS REQUERIDOS
PELO CONTADOR

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005710-1992-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SENOBELINO ARRIOLA DA ROCHA
Réu: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-
DER
Advogado(s): LUIZ CARLOS DA COSTA-PR13021
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 005893-1998-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA RIBEIRO CARNEIRO
Réu: LOJA QUEIMADORA
MEWS RIO COMÉRCIO DE CONFECCOES LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR BULOTAS-PR17958

Ciência ao exeqüente, com urgência, das datas designadas às
fls. 147.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 006459-1999-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EGYDIO SILVA BRISOLA FILHO
Réu: NATALLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOLSAS
LTDA
Advogado(s): AFFONSO VICENTE LOPES-PR1166
CONTRA-MINUTAR IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE
LIQUIDAÇÃO INTERPOSTO

PROCESSO TRT-PR 0008-PS 006486-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
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Autor: DAYANE POLSTER
Réu: DIAMOND LTDA
Advogado(s): SUMAYA CHEDE CANSINI-PR18925

I-Indefiro a citação da executada através de seus procuradores
por falta de legitimidade destes para receber citação, os instru-
mentos de procuração e substabelecimento de fls. 18 e 62, não
conferem poderes expressos para tanto. II-Intime-se o exeqüente
para que informe, no prazo de dez dias, o endereço atualizado
da executada, sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007291-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADENIR PEREIRA NASCIMENTO
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Advogado(s): MOACIR TADEU FURTADO-PR14921

Em razão da pequena diferença em que divergem as partes,
manifeste-se o exeqüente se concorda com os cáculos refeitos
pela executada às fls. 223 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007419-1999-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CECILIA MAINGUE TODESCHINI
Réu: OPET ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO
TECNICO LTDA
Advogado(s): CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA-PR12776

Intime-se a procuradora de fls. 121, que o alvará já encontra-se
na CEF, para levantamento. Após, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 007939-2002-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSVALDO DA SILVA SOARES JUNIOR
Réu: TNG COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): VALDIR NUNES PALMEIRA-PR29393
REGIANE TERESINHA DE MELLO JOAO-SP73602
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS.232-235.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008272-2000-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRIS MORAIS
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
CONTRA MINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008310-2000-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SEBASTIAO GARCIA MARTINS
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETIÇAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008343-2000-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TEREZINHA DE MIRANDA DOS SANTOS
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS-PR14406
GR À DISPOSIÇÃO NO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008363-2000-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DEIZE JOIZELI DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
GISELLE PASCUAL PONCE-PR17729
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 197-199

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 008872-1998-(60 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARI SIDNEY MACHADO
Réu: MADEIREIRA MAINARDES E MEDEIROS LTDA
Advogado(s): CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-
PR28701

Defiro o prazo requerido às fls. 105. Decorrido o prazo, sem
manifestação do exeqüente, retornem os autos ao arquivo pro-
visório.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009208-1997-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ ANTONIO
Réu: KEISSATSU EMPRESA DE SEGURANCA LTDA
RADIO TRANSAMERICA DE CURITIBA LTDA
Advogado(s): PAULO CORTELLINI-PR14844

I-Anote-se na autuação da 2a. executada o procurador requeri-
do às fls. 319. II-Intime-se o exeqüente e o INSS para contra-
minuta aos embargos a execução opostos.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 009928-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS ROBERTO ESTECHE DE LIMA
Réu: DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM
ONDREPSB SERVICO DE GUARDA E VIGILANCIA LTDA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Advogado(s): JAMIL NABOR CALEFFI-PR17241
APRESENTE O EXECUTADO A VIA ORIGINAL E-OU RE-
GULARMENTE AUTENTICADA DA DARF RELATIVA AO
RECOLHIMENTO DE CUSTAS (FLS. 203)

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010133-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: WALDEMIR ROCIO DE ANDRADE
Réu: DESIDERIO UGO ZAMBOM
JOSEDEO DA COSTA MELLO

ZAMBOM E COSTA LTDA
Advogado(s): CARLOS CESAR LESSKIU-PR24712
INFORME O EXEQËNTE, NO PRAZO DE DEZ DIAS, O
ENDEREÇO ATUALIZADO DO SÓCIO DESIDERIO UGO
ZAMBOM, A FIM DE VIABILIZAR A CITAÇÃO DO MES-
MO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010204-1992-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALOIR DE REIS XAVIER
Réu: ESTADO DO PARANA (SECRETARIA DO ESTADO
DA EDUCACAO)
Advogado(s): SERGIO NADIR MASCHIO-PR16264
INFORMEM OS EXEQUENTES, O REQUERIDO PELO
BANCO DO BRASIL ÀS FLS. 384.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010718-2000-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CICERA SACRAMENTO
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010973-2000-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCI PEREIRA DOS SANTOS ALEXANDRE
Réu: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 010986-2001-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE AROLDO CAVAGNARI
Réu: TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E MINERA-
CAO LTDA
Advogado(s): PEDRO PAULO CARDOZO LAPA-PR18838
SORAYA REGINA PEREIRA-PR19354
CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOS-
TO.
Homologo o acordo, entabulado pelas partes às fls. 93-94, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos. inclusive quanto a dis-
criminação de verbas, em consonância com a r.decisão de fls.38-
39. Custas pelo reclamado, no importe de R$ 40,00, que deve-
rão ser comprovadas em DEZ DIAS. Após, ao INSS. Compro-
vado o pagamento das custas antes mencionadas, bem como
após a manifestação do órgão previdenciário, proceda-se ao
levantamento da penhora de fls.91, dando-se ciência ao depo-
sitário (fls.91-verso). No silêncio, expeçam-se os ofícios de
praxe e arquivem-se os autos. Ciência às partes.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011165-1999-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON ALTEVIR POLETTO
Réu: CONDOMINIO SHOPPING GREEN TOWER
LAPJ PARTICIPACOES S-C LTDA
Advogado(s): LUIZ FELIPE HAJ MUSSI-PR28707
APRESENTE A EXECUTADA, JUSTIFICATIVA EXPRES-
SA REQUERIDA PELA CEF ÀS FLS. 1035, PARA POSSIBI-
LITAR A LIBERAÇÃO DO FGTS AO EXEQÜENTE.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011188-2002-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: DANIEL DE SOUZA SANTOS
Réu: SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Advogado(s): IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA-
PR23381
MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE QUANTOAO BEM NO-
MEADO A PENHORA PELA EXECUTADA

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 011737-2001-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ANTONIO DOS REIS
Réu: CHIESA & CHIESA LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA-
PR24676
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-PR29200
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 174-177

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 012401-1998-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIZ BALTAZAR
Réu: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI-PR12382
MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA-PR19226
MARCO AURELIO GUIMARAES-PR22181
CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 1046-1047

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013018-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELIDE BERNARDI CALZADO
Réu: BANCO DO BRASIL S-A
PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): NIVALDO MIGLIOZZI-PR12902
CONTRA MINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE-
RENDO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013136-2001-(5 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CARLOS EDUARDO BLANCO
Réu: ZAMBON & COSTA LTDA
Advogado(s): ROSANE LOYOLA BASSO-PR21440
INFORME O REQUERENTE OS ENDEREÇOS DAS EMPRE-
SAS VIVO E CLARO, SOB PENA DE REPUTAR-SE DESIS-
TENTE DOS OFÍCIOS REQUERIDOS EM RELAÇÃO A
ESTAS EMPRESAS.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 013868-2001-(10 dias)

Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIA ROSA DA FONSECA
Réu: CLINICA SANTA MARGARIDA CLISAMA ASSISTEN-
CIA MEDICA S-C LTDA
Advogado(s): ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM-
PR15306

Manifeste-se o exeqüente, no prazo de dez dias, quanto ao re-
querido às fls. 295 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016632-1998-(8 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOCELITO FERREIRA DO NASCIMENTO
Réu: ESTAPAR ESTACIONAMENTOS S-C LTDA
FASTJOB SERVICOS COOPERATIVA DE TRABALHADO-
RES PROFISSIONAIS NAO LIBERAIS
PARQUEAMENTOS URBANOS DO PARANA S-C LTDA
Advogado(s): NORBERTO TREVISAN BUENO-PR4610
FICA O EXECUTADO INTIMADO PARA OS EFEITOS DO
ARTIGO 884 DA CLT, MESMO NÃO GARANTIDA A EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 016812-1999-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADENILSON MOTTA VIEIRA
Réu: ACADEMIA DO CHOPP BAR E RESTAURANTE LTDA
Advogado(s): LUIZ SALVADOR-PR5439
MANIFESTE-SE O EXEQÜENTE REQUERENDO O QUE
ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0008-RT 018500-2000-(10 dias)
Local Atual: 08ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: VERA LUCIA SILVERIO DOS SANTOS
Réu: ROMILDE DEL GROSSI DA ROSA
ROMILDE E DELGROSSI DA ROSSA
SIDNEI CIRO DA LUZ WERNER
WERNER CONFECCOES LTDA
Advogado(s): EMIR BARANHUK CONCEICAO-PR18538
VISTAS AO EXEQÜENTE DAS INFORMAÇÕES PRESTA-
DAS PELA DRF-PR ÀS FOLHAS 135.

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

Edital de Citação ao executado RESTAURANTE PEQUI GOI-
ANO e sócia VALÉRIA M. Z. ALBUQUERQUE, extraído dos
autos de RT 35162003.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo pre-
sente, ficam citados para que procedam ao pagamento do valor
total da execução nos autos de RT- 3516/2003, em são exe-
qüentes ANTONIO CESAR MEDEIROS e ALVARO CORDEI-
RO DE MEDEIROS, que em 22-06-2004 importa em R$
68.001,81 (Sessenta e oito mil e um reais e oitenta e um centa-
vos), no prazo de 48 horas, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem para a satisfação do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 26 de julho de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

Edital de Citação aos executados RAUL NAUFFAL JUNIOR e
JORGE LUIS DE FRANÇA, sócios de OLETRAM LATARIA
E PINTURA LTDA, extraído dos autos de RT 5250/2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,

FAZ SABER aos executados supramencionados que em virtu-
de da inclusão dos mesmos no polo passivo, pelo presente, fi-
cam citados para que procedam ao pagamento do valor total da
execução nos autos de RT- 5250/2002, em que é exeqüente
VALMIR ALVES DA SILVA, que em 22-06-2004 importa em
R$ 58.037,41 (Cinqüenta e oito mil e trinta e sete reais e qua-
renta e um centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de penho-
ra em tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 26 de julho de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA ARC EMPREITEI-
RA DE MÃO DE OBRA LTDA extraído dos autos de PS 2275/
2002 em que é exequente Raimundo Henrique Freitas Filho.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER à executada supramencionada que, pelo presente,
fica citada para que proceda ao pagamento do valor total da
execução nos autos de PS- 2275/2002, em que é exeqüente
RAIMUNDO HENRIQUE FREITAS FILHO, que em 23-06-
2004 importa em R$ 8.208,48 (oito mil duzentos e oito reais e

quarenta e oito centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação do
débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 26 de julho de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE CITAÇÃO AO SÓCIO DA RECLAMADA VI-
SUAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LTDA.: VALDE-
MAR BERTOLINI, extraído dos autos de RT 12.986/1998.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER ao sócio da executada supramencionado que, em
virtude da inclusão do mesmo no polo passivo da lide, pelo
presente, fica citado para que proceda ao pagamento do valor
total da execução nos autos de RT- 12.986/1998, em que é exe-
qüente NELIO ANTONIO ZOREK, que em 30-06-2004 im-
porta em R$ 109.194,15 (Cento e nove mil, cento e noventa e
quatro reais e quinze centavos), no prazo de 48 horas, sob pena
de penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação do
débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 26 de julho de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 504,00 - 42129/2004

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE CITAÇÃO A SÓCIA DA RECLAMADA SUPE-
MERCADOS JARDINS LTDA: IODETE RIBEIRO LIMA,
extraído dos autos de PS 4893/2002.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER aos sócio da executada supramencionado que, em
virtude da inclusão do mesmo no polo passivo do processo,
pelo presente, fica citado para que proceda ao pagamento do
valor total da execução nos autos de OS- 4893/2002, em que é
exeqüente JACQUELINE DE LUCENA, que em 26-07-2004
importa em R$ 2.618,75 (Dois mil, seiscentos e dezoito reais,
setenta e cinco centavos), no prazo de 48 horas, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem para a satisfação do
débito.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.
Curitiba, 26 de julho de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 108,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 4º piso.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CIÊNCIA DE LEILÃO AOS
EXECUTADOS DEMOC ACABAMENTO NA CONSTRU-
ÇÃO CIVIL LTDA e MARCOS ESTEVAM DE SOUZA, ex-
traído dos autos de RT 18312/1998, em que é exequente Joir
Mariano.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
da Justiça do Trabalho de Curitiba/PR.,
FAZ SABER aos executados supramencionados que, pelo pre-
sente, ficam intimados, da realização de Hasta Pública do bem
penhorado nos autos de RT- 18312/1998 (um veículo GM/ Di-
plomata Caravan ano 1986, placas BAY-0001), em que é exe-
qüente JOIR ROMANO, a realizar-se no dia 06.08.2004, às
14h01, no auditório da Câmara Municipal, rua Veríssimo Mar-
ques 699 São José dos Pinhais PR.
Ficam intimado ainda que o prazo para eventuais recursos ou
embargos começa a fluir em cinco dias após a realização do
leilão, independentemente de intimação.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado no lugar de costume, na
Sede desta Vara.

Curitiba, 26 de julho de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 – 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RÉU JOSE ROBERTO PE-
REIRA TULESKI extraído dos autos do processo: RT-6547/
2004, em que é reclamante MARCOS ANDRE DE FATIMA
DOS SANTOS.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz Titular da 11ª Vara do
Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADO o reclamado
supracitado, em local incerto, a comparecer perante a 11ª Vara
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do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 2º
andar, NC, para audiência inicial (relativa a reclamação cons-
tante de cópia existente em Secretaria), que será realizada no
dia 01(primeiro) de setembro de 2004, às 13h06min, quando
poderá apresentar sua resposta (art. 848 da C.L.T.), sendo-lhe
facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro
preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha
conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. No
prosseguimento, ambas as partes deverão trazer suas testemu-
nhas para serem ouvidas, estas no máximo de 3 (três).

O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 26 de julho de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 – 4º piso

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AOS RÉUS FAG TELECOMU-
NICAÇÕES E F 43 PROJETOS E TELECOMUNICAÇÕES
LTDA extraído dos autos do processo: RT-5280/2004, em que
é reclamante MARCOS ROBERTO MACIEL DA ROZA.
VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz Titular da 11ª Vara do
Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADO os reclama-
dos supracitado, em local incerto, a comparecer perante a 11ª
Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado,
400 2º andar, NC, para audiência inicial (relativa a reclamação
constante de cópia existente em Secretaria), que será realizada
no dia 24(vinte e quatro) de setembro de 2004, às 13h00min,
quando poderá apresentar sua resposta (art. 848 da C.L.T.),
sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qual-
quer outro preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T.,
que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o obri-
garão. No prosseguimento, ambas as partes deverão trazer suas
testemunhas para serem ouvidas, estas no máximo de 3 (três).

O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.

E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 26 de julho de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

11ª. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 – 2º andar

80420-010 Curitiba Pr.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AOS RECLAMADOS CONFIS-
CAL CENTRO DE ORIENTAÇÃO FISCAL, PUBLICON IN-
FORMAÇÕES JURÍDICAS LTDA, JEAN GUILHERME DA
SILVA e GIVALDO COSTA, extraído dos autos do processo:
RT-08965/2004, em que é reclamante IVONE ALVES DE
ANDRADE.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho da 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba/PR,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que ficam NOTIFICADOS os recla-
mados acima nomeados, em local incerto, a comparecerem pe-
rante a 11ª. Vara do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente
Machado, 400 3º andar, NC, para audiência UNA, (relativa à
reclamação constante de cópia existente em Secretaria), que
será realizada no dia 6 (seis) de agosto de 2004, às 14h00min,
quando poderá apresentar sua resposta (art. 843 da C.L.T.),
sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo Gerente ou por
qualquer outro preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T.,
que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações o obri-
garão. Nessa audiência deverá oferecer as provas que julgar
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas
no máximo de 3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.

Curitiba, 28 de julho de 2004.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00165-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 001033-2004-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: HELENA YIOKO YAMASHITA
Réu: MEDCLIN CLINICA DA MULHER E DA CRIANCA
LTDA
Advogado(s): JOELCIO FLAVIANO NIELS-PR23031

FLS. DIGA A AUTORA, EM CINCO DIAS, QUANTO A
COMPROVAÇÃO DOS DEPÓSITOS DE FL. 55 E 57. NO
SILÊNCIO DÊ SE VISTA AO INSS E ARQUIVEM-SE OS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 001232-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUCIA STASYSZEN DE FREITAS
Réu: BANSERVIS S-C LTDA BANCO DE SERVICOS EVEN-
TOS E PROMOCOES
COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
FLS. 169:(...) INTIME-SE A AUTORA PARA QUE, EM CIN-
CO DIAS, APRESENTE SUA CTPS NA SECRETARIA DA
VARA, A FIM DE QUE SEJA EFETUADA A ANOTAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003148-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ZAQUEU CARDOSO DA CRUZ
Réu: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA INTERMODAL
S.A
Advogado(s): JOEL BERTO-PR25055
FLS. 122: INTIME-SE A RÉ PARA PAGAMENTO DAS CUS-
TAS, EM CINCO DIAS, SOB COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 003685-1998-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO VANDERLEI BORGES DUARTE
Réu: CONFEITARIA SCHAFFER LTDA
RONALDO FONSECA HORTMANN
Advogado(s): IVO ARY MEIER JUNIOR-PR25047
FLS. CONSIDERANDO O BEM EM QUESTÃO, COISA
ABANDONADA (RES DERELICTA), NA FORMA DOS
ARTS. 1263 CC E 1174 DO CPC, DECLARO ADQUIRIDA A
PROPRIEDADE POR QUEM ATUALMENTE MANTÉM A
POSSE PACÍFICA, NO CASO O LEILOEIRO, QUE DEIXA
DE SER DEPOSITÁRIO PARA SER PROPRIETÁRIO, AU-
TORIZADO JUDICIALMENTE A DAR DESTINO QUE QUI-
SER AOS BENS.
INTIME-SE A EXECUTADA, ATRAVÉS DE SEU PROCU-
RADOR. NO SEU SILÊNCIO, EM CINCO DIAS, DÊ-SE CI-
ÊNCIA AO LEILOEIRO PARA DAR O DESTINO QUE QUI-
SER AOS BENS.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004298-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ADEMIR ANTONIO CHAVES
Réu: BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Advogado(s): RENATO SERPA SILVERIO-PR23142
FLS. COMPROVE O AUTOR O IMPLEMENTO DA CON-
DIÇÃO PREVISTA NO TÍTULO PREVISTO, CONFORME
ART. 572 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004453-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA CRISTINA DOS SANTOS
Réu: CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
EXECUTARE PROMOCOES E EVENTOS LTDA
FULLER S-A PRODUTOS ALIMENTICIOS
GRAIN MILLS LTDA
JOSEMARY CURI
LUIZ CARLOS ASSAD
MARIA CAROLINA DE SOUZA BARTHOLO
OETKER PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
SASSE ALIMENTOS LTDA
SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
VANESSA ASSAD
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
FLS. DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA, POR CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004529-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LOURENCO SEGER
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): CLOVIS GALVAO PATRIOTA-PR15596
FLS. 126; COMPROVE O AUTOR O IMPLEMENTO DA
CONDIÇÃO PREVISTA NO TÍTULO EXECUTIVO, CON-
FORME ART. 572, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 004707-2001-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JULIO CESAR CARACA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): JOSE NAZARENO GOULART-PR10075
INDALECIO GOMES NETO-PR23465
FLS. DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO DE
PRIMEIRO GRAU PARA APRECIAR OS TERMOS DA PAC-
TUAÇÃO ENTABULADA PELAS PARTES, COM FUNDA-
MENTO NO INCISO IV, DO ART. 55 DO TRT DA 9A RE-
GIÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-PS 004734-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO MARIA GUARESMA
Réu: VIA SERVICOS INTEGRADOS S-C LTDA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO BLEY-PR18653
MUMIR BAKKAR-PR21438
FLS. 185: EM CINCO DIAS, APRESENTEM AS PARTES
CÓPIA DO REGISTRO DO CONTRATO DE TRABALHO NA
CTPS DO AUTOR, NOS TERMOS DA SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 005046-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS BATISTA
Réu: EMPRESA AUXILIAR DE SEGURANCA LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO DE FREITAS-PR4695
FLS. INTIME-SE A RÉ PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS,
EM CINCO DIAS, SOB COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006533-1998-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR

Autor: ADILSON PAREDES
Réu: COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS
MUNICIPIO DE CURITIBA
Advogado(s): RAFAEL FADEL BRAZ-PR23014
FLS. 478: MANIFESTE-SE A PRIMEIRA RÉ, NO PRAZO
DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006545-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCOS AURELIO DE ARAUJO SANTIAGO
Réu: HABITEC ASSESSORIA TECNICA HABITACIONAL
LTDA
Advogado(s): IVO HARRY CELLI JUNIOR-PR10229
FL. 388: (...) DÊ-SE VISTA AO EXEQUENTE, DOS BENS
INDICADOS À PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 006900-2002-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIOLI IVANIS RIBEIRO
Réu: TV CIDADAO LTDA
Advogado(s): CLAUDIA PEREIRA-PR30192
FL. 68: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA APRESEN-
TAR SUA CTPS, NA SECRETARIA DO JUÍZO, EM CINCO
DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 008300-2004-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARIA DE FATIMA CARDOSO
Réu: HELENA FREITAS DE OLIVEIRA
ROGER MENDES DE OLIVEIRA
VALDECIR MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): EUNICE MESSA GONZALES-PR25371
FL. 56: NÃO ENTENDI. ESTÁ DESISTINDO DA AÇÃO?
SE SIM, FORMULE A PRETENSÃO DE FORMA CORRE-
TA SEM ESQUECER DE COLHER PODERES ESPECIAIS
PARA TANTO, O QUE DEVE SER FEITO EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 012794-1999-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDMILSON FARIA SILVA
Réu: BDO DIRECTA AUDITORES S-C
Advogado(s): DALTON LEMKE-PR5594
BENEDITO CORREA BRAZ JUNIOR-PR14916
FL. 336: ESCLAREÇAM AS PARTES SE HÁ DESISTÊNCIA
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO PENDENTE DE JULGA-
MENTO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014863-1998-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ELISETE DE FATIMA RIBATSKI
Réu: CLEUCIR INES FRIGOTTO
RESTAURANTE CHAPEU DE PALHA LTDA
Advogado(s): CRISTY HADDAD FIGUEIRA-PR24621
FLS. 693: INDEFIRO A CITAÇÃO DE CLEUCIR INÊS FRI-
GOTO, POR EDITAL, EIS QUE ANTES SE FAZEM NECES-
SÁRIAS OUTRAS DILIGÊNCIAS JUNTO AOS ÓRGÃOS
OFICIAIS E QUANTO AO SR. EDISON LUIZ IZIDRO, POIS
NÃO FAZ PARTE DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 014886-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: BERNADETE DE FATIMA FARIAS FRANCO HAMIL-
TON
Réu: CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS 1 OFICIO
Advogado(s): LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO-
PR28836
FL. 40: INTIME-SE A AUTORA PARA RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS, ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 015485-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOEL LEMOS
Réu: A G CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): CARLOS DELAI-PR20237
FL. 37: CONFIRME O AUTOR O RECEBIMENTO DO PRIN-
CIPAL E A DATA DO PAGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 017057-2003-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE SILVA DE OLIVEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
CBCC CIA BRASILEIRA DE CONTACT CENTER
RH BRASIL SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
Advogado(s): WAGNER DE JESUS MAGRINI-PR18386
PETRUS TYBUR JUNIOR-PR25702
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
FL. 269: DÊ-SE VISTA ÀS RÉS DOS DOCUMENTOS ORA
EXIBIDOS, PELO PRAZO SUCESSIVO, DE CINCO DIAS,
INCIANDO-SE PELA SEGUNDA RÉ, QUE EM TAL PRA-
ZO, DEVERÁ SE MANIFESTAR SOBRE O REQUERIMEN-
TO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
PRAZO SEGUNDA RÉ: 03-08-2004 A 09-08-2004
PRAZO PRIMEIRA RÉ: 16-082004 A 20-08-2004
PRAZO TERCEIRA RÉ: 30-08-2004 A 03-09-2004

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 018895-1997-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: GIMAURO NUNES ARAUJO
Réu: SIDERURGICA CATARINENSE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE FERRO E ACO LTDA
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
FLS. 219: DÊ-SE VISTA AO EXEQUENTE, ACERCA DO
OFÍCIO RECEBIDO. NO SILÊNCIO, RETORNEM OS AU-
TOS AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 022206-2001-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO MARCELO CARON
Réu: TAFISA BRASIL S-A
Advogado(s): ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA-
PR23010
FLS. 191: INTIME-SE A RÉ PARA O PAGAMENTO DAS

CUSTAS, EM CINCO DIAS, SOB COMINAÇÃO DE EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 023319-2000-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SERINO DE OLIVEIRA
Réu: BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s): EDUARDO GOMES FRENEDA-PR26026
FLS. 443: DÊ-SE VISTA À RÉ DOS CÁLCULOS APRESEN-
TADOS PELO AUTOR, PARA IMPUGNAÇÃO FUNDAMEN-
TADA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0012-RT 039947-1996-(5 dias)
Local Atual: 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: KATIA SALLY ZVINOKIEVICZ
Réu: LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL LTDA
LABORATORIO VANTAGE DO BRASIL LTDA
MAURICIO BERNART
TAVARO COELHO SOUZA
Advogado(s): ROSANGELA MARIA LUCINDA-PR13218
FLS. 288: INDEFIRO ATOS EXECUTIVOS CONTRA O SR.
ADEMIR BERNART, POR NÃO INCLUÍDO NO PÓLO PAS-
SIVO DA EXECUÇÃO.

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
ADEJA – ASSOCIAÇÃO DE DIRETORES DE

ESCOLAS PÚBLICAS DE JOVENS E ADULTOS
(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 15560/1999
Exequente: VERÔNICA ALVES ZANIN COLLETTI
Executada: ADEJA – ASSOCIAÇÃO DE DIRETORES DE
ESCOLAS PÚBLICAS DE JOVENS E ADULTOS

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas a executada acima descrita, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 1.198,37 (hum
mil cento e noventa e oito reais e trinta e sete centavos) valor
atualizado até 31/07/2004, devido por força da sentença profe-
rida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação aos Executados:
DANIEL CHILANTI, CLAUDIO CHILANTI e

RONALDO CHILANTI
(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 17645/1998
Exequente: EDER JARDIM
Executada: INDÚSTRIA MECÂNICA CHILANTI LTDA e
OUTROS (03)

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas os executados acima descritos, ora em
local incerto e não sabido, da importância de R$ 14.446,57
(quatorze mil quatrocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e
sete centavos) valor atualizado até 31/07/2004, devido por for-
ça da sentença proferida por esta Vara, ou garantir a execução,
sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação às Executadas:
MARIA TEREZINHA DA SILVA SANTOS e

EUNICE MARIA COSTA DOS SANTOS
(Com prazo de 20 dias)

Autos de PS 674/2002
Exequente: DEBORA BORGES MARTINS DOS SANTOS
Executada: ATLANTIDA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA
e OUTROS (03)

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:
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FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas as executadas acima descritas, ora em
local incerto e não sabido, da importância de R$ 2.868,84 (dois
mil oitocentos e sessenta e oito reais e oitenta e quatro centa-
vos) valor atualizado até 31/07/2004, devido por força da sen-
tença proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena
de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação ao Executado:
CARLOS RODOLFO MORAES DE OLIVEIRA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de PS 362/2004
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Executado: CARLOS RODOLFO MORAES DE OLIVEIRA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas o executado acima descrito, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 156,14 (cento e
cinquenta e seis reais e quatorze centavos) valor atualizado até
13/04/2004, devido por força da sentença proferida por esta
Vara, ou garantir a execução, sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação ao Executado:
IVO FABIANO MARTINS DE LIMA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de PS 776/2002
Exequente: ROSANA DO CARMO ROBES
Executado: IVO FABIANO MARTINS DE LIMA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas o executado acima descrito, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 2.056,35 (dois
mil cinquenta e seis reais e trinta e cinco centavos) valor atua-
lizado até 31/07/2004, devido por força da sentença proferida
por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

R$ 630,00 - 42022/2004

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação aos Executados:
EDGOMES CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, EDSON

ANTONIO CASTANHA e OLIVIO GOMES MACHADO
(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 22948/1998
Exequente : MARIO DE PAULA PADILHA
Executadas: EDGOMES CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA E
OUTROS (02)

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas os executados acima descritos, ora em
local incerto e não sabido, da importância de R$ 15.359,85
(quinze mil trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta e cinco
centavos) valor atualizado até 29/02/2004, devido por força da
sentença proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob
pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da

Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação ao executado:
WELL CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 23145/1996
Exequente : DIVAIR MARGARIDA RAMOS PALHANO
Executados: WELL CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA e OUTRO

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas o executado acima descrito, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 4.159,85 ( qua-
tro mil cento e cinquenta e nove reais e oitenta e cinco centa-
vos) valor atualizado até 31/07/2004, devido por força da sen-
tença proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena
de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à executada:
LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 20994/2000
Exequente : EMILIA PERPETUA DA SILVA
Executada : LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas o executado acima descrito, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 9.376,25 ( nove
mil trezentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos)
valor atualizado até 31/05/2004, devido por força da sentença
proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Reclamada:
ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 2623/1997
Reclamante: PAULO SERGIO AMARAL
Reclamada: ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PA-
TRIMONIAL

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas a executada acima descrita, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 4.381,63 (qua-
tro mil trezentos e oitenta e um reais e sessenta e três centavos)
valor atualizado até 31/07/2004, devido por força da sentença
proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à executada:
ALESSANDRA MORAGNO

(Com prazo de 20 dias)

Autos de PS 5242/2001
Exequente : JUCELIA MACHADO DOS SANTOS
Executada : ALESSANDRA MORAGNO

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas o executado acima descrito, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 802,56 ( oito-
centos e dois reais e cinquenta e seis centavos) valor atualizado
até 31/07/2004, devido por força da sentença proferida por esta
Vara, ou garantir a execução, sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

R$ 630,00 - 42017/2004

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
COSMO COOPERATIVA DOS TRABALHADORES

AUTÔNOMOS DE CURITIBA
(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 30557/1998
Exequente : PAULO DUARTE PEQUENO
Executadas: COSMO COOP. DOS TRABALHADORES AU-
TÔNOMOS DE CURITIBA e OUTRO

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas os executados acima descritos, ora em
local incerto e não sabido, da importância de R$ 4.083,39 (qua-
tro mil oitenta e três reais e trinta e nove centavos) valor atua-
lizado até 29/02/2004, devido por força da sentença proferida
por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
CITYPARK COMERCIO COMBUSTÍVEIS E

TRANSPORTE LTDA
(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 30026/1999
Exequente : INSS – JOÃO DA SILVA JUNIOR
Executada: CITYPARK COMERCIO COMBUSTÍVEIS E
TRANSPORTE LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas a executada acima descrita, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 139,15 (cento e
trinta e nove reais e quinze centavos) valor atualizado até 31/
08/2003, devido por força da sentença proferida por esta Vara,
ou garantir a execução, sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA PINHEIRINHO LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 27422/1997
Exequente : ORLANDO CORREIA PALHANO

Executada: VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA PINHEIRINHO
LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas a executada acima descrita, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 45.102,80 (qua-
renta e cinco mil cento e dois reais e oitenta centavos) valor
atualizado até 29/02/2004, devido por força da sentença profe-
rida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à Executada:
DJP GRÁFICA E EDITORA LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 19068/2001
Exequente : CYNTHIA MASTALER
Executada: DJP GRÁFICA E EDITORA LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas a executada acima descrita, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 19.086,72 (de-
zenove mil oitenta e seis reais e setenta e dois centavos) valor
atualizado até 31/05/2004, devido por força da sentença profe-
rida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

R$ 630,00 - 42027/2004

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação ao executado:
RESTAURANTE E LANCHONETE AMELO LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de PS 3848/2002
Exequente : ARLETE MONTEIRO DA SILVA
Executado : RESTAURANTE E LANCHONETE AMELO
LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas o executado acima descrito, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 7.326,52 ( sete
mil trezentos e vinte e seis reais e cinquenta e dois centavos)
valor atualizado até 31/07/2004, devido por força da sentença
proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação aos executados:
DANIEL CHILANTI e RONALDO CHILANTI

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 7566/1998
Exequente : DINAIR ROCHA TEODORO E OUTRO (01)
Executados : RODOVIÁRIO CHILANTI LTDA e OUTROS
(03)

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
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conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas os executados acima descritos, ora em
local incerto e não sabido, da importância de R$ 386.179,57 (
trezentos e oitenta e seis mil cento e setenta e nove reais e
cinquenta e sete centavos) valor atualizado até 31/07/2004,
devido por força da sentença proferida por esta Vara, ou garan-
tir a execução, sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação aos executados:
EC COM. PERSIANAS LTDA, ERIEL CARLOS e

ZELIA CLEMENTE DE SOUZA CARLOS
(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 16561/1996
Exequente : INSS – MARINHO ALVES MEDEIROS
Executados : EC COM PERSIANAS LTDA e OUTROS (02)

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas os executados acima descritos, ora em
local incerto e não sabido, da importância de R$ 3.235,57 ( três
mil duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta e sete centavos))
valor atualizado até 31/07/2004, devido por força da sentença
proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à executada:
ATENAS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 15610/1995
Exequente : DIRCE DA CUNHA BATISTA
Executada : ATENAS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C
LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas a executada acima descrita, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 1.328,29 ( hum
mil trezentos e vinte e oito reais e vinte e nove centavos) valor
atualizado até 31/07/2004, devido por força da sentença profe-
rida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de penho-
ra.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

R$ 648,00 - 42020/2004

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à executada:
TRANSLEVA TRANSSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de PS 4034/2002
Exequente: JUNIOR RIGOTTI
Executada: TRANSLEVA TRANPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas a executada acima descrita, ora em local
incerto e não sabido, da importância de R$ 3.244,71 ( três mil
duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos) valor
atualizado até 31/07/2004, devido por força da sentença proferi-
da por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-

do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação às executadas:
CRISTIANE GUIMARÃES e JULIANA GUIMARÃES

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 10645/1997
Exequente : ANTONIO BISPO DE OLIVEIRA
Executadas: COMERCIAL DE AUTO PEÇAS VOLKS POR-
TÃO LTDA e OUTRAS (04)

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas as executadas acima descritas, ora em
local incerto e não sabido, da importância de R$ 12.307,48 (
doze mil trezentos e sete reais e quarenta e oito centavos) valor
atualizado até 31/07/2004, devido por força da sentença proferi-
da por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação aos executados:
VICENTE RIBEIRO DO PRADO e IVANA VALÉRIA

PONESTKE
(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 9742/1995
Exequente : ANTONIO HOINSKI
Executadas: EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA SEGU-
RANÇA S/C LTDA e OUTROS (02)

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas as executadas acima descritas, ora em
local incerto e não sabido, da importância de R$ 14.416,52 (
quatorze mil quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta e dois
centavos) valor atualizado até 31/07/2004, devido por força da
sentença proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob
pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação ao executado:
FRANCISCO CASTANHA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 25099/1999
Exequente : ILSO BENEDITO DE SA
Executados: FRANCISCO CASTANHA e OUTRO

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas o executado acima descrito, ora em local
incerto e não sabido, da importância de R$ 7.962,90 ( sete mil
novecentos e sessenta e dois reais e noventa centavos) valor atu-
alizado até 31/07/2004, devido por força da sentença proferida
por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

R$ 630,00 - 42014/2004

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Citação à executada:
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR

APRENDIZ
(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 6830/1998
Exequente: CASSIANE RODRIGUES
Executada: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR
APRENDIZ

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando para pagamento em 48
(quarenta e oito) horas a executada acima descrita, ora em lo-
cal incerto e não sabido, da importância de R$ 2.332,54 ( dois
mil trezentos e trinta e dois reais e cinquenta e quatro centa-
vos) valor atualizado até 31/07/2004, devido por força da sen-
tença proferida por esta Vara, ou garantir a execução, sob pena
de penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação às Reclamadas:
PROMOVERE MERCHANDISING LTDA e ASSESSO-

RIA EMPRESARIAL APTUS LTDA
(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 10803/2001
Reclamante: CAMILLO VACCARI
Reclamadas: HERMES MACEDO S/A (MF) e OUTRAS (03)

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso
de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO as reclamadas
acima descritas, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi
proferida sentença nos autos supra nominados, em 10/10/2003,
no mérito, julgando os pedidos PROCEDENTES EM PARTE,
e, ainda da sentença de embargos de declaração proferida em
14/04/2004, a qual foi julgada IMPROCEDENTE, cujas cópi-
as do inteiro teor das decisões encontram-se à disposição, na
Secretaria desta Vara do Trabalho. Fica a ré cientificada, ain-
da, que decorridos os vinte (20) dias, se iniciará o prazo para
interposição de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação às Reclamadas:
TRANSVOLSUL TRANSP CARGAS VEICULOS DO
SUL LTDA e LEÃO AMARELO TRANSP VEÍCULOS

CARGAS DO SUL LTDA
(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 21050/2001
Reclamante: ROMEU DIOMAR DE LIMA
Reclamadas: TRANSVOLSUL TRANSP CARGAS VEÍCU-
LOS DO SUL LTDA e OUTRAS (04)

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO as reclamadas,
acima descritas, ora em lugar incerto e não sabido, para apre-
sentarem contra-razões ao recurso ordinário interposto pela parte
autora, no prazo legal.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à 1ª Reclamada:
MERCADO PLANEJAMENTO ADMIN PLANOS

URBANOS LTDA
(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 19503/2001
Reclamante: JAKSON ALVES
Reclamada : MERCADO PLANEJAMENTO ADMIN PLA-
NOS URBANOS LTDA e OUTRA (01)

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré acima des-
crita, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi proferida
sentença nos autos supra nominados, em 22/08/2003, tendo sido
julgado PROCEDENTE EM PARTE os pedidos formulados na
inicial. Cópia do inteiro teor da decisão encontra-se à disposi-
ção, na Secretaria desta Vara do Trabalho. Fica a ré intimada,
ainda, para regularizar a sua representação processual, em dez
dias, ficando cientificada de que, decorridos os vinte (20) dias,
se iniciará o prazo para interposição de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação ao Arrematante:
LUCIANO SCHEIDT TEIXEIRA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de PS 1417/2001
Reclamante: ANTONIO NAPOLEÃO DE ALMEIDA
Reclamada: GARJA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso
de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO o arrematante
acima descrito, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi
exarado despacho nos autos supra nominados, em 11/09/2003,
cujo teor parcial transcreve-se: “ ... II - Verifica-se que as inti-
mações dirigidas a ré e a seu advogado (fls. 46/47), foram pos-
tadas na data do leilão, razão pela qual declaro a nulidade da
hasta pública restando prejudicados os embargos a arremata-
ção. Intimem-se as partes e o arrematante. Decorrido o prazo
recursal, intime-se o leiloeiro a devolver a taxa de leilão e libe-
re-se o depósito de fls. 49 ao arrematante.”....Cópia do inteiro
teor do referido despacho encontra-se à disposição, na Secreta-
ria desta Vara do Trabalho. Fica ainda cientificado o arrema-
tante que, decorridos os vinte (20) dias, se iniciará o prazo para
interposição de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação às Reclamadas:
LABORATÓRIO FLAMMER DO BRASIL LTDA e

CIAPLAST INDÚSTRIA DE COMÉRCIO EMBALA-
GENS PLÁSTICAS LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 8502/2002
Reclamante: SANDRA ALVES FEITOZA
Reclamadas: LABORATÓRIO FLAMMER DO BRASIL LTDA
e OUTRA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso
de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO as reclamadas
acima descritas, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi
proferida sentença nos autos supra nominados, em 20/02/2004,
no mérito, julgando os pedidos PROCEDENTES EM PARTE,
cuja cópia do inteiro teor da decisão encontra-se à disposição,
na Secretaria desta Vara do Trabalho. Fica as rés ainda, intima-
das da decisão que conheceu dos embargos de declaração opos-
tos pelo reclamante, negando-lhes provimento, ficando as re-
clamadas cientificadas que, decorridos os vinte (20) dias, se
iniciará o prazo para interposição de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
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2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à Reclamada:
RIO FORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S/A

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 9303/1993
Reclamante: VERSSI FERREIRA
Reclamadas: BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRAS (04)

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso
de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a reclamada aci-
ma descrita, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi pro-
ferida decisão nos autos supra nominados, em 30/09/2003,
ACOLHENDO PARCIALMENTE os embargos à execução
opostos por Banco Central do Brasil, cuja cópia do inteiro teor
da decisão encontra-se à disposição, na Secretaria desta Vara
do Trabalho. Fica a ré ainda intimada para apresentar contra-
minuta aos agravos de petição apresentados pela parte autora,
no prazo legal, ficando cientificada que, decorridos os vinte
(20) dias, se iniciará o prazo para interposição de eventual re-
curso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação às Reclamadas:
ADF TRANSPORTES LTDA e IRINEU RECKZIEGEL

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 16857/2002
Reclamante: FRANCISCO CARLOS CARDOSO
Reclamadas: ADF TRANSPORTES LTDA e OUTROS (03)

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso
de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO as reclamadas
acima descritas, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi
proferida sentença nos autos supra nominados, em 14/05/2004,
no mérito, julgando os pedidos PROCEDENTES EM PARTE,
cuja cópia do inteiro teor da decisão encontra-se à disposição,
na Secretaria desta Vara do Trabalho. Ficam as reclamadas ci-
entificadas, ainda, que decorridos os vinte (20) dias, se iniciará
o prazo para interposição de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à Reclamada:
BLOTTZ PUBLICIDADE LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 19414/2001
Reclamante: EDSON JUVENAL CAVALHEIRO
Reclamadas: PRESAPAR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA e OUTROS (02)

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso
de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a reclamada aci-
ma descrita, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi pro-
ferida decisão nos autos supra nominados, em 02/06/2003, a
qual conheceu dos embargos de declaração opostos pelo recla-
mante, acolhendo-os parcialmente, cuja cópia do inteiro teor
da decisão encontra-se à disposição, na Secretaria desta Vara
do Trabalho. Fica a reclamada intimada, ainda, para, apresen-
tar contra-razões ao recurso ordinário apresentado pelo recla-
mante, no prazo legal, ficando cientificada que, decorridos os
vinte (20) dias, se iniciará o prazo para interposição de eventu-
al recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no

local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à Reclamada:
METALÚRGICA MECÂNICA INDUSTRIA TYZKA

LTDA
(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 21069/2001
Reclamante: CRISTIANO ESQUIO LOPES
Reclamada: METALÚRGICA MECÂNICA INDUSTRIA
TYZKA LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso
de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré acima des-
crita, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi proferida
sentença nos autos supra nominados, em 23/04/2004, no méri-
to, julgando os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, cuja
cópia do inteiro teor da decisão encontra-se à disposição, na
Secretaria desta Vara do Trabalho. Fica a ré cientificada, ain-
da, que decorridos os vinte (20) dias, se iniciará o prazo para
interposição de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação ao Reclamado:
ANDERSON COSTA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 5558/2000
Reclamante: JOSEANE APARECIDA GONÇALVES DA SIL-
VA
Reclamado: ANDERSON COSTA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso
de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO o réu acima des-
crito, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi proferida
sentença nos autos supra nominados, em 02/03/2001, no méri-
to, julgando os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, cuja
cópia do inteiro teor da decisão encontra-se à disposição, na
Secretaria desta Vara do Trabalho. Fica o réu cientificado, ain-
da, que decorridos os vinte (20) dias, se iniciará o prazo para
interposição de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à Reclamada:
PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS

HUMANOS LTDA
(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 233/2003
Reclamante: ALTAIR HENKEL DA SILVA
Reclamadas: PERFECTION ASSESSORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA e OUTRA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso
de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré acima des-
crita, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi proferida
sentença nos autos supra nominados, em 28/11/2003, no méri-
to, julgando os pedidos PROCEDENTES EM PARTE, cuja
cópia do inteiro teor da decisão encontra-se à disposição, na
Secretaria desta Vara do Trabalho. Fica a ré intimada ainda,
que foi proferida decisão nos autos supra em 12/12/2003, jul-
gando-se os embargos de declaração opostos pelo reclamante,
PROCEDENTES, e ainda, em 07/04/2004 foram julgados IM-
PROCEDENTES os embargos de declaração opostos pela 2ª
reclamada Motam Indústria de Máquinas e Equipamentos Ltda.
Outrossim, fica ainda intimada a reclamada para querendo,
apresentar contra-razões ao recurso ordinário interposto pelo
reclamante, no prazo legal, ficando cientificada que, decorri-

dos os vinte (20) dias, se iniciará o prazo para interposição de
eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação ao Arrematante:
LUCIANO SCHEIDT TEIXEIRA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de PS 1417/2001
Reclamante: ANTONIO NAPOLEÃO DE ALMEIDA
Reclamada: GARJA COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso
de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO o arrematante
acima descrito, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi
exarado despacho nos autos supra nominados, em 11/09/2003,
cujo teor parcial transcreve-se: “ ... II - Verifica-se que as inti-
mações dirigidas a ré e a seu advogado (fls. 46/47), foram pos-
tadas na data do leilão, razão pela qual declaro a nulidade da
hasta pública restando prejudicados os embargos a arremata-
ção. Intimem-se as partes e o arrematante. Decorrido o prazo
recursal, intime-se o leiloeiro a devolver a taxa de leilão e libe-
re-se o depósito de fls. 49 ao arrematante.”....Cópia do inteiro
teor do referido despacho encontra-se à disposição, na Secreta-
ria desta Vara do Trabalho. Fica ainda cientificado o arrema-
tante que, decorridos os vinte (20) dias, se iniciará o prazo para
interposição de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 27-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à 1ª Reclamada:
TRANSPORTADORA LATINO AMERICA LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 7566/2000
Reclamante: CIRINEU MASCARENHAS
Reclamada : TRANSPORTADORA LATINO AMERICA LTDA
e OUTRAS (02)

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré acima des-
crita, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi proferida
sentença nos autos supra nominados (fls. 216/218), em 21/03/
2003, conhecendo dos embargos de declaração opostos pela
reclamada Vertical Transportes Especializados Ltda, e, no mé-
rito, negando provimento aos mesmos. Cópia do inteiro teor da
decisão encontra-se à disposição, na Secretaria desta Vara do
Trabalho. Fica a ré cientificada, ainda, que decorridos os vinte
(20) dias, se iniciará o prazo para interposição de eventual re-
curso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à 1ª Reclamada:
AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA

(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 4782/2002
Reclamante: GILBERTO COLCHESKI
Reclamada : AURORA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA
e OUTRO (01)

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a ré acima des-
crita, ora em lugar incerto e não sabido, de que foi proferida
sentença nos autos supra nominados (fls. 112/128 e 134/135),
em 05/12/2003 e 02/02/2004, respectivamente, julgando-se

PROCEDENTE EM PARTE os pedidos formulados na inicial
e IMPROCEDENTES os embargos de declaração opostos por
HSBC BANK BRASIL S/A . Cópias do inteiro teor das deci-
sões encontram-se à disposição, na Secretaria desta Vara do
Trabalho. Fica a ré intimada também para, querendo, apresen-
tar contra-razões ao recurso adesivo interposto pela parte auto-
ra, no prazo legal, ficando cientificada, ainda, que decorridos
os vinte (20) dias, se iniciará o prazo para interposição de even-
tual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Notificação a Reclamada:
F WORD ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Autos de RT nº 21967/2003
Reclamante: LUIZ ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA
Reclamadas: GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA e F
WORD ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA

Data da audiência una: 18 de abril de 2005, às 13h40min
Local: Sala de Audiências 15 ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, nº 400, 1º andar, Curitiba, PR

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está NOTIFICANDO a ré acima
descrita, ora em lugar incerto e não sabido, de que deverá com-
parecer à audiência supra designada ou se fazer representar por
preposto devidamente credenciado, que tenha conhecimento dos
fatos alegados na peça inicial, cujas declarações obrigarão o
reclamado e poderá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),
encontrando-se a cópia da petição inicial à disposição dos inte-
ressados na Secretaria da Vara.
Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
sendo que as testemunhas que pretendam inquirir ou, caso pre-
tendam suas intimações, deverão apresentar rol até 30 dias an-
tes da audiência em prosseguimento. No caso de carta precató-
ria, as peças deverão ser apresentadas até a data da audiência
de instrução.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 29/7/
2004. Eu, _________(Marcos Robson Penachio), Diretor de
Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à Reclamada:
BRILHANEX INDUSTRIA COM PRODUTOS AÇO

LTDA
(Com prazo de 20 dias)

Autos de RT 3895/2003
Reclamante: SONIA REGINA PEREIRA
Reclamada : BRILHANEX INDUSTRIA COM PRODUTOS
AÇO LTDA

O Doutor DANIEL RODNEY WEIDMAN, Juiz do Trabalho
Substituto em exercício na 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-
PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está INTIMANDO a reclamada,
acima descrita, ora em lugar incerto e não sabido, para proce-
der a entrega das guias para liberação do FGTS e seguro de-
semprego, no prazo de cinco dias, sob pena de execução direta
pelos valores equivalentes.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 15ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, em 26-07-
2004. Eu, _________________________ Marcos Robson Pe-
nachio, Diretor de Secretaria, subscrevi.

DANIEL RODNEY WEIDMAN
Juiz do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à Ré

COSMOBEL DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA
e Sócios FABÍOLA DE FRANCESCHI e FÁBIO RIBEIRO
CEZIMBRA

- com prazo de 20 dias -
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Autos de PS nº 2783/2002
Reclamante(s): DANIELLE RIBAS SILVEIRA
Reclamada(s): COSMOBEL DISTRIBUIDORA DE COSMÉ-
TICOS LTDA e outros (03)

A Doutora Janete do Amarante, Juíza Presidente da 16ª Vara
do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a ré acima descrito,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos em referên-
cia foi prolatada sentença em 11/10/2002, às 17h48min, jul-
gando a ação PROCEDENTE EM PARTE.
Cópia do inteiro teor da decisão encontra-se à disposição na
Secretaria desta Vara.
Fica a ré cientificada, ainda, que decorridos os vinte (20) dias
se iniciará o prazo para interposição de eventual recurso.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 07 de
junho de 2004. Eu, _________ (Maria Giselle de Carvalho Rosa
Massuquini), Diretora de Secretaria, subscrevi.

JANETE DO AMARANTE
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-Pr
Rua Vicente Machado, 400 - 1º andar - Centro - Curitiba-

PR

Edital de Intimação aos Réus:
SANTOS E MATIAS S/C LTDA E CONSTRUTORA

STOPA LTDA
- com prazo de 20 dias -

Autos de RT nº 8075/2000
Reclamante(s): VALTER LIBINO
Reclamados (s) :SANTOS E MATIAS S/C LTDA E CONS-
TRUTORA STOPA LTDA

A Doutora Marli Gomes Gonçalves, Juíza do Trabalho da 16ª
Vara do Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições
legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando os réus acima des-
critos, ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos em
referência foi exarado despacho, cujo teor transcreve-se a se-
guir: “As rés encontram-se em lugar incerto e não sabido. Inti-

mem-se as mesmas, via editalícia, para, em dez dias, manifes-

tarem-se acerca dos cálculos oferecidos pela parte autora.”

Em 08/07/2004. (a) Marli Gomes Gonçalves (Juíza do Traba-

lho)”.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 19/07/
04. Eu, _________ (Cleise Cabral), Diretora de Secretaria Subs-
tituta, subscrevi.

MARLI GOMES GONÇALVES
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à Ré:
APTUS SERVICOS ESPECIAIS LTDA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL APTUS LTDA
- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 1787/2003
Reclamante(s): LUIZ ROBERTO MARIANO
Reclamada(s): APTUS SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA E AS-
SESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA

A Doutora Marli Gomes Gonçalves, Juíza da 16ª Vara do Tra-
balho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a ré acima descrita,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos em referên-
cia foi prolatada sentença, em 25 de maio de 2004, às 17h45min,
julgando a ação PROCEDENTE EM PARTE. Cópia do inteiro
teor da decisão encontra-se à disposição, na Secretaria desta
Vara.
Fica a ré cientificada, ainda, que decorridos os vinte (20) dias
se iniciará o prazo para interposição de eventual recurso .
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 19/07/
2004. Eu, _________ (Cleise Cabral), Diretora de Secretaria
Substituta, subscrevi.

MARLI GOMES GONÇALVES
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à Ré:
APTUS SERVICOS ESPECIAIS LTDA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL APTUS LTDA
- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 1790/2003
Reclamante(s): SIRLEI TEREZINHA KRASINSKI MENDES
Reclamada(s): APTUS SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA E AS-

SESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA

A Doutora Marli Gomes Gonçalves, Juíza da 16ª Vara do Tra-
balho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a ré acima descrita,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos em referên-
cia foi prolatada sentença, em 25 de maio de 2004, às
17h130min, julgando a ação PROCEDENTE EM PARTE. Có-
pia do inteiro teor da decisão encontra-se à disposição, na Se-
cretaria desta Vara.
Fica a ré cientificada, ainda, que decorridos os vinte (20) dias
se iniciará o prazo para interposição de eventual recurso .
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 19/07/
2004. Eu, _________ (Cleise Cabral), Diretora de Secretaria
Substituta, subscrevi.

MARLI GOMES GONÇALVES
Juíza do Trabalho

16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR
Rua Vicente Machado, nº 400 - 1º andar – Curitiba-PR

Edital de Intimação à Ré:
APTUS SERVICOS ESPECIAIS LTDA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL APTUS LTDA
- com prazo de 20 dias -

Autos de R.T. nº 1791/2003
Reclamante(s): PAULO ROBERTO MANOEL
Reclamada(s): APTUS SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA E AS-
SESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA

A Doutora Marli Gomes Gonçalves, Juíza da 16ª Vara do Tra-
balho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando a ré acima descrita,
ora em lugar incerto e não sabido, de que nos autos em referên-
cia foi prolatada sentença, em 25 de maio de 2004, às 17h37min,
julgando a ação PROCEDENTE EM PARTE. Cópia do inteiro
teor da decisão encontra-se à disposição, na Secretaria desta
Vara.
Fica a ré cientificada, ainda, que decorridos os vinte (20) dias
se iniciará o prazo para interposição de eventual recurso .
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local de costume.
Secretaria da 16ª Vara do Trabalho de Curitiba-PR, aos 19/07/
2004. Eu, _________ (Cleise Cabral), Diretora de Secretaria
Substituta, subscrevi.

MARLI GOMES GONÇALVES
Juíza do Trabalho

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV. VICENTE MACHADO,400 , SOBRELOJA

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00142-2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 000087-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO JACOBOVICZ
Réu: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s): RAFAEL GUSTAVO PALUMBO-PR27192
Manifestar-se acerca dos calculos apresentados pela parte au-
tora.

PROCESSO TRT-PR 0652-MC 000139-2004-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SANDRA REGINA BATISTA
Réu: ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA SAZA LATTES
Advogado(s): ADRIANE TURIN DOS SANTOS-PR17952
1. Indefere-se a liminar inaudita altera pars requerida, por au-
sencia do fumus boni iuris e do periculum in mora para sua
concessao.
2. Designada audiencia UNA para a data de 17-08-2004 às
15h45min.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000169-1998-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEUZA LOPES DA SILVA DE SOUZA
Réu: ARAUTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA
EMPASER EMPRESA PARANAENSE DE SERVICOS E
CONSERVACAO LTDA
POMPEO FARIA ALBUQUERQUE
WALDIR DE FARIA ALBUQUERQUE
Advogado(s): ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO-PR27120
Manifestar-se sobre a CERTIDÃO negativa de fl. 143 do Sr.
Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000398-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: NILSO BORGES LACERDA
Réu: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
POLISERVICE SISTEMAS DE HIGIENE E SERVICOS S-C
LTDA
Advogado(s): ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE-
PR24192
Certidão de fl. 310: A GR deixou de ser expedida em favor da
2a. ré, tendo em vista que a procuração juntada aos autos nao
da poderes para os procuradores receberem e dar quitação.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000712-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: AMAURI BOGANIKA
Réu: EBM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Advogado(s): KATIA REGINA ROCHA RAMOS-PR21481
Comprovar que o veiculo informado na PETIÇÃO de fl. 224 é
de titularidade da ré.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001039-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: APARECIDO JOSE DE FARIA
Réu: CIDADELA S-A
MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS
PLANO LEVE
Advogado(s): MARCIO ARIOVALDO FELICIO GARCIA-
PR27116
Trazer aos autos o contrato social da executada e sua alteraco-
es para apreciacao do pedido de fls. 381-382.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001139-2004-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEIDE MARIA DA CONCEICAO
Réu: BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s): ANGELO ITAMAR DE SOUZA-PR18916
Dispoe de DEZ dias para informar o ENDEREÇO correto da
testemunha Josue Peress Solucci, visto que a ECT devolveu a
INTIMAÇÃO com a seguinte observacao: “Não existe número
indicado”.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001191-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDSON LUIZ SCHNEIDER
Réu: EDUARDO TEIXEIRA DE CARVALHO
FRANCISCO JOSE TAVARES DE CARVALHO
INTERNACIONAL LOGISTIC SUPPLY & SERVICE LTDA
SONIA MARIA TEIXEIRA CARVALHO
Advogado(s): GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS-
PR20918
Manifestar-se sobre a CERTIDÃO do Sr. Oficial de Justica
constante de fl. 05 da CP.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001563-2004-( dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO TARGINO
Réu: BRASIL TELECOM S-A
IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Advogado(s): SIDNEY MARCOS MIRANDA-PR12101
PEDRO EUCLIDES UTZIG-PR21362
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-PR25976
Ciência de que foi designada a data de 16-08-2004 às 11h30min
para oitiva da testemunha Emilio Carlos Furman na Vara do
Trabalho de São Jose dos Pinhais-PR.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001589-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDUARDO BORBA CORDEIRO
Réu: ARGAU ELETROMETALURGICA LTDA
SIGEL ELETROMETALURGICA LTDA
Advogado(s): PAULO CESAR BULOTAS-PR17958
Manifestar-se sobre a CERTIDÃO negativa do Sr. Oficial de
Justica de fl. 101.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001896-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO CARLOS DE SOUZA
Réu: PLK ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): ALBERTO AUGUSTO DE POLI-PR22775
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002616-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JACKSON JOSE BATISTELA DE JESUS
Réu: ACAO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
Advogado(s): NEY LUIZ PEREIRA-PR15675
Informar o ENDEREÇO correto da reclamada, visto que a ECT
devolveu a INTIMAÇÃO com a seguinte observacao: “DES-
CONHECIDO-SE”.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002756-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OZEAS DA LUZ DE OLIVEIRA
Réu: PANIFICADORA E LANCHONETE OXADAI LTDA
Advogado(s): CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-PR21240
Informar o ENDEREÇO correto da reclamada, visto que a ECT
devolveu a INTIMAÇÃO com a seguinte observacao: “MU-
DOU-SE”.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002982-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ROBERTO DIAS DOS SANTOS
Réu: VOLPI JR ENGENHARIA DE AVALIACOES E OBRAS
LTDA
Advogado(s): ARNO JUNG-PR19585
Manifestar-se acerca dos calculos apresentados pela parte au-
tora.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003464-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IREZ BAZZO BUSNARDI
Réu: RECANTO DE PINHAIS CHURRASCARIA
Advogado(s): JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-PR13467
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003869-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LUIZ CARLOS TABORDA
Réu: NEW SEG EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILAN-
CIA LTDA
Advogado(s): RICARDO DOS SANTOS ABREU-PR17142
Manifestar-se sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ca de fl. 08 da CP.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 004840-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ARILSON ALVES MENDES
Réu: CRT IMPRESSAO SERIGRAFICA LTDA
Advogado(s): LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA-PR28258
Caso nao haja remição da execução, no prazo acima, será de-
signada hasta publica, com autorização judicial para remoção
do(s) bem (s), sendo que a partir de então, serão imediatamente
agregadas novas despesas processuais a conta geral, na forma
dos artigos 19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especial-
mente despesas de remocao e honorarios de leiloeiro, arbitra-
dos com amparo no art. 705, IV do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006074-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALCIDES LUCIANO DE OLIVEIRA
Réu: BENAPAR EQUIPAMENTOS DE FUNDACOES E GE-
OTECNIA LTDA
GEOBETON FUNDACOES E GEOTECNICA LTDA
Advogado(s): DENISE ADRIANE LIRA-PR17616
Manifestar-se sobre a CERTIDÃO negativa do Sr. Oficial de
Justica constante de fl. 12 da CP.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006075-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOAO EDUARDO GUIMARAES COSTA
Réu: FUNDACAO DE EDUCACAO E CULTURA ESPIRITA
PR-SC
Advogado(s): ROGERIO DISTEFANO-PR4952
Vista da PETIÇÃO de fl. 240-Estatuto da reclamada.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006312-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MILTON APARECIDO RODRIGUES
Réu: TRANSPORTADORA DIMENSAO LTDA
Advogado(s): SILVIO ESPINDOLA-PR20376
Manifestar-se sobre a CERTIDÃO de fl. 132 do Sr. Oficial de
Justiça.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006540-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ORILDA FRANCISCA GONDARSKI
Réu: HOTEL PRESIDENTE
RESTAURANTE STILLUS LTDA
Advogado(s): ADRIANO MORO BITTENCOURT-PR25600
Impugnar calculos apresentados pela parte autora, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006541-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OZILDA APARECIDA GONDARSKI LOURENCO
Réu: HOTEL PRESIDENTE
RESTAURANTE STILLUS LTDA
Advogado(s): ADRIANO MORO BITTENCOURT-PR25600
Impugnar calculos apresentados pela parte autora, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 006553-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARINS LOPES
Réu: APARECIDO RAIMUNDO (ME)
Advogado(s): MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNI-
OR-PR20983
Deferido o prazo de dez dias para manifestacao acerca dos cal-
culos da parte autora, bem como para comprovar os depositos
do FGTS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006596-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SONIA JURACI MEURER
Réu: CONFEITARIA TORTENNECK LTDA
JOSE HENRIQUE CARLAN
Advogado(s): JOSE CARLOS FARAH-PR6549
Manifestar-se sobre a CERTIDÃO negativa de fl. 464 do Sr.
Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007419-1997-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LINO JOSE VINOTTI
Réu: ALPS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): ELIONORA HARUMI TAKESHIRO-PR12838
Manifestar-se acerca dos calculos apresentados pela parte au-
tora.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 008161-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ALEXANDRE FRANCISCO DE SOUZA
Réu: CONDOR SUPER CENTER LTDA
Advogado(s): IVANA VIARO PADILHA-PR21502
Impugnar calculos apresentados pela parte autora, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009524-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EM INTERVENÇÃO RODRIGO ERNANI SIMONI
MACIAS MONTORO
Réu: IMOVEIS EXCLUSIVOS LTDA
Advogado(s): ATILA DUDERSTADT-PR25102
Informar o ENDEREÇO correto da reclamada, visto que a ECT
devolveu a INTIMAÇÃO com a seguinte observacao: “MU-
DOU-SE”.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009807-2004-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: TIAGO PRUDENCIO DA SILVA
Réu: POSTO CONTINENTAL
Advogado(s): ELENI APARECIDA DE OLIVEIRA MAURO-
PR22671
Informar o ENDEREÇO correto da reclamada, visto que a ECT
devolveu a INTIMAÇÃO com a seguinte observacao: “MU-
DOU-SE”.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010524-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: PAULO FRANCISCO DE LIMA
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Réu: AIZ TRABALHO TEMPORARIO E EFETIVO LTDA
ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): SANDRO LUNARD NICOLADELI-PR22372
Manifestar-se sobre a CERTIDÃO do Sr. Oficial de Justica
constante de fl. 18 da CP.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011519-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JOSE ROBERTO CARNEIRO
Réu: VAM PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELE-
FONICAS LTDA
Advogado(s): GERALDO MOCELLIN-PR12711
Manifestar-se acerca dos calculos apresentados pela parte au-
tora.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 013655-1994-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: EDISON TADEUS DITTERT
Réu: LEONIDAS SANTOS LEAL
LEONIDAS SANTOS LEAL
LINNEU SANTOS LEAL
LOURIVAL SANTOS LEAL
SUPREMA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM-PR15218
Promover, querendo, a remição da execução, no prazo acima,
sob pena de leilao do bem penhorado, acarretando a majoracao
do valor da execucao com a inclusao das despesas decorrentes
da elaboracao da hasta publica.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014732-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: CLEMENTINO MELCHIORETTO
Réu: A BAIRRO VIVO COMUNICACAO E MARKETING
MARCELO CABRAL
RADIO PARANA AM 1060 KHZ
Advogado(s): FILIPE ALVES DA MOTA-PR22945
Manifestar-se sobre a CERTIDÃO de fl. 163 do Sr. Oficial de
Justica.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015206-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: SILAS MORAES GOMES
Réu: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Advogado(s): LEO MARCOS PAIOLA-PR15629
Impugnar calculos apresentados pela parte autora, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015211-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANDERSON APARECIDO PEREIRA
Réu: RASERA E CIA LTDA
Advogado(s): EDSON MASSARO POSTALLI-PR16715
Manifestar-se sobre a CERTIDÃO negativa de fl. 50 do Sr.
Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017208-2001-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MIGUEL FALKOWSKI
Réu: INEPAR S-A INDÚSTRIA E CONSTRUCOES
Advogado(s): JUSSARA LEFFE MARTINS-PR14021
Manifestar-se quanto ao bem indicado a penhora na PETIÇÃO
de fl. 10 da CP.

PROCESSO TRT-PR 0652-CS 017286-2000-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: IRACEMA APARECIDA PESSINATO FORIGO
Réu: SESI SERVICO SOCIAL DA INDÚSTRIA
Advogado(s): MARCO ANTONIO GUIMARAES-PR22427
Informar a correta localização dos imóveis ofertados, inclusive
com croqui, para possibilitar a penhora e avaliacao.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 017600-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: MARCIO MATOS CAVALCANTE
Réu: D BORCATH HOTELEIRA LTDA
Advogado(s): VALERIA HATSBACH FERREIRA-PR17777
Manifestar-se sobre a CERTIDÃO de fl. 314 do Sr. Oficial de
Justiça.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019396-2002-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OCIMAR WANDERLEY MACHADO
Réu: FRIO FORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRI-
GERACAO LTDA
LEANDRO JOSE ANTONIO
MAURICIO CARLOS DA ROSA
Advogado(s): CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI-
PR21192
Manifestar-se sobre as certidões do Sr. Oficial de Justiça de
fls. 13-14 da CP.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020416-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OTILIA MARIA VIEIRA
Réu: LIZA MODAS LTDA
Advogado(s): MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PEZ-
ZI-PR19209
Manifestar-se sobre a CERTIDÃO de fl. 395 do Sr. Oficial de
Justica.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 020519-2003-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANE VICENTE DE LIMA
Réu: ROYAL PALACE BINGO E DIVERSOES LTDA
Advogado(s): JOSE DO CARMO BADARO-PR14471
Impugnar calculos apresentados pela parte autora, querendo.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022326-1999-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: LAUDEVINO MARTINS
Réu: TRANSPORTES PAPALEGUAS LTDA
Advogado(s): NADIA MARIA BORATO-PR20215
Manifestar-se acerca da CERTIDÃO do Sr. Oficial de Justica
constante da fl. 07 da CP.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 026902-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO RODRIGUES BARBOSA
Réu: COTAM CIC INDÚSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-
PR10879
Manifestar-se acerca dos calculos apresentados pela parte au-
tora.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 027231-1995-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: JANDIRA WAGNER
Réu: AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Advogado(s): ALVARO EIJI NAKASHIMA-PR9759
Requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisorio.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 031146-1995-(5 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ANTONIO FIGUEIRA NETO
Réu: COMBUSTRAN COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA
Advogado(s): JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO-
PR14847
Ciência da CERTIDÃO de fl. 348.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 031696-1996-(10 dias)
Local Atual: 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: OSMAIL CORDEIRO
Réu: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Advogado(s): CLAIR DA FLORA MARTINS-PR5435
ELMIRA MULLER-PR12393
Impugnar, querendo, os cálculos retificados pela Sra. Calculis-
ta, a iniciar-se pela executada.
Ré: devolver os autos ate 12-08-2004, impreterivelmente.
Autor: os autos estarao a sua disposição a partir de 19-08-2004.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando JOÃO MARCOS
NIWSPODZINSKI, SÉRGIO MAIA RICCI E DALTRO TRE-
MEA FILHO, ora em lugar incerto e não sabido, reclamados
nos autos RT n° 268/01, em que é reclamante DAMIÃO SOA-
RES DA CONCEIÇÃO, para pagarem em 48 horas a importân-
cia abaixo descrita, nos termos do artigo 880 da CLT, conforme
despachos de fls.67 e 88 dos autos.
PRINCIPAL ............................................... R$ 1.679,32
CUSTAS PROCESSUAIS ......................... R$ 11,15
EDITAIS .................................................... R$ 35,97
CLÁUSULA PENAL ................................ R$ 671,73
TOTAL ...................................................... R$ 2.398,17
TOTAL DE DOIS MIL, TREZENTOS E NOVENTA E OITO
REAIS E DEZESSETE CENTAVOS, ATUALIZADOS ATÉ 31/
07/2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 29 de julho de 2004. Eu ___________________
Jorge Gino Lamur, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA RECLAMADA
PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando BORGES COMÉR-
CIO DE SACARIAS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido,
reclamada nos autos RT n° 391/01, em que é reclamante MAR-
LENE AFONSO, para pagar em 48 horas a importância abaixo
descrita, nos termos do artigo 880 da CLT, conforme despacho
de fls.76 dos autos.
PRINCIPAL ............................................... R$ 19.063,34
CUSTAS PROCESSUAIS ......................... R$ 381,27
EDITAIS .................................................... R$ 130,47
INSS EMPREGADOR .............................. R$ 1.854,20
TOTAL ...................................................... R$ 21.429,28
TOTAL DE VINTE E UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE
E NOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS, ATUALIZA-
DOS ATÉ 31/07//2004.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do

Trabalho.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos 29 de julho de 2004. Eu ___________________
Jorge Gino Lamur, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

R$ 162,00

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
CIA DO BOLO IND. E COM. DE PANIFICAÇÃO LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando CIA DO BOLO
IND. E COM. DE PANIFICAÇÃO LTDA, ora em lugar incerto
e não sabido, reclamada nos autos da Ação Trabalhista RT 1026/
03, em que é autor ROSA MARIA TIGRE MARIN, de que foi
proferida Decisão de Sentença às fls.21/27.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Araucária, 22 de Julho de 2004. Eu ____________________
Marcelo Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
CRISO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando CRISO CONS-
TRUÇÕES CIVIS LTDA, ora em lugar incerto e não sabido,
reclamada nos autos da Ação Trabalhista RT 5/2003, em que é
autor BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA FILHO, de que foi
proferida Decisão de Sentença às fls.66/73.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Araucária, 22 de Julho de 2004. Eu __________________
Marcelo Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
JPS MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL -

ME
PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando JPS MONTA-
GEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL - ME, ora em lugar
incerto e não sabido, reclamada nos autos da Ação Trabalhista
RT 787/2003, em que é autor LINDOMAR MENDES FRA-
ZÃO, de que foi proferida Decisão de Sentença às fls.83/89.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Araucária, 22 de Julho de 2004. Eu ____________________
Marcelo Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000077-2004
02-08-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DO DESPACHO EXARADO
PELO JUIZO NOS AUTOS ABAIXO, A SABER

PROCESSO TRT-PR-654-CS 00015-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) :RINALDO MARCOS NUNES SILVA
Requerido(s) :BANCO BANESTADO S-A
Requerido(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.
PRAZOS-
Primeira Reclamada- de 03.08.2004 a 12.08.2004.
Segunda Reclamada- de 16.08.2004 a 25.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-CS 00021-2003

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) :DEVAIR DOS SANTOS
Requerido(s) :GELOPAR REFRIGERA•AO PARANAENSE
LTDA
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-CS 01350-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Requerente(s) :JOELSON DAMBROSKI
Requerido(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Requerido(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE
SOCIAL - PETROS
Adv(s) :TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO
PR9314
Manifeste-se o credor, em 10 dias, acerca do(s) bem(ns) ofe-
recido(s) a penhora, devendo indicar, em caso de discordan-
cia, no mesmo prazo, outro(s) bem(ns) do devedor passiveis
de penhora.

PROCESSO TRT-PR-654-EAEJ 00001-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
EXEQUENTE (S)- MARCELO LEITE
EXECUTADO (S)- QUANTA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
EXECUTADO (S)- GERALDO MARIA BERTOLDI
EXECUTADO (S)- CARLIZE REGINA OGG NASCIMENTO
BERTOLDI
Adv(s) :MARCOS ANTONIO SILIO PR14404
Vistas ao exequente por 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-ET 00004-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Embargante(s) :ADAO LOUREIRO
Embargado(s) :GERALDO AMERICO DA SILVA
Adv(s) :NEWTON WALDIR BERGAMO PR22630
Tomar cienca da decisao de fl.07.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00042-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JOSE REVAEL GOMES PEDROSO
Reclamada(s) :QUANTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).
No mesmo prazo devera retirar sua CTPS devidamente anotada
e
apresentar a CTPS numero 49658, serie 00046-PR.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00051-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :MARIO AUGUSTO BERTOLI
Reclamada(s) :TP PECAS E SERVICOS LTDA EPP
Adv(s) :ANDRE CARNEIRO DE AZEVEDO PR33342
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00065-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :AIR GALDINO
Reclamada(s) :NILZA FERREIRA - ME
Adv(s) :ANTONIO ALEIXO WAGNER (642-1077) PR15199
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).
No mesmo prazo devera o reclamante apresentar sua CTPS em
se
cretaria a fim de que se intime a reclamada a proceder as
anotacoes necessarias.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00096-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :XAVIER HUGO SARCOS DELGADO
Reclamada(s) :ROMASI MOVEIS E DECORACOES
Reclamada(s) :ROBERTO DUCK
Adv(s) :FABIOLA RITTER MORO PR29338
Tomar cienca da decisao de fl.15.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00105-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :VALDEMAR APARECIDO VARANO
Reclamada(s) :ELOI MARTIN MACAGNAN LOGISTICA E
DISTRIBUICAO
Adv(s) :MARCIO DOMINGUES BENTO PR22607
Intima-se a reclamada para fins do art.884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00106-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JOSE CASTORINO DA SILVA
Reclamada(s) :ALDUAN PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00140-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :LUCIANO FERREIRA DE LIMA
Reclamada(s) :VIACAO TAMANDARE LTDA
Adv(s) :STEEVE BELONI CORREA DIELLE DIAS PR27079
O valor dado a causa impoe a adocao do procedimento suma-
ris-
simo, nos termos do art.852-A, da CLT. Assim, no prazo de 5

Varas do Trabalho do
Interior

Araucária
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dias, devera o autor liquidar os pedidos formulados na ini-
cial, indicando o valor economico de cada um deles, nos ter-
mos do art.852-B, inciso I, da CLT, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00155-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :EMERSON DE LIMA OLIVEIRA
Reclamada(s) :BUFFET RISOTOLANDIA LTDA
Reclamada(s) :RISOTOLANDIA IND E COM DE ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) :LINEU ROBERTO MICKUS (225-2391) PR10604
O valor dado a causa impoe a adocao do procedimento suma-
ris-
simo, nos termos do art.852-A, da CLT. Assim, no prazo de 5
dias, devera o autor liquidar os pedidos formulados na ini-
cial, indicando o valor economico de cada um deles, nos ter-
mos do art.852-B, inciso I, da CLT, sob pena de extincao do
processo sem julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00156-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :LEONILDO VIEIRA DE MOURA
Reclamada(s) :DSD CONST. E MONTAGENS LTDA
Adv(s) :RICARDO ALBERTO ESCHER (642-1988) PR32129
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 05.08.2004, as 11h00m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00157-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JOSE CARLOS FOGACA ROMBLESPERGER
Reclamada(s) :ANGELO PACHOLOK
Adv(s) :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551) PR25350
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 19.08.2004, as 09h30m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00158-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ALBINO MASSOQUETO
Reclamada(s) :ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA
Adv(s) :ANDREA C CHAVES DE OLIVEIRA PR17775
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 19.08.2004, as 10h00m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00159-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :SUELI DA SILVA VOITENA
Reclamada(s) :CHURRASCARIA E LANCHONETE DOS
GAUCHOS
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 19.08.2004, as 09h45m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00160-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA
Reclamada(s) :JN CONSTRUCAO CIVIL
Reclamada(s) :GERDAU ACO MINAS
Adv(s) :JOAO MARIA SOBRINHO MAIA PR18189
Audiencia UNA (Procedimento Sumarissimo) designada para
o
dia 19.08.2004, as 10h15m, mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00266-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :VALTER QUIRINO DE FREITAS
Reclamada(s) :ASSAHI MANUTENCAO E MONTAGEM
LTDA
Reclamada(s) :COPESUL COMPANHIA PETROQUIMICA
DO SUL
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.361, sob pena de
arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00309-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JEAN RICARDO SIQUEIRA
Reclamada(s) :ASSAHI MANUTENCAO E MONTAGEM
LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.301, sob pena de
arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00315-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JULIO SAQUISACA
Reclamada(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :NASSER AHMAD ALLAN PR28820
Tendo em vista que a diferenca encontrada entre os calculos
do autor e da reclamada e pequena, e considerando que a no-
meacao de perito contabil, alem de onerar o processo ainda
acarretaria demora no andamento processual, em homenagem
ao principio da economia e da celeridade processual, intima-se
o autor para que informe, em dez dias, se concorda com o cal
culo da reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00321-2002

Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :SEBASTIAO RIBEIRO LEITE
Reclamada(s) :ORB MONTAGEM E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA
Reclamada(s) :FASTTEL ENGENHARIA LTDA
Reclamada(s) :ABB
Reclamada(s) :ELETROSUL S-A
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Considerando-se que os campos em branco da CTPS apresen-
tada
pelo autor foram inutilizados pelo Ministerio do Trabalho,
impossibilitando assim a anotacao do termino do contrato de
Trabalho pela Secretaria da Vara, manifeste-se o autor, em
dez dias, devendo, na mesma oportunidade, apresentar seus
calculos de liquidacao, inclusive da contribuicao previden-
ciaria a cargo do empregado e do empregador, nos termos do
art.879, Paragrafo 1-B, da CLT (introduzido pela Lei 10.035-
2000, de 25.10.2000).

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00322-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JOEL DA SILVA SIMAO
Reclamada(s) :ORB MONTAGEM E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA
Reclamada(s) :FASTTEL ENGENHARIA LTDA
Reclamada(s) :ABB
Reclamada(s) :ELETROSUL S-A
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00324-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JACQUES DOUGLAS BEBIANO
Reclamada(s) :ORB MONTAGEM E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA
Reclamada(s) :FASTTEL ENGENHARIA LTDA
Reclamada(s) :ABB
Reclamada(s) :ELETROSUL S-A
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00325-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :FRANSERGIO OLIVEIRA DE PAULA
Reclamada(s) :ORB MONTAGEM E MANUTENCAO INDUS-
TRIAL LTDA
Reclamada(s) :FASTTEL ENGENHARIA LTDA
Reclamada(s) :ABB
Reclamada(s) :ELETROSUL S-A
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00341-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :JANUARIO NEVES
Reclamada(s) :OCEANO SUL PROJETOS E CONSULTORIA
LTDA
Adv(s) :ARNILDO IVO MAURER (322-8872) PR5580
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.09 da carta pre-
catoria, sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00366-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ANTONIO HOLOVICKI
Reclamada(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA
Adv(s) :MARSELHA CRISTINA B. E LOPES PR24273A
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00020-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDEVINO DE SOUZA
Réu(s) :WALESEG EMPRESA DE SEGURAN•A E VIGILAN-
CIA LTDA
Réu(s) :COMPANHIA ARAUCARIANA DE TRANSPORTE
URBANO LTDA
Adv(s) :MARCO AURELIO BAPTISTA DA SILVA MATOS
PR15647B
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00026-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EUNICE CORREIA DE SOUZA
Réu(s) :APMI-ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNI-
DADE E INFANC
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00039-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SEBASTIAO CARLOS RIBEIRO
Réu(s) :MANSERV MANUTENCAO E MONTAGEM LTDA
Adv(s) :MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-1070)
PR20667B

Embargos a execucao interpostos pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00047-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO FERREIRA DE MELO
Réu(s) :ID PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA (N-P DA
SOCIA)
Réu(s) :HOTEL VOVO NANA LTDA (N-P DA SOCIA)
Adv(s) :ROBERTO DOS SANTOS PR22030
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00066-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SEBASTIAO FERNANDO JUG
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
Adv(s) :DENISE FILIPETTO (322-7886) PR17956
Vistas a parte autora, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00068-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DOROTEIA ZESCHOTKO
Réu(s) :METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E ME-
CANICA LTDA
Réu(s) :MANUEL SALGUEIRO DOS SANTOS (SOCIO)
Adv(s) :PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
Decorridos mais de 30 dias sem exito de penhora on line
BACEN-JUD, intima-se o exequente para que, em 10 dias pre-
clu
sivos, indique bens do devedor passiveis de penhora, livres
e desembaracados, sob pena de arquivamento provisorio dos
au
tos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00069-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO VALDIR DA SILVA
Réu(s) :ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS PLASTI-
COS LTDA
Adv(s) :MIRIAM DE FATIMA KNOPIK (222-8235) PR11616
Adv(s) :WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fls.
448-451, ficando a cargo da reclamada as despesas remanes-
cen
tes indicadas no resumo de fl.443, cujo pagamento devera ser
efetuado em 48 horas, sob pena de prosseguimento da execu-
cao

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00118-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OLIVEIRA FRANCO
Réu(s) :MONTESUL MONTAGEM DE MAQUINAS INDUS-
TRIAIS LTDA
Réu(s) :PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) :MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00134-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLOVIS DA SILVA
Réu(s) :LORISTAN DE CARVALHO-ME N-P SR LORISTAN
DE CARVALH
Réu(s) :JUNIORTUR LTDA N-P LOURDES BARATTO DE
CARVALHO
Adv(s) :GILBERTO GOMES DE LIMA (642-3650) PR20233
Adv(s) :MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-1070)
PR20667B
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de e
xecucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
men
to do acordo, sob pena de execucao.
PRAZOS-
Primeira Reclamada- de 03.08.2004 a 09.08.2004.
Segunda Reclamada- de 12.08.2004 a 16.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00141-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NATALINO PEREIRA COITINHO
Réu(s) :MAXICOMP FABRICA DE COMPENSADOS E AR-
TEFATOS DE MAD
Adv(s) :FERNANDA NAMI PASTUCH PR34176
Adv(s) :JOAO ALBERTO LESCHKAU PR5466
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fls.
78-79, conforme decisao de fl.80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00146-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSANGELA MARIA SOARES DA SILVA
Réu(s) :SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Intima-se o autor para, no prazo de 10 dias, apresentar sua
CTPS em Secretaria para retificacao da data de admissao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00146-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VIVIANE LIMA DA SILVA
Réu(s) :ELOI MARTIN MACAGNAN LOGISTICA E DISTRI-
BUICAO
Adv(s) :ALAN CARLOS ORDAKOVSKI PR30250
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00160-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ESPOLIO DE VALDEMIR DONIZETE BONFIM
Réu(s) :BRAFER CONSTRU•OES METALICAS S-A

Adv(s) :FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA(342-0011)
PR25936
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00170-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIS CARLOS WOLKINING
Réu(s) :HENZ CONSTRUTORA LTDA
Adv(s) :ARNILDO IVO MAURER (322-8872) PR5580
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal,
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00176-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIO WAGNER PEDROSO
Réu(s) :COSTA AZUL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Adv(s) :JUAREZ BORTOLI PR16371
Indeferido o requerimento de fl.114, eis que, conforme pro-
curacao de fl.56, ha outros procuradores constituidos nos au
tos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00180-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OSMAR EVARISTO DA SILVA
Réu(s) :FADEMA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Réu(s) :MUNICIPIO DE ARAUCARIA
Adv(s) :JUAREZ BORTOLI PR16371
Indeferido o requerimento de fl.108, eis que, conforme pro-
curacao de fl.57, ha outros procuradores outorgados.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00195-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIA MARGARETE KAMINSKI
Réu(s) :INDUSTRIA DE PAPELAO HORLLE LTDA
Adv(s) :PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER PR10839
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00199-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELOIR RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) :BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00242-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ENIO EDMUNDO DITZEL
Réu(s) :BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) :CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO
Adv(s) :MARCELA CRISTINA TEZOLIN PR27615
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00249-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE FRANCISCO ALVES FILHO
Réu(s) :TRANSPORTADORA CONTATO LTDA
Adv(s) :GELSON AREND PR9431
Intima-se a reclamada para fins do art.884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00249-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NELSIMAR DA SILVA
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Vistas a parte autora, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00254-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEODIR DE CARVALHO
Réu(s) :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00257-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUCIO DE JESUS DE OLIVEIRA
Réu(s) :CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) :LETICIA COSTA LEITE MAIA PR36021
Intima-se a reclamada para que apresente, em 5 dias, os do-
cumentos solicitados a fl.73.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00260-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MIGUEL SOARES PINTO
Réu(s) :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00272-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADAILTON GAZZIERO
Réu(s) :POSTO ITAQUI LTDA N-P SOCIO ADEMIR MACI-
EL
Adv(s) :CARLOS H A GEMAEL (666-9932) PR30832
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da



1414141414 2ª feira | 02/Ago/2004 - 4ª Edição2ª feira | 02/Ago/2004 - 4ª Edição2ª feira | 02/Ago/2004 - 4ª Edição2ª feira | 02/Ago/2004 - 4ª Edição2ª feira | 02/Ago/2004 - 4ª Edição

contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).
No mesmo prazo devera o reclamante apresentar sua CTPS em
se
cretaria a fim de que se intime a reclamada a proceder as
anotacoes necessarias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00279-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEANDRO FERREIRA SCHONROCK
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Réu(s) :EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA
Adv(s) :SOLAINE MARIA BARBIERI (233-8551) PR25350
Intima-se o autor para, em 10 dias, manifestar-se sobre os
documentos de fls.211 e seguintes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00291-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ARIEL NUNES SOARES
Réu(s) :RISOTOLANDIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00295-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALMIR MARTINI DA SILVA
Réu(s) :TRANSFORM COMERCIO E REFORMAS DE CAR-
RETAS LTDA
Réu(s) :RICARDO LUIZ KUSER
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :CARLOS AUGUSTO MARINONI (363-8090)
PR21005
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fls.
120-121, ficando a cargo da reclamada o pagamento das despe-
sas processuais, cujo recolhimento devera ser comprovado nos
autos, em cinco dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00297-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROSA KRIJAKS SKREPETZ
Réu(s) :WELLINTON GONCALVES MARTINS
Adv(s) :ANTONIO FAVARO PR12691
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.09 da carta pre-
catoria, sob pena arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00300-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCELO ALCIR TRENTINI
Réu(s) :GIULTUR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Adv(s) :MARIO SERGIO DE ALMEIDA PR17431
Adv(s) :MARCELO MOKWA DOS SANTOS (252-5510)
PR22724
Ficam as partes intimadas para tomar ciencia da decisao de
fl.91, bem como para vistas, pelo prazo de 10 dias, dos docu
mentos de fls.89-90.
PRAZOS-
Autor- de 03.08.2004 a 12.08.2004.
Reclamada- de 16.08.2004 a 25.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00302-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADEVANIR ZANATTO
Réu(s) :ADESI INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS
LTDA
Adv(s) :MARCELO JOSE CISCATO (222-3369) PR24654
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00305-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIO SERGIO MOREIRA
Réu(s) :CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) :MONICA RIEKES MAJEWSKI (222-9102) PR24634
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.
No mesmo prazo devera a reclamada proceder as anotacoes ne-
cessarias na CTPS do autor, sob pena de o fazer esta Secre-
taria.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00307-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIANO RODRIGUES
Réu(s) :SUPERMERCADO PROGRESSO LTDA
Réu(s) :VILSON PEREIRA DE CRISTO (SOCIO)
Réu(s) :ADILSON PEREIRA VAZ (SOCIO)
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Vistas ao autor, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00319-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) :BORGES COMERCIO DE SACARIA LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao de fl.80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00324-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO IVO DE SOUZA
Réu(s) :BRAFER CONSTRU•OES METALICAS S-A
Adv(s) :FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA(342-0011)
PR25936
Adv(s) :FLAVIO W LINS (223-7612) PR31832
Pericia designada para o dia 10.08.2004 as 08h30m, na sede

da reclamada.
PERITO- JAKSON MOREIRA PINTO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00328-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROBERTO TEODORO DE ALMEIDA
Réu(s) :ELETROFAM COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Adv(s) :DALTON LEMKE PR5594
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00329-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARLY TEREZINHA KARAS BERNIERI
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
Adv(s) :DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Apresente a reclamada os documentos solicitados as fls.
838-841, sob as cominacoes do art.359, do CPC, no prazo de
dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00341-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLOS GILBERTO GONZAGA
Réu(s) :TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
Adv(s) :NADIA DINIZ CORREA PR34991
Vistas a reclamada, pelo prazo de dez dias, dos documentos
de impugnacao apresentados as fls.183-197.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00347-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALDORI FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) :SOLO VIVO INDUSTRIA E COM DE FERTILIZAN-
TES LTDA
Adv(s) :NELSON OLIVAS PR5356
Vistas a reclamada, pelo prazo de dez dias, dos documentos
de impugnacao apresentados as fls.234-251.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00348-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WALFRIDO RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) :AGIPLIQUIGAS S-A
Adv(s) :MAURO FONSECA DE MACEDO (222-9417)
PR19777
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00353-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :REINALDO ANTONIO DE LIMA
Réu(s) :NOVOZYMES LATIN AMERICA LTDA
Adv(s) :VANESSA KARAM SANCHES (322-2490) PR31083
Vistas a reclamada, pelo prazo de dez dias, dos documentos
de impugnacao apresentados as fls.452-477.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00360-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO MARIA ANTUNES
Réu(s) :UNIAO AGRO ARA IND E COM DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) :ANDRE LUIZ FRAN•A DE NARDE PR25060
Apresente a reclamada os documentos solicitados, sob as comi
nacoes do art.359, do CPC, no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00361-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DIONISIO LIMA
Réu(s) :METALURGICA GANS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) :MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
Embargos a execucao interpostos pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00364-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LAURO LORENY
Réu(s) :PILZ ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :TRITEC MOTORS LTDA
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265) PR5435B
Tendo em vista que a diferenca encontrada entre os calculos
do autor e da reclamada e pequena, e considerando que a no-
meacao de perito contabil, alem de onerar o processo ainda
acarretaria demora no andamento processual, em homenagem
ao
principio da economia e da celeridade processual, intima-se
o autor para que informe, em dez dias, se concorda com o cal
culo da reclamada, em caso de divergencia, devera oferecer
impugnacao especificada na forma do art.879, Paragrafo 2 da
CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00368-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AMBROSIO BRONICKI
Réu(s) :NIBRA COBERTURAS INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080) PR10075
Adv(s) :MAURO JUNIOR SERAFHIM PR17670
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fls.
246-247, ficando a cargo da reclamada as despesas remanes-
cen
tes indicadas no resumo de fl.238, as quais serao desconta-
das do deposito recursal.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00368-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GABRIEL ALVES DUARTE
Réu(s) :AGIPLIQUIGAS S-A
Adv(s) :MAURO FONSECA DE MACEDO (222-9417)
PR19777
Adv(s) :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Vistas as partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de dez
dias.

PRAZOS-
Autor- de 03.08.2004 a 12.08.2004.
Reclamada- de 16.08.2004 a 25.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00377-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO ROBERTO CARLESSO
Réu(s) :VITORINO KUKA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Vistas ao autor, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00378-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO BENEDITO GABRIEL
Réu(s) :ZORTEA CONSTRU•OES LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil, Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00385-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ ANTONIO CARDOSO
Réu(s) :SIDERURGICA GUAIRA LTDA
Adv(s) :REGINA A. SARRAFF PR22613
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00385-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DAVID FERREIRA DA COSTA
Réu(s) :GERDAU S-A
Adv(s) :CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Embargos a execucao interpostos pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00404-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CASSIANO HENRIQUE CAMILLO
Réu(s) :JOSE BROLHANI
Adv(s) :NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal,
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00406-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDOMIRO MARTINS TABORDA
Réu(s) :UTINGAS ARMAZENADORA S-A
Adv(s) :ANTONIO MIOZZO PR13246
Embargos a execucao interpostos pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00414-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDRIELI TORRESANI
Réu(s) :IMOVEL INDUSTRIAL MOVELEIRA LTDA
Réu(s) :MOVEIS PURIM LTDA
Réu(s) :DANIEL JESSE PURIM
Réu(s) :CARLOS ALBERTO PURIM
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
das certidoes de fls.129 e 131.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00415-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDRIANO TORRESANI
Réu(s) :IMOVEL INDUSTRIAL MOVELARIA LTDA
Réu(s) :MOVEIS PURIM LTDA
Réu(s) :DANIEL JESSE PURIM
Réu(s) :CARLOS ALBERTO PURIM
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
das certidoes de fls.124 e 127.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00427-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ ALBERTO GONZAGA
Réu(s) :TRANSPIOTTO LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA
Adv(s) :JAMES WAHL (FONE 264-7533) PR19441
Adv(s) :ANDRE CARNEIRO DE AZEVEDO PR33342
Pericia designada para o dia 23.08.2004 as 16h30m, na sede
da reclamada.
PERITO- JAKSON MOREIRA PINTO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00442-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARINEIDE AMARAL FERNANDES
Réu(s) :VWM EMPREITEIRA NA CONSTRUCAO CIVIL
Adv(s) :MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).
No mesmo prazo devera o reclamante apresentar sua CTPS em
se
cretaria a fim de que se intime a reclamada a proceder as
anotacoes necessarias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00446-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ DANIEL DA SILVA
Réu(s) :ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS PLASTI-
COS LTDA
Adv(s) :REJANE FONTES (232-7845) PR17299
Vistas ao autor, pelo prazo de dez dias, dos calculos apre-
sentados pela reclamada as fls.213-217, oportunidade em que
podera dizer se com eles concorda ou nao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00449-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALDERI FORMIGUIERI
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAZ LTDA
Réu(s) :MANOEL LARA GONCALVES ME
Adv(s) :LUIS CARLOS BARRETO PR17609

Adv(s) :JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Adv(s) :HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK (642-3223)
SP77792
Pericia designada para o dia 09.08.2004 as 09h00m, na sede
da reclamada.
PERITO- PAULO GUERINO BASSO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00455-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DANIEL LUCAS TOZETTI REPRESENTADO POR
SEU PAI VALD
Réu(s) :DATAPRINT INFORMATICA
Adv(s) :MIRIAN REGINA KNAPIK (642-9790) PR29304
Vistas a reclamada, pelo prazo de dez dias, dos documentos
de impugnacao apresentados as fls.56-64.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00456-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ GILBERTO MORAES DA SILVA
Réu(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARA-
NA
Adv(s) :GEORGE BUENO GOMM PR1454
Adv(s) :PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES PR20229
Vistas as partes pelo prazo de 10 dias.
PRAZOS-
Autor- de 03.08.2004 a 12.08.2004.
Reclamada- de 16.08.2004 a 25.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00457-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO FRANCISCO DOS ANJOS
Réu(s) :VIGILANCIA ESPECIALIZADA UNIPRES LTDA
Réu(s) :AGIPLIQUIGAS S-A
Adv(s) :MAURO FONSECA DE MACEDO (222-9417)
PR19777
Intima-se a reclamada para que, em 10 dias, recolha os valo-
res devidos, observando os calculos de fl.361-365.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00492-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AIRTON HARTMANN
Réu(s) :MASSA FALIDA DE FAM FABRICA
ART.METALICOS LTDA
Adv(s) :SELMA ELIANE DE PAULA ASSIS PR17761
Tomar ciencia da decisao de fl.309.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00517-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE MARIA BARROS
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :WALDIR SCHIMIDT DA SILVEIRA (622-6381)
PR31378
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00518-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OSVALDIR BENEDITO TEIXEIRA
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :VANESSA CAPELI (362-5297) PR31377
Tendo em vista que a diferenca encontrada entre os calculos
do autor e da reclamada e pequena, e considerando que a no-
meacao de perito contabil, alem de onerar o processo ainda
acarretaria demora no andamento processual, em homenagem
ao
principio da economia e da celeridade processual, intima-se
o autor para que informe, em dez dias, se concorda com o cal
culo da reclamada, em caso de divergencia, devera oferecer
impugnacao especificada na forma do art.879, Paragrafo 2 da
CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00519-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RAQUEL MARIA GOUVEIA
Réu(s) :METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E ME-
CANICA LTDA
Adv(s) :IVAN SECCON PAROLIN FILHO (233-4366)
PR13863
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00543-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JODEVAN ALEXANDRE DE LIMA
Réu(s) :SADLOVSKI E WAISCZYK LTDA - POSTO DE
MOLAS TREVO
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00558-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADEMIR PAULO FERREIRA MACHADO
Réu(s) :JS CONSTRUCAO CIVIL
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao de fl.151.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00596-1994
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALCIDES ALONSO DOS SANTOS
Réu(s) :ESV EMPRESA DE VIGILANCIA S-A
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Vistas a parte autora, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00602-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OTONIEL ALEXANDRE VILAS BOAS
Réu(s) :TRANSPIOTTO TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :MARCOS ANTONIO SILIO PR14404
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal,
Agencia Araucaria - PR.
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PROCESSO TRT-PR-654-RT 00615-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADRIANO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) :PROENCA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE
SEGUROS LTDA
Adv(s) :DJANIR PEDRO PALMEIRA PR1070
Ficam as partes intimadas a comparecer ao Juizo a fim de cor
roborarem os termos do acordo ora noticiado.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00616-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NERI DA SILVA
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAZ S-A
Adv(s) :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Adv(s) :JOSE CARLOS BUSATO PR5116
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fls.
771-771, ficando a cargo da reclamada as despesas remanes-
cen
tes, cujo pagamento devera ser efetuado ate 04.10.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00632-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AMAURI KUCZKOWSKI
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Adv(s) :NASSER AHMAD ALLAN PR28820
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00640-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDRE MANEIRA LONGATO
Réu(s) :GERMER PORCELANAS FINAS S-A
Adv(s) :JUSSARA LEFFE MARTINS (223-2046) PR14021
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal,
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00648-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDI APARECIDA SILVEIRA FIOR
Réu(s) :INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
Adv(s) :LUIZ RICARDO BERLEZE (352-0101) PR24742
Pericia designada para o dia 10.08.2004 as 09h00m.
Endereco- Alameda Princesa Izabel, 2081 - Curitiba-PR.
PERITA- MARIA ROSA RISAKLLA JAKOBI.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00654-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ROBSON LUIZ DOS SANTOS
Réu(s) :GUILHERME DE SOUZA GOOD
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Indeferido o requerimento de fl.108, eis que a Receita Fede-
ral nao informa o numero do CPF. Intima-se o autor para que,
em dez dias, indique bens do executado passiveis de penhora,
sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00701-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SERGIO LUIZ WESOLOWSKI
Réu(s) :GERMER PORCELANAS FINAS S-A
Adv(s) :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Intima-se a reclamada para fins do art.884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00705-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADRIANA QUILO
Réu(s) :GL ELETRO-ELETRONICOS LTDA
Réu(s) :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL DO PA-
RANA S-A
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00717-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AQUILIS MONTAGNA
Réu(s) :WJ GADENS E CIA LTDA
Adv(s) :DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENZI PR19347
Manifeste-se a reclamada, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00723-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EVERTON RODRIGO MELLO
Réu(s) :GERDAU S-A
Réu(s) :APROVE TRABALHO TEMPORARIO LTDA-ME
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080) PR10075
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal,
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00724-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIO TADEU TRZASKOS
Réu(s) :COOPERATIVA CRED.RURAL SUDESTE PR-SI-
CREDI SUD.PR
Adv(s) :CARLOS EDUARDO GRISARD (233-0303) PR16733
Intima-se a reclamada para fins do art.884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00725-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AMAZOR GONCALVES DE FREITAS
Réu(s) :ESPOLIO DE ISMAEL FERREIRA
Réu(s) :MARILZE CHRISTINE COSTA
Réu(s) :BRUNO R C FERREIRA - NP REP LEG MARILZE C
COSTA
Réu(s) :AMELISE C FERREIRA - NP REP LEG MARILZE C
COSTA
Réu(s) :FELIPE E C FERREIRA -NP REP LEG MARILZE C
COSTA

Adv(s) :MARIO LUIZ ANDREASSA PR19260
Intima-se o autor para que, no prazo de dez dias, manifeste-
se sobre o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00732-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERSON DOS SANTOS SILVA
Réu(s) :MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA
Réu(s) :PLACAS DO PARANA
Adv(s) :ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00734-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCOS CLEITON DOS SANTOS MELO
Réu(s) :DATAPRINT INFORMATICA
Adv(s) :ARLIETA MANSUR FERREIRA PR17061
Ficam as partes intimadas a comparecer ao Juizo a fim de cor
roborarem os termos do acordo ora noticiado.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00735-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUCIANO GOMES DE ANDRADE
Réu(s) :DATAPRINT INFORMATICA
Adv(s) :ARLIETA MANSUR FERREIRA PR17061
Ficam as partes intimadas a comparecer ao Juizo a fim de cor
roborarem os termos do acordo ora noticiado.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00742-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RENATO LUIZ CONCI
Réu(s) :TRITEC MOTORS LTDA
Adv(s) :CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO PR20464
Audiencia inicial designada para o dia 26.08.2004 as 13h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00745-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE MAGATAO NETO
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fl.
189-190, conforme decisao de fl.192.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00752-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE DA CONCEICAO
Réu(s) :FASTTEL ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
Audiencia inicial designada para o dia 26.08.2004 as 14h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00753-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VANIR CUBA DE SOUZA
Réu(s) :OURIPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA
Adv(s) :ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR (223-9247)
PR17699
Audiencia inicial designada para o dia 30.08.2004 as 14h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00754-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALDERI FORMIGUIERI
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAS LTDA
Réu(s) :TRANSPORTADORA PRIMAVERA
Réu(s) :MANOEL LARA GONCALVES
Adv(s) :LUIS CARLOS BARRETO PR17609
Audiencia inicial designada para o dia 31.08.2004 as 13h15m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00755-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CESAR TIEPPO
Réu(s) :FIC DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRO-
LEO LTDA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Audiencia inicial designada para o dia 31.08.2004 as 13h13m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00756-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WALDEMAR JOSE RIBEIRO
Réu(s) :TERPA SUL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 31.08.2004 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00757-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :RILDO MARCELO DE SOUZA
Réu(s) :MASSA FALIDA DE BRASCOL LTDA
Adv(s) :MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS PR27850
Intima-se o autor para retirar na Secretaria desta Vara, a

Certidao para habilitacao na Falencia, referente a reclamada
Massa Falida de Brascol Ltda.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00757-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JAILSON DA SILVEIRA COLACO
Réu(s) :ELETRICA NITILUZ LTDA
Réu(s) :COOPERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 31.08.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00758-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARIA APARECIDA OLIVEIRA SANTOS
Réu(s) :MATESEMBACH E SCHIMELLO LTDA TRANS-
PORTE ESCOLAR
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Audiencia inicial designada para o dia 31.08.2004 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00759-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MAURICIO DE ANDRADE
Réu(s) :AVIARIO SAO VICENTE LTDA
Adv(s) :CIZALE DALL’AGNOL BASSETTI PR14802
Audiencia inicial designada para o dia 30.08.2004 as 14h14m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00777-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MOACIR ANTONIO RIGONI
Réu(s) :BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) :BANCO ITAU S-A
Adv(s) :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00784-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LOACIR ANTONIO TULIO
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s) :OSCAR SILVERIO DE SOUZA PR16067
Manifeste-se o credor, em 10 dias, acerca do(s) bem(ns) ofe-
recido(s) a penhora, devendo indicar, em caso de discordan-
cia, no mesmo prazo, outro(s) bem(ns) do devedor passiveis
de penhora.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00789-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LEAZIL DO CARMO DE LIMA
Réu(s) :SHIMIDT IND COM IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA
Adv(s) :FERNANDO LUIZ RODRIGUES (222-2036) PR21213
Audiencia inicial designada para o dia 31.08.2004 as 14h12m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00790-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDEMIR TIBURCIO DA SILVA
Réu(s) :OK BUCK RECURSOS HUMANOS
Réu(s) :TRANE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080) PR10075
Audiencia inicial designada para o dia 18.08.2004 as 13h20m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00793-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :APARECIDO PEREIRA DE LIMA
Réu(s) :CE INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA
Réu(s) :ICEC ESTRUTURAS METALICAS LTDA
Réu(s) :MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu(s) :GONVARRI PARANA S-A
Réu(s) :ALUSUD ENG E IND DE COSNT ESPACIAL LTDA
Réu(s) :TAFISA BRASIL S-A
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao de fl.299.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00799-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ACIR FARIAS GUIMARAES
Réu(s) :JR MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Réu(s) :CTB CIA TRADING BRASIL
Adv(s) :GILBERTO GOMES DE LIMA (642-3650) PR20233
Audiencia inicial designada para o dia 30.08.2004 as 13h45m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00800-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ESPEDITO GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) :JR MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Réu(s) :CTB CIA TRADING BRASIL
Adv(s) :GILBERTO GOMES DE LIMA (642-3650) PR20233
Audiencia inicial designada para o dia 30.08.2004 as 13h50m,

mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00801-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AUREO VITORIANO DE OLIVEIRA
Réu(s) :JR MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Réu(s) :CTB CIA TRADING BRASIL
Adv(s) :GILBERTO GOMES DE LIMA (642-3650) PR20233
Audiencia inicial designada para o dia 30.08.2004 as 13h55m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00802-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :HUMBERTO MAGNO DA SILVA
Réu(s) :JR MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Réu(s) :CTB CIA TRADING BRASIL
Réu(s) :SMS DEMAG
Réu(s) :CISA
Adv(s) :GILBERTO GOMES DE LIMA (642-3650) PR20233
Audiencia inicial designada para o dia 30.08.2004 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00803-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WAGNER SILVERIO DA SILVA
Réu(s) :JR MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Réu(s) :SMS DEMAG
Réu(s) :CISA
Adv(s) :GILBERTO GOMES DE LIMA (642-3650) PR20233
Audiencia inicial designada para o dia 30.08.2004 as 14h05m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00805-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIO AUGUSTO DE FREITAS LIMA
Réu(s) :TRAJANO E CIA LTDA
Adv(s) :JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO PR17573
Audiencia inicial designada para o dia 18.08.2004 as 13h25m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00806-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO DE SENIA
Réu(s) :AREAL RAPOCAM LTDA
Adv(s) :CLEUSA SOUZA DA SILVA (223-1681) PR20908
Intima-se o autor para que no prazo de 10 dias indique o cor
reto endereco da testemunha, Sr. Clovis Garcia de Paula.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00806-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALTAIR JOAO VIEIRA ALVES
Réu(s) :MMS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Adv(s) :JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO PR17573
Audiencia inicial designada para o dia 18.08.2004 as 13h30m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00819-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIA NEPOMUCENO CARDOSO
Réu(s) :PETROSUL DISTRIBUICAO TRANSPORTE E CO-
MERCIO DE COM
Adv(s) :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Vistas as partes, pelo prazo preclusivo e sucessivo de dez
dias.
Prazo autor- de 03.08.2004 a 12.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00826-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ESLAEDE PEREIRA DA SILVA
Réu(s) :NOVO NORDISK BIOINDUSTRIAL DO BRASIL
LTDA
Adv(s) :LUCIANE L.BOSQUIROLI BISTAFA PR14050
Vistas a reclamada, pelo prazo de dez dias, da peticao de
fl.310 e dos calculos de liquidacao apresentados pelo autor,
devendo, em caso de divergencia, oferecer impugnacao especi-
ficada na forma do art.879, Paragrafo 2, da CLT, sob pena de
preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00850-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CRENILDO PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) :MSB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :PEDRO LILITO FRANCESCHI (642-5554) PR4936
Audiencia inicial designada para o dia 25.08.2004 as 13h35m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00857-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE MIRANDA GOMES
Réu(s) :ARTEFATOS KLOPFFLEISH LTDA
Adv(s) :WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
Intima-se a reclamada para fins do art.884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00863-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCOS AURELIO PRANDT
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Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS
Réu(s) :SMS DEMAG LTDA
Réu(s) :CSN COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
Adv(s) :MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA (642-2809)
PR24653
Audiencia inicial designada para o dia 18.08.2004 as 14h00m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00864-2004
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TELMO SANTOS DE OLIVEIRA
Réu(s) :DSD CONSTRUCOES E MONTAGENS
Réu(s) :SMS DEMAG LTDA
Réu(s) :CSN COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
Adv(s) :MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA (642-2809)
PR24653
Audiencia inicial designada para o dia 18.08.2004 as 14h02m,
mantidas as cominacoes legais.
OBS. DAR CIENCIA AO SEU CONSTITUINTE DA DATA
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00865-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALFREDO CASTRO SANTOS
Réu(s) :EDUARDO S. BRANCO
Réu(s) :SEIVA SUL AGRICULTURA E COMERCIO DE FRU-
TAS LTDA
Adv(s) :ITEL EDUARDO T POLONIO PR23963
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao de fl.242.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00894-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELIEL MARQUES DOS SANTOS
Réu(s) :CASEMIRO WZOREK
Réu(s) :OSMAR ALEIXO WZOREK
Adv(s) :KATIA REGINA ROCHA RAMOS (347-4815)
PR21481
Deferido o desarquivamento dos autos. Intima-se o autor para
vista, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00924-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALESSANDRO BETONCELI DE CAMARGO
Réu(s) :ADESI IND E COMERCIO DE ADESIVOS
Adv(s) :MARIA DE LOURDES RODRIGUES(642-1070)
PR20667B
Adv(s) :WALTER TOFFOLI (242-5351) PR3741
Ao autor- Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica
Federal - Agencia Araucaria - PR.
A reclamada- Alvara Judicial a disposicao na Secretaria des-
ta Vara do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00926-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NIVALDO VIEIRA
Réu(s) :SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
Adv(s) :ADILSON LUIS FERREIRA FILHO PR26585
Intima-se a reclamada para fins do art.884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00932-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ARIEL GOMES
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Intima-se o exequente para que, em dez dias, se manifeste
quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.13 da CPE
1864-2004).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00933-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PATRICIA DA SILVA CARDOSO
Réu(s) :VIA PETRO COMBUSTIVEIS LTDA
Adv(s) :HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES PR24641
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00936-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EDIMAR ALVES DE ALMEIDA
Réu(s) :SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS LTDA
Réu(s) :REMINGTON CORPORATION DO BRASIL LTDA
Réu(s) :CARLOS ROBERTO DAMASCENO
Adv(s) :VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Intima-se o exequente para que, em dez dias, se manifeste
quanto a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.12 da CPE
1866-2004).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00950-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO ADARTE DE SOUZA
Réu(s) :AGIPLIQUIGAS S-A
Adv(s) :JOSE NAZARENO GOULART (247-7080) PR10075
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00971-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANILSON DE SOUZA PIRES
Réu(s) :JOCKEPLA INDUSTRIA E COMERCIO MAQUINAS
CEREAIS
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Vistas a parte autora, pelo prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00977-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CARLOS GERSON BARBOSA DA LUZ
Réu(s) :ART PALLET-INDUSTRIA E COMERCIO DE PA-

LETES LTDA
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR (642-1554)
PR28231
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00997-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERSON ANTONIO DO NASCIMENTO
Réu(s) :ESCOLA T. ENGENHARIA ETEMA LTDA
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal,
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01019-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE MARIA GONCALVES
Réu(s) :AGRODEFE-DEFENSIVOS AGRICOLAS CACA-
DOR LTDA
Adv(s) :DANIELLE MASSIGNAN VIEIRA PR24631
Em que pese ponderaveis os argumentos expostos pelo autor
na
peticao de fls.164-167, nao restaram demonstrados, razao pe-
la qual indefere-se o requerimento de contra-ordem de blo-
queio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01023-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NILSON SALVADOR RODRIGUES
Réu(s) :CARVALHO DE JULIO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Réu(s) :ESSENCIS SOLUCOES AMBIENTAIS S-A
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao de fl.61.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01037-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AIRTON FERRARI
Réu(s) :A P GASPARIN E CIA LTDA
Réu(s) :ANTONIO PEDRO GASPARIN
Réu(s) :MARIA DE LURDES SGUARIO GASPARIN
Adv(s) :SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Concede-se ao autor o prazo de 10 dias, para que indique o
endereco no qual possam os socios serem regularmente citados
sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01044-1996
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GENESIO SAPLAK
Réu(s) :SERRALHERIA PEDRON LTDA
Réu(s) :GERALDO PEDRON
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Para prevenir a pratica de diligencias inuteis, intima-se o
autor para que, no prazo de dez dias, indique o atual endere
co no qual o socio possa ser regularmente citado.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01055-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO DE OLIVEIRA BORGES
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
Réu(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS
Adv(s) :JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Vistas a parte autora, pelo prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01058-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AMADEU FERREIRA LEAL
Réu(s) :ALUMINIO GENIAL LTDA
Adv(s) :ELIAS GONCALVES DA LUZ PR24431
Tendo em vista que a diferenca encontrada entre os calculos
do autor e da reclamada e pequena, e considerando que a no-
meacao de perito contabil, alem de onerar o processo ainda
acarretaria demora no andamento processual, em homenagem
ao
principio da economia e da celeridade processual, intima-se
o autor para que informe, em dez dias, se concorda com o cal
culo da reclamada, em caso de divergencia, devera oferecer
impugnacao especificada na forma do art.879, Paragrafo 2 da
CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01060-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALCIONE JOSE KAMPA
Réu(s) :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL DO PA-
RANA S-A
Adv(s) :JOSIEL VACISKI BARBOSA (3015-7775) PR22898
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao de fl.258.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01091-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LORENA BALTAZAR SILVA
Réu(s) :LOJAS LAURITA LTDA
Adv(s) :WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER JUNIOR
PR30465
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal -
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01095-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PEDRO RIBAS DO NASCIMENTO
Réu(s) :MINERACAO REI DO CAL
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Apresente o autor, no prazo de 10 dias, acordo ou convencao
coletiva aplicavel a relacao juridica em lide, vigente em
25.09.2002, data do acordo, a fim de que possa quantificar a
indenizacao substitutiva da reintegracao do autor, no perio-

do estabilitario acordado pelas partes.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01112-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ CARLOS PALMER DA SILVEIRA
Réu(s) :ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO ARAUCARIA
S-C LTDA
Réu(s) :BRM MILDEMBERGER REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS S-C LTD
Adv(s) :LUIS CESAR ESMANHOTTO (222-9102) PR12698
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.
PRAZOS-
Primeira Reclamada- de 03.08.2004 a 12.08.2004.
Segunda Reclamada- de 16.08.2004 a 25.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01117-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO RUBENS RAMIN
Réu(s) :LYAN COMERCIAL LTDA
Adv(s) :LUIZ CARLOS GEMIN (622-1177) PR18320
Adv(s) :ANA CLAUDIA TAVARES REQUIAO PR21653
Ficam as partes intimadas da decisao de fl.168, pelo prazo
sucessivo e preclusivo de oito dias, sob pena de homologacao
do acordo nos termos definidos pelo titulo judicial.
PRAZOS-
Autor- de 03.08.2004 a 10.08.2004.
Reclamada- 13.08.2004 a 20.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01134-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ORLANDO DE AZEVEDO CORREA
Réu(s) :ANTONIO PAES NETO - ME
Réu(s) :GERDAU S-A
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Tendo em vista que a diferenca encontrada entre os calculos
do autor e da reclamada e pequena, e considerando que a no-
meacao de perito contabil, alem de onerar o processo ainda
acarretaria demora no andamento processual, em homenagem
ao
principio da economia e da celeridade processual, intima-se
o autor para que informe, em dez dias, se concorda com o cal
culo da reclamada, em caso de divergencia, devera oferecer
impugnacao especificada na forma do art.879, Paragrafo 2 da
CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01150-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLARISSE DE FATIMA DE OLIVEIRA
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Réu(s) :IBIRAPUERA AVICOLA LTDA
Adv(s) :MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.
PRAZOS-
Primeira Reclamada- de 03.08.2004 a 12.08.2004.
Segunda Reclamada- de 16.08.2004 a 25.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01162-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDRE LUIZ COELHO DE SOUZA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A - PETROBRAS
Adv(s) :JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01174-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE ALTAIR DE OLIVEIRA
Réu(s) :METROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E
INDUSTRIAL LT
Adv(s) :ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
Apresente a reclamada seus calculos de liquidacao, inclusive
da contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do em-
pregador, nos termos do art.879, Paragrafo 1-B, da CLT (in-
troduzido pela Lei 10.035-2000, de 25.10.2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01180-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ARNO MANNRICH
Réu(s) :DELTA TECNOLOGIA E CONSULTORIA S-C LTDA
Réu(s) :N-P SOCIO - IRLENE TEREZINHA BELNOSKI
Réu(s) :N-P SOCIO - TADEU BELNSOKI
Adv(s) :ANDRE JULIANO BORNANCIM (9995-7719)
PR23224
Adv(s) :JURANDIR XAVIER GONZAGA PR7723
Ficam as partes intimadas da homologacao do acordo de fls.
173-174, ficando a cargo da reclamada as despesas remanes-
cen
tes indicadas no resumo de fl.171, cujo pagamento devera ser
efetuado em 48 horas, sob pena de prosseguimento da execu-
cao

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01183-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :EULALIA DE FATIMA BATISTA SILVA
Réu(s) :TIA BHIA MASSAS
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01188-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FRANCISCO GUEDES DOS SANTOS
Réu(s) :KLAINER GROSS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Réu(s) :HUDSON BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA
Réu(s) :ERIVAM LAUTERIO DOS SANTOS

Réu(s) :DEVANIR LAUTERIO DOS SANTOS
Adv(s) :DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR (642-1554)
PR28231
Para prevenir a pratica de diligencias inuteis, intima-se o
autor para que, no prazo de 10 dias, indique o atual endere-
co no qual possam os socios serem regularmente citados.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01191-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TATIANE DO ROCIO GONCALVES MACHADO
Réu(s) :AMAURI RODRIGUES DA LUZ E CIA LTDA-ME
Adv(s) :LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, acerca
da certidao de fl.86.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01198-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADILSON TEIXEIRA DOS SANTOS
Réu(s) :SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
Adv(s) :EMERSON JESUS R. AVELAR PR15861
Adv(s) :JOAO MARCELO KERETCH PR24504
Pericia designada para o dia 17.08.2004 as 09h00m.
Endereco- Alameda Princesa Izabel, 2081 - Curitiba-PR.
PERITA- MARIA ROSA RISAKLLA JAKOBI.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01210-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDEMIRO RIBEIRO DE LIMA
Réu(s) :RESIPECAS INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO
PECAS LTDA
Adv(s) :MARCIO HOFMEISTER PR17926
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01217-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDETUDE ALVES DA SILVA
Réu(s) :METALMEC INDUSTRIA METALURGICA E ME-
CANICA LTDA
Adv(s) :GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE PR10747
Intima-se o exequente para que, em 10 dias, indique bens do
devedor desembaracados, passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01219-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIO MIGUEL VARONI
Réu(s) :INCOSEL IND COM E ENGENHARIA ELETRICA
LTDA
Réu(s) :GEORGE AROLDI
Réu(s) :CARMEN HELENA DOMINGUES AROLDI
Adv(s) :JOSE PASTORE (322-1520) PR19721
Defere-se o prazo de 60 dias para que o autor indique bens
da executada passiveis de penhora, livres e desembaracados,
que possam somar-se as penhoras ja existentes a fim de garan
tir integralmente a execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01255-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADIR BORDINHAO
Réu(s) :PAZZOTTO TRANSPORTES LTDA
Adv(s) :ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO (345-5819)
PR14755
Adv(s) :JAMES WAHL (FONE 264-7533) PR19441
Vistas as partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de dez
dias.
PRAZOS-
Autor- de 03.08.2004 a 12.08.2004.
Reclamada- de 16.08.2004 a 25.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01273-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IVONE DO ROCIO ALVES
Réu(s) :WESTAFLEX TUBOS FLEXIVEIS LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Pericia designada para o dia 11.08.2004 as 09h30m, na sede
da reclamada.
PERITO- SERGIO ESPOSITO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01280-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCOS BERNARDO
Réu(s) :AP GASPARIN E CIA LTA
Adv(s) :SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Intima-se o autor para que, no prazo de 10 dias preclusivos,
indique o correto endereco no qual possa ser o socio regular
mente citado.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01281-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :OSVALDO AFONSO DE SIQUEIRA
Réu(s) :AP GASPARIN E CIA LTA
Adv(s) :SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Intima-se o autor para que, no prazo de 10 dias preclusivos,
indique o correto endereco no qual possa ser o socio regular
mente citado.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01331-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOEL FIST DE FREITAS
Réu(s) :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL DO PA-
RANA S-A
Adv(s) :MARIA ISABEL B COSTAMILAN (222-5379)
PR19468
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil, Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01345-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
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Autor(es) :ANTONIO SIMOES COSTA
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Réu(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS
Adv(s) :TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO
PR9314
Manifeste-se o credor, em 10 dias, acerca do(s) bem(ns) ofe-
recido(s) a penhora, devendo indicar, em caso de discordan-
cia, no mesmo prazo, outro(s) bem(ns) do devedor passiveis
de penhora.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01353-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :TERESINHA LEONCI CUTURE DE PAULA
Réu(s) :PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S-A
Réu(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS
Adv(s) :TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO
PR9314
Embargos a execucao interpostos pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01354-2001
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDIR TEIXEIRA DE PAULA
Réu(s) :BECHTEL DO BRASIL CONTRUCOES LTDA
Adv(s) :JOAO CAETANO SALIBA OLIVEIRA (642-1988)
PR29060
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01358-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VANDERLEI GOMES
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Réu(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS
Adv(s) :VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
Adv(s) :ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
Adv(s) :TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO
PR9314
Tomar ciencia da decisao de fl.756.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01358-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FATIMA CRISTINE GONCALVES GRACIANO
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01364-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADEMILSON AUGUSTO DE OLIVEIRA
Réu(s) :INTERMONT ENGENHARIA LTDA
Réu(s) :PETROBRAS - REPAR
Réu(s) :PEDRO DOS SANTOS
Réu(s) :ADRIANO GONCALVES
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Intima-se o exequente para, em 10 dias, manifestar-se acerca
da certidao do Sr. Oficial de Justica de fl.11 da carta pre-
catoria, sob pena de arquivamento provisorio.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01376-2002
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :BRASILINO CAETANO PINHEIRO
Réu(s) :COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO PARA-
NA
Adv(s) :EDSON PEREIRA CARDOSO (641-3200) PR13733
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01385-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE GONCALVES
Réu(s) :SINDICATO RURAL DE CONTENDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Decorridos mais de 30 dias com exito de penhora on line
BACEN-JUD apenas parcial, o que caracteriza a inexistencia
de contas correntes com saldo positivo capaz de garantir in-
tegralmente a execucao, intima-se o exequente para que, em
10 dias preclusivos, indique bens do devedor passiveis de pe
nhora, livres e desembaracados, sob pena de arquivamento pro
visorio dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01395-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DIRLEI DOS SANTOS PAZ
Réu(s) :LAJESMOR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Adv(s) :ANTONIO MIOZZO PR13246
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Pericia designada para o dia 23.08.2004 as 13h30m, na sede
da reclamada.
PERITO- JAKSON MOREIRA PINTO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01397-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :NELSON FERREIRA CHAGAS
Réu(s) :EMPREYTTALL ENGENHARIA COMERCIO MON-
TAGENS INDUSTRI
Réu(s) :S.E.T. SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIU-
TI LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Intima-se o autor para, em dez dias, retirar a Comunicacao
de Dispensa, o TRCT e a CTPS devidamente assinada, na Se-
cre-
taria desta Vara. No mesmo prazo, apresente o autor seu cal-

culo de liquidacao, inclusive da contribuicao previdenciaria
a cargo do empregado e do empregador, nos termos do art.879,
Paragrafo 1-B, da CLT (introduzido pela Lei 10.035-2000, de
25.10.2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01398-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SEBASTIAO NEPOMUCENO CARDOSO
Réu(s) :EMPREYTTALL ENGENHARIA COMERCIO MON-
TAGENS INDUSTRI
Réu(s) :S.E.T. SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIU-
TI LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Intima-se o autor para retirar sua CTPS e o alvara judicial
na Secretaria desta Vara do Trabalho, bem como para que, em
dez dias, apresente seus calculos de liquidacao, inclusive
da contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do em-
pregador, nos termos do art.879, Paragrafo 1-B, da CLT (in-
troduzido pela Lei 10.035-2000, de 25.10.2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01414-2000
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AFONSO FERREIRA DE SOUZA
Réu(s) :MANSERV MONTAGEM E MANUTEN•AO LTDA
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Tomar ciencia do despacho de fl.261.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01421-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALAIDE DOS SANTOS LORENZO
Réu(s) :DOCE MEL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
Réu(s) :SAHARA ALIMENTOS
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Requeira o reclamante, em 10 dias, o que entender de direito
sob pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01423-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SANDRO FERREIRA DE MELO
Réu(s) :SOCIEDADE OPERARIA BENEFICENTE ARAUCA-
RIA
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01434-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :WILMA DA APARECIDA PADILHA ZIEGLER
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal,
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01486-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :DARCI TISSIANI
Réu(s) :DIVONZIR FERREIRA BRAZ
Adv(s) :MARCELO MOKWA DOS SANTOS (252-5510)
PR22724
Vistas ao exequente por 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01494-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE VALDEMIR PIRES
Réu(s) :BEBIDAS AEME S-A
Réu(s) :EMPRESA DE AGUAS OURO FINO LTDA
Réu(s) :MARIA TEREZA QUEIROZ MOCELIN
Adv(s) :GILBERTO BRUNATO DALABONA PR15430
Vistas aos reclamados, pelo prazo de dez dias, dos documen-
tos apresentados com a peticao de fl.387.
PRAZOS-
Primeira Reclamada- de 03.08.2004 a 12.08.2004.
Segunda Reclamada- de 16.08.2004 a 25.08.2004.
Terceira Reclamada- d3 30.08.2004 a 08.09.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01495-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANTONIA CRISTINA GOMES DA SILVA
Réu(s) :HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA MG89933
Adv(s) :CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Vistas as partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de dez
dias.
PRAZOS-
Autor- de 03.08.2004 a 12.08.2004.
Reclamada- de 16.08.2004 a 25.08.2004.
No mesmo prazo, a reclamada devera apresentar os documen-
tos
solicitados pelo reclamante a fl.270.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01496-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSEVANIA BATISTA DE ANDRADE
Réu(s) :HIGIE BRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) :ADRIANA FRANCISCA SOUZA PENA MG89933
Adv(s) :CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Vistas as partes pelo prazo preclusivo e sucessivo de dez
dias.
PRAZOS-
Autor- de 03.08.2004 a 12.08.2004.
Reclamada- de 16.08.2004 a 25.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01550-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GENIVAL TEODOZIO DA SILVA
Réu(s) :SUPERMERCADO DRUZIKI LTDA MATRIZ
Adv(s) :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Apresente a reclamada seus calculos de liquidacao, inclusive
da contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do em-
pregador, nos termos do art.879, Paragrafo 1-B, da CLT (in-
troduzido pela Lei 10.035-2000, de 25.10.2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01559-2003
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GERSON ROCHA HORN
Réu(s) :IMCOPA IMPORTA•AO E EXPORTA•AO DE OLE-
OS LTDA
Adv(s) :JUAN CARLOS CHIBINSKI PR15900
Adv(s) :JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Pericia designada para o dia 11.08.2004 as 08h30m, na sede
da Reclamada.
PERITO- JAKSON MOREIRA PINTO.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01568-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELISEU CUNICO
Réu(s) :INTERMON ENGENHARIA LTDA
Adv(s) :CLAIR DA FLORA MARTINS (322-6265) PR5435B
Para prevenir a pratica de diligencias inuteis, intima-se o
autor para que, no prazo de 10 dias, indique o atual endere-
co no qual possa o socio ser regularmente citado.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01606-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ CARLOS HERMANN
Réu(s) :PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Adv(s) :JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI (222-6265)
PR12075B
Vistas ao autor, pelo prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01624-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLODOALDO SILVA BUENO
Réu(s) :DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA
Adv(s) :MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
Vistas ao(s) Reclamado(s), pelo prazo de dez dias, do calcu-
lo de liquidacao apresentado pelo Autor, devendo, em caso de
divergencia, oferecer(em) impugnacao especificada na forma
do art.879, Paragrafo 2 da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01645-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDERSON LUIZ PEREIRA
Réu(s) :LORENZETTI PORCELANA INDUSTRIAL DO PA-
RANA S-A
Adv(s) :VILSON GUDOSKI (223-0026) PR22572B
Guia de Retirada a disposicao na Caixa Economica Federal,
Agencia Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01682-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO FERREIRA LIMA
Réu(s) :AGIPLIQUIGAS S-A
Adv(s) :MAURO FONSECA DE MACEDO (222-9417)
PR19777
Intima-se a reclamada para fins do art.884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01712-1999
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VALDECIR SALVADOR
Réu(s) :MONT STEEL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) :LUIS MOLOSSI (274-0770) PR16268
Manifeste-se a reclamada, em cinco dias, sobre o pedido de e
xecucao formulado pelo reclamante, o qual alega descumpri-
men
to do acordo, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01748-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SERGIO LUIZ DOS SANTOS
Réu(s) :INDUSTRIA METALURGICA PARANAENSE S-A
Adv(s) :FABIO RICARDO FERRARI PR17498
Intima-se o autor para que, em dez dias, indique bens da exe
cutada passiveis de penhora, livres e desembaracados ou re-
queira o que entender de direito, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos, nos termos do art.40 da Lei 6.830-80.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01783-1995
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADELMI ALVES DOS REIS
Réu(s) :FAM - FABRICA DE ARTEFATOS METALICOS
LTDA
Adv(s) :SELMA ELIANE DE PAULA ASSIS PR17761
Conforme verifica-se pela certidao de fl.154, o valor do de-
posito recursal referente a estes autos foi transferido para
uma conta judicial a disposicao da RT 661-97.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01786-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LAURO DA SILVEIRA PINTO
Réu(s) :VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRA-
SIL LTDA
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Apresente o autor seus calculos de liquidacao, inclusive da
contribuicao previdenciaria a cargo do empregado e do empre-
gador, nos termos do art. 879, Paragrafo 1-B da CLT (introdu
zido pela Lei 10.035-2000, de 25-10-2000).

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01949-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IVONE DOS SANTOS ALMEIDA
Réu(s) :ULISSES BRANDAO DOS REIS
Adv(s) :MARIA ISABEL B COSTAMILAN (222-5379)
PR19468
Vistas ao exequente por 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02026-1998
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARISE GERCHEVSKI
Réu(s) :METALURGICA GANS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) :LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS PR8123
Guia de Retirada a disposicao no Banco do Brasil, Agencia
Araucaria - PR.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 02238-1997
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SALMIR LOURENCO VIEIRA
Réu(s) :AP GASPARIN E CIA LTA
Adv(s) :SERGIO DE ARAGON FERREIRA(224-4778)
PR12804
Intima-se o autor para que, no prazo de 10 dias preclusivos,
indique o correto endereco no qual possa ser o socio regular
mente citado.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000078-2004
02-08-2004

FICA(M) V. SA(S). CIENTE(S) DA DECISAO PROFERIDA
PELO JUIZO NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00022-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELIO ALVES ELIAS
Réu(s) :POSTO DE GASOLINA “39” LTDA
Adv(s) :CHRISTIANE BRUSCHI PR22257
Decisao de Embargos de Declaracao a fl.88.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00097-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SILVESTRE CHUKARSKI
Réu(s) :JR MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA
Réu(s) :SMS DEMAG LTDA
Réu(s) :CSN COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL
Adv(s) :ADELMO FELICORI JUNIOR MG60052
Adv(s) :LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
Adv(s) :WILIAM MUSSAK MONTEIRO PR22676
Decisao de Sentenca as fl. 233-236.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00130-2001 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCIO KRACHINSKI
Réu(s) :MINERACAO REI DO CAL LTDA
Adv(s) :HEITOR OTAVIO DE JESUS LOPES (292-3770)
PR20797
Adv(s) :CANDIDO ANTONIO DEMBISKI (232-9553)
PR21009
Decisao de Embargos a Execucao as fls.140-142.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00264-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :CLAUDIA ALCANTARA MARINHO
Réu(s) :FLEXICOTTON INDUSTRIA E COMERCIO DE
HASTES FLEXIVE
Adv(s) :RUBENS CESAR SFENDRYCH (642-1712) PR16210
Adv(s) :APARECIDO JOSE DA SILVA (225-6209) PR17607
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.241-242..

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00290-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MURILO BELLON PIANARO
Réu(s) :HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Adv(s) :GERSON L.GRABOSKI DE LIMA (323-1597)
PR15782
Adv(s) :MANOEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.954-955.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00508-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALDEMIR LIMA PIMENTEL MACHADO
Réu(s) :ULTRAFERTIL S-A
Réu(s) :ITAETE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Réu(s) :FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS
Adv(s) :VALDYR PERRINI PR14015
Adv(s) :SERGIO BATISTA HENRICHS PR18459
Adv(s) :CELIO PEREIRA OLIVEIRA NETO PR27196
Adv(s) :ADONIS GALILEU DOS SANTOS PR4182
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.1714-1715.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00514-2000 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :VENDELINO CANDIDO MACHADO
Réu(s) :IMALASA INDUSTRIA DE MADEIRAS LAPA S-A -
MF
Adv(s) :MONICA ZINELLI DA SILVEIRA PR21543
Adv(s) :PEDRO PAULO PAMPLONA (223-7386) PR4660
Decisao de Sentenca as fl. 179-183.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00621-1996 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :SINVALDO RODRIGUES DE AGUILAR
Réu(s) :JOSE VICENTE DA SILVA
Réu(s) :NH ENGENHARIA E CONSTRUCAO
Adv(s) :TOMAZ DA CONCEICAO (642-3223) PR14568
Decisao de Embargos a Execucao as fls.216-217.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00691-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELCIO LUIZ MORETO
Réu(s) :GELOPAR REFRIGERA•AO PARANAENSE LTDA
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Adv(s) :ALCIONE ROBERTO TOSCAN (247-2692) PR16729
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.760-761.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01193-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ELISAMA FRANCO BEREZA
Réu(s) :INCEPA REVESTIMANTOS CERAMICOS LTDA
Adv(s) :EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA
PR19471
Adv(s) :INDALECIO GOMES NETO (362-0178) PR23465
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.174-175.
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PROCESSO TRT-PR-654-RT 01201-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AGNALDO DOS SANTOS SILVA
Réu(s) :GONVARRI BRASIL LTDA
Adv(s) :VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA PR17488
Adv(s) :GIANE WANTOWSKY PR29203
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.197-198.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01204-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :GILMAR JOSE ROSSA
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s) :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Adv(s) :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
Decisao de Embargos de Declaracao a fl.339.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01221-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE CARLOS DOS ANJOS
Réu(s) :EMILIO CIULK E CIA LTDA
Adv(s) :LINEU ROBERTO MICKUS (225-2391) PR10604
Adv(s) :GILBERTO GOMES DE LIMA (642-3650) PR20233
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.54-55.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01243-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ISLENE SEVERINO DE LIMA
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s) :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s) :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Adv(s) :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
Decisao de Embargos de Declaracao a fl.324.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01247-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARGARETE JACOMASSO LOPES
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s) :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s) :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Adv(s) :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
Decisao de Embargos de Declaracao a fl.316.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01248-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALESSANDRO LOPES VIEIRA
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s) :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s) :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Adv(s) :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
Decisao de Embargos de Declaracao a fl.342.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01344-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JURACI TEIXEIRA
Réu(s) :JOSE JOAO MUELLER
Adv(s) :DALVA MARLI MENARIM (225-3795) PR17215
Adv(s) :LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
Decisao de Embargos de Declaracao as fls.199-200.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01352-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ALEXANDRE BRANCO FERRAZ
Réu(s) :SYNTECO PRODUTOS QUIMICOS S-A
Adv(s) :DELMA A DA LUZ SOBANIA (642-1789) PR18717
Adv(s) :ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761
Decisao de Sentenca as fl. 119-127.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01401-2002 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOAO ANTONIO GONCALVES FILHO
Réu(s) :ARAUCARIA TRANSPORTE COLETIVO LTDA
Adv(s) :IVANA VIARO PADILHA (222-9102) PR21502
Adv(s) :JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Decisao de Sentenca as fl. 158-167.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01624-1998 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :JOSE FERREIRA BARBOSA
Réu(s) :BRAFER CONSTRU•OES METALICAS S-A
Adv(s) :CARLOS DELAI PR20237
Adv(s) :ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227
Decisao de Embargos a Execucao as fls.360-364.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 CENTRO

83702-440 ARAUCARIA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000079-2004
02-08-2004

FICA(M) V.SA(S) CIENTE(S) DE QUE DISPOE(M) DO PRA-
ZO LEGAL PA RA, QUERENDO, OFERECER CONTRA-
RAZOES-CONTRAMINUTA AO RECURSO INTERPOSTO
PELA PARTE CONTRARIA NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-654-PS 00055-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Reclamante(s) :ISRAEL ANTONIASSI
Reclamada(s) :COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA S
LTDA
Reclamada(s) :ELOI MARTIN MACAGNAN LOGISTICA E
DISTRIBUICAO
Adv(s) :ISMAEL DA SILVA MATOS (642-1313) PR15231B
Adv(s) :ALAN CARLOS ORDAKOVSKI PR30250
RO interposto pela Segunda Reclamada.
PRAZOS-
Autor- de 03.08.2004 a 10.08.2004.
Primeira Reclamada- de 13.08.2004 a 20.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00275-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR

Autor(es) :CARLOS ALBERTO BORGES DE CARVALHO
Réu(s) :LORENZETTI S-A INDUSTRIA BRASILEIRA ELE-
TROMETALURG
Réu(s) :GL ELETRO ELETRONICOS LTDA
Adv(s) :ALCEU DE CAMPOS NATAL NETO (323-8464)
PR26018
Adv(s) :CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
RO interposto pelo autor.
PRAZOS-
Primeira Reclamada- de 03.08.2004 a 10.08.2004.
Segunda Reclamada- de 13.08.2004 a 20.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 00422-2004 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :FERNANDO AUGUSTO ESMANHOTTO
Réu(s) :SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S-A
Adv(s) :RICARDO AUGUSTO M YOSHIDA PR35276
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01105-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUIZ ANTONIO ESTEVAM CORDEIRO
Réu(s) :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s) :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01113-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ADAO KOGUT
Réu(s) :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s) :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01116-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :LUCIANO ALVES FERREIRA
Réu(s) :GUAIRA PNEUS LTDA
Adv(s) :ANDRE PEIXOTO DE SOUZA PR27090
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01153-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ESPOLIO DE RODRIGO CRUZARA
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s) :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s) :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Adv(s) :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
RO interposto pelas partes.
PRAZOS-
Autor- de 03.08.2004 a 10.08.2004.
Primeira Reclamada- de 13.08.2004 a 20.08.2004.
Segunda Reclamada- de 23.08.2004 a 30.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01192-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :ANDERSON CARLOS DE OLIVEIRA DA SILVA
Réu(s) :TRANSPORTES J PAZ LTDA
Réu(s) :JOAO STENKLAIN PAZ
Adv(s) :JORGE CARLOS DE OLIVEIRA BECHTLOFF
PR26582
RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01205-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :AMAURI ANTONIO BARAUSE
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s) :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Adv(s) :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
RO interposto pelas partes.
PRAZOS-
Autor- de 03.08.2004 a 10.08.2004.
Primeira Reclamada- de 13.08.2004 a 20.08.2004.
Segunda Reclamada- de 23.08.2004 a 30.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01206-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :PAULO CESAR GONCALVES
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s) :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s) :MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Adv(s) :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
RO interposto pelas partes.
PRAZOS-
Autor- de 03.08.2004 a 10.08.2004.
Primeira Reclamada- de 13.08.2004 a 20.08.2004.
Segunda Reclamada- de 23.08.2004 a 30.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01234-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MIRIAN MARIA COELHO SANTOS
Réu(s) :CHRYSLER DO BRASIL LTDA
Réu(s) :DAIMLER CHRYSLER DO BRASIL
Adv(s) :ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
Adv(s) :CLEUSA DE ALMEIDA (322-4126) PR23344
RO interposto pelas partes.
PRAZOS-
Autor- de 03.08.2004 a 10.08.2004.
Primeira Reclamada- de 13.08.2004 a 20.08.2004.
Segunda Reclamada- de 23.08.2004 a 30.08.2004.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01271-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCELO AUGUSTO ASSUNCAO
Réu(s) :COMPANHIA ULTRAGAS S-A
Adv(s) :WALTER DOS ANJOS (3027-3882) PR24538B
RO interposto pela reclamada.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01367-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :IZIDORO WOJCIK
Réu(s) :CERAMICA MICHEL LTDA
Adv(s) :ADEMAR FERNANDO MICHEL (FONE-642-1811)
PR6825

RO interposto pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-654-RT 01596-2003 - (8 DIAS)
Local Atual :VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA-PR
Autor(es) :MARCOS PEREIRA ANTUNES
Réu(s) :MERCADO BRITO LTDA
Adv(s) :DAYSI BRITOS (292-3542) PR9908
RO interposto pelo autor.

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
CARGA PESADA LIMA LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando CARGA PESA-
DA LIMA LTDA, ora em lugar incerto e não sabido, reclamada
nos autos da Ação Trabalhista RT 907/2002, em que é autor
SÉRGIO LUIZ LIMA, de que foi proferida Decisão de Senten-
ça às fls.189/208, bem como para querendo, apresentar contra-
razões ao recurso interposto pela 2ª reclamada.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Araucária, 22 de Julho de 2004. Eu ___________________
Marcelo Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
APSIL MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do
Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré APSIL MON-
TAGENS INDUSTRIAIS LTDA, atualmente em lugar incerto
e não sabido, em que é autor LEVINO RAMOS PEREIRA, a
comparecer à audiência designada para o dia 02.09.2004 às
13h40m, relativa à Ação Trabalhista Nº 00096/2004, na sede
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, sita à Rua
CEL. JOAQUIM PALHANO,62, para prestar depoimento, sen-
do-lhe facultado designar preposto na forma prevista no artigo
843 da CLT, bem como trazer consigo as testemunhas que pre-
tenda ouvir. O não-comparecimento importará em revelia e
confissão quanto à matéria de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária, 22 de Julho de 2004. Eu __________________
Marcelo Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
MANIFESTO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando MANIFESTO S/
A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, ora em lugar incerto e não sa-
bido, reclamada nos autos da Ação Trabalhista RT 963/96, em
que é autor JOAQUIM WASCZUCK, para vistas, pelo prazo
de dez dias, do cálculo de liquidação apresentado pelo Autor,
devendo, em caso de divergência, oferecer impugnação especi-
ficada na forma do art.879, § 2º da CLT, sob pena de preclusão.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Araucária, 22 de Julho de 2004. Eu ____________________
Marcelo Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
SMS ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor PEDRO CELSO CARMONA, Juiz da Vara do Tra-
balho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando SMS ENGENHA-
RIA E MONTAGEM LTDA, ora em lugar incerto e não sabido,
reclamada nos autos da Ação Trabalhista RT 992/03, em que é
autor MIGUEL VILMAR DE PAULA, de que foi proferida
Decisão de Sentença às fls.102/109, bem como de que foi in-
terposto Recurso Ordinário pelo Autor.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Araucária, 22 de Julho de 2004. Eu _____________________
Marcelo Rossi, Técnico Judiciário, subscrevi.

PEDRO CELSO CARMONA
Juiz do Trabalho

R$ 198,00

VARA DO TRABALHO DE CASTRO – PR
EDITAL DE  INTIMAÇÃO DE DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor CASSIO COLOMBO FILHO Juiz do
Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Castro/PR, no uso de
suas atribuições legais, FAZ  SABER, a tantos quantos o pre-
sente edital virem ou dele tiverem conhecimento, expedido no
processo RT 00573/1998, em que são partes: AMAURI CA-
VALLIN, reclamante, e MENEGATTI COMÉRCIO DE COM-
BUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA e ILDO MENEGAT-
TI, reclamados, que está intimando os reclamados MENEGAT-
TI COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICAN-
TES LTDA, AUTO POSTO MENEGATTI LTDA e ILDO
MENEGATTI E SUA ESPOSA NAYRA SUSAN BEYER-
FDTEDT MENEGATTI , ora em lugar incerto e não sabido,
da PENHORA que recaiu sobre o APARTAMENTO 12 DO
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL MENEGATTI,
LOCALIZADO NA RUA PREFEITO BASÍLIO RIBAS,
423, COM INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 08-6-19-47-0204-
002, COM ÁREA REAL TOTAL DE 138,65M², INCLUIN-
DO GARAGEM, TUDO CONFORME MATRÍCULA
20.971 DO 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA
GROSSA, AVALIADO EM R$75.000,00 EM 11/06/2004; E
APARTAMENTO 13 DO MESMO EDIFÍCIO, COM INS-
CRIÇÃO IMOBILIÁRIA 08-6-19-47-0204-003, COM
ÁREA REAL TOTAL DE 144,40M², INCLUINDO GARA-
GEM, TUDO CONFORME MATRÍCULA 20.971 DO 1º
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA GROSSA, AVALI-
ADO EM R$75.000,00 EM 11/06/2004, TOTALIZANDO, A
PENHORA, R$ 150.000,00.
DEVERÃO OS EXECUTADOS, EM 5 DIAS, NOMEAREM
DEPOSITÁRIO CAPAZ PARA O IMÓVEL PENHORADO,
BEM COMO INFORMAREM O ATUAL E CORRETO EN-
DEREÇO DO SR. ILDO MENEGATTI E DE SUA ESPOSA,
NAYRA SUSAN BEYERFDTEDT MENEGATTI, SOB PENA
DE PREVALECER ESTA INTIMAÇÃO POR EDITAL.
Castro, 27 de julho de 2004. Eu, Cleonilson Lopes de Castro,
Técnico Judiciário, redigi e eu, .............................Wlademir
A. Jacomin, Diretor de Secretaria, subscrevi.

CASSIO COLOMBO FILHO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, 1º andar, Centro - Guarapuava/

PR

AUTOS PS Nº 0444/04

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular da 2ª
Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está citando a reclamada R H
SYSTEM RECURSOS HUMANOS LTDA., nos termos do
artigo 231, II, do CPC, a comparecer perante esta 2ª Vara do
Trabalho de Guarapuava - PR, situada na Rua Afonso Botelho
nº 104, 1º andar - Jardim Trianon, Guarapuava/PR, para audi-
ência designada para a data de 23 de AGOSTO de 2004, às
15h15min, nos autos do Procedimento Sumaríssimo supra men-
cionado, que é movido por GILMAR SYBRUX.
Nesta audiência deverá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843, da CLT. Todas as provas serão produzidas na refe-
rida audiência, sendo que as testemunhas, estas no máximo de
02 (duas) deverão ser trazidas independentemente de intima-
ção, devendo a parte comprovar, por escrito, que foram convi-
dadas, sob pena de ser indeferida a intimação das que deixarem
de comparecer.
O não comparecimento importará em revelia, além de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço expe-
dir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, em 21 de julho de 2004. Eu, Osmar Covalchuk, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104, 1º andar, Trianon -

Guarapuava/PR

AUTOS RT Nº 804/04

EDITAL DE CITAÇÃO

O DOUTOR PAULO RICARDO POZZOLO - Juiz Titular da
2ª Vara de Guarapuava, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tomarem conhecimento, que está citando a reclamada

Castro

Guarapuava
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CONSTRUTORA SERRA NEGRA LTDA, nos termos do
artigo 231, II, do CPC, a comparecer perante esta 2ª Vara do
Trabalho de Guarapuava - PR, situada na Rua Afonso Botelho,
104, 1º andar, Trianon - Guarapuava/PR, para audiência de
Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para a data de
04 de OUTUBRO de 2004, às 11h00min, nos autos da Recla-
matória Trabalhista supra mencionados, que é movida por ELI-
AS RAIMAN.
Nesta audiência deverá apresentar sua resposta (art. 847 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no art. 843, da CLT, devendo apresentar sua defesa e oferecer
as provas que julgar necessárias, constantes de documentos,
sob as penas do artigo 359, do CPC, bem como testemunhas,
estas no máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devi-
damente qualificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência,
sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fize-
rem presentes, tudo nos termos dos artigos 843 e 845 da CLT,
c/c 396, do CPC.
O não comparecimento importará em revelia, além de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).
E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço expe-
dir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Para-
ná, em 27 de julho de 2004. Eu, Osmar Covalchuk, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO
Juiz Titular

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
AVENIDA BRASIL, 345 CENTRO

86870-000 IVAIPORA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000027-2004
23-07-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS
SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-073-AAn 00002-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : COOP.AGROP.CENTRO NORTE DO PARANA
LTDA-CANORPA
Réu(s) : COOP. AGROP. MOURAOENSE LTDA-COAMO
Réu(s) : AMAURY CESAR ALEXANDRINO
Réu(s) : ESMAIR LOPES CAMARGO
Réu(s) : ROBSON CORREIA DA LUZ
Réu(s) : OSMAR AMERICO ZANATA DOS SANTOS
ADV(S) : CLEBER RICARDO BALLAN PR26917
Tendo em vista o contido no Oficio de fls. 109 informe a au-
tora no prazo de 10 dias, o numero de identificacao de algum
documento (CPF-RG) do reclamado OSMAR AMERICO ZA-
NATO DOS SAN
TOS.

PROCESSO TRT-PR-073-EAEJ 00001-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
EXEQUENTE (S)- JOAO LANEIRO FILHO
EXECUTADO (S)- AGIL ARMAZENS GERAIS IVAIPORA
LTDA
ADV(S) : PAULO ROBERTO BELO PR16521
Retirar Guia de Retirada na agencia local da CEF, refente ao
deposito efetuado pelo Sr. Paulo Decio Basso para arremata-
cao do bem leiloado.

PROCESSO TRT-PR-073-ET 00002-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Embargante(s): MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE
Embargado(s) : MARIA CECILIA FIORATI FERREIRA
ADV(S) : MELVIS MUCHIUTI PR6771
Proceder ao pagamento dos honorarios advocaticios, conforme
constou na sentenca de fls. 32, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-ET 00003-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Embargante(s): MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE
Embargado(s) : NAIR DOS SANTOS MOTA
ADV(S) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
ADV(S) : MELVIS MUCHIUTI PR6771
EMBARGANTE- Vistas quanto aos documentos juntados pela
embar
gada as fls. 25-28 para manifestacao no prazo de 05 dias.
Informem as partes no prazo de 10 dias se pretendem produzir
provas em audiencia especificando-as em caso positivo, inclu
sive quanto ao objeto.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00017-2002 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): WILSON JOSE CARLOS PEREIRA
RECLAMADA(S) : JA PAO PANIFICADORA E CONVENI-
ENCIA LTDA
RECLAMADA(S) : HIROTOSHI GONDO
RECLAMADA(S) : MARACI DE FATIMA GONDO
RECLAMADA(S) : MICHAEL GONDO
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00033-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): LIENE RIBEIRO DA SILVA
RECLAMADA(S) : TAPECARIA E ACESSORIOS MARIN-
GA
RECLAMADA(S) : ANDELITO FLAUSINO
ADV(S) : PAULO ROBERTO BELO PR16521
Manifestar-se quanto aos extratos bancarios apresentados pe-

lo 2§ reu.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00135-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): JOSEFA LIMA DA SILVA
RECLAMADA(S) : ELIANE DE SOUZA
ADV(S) : ALVARO BRANCO PR3865
Apresentar a CTPS para anotacoes bem como informar o atual
endereco da autora no prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00157-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): JOAO RICARDO SIMIGNI DE ARAU-
JO
RECLAMADA(S) : ALVARENGA, WOSIACK & CIA LTDA
ADV(S) : SANDRA CRISTINA MARTINS NOGUEIRA
PR22114
ADV(S) : SANDRO HENRIQUE TROVAO PR30612
AUTOR- APRESENTAR A SUA CTPS PARA ANOTACOES.
REU - FORNECER AS GUIAS COMPETENTES PARA HA-
BILITACAO AO BE-
NEFICIO DO SEGURO DESEMPREGO, SOB PENA DE IN-
DENIZACAO
DO VALOR CORRESPONDENTE.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00191-2003 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
RECLAMANTE(S): APARECIDA PEREIRA DE GODOI
RECLAMADA(S) : JAIR DOS REIS
ADV(S) : ALVARO BRANCO PR3865
Retirar CTPS da autora.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00005-2003 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARCOS VALUS DE LIMA
Réu(s) : FUNDACAO MEDICO ASSIST DO TRAB RURAL
DE IVAIPORA
Réu(s) : MUNICIPIO DE IVAIPORA
ADV(S) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
Apresentar seus calculos detalhadamente nos estritos termos
e limites do julgado bem como retirar a CTPS na Secretaria
da Vara conforme determinado no despacho de fls. 207.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00010-2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : RILDO DE LARA
Réu(s) : W W PITPOLPA EMBALAGENS LTDA
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00011-2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO DONIZETE LARA
Réu(s) : W W PITPOLPA EMBALAGENS LTDA
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Contraminutar Agravo de Peticao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00019-2004 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : NILTON ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
Carrear nos autos os recibos de pagamento conforme constou ‘
no item ‘5’(FGTS) da r. sentenca de fls. 39-46, sob pena de
prevalecer o criterio de arbitramento por este Juizo.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00022-2004 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARIA MADALENA DE CARVALHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
Carrear nos autos os recibos de pagamento conforme constou ‘
no item ‘5’(FGTS) da r. sentenca de fls. 37-43, sob pena de
prevalecer o criterio de arbitramento por este Juizo.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00023-2004 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARLENE GIROLDO DAVANCO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
Carrear aos autos os recibos de pagamento conforme constou
no item ‘5’ (FGTS) da r. sentenca de fls. 30-37, sob pena de
prevalecer o criterio de arbitramento por este Juizo.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00024-2004 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARIA ELENA TRIDA ROSA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
Carrear aos autos os recibos de pagamento conforme constou
no item ‘5’ (FGTS) da r. sentenca de fls. 34-41, sob pena de
prevalecer o criterio de arbitramento por este Juizo.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00031-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO BATISTA FERNANDES
Réu(s) : TRANSPORTE REJANE LTDA
ADV(S) : MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO PR15261
ADV(S) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
AUTOR- Apresentar a CTPS para anotacoes conforme fl.64-
66.
REU - Apresentar todos os documentos exigidos pela lei para
o recebimento das parcelas do seguro desemprego preenchidos
e assinados regularmente, sob pena de nao os fornecendo ou
os fornecendo em desacordo com a lei, ser a obrigacao de fa
zer convertida em obrigacao de indenizar por quantia equiva-
lente a ser calculada conforme os ditames das Leis n§ 7998-
90 e 8.900-94.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00043-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CLAUDINO HENRIQUE
Réu(s) : OLARIA PONTO CERTO LTDA

ADV(S) : AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
APRESENTAR SUA CTPS PARA ANOTACOES.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00050-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : PEDRO MERNICK
Réu(s) : PEDRO M CONRADO E FILHO LTDA
Réu(s) : ILDEBRANDO CONRADO E CIA LTDA
Réu(s) : AUTO POSTO MOTIVACAO LTDA
ADV(S) : VALDECY SCHON PR19483
Comprovar documentalmente o recolhimento da contribuicao
pre
videnciaria referente ao restante das parcelas mensais venci
das.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00052-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SANDRA DE SOUZA RODRIGUES
Réu(s) : ASS. DE PROTECAO A MATER. E A INFANCIA
DE FAXINAL
ADV(S) : GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR PR19137
Ciencia quanto ao contido no oficio de fls. 54 com os docu-
mentos de fls. 55-56 para manifestar-se, querendo.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00088-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : DYEILSON BATISTA DE OLIVEIRA
Réu(s) : EDSON PINTO DE GODOY
ADV(S) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00089-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : AVERALDO SOUZA DE OLIVEIRA
Réu(s) : EDSON PINTO DE GODOY
ADV(S) : MARCELO VIEIRA JUSTUS PR20364
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00092-2004 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VANDERLENE APARECIDA BATISTA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MULTIPLO
ADV(S) : CARLOS ALBERTO SANTANA PR34445B
VISTAS DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELA AUTORA
COM A PETICAO DE
FL. 375 PARA MANIFESTACAO NO PRAZO SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00113-2004 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO ZEGLAN FILHO
Réu(s) : CONCREPIN IND. E COM. DE ARTEFATOS DE
CIMENTO LTDA
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
VISTAS DO LAUDO DE EXAME DOCUMENTOSCOPICO
DE FLS. 37-40 PA-
RA MANIFESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00156-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LUIZ CARLOS SOUZA
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls.86, uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fls.81-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00157-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JULIO CESAR FERREIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls.59, uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fls.54-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00158-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CELSO DA SILVA NEVES
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
B.SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls.87, uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fls.82-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00159-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SIDNEI FERREIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls.87, uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fls.82-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00160-2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : OSNI GIOMAR OTTO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : JORGE LUIZ IDERIHA PR18085
Impugnar Embargos a Execucao (fls.640-646).

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00160-2004 - (8 DIAS)

LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO MAGALHAES
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls. 55 uma vez que a pri
meira reclamda ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fl.50-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00161-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : BENEDITO FERREIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls. 87 uma vez que a pri
meira reclamda ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fl.82-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00162-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : AMBROSIO MALAMIM
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls. 96 uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fl.82-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00163-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARIO FERREIRA DA COSTA
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls. 73 uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fl.68-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00164-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : DARCI LUIZ DRAJAO
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls. 73 uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fl.68-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00165-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ELCIO SILVA ALEXANDRE
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls. 87 uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fl.82-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00166-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VALDINEI FERREIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls. 88 uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fl.83-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00167-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : REINALDO BARBOSA DE ARAUJO
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls. 88 uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fl.83-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00168-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JUNIO CESAR OLIVEIRA FARIAS
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls.88, uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fl.83-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00169-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ISRAEL SEBASTIAO FOLADOR
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA

Ivaiporã
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Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls.88, uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fl.83-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00170-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARCIO PEREIRA AVELAR
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls.46, uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fls. 41-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00171-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VALDECIR ANTONIO FERREIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls.83, uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fl.76-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00172-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : AILTON DIAS
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls.46, uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fls. 41-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00173-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ARNALDO GUAITA
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls.80, uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fls. 75-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00174-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ADAIR LOPES PACHECO
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls.93, uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fls. 82-verso e 90-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00175-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MAIR DIAS
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls.92, uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fls. 81-verso e 89-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00176-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : GERALDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA BENTO LTDA-N-P ANTONIO
BENTO SOBRINHO
Réu(s) : IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CIRINEU DIAS PR22500
Indefiro o requerido na peticao de fls.87, uma vez que a pri
meira reclamada ja foi citada na pessoa de Antonio Bento So-
brinho, conforme fls.82-verso.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00178-2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : TEREZINHA DE FATIMA GAYA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZàPOLIS
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
VISTAS DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR
FLS. 223-227 AO
REU PARA QUE EM CASO DE DIVERGENCIA APRESEN-
TE OS SEUS DETA-
LHADAMENTE NOS ESTRITOS TERMOS E LIMITES DO
JULGADO.]

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00190-2003 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ROSALIA BENITES COSTA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
Vistas dos calculos apresentados pelo autor as fls. 65-69 ,
para que, em caso de divergencia apresente os seus detalhada
mente nos estritos termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00192-2003 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : ISAIAS TOMAZ DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
Vistas dos calculos apresentados pelo autor as fls. 55-59 ,
para que, em caso de divergencia apresente os seus detalhada
mente nos estritos termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00194-2003 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ALICE CANDIDO TORELLI
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
Vistas dos calculos apresentados pelo autor as fls. 64-70 ,
para que, em caso de divergencia apresente os seus detalhada
mente nos estritos termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00272-2003 - (20 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : KELY CRISTHIANE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
Fornecer documentos que comprovem o valor pago para as pro
fessoras normalistas em iguais condicoes que a autora a exem
plo de carga horaria e tempo de servico, ou seja, observando
se todos os reajustes concedidos, sejam legais, convencio-
nais ou espontaneos, no interregno de 01 de Marco de 2002 a
07 de outubro de 2003, conforme constou no item ‘2’ da sen-
tenca de fls.44-52, para possibilitar a elaboracao dos calcu
los de liquidacao, sbo pena de arbitramento por este Juizo.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00288-2003
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CARLOS DE OLIVEIRA
Réu(s) : VALENTIM LUKACHEVICZ
Réu(s) : CARLOS LUKACHEVICZ
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
ADV(S) : VALDECY SCHON PR19483
CIENCIA AS PARTES DO RETORNO DOS AUTOS DO
E.TRT-9§ REGIAO

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00307-1993 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : GIL NORBERTO MENCK
Réu(s) : MUNICIPIO DE MANOEL RIBAS
ADV(S) : JACKSON HAAS GOMES PR21203
Informar se o acordo de fls. foi totalmente cumprido.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00315-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : PAULO BORGES DOS SANTOS
Réu(s) : COOP AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA
COAMO
ADV(S) : ADMIR VIANA PEREIRA PR13149B
Retirar GUIA (saldo remanescente) na agencia da CEF-Ivp.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00344-2001 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : NELSON SEBASTIAO DO NASCIMENTO
Réu(s) : LIS E OLIVEIRA LTDA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE IND E COM DE CARVAO PAI-
OL LTDA
ADV(S) : MONICA MARIA PEREIRA BICHARA PR16131
ADV(S) : MARIA DE FATIMA C L DE SOUZA PR17114
Julgada perfeita, acabada e irretratavel a arrematacao efe-
tuada conforme fls. 306-317.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00359-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANGELA MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : IOLANDA LUKACHEVICZ FIORI
ADV(S) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Vistas do bem nomeado a penhora pela re, p- manifestacao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00371-2003 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LAZARO BARBIERI
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : LOURIVAL LINO DE SOUSA PR8978
Apresente seus calculos de liquidacao nos estritos termos e
limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00374-1999 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ELIANA APARECIDA BATISTA
Réu(s) : HOUSE CURSOS PROFISS LTDA ME CDI INFOR-
MATICA
ADV(S) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
INFORMAR NO PRAZO SUPRA O ENDERECO CORRETO
DO REU PARA POSSI
BILITAR A CITACAO EXECUTORIA DO MESMO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00376-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VANDERLEI DE OLIVEIRA
Réu(s) : MERCADOMOVEIS LTDA
ADV(S) : ADRIANO JOSE LANGE ZANETTI PR26049
Retirar Guia Remanescente na Agencia da Caixa Economica
Fe-
deral de Ivaipora.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00383-2003 - (15 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LEVI ARAUJO RAMOS
Réu(s) : ADEMAR MAZETTI
ADV(S) : ALEX NASCIMENTO BECEL PR30617
Apresentar CTPS para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00417-1991 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SINDICATO DOS SERVIDORES PUB MUNI DE
LUNARDELLI
Réu(s) : MUNICIPIO DE LUNARDELLI
ADV(S) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957

Retirar guia de retirada na agˆncia local da Caixa Economica
Federal.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00451-1998 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SEBASTIAO ALBANEZ
Réu(s) : MARIO FILHO ASSUMPCAO
ADV(S) : LUIZ CARLOS SLONIK PR23529
Ciencia quanto ao despacho proferido as fls. 598 dos autos.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00459-2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : AMILTON RECOFKA
Réu(s) : PAULO AFONSO RODRIGUES
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00498-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : DIRCEU DA ROCHA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Réu(s) : ADIR JOSE MESSIAS & CIA LTDA
Réu(s) : REIS & CRUZ LTDA
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Retirar CTPS do autor.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00513-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VALDEMIR GARCIA MARTINS
Réu(s) : EDENILSON TEIXEIRA MARCONDES
ADV(S) : MONICA MARIA PEREIRA BICHARA PR16131
Retirar Guia de Retirada na Agencia local da Caixa Economica
Federal.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00513-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : WILSON GON•ALVES
Réu(s) : INDUSTRIA DE SAL MINERAL DE ANTONIO
D’IPPOLITO
ADV(S) : VALDECIR MILESKI PR14221
VISTAS DO CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS. 99 PARA
MANIFESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00606-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO VALMIR DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR PR17334
VISTAS DO BEM NOMEADO A PENHORA PELO REU. P-
MANIFESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00670-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CASTURINA SUNTAK DE SOUZA
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO LUIZ LTDA
Réu(s) : WALTER BECKERT
ADV(S) : ALVARO BRANCO PR3865
Retirar Guia de Retirada na Agencia local da CEF.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00720-2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LOURIVAL VOLGUE
Réu(s) : AJARDINI PAISAGISMO LTDA
Réu(s) : DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO EST
PR - DER-PR
ADV(S) : AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO NOS
ESTRITOS TERMOS E
LIMITE DO JULGADO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00759-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARY LAYNE FERREIRA DOS SANTOS RO-
MERO
Réu(s) : RADIO AURIVERDE DE PITANGA LTDA
ADV(S) : GABRIEL ZANDONAI PR27767B
VISTAS DO BEM NOMEADO A PENHORA PELA RE, PARA
MANIFESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00789-2002 - (30 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARCELO ISIDORO CAMARA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
ADV(S) : KLEBER STOCCO PR22254
Vistas quanto aos calculos apresentados pelo autor as fls.
97-99 para que em caso de divergencia apresente os seus deta
lhadamente.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00846-1995 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SIND DOS SERV PUB MUN DE FAXINAL
Réu(s) : MUNICIPIO DE FAXINAL
ADV(S) : VALDECIR MILESKI PR14221
Tendo em vista o contido na peticao de fls. 1189, manifeste-
se o autor no prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00886-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SIND DOS SERV PUBLICOS DE FAXINAL
Réu(s) : MUNICIPIO DE FAXINAL
ADV(S) : GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR PR19137
Dispensado o Reu, quanto ao pagamento das custas arbitradas.
Devera, portanto, proceder ao pagamento dos honorarios con-
tabeis no importe de- R$ 2.060,23, sob pena de prosseguimen-
to da execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 01036-1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARIA DA GLORIA LOUREN•O
Réu(s) : MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS
ADV(S) : OMAR YASSIM PR14310
ADV(S) : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
PR16716

Acordo homologado em seus estritos termos, para que surta os
efeitos legais e juridicos.
Reu- custas dispensadas, conforme despacho de fls 319; Efe-
tuar e comprovar nos autos, no prazo de 20 dias, o pagamento
da contribuicao previdenciaria, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 01094-1996
LOCAL ATUAL : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO SOARES DE PAULA
Réu(s) : VICENTE ARISTEU REPULA ME
ADV(S) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Defiro o requerido pelo autor na peticao de fls. 297, deven-
do o mesmo retirar guia propria na Secretaria da Vara para ‘
pagamento das custas e despesas processuais em 04 parcelas ‘
mensais de R$ 122,03 cada a iniciar-se em julho-2004.

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040
EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA

com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 6961/2000
Exeqüente MARIA MARGARIDA PEREIRA FERREIRA
Executada (o) AGS ANTONIO GILMAR DOS SANTOS CON-
FECCOES e GABRIEL KHOURI
A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Substitu-
ta da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO a executada AGS
ANTONIO GILMAR DOS SANTOS CONFECCOES, ora em
lugar incerto e não sabido, para ciência da penhora que recaiu
sobre o bem descrito abaixo, para garantia da execução movida
nos autos supracitados, no importe de R$2.150,87, atualizado
até 31/07/2003: Data de terras nº 14, da quadra nº 117, situada
no quadro urbano da cidade de Terra Boa-PR, com área de
600,00 metros quadrados, dentro das divisas e confrontações
constantes da matrícula nº 1176 do CRI de Terra Boa-PR.
Londrina, 23 de julho de 2004.
Eu,_____________, Marcelo Batista Santos, Analista Judiciá-
rio, digitei.
Eu, _____________, Josias Becker Brisola, Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040
EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA

com prazo de 20 (vinte) dias

Processo nº RT 7752/1996
Exeqüente LUIZ BOAVA
Executada (o) PROJINSTEL PLAN TECNICO PROJ INST
ELET LTDA, JULIO CESAR TONELLI e ANNELISE HER-
MES LUCK
O Doutor CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE, Juíz
Substituto da Primeira Vara de Londrina, Estado do Paraná,
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento de que está INTIMANDO os executados PRO-
JINSTEL PLAN TECNICO PROJ INST ELET LTDA e JULIO
CESAR TONELLI, ora em lugar incerto e não sabido, para ci-
ência das penhoras descritas abaixo, para garantia da execução
movida nos autos supracitados, no importe de R$12.802,88,
atualizado até 31/01/2004:
- penhora no rosto dos autos de nº 200270010191822, que tra-
mita na 1ª Vara Federal de Londrina, que move JULIO CESAR
TONELLI contra UNIÃO, para reserva de crédito até o mon-
tante da execução
- bloqueio no Banco Itaú S/A em conta de titularidade de JU-
LIO CESAR TONELLI, no valor de R$2.202,74, transferido
para conta judicial em 15/06/2004.
Londrina, 26 de julho de 2004.
Eu,_____________, Marcelo Batista Santos, Analista Judiciá-
rio, digitei.
Eu, _____________, Josias Becker Brisola, Diretor de Secre-
taria, subscrevi.

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz do Trabalho Substituto

R$ 306,00 - 42089/2004

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

Av. São Paulo, 294 – CEP 86010-040

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo nº.....: RT 2102/2004
Reclamante.....: APARECIDO JACINTO
Reclamada(o)..: CONSTRUTORA QUEIROZ LTDA

A Doutora ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza da Pri-
meira Vara de Londrina, Estado do Paraná,

FAZ SABER a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento de que fica NOTIFICADA a parte Reclamada
CONSTRUTORA QUEIROZ LTDA, ora em local incerto e não
sabido, a comparecer à audiência a ser realizada no dia 10 de
agosto de 2004, às 08h35min, na 1ª Vara do Trabalho de Lon-
drina-PR, localizada na Av. São Paulo, 294, Térreo, Londrina,
quando poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sen-
do-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no art.
843 da CLT.
O não-comparecimento da parte Reclamada importará em jul-
gamento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-

Londrina
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são quanto à matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT)
Londrina, 21 de julho de 2004.

Eu,_____________ Josias Becker Brisola, Diretor de Secreta-
ria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
R VALERIO RONCHI 150 - UVARANAS

84030-320 PONTA GROSSA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000092-2004
02-08-2004

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-024-CP 00124-2003
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ANTONIO FRANCA RIBEIRO
Réu(s) : RODOPETROMAR TRANSPORTES RODOVIARI-
OS LTDA
ADV(S) : NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS PR7845
A AUDIENCIA PARA INQUIRICAO DE TESTEMUNHA FOI
ADIADA
PARA O DIA 02-08-04 AS 11-30.
(PROCESSO DE ORIGEM - RT 15146-02 2a VT-CURITIBA)

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00340-2004 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ERIC FABIO GIFONI
Réu(s) : TETRA PAK LTDA
ADV(S) : IDALIANA CRISTINA ROBELLO FORNEL
SP186251
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00511-2002 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : LUIZ CEZAR TUROK
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : RICARDO MACHADO PR20225
COMPROVAR O VALOR RECEBIDO A TITULO DE DIFE-
RENCA DE FGTS,
SOB PENA DA MULTA SER CALCULADA SOBRE O VA-
LOR INFORMADO
A FL. 224.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00721-2003 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : PEDRO AUGUSTO MARTINS LOYOLA JUNI-
OR
Réu(s) : BANCO ABN AMRO REAL SA
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 00842-2004 - (2 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : EDSON MARQUES DE CAMARGO
Réu(s) : SARRAF E SOLTRAN LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
INFORMAR O CORRETO ENDERECO DA TESTEMUNHA
ANDREIA SCREMIN.
NA AUSENCIA DE MANIFESTACAO ENTENDER-SE-A
QUE A TESTEMUNHA
COMPARECERA INDEPENDENTE DE INTIMACAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01010-2000 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : ARNALDO MENDES DA SILVA
Réu(s) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL SA
ADV(S) : JACOB R. VALENTIN PR7604
EFETUAR O PAGAMENTO DAS DESPESAS COM O LEI-
LOEIRO, NO
IMPORTE DE R$ 70,00, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01077-2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : JOSE CARLOS RODRIGUES DE MATOS
Réu(s) : MADUPEN LTDA
ADV(S) : ALCIDIO SOARES JUNIOR PR18992
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-024-RT 01413-2002 - (8 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : CARLOS SERGIO MACIEL
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
ADV(S) : ISABEL APARECIDA HOLM PR22399
ADV(S) : CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02141-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA

Autor(es) : CHRISTIANO BRUSTOLIN POSTIGLIONI
Réu(s) : MITRA DA DIOCESE DE PONTA GROSSA COLE-
GIO SAO LUIZ
ADV(S) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS APRESENTADO
PELO INSS,
RELATIVO A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INCI-
DENTE SOBRE
O ACORDO REALIZADO, SOB PENA DE EXECUCAO
PELO VALOR
APONTADO.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02397-2003 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : MARIA MANN FAGUNDES
Réu(s) : JAIRO JOSE VAZ
ADV(S) : AMAURI BECHINSKI PR22375
EFETUADA PENHORA SOBRE NUMERARIO EXISTEN-
TE EM NOME DO REU
NO BANCO DO BRASIL, AG. 3233-6, PARA GARANTIDA
DA EXECUCAO
NOS AUTOS SUPRA.

PROCESSO TRT-PR-024-RT 02412-1994 - (5 DIAS)
LOCAL ATUAL : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA
GROSSA
Autor(es) : OZORIO BISCAIA DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : REGINA FATIMA WOLOCHN PR15158
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE SEQUESTRO (IN 01-
03 TRT-9)

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Primeira Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00025/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 02177-2002-661-09-00-0 - (Prazo: dias)
- Seq: 001
LOCAL ATUAL 1A. TURMA
RECORRENTE(s) ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A
CASAS PERNAMBUCANAS
RECORRIDO(s) MARCIA ANDREIA LIMA SAHD
ADVOGADO(S) ADRIANA APARECIDA ROCHA - PR22562
DESCRIÇÃO: Concedida vista dos autos - Prazo 5 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 01425-2003-071-09-00-5 - (Prazo: dias)
- Seq: 002
LOCAL ATUAL 1A. TURMA
RECORRENTE(s) ODIRLEY MARCOS CORBARI
RECORRIDO(s) ITIBRA ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA
BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO(S) INDALECIO GOMES NETO - PR23465
DESCRIÇÃO: Concedida vista dos autos - Prazo 5 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 51205-2003-073-09-00-5 - (Prazo: dias)
- Seq: 003
LOCAL ATUAL 1A. TURMA
RECORRENTE(s) CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
RECORRIDO(s) DIVONZIR VIDAL DOS SANTOS
ADVOGADO(S) ROGERIO DANGUY CLETO - PR10030
DESCRIÇÃO Para se manifestar sobre os embargos de decla-
ração - efeito modificativo - Prazo 5 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 02085-1999-022-09-00-2 - (Prazo: dias)
- Seq: 004
LOCAL ATUAL 1A. TURMA
RECORRENTE(s) EORIGENES HENRIQUE ALVES
RECORRIDO(s) NR MENEGUSSO TRANSPORTE DE PAS-
SAGEIROS LTDA
ADVOGADO(S) MARCO CEZAR TROTTA TELLES -
PR4563
ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR - PR17134
DESCRIÇÃO Para se manifestar sobre os embargos de decla-
ração - efeito modificativo - Prazo 5 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 00293-2003-665-09-00-1 - (Prazo: dias)
- Seq: 005
LOCAL ATUAL 1A. TURMA
RECORRENTE(s) EMILIO B GOMES & FILHOS S/A
RECORRIDO(s) SEBASTIAO ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S) GELSON LUIS CHAICOSKI - PR21416
DESCRIÇÃO Para se manifestar sobre os embargos de decla-
ração - efeito modificativo - Prazo 5 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 55006-2003-652-09-00-4 - (Prazo: dias)
- Seq: 006
LOCAL ATUAL 1A. TURMA
RECORRENTE(s) HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MUL-
TIPLO
RECORRIDO(s) JOAO LUIZ AFFORNALLI
ADVOGADO(S) FABIO FREITAS MINARDI - PR22790
DESCRIÇÃO Para se manifestar sobre os embargos de decla-
ração - efeito modificativo - Prazo 5 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 11712-2003-002-09-00-9 - (Prazo: dias)
- Seq: 007
LOCAL ATUAL 1A. TURMA
RECORRENTE(s) CAIXA ECONOMICA FEDERAL
FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

RECORRIDO(s) LAUFRAM PAIM DA COSTA
ADVOGADO(S) GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR -
PR17808
DESCRIÇÃO Ciência do despacho exarada à fl. 374

PROCESSO TRT-PR 01042-2002-005-09-00-0 - (Prazo: dias)
- Seq: 008
LOCAL ATUAL 1A. TURMA
RECORRENTE(s) PAULO SERGIO CORREIA
RECORRIDO(s) ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO CU-
RITIBA S/C LTDA e outro
ADVOGADO(S) TOBIAS DE MACEDO - PR21667
DESCRIÇÃO Para se manifestar sobre os embargos de decla-
ração - Prazo de 5 (cinco) dias.

PROCESSO TRT-PR 00881-2003-094-09-00-1 - (Prazo: dias)
- Seq: 009
LOCAL ATUAL 1A. TURMA
RECORRENTE(s) DOUGLAS NERI DARIVA
RECORRIDO(s) TELENGE TELECOMUNICACOES E EN-
GENHARIA LTDA E OUTRO
ADVOGADO(S) NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA -
PR13685
DESCRIÇÃO Ciência do despacho de fls. 165.

Tribunal do Trabalho da Nona Região
Secretaria da Quinta Turma

Av. Vicente Machado, 147-2º andar
Cep: 80420-010-Curitiba-PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00034/2004

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 11045-2004-909-09-00-3 - (Prazo: dias)
- Seq: 002
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
AUTOR(ES) CORITIBA FOOT BALL CLUB
REU(S) ALLAN RODRIGO ALL
ADVOGADO(S) LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS -
PR8123
DESCRIÇÃO INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR PRETEN-
DIDA. (INTEIRO TEOR DO DESPACHO ENCONTRA-SE À
DISPOSIÇÃO EM SECRETARIA).

PROCESSO TRT-PR 00518-2002-017-09-00-6 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 003
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE(s) ANTONIO CARLOS DA COSTA
RECORRIDO(s) TRANSPORTADORA SANTOS DE ANDI-
RA LTDA E OUTRO(S) 1
ADVOGADO(S) PAULO BUZATO - PR16334
DESCRIÇÃO MANIFESTAÇÃO S/EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO INTERPOSTOS PELA RECLAMADA, ANTE A
POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO R. DECISUM (AR-
TIGO 897-A DA CLT).

PROCESSO TRT-PR 00598-2002-096-09-00-1 - (Prazo: 5 dias)
- Seq: 004
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE(s) ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S/A
OSMAIR LIKES
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) ADRIANA APARECIDA ROCHA - PR22562
DESCRIÇÃO MANIFESTAÇÃO S/EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO INTERPOSTOS PELA RECLAMADA, TENDO EM
VISTA A POSSIBILIDADE DE SE LHES EMPRESTAR EFEI-
TO MODIFICATIVO.

PROCESSO TRT-PR 00993-2003-658-09-00-8 - (Prazo: 8 dias)
- Seq: 006
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE(s) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
RECORRIDO(s) MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA
SINDICO: PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR
SILMARA APARECIDA ROSA
ADVOGADO(S) LAILA ALI WAHAB MORAIS - PR17190
DESCRIÇÃO APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR 01373-2003-658-09-00-6 - (Prazo: 8 dias)
- Seq: 005
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE(s) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
RECORRIDO(s) MASSA FALIDA DE LEMBRASUL SUPER-
MERCADOS LTDA
SINDICO: PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR
CLAUDIMIRIA VASQUEZ
ADVOGADO(S) LAILA ALI WAHAB MORAIS - PR17190
DESCRIÇÃO APRESENTAR CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR 07807-2001-002-09-00-6 - (Prazo: 8 dias)
- Seq: 001
LOCAL ATUAL 5A. TURMA
RECORRENTE(s) RESTAURANTE FADANELLI LTDA
ALAERCIO HENRIQUE DA ROSA - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(S) DANIELA BRUM DA SILVA - PR25561
DESCRIÇÃO TENDO EM VISTA QUE O RECLAMADO
NÃO FOI INTIMADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
ADESIVO PELO RECLAMANTE, DETERMINO À SECRE-
TARIA DA 5ª TURMA PARA QUE PROVIDENCIE A SUA
INTIMAÇÃO. EM, 22.07.2004 - MARCIO DIONISIO GAP-
SKI - JUIZ RELATOR.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DA SESSÃO ORDINÁ-
RIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, DE 26/07/
2004.

CERTIFICO e DOU FÉ que em sessão administrativa ordinária
realizada nesta data, sob a presidência do excelentíssimo juiz
Fernando Eizo Ono, presentes os excelentíssimos juízes Wan-
da Santi Cardoso da Silva (Vice-Presidente), Nacif Alcure Neto
(Corregedor), Tobias de Macedo Filho, Lauremi Camaroski,
Rosalie M. Bacila Batista, Luiz Eduardo Gunther (em férias),
Ney José de Freitas (em férias), Rosemarie Diedrichs Pimpão,
Dirceu Pinto Júnior, Ana Carolina Zaina (convocada), Sueli
Gil El Rafihi (convocada) e a excelentíssima procuradora Lair
Carmen Silveira da Rocha Guimarães, representante do Minis-
tério Público do Trabalho, RESOLVEU o Órgão Especial do
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região:

RA 67/2004 - Ref. MA-30006-2004-909-09-00-5 - julgada em
segredo de justiça;

RA 68/2004 - à unanimidade de votos, REFERENDAR a Por-
taria SAJ/SGP/GP 32/2004, que convocou, no período de 1º a
30/07/2004, a excelentíssima juíza Eneida Cornel, para atuar
na Seção Especializada, em virtude de férias do excelentíssimo
juiz Altino Pedrozo dos Santos;

RA 69/2004 - à unanimidade de votos, REFERENDAR a auto-
rização pelo excelentíssimo Juiz-Presidente, do afastamento da
sede da jurisdição do excelentíssimo juiz Lauremi Camaroski,
nos dias 1º e 2 de julho de 2004, para participar da solenidade
de inauguração da nova sede da Vara do Trabalho de Apucara-
na;

RA 70/2004 - à unanimidade de votos, REFERENDAR a auto-
rização pelo excelentíssimo Juiz-Presidente, do afastamento da
jurisdição da excelentíssima juíza Eneida Cornel, no dia 20 de
julho de 2004, para participar de reunião com AMATRAS e
representantes da AMB, na cidade de São Paulo;

RA 71/2004 - à unanimidade de votos, REFERENDAR o defe-
rimento pelo excelentíssimo Juiz-Presidente, da fruição do sal-
do de férias relativo ao 2º período aquisitivo de 2003, pelo ex-
celentíssimo juiz Nacif Alcure Neto, para 19 a 22 de julho de
2004;

RA 72/2004 - à unanimidade de votos, REFERENDAR o defe-
rimento pelo excelentíssimo Juiz-Presidente, da alteração do
período de férias da excelentíssima juíza Wanda Santi Cardoso
da Silva para 18 de outubro a 16 de novembro de 2004, anteri-
ormente requeridas no período de 13 de setembro a 12 de outu-
bro de 2004, sem o adiantamento salarial de 70%;

RA 73/2004 - à unanimidade de votos, DEFERIR férias à exce-
lentíssima juíza Sueli Gil El Rafihi, de 15 de setembro a 14 de
outubro de 2004, sem o adiantamento salarial de 70%.;

RA 74/2004 - à unanimidade de votos, HOMOLOGAR o resul-
tado final do XVIII Concurso Público de Provas e Títulos para
a Magistratura do Trabalho da 9ª Região, constante da Ata 8/
2004 – SCC e de seu Anexo I, com aprovação de seis (6) can-
didatos, na seguinte ordem de classificação: Luciano Augusto
de Toledo Coelho, 1º colocado, com média final de 6,41; Dani-
el Roberto de Oliveira, 2º colocado, com média final de 6,29;
Rafael Gustavo Palumbo, 3º colocado, com média final de 6,21;
Mariele Moya Munhoz, 4º colocada, com média final de 6,13;
Marcos Blanco, 5º colocado, com média final de 6,09; e Louri-
val Barão Marques Filho, 6º colocado, com média final de 6,07.
Por igual votação, AUTORIZAR ao excelentíssimo Juiz-Presi-
dente o provimento dos cargos. Sem divergência de votos, RE-
GISTRAR o agradecimento aos excelentíssimos juízes e advo-
gados participantes das bancas examinadoras e da Comissão de
Concurso;

RA 75/2004 - à unanimidade de votos, AUTORIZAR o início
da adoção dos procedimentos à realização do XIX Concurso
Público de Provas e Títulos para Magistratura do Trabalho da
9ª Região;

RA 76/2004 - apreciando a MA 30010/2004-909-09-00-3, que
trata do pedido de permuta entre os excelentíssimos Juízes
Adriana de Jesus Pita Colella (TRT 9ª Região) e Felipe Augus-
to de Magalhães Calveti (15ª Região), à unanimidade de votos,
AUTORIZAR a publicação de edital no Diário de Justiça, para
oportunizar, no prazo de oito dias, a impugnação ou o exercí-
cio do direito de preferência pelos juízes mais antigos, ao pedi-
do de permuta entre os juízes, nos termos do item 5 da Instru-
ção Normativa nº 5/TST, após anuência formal do TRT da 15ª
Região;

RA 77/2004 - apreciando a MA 30011-2004-909-09-00-8, na
qual é interessado o excelentíssimo Juiz Arion Mazurkevicz, à
unanimidade de votos, DEFERIR o afastamento remunerado
para elaboração de dissertação de mestrado, junto ao Programa
de Pós-Graduação em Direito da Faculdade de Direito da Uni-
versidade Federal do Paraná, no período de 16 de agosto a 15
de outubro de 2004, nos termos da fundamentação;

.RA 78/04 - à unanimidade de votos, REFERENDAR a Porta-
ria SAJ/SGP/GP 34/2004, de 22 de julho de 2004, que prorro-
gou a convocação do excelentíssimo Juiz Titular da 17ª Vara
do Trabalho de Curitiba, José Aparecido dos Santos, para atuar
na 3ª Turma deste Tribunal, até 17/12/2004, na cadeira perten-
cente ao excelentíssimo Juiz Altino Pedrozo dos Santos, em
virtude da reconvocação deste para atuar no Tribunal Superior
do Trabalho, conforme Resolução Administrativa nº 999/2004
daquela Corte Superior;

RA 79/04 - à unanimidade de votos, REFERENDAR o deferi-
mento pelo excelentíssimo Juiz-Presidente, do pedido de per-
muta de Turmas entre os excelentíssimos juizes Lauremi Ca-
maroski (2ª Turma) e Márcio Dionísio Gapski (5ª Turma), de
forma que o primeiro passará a atuar na 5ª Turma e o segundo

Ponta Grossa

Tribunal Regional da
9ª Região
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na 2ª Turma, a partir de 1º de agosto de 2004;

RA 80/04 - apreciando a MA 30012-2004-909-09-00-2, na qual
é interessado o excelentíssimo Juiz Eduardo Milléo Baracat, à
unanimidade de votos, DEFERIR o afastamento remunerado
do magistrado, no período de 20 a 30 de setembro de 2004,
para freqüentar curso de Formação de Formadores nas cidades
de Paris e Bordeaux, nos termos da fundamentação;

RA 81/04 - à unanimidade de votos, APROVAR a indicação do
excelentíssimo Juiz Archimedes Castro Campos Junior, Titular
da 8ª Vara do Trabalho de Curitiba, para substituir o excelen-
tíssimo Juiz Arion Mazurkevic, no período do afastamento para
elaboração de dissertação de mestrado, de 16 de agosto a 15 de
outubro de 2004;

RA 82/04 - à unanimidade de votos, DEFERIR a alteração do
período de férias do excelentíssimo juiz Lauremi Camaroski
para 1º a 30 de setembro de 2004, anteriormente deferidas no
período de 19 de agosto a 17 de setembro de 2004;

RA 83/04 - à unanimidade de votos, DEFERIR a alteração do
período de férias do excelentíssimo juiz Tobias de Macedo Fi-
lho, para 19 de novembro a 18 de dezembro de 2004, anterior-
mente deferidas no período de 18 de novembro a 17 de dezem-
bro de 2004;

RA 84/04 - à unanimidade de votos, DEFERIR férias à exce-
lentíssima juíza Rosali M. Bacila Batista, de 15 de setembro a
14 de outubro de 2004, sem o adiantamento salarial de 70%;

RA 85/04 - à unanimidade de votos, DEFERIR o afastamento
da jurisdição do excelentíssimo juiz Tobias de Macedo Filho,
no período de 14 a 20 de setembro de 2004, sem prejuízo da
distribuição, para participar do VI Congresso Americano del
Derecho del Trabajo e Seguridad Social.

As excelentíssimas juízas Ana Carolina Zaina e Sueli Gil El
Rafihi atuaram como convocadas nas vagas dos excelentíssi-
mos juízes Márcia Domingues (em licença-saúde) e Altino Pe-
drozo dos Santos, juiz convocado pelo C. Tribunal Superior do
Trabalho (RA 999/2004), respectivamente. Ausentes, em féri-
as, os excelentíssimos juízes Luiz Celso Napp, Arnor Lima Neto
e Fátima T. Loro Ledra Machado. Participaram da sessão, mes-
mo em férias, os excelentíssimos juízes Luiz Eduardo Gunther
e Ney José de Freitas.

Curitiba, 26 de julho de 2004.

(a) ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

RELAÇÃO SRH/SERLEG/SLD Nº 075/2004
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região de 22-7-2004:
Portaria JP nº 222/04 - designando ROSÂNGELA NASCI-
MENTO VEGINI, Analista Judiciário Área Judiciária, classe
B, padrão 6, para EXERCER o Cargo em Comissão de Asses-
sor Assistente de Gabinete, código TRT 9ª CJ-2, do Gabinete
do Exmo. Juiz Célio Horst Waldraff, no período de 2 a 31/8/
2004, dispensando-a da Função Comissionada de Assistente de
Gabinete de Juiz do Tribunal, código TRT 9ª FC 05, desse Ga-
binete, nesse período.
Portaria JP nº 224/04 - designando CELONI FÁTIMA COR-
SO GRANDO, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C,
padrão 15, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assisten-
te de Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho, código TRT 9ª
CJ-2, da 11ª Vara do Trabalho de Curitiba, a partir de 2/8/2004,
dispensando-a da Função Comissionada de Assistente Admi-
nistrativo de Gabinete de Juiz de Vara do Trabalho, código TRT
9ª FC 04, daquela Vara do Trabalho, a partir da mesma data.
Portaria JP nº 225/04 - designando CELSI LANDO, Técnico
Judiciário Área Judiciária, classe B, padrão 7, para EXERCER
a Função Comissionada de Assistente Administrativo de Gabi-
nete de Juiz de Vara do Trabalho, código TRT 9ª FC 04, da 11ª
Vara do Trabalho de Curitiba, a partir de 2/8/2004, dispensan-
do-o do Cargo em Comissão de Assistente de Diretor de Secre-
taria de Vara do Trabalho, código TRT 9ª CJ-2, daquela Vara
do Trabalho, a partir da mesma data.

Curitiba, 28 de julho de 2004.
Nelson Copruchinski - Diretor da SRH

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 9ª REGIÃO
Sistema de Informação Processual

PAUTA DE JULGAMENTO DE 5A. TURMA
PARA 5 DE AGOSTO DE 2004, ÀS 09:00 HORAS.

QUINTA-FEIRA

Uma vez providos os agravos de instrumento constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados deverão ser jul-
gados na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação
oral.

TRT-PR01372-2002-660-09-00-7
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA -
PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ BENEDITO XAVIER DA SILVA
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
AGRAVANTE(S) DAYANA KENIA PONCE MAFRA ELBI
AGRAVADO(S) PRO-PHOTO COMÉRCIO DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA - DULCE EIDAM
ADVOGADO(s) PAULO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS
- ALANA AGUIDA BERTI – ALANA AGUIDA BERTI POR-
TELA - LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA

TRT-PR31753-1999-002-09-00-4
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) INTERAGRO S/A ALIMENTOS - RONAL-
DO DA SILVEIRA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) FABIANO ARCHEGAS - JAIR APARECI-
DO AVANSI

TRT-PR32819-1999-651-09-00-2
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) MARILENE DE CASSIA BONOSQUE
ARAUJO - BRASIL TELECOM S/A (RECURSO ADESIVO)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) INDALECIO GOMES NETO - LUIZ SAL-
VADOR

TRT-PR02282-2000-670-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) KND AUTOMOTIVO SERVICOS DE
LOGISTICA LTDA
RECORRIDO(s) CARLOS MARQUES
ADVOGADO(s) EDSON FERNANDO HAUAGGE - ENRI-
CO MIGUEL NICHETTI – EMERSON EDUARDY SENKO

TRT-PR13053-2000-015-09-00-9
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) ANDERSON ALBERTO WALESKO - FA-
SAMED COMÉRCIO FARMACEUTICO S/A
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) JAIR APARECIDO AVANSI - LUCIANE
FLAUZINO - ROSEMEIRE ARSELI

TRT-PR17140-2000-015-09-00-5
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) INSTIUICAO ADVENTISTA SUL RIO-
GRANDENSE DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL -
UNIAO SUL BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO
SETIMO DIA - MESSIAS DA CUNHA ARAUJO - Recurso
Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) IZAIAS BARBOSA DE ANDRADE - RAUL
ANIZ ASSAD

TRT-PR27146-2000-651-09-00-3
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) BRASIL TELECOM S/A
RECORRIDO(s) MARINA MARIA DA SILVA ROSA
ADVOGADO(s) INDALECIO GOMES NETO - SANDRO
LUNARD NICOLADELI

TRT-PR00305-2001-654-09-00-2
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
- ANTONIO LOURENCO VIEIRA (RECURSO ADESIVO)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV
ADVOGADO(s) CLEIDE REGINA GLOMB - LILLIAN SI-
MONE BONETI - LUIZ ANTONIO BERTOCCO - EDSON
LUIZ RODRIGUES DA SILVA

TRT-PR00378-2001-022-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) TOME ENGENHARIA E TRANSPORTES
LTDA - JOSE CARLOS BEZERRA - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) SUZEL HAMAMOTO

TRT-PR00447-2001-670-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) ALCEU MARCIDELLI - DM CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) FABIANO LUIZ SEGATO - JOSE CARLOS
FARAH - JOZILDO MOREIRA

TRT-PR01419-2001-022-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) ACACIO MARTINS MEIRELES JUNIOR
E OUTRO(S) 50
RECORRIDO(s) SINDICATO DOS ESTIVADORES DE PA-
RANAGUA E PONTAL DO PARANA -
ÓRGÃO GESTOR DE MAO-DE-OBRA DO SERVICO POR-
TUARIO AVULSO DO
PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUA E ANTONINA
ADVOGADO(s) DERMOT R FREITAS BARBOSA - DER-
MOT RODNEY DE FREITAS BARBOSA - MARCO CEZAR
TROTTA TELLES - FABIANO VICENTE ELIAS – IWER-
SON LUIZ WRONSKI - LEANDRO ALBERTO BERNARDI

TRT-PR01581-2001-017-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) YOKI ALIMENTOS S/A - DALVINA DOS
SANTOS PINTO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) LUIZ FERNANDO BALIELO ROSSI - MI-
RIAM PERSIA DE SOUZA – MURILO CLEVE MACHADO
- WAGNER PIROLO

TRT-PR10387-2001-014-09-00-5

ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S)
2 - CLAUDIO SCHITINI DE ALMEIDA TORRES (RECUR-
SO ADESIVO)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) ANDREA CARLA A DE LIMA - ANDREA
CARLA ALVARENGA DE LIMA - ANTONIO CELESTINO
TONELOTO - JOSE LUCIO GLOMB - MADELON RAVAZ-
ZI
HEYLMANN

TRT-PR10681-2001-651-09-00-6
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) EDNA PORTO MASSON CRUZ - SONAE
DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A (RECURSO ADESIVO)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) ADEMIR DA SILVA - SILVIA LOURDES
SOUZA DE BUENO GIZZI

TRT-PR10918-2001-007-09-00-1
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S)
1 - LUIZ PATRICIO BRAGA
(RECURSO ADESIVO)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) ADRIANA FRAZAO DA SILVA - ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO

TRT-PR11059-2001-002-09-00-6
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) JOSE DA SILVA
RECORRIDO(s) TELEMONT ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES S/A
ADVOGADO(s) MARCOS WILSON SILVA - FABIO REI-
MANN - REGES JOSE REIMANN

TRT-PR11351-2001-004-09-00-1
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) MARCOS ROBERTO ZANDONA
RECORRIDO(s) ELETROLUX DO BRASIL S/A - QUALI-
PLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PLASTICOS LTDA - PLASTQUALI INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PLASTICOS LTDA
ADVOGADO(s) ANTONIO CARLOS PINTO - JOAO MA-
ESTRELI TIGRINHO - MAURO JOSELITO BORDIN

TRT-PR12350-2001-010-09-00-6
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) DENT PLUS CLINICA ODONTOLOGI-
CA LTDA
RECORRIDO(s) SUZANA DANIELE LANGA SOUZA
ADVOGADO(s) ADRIANA LEONARDI DA LUZ - ADRIA-
NA LEONARDI DA LUZ RAMOS - GERMANO LAERTES
NEVES - JOSE HERIBERTO MICHELETO – MAURICIO
GALEB

TRT-PR20267-2001-006-09-00-1
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) LANCASTER PARTICIPACOES E EM-
PREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA
RECORRIDO(s) EUNICE RIBEIRO FERREIRA
ADVOGADO(s) BRAULIO ROBERTO SCHMIDT - FABIO
FERNANDES LEONARDO – JACKSON SONDAHL DE
CAMPOS - SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA - JOYCE
MAUS MISCHUR - JULIO BARBOSA LEMES FILHO

TRT-PR20449-2001-005-09-00-6
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) MANOELITA CRISTIANE CHOCIAI
RECORRIDO(s) DAVID JOSE CELINSKI
ADVOGADO(s) SORAYA DOS SANTOS PEREIRA - VALE-
RIA CALIANI - ARIBERT JOAO RANNOW

TRT-PR20466-2001-010-09-00-9
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) ADEVAIR SARAGIOTO
RECORRIDO(s) BANCO BANESTADO S/A - MARWILD
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA -
KERNEL INFORMATICA LTDA
ADVOGADO(s) FABIO RICARDO FERRARI - ODUVALDO
ELOY DA SILVA ROCHA – ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO - PAULO CESAR SILVEIRA - HILDO ALCEU DE
JESUS JUNIOR

TRT-PR22142-2001-009-09-00-5
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S)
3 - GIANCARLO BERNASCONI
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE
CARVALHO - ANA CAROLINA MÜLLER MOREIRA DE
CARVALHO - ANDREA CARLA A DE LIMA - ANDREA
CARLA ALVARENGA DE LIMA - EDUARDO GOMES FRE-

NEDA - INDALECIO GOMES NETO - JOSE LUCIO GLOMB
- TATIANE RAQUEL BASTOS

TRT-PR22602-2001-004-09-00-3
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) BRASIL TELECOM S/A - ERNANI FRAN-
CISCO SERPE
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) CARLOS GELENSKI NETO - ELOISA
MARIA MENDONCA AVELAR - INDALECIO GOMES
NETO - PATRICK ROCHA DE CARVALHO – SANDRO
LUNARD NICOLADELI

TRT-PR22801-2001-651-09-00-8
ORIGEM 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S)
2 - JOSE MARIA DE ANDRADE (RECURSO ADESIVO)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE
CARVALHO - ANA CAROLINA MÜLLER MOREIRA DE
CARVALHO - EUGENIO DE LIMA BRAGA - INDALECIO
GOMES NETO

TRT-PR00170-2002-653-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) BRASIL TELECOM S/A - VALDIR RIBEI-
RO - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
IECSA-GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO(s) ALBERTO RODRIGUES ALVES - SAMIR
THOME FILHO - SANDRA REGINA RODRIGUES - ANTO-
NIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE

TRT-PR00298-2002-654-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) TRANSPORTES ROGLIO LTDA - SHE-
LL
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) JOSE NAZARENO GOULART - LILLIAN
SIMONE BONETI - LUIZ ANTONIO BERTOCCO

TRT-PR00454-2002-093-09-00-6
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE CORNELIO PROCO-
PIO - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) SOCIEDADE HOSPITALAR BENEFICEN-
TE DE BANDEIRANTES - MARIA LUZIA
DA SILVA - Recurso Adesivo (RECURSO ADESIVO)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) DANIEL ALVES DA SILVA - SOLANGE DE
FREITAS DA SILVA - VALDIRBITENCOURT

TRT-PR00503-2002-653-09-00-0
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) FABRICADORA DE ESPUMAS E COL-
CHOES NORTE PARANAENSE LTDA -
ROSANE CRISTINA MAZZO - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) ELSON LEMUCCHE TAZAWA - ELTON
LUIZ DE CARVALHO – RICARDO CREMONEZI

TRT-PR00534-2002-025-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA SANEPAR
RECORRIDO(s) CARLOS EDUARDO APARECIDO DE OLI-
VEIRA PAVEZI - TAMARA SERVICOS TECNICOS S/C
LTDA
ADVOGADO(s) JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA - MARIA LUIZA SOARES CARDOSO

TRT-PR00831-2002-653-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAPONGAS - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) LAIDE BATISTA DA ROCHA - PRODU-
TOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S/A PRODASA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JUNIOR -
MARCOS EUGENIO – RICARDO CREMONEZI

TRT-PR00864-2002-014-09-00-5
ORIGEM 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A - JOSE RO-
BERTO PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) EDUARDO GOMES FRENEDA - FABIO
RICARDO FERRARI – INDALECIO GOMES NETO - ODU-
VALDO ELOY DA SILVA ROCHA

TRT-PR01309-2002-654-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ARAUCARIA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) SOBREMETAL RECUPERACAO DE
METAIS LTDA
RECORRIDO(s) JOAO PORTILHO TRESSIMO - GERDAU
S/A
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ADVOGADO(s) PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM -
CLAUDIA CRISTINA TOESCA ESPINHOSA - LUIZ TRY-
BUS

TRT-PR02051-2002-016-09-00-2
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) ANDERSOM CORDEIRO - COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
SENFF PARATI S/A
ADVOGADO(s) JAIR APARECIDO AVANSI - SILVIA ELI-
SABETH NAIME - STELA MARLENE SCHWERZ

TRT-PR04448-2002-652-09-00-1
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) FRANCISCO JOSE BECKER JUNIOR -
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) FABIO FREITAS MINARDI - MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA NETO – MARCIO JONES SUTTILE

TRT-PR05170-2002-002-09-00-4
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) TRIANGULO PISOS E PAINEIS LTDA -
ANTONIO EGIDIO VARASQUIM (RECURSO ADESIVO)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) EMIR BARANHUK CONCEICAO - SER-
GIO LUIZ DA ROCHA POMBO

TRT-PR07677-2002-015-09-00-9
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTI-
PATROCINADO E OUTRO(S) 2
RECORRIDO(s) ALBANI CELESTE MAREZE BECKER
ADVOGADO(s) EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALE-
CIO GOMES NETO - ADRIANA MARIA HOPFER BRITO
ZILLI

TRT-PR09696-2002-009-09-00-8
ORIGEM 09ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) NET PARANA COMUNICACOES LTDA
- AILTON NEVES FERNANDES
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) CLEUSA SOUZA DA SILVA - JOSE ANTO-
NIO CORDEIRO CALVO - MARIA DE FATIMA GARBUIO
ROSSETTO

TRT-PR11520-2002-002-09-00-1
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGI-
LANCIA LTDA - CELIA APARECIDA RIBEIRO LEMES -
Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
BANCO BANESTADO S/A
ADVOGADO(s) BRAS RICARDO COLOMBO - FABIO RI-
CARDO FERRARI - MARLON NUNES MENDES - ODU-
VALDO ELOY DA SILVA ROCHA - ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO - RODRIGO MARTINS TAKASHIMA

TRT-PR12114-2002-006-09-00-1
ORIGEM 06ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) BRASIL TELECOM S/A - MARIO RUY
CHERUBINI (RECURSO ADESIVO)
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) EDUARDO GOMES FRENEDA - FLAVIO
DIONISIO BERNARTT – INDALECIO GOMES NETO - PA-
TRICK ROCHA DE CARVALHO - REGINA MARIA ROSE-
NAU

TRT-PR12326-2002-015-09-00-0
ORIGEM 15ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A E OUTRO(S)
2
RECORRIDO(s) ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI
ADVOGADO(s) ANA CAROLINA MULLER MOREIRA DE
CARVALHO - ANA CAROLINA MÜLLER MOREIRA DE
CARVALHO - EDUARDO GOMES FRENEDA - INDALE-
CIO GOMES NETO - ELOISA MARIA MENDONCA AVE-
LAR - ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI

TRT-PR12762-2002-016-09-00-5
ORIGEM 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
RECORRIDO(s) ALEXANDRE KERN
ADVOGADO(s) ADRIANO CARLOS SOUZA VALE - ALE-
XANDRA MATTAR DE ROQUE VALE - GUILHERME PE-
ZZI NETO

TRT-PR13829-2002-010-09-00-0
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - PE-
DRO AUGUSTO SALVADOR MARASSI GALLI
(RECURSO ADESIVO)

RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREI-
RA - ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES - CRISTI-
ANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA – GLADYS
LUCIENNE DE SOUZA - GLADYS LUCIENNE DE SOUZA
CORTEZ – MAURICIO GOMES DA SILVA - RAQUEL CRIS-
TINA BALDO

TRT-PR15482-2002-013-09-00-0
ORIGEM 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) COMÉRCIO DE ESCAPAMENTOS
PATT´S LTDA - JOEL DE PAULA RIBEIRO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) ALESSANDRO DE MACEDO NOGUEIRA
- FLAVIO RICARDO SCHMIDT – JOSE ANTONIO GAR-
CIA JOAQUIM - JOSE NAZARENO GOULART

TRT-PR16781-2002-005-09-00-7
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) NATALINO DALSOTO - COMPANHIA
AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS CAVO -
MUNICIPIO DE CURITIBA -REMESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) DEONILDO LUIZ BORSATTI - NIVALDO
MIGLIOZZI - RAFAEL FADEL BRAZ

TRT-PR18521-2002-652-09-00-2
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) ROSANA PINTO PIGATTO
RECORRIDO(s) LUKA LINGERIE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE CONFECCOES LTDA
ADVOGADO(s) ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA -
WILSON BENINI

TRT-PR18812-2002-652-09-00-0
ORIGEM 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) MARIA DE LOURDES BRUNO SILVE-
RIO
RECORRIDO(s) NOBRE COMERCIAL DE ALHO LTDA
ADVOGADO(s) HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES -
GEORGE LUIZ MORESCHI

TRT-PR21402-2002-010-09-00-6
ORIGEM 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) IVO CHIARELLO
RECORRIDO(s) EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
ADVOGADO(s) CHRISTIAN MARCELLO MANAS - SID-
NEI MACHADO - ODERCI JOSE BEGA

TRT-PR00030-2003-053-09-00-3
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO
SUL - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MARCIO DIONISIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) BANCO BANESTADO S/A - VALMIR
ANTONIO PRESA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
BANCO ITAU S/A
ADVOGADO(s) ANTONIO CELESTINO TONELOTO - DAL-
TRO MARCELO MARONEZI – JOAO ROBERTO CHOCIAI
- LETICIA MARIA THAMM ZAGORSKI - JOAO ROBERTO
CHOCIAI - LETICIA MARIA THAMM ZAGORSKI

TRT-PR00037-2003-020-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) ADRIANA DA SILVA CONTRERA - MAR-
CO MEGER
RECORRIDO(s) OS MESMOS
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDA-
DANIA DE MARINGA
FUNDESC - RAVEL SERVICOS TECNICOS S/C LTDA
ADVOGADO(s) ANGELA CRISTINA CONTIN - LUIS GUI-
LHERME VANIN TURCHIARI - ANDRE LUIS LISBOA
CAMPANERI

TRT-PR00108-2003-666-09-00-5
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) EBATE CONSTRUTORA LTDA - LUIZ
PAES - Recurso Adesivo
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA - MAU-
RICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ TEIXEIRA - VALDI-
NIR KUBASKI

TRT-PR00161-2003-668-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) MUNICIPIO DE GUAIRA -REMESSA EX
OFFICIO - PEDRO FERREIRA DE LIMA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) CARLOS ROBERTO FERREIRA - MONI-
CA RIBEIRO BONESI – RUTILENE PEREIRA BARRETO
SAUCEDO

TRT-PR00163-2003-668-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR

RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) MUNICIPIO DE GUAIRA -REMESSA EX
OFFICIO - GERALDO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) CARLOS ROBERTO FERREIRA - MARCOS
AURELIO COMUNELLO – MONICA RIBEIRO BONESI -
RUTILENE PEREIRA BARRETO SAUCEDO

TRT-PR00177-2003-668-09-00-1
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE MARECHAL CANDI-
DO RONDON - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) SILFREDO SCHNEIDER
RECORRIDO(s) D HAWERROTH & CIA LTDA - AGRICO-
LA HORIZONTE LTDA
ADVOGADO(s) GIOVANI MIGUEL LOPES - AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL – MOACIR JOSE COLOMBO -
RUI SANTO BASSO

TRT-PR00214-2003-669-09-00-8
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
RECORRIDO(s) VALDECIR MARIN - PAULO CLAUDINEI
DE SENA
ADVOGADO(s) LUCIANE APARECIDA AZEREDO - CLO-
DOALDO CHUKR - IVANILDO DANIEL

TRT-PR00330-2003-095-09-00-4
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) ALEXON PEREIRA DOS SANTOS
RECORRIDO(s) SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A
ADVOGADO(s) PEDRO ORIDES DI DOMENICO - ADE-
MILSON DE MAGALHAES – ADEMILSON MAGALHAES

TRT-PR00487-2003-007-09-00-7
ORIGEM 07ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) ROBERT BOSCH LTDA
RECORRIDO(s) SERGIO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(s) ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA - EUC-
LIDES ALCIDES ROCHA - CELIA DO ROCIO DE PAULA

TRT-PR00630-2003-660-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA -
PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVI-
COS E INFORMATICA LTDA
RECORRIDO(s) LUCIANE CRISTINE DE ALMEIDA
ADVOGADO(s) EUCLIDES DE LIMA JUNIOR - WILLIANS
FRANKLIN LIRA DOS SANTOS - GERSON EURICO DOS
REIS - JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR

TRT-PR01046-2003-021-09-00-9
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) MUNICIPIO DE MANDAGUARI -RE-
MESSA EX OFFICIO - REZILDA LOPES DE ALBUQUER-
QUE
RECORRIDO(s) OS MESMOS
ADVOGADO(s) FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA DE
SOUZA - MARIA GECILDA RAMOS - MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM - ROSSANA MOREIRA GOMES

TRT-PR01444-2003-658-09-00-0
ORIGEM 02ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
RECORRIDO(s) GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
ADVOGADO(s) JULIANA ALVES DE ARAUJO - ELISABE-
TH REGINA VENANCIO TANIGUCHI

TRT-PR01641-2003-664-09-00-1
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO -
CONSTRUTORA ABAPAN LTDA
RECORRIDO(s) JOSE DE MORAES
ADVOGADO(s) ALBERTO DE PAULA MACHADO - CA-
ROLINA QUINELATO DA COSTA – JOSE DORIVAL PE-
RES - RAQUEL LAURIANO RODRIGUES - SIBELY DE
OLIVEIRA LAZARI - MARIA ISABEL PUNTEL - JORGE
CUSTODIO FERREIRA – SANDRA GOMES DA SILVA

TRT-PR01715-2003-664-09-00-0
ORIGEM 05ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) MASSA FALIDA DE METALBAT INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE ACUMULADORES LTDA - SINDI-
CO: ULYSSES AIRES MERCER - COMBASP COMÉRCIO
DE BATERIAS SAO PAULO LTDA
RECORRIDO(s) OS MESMOS
WELLINGTON RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(s) ALBERTO DE PAULA MACHADO -
EDUARDO LUIZ CORREIA – LELIO SHIRAHISHI TOMA-
NAGA

TRT-PR01814-2003-095-09-00-0
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUAÇU
- PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU -RE-
MESSA EX OFFICIO
RECORRIDO(s) ELIZANGELA APARECIDA MACHADO
MARCHIORO
ADVOGADO(s) ALEXANDER ROBERTO ALVES VALA-
DÃO - ELIZEU LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM - JUS-
TUS ALFREDO AYALA - CARLA MARTINI

TRT-PR02279-2003-020-09-00-2
ORIGEM 01ª VARA DO TRABALHO DE MARINGA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
REVISOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
RECORRENTE(s) PATRICIA CRISTINA CARGNIN
RECORRIDO(s) ELOTECH INFORMATICA E SISTEMAS S/
C LTDA
ADVOGADO(s) JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR - CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE - NERIO ANDRADE
DE BRIDA

TRT-PR02618-2003-663-09-00-8
ORIGEM 04ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) MARCIO PUREZA PAIXAO
RECORRIDO(s) BASF S/A
ADVOGADO(s) ADRIANE SANTOS SELLA - MARCO AN-
TONIO DIAS LIMA CASTRO – CYNTIA PACHECO DA
CUNHA - VAGNER POLO

TRT-PR51041-2003-666-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAIVA - PR
RELATOR(a) EXMª Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
RECORRIDO(s) MARCOS STINGLIN - ME
ADVOGADO(s) JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI -
ROBERTO BALBELA

TRT-PR51159-2003-672-09-00-7
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ
- PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
RECORRIDO(s) PITTHAN ENGENHARIA E MANUTEN-
CAO LTDA
ADVOGADO(s) JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI -
LEONARDO CASAGRANDE

TRT-PR51355-2003-669-09-00-9
ORIGEM VARA DO TRABALHO DE ROLANDIA - PR
RELATOR(a) EXMº JUIZ MÁRCIO DIONÍSIO GAPSKI
REVISOR(a) EXMª Juíza ENEIDA CORNEL
RECORRENTE(s) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS
RECORRIDO(s) JOSE CARLOS BELLON
ADVOGADO(s) LUCIANE APARECIDA AZEREDO - JOSE
MARIA DA SILVA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta sessão, serão apreciados na próxima, independentemente
de nova publicação.

Curitiba, 28 DE JULHO DE 2004

GISELE DAVET WERNER
Secretária Substituta da 5ª Turma

DISTRIBUIÇÃO: 134/2004
AGRAVO de PETIÇÃO - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 26/07/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foram distribu-
ídos os seguintes processos:

TRT-PR-01255-1994-093-09-00-4
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA COROL
Agravado(s) : DIRCEU CAVALHEIRO
Advogado(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA - SERGIO
ROBERTO GIATTI RODRIGUES - CARLOS ROBERTO FER-
REIRA – MONICA RIBEIRO BONESI

TRT-PR-00221-1995-093-09-00-3
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA
Agravado(s) : ARNALDO MELCHIOR VIANA
Advogado(s) : ADRIANA APARECIDA ROCHA - MARCO
ANTONIO CESAR VILLATORE - SERGIO ROBERTO GI-
ATTI RODRIGUES - CARLOS ROBERTO FERREIRA -
MONICA RIBEIRO BONESI

TRT-PR-00700-1995-023-09-00-9
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : KANEBOSEDA AGROPECUARIA S/C LTDA
Agravante(s) : VALTER da SILVA
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Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI – AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE

TRT-PR-00893-1996-071-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : REDRAM CONSTRUTORA de OBRAS LTDA
Advogado(s) : MARIANTONIETA FERRAZ PORTELA - JO-
AQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR

TRT-PR-01264-1996-093-09-00-7
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : COMPANHIA de SANEAMENTO do PARA-
NA SANEPAR
AIRTON JOSE de SOUZA
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : ELIDA BRAGA - JOSE CARLOS PEREIRA
MARCONI da SILVA

TRT-PR-01054-1997-072-09-00-9
ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de CORONEL VIVIDA
Agravado(s) : SILVIO dos SANTOS CAMARGO
Advogado(s) : EGIDIO MUNARETTO - ROBSON C BISCO-
LI – ANGELO PILATTI NETO

TRT-PR-01537-1997-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : SONIA APARECIDA TEODORO MENDOLA
e OUTROS 2
Agravado(s) : ORELINO MARTINS
GREMIO de ESPORTES MARINGA
Advogado(s) : JOSE CARLOS LOPES - MARIA JOSE VIEI-
RA – ALEX PANERARI - WALTER POPPI - ELIANE APA-
RECIDA DAVID STAUB

TRT-PR-00850-1998-095-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : TRANSPORTADORA FERLIN LTDA
Advogado(s) : JULIANA ALVES de ARAUJO - SERGIO VUL-
PINI

TRT-PR-01537-1998-091-09-00-2
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : SABARALCOOL S/A ACUCAR e ALCOOL
Agravado(s) : ANTONIO PEZENTE
Advogado(s) : LAURO FERNANDO PASCOAL - FERNAN-
DO de PAULA XAVIER

TRT-PR-00439-1999-025-09-00-3
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : G RESENDE e CIA LTDA
Agravado(s) : JORGE da COSTA
Advogado(s) : GABRIEL SOARES JANEIRO - CLEUSA BRA-
GA FRANQUINI

TRT-PR-00543-1999-089-09-00-7
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s) : CLAUDIA APARECIDA da SILVA SALAZAR
Agravado(s) : ASSOCIACAO de PROTECAO A MATERNI-
DADE e A INFANCIA
APMI
Advogado(s) : DEUSDERIO TORMINA - SERGIO PAULINO
CAMILO

TRT-PR-00747-1999-007-09-00-7
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : REGIANE CUPKA MEIRELLES
Agravado(s) : BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A
Advogado(s) : CLECI TEREZINHA MUXFELDT - EVANDRO
LUIS PEZOTI

TRT-PR-01216-1999-025-09-00-3
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : ALGODOEIRA e CAFEEIRA PRINCESA LTDA
Agravado(s) : VALMIR PEREIRA dos SANTOS
Advogado(s) : ESTEVAO ALEXANDRE ACCADROLLI -
GILBERTO JULIO SARMENTO

TRT-PR-00669-2001-089-09-00-7
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A
Agravado(s) : EDISON CANESIN JUNIOR
Advogado(s) : VERIDIANA MARQUES MOSERLE - VALE-
RIA CRISTINA CANESIN

TRT-PR-00805-2001-089-09-00-9
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s) : INEZ dos REIS RODRIGUES
Agravado(s) : ASSOCIACAO de PROTECAO A MATERNI-
DADE e A INFANCIA DE APUCARANA
Advogado(s) : PAULO e CHRISTINO ESPADA

TRT-PR-01087-2001-024-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A
Agravado(s) : ANTONIO OLIVIR BALABUCH
Advogado(s) : JACOB REINALDO VALENTIN - AMAURI
CARVALHO ALVES - PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO

TRT-PR-01135-2001-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CONDOMINIO EDIFICIO ALBERTO ABU-
JAMRA
Agravado(s) : HENRIQUE LONGUINHO dos SANTOS
Advogado(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR - ELDES MAR-
TINHO RODRIGUES

TRT-PR-01530-2001-018-09-00-3

ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : ROSANGELA LIE MIYA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : JOAO VICENTE CAPOBIANGO - LUCIANE
APARECIDA AZEREDO

TRT-PR-00123-2003-672-09-00-5
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : JOSE APARECIDO GONCALVES
Advogado(s) : JULIO AUGUSTO de OLIVEIRA GUZZI

À Exma. Juiza ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-00176-1991-003-09-42-8
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de CURITIBA
Agravado(s) : MANOEL EDUARDO ALVES de CAMARGO
e GOMES
Advogado(s) : DEONILDO LUIZ BORSATTI - DENISE FILI-
PPETTO

TRT-PR-00066-1995-053-09-00-6
ORIGEM : VT de LARANJEIRAS do SUL-PR.
Agravante(s) : JOSE LUIZ de MATOS
UNIAO
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : CERES PACZKOSKI BAITALA - NEMORA
PELLISSARI LOPES

TRT-PR-00348-1996-095-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : UNIAO
Agravado(s) : LOURIVAL GONCALVES RIBEIRO
Advogado(s) : DENIS DYNKOWSKI - ANA MARCIA SOA-
RES MARTINS

TRT-PR-01139-1997-025-09-00-0
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : PEROBALCOOL INDUSTRIAL de ACUCAR
e ALCOOL LTDA
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Advogado(s) : LAURO FERNANDO PASCOAL - LUCIANE
MARIA GERVASIO

TRT-PR-04408-2000-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : MSA INDUSTRIA e COMERCIO de MOVEIS
LTDA
Agravado(s) : EDSON FERREIRA de SOUZA
Advogado(s) : APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI - PE-
DRO STEFANICHEN

TRT-PR-13089-2000-013-09-00-0
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BEATRIZ CORACA
Agravado(s) : MASSA FALIDA de ETSUL TRANSPORTES
LTDA
SINDICO: AYRTON CORREIA ROSA
Advogado(s) : ROSALINA MARIA de QUADROS SCHEFFER
– IVAN GONCALVES MARTINS

TRT-PR-00497-2001-658-09-00-2
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : TRANSMATIC TRANSPORTE e COMERCIO
LTDA
Advogado(s) : JULIANA ALVES de ARAUJO - EMANOEL
SILVEIRA DE SOUZA

TRT-PR-01216-2001-020-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : MARCOS PAULO RODRIGUES de AGUIAR
Agravado(s) : NAIR ELZA SARTORI-PADARIA
Advogado(s) : ELISEU ALVES FORTES - JOSIMAR LOPES
de OLIVEIRA

TRT-PR-01272-2001-024-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de PONTA GROSSA
Agravado(s) : JOAO SILVESTRE de LARA
Advogado(s) : VITAL MAURICIO COGO - PAULINO BA-
TISTA DINIZ

TRT-PR-03592-2001-020-09-00-6
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : MUNICIPIO de MANDAGUARI
Agravado(s) : VERA LUCIA DENOBI
Advogado(s) : MARIA GECILDA RAMOS - NILCE NEIDE
TEIXEIRA - ROSSANA MOREIRA GOMES - MARLENE de
CASTRO MARDEGAM

TRT-PR-71022-2001-654-09-00-5
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Agravante(s) : ROSI LUKALSKI
Agravado(s) : EDVALDO VIEIRA LUCIO e outro(s) 2
Advogado(s) : DANTE PARISI - VALMIR BERNARDO PA-
RISI – ADILSON MENAS FIDELIS

TRT-PR-71035-2001-093-09-00-8
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA
Agravado(s) : DJALMA MASCEO
Advogado(s) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA - MARCO
ANTONIO CESAR VILLATORE - MONICA RIBEIRO BO-
NESI

TRT-PR-71253-2002-005-09-00-0
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EUCLIDES LOCATELLI
Agravado(s) : CARLOS ANTONIO da CRUZ
Advogado(s) : MAURICIO GAVANSKI - CRISTY HADDAD
FIGUEIRA

TRT-PR-86039-2002-651-09-00-9
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MASSA FALIDA de SID INFORMATICA S/A
SINDICO: JOAQUIM LOPES FRAZAO
Agravado(s) : PAULO SLOVINSKI
Advogado(s) : CAROLINA TARASKA - MARIA SOLANGE
MARECKI PIU VIEIRA

TRT-PR-51065-2003-658-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : MARCOS VINICIUS de MORAIS
Advogado(s) : ELIETE CHEMIM - PEDRO ORIDES DI DO-
MENICO

TRT-PR-71009-2003-009-09-00-4
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : DORINHA CHESLAK KATAOKA
VALTER YOSHIO KATAOKA
Agravado(s) : JOAO ALESSIO MENEZES
CONSTRUTORA FJ CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Advogado(s) : ANGELA DORIGO KUCHARSKI HUNGRIA
de CAMARGO - FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO

TRT-PR-71022-2003-023-09-00-0
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : LUCIPAR AGROPECUARIA LTDA
Agravado(s) : JOSE ROMANHOLI
Advogado(s) : WILSON JOSE de FREITAS - EDVINO JASKO-
WIAK

TRT-PR-71026-2003-093-09-00-9
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : JOYCE MARIA CORDEIRO CRUZ
Agravado(s) : ROGERIO MATEUS
Advogado(s) : JOSE CARLOS DIAS NETO - MARIA CRIS-
TINA LOZOVEI

TRT-PR-71031-2003-661-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : ELAINE ALVES LEAO
Agravado(s) : RAGIOTTO & RAGIOTTO LTDA
Advogado(s) : CLEVERSON TOMAZONI MICHEL - FABIO
MASSAO MIYAMOTO NAVARRETE

TRT-PR-71033-2003-071-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO de ARSENI LUIZ FIORINI
Agravado(s) : ELIAS dos SANTOS
Advogado(s) : MILTON CONINCK - MILTON POLISZUK

TRT-PR-71037-2003-019-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : LUCIANA GALEGO PONTES
Agravado(s) : JOSE PEDRO BERLARMINO
Advogado(s) : WALDEMAR de MOURA - MARIA TEREZI-
NHA NAVARRO

TRT-PR-71079-2003-663-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : LISMAR LTDA
Agravado(s) : CELIA REGINA RICARDO VERA
Advogado(s) : DOUGLAS dos SANTOS - JAIR APARECIDO
AVANSI

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-22417-1994-015-09-00-2
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : EIDI PRIOLI de BARROS
Agravado(s) : CLAUDIOMARA PAULINA da SILVA
Advogado(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES - VITOR RI-
BEIRO

TRT-PR-07245-1995-004-09-40-9
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CARLOS MARCONDES FILHO
BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : DENISE FILIPPETTO - MARA ELOA RAMOS
BASSAN - ROBERTO LUIZ PEDROTTI - VALDYR ARNAL-
DO LESSNAU PERRINI

TRT-PR-09552-1995-018-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Agravado(s) : ANA MARIA MAHNIC
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
- TARCISIO ARAUJO KROETZ - VERIDIANA MARQUES
MOSERLE – ADRIANE SANTOS SELLA

TRT-PR-06255-1996-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : NOVA ESPERANCA SERVICOS S/C LTDA
FUNDACAO BAMERINDUS de ASSISTENCIA SOCIAL EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL e outro
Agravado(s) : ANTONIO EDUARDO TALLARICO
Advogado(s) : OSVALDO ANTONIO do NASCIMENTO
BENKENDORF – VICTOR FEIJO FILHO - NEUSA MARIA
de O COSTA

TRT-PR-07379-1997-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A

Agravado(s) : LUIZ CARLOS BORNIA
Advogado(s) : WALTER da COSTA - NILSON CEREZINI

TRT-PR-11049-1997-005-09-00-2
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : VANDIR de JESUS PINTO
Agravado(s) : MASSA FALIDA de ORBRAM ORGANIZA-
CAO e BRAMBILLA LTDA
SINDICO: VERY CECCATTO
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s) : ADRIANE PIECHNIK BARROS - RITA de
CASSIA PILONI - ROGERIO MARTINS CAVALLI

TRT-PR-13249-1997-013-09-00-4
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Agravado(s) : ANA SOELI SANTANA LOPES
Advogado(s) : JOSE CARLOS FARAH - JOZILDO MOREI-
RA - AMERICO DE MORAES SALDANHA

TRT-PR-20451-1997-011-09-00-0
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : VALTEMIR BENEDITO MILIS
Agravado(s) : PAVISUL CONSTRUTORA de OBRAS LTDA
Advogado(s) : CHRISTIAN MARCELLO MANAS - SIDNEI
MACHADO - CARLISE ZASSO POSSEBON - HARRI KLAIS

TRT-PR-26859-1997-013-09-42-8
ORIGEM : 13ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CELSO FERNANDO CONTIN PEDROSO
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : OS MESMOS.
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA do BRASIL S/A
Advogado(s) : ADRIANA APARECIDA ROCHA - VALMIR
PALU – SANDRA CALABRESE SIMAO

TRT-PR-13008-1998-012-09-00-0
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : DANIELA dos ANJOS AFONSO
Agravado(s) : SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL
LTDA
ITALO AMARAL
CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA
Advogado(s) : SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR - DE-
NILSON JANDERSON
TROMBETTA - EDUARDO FABRICIO TEICOFSKI

TRT-PR-14468-1998-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : SILKTEX DISTRIBUIDORA de PRODUTOS
TEXTEIS LTDA
Agravado(s) : IVONE TEIXEIRA
Advogado(s) : IVETE de CARVALHO LINHARES SERPA –
CIZALE DALL’AGNOL

TRT-PR-16953-1998-009-09-00-0
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : IZAN OLIVER MARQUES
Advogado(s) : ROBERTO LUIZ PEDROTTI - CARLOS MAR-
CONDES FILHO

TRT-PR-19201-1999-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : SINDICO: FRANCISCO MACHADO
MASSA FALIDA de EXPRESSO RIO GRANDE SAO PAU-
LO S/A
Advogado(s) : SILVANA ZANETTI OSANAM de OLIVEIRA
– MAURICIO PIRAGIBE SANTIAGO

TRT-PR-27021-1999-002-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ESTUDIOS AUDISOM S/C LTDA
Agravado(s) : MARCOS PAULO SANTOS RIBEIRO
Advogado(s) : JOZILDO MOREIRA - TONY EDEN SOARES
da ROCHA

TRT-PR-30586-1999-014-09-00-4
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ELETROFRIO LTDA
Agravado(s) : JOSE ERNESTO de CAMARGO
Advogado(s) : DIRCEU PAGANI - MARCIA ALVES de OLI-
VEIRA – MARIO CESAR PENTEADO

TRT-PR-18460-2000-010-09-00-0
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : JOAO FORTES
Agravado(s) : LUIZ CARLOS STAMATO & CIA LTDA
Advogado(s) : ALEXANDRE NISHIMURA - ALVARO EIJI
NAKASHIMA

TRT-PR-06978-2001-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : MACOPAR INDUSTRIA de MANILHAS de
CONCRETO PARANA
LTDA
Agravado(s) : VALGONI da ROCHA BRITO
Advogado(s) : ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR -
MARIA HELENA ZANETTI BAENA

TRT-PR-21213-2001-652-09-00-3
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : VICTOR LOBO NETO
Agravado(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
GAZETA MERCANTIL S/A
Advogado(s) : RAUL ANIZ ASSAD - GIOVANI da SILVA -
ROSANGELA DE FATIMA SANTANA DALPIAZ

TRT-PR-51878-2001-513-09-00-0
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ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : HATANAKA & CIA LTDA
Agravado(s) : MARCELO ANDRE HIPOLITO
Advogado(s) : MIRO MORIMITZU - MARIO SERGIO DIAS
XAVIER

TRT-PR-52875-2002-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : RAIMUNDO NONATO BARROS FILHO - ME
Advogado(s) : ROSANGELA de FATIMA SANTANA DALPI-
AZ – IVAIR JUNGLOS

TRT-PR-71018-2002-670-09-00-7
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Agravante(s) : RENATO de SOUZA OLIVEIRA
Agravado(s) : WILSON CLODOMIRO ROSA
Advogado(s) : GERSON LUIZ WENZEL - RONALDO PINHO
CARNEIRO - NARCIZO LIPKA

À Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-02372-1995-023-09-00-5
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : DAURY EDUARDO dos SANTOS PEREIRA
Advogado(s) : WALTER KRUSE - LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO da SILVA

TRT-PR-02175-1996-016-09-00-9
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : UNILEVER BRASIL LTDA
Agravado(s) : VILMAR dos SANTOS
Advogado(s) : CHRISTIANO da ROCHA KUSTER NETO -
LUCIANE ERBANO ROMEIRO KUSTER - RAFAEL LEO-
NARDO BERNA SANABRIA - JOSE NAZARENO GOU-
LART

TRT-PR-03510-1996-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR e AL-
COOL
Agravado(s) : CIRO PRIOLI
Advogado(s) : MARCIA REGINA RODACOSKI - MARIA
CRISTINA VIEIRA SILVA

TRT-PR-04118-1996-019-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : BANCO ITAU S/A
Agravado(s) : LOURIVAL APARECIDO de GOIS
Advogado(s) : MARCIA REGINA ANTONIASSI - VERA
AUGUSTA MORAES XAVIER da SILVA - MARCO ANTO-
NIO de ANDRADE CAMPANELLI

TRT-PR-04865-1996-662-09-00-2
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : SENTINELA VIGILANCIA S/C LTDA
Agravado(s) : JOAO ALGEMIRO ALVES
Advogado(s) : JAMES DANTAS - REGINA MARIA BASSI
CARVALHO

TRT-PR-02830-1997-095-09-00-1
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : AUGUSTO GARCETE
Agravado(s) : COMPANHIA de DESENVOLVIMENTO de
FOZ do IGUACU CODEFI
MUNICIPIO de FOZ do IGUACU
Advogado(s) : MARCOS APOLLONI NEUMANN - ELIZEU
LUCIANO DE ALMEIDA FURQUIM - JUSTUS ALFREDO
AYALA

TRT-PR-03112-1997-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : MARCILIO de SOUZA
Agravado(s) : MASSA FALIDA de FABRICA de ATAUDES
PARANAENSE LTDA
Advogado(s) : MIRIAN APARECIDA dos SANTOS - OLIN-
DO de OLIVEIRA -
JOAQUIM ALVES de QUADROS

TRT-PR-04124-1997-661-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR e AL-
COOL
Agravado(s) : EUDIVANES PEREIRA LEAL
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL de ANDRADE -
MARCIA REGINA RODACOSKI - MARIA CRISTINA VIEI-
RA SILVA

TRT-PR-03164-1998-660-09-41-2
ORIGEM : 02ª VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A RFFSA
EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : LUIS ALTAMIRO RODRIGUES CARNEIRO
Advogado(s) : VALMIR PALU - FABIANO LUIZ SEGATO

TRT-PR-03417-1998-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : EMTUCO SERVICOS e PARTICIPACOES S/A
Agravado(s) : EDISON LUIZ PEREIRA de SOUZA
Advogado(s) : JAIR OSMAR SCHMIDT - NEUSA LANZA-
RINI da ROSA

TRT-PR-01800-1999-023-09-00-6
ORIGEM : VT de PARANAVAI-PR.
Agravante(s) : ESPOLIO de JOAQUIM DUARTE MOLEIRI-
NHO
Agravado(s) : MAGDA PEREIRA NUNES
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES
- JUAREZ LOPES FRANCA

TRT-PR-01940-1999-091-09-00-2
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : FAZENDA PRIMAVERA LTDA
Agravado(s) : JOSE DIAS de ALMEIDA
Advogado(s) : ADERSON DOUGLAS GALLI FALLEIROS -
JULIO MARTINS QUEIROGA

TRT-PR-03781-1999-069-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : ARNILDO CARLOS PERUFO
Agravado(s) : ANTONIO LUCIO FIGUEIREDO
Advogado(s) : JONAS ADALBERTO PEREIRA - NADIA
MAZUREK – CELSO CORDEIRO

TRT-PR-01311-2000-669-09-40-0
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Agravante(s) : CALIVER do BRASIL INDUSTRIA COMER-
CIO E
REPRESENTACOES de MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
Agravado(s) : JOSE LUIZ MONTEIRO
Advogado(s) : FABIANE MUNHOZ ROSSONI - VANIA RE-
GINA SILVEIRA QUEIROZ - ESTER de MELO

TRT-PR-05147-2000-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : PETROALCOOL DISTRIBUIDORA de PE-
TROLEO LTDA
Agravado(s) : MARCOS PEREIRA MILANO
Advogado(s) : EDUARDO TOMAZINI HOFFMEISTER -
PAULO ROBERTO LUVISETI - ANGELA CRISTINA CON-
TIN

TRT-PR-02683-2001-071-09-00-7
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Agravado(s) : LEVI BATISTA PEREIRA
Advogado(s) : VERIDIANA MARQUES MOSERLE - DARCI
LUIZ MARIN

TRT-PR-04019-2001-661-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : COMPANHIA AGRICOLA e PECUARIA LIN-
COLN JUNQUEIRA
Agravado(s) : CLAUDEMIR FERNANDES GUIMARAES
Advogado(s) : MARCIA REGINA RODACOSKI - MARIA
CRISTINA VIEIRA SILVA

TRT-PR-00653-2002-653-09-01-7
ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Agravante(s) : RODOVIAS INTEGRADAS do PARANA S/A
Agravado(s) : GERSON MINEO de LIMA
Advogado(s) : PATRICIA FONTANA - ELSON LEMUCCHE
TAZAWA – ELTON LUIZ de CARVALHO

TRT-PR-01846-2002-658-09-40-9
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : RICARDO ALBANEZ
Agravado(s) : CLAUDINEI da SILVA
Advogado(s) : VAGNER de OLIVEIRA - ANA MARCIA SO-
ARES MARTINS

TRT-PR-01866-2002-658-09-40-0
ORIGEM : 02ª VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : RICARDO ALBANEZ
Agravado(s) : VALMIR MACHADO do NASCIMENTO
Advogado(s) : VAGNER de OLIVEIRA - ANA MARCIA SO-
ARES MARTINS

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-03414-1994-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : SORAYA MIRANDA MICHELATO
Agravado(s) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s) : NELTO LUIZ RENZETTI - ANTONIO JUSTI-
NO FORCELLI

TRT-PR-05144-1995-661-09-41-0
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : CONCORDIA MOVEIS INDUSTRIA e CO-
MERCIO LTDA
Agravado(s) : CASSIO BUENO
Advogado(s) : ZACARIAS QUINTANILHA - REGINA MA-
RIA BASSI CARVALHO

TRT-PR-03054-1996-024-09-40-3
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : OSEAS SANTOS
Agravado(s) : BANCO do BRASIL S/A
Advogado(s) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON - LUIZ
CARLOS CACERES

TRT-PR-05768-1996-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR e AL-
COOL
Agravado(s) : MARCOS ROBERTO dos SANTOS
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL de ANDRADE -
MARCIA REGINA RODACOSKI - NERIO ANDRADE de
BRIDA – VANDERLEI FERREIRA

TRT-PR-06914-1996-662-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR e AL-
COOL
Agravado(s) : JANDIRA MARTINS NOGUEIRA
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL de ANDRADE -
MARCIA REGINA RODACOSKI - MARIA CRISTINA VIEI-
RA SILVA

TRT-PR-04970-1997-661-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.

Agravante(s) : COMPANHIA AGRICOLA e PECUARIA LIN-
COLN JUNQUEIRA
Agravado(s) : MARIA MARTHA de ALMEIDA
Advogado(s) : CESAR EDUARDO MISAEL de ANDRADE -
MARCIA REGINA RODACOSKI - ALEX PANERARI - LUIZ
AUGUSTO WRONSKI TAQUES

TRT-PR-06057-1997-661-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : ROBISON CHAGAS MURADAS
Advogado(s) : WALTER da COSTA - NILSON CEREZINI

TRT-PR-25776-1997-006-09-00-3
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ATHAYDE & ATHAYDE LTDA
Agravado(s) : AGUINALDO COSTA dos SANTOS
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE - JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLIVEIRA

TRT-PR-01407-1998-092-09-00-6
ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : FRIGOVALE FRIGORIFICO VALE do IVAI
LTDA
Advogado(s) : LUCIANE MARIA GERVASIO - RONALDO
CAMILO

TRT-PR-01777-1999-654-09-00-7
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Agravante(s) : COMERCIO de AUTOMOVEIS SANTA CE-
CILIA LTDA
Agravado(s) : MARIA BERNADETE GROSSMAN de AN-
DRADE
Advogado(s) : FRANCISCO OCTAVIO de OLIVEIRA ESCOR-
SIN – IVO CEZARIO GOBBATO de CARVALHO

TRT-PR-71013-1999-025-09-00-4
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : ANTONIO LOPES de OLIVEIRA
Agravado(s) : LIDIA de ARAUJO CASTRO
Advogado(s) : ANDERSON de JOAO ALVIM - EDSON LUIZ
DAL BEM

TRT-PR-00814-2002-094-09-00-6
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : LODERITE de FREITAS
Advogado(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA - EUC-
LIDES EUDES PANAZZOLO

TRT-PR-01339-2002-014-09-40-1
ORIGEM : 14ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CARLOS ZANETTI
Agravado(s) : COPEL DISTRIBUICAO S/A
Advogado(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO -
ADRIANO NOGUEIRA

TRT-PR-51391-2002-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : BRASIL TELECOM S/A
Agravado(s) : KELLY FLECK MARQUES
ITIBRA ENGENHARIA e CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA – NEU-
SA LANZARINI da ROSA
CLAUDIA ALESSANDRA BILACHI

TRT-PR-71007-2002-022-09-00-4
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : APP SINDICATO dos TRABALHADORES EM
EDUCACAO PUBLICA DO ESTADO do PARANA
Agravado(s) : DOMINGOS NUNES de CARVALHO
GEMINIANO FERREIRA GUIMARAES NETO
Advogado(s) : GISELE SOARES - AMADEU ALICE NETTO
– CLAUDIA REGINA LEONE de SOUZA ALVES

TRT-PR-71024-2002-089-09-00-0
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
Agravante(s) : PRISCILA RAMOS CARVALHO E
ALLAN DAVIS CARVALHO
Agravado(s) : JOSE MARTINEZ de OLIVA
Advogado(s) : EZILIO HENRIQUE MANCHINI - DORVAL
FRANCISCO DA SILVA

TRT-PR-71285-2002-009-09-00-1
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : PAULO ROBERTO MESSIAS FURQUIM
Agravado(s) : SERGIO ALVES FONTES
Advogado(s) : RICARDO SALDYS - ALCEU MARCZYNSKI

TRT-PR-71011-2003-022-09-00-3
ORIGEM : VT de PARANAGUA-PR.
Agravante(s) : IRENE PEREIRA de DEUS
Agravado(s) : JOACIR FERREIRA da COSTA
Advogado(s) : BRUNA ANGELICA FERREIRA SALVATICO
- JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA - CLAUDIA REGI-
NA LEONE de SOUZA ALVES

TRT-PR-71013-2003-091-09-00-7
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : MARCYA´S CHOCOLATES LTDA
Agravado(s) : JURANDIR dos SANTOS
Advogado(s) : JAIR ANTONIO WIEBELLING - JOAO PAU-
LO STRAUB

TRT-PR-71216-2003-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : PLATINUM ADMINISTRACAO PATRIMONI-
AL LTDA
Agravado(s) : DONARIO DELINO RIBEIRO
Advogado(s) : LAERCIO RICARDO MATTANA CAROLLO

À Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00389-1987-025-09-00-0
ORIGEM : VT de UMUARAMA-PR.
Agravante(s) : JURACI BATISTA de ARAUJO
Agravado(s) : BANCO ITAU S/A
Advogado(s) : ANESIO GONCALVES DIAS - MANUEL
ANTONIO TEIXEIRA FILHO - MARCIA PAIVA LOPES

TRT-PR-01683-1989-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : ESTADO do PARANA
Agravado(s) : MARIA de LOURDES de OLIVEIRA BARROS
Advogado(s) : ROLAND HASSON - ZORAIDE SANT’ANA
LIMA

TRT-PR-02275-1991-018-09-00-3
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : HUGO SUBTIL MARCAL
Agravado(s) : TGV TRANSPORTADORA de VALORES e
VIGILANCIA LTDA
Advogado(s) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLO-
WSKI - LAMARTINE
BRAGA CORTES FILHO

TRT-PR-03199-1994-003-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : SHARP ADMINISTRACAO de CONSORCI-
OS LTDA EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : CESAR ROBERTO SCHIMITT CARALP
Advogado(s) : MARCELO MOKWA dos SANTOS - RAUL
ANIZ ASSAD

TRT-PR-06096-1995-021-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : JOSE CARLOS de OLIVEIRA
Advogado(s) : WALTER KRUSE - NILSON CEREZINI

TRT-PR-00568-1996-669-09-40-7
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Agravante(s) : USINA CENTRAL do PARANA S/A AGRICUL-
TURA INDUSTRIA E COMERCIO
Agravado(s) : JOAO JOSE FELICIANO de OLIVEIRA
Advogado(s) : MOZART GARCIA OLIVEIRA - WALDERI
SANTOS da SILVA

TRT-PR-02838-1996-093-09-00-4
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : BANCO do BRASIL S/A
Agravado(s) : ANTONIO FRANCISCO MARIA
Advogado(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF - NILSON CE-
REZINI

TRT-PR-03297-1996-513-09-00-4
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : IAP S/A
Agravado(s) : GERALDO APARECIDO dos SANTOS
Advogado(s) : OSVALDO ALENCAR SILVA - ROBERTO
JOAQUIM de SOUZA

TRT-PR-03634-1997-071-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA de VIGILAN-
CIA LTDA
Agravado(s) : ESPOLIO de AUDIZIO PEREIRA da CRUZ
Advogado(s) : MARCIA PICANCO PROCKMANN - CELSO
CORDEIRO

TRT-PR-04286-1997-661-09-41-1
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI
Advogado(s) : AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA
- LECIR MARIA SCALASSARA - JOSE MARCOS CARRAS-
CO

TRT-PR-04954-1998-009-09-00-2
ORIGEM : 09ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : DISTRIBUIDORA DBG LIVROS LTDA e ou-
tros (02)
PETER ICKERT LINDINALVA VIEIRA ICKERT
Advogado(s) : ALICE de ANGELO M D GHISI - JULIO AS-
SIS GEHLEN

TRT-PR-05494-1998-004-09-41-5
ORIGEM : 04ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : VALMIR FERNANDES
Advogado(s) : MARCELO LUIZ DREHER - APARECIDO
SOARES ANDRADE

TRT-PR-04304-1999-021-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : MASSA FALIDA de DISAPEL ELETRO DO-
MESTICOS LTDA e outro
SINDICO: CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Agravado(s) : JANETE SILVA de CARLOS
Advogado(s) : ANDREIA CANDIDA VITOR - CINTIA MARA
GUILHERME -
ARLINDO MOREIRA BARBOSA

TRT-PR-02599-2000-024-09-41-2
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : ANTONIO MORO e CIA LTDA
Agravado(s) : ADAO MAURICIO ALVES
Advogado(s) : STELLA OSTERNACK MALUCELLI - VIC-
TOR MALUCELLI
JUNIOR - ANGELA NAIRA BELINSKI
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TRT-PR-02774-2000-018-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : ESTADO do PARANA
Agravado(s) : DOMINGAS FRANCISCA dos SANTOS
Advogado(s) : CLECIUS ALEXANDRE DURAN - WILSON
LEITE de MORAIS

TRT-PR-04887-2000-019-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : JESSE de MELLO JUNIOR
Agravado(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA

TRT-PR-04562-2001-652-09-01-3
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : MIRACY WAMBIER VEIGA
Advogado(s) : ANA LUIZA MANZOCHI - MOACYR FACHI-
NELLO – WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

TRT-PR-04984-2002-006-09-40-1
ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL do SEGURO SOCI-
AL INSS
Agravado(s) : CJL RESTAURANTE LTDA
Advogado(s) : ROSANGELA de FATIMA SANTANA DALPI-
AZ - ADILSON
PEREIRA LOPES - MARIA CRISTINA FERNANDES

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente Regimental da Seção Especializa-
da.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente Regimental da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 135/2004
AGRAVO de INSTRUMENTO EM AGRAVO de

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 26/07/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foi distribuído
o seguinte
processo:

TRT-PR-00474-1999-657-09-40-0
ORIGEM : VT de COLOMBO-PR.
Agravante(s) : TRIGOSUL INDUSTRIA de ALIMENTOS
LTDA
Agravado(s) : CLAUDINEIA MENDES
Advogado(s) : MEIRE APARECIDA MACHADO de REZEN-
DE - PAULO VALTAIR
RIBAS da CRUZ

À Exma. Juiza ENEIDA CORNEL foi distribuído o seguinte
processo:

TRT-PR-06615-2000-513-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : MCR GATO LTDA
Agravado(s) : CINTIA PATRICIA dos SANTOS
Advogado(s) : MARIA AUGUSTA DIAS de SOUZA MAN-
FRIN - RENATA
ALEXSANDRA REAMI ROMANOS - CLOVIS RODRIGUES

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-04614-1998-010-09-40-6
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : QUIMILABOR QUIMICA e DIAGNOSTICA
LTDA
Agravado(s) : CRISTINA PINTO da ROCHA
Advogado(s) : RITA de CASSIA PILONI - ALBERTO AU-
GUSTO de POLI

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-71001-2003-073-09-40-5
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ-PR.
Agravante(s) : INEZ GALVAO
Agravado(s) : APARECIDO OLIVIAK
Advogado(s) : NEWTON BUENO LACERDA - EMERSON
LUZ

À Exma. Juiza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU foi
distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-02282-1998-095-09-40-5
ORIGEM : 01ª. VT de FOZ do IGUAÇU-PR.
Agravante(s) : ESTACIONAMENTO LUZ LTDA
Agravado(s) : JACIR DUARTE
Advogado(s) : ADERBAL SOUTO GOMES - VILMAR CA-
VALCANTE DE OLIVEIRA

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente Regimental da Seção Especializa-
da.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente Regimental da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 136/2004
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 26/07/2004, na Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

Ao Exmo. Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06003-2004-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : MESAFARTA INDUSTRIA e COMERCIO de CE-
REAIS LTDA
Réu(s) : MARIO VAN DER NEUT
Advogado(s) : SILMAR FERREIRA DITRICH - GELSON
LUIS CHAICOSKI

À Exma. Juíza ENEIDA CORNEL foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-06293-2003-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : LUIZ CARLOS ROSA JUNIOR
Réu(s) : BASTEC TECNOLOGIA e SERVICOS LTDA - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
BANCO BAMERINDUS do BRASIL S/A - EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
BAMERINDUS S/A PARTICIPACOES e EMPREENDIMEN-
TOS - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : FLAVIO BIANCHINI de QUADROS - MAR-
CIO JONES SUTTILE -
MELISSA KARINA TOMKIW - LINEU MIGUEL GOMES

TRT-PR-06310-2003-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : VIGILANCIA SERVE LESTE S/C LTDA
Réu(s) : WILTON ROBERTO do NASCIMENTO
Advogado(s) : IVES PONESTKE - LAZARO BRUNING

Ao Exmo. Juiz LAUREMI CAMAROSKI foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-06263-2002-909-09-00-4
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : PVC BRAZIL INDUSTRIA de TUBOS e CONE-
XOES LTDA
Réu(s) : CLAUDENIR RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s) : ALEXANDRA MANTELATO NEIVA

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foi distri-
buído o seguinte processo:

TRT-PR-06019-2004-909-09-00-3
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : JOSE MODESTO da COSTA
Réu(s) : RDM RADIODIFUSAO LTDA
DIVANIR BRAZ PALMA
Advogado(s) : MARLENE de CASTRO MARDEGAM - APA-
RECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foi distribuído o se-
guinte processo:

TRT-PR-06325-2003-909-09-00-9
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : BASTEC TECNOLOGIA e SERVICOS LTDA EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL e outro
BANCO BAMERINDUS do BRASIL S/A EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Réu(s) : ROGERIO GOGOLA
HSBC BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO
Advogado(s) : LINEU MIGUEL GOMES - DIOGO FADEL
BRAZ – WALDOMIRO FERREIRA FILHO

À Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU foi
distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-06242-2003-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : JAIR PAZUCH
Réu(s) : ADEMAR GUNSCH
Advogado(s) : DARCI HEERDT - ERNANI FERREIRA do
ROSARIO

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente Regimental da Seção Especializa-
da.

TOBIAS DE MACEDO FILHO
Juiz-Presidente Regimental

da Seção Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

SECRETARIA DA PRCTBPR01

Boletim de intimação 0136/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUIZES DA VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA E
ATOS DE SECRETARIA CONFORME PORTARIA 02/98
E PROVIMENTO 22/99 DA CORREGEDORIA GERAL
DO TRF DA 4ª REGIÃO.

Nos processos abaixo foi exarado o seguinte ato de secretaria:
“1. Ciência às partes da baixa dos autos da Superior Instância;
2. Nada sendo requerido no prazo de quinze dias, ao arquivo,
com baixa na distribuição.”

MANDADO DE SEGURANCA PREVIDENCIARIO

99.00.07123-9 - ELIZABETH STEINER DE ALMEIDA CE-
ZAR X SUPERVISORA DE EQUIPE DE CONCESSAO DO
POSTO CANDIDO LOPES
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, ATO FLS.
269

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. INTIMEM-SE AS PARTES PARA QUE DIGAM SE TÊM
ALGO MAIS A REQUERER NESTES AUTOS. 2. NADA
SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE QUINZE DIAS, OS
AUTOS RETORNARÃO PARA SENTENÇA DE EXTINÇÃO
DE PAGAMENTO.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

93.00.00639-8 - FRANCISCO GARIBALDI DE AZAMBUJA
FUNARI E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA, DESP.FLS.488

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.049496-6 - DAVID BOELL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MESSIAS ALVES DE ASSIS, ATO FLS. 97

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determi-
nando a intimação do autor para se manifestar sobre a petição
apresentada pela Autarquia no prazo de cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.11252-5 - CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA CHU-
EIRE E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES, COTA
RETRO

ACAO DIVERSA PREVIDENCIARIA

98.00.24662-2 - LOURDES BORTONCELLO GLOBER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI,
ATO RETRO

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026355-4 - SUELEN PRYSCILLA BOAVENTU-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIZABETE APARECIDA PEREIRA, ATO RE-
TRO

2002.70.00.024644-9 - ANTONIO IGNACIO DO PRADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REINALDO RUY GIACOMASSI SANTOS, ATO
FLS.94

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045814-3 - JAIR ASSIS DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANA ABRAHAO RAAD, ATO FLS.76

2002.70.00.046644-9 - MATILDE KUHNEN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANKLIN PAULA MENDES, ATO FLS.56

2002.70.00.048754-4 - JEANINE DO ROCIO HALUCH CA-
SAGRANDE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, ATO FLS.67

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.049020-8 - JOSE VIDAL DE LIMA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO FLS.64

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.049084-1 - ZIRO DE JESUS PINHEIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, ATO
FLS.77

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.065445-0 - JOAO TEODORO DOS SANTOS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO, ATO RETRO

2002.70.00.066450-8 - HAMILTON LEOPOLDO GLASER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON, ATO FLS.82

2002.70.00.070635-7 - AURORA VENANCIO LEMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, ATO FLS.72

2002.70.00.076754-1 - OSIAS NEVES PESSOA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, ATO FLS.
71

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.002274-6 - SEBASTIANA TEREZINHA MACI-
EL CARDOSO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LOURDES APARECIDA DE SOUZA, ATO RE-
TRO

2003.70.00.004724-0 - ANTONIO WOSNIAKI SOBRINHO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, ATO RETRO

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.006252-5 - NEREU SANTANA DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, ATO FLS.64

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.006869-2 - TAVICO CAMILLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, ATO RETRO

2003.70.00.011597-9 - IBRAIM CORDEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, ATO FLS.76

2003.70.00.012104-9 - JOSE ANGELO VIEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA, ATO RE-
TRO

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013600-4 - JOAO BATISTA PEREIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELA GONCALVES PARZIANELLO, ATO
FLS.61

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.019550-1 - JOAO TOKARSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). REGINALDO BAITLER, ATO RETRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...JULGO IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019995-0 - INOCENCIO SOARES MAYER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MESSIAS ALVES DE ASSIS, SENT,RETRO

No processo abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
“...PELO EXPOSTO, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO E MANTENHO A DECISÃO EMBAR-
GADA TAL QUAL LANÇADA.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.001281-9 - VALDIVINO CLAUDEMIR ROSSI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS SUNDIN PEREIRA, SENT.FLS.206/8

No processo abaixo foi proferida a seguinte
sentença:
“...DECLARO EXTINTO O PROCESSO NOS SEGUINTES-
MOLDES:
A) COM EXAME DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO NO
ART. 269, II DO CPC, NO QUE TOCA AO PEDIDO DE RE-
CONHECIMENTO DA ESPECIALIDADE DOS PERÍODOS
QUE VÃO DE ...
B) COM EXAME DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 269, I
DO CPC, PARA, ACOLHENDO PARCIALMENTE O PEDI-
DO, CONDENAR O INSS NA OBRIGAÇÃO DE COMPU-
TAR COMO TEMPO DE SERVIÇO RURAL...

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.035599-1 - JOSE FERREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
SENT.FLS.185/191
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No(s) processo(s) abaixo foi proferida a
seguinte sentença:
“ ...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.064210-0 - EROTIDES BOIATI DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s).  CLAUDIO PISCONTI MACHADO,
SENT.FLS.160/6

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30 EXIGE QUE NÃO
HAJA PENDÊNCIA DE RECURSOS COMO PRESSUPOS-
TO PARA REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE RESPON-
SABILIDADE DA FAZENDA PÚBLICA, MOTIVO PELO
QUAL SUSPENDO A EXECUÇÃO ATÉ O JULGAMENTO
DEFINITIVO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034916-0 - HELMUT SCHNEPEL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, DESP.FLS.69

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. O ARTIGO 188 DO CPC ESTABELE QUE COMPUTAR-
SE-Á EM QUÁDRUPLO O PRAZO PARA CONTESTAR
QUANDO A PARTE FOR FAZENDA PÚBLICA OU O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO, ..
ASSIM, A AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA DISPÕE DE
SESSENTA DIAS DE PRAZO PARA APRESENTAR SUA
CONTESTAÇÃO.

,,,4. ASSIM, INDEFIRO O PEDIDO DA FLS. 51 POR CARE-
CER DE BASE LEGAL.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016591-4 - MOISES CIRIO LOURENCO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLI BRUCK KUNIFAS, DESP.FLS.52

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
 2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060827-0 - BRAZ PINTO X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, DESP.FLS.96

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, JUNTAR PLANILHA DE REQUISIÇÃO, CONFOR-
ME MODELO PADRÃO...

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025351-6 - HELIO NEGOCEKE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIZE SENES RIBEIRO, DESP.FLS. 351

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DÊ-SE VISTA A PARTE AUTORA PELO PRAZO DE CIN-
CO DIAS.
NADA SENDO REQUERIDO, RETORNEM AO ARQUIVO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.022570-3 - SEBASTIAO VITAL MABONI E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). FABIANE MULLER BONETTO, DESP.FLS.71

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“AGUARDE-SE POR TRAINTA DIAS A REGULARIZAÇÃO
DA REPRESENTAÇÃO DA AUTORA.
DECORRIDOS, VOLTEM

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.00526-0 - ANTONIETA MARIA D AMORIM GENTIL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO DALEFFE, DESP.FLS.222

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFESTAR-SE
ACERCA DOS CÁLCULOS DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS, E, SE HOUVER CONCORDÂNCIA, EXPEÇA-SE
PRECATORIO REQUISITÓRIO NO VALOR DE R$ 2160,53
PARA JANEIRO DE 2004...

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010071-0 - PRIMO JOSE MARCANTE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI, DESP.FLS.77

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“RENOVE-SE A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA,
NO PRAZO DE SESSENTA DIAS, PROMOVER A HABILI-
TAÇÃO DOS SUCESSORES DO AUTOR RAPHAEL ROSA-
RIO LAURO SANTOS, CIENTE QUE NA INÉRCIA, S VA-
LORES DEPOSITADOS SERÁ DEVOLVIDOS AO TRF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.83585-4 - FRANCISCO HEITOR CALLE E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO,
DESP.FLS.446

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
2. DEFIRO O DESENTRANHAMENTO DA CTPS, DEVEN-
DO A PARTE AUTORA SUBSTITUÍ-LAS POR CÓPIAS.
3. APÓS, RETORNEM PARA SENTENÇA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.046796-3 - MIGUEL CHOPTIAK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DESIREE PASSOS DIAS, DESP.FLS.106

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
...INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INTIME-SE.
II- CONCEDO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.
III - CITE-SE O INSS...

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024440-1 - OSMAR CORREA DE FRANCA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. :  Dr(s).  WALTER CARDOSO DA SILVEIRA,
DESP.FLS.96/97

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“DOS DOCUMENTOS DAS FLS. 122/123, DÊ-SE VISTA A
PARTE AUTORA. PRAZO 15 DIAS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.074199-0 - IMAR JAMES TOMCZAK X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARMELINDA CARNEIRO, DESP.FLS.126

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a
seguinte sentença:
“ ...JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE
AÇÃO ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.078107-0 - EDUARDO JOSE DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO, SENT, RETRO

CURITIBA, 23 de julho de 2004

 MARIA ELISA L. ATALLA
 DIRETORA DE SECRETARIA

 VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA

PRCTBJP01
BOLETIM N° 0048/2004

SENTENÇAS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUÍZES DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDE-
RAL PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA.

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO...SE REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, (EXCETO
DA PROCURAÇÃO), DESDE QUE NO PRAZODE 48 HO-
RAS APÓS A INTIMAÇÃO.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.00.018257-9 - ALBERTO GOMES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AMILCAR DELVAN STUHLER

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO...SE REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, (EXCETO
A PROCURAÇÃO) DESDE QUE SUBSTITUÍDOS POR CÓ-
PIAS, ÀS EXPENSAS DO INTERESSADO.”

2003.70.00.042042-9 - JUREMA MACHADO ABILHOA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.050178-8 - MARLENE SPRENGER ANGELICO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

2003.70.00.053704-7 - JOAO MORO DISSENHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)

A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.053709-6 - JORGE EDIL BOAMORTE X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

2003.70.00.053871-4 - GILBERTO NASSIF X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.060860-1 - MARTA ROSELI PLAUTZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDEGARD JOSE DE SOUZA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.061077-2 - MARIA ELVIRA MUXFELDT X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO...SE REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, (EXCETO
A PROCURAÇÃO) DESDE QUE SUBSTITUÍDOS POR CÓ-
PIAS, ÀS EXPENSAS DO INTERESSADO.”

2003.70.00.061508-3 - JOACIR FERNANDO LINHARES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART.1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.061633-6 - RENE MONTES X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART.1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.063240-8 - ADOLPHO BLANK e Outro X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO...SE REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, (EXCETO
A PROCURAÇÃO) DESDE QUE SUBSTITUÍDOS POR CÓ-
PIAS, ÀS EXPENSAS DO INTERESSADO.”

2003.70.00.067828-7 - ANTONIO PINHEIRO DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GABRIELE FORNARI DIEZ

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.067899-8 - LUIZA THEREZA DE LOURDES
BERTASSONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART.1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.069507-8 - AHILTON GUIMARAES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.069613-7 - SHIRLEY MONTANARI FERNAN-
DES LUIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

2003.70.00.069818-3 - LUIZ FERNANDO ZAGONEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO KRUSSEWSKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.069826-2 - OLGA DZIENISKZK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

2003.70.00.072104-1 - JOANA REIS DOS PASSOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCINEA HUMMEL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.073793-0 - SHIRLEI MARLENE PERESZLUHA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUDOVICO ALBINO SAVARIS

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

2003.70.00.074000-0 - HILTON MEZZOMO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DINIZ BARBOSA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO...SE REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, (EXCETO
DA PROCURAÇÃO), DESDE QUE NO PRAZODE 48 HO-
RAS APÓS A INTIMAÇÃO.”

2003.70.00.074172-6 - PAULO HASSE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.074447-8 - JOAQUINA CORDEIRO CARDOSO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO,...”
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2003.70.00.074461-2 - HENRIQUE RAMPELOTTI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.074661-0 - ERNESTINA KLEMTZ BARONI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

2003.70.00.076152-0 - GENOVEVA RONKOSKI ROMANO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENEZI GONCALVES NEHER

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.076190-7 - MADALENA LEITE DE OLIVEIRA
BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRESSA RABELLO FERREIRA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

2003.70.00.076808-2 - PEDRO NUNES FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA LICZACOVSKI MALVEZZI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.076953-0 - ANA PRESTES SKORA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO LORGA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

2003.70.00.077138-0 - ROBERTO BURI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

“...NESSE CASO, A PARTE DEVE DEMONSTRAR A HO-
MOLOGAÇÃO DE SEU PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA
EXECUÇÃO, BEM COMO QUE A DECISÃO RESTOU IR-
RECORRIDA. NÃO HAVENDO TAL COMPROVAÇÃO,
ESTE PROCESSO NÃO PODE TER INÍCIO, PORQUE HÁ
LITISPENDÊNCIA. ADEMAIS, É PRECISO A INDICAÇÃO
DA DATA EM QUE A EXECUÇÃO DE SENTENÇA FOI
AJUIZADA. PARA TANTO, BASTA JUNTAR AOS AUTOS
CÓPIA DO TERMO DE AUTUAÇÃO. CONSIDERANDO
QUE A PETIÇÃO INICIAL NÃO ESTÁ DE ACORDO COM
TODAS AS OBSERVAÇÕES ACIMA, CONCEDO À PARTE
AUTORA O PRAZO DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS
PARA REGULARIZÁ-LA.”

2003.70.00.077413-6 - NEWTON BURGER DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

2003.70.00.077537-2 - LUIZA FUCK DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEITON MYRTON PRIEBE

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

2003.70.00.077692-3 - IEDA ALBERTONI CONTINI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.077802-6 - MARIA FAST HIEBERT X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARTA PATRICIA BONK RIZZO

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

2003.70.00.077875-0 - MARIA CRISTINA FERREIRA AL-
VES HERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FELISBINO

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

2003.70.00.079836-0 - LEONILDA FERREIRA DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALCIONE ROBERTO TOSCAN

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.079982-0 - MARIA STADNIK X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.080512-1 - TEREZA GONÇALVES DE FREITAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LIZIANE CRISTINA ANSELMO DA SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.080699-0 - MARIA DE LOURDES ANDRIGUET-
TO FLEMMING X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA DE SOUZA SOARES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

“...NESSE CASO, A PARTE DEVE DEMONSTRAR A HO-
MOLOGAÇÃO DE SEU PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA
EXECUÇÃO, BEM COMO QUE A DECISÃO RESTOU IR-
RECORRIDA. NÃO HAVENDO TAL COMPROVAÇÃO,
ESTE PROCESSO NÃO PODE TER INÍCIO, PORQUE HÁ
LITISPENDÊNCIA. ADEMAIS, É PRECISO A INDICAÇÃO
DA DATA EM QUE A EXECUÇÃO DE SENTENÇA FOI
AJUIZADA. PARA TANTO, BASTA JUNTAR AOS AUTOS
CÓPIA DO TERMO DE AUTUAÇÃO. CONSIDERANDO
QUE A PETIÇÃO INICIAL NÃO ESTÁ DE ACORDO COM
TODAS AS OBSERVAÇÕES ACIMA, CONCEDO À PARTE
AUTORA O PRAZO DE 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS
PARA REGULARIZÁ-LA.”

2003.70.00.082282-9 - NELSON VIER X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR GEHLEN

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

2003.70.00.084063-7 - VICTORINO ZAGO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

2003.70.00.084277-4 - MARIA LUCIA GONCALVES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.084337-7 - CHRISTA ROSA LOEST X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.084352-3 - VERONICA HELENA OSTASZEVSKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO GILBERTO KACHEL

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2003.70.00.085109-0 - ZELINDA NADALIN SERPE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WLANIZE DA SILVA SERPA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO,...”

2004.70.00.000313-6 - NOFRE SOLDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2004.70.00.000328-8 - MAFALDA GROTZNER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA DE SOUZA SOARES

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PE-
DIDO.
...”

2004.70.00.000863-8 - ROSANGELA DA SILVA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PE-
DIDO.
...”

2004.70.00.000936-9 - MARCOS MORO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
E CONDENO O INSS A:...”

2004.70.00.002350-0 - FAUSTINO PEREIRA DO ESPIRITO
SANTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2004.70.00.002693-8 - DEUSDETE GOMES ALEXANDRE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2004.70.00.004568-4 - JULIA ALVES DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA DE SOUZA SOARES

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PE-
DIDO.
...”

2004.70.00.004893-4 - OLGA CHENIAVA VENUKA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALCEU MARCZYNSKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2004.70.00.004917-3 - VALERIA MULLER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2004.70.00.004921-5 - MARGARIDA MOREIRA DA SILVA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMOR PICCOLOTTO

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO...SE REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, (EXCETO
A PROCURAÇÃO) DESDE QUE SUBSTITUÍDOS POR CÓ-
PIAS, ÀS EXPENSAS DO INTERESSADO.”

2004.70.00.005500-8 - MARIE NEAREY STEPHANE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2004.70.00.006890-8 - MARIA SERENA BLUM SPIECKER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2004.70.00.007496-9 - VANDA PONCZKO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2004.70.00.007638-3 - WANDA KAMINSKI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO KATO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”
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2004.70.00.007663-2 - ANA PILATTO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2004.70.00.007956-6 - RITA MARIA DO AMARAL DE FREI-
TAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2004.70.00.009166-9 - VILMA MARTINS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HERMANN SCHAICH IV

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2004.70.00.009287-0 - BRONISLAVA IETE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE KAMPA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2004.70.00.009437-3 - OLGA AXUB WITTUK X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2004.70.00.009439-7 - MARILES TOEGEL SCHREIBER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CRISTINA FERNANDES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2004.70.00.010551-6 - TEREZA DA ROSA FARIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S)/DECISÃO(ÕES):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PE-
DIDO,...”

“AO RECORRIDO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS (PORTARIA Nº08/02, ART. 1º, ITEM 1,
BAIXADA POR ESTE JUÍZO).”

2004.70.00.010700-8 - IZOLINA BORGES KASEKER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...
DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O PE-
DIDO.
...”

2004.70.00.013468-1 - AMADEU FERREIRA LEAL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO GERALDO PATRICIO

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO...SE REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRA-

NHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, (EXCETO
A PROCURAÇÃO) DESDE QUE SUBSTITUÍDOS POR CÓ-
PIAS, ÀS EXPENSAS DO INTERESSADO.”

2004.70.00.016502-1 - HENRIQUETA ESTEVAM DA SIL-
VEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO...SE REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, (EXCETO
A PROCURAÇÃO) DESDE QUE SUBSTITUÍDOS POR CÓ-
PIAS, ÀS EXPENSAS DO INTERESSADO.”

2004.70.00.016504-5 - MARIA DA LUZ SILVEIRA GOMES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

NOS(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORA PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O
PEDIDO...SE REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, (EXCETO
A PROCURAÇÃO) DESDE QUE SUBSTITUÍDOS POR CÓ-
PIAS, ÀS EXPENSAS DO INTERESSADO.”

2004.70.00.016508-2 - TERESA BREUS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

CURITIBA, 27 de julho de 2004

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA DO JEF PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA

PRCTBJP01
BOLETIM N° 0051/2004

SENTENÇAS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM.
JUÍZES DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDE-
RAL PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA.

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ CONSIDERANDO A SOMA DO VALOR DEVIDO (...),IN-
TIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE DIGA SE PREFE-
RE RECEBER O MONTANTE INTEGRAL, MEDIANTE
PRECATÓRIO. OU O VALOR LIMITADO A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS, MEDIANTE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VA-
LOR. CASO HAJA RENÚNCIA, DEVERÁ MANIFESTAR-
SE EXPRESSAMENTE E JUNTAR PROCURAÇÃO COM
PODERES PARA TANTO.”

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.00.046177-4 - ADILSON JOSE DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“...INTIME-SE O ADVOGADO PARA O LEVANTAMENTO
DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.”

2002.70.00.072806-7 - OLIVIA GONSALVES DA ROSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE INFORME,
NO PRAZO DE DEZ DIAS, SE HOUVE O PAGAMENTO ,
PELO INSS, DO VALOR RELATIVO AS DIFERENÇAS APU-
RADAS NOVEMBRO/2002 A OUTUBRO/2003, NO MON-
TANTE DE R$ 1.764,39, CONF. MANIFESTADO NOS AU-
TOS.”

2002.70.00.072836-5 - OSMAR ANTONIO PRANDI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ PELO EXTRATO ANEXO OBSERVA-SE QUE O JULGA-
DO JÁ FOI CUMPRIDO PELO INSS.”

2003.70.00.008818-6 - ROSELY TOPOROWICZ SKREPETZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO KRUSSEWSKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INDEFIRO O PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS.”

2003.70.00.025463-3 - BENTO RODRIGUES PEREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIO KRUSSEWSKI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:

“ DEIXO DE RECEBER O RECURSO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA PORQUE INTEMPESTIVO. NOS JUIZA-
DOS ESPECIAIS, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO SUS-
PENDEM O PRAZO PARA RECURSO E NÃO O INTER-
ROMPEM,...”

2003.70.00.037884-0 - OSVALDO FREIBERJA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ PELO EXTRATO EM ANEXO, OBSERVA-SE QUE TAN-
TO AS DIFERENÇAS GERADAS ENTRE A DATA DO CÁL-
CULO E A IMPLANTAÇÃO DA RENDA REVISADA ( SE-
TEMBRO/2003 A ABRIL/2004), QUANTO A PRÓPRIA RE-
VISÃO, JÁ FORAM IMPLANTADAS PELO INSS.”

2003.70.00.048400-6 - IVO SUMARIVA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE DECISÃO:

“DEFIRO A DILAÇÃO DE PRAZO NA FORMA REQUERI-
DA. INTIME-SE.”

2003.70.00.050352-9 - LEONICE GAPPMAYER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE O AUTOR PARA JUNTAR DOCUMENTO IN-
DICATIVO DE QUE RESIDE NO ENDEREÇO CONSTAN-
TE NA PETIÇÃO INICIAL E NA PROCURAÇÃO ( RUA
FERNÃO DIAS PAES, 99, CURITIBA), COMO POR EXEM-
PLO- CONTAS DE ÁGUA E/OU DE LUZ EM SEU NOME.”

2003.70.00.050355-4 - ALCEU LEITE FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ DEIXO DE RECEBER O RECURSO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA PORQUE INTEMPESTIVO. A INTIMA-
ÇÃO OCORREU EM 02.06.2004 E A PEÇA FOI PROTOCO-
LADA EM 21.06.2004...”

2003.70.00.052124-6 - ARNALDO MAURICIO GREVELIM
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EVERTON FELIZARDO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
PELO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO,...
...SE REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRANHAMEN-
TO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, ( EXCETO A PRO-
CURAÇÃO) DESDE QUE SUBSTITUIDOS POR CÓPIAS,
ÀS EXPENSAS DO INTERESSADO.”

2003.70.00.052139-8 - VITOR SALOMON WANDERLEY X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEVERINO ERNESTO DE SOUZA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ Pelos extratos acostados aos autos pela parte autora (fls. 16 e
47), verifica-se que, inicialmente, a pensão foi concedida a 05
(cinco) dependentes (esposa, 03 filhos e companheira).
Em relação à pensionista na qualidade de companheira do se-
gurado falecido, a autora diz ser indevido o seu pagamento, ao
argumento de que não detinha a qualidade de dependente à época
da concessão. Pede a extinção da sua quota.
Na discussão relativa à exclusão de beneficiário, há a necessi-
dade do seu ingresso no pólo passivo da demanda. Porém, di-
ante do rol taxativo do art, 6º, II da Lei 10.259/2001, não é
possível que pessoa física seja demandada no Juizado Especial
Federal. Assim, tal discussão deverá ser iniciada no Juízo com-
petente.
Quanto aos demais dependentes, observo que os filhos Rafaeli,
Vitor e Jaquelino atingiram a maioridade, tendo sido extintas
suas quotas. Entretanto, em relação aos dois últimos, a extin-
ção ocorreu dentro do prazo prescricional para a cobrança de
prestações vencidas (Lei 8.213/91, art. 103, parágrafo único).
Assim, existe a possibilidade de discussão relativamente à épo-
ca em que os benefícios eram pagos.
Intime-se a autora para que informe, no prazo de dez dias, o
endereço do filho Jaquelino. Com a informação, intime-se-o
para que diga, em dez dias, se tem interesse em ingressar na
lide no pólo ativo.
Em relação ao filho Vítor, a discussão prosseguirá nos autos
2003/52139-8.

2003.70.00.052140-4 - SILVANA DO ROCIO SALOMON X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SEVERINO ERNESTO DE SOUZA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ ADMITO A HABILITAÇÃO DA ESPOSA IZABEL TUR-
CO, EM FACE DO ÓBITO DO AUTOR...INTIME-SE A AVO-
GADA CONSTITUÍDA NOS AUTOS PARA QUE COMPRO-
VE O PAGAMENTO DOS VALORES LEVANTADOS EM 28/
04/2004, A PARTE AUTORA. CONCEDO O PRAZO DE DEZ
DIAS.”

2003.70.00.055264-4 - IZABEL TURCO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRACIO DA SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO:

“ DEIXO DE RECEBER O RECURSO INTERPOSTO PELA

PARTE AUTORA PORQUE INTEMPESTIVO. NOS JUIZA-
DOS ESPECIAIS, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO SUS-
PENDEM O PRAZO PARA RECURSO E NÃO O INTER-
ROMPEM,...”

2003.70.00.055413-6 - WOLFGANG GEORG MANNICH X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MURILO CLEVE MACHADO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ DEIXO DE RECEBER O RECURSO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA PORQUE INTEMPESTIVO.”

2003.70.00.059333-6 - PEDRO CRUZ NETO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NIVALDO MIGLIOZZI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) PORTARIA(S):

“EM OBEDIÊNCIA À PORTARIA Nº 01/2003, A PARTE
AUTORA DEVERÁ COMPARECER EM SECRETARIA, NO
PRAZO DE DEZ DIAS A FIM QUE RETIRE OS DOCUMEN-
TOS DESENTRANHADOS.

2003.70.00.068759-8 - ADAO TARACIEVICZ e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). BOGDAN OLIJNYK JUNIOR

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
(...).
...
..., FICA AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS ORIGINAIS,...”

2003.70.00.070765-2 - NELSON SIMM X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PATRICIA PIEKARCZYK

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
PELO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO,...
...SE REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRANHAMEN-
TO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, ( EXCETO A PRO-
CURAÇÃO) DESDE QUE SUBSTITUIDOS POR CÓPIAS,
ÀS EXPENSAS DO INTERESSADO.”

2003.70.00.074258-5 - ZELINA SALETE BRINGHENTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JANETE DE FATIMA SOUZA BORGES BRIN-
GHENTI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO A PETIÇÃO INICI-
AL... FICA AUTORAZADA A SECRETARIA A DESENTRA-
NHA DOCUMENTOS ORIGINAIS INDICADOS PELA PAR-
TE AUTORA ( EXCETO PROCURAÇÃO), DESDE QUE NO
PRAZO DE 48 HORAS APÓS A INTIMAÇÃO.”

2003.70.00.075848-9 - EROL AUGUSTO CAVALLI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO SOVIERSOSKI TATARA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO A PETIÇÃO INICI-
AL... FICA AUTORAZADA A SECRETARIA A DESENTRA-
NHA DOCUMENTOS ORIGINAIS INDICADOS PELA PAR-
TE AUTORA ( EXCETO PROCURAÇÃO), DESDE QUE NO
PRAZO DE 48 HORAS APÓS A INTIMAÇÃO.”

2003.70.00.076258-4 - ANNA GUIDOLIN REGIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ A PROCURAÇÃO JUNTADA AOS AUTOS FOI OUTOR-
GADA EM 2000, DATA ANTERIOR A CRIAÇÃO DOS JUI-
ZADOS ESPECIAIS FEDERAIS... ASSIM, FAZ NECESSÁ-
RIO QUE JUNTE PROCURAÇÃO ORIGINAL ATUAL, O
QUE DEMONSTRARA A SUA CIÊNCIA EM RELAÇÃO A
PROPOSITURA NESTE JUÍZO. CONCEDO O PRAZO DE
DEZ DIAS.”

2003.70.00.076301-1 - CAROLINA ANNA BONATO PE-
LLANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
PELO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO,...
...SE REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRANHAMEN-
TO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, ( EXCETO A PRO-
CURAÇÃO) DESDE QUE SUBSTITUIDOS POR CÓPIAS,
ÀS EXPENSAS DO INTERESSADO.”

2003.70.00.076326-6 - MARIA LIOTTO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
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PELO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO,...
...SE REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRANHAMEN-
TO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, ( EXCETO A PRO-
CURAÇÃO) DESDE QUE SUBSTITUIDOS POR CÓPIAS,
ÀS EXPENSAS DO INTERESSADO.”

2003.70.00.076451-9 - ALMIR AMARO DOS SANTOS e
Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) PORTARIA(S):

“EM OBEDIÊNCIA À PORTARIA Nº 01/2003, A PARTE
AUTORA DEVERÁ COMPARECER EM SECRETARIA, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, A FIM DE QUE TRAGA OS DOCU-
MENTOS A SEREM DESENTRANHADOS.”

2003.70.00.077565-7 - ANTONIO MICHALSKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE INFORME OS
NOMES E ENDEREÇOS DOS DEMAIS DEPENDENTES DO
SEGURADO FALECIDO, BENEFICIÁRIOS DE PENSÃO, A
FIM DE QUE SEJAM INTIMADOS PARA MANIFESTAR
INTERESSE EM INTEGRAR A LIDE NO PÓLO ATIVO.
CONCEDO O PRAZO DE DEZ DIAS.”

2003.70.00.077662-5 - ISABEL CRISTINA FERREIRA BORA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAROLINA BORGES CORDEIRO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO,...”

2003.70.00.080031-7 - RAIMUNDO KLECHOWICZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ DEIXO DE RECEBER O RECURSO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA PORQUE INTEMPESTIVO.”

2003.70.00.080586-8 - GUIDO CONRADO REZLER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) PORTARIA(S):

“EM OBEDIÊNCIA À PORTARIA Nº 01/2003, A PARTE
AUTORA DEVERÁ COMPARECER EM SECRETARIA, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, A FIM DE QUE TRAGA OS DOCU-
MENTOS A SEREM DESENTRANHADOS.”

2003.70.00.081238-1 - MARIO LUCIO DE ARAUJO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
A(S) SEGUINTE(S) PORTARIA(S):

“EM OBEDIÊNCIA À PORTARIA Nº 01/2003, A PARTE
AUTORA DEVERÁ COMPARECER EM SECRETARIA, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, A FIM DE QUE TRAGA OS DOCU-
MENTOS A SEREM DESENTRANHADOS.”

2003.70.00.084065-0 - LEO BERNARDI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DE ALMEIDA VELINCAS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA, PARA QUE, NO PRAZO
DE 30 DIAS, APRESENTE TODOS OS DOCUMENTOS
MÉDICOS QUE DISPONHA, TAIS COMO: RELATÓRIOS,
EXAMES, HISTÓRICOS E PRONTUÁRIOS CLÍNICOS, DO
PERÍODO ANTERIOR AO FALECIMENTO DE LADAIR
MERELE, PARA O FIM DE SUBSIDIAR EVENTUAL DE-
TERMINAÇÃO DE EXAME PERICIAL INDIRETO, DESDE
QUE OS DOCUMENTOS APRESENTADOS SEJAM SUFI-
CIENTES PARA REALIZAÇÃO DA PROVA.”

2004.70.00.001498-5 - TEREZINHA DE JESUS GONÇAL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA, PARA QUE, NO PRAZO
DE 20 DIAS, ESCLAREÇA, MEDIANTE A APRESENTA-
ÇÃO DE DOCUMENTO, SE O VALOR RECEBIMENTO
MENSALMENTE É COMPLEMENTADO POR FUNDO DE
COMPLEMENTAÇÃO.”

2004.70.00.003623-3 - ARACY TREVISAN DE FREITAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
PELO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO,...

...SE REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRANHAMEN-
TO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, DESDE QUE SUBS-
TITUIDOS POR CÓPIAS, ÀS EXPENSAS DO INTERESSA-
DO.”

2004.70.00.007473-8 - FLORACY DOS SANTOS ZENI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GRACIELLI REGINA ALBERTI FISCHER

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
(...).
...
..., FICA AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS JUNTADOS COM A INICIAL, (EXCETO A
PROCURAÇÃO),...”

2004.70.00.009490-7 - IGNACIO FILLA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NORBERTO BONAMIN JUNIOR

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INFORME A PARTE AUTORA, NO PRAZO DE 10 DIAS,
SE O BENEFÍCIO ATUALMENMTE RECEBIDO É COM-
PLEMENTADO POR FUNDO DE COMPLEMENTAÇÃO OU
PAGO SOMENTE PELO INSS, TRAZENDO COMPROVAN-
TE AOS AUTOS. INT.”

2004.70.00.012795-0 - SONIA MARIA WASSELIKE E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO BOHRER

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO,..., FACE À AUSÊNCIA DE INTERESSE PRO-
CESSUAL...”

2004.70.00.013289-1 - ANA MARIA IMPERIAL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALVARO CARNEIRO DE AZEVEDO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
(...).
...
..., FICA AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS JUNTADOS COM A INICIAL, (EXCETO A
PROCURAÇÃO),...”

2004.70.00.013452-8 - JOAO BATISTA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE AUTORA, PARA QUE
TRAGA COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM SEU NOME
OU DECLARAÇÃO DA PESSOA CONSTANTE NO DOCU-
MENTO, COM FIRMA RECONHECIDA, ATESTANDO QUE
A PARTE RESIDE NO ENDEREÇO INDICADO. CONCEDO
O PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO DA PETIÇÃO INICIAL.”

2004.70.00.015180-0 - PALMIRA DOS SANTOS BRIZOLA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERIKA PAULA DE CAMPOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
PELO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO,...
...SE REQUERIDO, AUTORIZO O DESENTRANHAMEN-
TO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS, ( EXCETO A PRO-
CURAÇÃO) DESDE QUE SUBSTITUIDOS POR CÓPIAS,
ÀS EXPENSAS DO INTERESSADO.”

2004.70.00.015216-6 - CAETANO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SE-
GUINTE DESPACHO.
“
 INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE, NO PRA ZO
DE 20(VINTE) DIAS, ESCLAREÇA SE RECEBE COMPLE-
MENTAÇÃO DE BENEFÍCIO.”

2004.70.00.015715-2 - ROBERTO RODRIGUES GOMES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVO ARY MEIER JUNIOR

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE AUTORA, PARA QE
TRAGA COMPROVANTE DE RESIDêNCIA EM SEU NOME
OU DECLARAÇÃO DA PESSOA CONSTANTE NO DOCU-
MENTO, COM FIRMA RECONHECIDA, ATESTANDO QUE
A PARTE RESIDE NO ENDEREÇO INDICADO. CONCEDO
O PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO DA PETIÇÃO INICIAL.”

2004.70.00.016507-0 - MARIA NHEVIADOMI PARABOCZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ ANTE A NOTÍCIA DO FALECIMENTO DO AUTOR, IN-
TIME-SE A ADVOGADA CONSTITUÍDA NOS AUTOS
PARA QUE TRAGA A CERTIDÃO DE ÓBITO E INFORME
NOME E ENDEREÇO DOS SUCESSORES, A FIM DE QUE
PROMOVAM A SUA HABILITAÇÃO NO PROCESSO. CON-
CEDO O PRAZO DE DEZ DIAS.”

2004.70.00.018444-1 - VITOR NATAL CARRARO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSSANA MOREIRA GOMES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE NOVAMENTE A PARTE AUTORA, PARA QUE
TRAGA COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA EM SEU NOME
OU DECLARAÇÃO DA PESSOA CONSTANTE NO DOCU-
MENTO, COM FIRMA RECONHECIDA, ATESTANDO QUE
A PARTE RESIDE NO ENDEREÇO INDICADO. CONCEDO
O PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMEN-
TO DA PETIÇÃO INICIAL.”

2004.70.00.018550-0 - MARIA JOSE ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELA CONCEICAO OLIVEIRA POMPEU

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
(...).
...
..., FICA AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS JUNTADOS COM A INICIAL, (EXCETO A
PROCURAÇÃO),...”

2004.70.00.018750-8 - SEBASTIAO SILVEIRA DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUDREI CRISTIANE RAMOS

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-
TE DECISÃO:

“DEFIRO A DILAÇÃO DE PRAZO NA FORMA REQUERI-
DA. INTIME-SE.”

2004.70.00.021499-8 - ANTONIO CARLOS BANQUIERI
PAULINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO CACHOEIRA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
(...).
...
..., FICA AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS ORIGINAIS,...”

2004.70.00.023235-6 - JOSE BATISTA PEDROSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO BIACCHI GOMES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):
“...
DIANTE DO EXPOSTO, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL
(...).
...
..., FICA AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO DOS
DOCUMENTOS ORIGINAIS,...”

2004.70.00.023379-8 - MARIA IONE GRAMASIO PEREIRA
LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO BIACCHI GOMES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ A COMPETêNCIA NOS JUIZADOS ESPECIAIS É FIXA-
DA PELO VALOR DA CAUSA. AO PROPOR A DEMAN-
DA, A PARTE AUTORA DEVE INDICAR O VALOR COR-
RESPONDENTE AO CONTEÚDO ECONÔMICO DA PRE-
TENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO...CONCEDO O PRAZO DE
DEZ DIAS PARA QUE SEJA SANADA A IRREGULARIDA-
DE.”

2004.70.00.024024-9 - JARDELINA DOS SANTOS BERTI-
OTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA MARLI MENARIM

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE JUNTE COM-
PROVANTE DO PEDIDO ADMINISTRATIVO REFERENTE
A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCEDO O PRA-
ZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL.”

2004.70.00.024430-9 - PERO EMMANUEL AMARAL SI-
QUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE VICENTE DA SILVA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

A PARTE AUTORA ALEGOU QUE TRABALHOU NA ZONA
RURAL POR UM CERTO PERÍODO E QUE ESTE NÃO FOI

COMPUTADO PELO INSS COMO TEMPO DE SERVIÇO.
PARA A PERFEITA COMPREENSÃO DO CASO, HÁ NE-
CESSIDADE DE A PETIÇÃO INICIAL SER EMENDADA,
A FIM DE QUE SEJAM INFORMADOS OS SEGUINTES
ASPECTOS:
...
...
CONCEDO O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

2004.70.00.024623-9 - IRENE PRZYBYSZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE A PARTE AUTOA PARA QUE, JUNTE CER-
TDÃO DE ÓBITO REFERENTE AO FALECIMENTO DE
NOEL BENTO DA COSTA. CONCEDO O PRAZO DE 10
DIAS.”

2004.70.00.024979-4 - CARMELITA DIAS DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELIO VITOR BETINARDI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

A PARTE AUTORA ALEGOU QUE TRABALHOU NA ZONA
RURAL POR UM CERTO PERÍODO E QUE ESTE NÃO FOI
COMPUTADO PELO INSS COMO TEMPO DE SERVIÇO.
PARA A PERFEITA COMPREENSÃO DO CASO, HÁ NE-
CESSIDADE DE A PETIÇÃO INICIAL SER EMENDADA,
A FIM DE QUE SEJAM INFORMADOS OS SEGUINTES
ASPECTOS:
...
...
CONCEDO O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

2004.70.00.025167-3 - LAURINDA BOMFIM DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):

A PARTE AUTORA ALEGOU QUE TRABALHOU NA ZONA
RURAL POR UM CERTO PERÍODO E QUE ESTE NÃO FOI
COMPUTADO PELO INSS COMO TEMPO DE SERVIÇO.
PARA A PERFEITA COMPREENSÃO DO CASO, HÁ NE-
CESSIDADE DE A PETIÇÃO INICIAL SER EMENDADA,
A FIM DE QUE SEJAM INFORMADOS OS SEGUINTES
ASPECTOS:
...
...
CONCEDO O PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.

2004.70.00.025235-5 - FRANCISCO DE FRANCA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDA(S)
A(S) SEGUINTE(S) SENTENÇA(S):

“...

TRATANDO-SE DE DEMANDA DA JUSTIÇA ESTADUAL,
CONSOANTE A FUNDAMENTAÇÃO ACIMA, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO...”

2004.70.00.025375-0 - LIGIA FRANCISCA ZEGLIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA REGINATO ZARPELON

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI/FORAM PROFERIDO(S)
O(S) SEGUINTE(S) DESPACHO(S):
“ INTIME-SE A PARTE AUTORA, PARA QUE ESCLARE-
ÇA QUAL O LOCAL DE SUA RESIDÊNCIA, VISTO QUE
JUNTOU COMPROVANTE DE MARINGÁ E CONSTA NA
INICIAL QUE RESIDE EM CURITIBA. CONCEDO O PRA-
ZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
PETIÇÃO INICIAL.”

2004.70.00.025513-7 - LUIZ CARLOS BORLINA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA

CURITIBA, 28 de julho de 2004

ALESSANDRA DA GRAÇA RIBEIRO
DIRETORA DE SECRETARIA

1ª VARA DO JEF PREVIDENCIÁRIO DE CURITIBA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL
CÍVEL DE CURITIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 104/2004.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.033829-0 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
NELSON RAMOS KUSTER
Adv. : Dr(s). CARLOS MARIO HAMPF
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...julgo improcedentes estes embargos...”

“1. Recebo a apelação interposta, no efeito devolutivo.
2. Intime-se a apelada para apresentar as contra-razões, no pra-
zo legal, assim como da sentença...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.032242-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MURETAMA EDIFICACOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinta a execução em relação às contas poupança n.
5861-7 e 6.776.944-9, nos termos do art. 269, II, do CPC;
julgo procedentes os embargos para determinar que a execução
prossiga pelo valor de R$ 1.645,39(um mil, seiscentos e qua-
renta e cinco reais e trinta e nove centavos), referente a abril de
2002...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.036829-8 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
MARIA SALETE MILANEZ SCHNEIDER
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO DAROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo procedentes estes embargos...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.041382-6 - CONSELHO REGIONAL DE ADMI-
NISTRACAO X VIDA BRASIL CONSULTORIA EM CO-
MERCIO EXTERIOR LTDA
Adv. : Dr(s). RAQUEL DE JESUS SILVA REBELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo procedentes os embargos à execução, o que faço para
extinguir a execução proposta pela parte embargada, extinguindo
o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do
CPC...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.063109-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FAICAL KALIL FARRAN
Adv. : Dr(s). PATRICIA MENDONCA FARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo procedente o pedido formulado na inicial pelo Conse-
lho Regional de Odontologia - CRO/PR para o fim de conside-
rar como o valor a ser executado aquele apresentado na inicial,
no montante de R$ 9.962,74 (nove mil, novecentos e sessenta e
dois reais e setenta e quatro centavos), atualizado até março de
2003, ficando extinto o processo com julgamento de mérito,
com fulcro no artigo 269, I e II, do Código de Processo Civil...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.034245-5 - CONSELHO REGIONAL DE ODON-
TOLOGIA DO PARANA-CRO/PR X ANA ELOI MAIA
Adv. : Dr(s). GILBERTO GAESKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...julgo improcedente o pedido formulado na inicial dos pre-
sentes embargos à execução, determinando o prosseguimento
regular da execução que tramita nos autos em apenso...”

“1. Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo (art.
520, V, do CPC)...
2. Intime-se a parte apelada da sentença e para, querendo, apre-
sentar contra-razões, no prazo de 15 dias...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.006050-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO KONOPAKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO DA SILVA FERREIRA

2004.70.00.009061-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X STELLA ELIAS DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI SZYMCZAK

2004.70.00.013749-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDA SANTANGELO MALHEIROS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). ROSANE APARECIDA DE SOUZA MOREIRA

2004.70.00.019957-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALTER SCHMIDT
Adv. : Dr(s). ELIS RAQUEL MARCHI SARI FRAGA

2004.70.00.020586-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIO CESAR DAS NEVES
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

2004.70.00.020590-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MURILLO DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinta, por sentença, para que produza seus efeitos
jurídicos e legais, a presente execução de sentença, com fulcro
nos artigos 794, I, e 795, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

91.00.17286-3 - AGROMALTE S/A E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

91.00.19479-4 - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA

96.00.08372-0 - AIRTON ELOI MAGANHOTTO - ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03378-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. E OUTRO X ACO DINAMO COMERCIO DE
ACO E FERRO LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

ACAO ORDINARIA

99.00.11628-3 - LUIZ FERNANDO PUPPI VASCONCELLOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA HANEL ANTONIAZZI

99.00.14903-3 - TRUTZSCHELER INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MAQUINAS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO

2000.70.00.002418-3 - CONSTRUTORA AGHORA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003789-7 - LAVEX INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE FILHO

2002.70.00.052401-2 - SIRIO DE JESUS ALVES DA CRUZ -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se a Apelada para apresentar as contra-razões, no prazo
legal...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal...”

ACAO ORDINARIA

96.00.03782-5 - AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S/A E
OUTROS X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). HILDO ALCEU DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inici-
al...”

ACAO ORDINARIA

99.00.10501-0 - JURANDIR LORENA PETTERS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERNANI ANTONIO PIGATTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...conheços dos embargos de declaração opostos e dou-lhes
provimento para que os esclarecimentos acima declinados pas-
sem a fazer parte integrante da sentença...”

“...Conheço dos embargos de declaração por serem tempesti-
vos.
Em que pese não se tratar de uma das hipóteses previstas no
artigo 535, do CPC, quais sejam, obscuridade, contradição ou
omissão a serem sanadas, a parte autora apresentou embargos
de declaração. Todavia, trata-se de erro material na sentença
em questão, o qual pode ser corrigido de ofício pelo juiz.
Anoto que na sentença de embargos de declaração das fls. 354-
356, onde consta ‘juros moratórios’ na verdade tratam-se dos
juros legais previstos no Decreto-Lei 1.512/76.
Assim, a correção acima apontada deverá fazer parte integran-
te da sentença das fls. 354-356...”

“Considerando as decisões proferidas nos embargos de decla-
ração interpostos pela parte autora, intimem-se as requeridas
para retificarem, se for o caso, os recursos de apelação já inter-
postos (fls. 287-295 e 326-352).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036018-7 - MADEKIRI INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO DE MADEIRA LTDA X CENTRAIS ELE-
TRICAS BRASILEIRAS S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo procedente o pedido deduzido na inicial...”

“...conheço dos embargos de declaração opostos e dou-lhes
provimento para que os esclarecimentos acima declinados pas-
sem a fazer parte integrante da sentença...”

“...Conheços dos embargos de declaração por serem tempesti-
vos.
Em que pese não se tratar de uma das hipóteses previstas no
art. 535, do CPC, quais sejam, obscuridade, contradição ou
omissão a serem sanadas, a parte autora apresentou embargos
de declaração. Todavia, trata-se de erro material na sentença
em questão, o qual pode ser corrigido de ofício pelo juiz.
Anoto que na sentença de embargos de declaração, das fls. 357-
359, onde consta ‘juros moratórios’ na verdade tratam-se dos
juros legais previstos no Decreto-Lei 1.512/76.
Assim, a correção acima apontada deverá fazer parte integran-
te da sentença das fls. 357-359...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035855-0 - ADESI INDUSTRIA E COMERCIO DE
ADESIVOS LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo improcedente o pedido formulado na inicial, julgando
extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no artigo
269, I, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037360-5 - CASA DE SAUDE NOSSA SENHO-
RA DA GLORIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SANDRA A. LOPES BARBON LEWIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“Deve a parte autora comprovar, no prazo de 15 dias, o recolhi-
mento tempestivo da guia de porte de remessa e retorno, nos
termos do art. 2º, da Portaria nº 119/98 do e. Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, sob pena de deserção do recurso inter-
posto (fls. 298/306).
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042215-0 - NOELI VAZ DE CAMPOS X UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARGARETH ZANARDINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo procedente o pedido formulado na inicial dos presen-
tes embargos à execução, para o fim de declarar extinto o pro-
cesso de execução promovido nos autos n. 99.0024377-3...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.061488-8 - UNIAO FEDERAL X ASSOCIACAO
DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA AGRICULTURA
NO ESTADO DO PARANA - ASERMA
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo improcedente o pedido formulado na inicial e julgo
extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, I, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076448-5 - SINDICATO DOS SERVIDORES DA
JUSTICA DO TRABALHO NO PARANA - SINJUTRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):
“...acolho a presente exceção de pré-executividade, e indefiro
a petição inicial, por falta de título executivo que dê funda-
mento jurídico ao pedido formulado, e julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 284 e art. 267, I,
do Código de Processo Civil...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.007170-8 - MARIA JOLY FOLLADOR E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...acolho o pedido de desistência formulado pelo autor e julgo
extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.019137-4 - NELSON SOLIS DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAGNABOSCO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...julgo procedente o pedido formulado na inicial para o fim
de declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a
autora a manter registro junto ao CRQ e à contratação de quí-
mico responsável, bem como para anular o auto de infração
relativo à intimação n. 5405/03, julgando extinto o feito com

julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código
de Processo Civil...”

“1. Recebo a Apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se o recorrido para apresentar as contra-razões, no
prazo legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.028663-4 - PANIFICIO BRUNET LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo extinto o processo, com fundamento no artigo 267,
VIII, do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044251-6 - AILTON MOURA DE OLIVEIRA JU-
NIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo procedente o pedido...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051757-7 - JOAQUIM FERNANDES RAMOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2004.70.00.004721-8 - EDNIR RIBEIRO SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA

2004.70.00.007259-6 - MARIA HELENA SORGATTO MA-
CHADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BARTOLOMEU ALVES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inici-
al, para condenar a ré ao pagamento das diferenças em atraso
resultante da diferença entre o percentual de 28,86% e àquele
efetivamente concedido aos autores, valores estes que deverão
ser devidamente corrigidos pelo IPCA e acrescidos de juros de
mora no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação,
nos termos da fundamentação, julgando extinto o feito com jul-
gamento do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de
Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.052943-9 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WOLLSTEIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...julgo improcedente o pedido da autora e extingo o processo
com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código
de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.006123-9 - DALLEGRAVE NETO - ADVOCACIA
TRABALHISTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EROS SANTOS CARRILHO

2004.70.00.006510-5 - RADIODIAGNÓSTICO SÃO JOSÉ S/
C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICTOR LANGER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
a(s) sentença(s) e o(s) despacho(s) a seguir:
“...julgo procedente o pedido...”

“1. Recebo a apelação interposta, em ambos os efeitos.
2. Intime-se a apelada para apresentar as contra-razões, no pra-
zo legal, assim como da sentença...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.015591-0 - ADOLPHO MARIANO DA COSTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO ROMARIO ABREU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s):
“...HOMOLOGO A DESISTÊNCIA da presente ação e julgo
extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.019032-5 - FABIO LUIZ BISCAIA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIZEU ANTONIO MACIEL

CURITIBA, 22 de julho de 2004

 MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL
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—————————————————————-
 SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
 CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
 SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

MM. JUIZ FEDERAL:
 DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
 DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
—————————————————————
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 45/2004

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
1. Processo recebido da Instância Superior.
2. Realizem-se as comunicações de praxe quando ao resultado
da ação penal.
3. Observo ainda por oportuno que, em vista do Provimento nº
05/2003, da Corregedoria do TRF da 4ª Região, é o Juízo da
Execução o encarregado da cobrança da multa.
4. Assim, tome a Secretaria as seguintes providências:
a) encaminhem-se os autos à Contadoria para cálculo da multa
e custas;
b) encaminhe à 1ª Vara Federal Criminal de Curitiba para exe-
cução, juntamente com cálculo da multa e custas;
c) intimem-se as partes da expedição do PEP e desta decisão.
5. Cumprida esta decisão, arquivem-se os autos.

Fica a Defesa intimada também da expedição da Guia de Exe-
cução n. 25/2004 para Arthur Gomes Filho, a qual foi encami-
nhada à 1ª Vara Federal Criminal de Curitiba através do ofício
nº 1773/2004, em 14/07/2004.

ACAO PENAL

2000.70.00.019297-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARTHUR GOMES FILHO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA, (DESP.
FL. 248 E EXP. GE N. 25/2004)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Intime-se o novo defensor constituído pelo denunciado Gilmar
Basso de Paula Lima, Dr. Luiz Antonio Mores, para que mani-
feste possuir ou não interesse em prosseguir na Defesa do mes-
mo, nos demais processos em trâmite perante esta Vara.
Conceda-se, ainda, carga dos presentes autos por 5 (cinco) dias,
sendo que após deverá apresentar alegações finais no prazo le-
gal.

ACAO PENAL

2001.70.00.015099-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADAO VICENTE NOBREGA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO MORES, MARIZA CARLA
GUIS CARDOSO, (DESPACHO FL. 347)

————————————————————— Nos autos
do processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Quanto ao pedido formulado pelo Banco Itaú S/A, dada a recu-
sa do Parquet Federal em se manifestar no momento, excepci-
onalmente dê-se vista em cartório aos i. peticionários para que
optem, ou não, pela assistência (intimem-se).

ACAO PENAL

2003.70.00.078676-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LUIZ ANTONIO EUGENIO DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANNE CARLA GABRIEL, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, FABIO RENATO SANTANA, LUIZ CAR-
LOS JOAO ARBUGERI FILHO, MADELON RAVAZZI
HEYLMANN, MOMICA CARARO BREMER, RODRIGO
MARTINS TAKASHIMA, (DESPACHO FL. 459, ITEM 3)

 CURITIBA, 28 de julho de 2004.

 IVANICE GROSSKOPF
 Diretora de Secretaria da
 2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA DAS
EXECUÇÕES FISCAIS DE CURITIBA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 23/2004

JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ SABINO DA SILVEIRA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: DRA. SANDRA REGI-
NA SOARES.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta, por sentença, a
presente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil. ...” Bem como fica intimada a pro-
curadora do executada a regularizar sua representação proces-
sual, em cumprimento ao disposto na Portaria nº 04/2002, item
3 deste Juízo.

EXECUCAO FISCAL

98.00.18597-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X L AMBIENTE DECORACOES LTDA
Adv. : Dr(s). CRISTINE BARBOSA SARTORI SOUZA E SIL-
VA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta, por sentença, a
presente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I do
Código de Processo Civil. ...”

EXECUCAO FISCAL

99.00.18719-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CONDOMINIO EDIFICIO DAISY

Adv. : Dr(s). AFONSO PROENCO BRANCO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 3. Juntada a impugnação, inti-
me-se a Embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que pretende produzir mediante justificativa. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.018853-7 - LUIZ FERNANDO COMEGNO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WILIS ANTONIO MARTINS DE MENEZES

2004.70.00.019598-0 - COOPERATIVA CENTRAL AGROPE-
CUARIA DO PARANA LTDA COCOP X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS BATISTA DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica intimado o síndi-
co da massa falida, para que informe, no prazo de 15 (quinze)
dias, se esta comportará ou não o pagamento do crédito objeto
da execução em epígrafe e, em caso positivo, quando isso ocor-
rerá. (Portaria 04/2002, item 23, deste Juízo) .

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.007307-1 - FAZENDA NACIONAL. X WIKO DO
BRASIL IMP EXP COM PROD MANUFATURADOS LTDA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

2001.70.00.013647-0 - FAZENDA NACIONAL. X ETSUL
TRANSPORTES LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA PILONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: 1)Ante o contido na notícia da fl.
123, intime-se a parte interessada (Patrick Raff-Lehner - pro-
curação fl. 90) para que, no prazo de trinta dias, apresente có-
pia da decisão integral proferida no agravo de instrumento in-
terposto. ...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.019539-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X USIPAR COMPONENTES MECANICOS LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO ROMANO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ ... 3. Isso posto, julgo improce-
dente a exceção de incompetência argüida e mantenho o pro-
cessamento das execuções fiscais ....

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2004.70.00.020004-5 - TOURING CLUB DO BRASIL X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MAINARDES PINHEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Abra-se vista ao responsável
tributário pelo prazo de 5 (cinco) dias, até para que indique o
seu endereço atualizado. ...”

EXECUCAO FISCAL

91.00.08012-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X MOVEIS E DECORACOES MODELO LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADILSON LUIS FERREIRA FILHO

Processo(s) para intimação das partes do retorno dos autos da
instância superior e para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo , os cálcu-
los de liquidação, se for o caso ( Inciso XXVII do artigo 206 do
Provimento 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.008067-8 - LUIZ ANTONIO BETTEGA DE PAU-
LI E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2)Intime-se a Executada para
que, regularize sua representação processual: a)apresentando
original ou fotocópia autenticada do mandato da fl. 11; e b)
carreando aos autos documentos comprobatórios de que o subs-
critor da procuração possui poderes de representação para tan-
to. ...”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.012721-4 - FAZENDA NACIONAL. X ZAIOVAN
COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA
Adv. : Dr(s). JURANDIR ALIEVI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2.Defiro o pedido de carga dos
autos, formulado pelo Executado Volnei Jorge Pinheiro, pelo
prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.013208-3 - FAZENDA NACIONAL. X MAIS POR
MENOS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - MAS-
SA FALIDA, CARLOS A PETRAGLIA JUNIOR, MARCO
ANTONIO AMARAL, VOLNEI JORGE PINHEIRO
Adv. : Dr(s). MIEKO ITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)

o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Anote-se a procuração da fl. 61
e, abra-se vista ao Executado Julio Cezar Salomão pelo prazo
de 5 (cinco) dias....”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.013606-8 - FAZENDA NACIONAL. X ESTAR
PROPAGANDA LTDA MASSA FALIDA, JULIO CEZAR
SALOMAO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE SALOMAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “... 2.Aguarde-se o julgamento do
Agravo de Instrumento nº 2004.01.013811-5. ...”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.014632-7 - FAZENDA NACIONAL. X SUCES-
SORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA, FLAVIO
ZANETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 3.Diante deste quadro, rejeito a
Exceção de Pré-executividade oposta por Filipar Comércio e
Assistência Técnica de Balanças Ltda ME contra a Fazenda
Nacional. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.015118-2 - FAZENDA NACIONAL. X FILIPAR
COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE BALANCAS
LTDA ME
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR MELO LOPES

Processo(s) para intimação da parte para atribuir valor aos bens
nomeados à penhora, indicar o local onde se encontram e pre-
cisar o estado deles, se não feito na petição de nomeação. (item
8 da Portaria 04/2002)”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.016002-0 - FAZENDA NACIONAL. X M W E
ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA
Adv. : Dr(s). MARILIA ZAMONER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “... 2.Defiro o pedido da fl. 32, abra-
se vista à Executada pelo prazo de 10 (dez) dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.016469-2 - FAZENDA NACIONAL. X EDITORA
ARCO IRIS LTDA
Adv. : Dr(s). JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para regularizar a representação processual, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo juntar ao autos o original do mandato
ou fotocópia autenticada e documentos comprobatórios dos
poderes do firmatário do instrumento. (Portaria 04/2002, item
3, deste Juízo) .

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.008042-4 - INST.NAC. DE METROLOGIA, NOR-
MALIZACAO E QUALIDADE INDL. - INMETRO X CIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
Adv. : Dr(s). STELA MARLENE SCHWERZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “... Pelo exposto, julgo proceden-
tes em parte estes embargos para o fim de determinar a redu-
ção, ao mínimo legal, da multa consustanciada nas Certidões
de Dívida Ativa ... “

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.17389-9 - CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “... 3. Apresentada a impugnação,
intime-se o embargante para falar no prazo de 10 (dez) dias,
inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas que
efetivamente pretende produzir, justificando sua finalidade. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.011709-1 - BATISTI E BATISTI SC LTDA ME X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LAURI JOAO ZAMBONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Na seqüência, intime-se a
Embargante, ora Exeqüente dos honorários advocatícios, para
que requeira o cabível no prazo de 5 (cinco) dias. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.18100-8 - MARIO STADLER DE SOUZA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO COSTA FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta, por sentença a pre-
sente execução, com base no artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

93.00.04391-9 - DASOTEC PLANEJAMENTO E ENGENHA-

RIA FLORESTAL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “...3. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036648-7 - NAIRO SANTOS VERONA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO MARIANI BERTI

2004.70.00.008922-5 - EMMANUEL PUBLIO DIAS COMU-
NICACOES DE MARKETING LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). CRISTIANO SANTIAGO UTRABO

2004.70.00.016070-9 - CHAMPAGNAT VEICULOS S/A X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI

2004.70.00.016139-8 - CASA NICKEL COM DE PECAS
PARA VEICULOS E SERVICOS LTDA E OUTRO X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ROBSON ZANETTI

2004.70.00.016287-1 - PAULO DECHANDT CORDEIRO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIR JOSE SCHWARZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “...4. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020770-2 - MUNICIPIO DE BOCAIUVA DO SUL
-PREFEITURA MUNICIPAL X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o despacho(s) a seguir: “...4. Apresentada a impugnação, inti-
me-se o embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que efetivamente pretende produzir, justificando sua finalida-
de....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.008334-0 - PACTUM CONSULTORIA EMPRE-
SARIAL LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). HAMILTON REY ALENCASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. O Executado deve regularizar a
representação processual em 10 (dez) dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.074587-2 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
GERDARD FUCHS
Adv. : Dr(s). TATIANA ALESSANDRA ESPINDOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta a presente execu-
ção de sentença com base no artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.036651-7 - BROOKLIN CONFECCOES LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MOLOTOV PASSOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Intime-se o Executado para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos a matrícula atuali-
zada do imóvel indicado à penhora, sob pena de declaração de
ineficácia deste ato e de expedição de mandado de livre penho-
ra. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.040476-0 - UNIAO FEDERAL X RICARDO LUIZ
KNESEBECK
Adv. : Dr(s). PAULO KNESEBECK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Acolho as razões da Exeqüente
no que tange à recusa do bem indicado à penhora pela Executa-
da. Realmente, podendo haver bens no próprio foro desta exe-
cução fiscal, não se justifica a penhora daqueles localizados
em outros Estados, seja por economia processual, seja por op-
ção do Exeqüente - em favor de quem se processa a presente
demanda. Diante dessas considerações, declaro ineficaz a no-
meação de bens de fl. 37. 1.1.Intime-se a Executada. ...”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.080838-9 - UNIAO FEDERAL X HAUER EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Adv. : Dr(s). EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE

Processo(s) para intimação das partes do retorno dos autos da
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instância superior e para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 (quinze) dias, apresentando, desde logo , os cálcu-
los de liquidação, se for o caso ( Inciso XXVII do artigo 206 do
Provimento 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal
da 4ª Região).

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.029676-6 - JULIO CEZAR SALOMAO X CON-
SELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
Adv. : Dr(s). MARCELO LOPES SALOMÃO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 2) Ainda, tendo em vista que a
petição da fl. 122 encontra-se apócrifa, intime-se o Dr. Maurí-
lio Viana Pereira para que, no prazo de cinco dias, honre este
Juízo apondo sua assinatura no documento em referência, sob
pena de não ser analisado seu conteúdo. “

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.026918-0 - FAZENDA NACIONAL. X CHIESA E
CHIESA LTDA
Adv. : Dr(s). MAURILIO VIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta, por sentença, a
presente execução, com base no artigo 794, inciso I do Código
de Processo Civil. ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.008852-9 - FAZENDA NACIONAL. X AROLDO
FRENZEL
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” 1. Da baixa dos autos, intime-se o
Embargante. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.020527-0 - LUIZ CELSO BRANCO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES, LUIZ CELSO
BRANCO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “... 3. Intime-se a executada para
que tome ciência da adequação do débito exeqüendo de fls. 52/
55, para informar a atual fase do processo falimentar, e se a
realização do ativo comportará o pagamento do crédito desta
execução, no prazo de 10 (dez) dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.020414-1 - FAZENDA NACIONAL. X CAMPA-
NHOLI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MO-
BILIARIOS LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, MI-
CHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extintas, por sentnça, as
execuções fiscais em epígrafe, com base no artigo 794, inciso
I, do Código de Processo Civil. ...”

EXECUCAO FISCAL

1999.70.00.028535-1 - FAZENDA NACIONAL. X COMER-
CIO DE MADEIRAS GEROED LTDA, GERONIMO DOS
SANTOS
Adv. : Dr(s). CARLOS CESAR LESSKIU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s)
a(s) seguinte(s) sentença(s): “ Julgo extinta, por sentença, a
presente execução fiscal, com base no artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil. ...”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.00.014009-2 - FAZENDA NACIONAL. X ESCOLL
ENGENHARIA DE SOLOS E CONCRETOS LTDA
Adv. : Dr(s). FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... f) da juntada do laudo, inti-
mem-se as partes para que se manifestem, no prazo comum de
10 (dez) dias; ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.039794-0 - DROGAMED COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS E PERFUMARIA S/A X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, JOSE MA-
CHADO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... d) fixo o prazo de 30 (trinta)
dias para a entrega do laudo, devendo o expet ser esclarecido
sobre as prerrogativas do artigo 429 do CPC e, aceito o
encargo,iniciar os trabalhos após o depósito dos honorários. A
embargante deve ser intimida para depositar o valor dos hono-
rários periciais, no prazo de 10 (dez) dias; ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.23734-0 - TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO MARCONDES, MARIA MA-
DALENA ANTUNES GONÇALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) Desentranhe-se o recurso de
apelação apresentado pela Fazenda Nacional (fls. 39/42), uma
vez que incabível na presente fase processual. Em seguida, de-
volva-se à Embargada, mediante recibo nos autos. 2) Certifi-
que-se o decurso de prazo sem manifestação da Embargada
quanto ao item “2” da decisão da fl. 38. 3) Prossiga-se com o
cumprimento do despacho anteriormente proferido (item “3” e
seguintes) no que tange à intimação da Embargante para indi-
car as provas que efetivamente pretende produzir, fundamen-
tando a sua necessidade, se for o caso. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020892-5 - MOTORAUTO LTDA - MASSA FA-
LIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PATRICIA MARIN DA ROCHA, SILVIO BA-
TISTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 3. Juntada a impugnação, inti-
me-se a Embargante para falar sobre ela, no prazo de 10 (dez)
dias, inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas
que pretende produzir mediante justificativa. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020352-6 - HERMES ANTONIO BONET E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSÉ RENATO GAZIERO CELLA

2004.70.00.020397-6 - BONET TRANSPORTADORA LTDA
E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). REGIANE BINHARA ESTURILIO

2004.70.00.022025-1 - LILIAN GASPARIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA MONTALTO ROSSATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimada(a) a
parte(s) para regularizar a representação processual, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo juntar ao autos o original do mandato
ou fotocópia autenticada e documentos comprobatórios dos
poderes do firmatário do instrumento. (Portaria 04/2002, item
3, deste Juízo) .

CARTA PRECATORIA

2004.70.00.021497-4 - FAZENDA NACIONAL. X AVANT
RADIO CHAMADA LTDA
Adv. : Dr(s). GUILHERME MANNA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 3. Diante deste quadro, rejeito
a Objeção de Pré-executividade oposta por T. M. Ros & Cia
Ltda, contra a Fazenda. 4. Intimem-se. Após aguarde-se o cum-
primento do mandado. “

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.011037-0 - FAZENDA NACIONAL. X T M ROS
E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 1) Acolho as alegações da Fa-
zenda Nacional (fls. 34/37) e indefiro o pedido da fl. 21. Sali-
ento que eventual compensação ou mesmo parcelamento do
débito exeqüendo deverá ser efetivado diretamente na esfera
administrativa junto ao órgão competente da Fazenda Nacio-
nal. Intimem-se as partes da presente decisão. 2) Após, aguar-
de-se o cumprimento integral do mandado expedido. Bem como
fica a parte executada intimada para regularizar sua represen-
tação processual, em cumprimento ao disposto na Portaria nº
04/2002, item 03, deste Juízo. “

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.083767-5 - FAZENDA NACIONAL. X ZAIOVAN
COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA
Adv. : Dr(s). JURANDIR ALIEVI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1.Fixo o prazo de 10(dez) dias
para o Executado juntar aos autos o devido instrumento de pro-
curação e a anuência dos proprietários do imóvel com a penho-
ra. 2.Intime-se o Executado.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.082158-8 - FAZENDA NACIONAL. X CARVA-
LHO S DISTR DE TECIDOS E DERIVADOS TEXTEIS LTDA
Adv. : Dr(s). DANIELLE ROCHA BRASIL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 3.Diante dessas considerações,
rejeito a exceção de pré-executividade oposta por CLÁUDIO
RICHTER contra a Fazenda Nacional. 4. Intime-se. 5.Após,
aguarde-se o retorno do mandado expedido. “

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.079394-5 - FAZENDA NACIONAL. X CLAUDIO
RICHTER
Adv. : Dr(s). AIMORE OD ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 3.Comprovado o depósito, inti-
me-se a Embargante para que requeira o cabível no prazo de 5
(cinco) dias. “

EMBARGOS A EXECUCAO

00.10.65994-3 - EWY & CIA LTDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). LUCIA ROGOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ...2. Juntados os mencionados pro-
cessos, intime-se o(a) Embargante para se manifestar, queren-
do, no prazo de 10 (dez) dias. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.037245-9 - CAFE ALVORADA S/A X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
RONALD ROESNER JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Na seqüência, intime-se o(a)
Embargante para se manifestar, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias. “

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.029331-9 - EMPRESA BALNEARIA PONTAL DO
SUL S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CELINA CANTO ALVARES CORREA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) Sobre o Processo Administrati-
vo Fiscal apresentado, conforme certidão da fl. 64, verso, ma-
nifeste-se a Embargante no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.
...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022060-2 - ALBINO CIESLAK E CIA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). CLARICE MARIA DAL COMUNE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “... 2.Intime-se a apelada da senten-
ça e para contra-razões no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.028160-3 - JUANA RODRIGO ELSOSO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TATIANA DENCZUK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “... 2.Intime-se a apelada da senten-
ça e para contra-razões no prazo legal. ..”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.028832-1 - COMERCIO DE MAT DE CONSTRU-
CAO E VEICULOS PICADILLY LTDA X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). VALERIA OLSZEVSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir:” 1. Tem razão a Embargada ao afir-
mar que eventual leilão dos bens oferecidos à penhora pelo
Embargante dificilmente chegaria a bom termo. A penhora de
tais bens, portanto, afigurar-se-ia medida contrária ao princí-
pio da efetividade do processo de execução, diante do que de-
claro ineficaz a nomeação das fls. 242/243. 2. Expeça-se man-
dado para penhora do veículo descrito na fl. 251, para garantia
do débito executado. 3. Realizada penhora, intime-se o Embar-
gante, no endereço indicado à fl. 246 para, querendo, opor
embargos à execução no prazo de 10 (dez) dias. 4. Intimem-se.
“

EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.00653-5 - ADIR BARUSSO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SELMA ELIANA DE P. ASSIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 3. Após, intime-se o embargan-
te para falar sobre a impugnação, no prazo de 10 (dez) dias,
inclusive indicando, de maneira clara e precisa, as provas que
efetivamente pretende produzir, justificando sua finalidade. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.001698-2 - CLAUDIO PACHECO BURMANN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANETE STEIL VILLATORI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1. Defiro o pedido. Intime-se o
síndico da Massa Falida executada para que informe a atual
fase do processo falimentar, no prazo de 15(quinze) dias. ...”

EXECUCAO FISCAL

94.00.01868-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X GOLDMAN DO BRASIL REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA M.F.
Adv. : Dr(s). NORBERTO TREVISAN BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Intime-se a apelada da sen-
tença e para contra-razões no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002691-4 - MACH TOOLS FERRAMENTAS
PARA MAQUINAS DE USINAGEM LTDA - MASSA FALI-
DA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MERIANE DA GRACA SANDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “Sobre as manifestações da Fazen-
da Nacional de fls. 534/536 e 539 acerca da adesão ao PAES,
manifeste-se a Embargante, no prazo de 10 (dez) dias. “

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.05712-9 - AUTO VIACAO REDENTOR LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ 1) Considerando que o subscritor
da petição da fl.61 não possui procuração nos presentes autos,
indefiro o pedido de carga nos termos formulados. No entanto,
defiro-lhe a vista dos autos em Secretaria, inclusive para extra-
ção de fotocópias. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.006682-0 - FAZENDA NACIONAL. X FABIO-
PLAST COMERCIO DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA
Adv. : Dr(s). HORACIO MONTESCHIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “Sobre a petição e esclarecimentos
prestados pelo Instituto Nacional do Seguro Social às fls. 141/
142, manifeste-se a Executada no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se. “

EXECUCAO FISCAL

97.00.09385-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X COOPERATIVA PARANAENSE DOS ANES-
TESIOLOGISTAS LTDA
Adv. : Dr(s). MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA, FLÁ-
VIA DANIELE GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Intime-se a apelada da sen-
tença e para contra-razões no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.009648-1 - CLAUDAIR SOARES BRISOLA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ELIZEO ARAMIS PEPI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “ ... 2. Intime-se a embargante para
contra-razões no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009827-8 - DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferido(s)
o(s) despachos(s) a seguir: “... 3. Intime-se a apelada para con-
tra-razões no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.029456-4 - PIZATO COMERCIO DE AUTO PE-
CAS LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

Curitiba, 27 de JULHO DE 2004.

 MIRNA APARECIDA PANGRACIO
 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0083/2004

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juiz Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo Sil-
va Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
-indeferindo a antecipação de tutela;
-determinando a intimação do(s) autor(es) para apresentar(em)
declaração de pobreza firmada de próprio punho ou promova(m)
o pagamento das custas processuais, no prazo de 30 dias, nos
termos do art. 257 do CPC.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025771-7 - JACINTO VIEIRA FILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (EXP:23/07/04,FL.16/
17 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para -para comprovar documental-
mente a titularidade nas contas poupança em conjunto, sob pena
de indeferimento da inicial.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.020132-3 - NASSIF MIGUEL X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO, (EXP:23/
07/04,FL.21 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo derradeiro de 10
dias:
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-comprovar sua condição de única herdeira de RUI FELICIO,
sob pena de indeferimento da inicial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.016658-0 - ALICE MARIA NENK FELICIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JONAS BORGES, (EXP:23/07/04,FL.19, 25 :
PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo foram proferidos:
-a sentença (à fl. 60) indeferindo a petição inicial;
-o despacho (à fl. 63) indeferindo o pedido de fl. 62.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014105-3 - OSWALDO DINART LINDBECK X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO ESPINDOLA, (EXP:23/07/04,FL.60 E
63: PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, no prazo sucessi-
vo de 10 dias, sobre a conta da Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.029513-1 - UNIAO FEDERAL X ALCEBIADES
DOS ANJOS
Adv. : Dr(s). ANTONIO SBANO, (EXP:23/07/04,FL.25-2 :
PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

2004.70.00.007691-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ROBERTO GABOARDI E OUTROS
Adv. : Dr(s). WALDEMAR HESSE, (EXP:23/07/04,FL.125-4
: PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

2004.70.00.007698-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IVANA RAPISARDI FALVO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLEI SEIBEL, (EXP:23/07/04,FL.146-4 :
PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

2004.70.00.009829-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBERTO RIPKA FILHO
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, (EXP:23/07/
04,FL.56-4 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

2004.70.00.009838-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLGA MARIA GASPARELLO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE, (EXP:23/07/04,FL.84-
4 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-
testação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.021569-0 - ALTAIR RUBENS DE SOUZA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS,
(EXP:23/07/04,FL.70-9 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº
6676)

2003.70.00.029012-1 - ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR E MAURICIO MUSSI CORREA ADVOGADOS
ASSOCIADOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MUSSI CORREA, (EXP:23/07/
04,FL.93-19 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

2003.70.00.041999-3 - CALDAS E ANTUNES ADVOGADOS
ASSOCIADOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CALDAS, (EXP:23/07/04,FL.25-
18 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

2003.70.00.044704-6 - MOVEIS OGGI S/A X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO ANTONIO FELKE KUMMEL,
(EXP:23/07/04,FL.58V-4 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº
6676)

2004.70.00.004928-8 - LINCOLN EDUARDO ALBUQUER-
QUE DE CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LINCOLN E A DE CAMARGO FILHO, (EXP:23/
07/04,FL.29/43 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., revogo a decisão de fls. 54/54v, recebendo os embargos
montótios apresentados. À CEF, para responder aos embargos
no prazo legal. Deixo de apreciar petição de fl. 56, ...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044110-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DE LOURDES ANCAY
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
RAFAEL COSTA CONTADOR, MARILEI LOMBARDI CON-
TADOR, (EXP:23/07/04,FL.60 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ
Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Às partes para a especificação justificada de eventuais meios
probantes. ...”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043438-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IARA LOPES CARVALHO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, JANE PEREZ
KAPAZI, (EXP:23/07/04,FL.57 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ
Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo relacionados:
Certifico e dou fé que, autorizada pelo Provimento nº 05/03 da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região:
“Encaminho estes autos à intimação da parte autora para mani-
festação sobre a contestação , em 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.004204-6 - CLAUDIO FERNANDO HAUSER
ZENI X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOEL OLIVEIRA SANTOS, (EXP:23/07/
04,FL.182-1 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

2003.70.00.041287-1 - EMPRESA CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS DO NORTE S/A - ECONORTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL, DEPARTAMENTO NACIONAL DE IN-
FRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, AGENCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT,
ESTADO DO PARANA, DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCAL JUSTEN FILHO, (EXP:23/07/
04,FL.2019-1 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho:
-deferindo o pedido da parte autora de fl. 48 tão somente na
parte relativa à suspensão pelo prazo de 6 meses;
-indeferindo quanto ao pedido referente à homologação do acor-
do.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.039990-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE CARLOS BORDINHAO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, FERNANDO CESAR DA
COSTA FERREIRA, (EXP:23/07/04,FL.58 : PUBLICAÇÃO:
02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) EMBARGADOS, na pessoa de seu advoga-
do, através do Diário de Justiça, para pagamento do valor apon-
tado às fls. 39/40, em 24 hoas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.039630-0 - UNIAO FEDERAL X ALEXANDRE
HERCULANO DE BRUM E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, (EXP:23/
07/04,FL.41 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

ACAO DIVERSA

2003.70.00.039424-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA DE MADEIRAS SAO PEDRO LTDA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (EXP:23/07/
04,FL.330 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região) as partes para especificarem, de forma especificada,
em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032845-8 - CONSTRUTORA VELOSO LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMILIANA SIQUEIRA SILVA, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS, (EXP:23/07/04,FL.78 : PUBLI-
CAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

2003.70.00.032856-2 - MARLI FULGENCIO GUSSO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, INAE
BRUSTOLIN DE MELO, (EXP:23/07/04,FL.75 : PUBLICA-
ÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

2003.70.00.036038-0 - JOAO SOARES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANDREZZA MARIA BELTONI, ANESIO ROS-
SI JUNIOR, (EXP:23/07/04,FL. 73 : PUBLICAÇÃO: 02/08/
04, DJ Nº 6676)

2003.70.00.039348-7 - HIROSHI SHIBUE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA, (EXP:23/07/04,FL.38 : PUBLICAÇÃO:
02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... Defiro a produção da prova pericial, ... Intimem-se as par-
tes para que, querendo, indiquem assistente técnico, devida-
mente registrados nos respectivos Conselhos de Classe e apre-
sentem quesitos. ...

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.037383-0 - ANTONIO EDUARDO DI PIETRO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, EMERSON J DA SILVA,
EVERLY DOMBECK FLORIANI, (EXP:23/07/04,FL.89-1A
3: PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Promova a parte autora, querendo, a execução, na forma do
art. 632 do CPC. Decorrido 30 dias sem manifestação arqui-
vem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.037217-4 - GUY EVERSON WOLFF X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, (EXP:23/07/
04,FL.44 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-
testação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036154-1 - CARLOS CESAR DO VALLE RIBEI-
RO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, (EXP:23/07/
04,FL.64-3 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) EMBARGADOS, na pessoa de seu advoga-
do, através do Diário de Justiça, para pagamento do valor apon-
tado às fls. 36/37, em 24 hoas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.034411-7 - UNIAO FEDERAL X JOAO FELIPE
DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA, (EXP:23/
07/04,FL.38 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) EMBARGADOS, na pessoa de seu advoga-
do, através do Diário de Justiça, para pagamento do valor apon-
tado às fls. 30/31, em 24 hoas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.034407-5 - UNIAO FEDERAL X AYRTON LEAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA RIBAS VIEIRA, (EXP:23/07/04,FL.
32 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime(m)-se o(s) Autor(es), na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para pagamento do valor apontado às
fls. 56, em 24 hoas.”

ACAO CAUTELAR

2003.70.00.032194-4 - MARCO ANTONIO DE MORAES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ILMA CARUSO, (EXP:23/07/04,FL.59 :
PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de parte autora, referente à ampliação do conteúdo do
descumprimento da tutela antecipada.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030912-9 - ANA RITA BONDARUK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIO RODRIGO SEIXAS, (EXP:23/07/
04,FL.148-11 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“À parte autora/embargada, para adequar seu pedido de execu-
ção aos termos do art. 652 do CPC, apresentando a memória
discriminada e atualizada dos cálculos, nos termos do art. 604
do CPC, em 30 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.022675-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANALICE KRAUSE MIGLIOZI E OUTROS
Adv. : Dr(s). (EXP:23/07/04,FL.95 : PUBLICAÇÃO: 02/08/
04, DJ Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido seguinte despacho:
“ Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 dias,
para os fins do seu pedido de fl. 24, sob pena de indeferimento
da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.015162-5 - FLAVIO PEREIRA DA CRUZ - ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONEI MARTINS FREITAS, (EXP:23/07/
04,FL.25 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Designo a data de 26 de agosto de 2004, às 14:00 horas, para
realização da audiência de Conciliação.”

ACAO SUMARIA

2004.70.00.025097-8 - BRADESCO SEGUROS S/A X FUN-
DACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
Adv. : Dr(s). WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, (EXP:23/
07/04,FL.41 : PUBLICAÇÃO: 02/08/04, DJ Nº 6676)

 CURITIBA, 28 de julho de 2004

 _____________________
 Marcia Ditzel Goulart

 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0184/2004

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e

fundamentos. 2. Aguarde-se o despacho inicial do relator do
agravo e, caso não seja concedido efeito suspensivo ao mesmo,
cumpra-se integralmente o r. despacho das fls. 87/88. 3. Inti-
me-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.085164-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NAIR MACEDO DA SILVA
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...5. Após, vista às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, acerca da proposta apresentada. 6. Havendo concordân-
cia, a CEF deve promover o pagamento dos honorários perici-
ais, no prazo de 05 (cinco) dias. 7. Fixo, a princípio, o prazo de
30(trinta) dias para entrega do laudo, a contar do pagamento da
verba honorária. ...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.081284-8 - EDEMIR DA CONCEICAO MACHA-
DO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DE FRAGA, LUIS RENATO SIN-
DERSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Por fim, reitere-se, que os embargos de declaração devem
atender aos seus requisitos, quais sejam: suprir omissão, con-
tradição ou obscuridade, inocorrendo quaisquer das hipóteses
previstas no artigo 535 do CPC, rejeitam-se os declaratórios,
aos quais somente são concedidos efeitos infringentes em ca-
sos excepcionalíssimos, o que não é o caso dos presentes au-
tos. Nesse passo, julgo improcedentes os presentes embargos
de declaração, mantendo integralmente a decisão embargada,
por seus próprios termos e fundamentos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078938-3 - ERNANI APARECIDO FONSATTI E
OUTRO X ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO AL-
VORADA LTDA MASSA FALIDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, MANOEL DI-
NIZ PAZ NETO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.078664-3 - DATACOMPY INFORMATICA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURIN-
DO RIBAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, sobre a conta, manifestem-se as partes, no prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pelo embargante. 3.
Por fim, voltem conclusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.078507-9 - UNIAO FEDERAL X BERNADETE
BOM DOS SANTOS HOCHULI E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Diante da inércia dos exeqüentes, entendo que o valor de-
positado deve ser devolvido ao E. TRF-4. Oficie-se à CEF. 2.
Fica revogado, portanto, o item 3 do despacho de fls. 236. 3.
Rearquivem-se os autos.”

ACAO SUMARIA

00.00.77504-5 - ANTONIO BRESCHIGLIARI FILHO E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANDERLEI DE PAULA BARRETO, ALAER-
CIO CARDOSO, ERMELINO BECKER NETO, MARCOS
SERGIO GALLIANO DAROS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. 2. Aguarde-se o despacho inicial do relator do
agravo e, caso não seja concedido efeito suspensivo ao mesmo,
cumpra-se integralmente o r. despacho da fl. 161. 4. Intime-
se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.069758-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IODETE IOLANDA ZUGE SCARPIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, DIRCEU A ZANLORENZI

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os) pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068778-8 - JOAQUIM IGNACIO TUPY CALDAS
SILVEIRA DA MOTA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Tendo em vista que não foi requerida a atribuição de
efeito suspensivo ao agravo, após decorrido o prazo para even-
tual recurso acerca desta decisão, prossiga- se no cumprimento
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do despacho de fls. 63/64. 3. Intime- se a CEF.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.066384-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO PAES DE SOUSA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, RAIMUN-
DO FIRMINO DOS SANTOS

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.065319-5 - FABIO FERRI X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). FERNANDO CESAR MARTINS BORGES, CAN-
DIDO MATEUS M BOSCARDIN

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.63487-5 - MUNICIPIO DE CERRO AZUL X INST/NAC/
COLONIZACAO REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). AMAURI CEZAR JOHNSSON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se a iniciativa da parte autora por 60 dias. Decorrido
o prazo, arquive-se.”

ACAO ORDINARIA

00.00.61761-0 - MUNICIPIO DE APUCARANA-PR X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). EDSON GAMA ALVES, ANTONIO APARECI-
DO CASTRO DOS SANTOS

“Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo ase-
gurança.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a apelação das fls. 293/304, no efeito devolutivo. II.
Às contra-razões. III. Após, com ou sem manifestação, reme-
tam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região, com as nossas ho-
menagens. IV. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.060909-5 - O SOLARWORK TRABALHO TEM-
PORARIO LTDA X SUPERINTENDENTE REGIONAL DE
FISCALIZACAO DO INSS - PREVIDENCIA SOCIAL EM
CURITIBA PR
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA SCHUTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, sobre a conta, manifestem-se as partes. 3. Por fim,
voltem conclusos para sentença.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.058677-0 - UNIAO FEDERAL X ALBERTO BE-
TIOL DE ALMEIDA JUNIOR E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedente a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.054799-5 - UNIAO FEDERAL E OUTRO X CAN-
DIDA ORNELAS GONCALVES - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). CEZAR AUGUSTO ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Aguarde- se o julgamento do A.I. 3. Intime- se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041313-9 - ALESSANDRO VELOZO DE PAULA
X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, RENATO
ANTUNES VILLANOVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Aguarde- se o julgamento do A.I. 3. Intime- se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033482-9 - LEONIDES GOMES RUIZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROMILDA RAMOS MARINELLI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ 1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Aguarde- se o despacho inicial do relator do AI e, não
sendo concedido efeito suspensivo, prossiga- se no cumprimento
do r. despacho das fls. 60/61. 3. Intime- se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.033313-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PATRICIA WASTNER
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,

MARCOS ANTONIO BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Defiro desentranhamento, mediante substituição por foto-
cópias às expensas do requerente. 2. Decorrido o prazo recur-
sal e transitada em julgado a sentença, arquivem- se os autos.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.022311-2 - LAUREL EDUARDO MARIO MAR-
TINS X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA
Adv. : Dr(s). CAMILA ENRIETTI BIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre o petitório e documentos apresentados pela CEF as fls.
180/189 manifeste- se a iparte impetrante. Prazo de 15 dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.018510-9 - MPE MONTAGENS E PROJETOS
SOCIAIS S/A X GERENTE DO SETOR GIFUG/CT RECU-
PAERACAO DE CREDITOS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO N LOYOLA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. 2. Aguarde- se o julgamento do A.I. 3. Intime-
se.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.017422-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELO ROBERTO DE LIMA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. 2. Tendo em vista que o pedido de efeito suspen-
sivo, refere-se apenas aos efeitos da liminar, após decorrido o
prazo para eventual recurso quanto a esta decisão, prossiga-se
no cumprimento do r. despacho das fls. 36/38. 3. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.010601-6 - ALVARO FRANCIOSI X DIRETOR
ACADEMICO DO COMPLEXO SUPERIOR DO BRASIL
Adv. : Dr(s). MARCELO CARIBE DA ROCHA, MELINA
BRECKENFELD RECK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. 2. Aguarde-se o despacho inicial do relator do
agravo e, caso não seja concedido efeito suspensivo ao mesmo,
cumpra-se integralmente o r. despacho das fls. 102/103. 3. Inti-
me-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.010423-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS JOSE BRAS LOUREIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, NEI LUIS
MARQUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. 2. Aguarde-se o despacho inicial do relator do
agravo, não sendo concedido efeito suspensivo ao mesmo, pros-
siga-se no cumprimento do r. despacho das fls. 55/56. 3. Inti-
me-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.006224-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAERCIO ALVES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
JEFERSON RICARDO LOPES SALDANHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Intime- se a CEF para que junte os r. comprovantes de
adesão. Prazo de 30 dias. 3. Após, dê-se ciência deste despa-
cho ao autor.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.02836-0 - ACHILES FERREIRA BUENO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO ALVES, RAFAEL MACHADO ALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. 2. Oficie-se ao SERASA determinando o imedi-
ato cumprimento da liminar deferida à fl. 32, sob pena de ca-
racterização de desobediência à ordem judicial. 3. Intime-se a
CEF para que deixe de promover quaisquer atos tendentes à
restrição do crédito dos autores, inclusive quanto à contratação
de empresa para cobrança do débito em discussão (fl. 152),
dando imediato e integral cumprimento a liminar, sob pena de
fixação de multa diária, conforme requerido às fls. 148/149. 3.
Após, aguarde-se o despacho inicial do relator do agravo e,
caso não seja concedido efeito suspensivo ao mesmo, cumpra-
se integralmente o r. despacho das fls. 136/137. 4. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.000484-0 - PAULO JABLONSKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALERIA CHIBIOR, ANESIO ROSSI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre o teor da petição da fl. 740, dê-se ciência ao impetrante.
Após, registre-se para sentença.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.010654-5 - ASSOCIACAO PARANAENSE DOS
EMPRESARIOS DE OBRAS PUBLICAS-APEOP X SUPE-
RINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA SEGURI-
DADE SOCIAL DE CURITIBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RODRIGO ROCHA ROSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Às fls. 1593/1597, o Dr. Paulino Andreoli e Outros vêm aos
autos requerer a suspensão do levantamento da quantia deposi-
tada nos presentes autos, conforme determinado à fl. 1585, sob
a alegação de que deve ser resguardado seu direito, observada
a hipótese de que seja dado provimento ao Agravo de Instru-
mento nº 2004.04.01.0207772-1. Todavia, observo que a deci-
são da fl. 1585 é clara ao determinar que os valores atinentes
aos honorários advocatícios pleiteados pelo Dr. Paulino An-
dreoli devem permanecer depositados em conta judicial. As-
sim, descabido o requerimento para suspensão do levantamen-
to do restante dos valores depositados. Feitas essas considera-
ções, indefiro o pedido das fls. 1593/1597. 2. Por outro lado,
observado o ofício da fl. 1587, resta cancelado o bloqueio de-
terminado à fl. 1545. Certifique-se na capa dos autos quanto ao
desbloqueio. 3. Expeça-se alvará para levantamento dos valo-
res depositados à fl. 1550-verso, observadas as determinações
da fl. 1554 (penúltimo parágrafo) e fl. 1585.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.78477-0 - INDUSTRIAL MADEIREIRA DO PARANA
S/A X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER
Ass. : UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO ROEDEL CORREIA, AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, MARIO DUARTE PRATES, NIL-
SON RAMON, PAULINO ANDREOLI

CURITIBA, 27 de julho de 2004

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0185/2004

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Defiro o pedido de fl. 524, item 2. Oficie-se à CEF. Inti-
mem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.53264-9 - ARTHUR CAMARA DE OLIVEIRA/ESPO-
LIO E OUTRO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). ADEMAR LIEDCKE, HERON CATTA PRETA
GOMES DE ARAUJO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.052786-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELCIO MORO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
DEMETRIO MARUCH NUNES DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.057670-0 - APARECIDO JOSE MORTEAN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO OTAVIO SIMOES NETO

2003.70.00.049949-6 - OSNIL JUVENAL SILVEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ CARDOSO, LUIZ CARLOS LU-
GUES

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043417-9 - HOMERO ROGERIO ARRUDA VI-
EIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO PINHEIRO VIEIRA, ROMAO GO-
LAMBIUK

2002.70.00.037970-0 - JOSE WALDOMIRO TEIXEIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE, GERSON SCHWAB

2001.70.00.030590-5 - MARTINHO WALTER KOHL E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, GERSON SCHWAB

98.00.23962-6 - ANTONIO MINEIRO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PASQUAL, GERSON SCHWAB

2001.70.00.023239-2 - REVESTEEL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE METALIZACAO POR ASPERSAO TERMICA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

99.00.21503-6 - DINIZILDA COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL CELIO DZIEDZICK

DECLARATORIA

98.00.20594-2 - FRANCISCO CARLOS KLENKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS, SAN-
DRA REGINA DE M BERTOLETTI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.20260-7 - EDEMIR BARBIERI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO ABUJAMRA

2000.70.00.020103-2 - INIZILDA ABRAO INATA X UNIVER-
SIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ADRIANE DE ARAGON FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Sobre os embargos manifeste-se a CEF no prazo de 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.051989-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AMARILDO RODRIGUES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. 2. Tendo em vista que o pedido de efeito suspen-
sivo, refere-se apenas aos efeitos da liminar, uma vez decorri-
do o prazo para eventual recurso quanto a esta decisão, aguar-
de-se o decurso do prazo para as contestações, após o que, abra-
se vista a parte autora para que se manifeste, bem como, espe-
cifique as provas que pretende produzir, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. 3. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051237-3 - ANACONDA INDUSTRIAL E AGRI-
COLA DE CEREAIS S/A X COMERCIALIZADORA BRASI-
LEIRA DE ENERGIA EMERGENCIAL - CBEE E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ, EDUARDO
AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.050704-3 - AGRO PASTORIAL SAO JOSE DA
MALHADA LTDA X SUPERINTENDENTE DA RECEITA
FEDERAL DA 9ª REGIAO DE CURITIBA / PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELISE YURI TAKEMURA SASAKI E SILVA

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.050624-1 - RUTH BARRETO FROES MARTO-
RANO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA FROES MARTURANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença rejeitando os
embargos de declaração.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.050547-2 - ILTON LUCHTENBERG X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo.
2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.047899-7 - CERAMICA ZANIN LTDA X PRESI-
DENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. 2. Aguarde-se o despacho inicial do relator do
agravo e, caso não seja concedido efeito suspensivo ao mesmo,
cumpra-se integralmente o r. despacho das fls. 50/51. 4. Inti-
me-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.047232-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CICERO DE SOUZA OLIVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. 2. Aguarde-se o despacho inicial do relator do
agravo e, caso não seja concedido efeito suspensivo ao mesmo,
cumpra-se integralmente o r. despacho das fls. 48/49. 3. Inti-
me-se.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.045811-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ROBERTO DA ROSA
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, JOSE AMBRO-
SIO DIAS FILHO
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“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente aação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a apelação das fls. 129/139, no duplo efeito. II. Às
contra-razões. III. Após, com ou sem manifestação, remetam-
se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região, com as nossas homena-
gens. IV. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.044699-6 - INCAPACK INDUSTRIA DE EMBA-
LAGENS PLASTICAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.036169-3 - ABRAO MANOEL E COMPANHIA
LIMITADA X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO GAZOLA, LUIZ AFONSO DIZ
CLETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Defiro o pedido para levantamento dos valores incontro-
versos depositados nos autos, bem como, para que os paga-
mentos futuros sejam efetivados diretamente junto a CIBRA-
SEC, devendo esta proceder ao abatimento dos respectivos va-
lores, do saldo devedor, conforme requerido pela à fl. 348. 2.
Estando regular a documentação necessária, expeça-se alvará
para levantamento dos depósitos já efetivados. 3. Intime-se a
parte autora para que passe a pagar, o valor incontroverso das
prestações mensais, diretamente a CIBRASEC. 4. Tão logo tran-
site em julgado a decisão do Agravo de Instrumento (fl. 347),
prossiga-se no cumprimento da r. decisão da fl. 312. 5. Inti-
mem-se.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035260-2 - RENATO VOLPI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO, ANA ELIETE
BECKER MACARINI KOEHLER, GERSON SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Observado o extrato de fl. 247 que demonstra a existência de
saldo remanescente na conta de depósito judicial vinculada aos
presentes autos, determino a intimação do impetrante, da União
e da CEF para que se manifestem acerca da destinação dos
valores em questão.Prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se
pela parte impetrante.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.031487-6 - D GUARIZA E FILHOS LTDA X SU-
PERINTENDENTE DO INSS EM CURITIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANA DAHER ALVARES DELFINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, diga a parte exequente em dez dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.30008-2 - ARMANDO GHISLANDI SOBRINHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Reitere- se a intimação do item 1 do despacho de fl. 215.
Prazo de 15 dias. 2. Na inércia, retornem conclusos para sen-
tença de extinção.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.029734-5 - ANDREA REGIANE CARAZZAI
TRANCOZO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Indefiro requerimento de fl. 87/ss. Mero equívoco quanto a
data de saque não detém o condão de configurar a má-fe alega-
da e ensejar condenação. Veja- se que no documento de fl. 84
não há menção a “saque”, mas tão somente “débito” relativo a
natureza do depósito efetivado na conta, tratando- se de mero
código administrativo interno da CEF. 2. Verifico que já fora
proferida sentença de extinção nos presentes autos, de forma
que a prestação jurisdicional encontra- se exaurida. Decorrido
o prazo recursal desta decisão, arquivem- se os autos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029229-4 - JOFRE LOPES BUSSE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO AURELIO SILVEIRIO

Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.027152-3 - LUCIANA ALVES BRUNGARI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-

dente aação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a apelação das fls. 95/106, no duplo efeito. II. Às
contra-razões. III. Após, com ou sem manifestação, remetam-
se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região, com as nossas homena-
gens. IV. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.026403-1 - AMAURY CHAGAS COUTINHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Efetuado o levantamento, intime(m)-se os exeqüente(s)
para que se manifestem acerca da satisfação de seu(s)
crédito(s).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.25953-8 - IMPORTGAR GARCIA COMERCIO IMPOR-
TACAO EXPORTACAO DE CEREAIS LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro o regime da Justiça Gratuita, porque o autor é servi-
dor público, recebendo vencimento líquido de R$ 2.140,09 (fl.
39), demonstrando capacidade financeira para arcar com as
custas processuais sem maiores prejuízos. Intime-se para o re-
colhimento das custas processuais, sob pena de extinção do
processo. ... indefiro a liminar. Cite-se. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.026258-0 - FRANK DE PAULA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Considerando que o autor apontou como réu no presente lití-
gio o Banco do Brasil S/A, que por sua vez é uma sociedade de
economia mista, sendo, portanto, competente para apreciar, bem
como julgar o presente feito a Justiça Estadual, remetam-se os
autos a juízo competente. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.025198-3 - LINDANIL TAVARES MATTAR X
BANCO DO BRASIL S/A
Adv. : Dr(s). MAURILIO VIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca da
satisfação de seus créditos. Prazo de 10 dias. Após, nada sendo
requerido, registrem-se os autos para sentença de extinção e
voltem conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.24776-9 - UNIAO FEDERAL E OUTROS X H CAM-
POS & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

“Nos processos abaixo foi proferido despacho indeferindo a
liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.024579-0 - TRIANGULO PISOS E PAINEIS LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, digam os exequentes quanto a satisfação de seus cre-
ditos. Prazo 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.23899-7 - LUIZ FERREIRA DE PAULA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos e/ou petição
juntada(os) pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.23264-8 - WALDECIR FELIPE MARTINS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO

Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, providencie o autor contra-fé em nº suficiente
para a citação dos réus.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.021471-8 - ASSOCIACAO COMUNITARIA CUL-
TURAL MARABA - ACCM X GERENTE DO ESCRITORIO
REGIONAL DA ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TE-
LECOMUNICACOES
Adv. : Dr(s). ISMAEL JOSE DEZANOSKI

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando impro-
cedentea ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo a apelação das fls. 40/62, no efeito devolutivo. II.
Às contra-razões. III. Após, com ou sem manifestação, reme-
tam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região, com as nossas ho-
menagens. IV. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.019794-7 - UNIAO FEDERAL X ESMERALDA
ADRIANO
Adv. : Dr(s). MARIO ROGERIO DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2. Intime-se. 3. Aguarde-se o despacho inicial do Relator
do Agravo.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.019321-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA
ESTRUTURA AEREOPORTUARIA INFRAERO X CARRE
AIRPORTS LTDA
Adv. : Dr(s). ROGERIO BALINSKI, LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios termos e
fundamentos. 2. Aguarde-se o julgamento do agravo. 3. Inti-
me-se.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016874-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CINTIA DA LUZ NUNES
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Mantenho a decisão agravada às fls. 236/257 por seus pró-
prios termos e fundamentos. II. Recebo a apelação das fls. 262/
283, no duplo efeito. III. Às contra-razões. IV. Após, com ou
sem elas, independentemente de despacho, remetam-se os au-
tos ao Egrégio TRF 4ª Região, com as nossas homenagens. V.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009131-1 - RODO MAR VEICULOS E MAQUI-
NAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI

CURITIBA, 27 de julho de 2004

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

 SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

 BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 120/2004

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. RECEBO OS PRESENTES EM-
BARGOS PARA DISCUSSÃO. 2. INTIME-SE A PARTE EM-
BARGADA PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, APRESENTE
IMPUGNAÇÃO. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.023438-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODAIR ROBERTO PADILHA DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS MATTIOLI, (FL. 29)

2004.70.00.023868-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIANO MILCZUK E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA YUKIE KAWAMURA, (FL. 24)

2004.70.00.023869-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON ANTONIO TULIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JEFFERSON AUGUSTO KRAINER, (FL. 43)

2004.70.00.023870-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SAMANTHA DE M SADE
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE, (FL. 30)

2004.70.00.023871-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NOEMI MARIA MAGALHAES GOTFRID E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE, (FL. 27)

2004.70.00.023872-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARISTEU MARTINS - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA,
(FL. 31)

2004.70.00.023877-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALVIR JACOB E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO MATTIUZZI, (FL. 48)

2004.70.00.023881-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA BOLINO PLANTES
Adv. : Dr(s). MARIA LUCI SUCLA, (FL. 23)

2004.70.00.023882-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELSON PLINIO GENERO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO XAVIER PETRYK, (FL. 37)

2004.70.00.023883-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DE LOURDES MEDEIROS BARIZON E
OUTROS
Adv. : Dr(s). VANISE MELGAR TALAVERA, (FL. 41)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-

cho determinando a intimação da parte autora para que se ma-
nifeste sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo
legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.001051-7 - MUNICIPIO DE DOURADINA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, (FL.
647)

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.015842-9 - AUGUSTO CARLOS MILANI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCOLN LOURENCO MACUCH, (FL. 59)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020298-4 - ACIR ALFREDO HORST E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, (FL. 92)

2004.70.00.022170-0 - ALCEBIADES DOMINGOS DEVIT-
TE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, (FL.
60 - ITEM 3)(

2004.70.00.022384-7 - LOIDE NEIDE DE MELO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO RUDOLFO HANAUER, (FL. 102)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação das partes para fa-
larem em 5 dias, sobre petições/documentos de fls. 145.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004963-0 - JOAO CIRINO LEME X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MINCOFF MARCENGO, (FL. 146)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
FALAR, EM 5 DIAS, SOBRE PETIÇÕES/DOCUMENTOS DE
FLS. 241/244.

ACAO ORDINARIA

98.00.19765-6 - SILVIA TEREZINHA STASIAK X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSANGELA MARIA LUCINDA, (FL. 245)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
FALAR, EM 5 DIAS, SOBRE PETIÇÕES/DOCUMENTOS DE
FLS. 423/429.

ACAO ORDINARIA

98.00.20689-2 - ALIZETE SABOIA SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, (FL. 430)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

95.00.10274-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ODILON ADOLFO DE SOUZA JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALCEU WALDIR SCHULTZ, (FL. 579)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.016199-7 - NANJI OGURA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLADIMIR LAGO, (FL. 107 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho detrminando a intimação da parte autora para que se mani-
feste sobr a satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.000633-5 - EDILBERTO MAURER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK, (FL. 245 - ITEM 2)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
APRESENTAR O ENDEREÇO DA AGÊNCIA ONDE SE
ENCONTRAM AS CONTAS-POUPANÇA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.052986-5 - JAYME SCHWEIDZON MELAMED
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, (FL. 106)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ANTE O EX-
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POSTO, REJEITO LIMINARMENTE ESTES EMBARGOS,
RECONHECENDO A CARÊNCIA DE AÇÃO, E EXTIN-
GUINDO-O EM RAZÃO DA ABSOLUTA ILEGITIMIDADE
ATIVA DA EMBARGANTE. (...).”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2004.70.00.023251-4 - BUILDING ENGENHARIA LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO, (FLS. 84/86)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
falar, em 5 dias, sobre petições/documentos de fls. 179/186.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.010782-3 - GILMAR MAXIMINO BRESCIANI X
COMPLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). ANA BARBARA GROSS, (FL. 187)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. MANTENHO A DECISÃO DA
FL. 452 POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS MOTIVO
PELO QUAL MAIS UMA VEZ INDEFIRO OS PEDIDOS DAS
FLS. 456/457. INTIME-SE. 2. APÓS, ARQUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

99.00.06418-6 - VERA LUCIA DE CARVALHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT,
(FL. 458)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INDEFIRO O PEDIDO DAS FLS.
67/68 POR AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. INTIME-SE.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.005409-0 - JANAINA OLINISKI X REITOR DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). IVAN SERGIO BONFIM, (FL. 69)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. TRATA-SE DE PEDIDO AJUI-
ZADO POR VINTE E UM AUTORES. ESSE FATO EM NADA
CONTRIBUI PARA A SEGURANÇA E CELERIDADE DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, PELA POSSIBILIDADE DE
TUMULTOS PROCESSUAIS QUE DAÍ PODERIAM ADVIR.
ASSIM, COM BASE NOS ARTIGOS 46, PARÁGRAFO ÚNI-
CO E ARTIGO 125, II, AMBOS DO CPC, PROMOVA O PRO-
CURADOR O SEU DESMEMBRAMENTO, EM NÚMERO
NÃO SUPERIOR A 10 (DEZ) LITISCONSORTES FEITO, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. 2. INTIMEM-SE OS AUTO-
RES PARA PROVIDENCIAR CÓPIAS DA INICIAL PARA
AUTUAÇÃO E CONTRAFÉ, BEM COMO DESTA DECISÃO,
EM NÚMERO SUFICIENTE PARA A FORMAÇÃO DOS
DEMAIS PROCESSOS. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.023549-7 - ALZIRA MARIA BALDAN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LOLINNA CHAN, (FL. 82 - ITENS 1 E 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 3. INTIME-SE A EXEQUEN-
TE PARA MANIFESTAÇÃO SOBRE OS REFERIDOS DO-
CUMENTOS, CUJO ACESSO SE DARÁ NA FORMA ACI-
MA, NO PRAZO DE 30 DIAS. 4. DECORRIDO O PRAZO,
NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS, (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.007896-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILO ANGELO NUNES GOMES
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 34)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho deferindo a suspensão requerida.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043335-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VERA PINHEIRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 32 - 1ª PARTE)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEFIRO O PEDIDO DE REA-
LIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL. NOMEIO
PARA FUNCIONAR COMO PERITO DERMIVAL OLIVEI-
RA ALVES, CADASTRADO NESTE JUÍZO. INTIMEM-SE
AS PARTES PARA, EM CINCO(05) DIAS, INDICAREM
SEUS ASSISTENTES TÉCNICOS E APRESENTAREM QUE-
SITOS (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047942-4 - SVS ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACAO DE BENS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO, DALTON ANTO-

NIO SCHULTZ GABARDO, (FL. 195 - ITEM 1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) 2. INTIME-SE SOMENTE A
CEF PARA, NO PRAZO DE 5(CINCO) DIAS, INDICAREM
SEUS ASSISTENTES TÉCNICOS E APRESENTAR QUESI-
TOS (...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.085174-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAFAEL GAVINSKI SILVESTRE
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (FLS. 99/100 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “INTIME-SE O PROCURADOR DA
RÉ PARA QUE DIGA SOBRE O DEPÓSITO VINCULADO
A ESTES AUTOS NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.”

DESAPROPRIACAO

00.00.57279-9 - TAVARES SERAFIM E OUTROS X IPEVA
ANTIGA - BARRA DO SUL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO FILHO, (FL. 143)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DOU POR REGULARIZADA A
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DE FRANCISCO KA-
CHINSKI E JOSÉ KWASNISKI. VERIFICO QUE AINDA
NÃO FOI REGULARIZADA A REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL DE ANTONIO AFFONSO DA SILVA, ALEIXO AL-
VES DE CARVALHO, CALIMÉRIO SOARES CASTANHO,
JOÃO BANISKI, JOSÉ ARMANDO RODRIGUES E LEO-
POLDO MEYER. 2. ASSIM, INTIME-SE A PROCURADO-
RA DOS AUTORES PARA QUE REGULARIZE A REPRE-
SENTAÇÃO PROCESSUAL DOS EXEQUENTE SUPRA CI-
TADOS PARA QUE SE DÊ O REGULAR PROSSEGUIMEN-
TO DO FEITO, REQUERENDO O QUE LHE FOR DE DI-
REITO, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.”

ACAO ORDINARIA

00.00.82027-0 - ALOIZIO JOSE DURIGAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, (FL. 1397)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando os honorários advocatícios em 3% do valor do
principal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.030917-8 - CLAUDIR ABBUD E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (FL. 104 - ITEM
3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “DEFIRO O PRAZO IMPRORRO-
GÁVEL DE 30(TRINTA) DIAS PARA CUMPRIMENTO DO
ITEM 2 DA DECISÃO DA FL. 37, SOB PENA DE EXTIN-
ÇÃO DO FEITO. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.000380-0 - OLIMPIA MARIA DA SILVA - ESPO-
LIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (FL. 41 - 1ª PA-
RÁGRAFO)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE A PARTE EXE-
QUENTE PARA QUE, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS:
2.1. APRESENTE CÓPIA DO RG E CPF DOS HERDEIROS
DE VICENTE PIRES, ESCLARECENDO, NA OPORTUNI-
DADE, A CO-TITULARIDADE DA CONTA Nº 41348-0, VIS-
TO QUE A INDICAÇÃO FEITA À FL. 127 SE ENCONTRA
EQUIVOCADA; 2.2. INTEGRE A LIDE A SEGUNDA TITU-
LARA DA CONTA Nº 16129-4, TRAZENDO AOS AUTOS
PROCURAÇÃO OUTORGADA POR BENEDITA DE CA-
MARGO LESINHOVSKI.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.060827-3 - ALOISIO FORMIGUIERI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SARA CECILIA ROCHA, (FL. 133 - ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. DEIXO DE RECEBER A APE-
LAÇÃO DE FLS. 374/394 E 397, VEZ QUE DESERTA. COM
EFEITO, VERIFICO QUA A PARTE AUTORA FOI INTIMA-
DA DA SENTENÇA DE FLS. 367/373 EM 04.06.2004(FL.
373). DESTA MANEIRA, O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO
DO RECURSO DE APELAÇÃO EXPIROU EM 21.06.2004.
PORÉM, EMBORA O REFERIDO TENHA SIDO PROTO-
COLIZADO DENTRO DO PRAZO, AS CUSTAS NÃO FO-
RAM RECOLHIDAS NA FORMA EM QUE TRATA A NOR-
MA INSCRITA NO ART. 14, INCISO II, DA LEI Nº 9.289/96,
O QUE OCASIONA, DE QUALQUER MODO, A DESER-
ÇÃO, TENDO EM VISTA O PREPARO IRREGULAR DO
RECURSO, JÁ QUE A INTIMAÇÃO DOS 5 (CINCO) DIAS
QUE OCORREU ÀS FLS. 395 FOI PARA QUE A PARTE
APENAS COMPROVASSE O RECOLHIMENTO TEMPES-
TIVO DAS CUATS E NÃO PARA QUE AS RECOLHESSE
NESSE PRAZO, SENDO ISSO O QUE EFETIVAMENTE

OCORREU, EVIDENCIADO PELO PROTOCOLO DA CEF
NA GUIA DE DEPÓSITO. INTIME-SE A PARTE AUTORA.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.037235-6 - TRANSCORP DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, (FL. 398)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando parcialmente procedente o pedido.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004126-5 - HOSPITAL POLICLINICA CASCA-
VEL S/C LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA, (FLS. 146/149)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) DIANTE DO EXPOSTO, JUL-
GO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO DA INICI-
AL, EXTINGUINDO O FEITO COM JULGAMENTO DE
MÉRITO, (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034849-0 - PERFIL PNEU GRANDE AUTO CEN-
TER RECAPAGENS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIANA MARIA TABORDA RAMOS, (FLS. 201/
206)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DIANTE DO
EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, PARA DETERMI-
NAR SEJA FIXADO EM R$ 385.000,00(TREZENTOS E OI-
TENTA E CINCO MIL REAIS), EM JANEIRO DE 2004. (...).”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.00.019606-6 - UNIAO FEDERAL X SILVANA MAI-
ER
Adv. : Dr(s). BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO, (FLS. 09/11)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a presente execução.

DECLARATORIA

97.00.19752-2 - JOSE DE PAULA VIEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (FL. 432)

ACAO ORDINARIA

97.00.25609-0 - ALEXANDRE FEIJO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE, (FL. 394)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “(...) INTIME-SE O DR. PAULO
DA SILVEIRA MELLO NETTO DO DEFERIMENTO DE
VISTA DOS AUTOS, PELO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS,
CONFORME REQUERIDO ÀS FLS. 442 E INADEQUADA-
MENTE OBSERVADO. (...).”

ACAO ORDINARIA

00.00.48024-0 - ATILIO PASTREZ E OUTROS E OUTROS
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). PAULO DA SILVEIRA MELLO NETTO, (FL.
172)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O EMBARGANTE
PARA QUE DIGA SOBRE SEU INTERESSE NA EXECU-
ÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO PRAZO DE
10(DEZ) DIAS. 2. DECORRIDO O PRAZO SUPRA IN AL-
BIS, ARQUIVEM-SE.”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.017622-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARISI RIBEIRO DE ANDRADE
Adv. : Dr(s). IVAN RIBAS (76)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
pagar custas iniciais ou juntar aos autos declaração de pobreza,
no prazo de 10 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.026283-0 - NAPOLEAO LOPES JUNIOR X REI-
TOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO
PARANA
Adv. : Dr(s). ANA PAULA ANDRADE LOPES, (FL. 16)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “VERIFICO QUE A AUTORIDA-

DE COATORA, APONTADA NA INICIAL, TEM SEDE NA
CIDADE DE BRASILIA/DF, ONDE DEVE SER IMPETRA-
DO ESTE MANDADO DE SEGURANÇA. ESCLAREÇA O
IMPETRANTE SE PREFERE QUE OS AUTOS SEJAM RE-
METIDOS PARA O FORO COMPETENTE PELAS VIAS
NORMAIS OU, SE, EM RAZÃO DE URGÊNCIA, PRETEN-
DE IMPETRAR NOVA MEDIDA NAQUELA LOCALIDA-
DE, HIPÓTESE EM QUE ESTE FEITO SERÁ EXTINTO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.022164-4 - SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA
NETO X PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DE ETI-
CA E DISCIPLINA DO CONSELHO FEDERAL DE CONTA-
BILIDADE
Adv. : Dr(s). OSNIR MAYER, (FL. 42)

—————————————————————

 _____________
 CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM 2004/116

07A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: “DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “DR. MAURO SPAL-
DING”

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Às fls. 224/227 e 240/243 o patrono da parte
exequente pugna pela execução de evetual saldo remanescente
dos honorários advocatícios. Argumenta que não houve a devi-
da correção e, pelo cálculo apresentado, vê-se que considera
também devidos os juro moratórios, daí resultando a diferença
residual por ele pleiteada.
Razão, contudo, não lhe assiste.
(...).
(...), indefiro o pedido de expedição de precatório complemen-
tar formulado às fls. 224/227 e 240/243.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.01.01511-7 - SEVERIANA FERREIRA DE LIMA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA, ALE-
XEY GASTAO CONSELVAN, FL 252

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Intime-se a União Federal(AGU)e o expropriado Santos Gugli-
elmi Ltda para manifestarem-se, no prazo de 10(dez) dias, so-
bre os cálculos elaborados pela Contadoria (fls. 711/716).(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.28731-8 - UNIAO FEDERAL X CLAUDIA APARECI-
DA GUIMARAES E OUTRO
Adv. : Dr(s). GUNDO STEINER, FLS 721 E 729

No processo abaixo relacionado foi proferidodespacho nos se-
guintes termos: ........................................... ...- CONSIDE-
RANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
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dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

94.00.02303-0 - OCIR FERREIRA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENEAS LOPES CORREA, ADALBERTO COR-
DEIRO ROCHA, FLS 454/456

94.00.04852-1 - GERSON LEANDRO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENEAS LOPES CORREA, ADALBERTO COR-
DEIRO ROCHA, FLS 391/393

2000.70.00.004083-8 - ISRAEL ALCANTARA BISPO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDVALDO CAPASSI, FLS 166/168

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: ........................................... ...- CONSIDE-
RANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa
Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.

f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
III) Intimem-se as partes, devendo a parte exequente emendar a
petição inicial de fls. 350/351, nos termos do ítem II,”f” e “g”,
da presente decisão, incluindo a execução de eventuais valores
devidos aos autores.

ACAO ORDINARIA

98.00.11441-6 - MARIA JOSE PEREIRA DE JESUS ALE-
CRIM E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CELSO DALPRA, FLS 360/362

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Pela análise dos documentos de fls. 290/292 e fl. 298 dos autos
em apenso, verifica-se que a CEF cumpriu espontaneamente ao
julgado, devendo a execução prosseguir pelo valor controverti-
do de R$ 5.054,39fls. 308/309 dos autos em apenso).
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.048920-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MONICA MEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON CONINCK, FL 64

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), conheço dos embargos de declaração opostos e dou-lhes
parcial provimento, tão somente para corrigir a grafia do sispo-
sitivo de modo que onde se lê “procedente” conste “improce-
dente”, assumindo a redação definitiv a a seguinte forma: “Ante
o exposto, julgo improcedente a pretensão para o fim de dene-
gar a segurança, com fulcro no art. 269, do CPC, nos termos da
fundamentação, ante a ausência de direito líquido e certo da
impetrante.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.049566-1 - HUGO CINI S.A INDUSTRIA DE
BEBIDAS E CONEXOS X DELEGADO REGIONAL DO
TRABALHO
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA, NA-
TACHA MACHADO FERREIRA, FL 313

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Muito embora a parte exequente tenha aten-
dido a determinação de fl. 81, compulsando os autos verifico

que resta pendente de cumprimento algumas providências or-
denadas no despacho de fl. 62.
Destaque-se que ainda não se comprovou documentalmente
quem é o co-titular das contas 00000001-4(fl. 34/35, 00160871-
4 (fls. 46/47), 00162599-6 (fl. 48/49) e 00164072-3 9fl. 51).
no caso em apreço, existe um litisconsórcio necessário unitário
em relação ao outro titular das contas em questão.
O litisconsórcio necessário unitário, neste feito, é decorrente
da relação de direito material existente entre os titulares da
caderneta de poupança, uma vez que a lide deverá ser decidida
uniformemente para ambos, sujeitando os referidos titulares de
uma mesma conta, necessariamente, á eficácia da mesma deci-
são, nos termos do art. 47 do CPC.
Desta forma, intime-se a parte exequente para que, no prazo de
109dez) dias, emende à inicial indicando e comprovando, res-
pectivamente, quem é o outro titular das contas acima mencio-
nadas, acostando os documentos pessoais do Outro, bem como
procuração, fazendo, assim, com que integrem o pólo ativo da
presente demanda, se já não fizeram.
o mesmo prazo, deve regularizar a representação processual de
Adroaldo Pedro Giraldi e Mário Lakhman, pois quem substa-
beleceu em favor da Dra. Gissiane Cristine Chromiec (fls. 64 e
67, respectivamente) não detinha poderes para defender seus
interesses em juízo, conforme se depreende das procurações de
fls. 08 e 33.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.077530-6 - MARIO LAKHMAN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS, FL 86

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), extingo o presente feito, com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, I, do CPC, julgando parcialmente proce-
dente a pretensão da autora, para fins de:
a)declarar a ocorrência do direito de restituição dos créditos
recolhidos anteriormente a 22 de novembro de 1997;
b)declarar direito da autora em não recolher contribuição ao
PIS, enquanto continuar preenchendo os requisitos legais, eis
que etá assegurada a imunidade prevista no art. 195, § 7º, da
Lei Maior;
c)condenar a ré a restituir em favor da autora as contribuições
pagas indevidamente, respeitada a decadência, acrescidas de
correção monetária e juros, segundo a variação da SELIC (que
já comporta ambos).
Tendo as requerentes decaído na menor parte de seus pedidos,
condeno a União no reembolso das custas processuais adianta-
das e no pagamento de honorários advocatícios, em favor do
procurador das autoras, os quais arbitro, com fundamento no
rt. 20, § 4º, do CPC, em R$ 5.000,00.
Sentença sujeita ao reexame necessário, na forma do art. 475,
do CPC.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.075448-0 - INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO
SAGRADO CORACAO DE JESUS E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURO JUNIOR SERAPHIM, FLS 515/529

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),julgo parcialmente procedente a pretensão da autora, com
fundamento no art. 269, I do CPC, para fins de reconhecer seu
direito de recolhimento do imposto de renda sobre a receita
bruta na alíquota de 8%, no que se refere à atividade de lito-
tripsia.
Ante a sucumbência recíproca, devem os honorários ser com-
pensados, bem como as custas prrocessuais divididas igualmente
entre as partes.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.063463-2 - LITOCLINICA DE CURITIBA S/C
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEITON SACOMAN, FLS 71/74

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Ante o falecimento do exequente Genésio
José da Silva, como comprovado à fl. 80, para a regularização
processual do seu espólio, em conformidade com o disposto no
art. 12,V, c/c o art. 13, I, ambos do CPC, deve a parte exequen-
te, no prazo de 15(quinze) dias, informar a este Juízo quem
assumiu a condição de inventariante, trazendo aos autos procu-
ração na qual o espólio seja por ele representado, ou, em caso
de inexistência de processo de inventário, apresentando autori-
zação ou procuração de todos os herdeiro(s) deve(m) apresen-
tar declaração onde afirme9M), sob as penas da lei, não haver
outro(s)herdeiro(s) que com ele(s) concorra(m) no direito ao
crédito aqui postulado, visto que a certidão de óbito não indi-
ca, com exatidão e clareza, quem e Fica, desde logo, ciente de
que a falta de regularização da representação processual, nos
termos acima, acarretará a dvolução dos respectivos valores ao
TRF da 4ª Região.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.059041-0 - ADEMIR SANT’ANA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, FL
81

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), rejeito a preliminar argüida pela CEF, e, no mérito, julgo
procedente o pedido formulado, pelo que condeno a CEF a cre-
ditar na sua conta vinculada o valor correspondente à correção
monetária relativa ao mês de abril de 1990 no percentual de

44,80%, descontando-se os índices já creditados no respectivo
período.
Na hipótese de conta fundiária já encerrada, a diferença deverá
ser paga diretamente ao titular ou seus sucessores, mediante
cálculo do rendimento do trimestre/mês correspondente e, re-
flexamente, dos períodos subsequentes, até a data do saque.
As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente
desde a data em que eram devidas, acrescidas de juros de mora
de 0,5% ao mês a partir de 16 de abril de 2004 (data da citação
- fl. 80, verso) até o efetivo pagamento, sendo indevidos, con-
tudo, os juros de mora em relação às contas nõ movimentadas,
consoante Súmula nº 62 do TRF - 4ª Região.
Sem custas, em virtude do parágrafo único do art. 24-A da Lei
nº 9028/95, com redação dada pela MP nº 2102-30.
Deixo de condenar a ré no pagamento de honorários advocatí-
cios com fulcro no art. 29-C da Lei nº 8036/90, acrescido pela
MP nº 2164-41, o qual foi considerado constitucional(...).
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.047957-6 - PAULO FRANCISCO LEMOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, FLS 90/95

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), rejeito a preliminar e a prejudicial de mérito argüidas e,
no mérito, julgo procedente o pedido do autor, extinguindo o
processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269,
inciso I, do CPC, reconhecendo a inexigibilidade do Imposto
de Renda Pessoa Física - IRPF, incidente sobre as parcelas re-
cebidas a título de conversão, em pecúnia, de férias (abono
pecuniário de férias, férias proporcionais e férias vencidas ou
indenizadas) e licenças-prêmio não gozadas, condenando a
União, por consequência, a restituir os valores recolhidos inde-
vidamente, a partir de 15/08/1993, a título do imposto mencio-
nado, a serem apurados em liquidação de sentença, e corrigi-
dos monetariamente pela UFIR, até dezembro de 1995, e, pos-
teriormente, pela SELIC, nos termos do art. 39, § 4º da Lei nº
9250/95.
Condeno a União, ainda, ao pagamento das custas e dos hono-
rários advocatícios que fixo, com fundamento no art. 20, § 4º
do CPC, em 10% do valor da condenação.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.041340-1 - ARAKEN KUBIAK RODRIGUES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA, FLS 46/52

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Neste processo, condiciono a expedição de alvará de levanta-
mento dos valores depositados à apresentação, pelos exequen-
tes, de instrumento de mandato atualizado, com firma reconhe-
cida, com menção expressa do valor dos créditos de cada um e
dotada de poderes especiais outorgados aos seus advogados para
receber aqueles valores indicados na procuração e dar quita-
ção( art. 38, CPC).
Fica autorizada a expedição dos alvarás em nome dos prórpios
exequentes, se assim preferirem, bastando, para tanto, que com-
pareçam à Secretaria deste juízo munidos de seus documentos
pessoais(RG e CPF/MF), além de comprovante de endereço.
Se, no prazo de 60(sessenta) dias desta decisão não ocorrer
qualquer das situações previstas acima(comparecimento pes-
soal ou regularização da representação processual),os val ores
serão devolvidos à União mediante conversão em renda e o
processo baixado ao arquivo.
Excepcionam-se eventuais créditos de honorários advocatícios
sucumbenciais pagos pela executada, cujos alvarás de levanta-
mento serão expedidos em nome dos próprios advogados que
atuaram no feito.
Quanto ao honorários contratuais, fica desde já indeferido qual-
quer pedido a título de reserva.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036616-5 - ALEXANDRE MARTINS PAULINO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, GILSON MEDEIROS
DE MELLO, FL 88

2001.70.00.040121-9 - ROBERTO ARGOLO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, FL 104

2002.70.00.033190-8 - PAULA INES ROMERO SANCHES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, FL 92

2002.70.00.035765-0 - JOSE MARIA CALDEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, FL 76

2002.70.00.045730-8 - SANTO BUENO FAGANHOLO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, ANA MERI SIMIONI
LOVIZOTTO, FL 74

2002.70.00.060559-0 - ANTONIO FERNANDO DE CAMAR-
GO FERRAZ E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, DIRCE
PERES ZATTONI, FL 71

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Remetam-se os autos à contadoria a fim de
que elabore os cálculos nos termos do julgado. (...).
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Após, abra-se vista ás partes pelo prazo sucessivo de cinco
dias,(...).
(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.040550-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO CALLEGARI E OUTROS
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS, FL 165

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), indefiro o pedido de antecipação da tutela, rejeito as pre-
liminares suscitadas pela CEF e, no mérito julgo parcialmente
procedentes os pedidos formulados, nos seguintes termos:
a) Procedente quanto ao percentual de 42,72% relativo a janei-
ro/89, pelo que condeno a CEF a creditar nas suas contas vin-
culadas o valor correspondente á correção monetária, descon-
tando-se os índices já creditados nos respectivos períodos.
Na hipótese de contas fundiárias já encerradas, a diferença de-
verá ser paga diretamente ao titular ou seus sucessores, medi-
ante cálculo do rendimento do trimestre/mês correspondente e,
reflexamente, dos períodos subsequentes, até a data do saque.
as diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente
desde a data em que eram devidas, acrescidas de juros de mora
de 0,5% ao mês a partir de 12 de março de 2004( data da cita-
ção - fl. 15) até o efetivo pagamento, sendo indevidos, contu-
do, os juros de mora em relação ás contas não movimentadas,
consoante Súmula 62 do TRF 4ª região.
b)Improcedente quanto ao pedido de aplicação de juros pro-
gressivos nas contas vinculadas de FGTS.
Relativamente aos honorários advocatícios, os mesmos serão
compensados entre as partes em virtude da sucumbência recí-
proca.
No tocante as custas, cada parte arcará com metade. (...).
Incabível a condenação da CEF em litigância de má-fé, confor-
me quer a parte autora, vez que esta se utilizou dos meios de
defesa previstos pelo ordenamento jurídico, não configurando
abuso.
Deixo de aplicar á ré o disposto no art. 29-C da Lei nº 8036/90
acrescido pela MP nº 2164-41 de 29 de agosto de 2001.
Apesar do entendimento expressado pelo TRF da 4ª região na
Argüição de Inconstitucionalidade nº 2001.71.07.003181-0/RS,
no sentido de serem indevidos honorários advocatícios na situ-
ação presente, entendo conveniente ressalvar o posicionamen-
to deste juízo em sentido contrário, mesmo porque a questão
ainda pende de julgamento.
(...).
(...), legítima a condenação da ré nos honorários conforme aci-
ma determinado.
(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.006287-6 - DALMA PISKE TEIXEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, FLS 68/75

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Desentranhe-se a petição da fl. 320 dos au-
tos nº 97.0005991-0, juntando-se, em seguida, a estes autos,
uma vez que os autores (Cirso Caetano da Silva e Rosangela
Campagnaro da Silva)que lá pleitearam a desistência do feito
são parte nestes autos.
Após, sobre o pedido de desistência mencionado no ítem aci-
ma, intimem-se a Prefeitura Municipal de Araucária e a Perfil
Construção Civil e Empreendimentos Imobiliários Ltda.para
manifestação no prazo de cinco dias.
(...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.09417-2 - ADALBERTO FERNANDES DOS REIS JU-
NIOR E OUTROS X PERFIL CONTRUCAO CIVIL E EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUTH LOMONACO GUIDOTI KASECKER, FL
406(FINAL)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A presente ação ordinária tem por objetivo a
incorporação do aumento no percentual de 3,17% nos venci-
mentos dos autores, servidores do INCRA.
(...).
(...), todas as parcelas integrantes da remuneração dos exequen-
tes, que já existiam à época dos fatos que se pretende atingir
pela coisa julgada, devem ser observadas para o cumprimento
da obrigação decorrente do título judicial executivo pelo IN-
CRA.
Ainda, o executado alega ter aplicado a MP 2225-45/01, a par-
tir de janeiro de 2002, restando cumprida a obrigação de fazer.
O cerne da questão agora se refere à aplicação da MP 2225-45/
01 no presente caso.
Pelo que se depreende do contido no art. 8º da MP 2225-45 de
04/09/2001, o percentual residual da reposição salarial objeto
do presente feito, deveria ser totalmente implantado na folha
depagamento dos autores, incluindo os aposentados e pensio-
nistas, a partir de 1º de janeiro de 2002.
A referida MP claramente reconhece o direito dos servidores
públicos federais à implementação do residual de 3,17% de-
corrente da interpretação diferida que foi dada aos arts. 28 e 29
da Lei nº 8880/94. Assim, a aplicação da MP é perfeitamente
cabível no caso em tela.
Portanto, se efetivamente o INCRA cumpriu a determinação da
legislação (MP 2225-45/01), os autores que tiveram seus car-
gos e carreiras reestruturados não fazem jus à complementa-
ção, a partir da reestruturação ou reorganização.
(...).”

ACAO ORDINARIA

96.00.02612-2 - WALDEMAR BERNARDO BUENO E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA INCRA

Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, FLS 344/
345

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos, julgo extinto o pro-
cesso de execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do
CPC.
(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.11619-5 - HOTEL DEL REY LTDA E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, FL 508

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.05458-4 - BENO NEIMANN X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABRICIO PASSOS AZEVEDO, ROGERIO
DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI MAROCHI, FL 319

DECLARATORIA

99.00.01861-3 - BENVINDO AFONSO DE MEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, FL 263

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.023188-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE PIRES BUENO NETO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, FL 85

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.056304-2 - ALTAIR ALVARO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, FL 92

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o benefício de Justiça Gratuita, nos
termos da Lei 1060/50.(...).
Intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, proce-
da á emenda da petição inicial, devendo apresentar valor da
causa compatível com o benefício patrimonial requerido, nos
termos do art. 259, inciso I, do CPC, conforme fichas financei-
ras de fls. 08/09, sob pena de indeferimento da petição inicial.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.020545-6 - CLAUDIO CORDEIRO MESSIAS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO ZILOTTI, FL 10

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
No que tange à execução dos honorários advocatícios em rela-
ção aos autores que efetuaram os acordos administrativos com
a ré, entendo perfeitamente cabível tal procedimento, uma vez
que os honorários pertencem ao Advogado, não podendo a par-
te dispor sobre eles. Assim, não tendo o Procurador participa-
do da transação efetuada, resta excluída a verba honorária de
tal acordo, já que a parte autora não pode transacionar sobre
direito de terceiro.
Assim sendo, cabe à parte interessada promover a execução do
julgado nos termos acima referidos.
(...), intime-se a parte autora para que, no prazo de quinze dias,
manifeste-se sobre a execução do julgado, requerendo o que
entender de direito.”

ACAO ORDINARIA

97.00.04965-5 - ORLANDO MARTINS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR, FL 234

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: ........................................... ...- CONSIDE-
RANDO:
a)que em feitos dessa natureza(recomposição das contas de
FGTS pelos expurgos inflacionários dos Planos Verão e Collor
I) a CEF, condenada em sentença judicial transitada em julga-
do, vem reiteradamente requerendo nos autos prazo para cum-
primento espontâneo do julgado, raramente cumprindo-o inte-
gralmente nosprazos que promete;
b)que os credores, na maioria das vezes em litisconsórcio ativo
na ação de conhecimento,tampouco promovem a execução do
julgado, in sistindo para que a CEF o cumpra independente de
execução sob pena de multa ou para que apresente os extratos
das contas fundiárias de modo a viabilizar a apuração do quan-
tum debeatur;
c)a enxurrada de petições da CEF informando sobre a celebra-
ção de acordos extrajudiciaisfirmados por alguns credores para
o recebimento das quantias que fazem jus nos termos da LC nº
110/2001, petições estas apresentadas sem qualquer organiza-
ção, na qual a CEF requer a homologação de tais acordos pelo
juízo,
d)que o Decreto nº 4.777/2003 dispensou a homologação judi-
cial dos aludidos acordos extrajudiciais para fins de seu cum-
primento pelaCEF, e uqe tal homologação não tem qualquer
efeito pragmático porque:d1)não há processo instaurado, pelo
que não há falar-se em extinção do processo(art.269,III
CPC);d2)a partecredora pode obter os mesmos efeitos da ho-
mologação simplesmente deixando de promover a execução do
julgado;d3)a CEF, caso seja citada em execução promovida por
parte credora que celebrou o referido acordo extra judicialdis-
põe do embargos do devedor para suscit-á-los (art. 641,VI,
CPC);
e)que são milhares de processos atualmente em trâmite nessa

Vara na situação até aqui discorrida, sem que se tenha uma
base processual instaurada, eis que o processo de conhecimen-
to já se findou e o processo de execução não se inicia por inér-
cia da parte credora e sua insistência no sentido de que a CEF-
devedora cumpra o julgado independente de execução.
f)que a parte credora dispõe das informações necessárias para
a liquidação do seu crédito mediante cálculo meramente
aritmético(art.604, CPC), uma vez que os extratos, das contas
vinculadas são disponibilizados pela CEF bvia internet(...), nos
terminais de auto-atendimento ou nas agências credenciadas, o
que não justifica o longo lapso de transcorrido desde o trânsito
em julgado sem a promoção da execução da sentença condena-
tória;
g)que desde que essa opções passaram a mergulhar nesse ver-
dadeiro caos processual, contribuindo para o descrédito no Poder
Judiciário e para que o juiz, de certa forma, passasse a figurar
como refém das partes, este Juízo já editou duas portaris tra-
çando metas a serem seguidas para a solução do impasse(...),
sem que tenham conseguido o resultado pretendido.
...DECIDO:
a)não conhecer de pedidos de homologação de acordos extra-
judiciais antes de se instaurarprocesso de execução, assinalan-
do que a providência deverá ser requerida pela CEF unica mente
em sede de embargos eventualmente opostos;
b)não conhecer de requerimentos de prazo para cumprimento
epontâneo do julgado;
c)determinar que a secertaria não faça mais conclusão destes
autos em decorrência da juntada de termos de acordo e peti-
ções pleiteando sua homologação ou prazo para a satisfação
espontânea da obrigação;
d)indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado;
e)indeferir requerimentos de apresentação deextratos pela CEF;
f)determinar que as execuções de cada título sejam propostas
em litisconsórcio ativo abrangendo todos os credores da ação
de conhecimento, tendo em vista que o litisconsórcio ativo na
ação recomenda o litisconsórcio ativo também na execução
nessas situações onde o tumulto processual tem imperado, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que od de-
mais litisconsortes não tem interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exequenda, ocasiões em que a petição ini-
cial de cada execução será autuada em apartado por desmem-
bramento, devendo ser instruida com os documentos essenciais
a sua propositura, dentre eles, os extratos representativos do
crédito, sob pena de indeferimento;
g)determinar que os credores promovam a execução do julga-
do, inclusive quanto a eventuais diferenças de crédito realiza-
dos espontaneamente pela CEF, no prazo máximo de 30(trinat)
dias, lapso temporal mais do que suficiente para as providênci-
as necessárias(art.177,CPC),ficando a parte autora advertida
que a propositura de execução de ívida já paga(seja extrajudi-
cialmente, em decorrência de acordos firmados, seja judicial-
mente, mediante depósito nas contas vinculadas dos credores
informado nestes autos) ensejará a aplicação da multa prevista
no art. 940 do Código Civil. O valor devido, se omissa a sen-
tença condenatória exequenda, deverá sofrer correção nos mes-
mos moldes aplicados às contas do FGTS sem a incidência da
Súmula nº 37 do TRF da 4ª Região, consoante jurisprudência
daquela E. Corte.
h)determinar o arquivamento dos autos na hipótese do decurso
do prazo fixado na alínea gsem a adoção da providência nela
explicitada,independentemente de nova intimação, ficando as
partes cientes que o posterior desarquivamento implicará a ne-
cessidade de recolhimento das cutas devidas;
i)Indeferir o pedido de dilação de prazo para a propositura da
execução sem o arquivamento dos autos, assegurando-se a exe-
cução da sentença mediante futuro desarquivamento, respeita-
do o prazo prescricional vigente;
j)revogam-se todas as decisões proferidas nesses autos em sen-
tido diverso do aqui estabelecido.
v)intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

95.00.03342-9 - JOSE CARLOS RODRIGUES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRA LIA LEDA BAZZO, FLS 466/468

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de suspensão, para fins de
“localização do endereço do devedor” (fl. 22), haja vista que a
situação não se subsume à hipótese prevista no art. 265 nem no
art. 791 do CPC.
Concedo o prazo de 159quinze) dias para que a CEF realize as
diligências necessárias, a fim de dar prosseguimento ao feito.
Intime-se.
(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.058698-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANA PROENCA MOREIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
FL 33

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pela Fazenda Naci-
onal antes da desconstituição do título judicial que embasou
esta demanda, pela procedência da ação rescisória proferida
pelo E.STF no julgamento do Agravo Regimental no Agravo
de instrumento nº 382.298-2, julgo extinto o processo de exe-
cução, com fundamento no art. 794, inciso I, do CPC.
(...).
transitada em julgado, expeça-se alvará (...).
(...).
Em seguida, remetam-se ao arquivo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.022909-1 - ADEMAR SILVA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RAFAELLO FONTANA, FLS 111/114

2002.70.00.012581-6 - BENEDITO GONCALVES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FLS 100/102

2002.70.00.013396-5 - JOSE PEREIRA VILLAR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONI JOSE GALLI, FLAVIO VILMAR DA SIL-
VA, FLS 102/104

2002.70.00.014149-4 - JUNIVAL DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLON ANTONIO OLDONI, LUIZ CARLOS
QUEIROZ, FLS 87/90

2002.70.00.015377-0 - ALEIXO ZAREMBA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUSANE LEA KONELL, CLAUDIA YUKIE
KAWAMURA, FLS 83/85

2002.70.00.017654-0 - RELINDA MACHADO DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, FLS
82/84

2002.70.00.019354-8 - ALZIRA RODRIGUES GUERRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, FLS
105/107

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), denego a segurança, julgando extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC, eis
que o autor é carecedor de ação, ante a ausência de interesse de
agir.
(...).
Custas ex lege. Não há condenação em honorários advocatíci-
os porque incabíveis na espécie, a teor da Súmula nº 105 do
STJ.
Transitada em julgado a presente, converta-se em renda em fa-
vor da União os valores que foram colocados à disposição des-
te Juízo pela instituição pagadora do resgate.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.014434-0 - ROBERTO LUIZ PEDROTTI X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). VALERIA ESTORILLIO, FLS 47/49

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
A determinação de emenda à inicial reconheceu, em seus fun-
damentos, a irregularidade na representação judicial, a ausên-
cia de pressuposto processual específico do mandado de segu-
rança em relação à um dos pedidos (demonstração documental
do direito), e a insubsistência do valor atribuído à causa, assim
como das custas efetivamente recolhidas.
Uma vez não atendido o comando do Juízo para o saneamento
das irregularidades apontadas, não resta alternativa senão o in-
deferimento da petição inicial com fulcro no art. 295, VI, do
CPC, julgando extinto o processo, sem exame do mérito, na
forma do art. 267, I e IV, do referido diploma legal.
Sem condenação em honorários advocatícios, porquanto inca-
bíveis à circunstância e á espécie.
Custas pela impetrante.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.023384-1 - HUMANA PESQUISA CONSULTO-
RIA E PROJETOS LTDA X DELEGADO DA RECEITA FE-
DERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DARIANE PAMPLONA, FL 35

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...),denego a segurança pleiteada, revogando a liminar anteri-
ormente deferida, e julgando extinto o presente feito, com exa-
me do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.
Custas ex lege. Honorários incabíveis na espécie (Súmulas nº
512 do STF e nº 105 do STJ).
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.020144-0 - JP MOCELIM INDUSTRIA DE CAL-
CARIO LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOSE VANDERLEY ALVES TEIXEIRA, OSMAR
ALFREDO KOHLER, SIMONE KOHLER, FLS 174/181

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(....). Em virtude do exíguo prazo que resta
para a conclusão das diligências necessárias de forma a prepa-
rar adequadamente o processo para a audiência de conciliação,
redesigno o ato para o dia 07/10/2004, quinta-feira, às 14:30
horas, nas dependências deste Juízo (Anita Garibaldi, 888, 5º
andar, Curitiba/PR).
Renovem-se as intimações das partes, na pessoa de seus res-
pectivos procuradores, os quais devem comparecer à audiência
munidos de poderes para transigir, na forma do art. 331 do CPC.
(...).”

ACAO DIVERSA

89.00.02053-6 - FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FU-
NAI X FAUSTINO GOMES E OUTRO
Adv. : Dr(s). DERLI CARDOZO FIUZA, MAURICIO BAR-
BOSA DOS SANTOS, CELSO JOSE DA SILVA, FL 250
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No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), denego a segurança, julgando extinto o presente feito, com
exame do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.
Honorários incabíveis na espécie (Súmulas nº 512 do STF e nº
105 do STJ). Custas “ex lege”.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.079470-6 - FARMACIA DROGABA LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FAMARCIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, FLS 56/63

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), na ausência de um dos pressupostos da via processual eleita,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro
no art. 267, IV, § 3º, do CPC.
Sem condenação em custas e honorários advocatícios, porquanto
incabíveis na espécie.
(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.026128-9 - MARIANA CRISTINE MARZANI X
DIRETOR GERAL DA ASSOCIAÇÃO DE ENSINO NOVO
ATENEU
Adv. : Dr(s). ALEXANDRA FISTAROL, FL 26

 KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-07ª VARA FEDERAL

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0124/2004

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte
requerida.(Prov.05/03,art.206,VI)
———————-
Intima-se, também, a parte autora para manifestação em face
da juntada do(s) compovante(s) de crédito(s) realizado(s) na(s)
conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como acerca da satisfação
do crédito, no prazo de 10 dias. (Prov.05/03,art.206,XXX).

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.002872-4 - JOSE BATISTA DE SOUSA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, ANTONIO MIO-
ZZO, (FLS. 49-53)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte do desarquivamento
dos autos, e para vista no prazo de cinco dias, após o que os
autos retornarão ao arquivo.(Prov.05/03, art.206, XXXII)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035400-3 - LUIZ MANOEL DE MELLO BOTE-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA VANESSA MERLIN JUSTINO, (VIS-
TA DESARQUIVAMENTO)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IX. Juntados os documentos supra referidos, intimem-se os
autores quanto aos itens I a IV, bem como para requererem o
que de direito, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

99.00.16767-8 - LUIZ ANTONIO HOHMANN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS, (FLS. 299-301, IX E
297-381)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Renove-se a intimação dos embargados quanto ao item III do
despacho da fl. 28, considerando que o procurador Gustavo
dos Santos Barddal Drummond renunciou ao poderes que lhe
foram outorgados pelos exeqüentes/embargados (fl. 21 dos au-
tos de Execução, em apenso).

————————
Fl. 28, III:
Intime-se os embargados para apresentar impugnação, no pra-
zo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.012522-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LORENCO COSTA - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE RICARDO PESSERL, (IMPUG-
NAR EMBARGOS)

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação em face da juntada do(s) compovante(s) de crédito(s)
realizado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como
acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias. (Prov.05/
03,art.206,XXX).

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024452-3 - EVA MERECI KENDRIK E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, (FL.138-148)

————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinta a execução, nos termos do art.794,I, do CPC. Após o trân-
sito em julgado, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

96.00.18545-0 - IVAN YAEDU E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA, JULIANO CAM-
PELO PRESTES, (FL. 220)

EXECUCAO DIVERSA

97.00.22893-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NEO TRANSPORTES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI, (FL. 40)

ACAO ORDINARIA

98.00.08137-2 - BARBIERI & BASSETO LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BORELLI BARBOSA,
ALCEU GABRIEL MIQUELOTO BARBOSA, (FL. 269)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, tendo em vista a revelia (art. 319, CPC),
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora, reconhecendo-
lhe o direito ao crédito no valor de R$ 3.138,23 (três mil, cento
e trinta e oito reais e vinte e três centavos), apurado em
30.01.2004, devido pelo réu supramencionado, razão pela qual
fica convertido o mandado inicial em mandado executivo, com
fundamento no artigo 1.102c e parágrafos, do CPC.
Condeno o réu ao pagamento das custas e honorários advocatí-
cios, que fixo em 10% sobre o valor do principal.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.007422-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLINDO NUNES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (FL.
20)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“ Diante do exposto, confirmo a antecipação de tutela concedi-
da e, com fulcro no art. 269, I, do CPC, julgo procedente o
pedido, para o fim de determinar a reinserção dos débitos obje-
to do Processo Administrativo nº 11020.001670/90-14 no RE-
FIS, desde que não haja outro motivo para a exclusão.
Condeno a ré ao ressarcimento das custas processuais adianta-
das pelo autor, bem como ao pagamento de honorários advoca-
tícios, os quais fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais), com base
no art. 20, § 4º, do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.037198-4 - IMDEPA ROLAMENTOS IMPORTA-
CAO E COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ NERLEI BENEDETTI, CLAUDIO MER-
TEN, (FLS. 401-404)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intime-se a CEF para se manifestar sobre os embargos, no
prazo legal.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.011932-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GERALDO HIURKO FELIPPE
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA, (FL.
140)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela CEF (fls.
96-106), nos efeitos devolutivo e suspensivo.
II. Intimem-se os executados para oferecerem Contra-Razões,
no prazo legal.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.021517-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO CORREA KLUCK E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO BELMIRO DOS SANTOS, ALINE AL-
VES DOS SANTOS, (CONTRA-RAZÕES)

————————————————————— No proces-
so abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. No tocante à homologação dos Termos de Transação Extra-
judicial, entendo ser inoportuna neste momento, tendo em vis-
ta que o processo de conhecimento já se encontra findo e o de
execução ainda não teve início (...)
não conheço de qualquer pedido de homologação, ao menos
enquanto não houver relação processual instaurada, de qual-
quer dos Termos de Adesão juntados ou que venham a ser jun-
tados aos autos, que não tenham ainda sido homologados, bem
como, pelo mesmo motivo, não conheço, por ora, de qualquer
pedido de desistência ou alegação de invalidade de aludidos
acordos.

III. Concedo à parte autora prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias para, se assim entender, promover a execução do julgado,
atentando para os termos do disposto no art. 604, do Código de
Processo Civil, ou seja, deverá juntar os extratos das contas do
FGTS e cálculos de liquidação do julgado.(...)
V. Ressalto que não será admitida a execução parcial do julga-
do, devendo todos os autores figurar, em conjunto, na inicial
de execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar
articuladamente não ter interesse na execução do julgado.(...)
VII. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execu-
ção, arquivem-se os autos, independentemente de novo despa-
cho ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica a perda pela parte do
direito de promover a execução do julgado, o qual poderá ser
exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo pres-
cricional.”

DECLARATORIA

99.00.02476-1 - DOURIVAL BAPTSITEL E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA, MARIO SERGIO DE
ALMEIDA, (FL. 266-267)

ACAO ORDINARIA

99.00.24638-1 - VALDIVINO DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, LIDSON JOSE TO-
MASS, (FL. 308-309)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Efetuados os depósitos pela CEF, intime-se o autor para se
manifestar a satisfação de seu crédito, requerendo o que de
direito, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022202-3 - JOAO MARIO HURMANN DE LIMA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, (FLS.
159, IV E 161-168)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. No tocante à homologação dos Termos de Transação Extra-
judicial, entendo ser inoportuna neste momento, tendo em vis-
ta que o processo de conhecimento já se encontra findo e o de
execução ainda não teve início (...)
não conheço de qualquer pedido de homologação, ao menos
enquanto não houver relação processual instaurada, de qual-
quer dos Termos de Adesão juntados ou que venham a ser jun-
tados aos autos, que não tenham ainda sido homologados, bem
como, pelo mesmo motivo, não conheço, por ora, de qualquer
pedido de desistência ou alegação de invalidade de aludidos
acordos.
II. Indefiro o pedido de intimação da CEF para que junte os
extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS dos autores
(fl. 276),(...)
III. Concedo à parte autora prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias para, se assim entender, promover a execução do julgado,
atentando para os termos do disposto no art. 604, do Código de
Processo Civil, ou seja, deverá juntar os extratos das contas do
FGTS e cálculos de liquidação do julgado.(...)
V. Ressalto que não será admitida a execução parcial do julga-
do, devendo todos os autores figurar, em conjunto, na inicial
de execução, ressalvada a hipótese de algum deles demonstrar
articuladamente não ter interesse na execução do julgado.(...)
VII. Decorrido o prazo concedido sem propositura da execu-
ção, arquivem-se os autos, independentemente de novo despa-
cho ou nova intimação.
Saliento que o arquivamento não implica a perda pela parte do
direito de promover a execução do julgado, o qual poderá ser
exercido a qualquer tempo, desde que respeitado o prazo pres-
cricional.”
———————————-
Intima-se, também, a parte autora para manifestação em face
da juntada do(s) compovante(s) de crédito(s) realizado(s) na(s)
conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como acerca da satisfação
do crédito, no prazo de 10 dias. (Prov.05/03,art.206,XXX).

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018988-3 - MARCOS DANTAS DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROMULO FERREIRA DA SILVA, (FLS. 286-
287 E 289-293)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. No tocante à homologação dos Termos de Transação Extra-
judicial, entendo ser inoportuna neste momento, tendo em vis-
ta que o processo de conhecimento já se encontra findo e o de
execução ainda não teve início. Assim, não havendo relação
processual instaurada e em curso entre as partes, não há falar
em sua extinção, em razão de as partes terem transigido.(...)
II. Intimem-se os autores para, em 10 (dez) dias, dizerem se
concordam com a concessão de prazo de 180 (cento e oitenta)
dias à CEF, para cumprimento espontâneo do julgado, ou se
pretendem promover a execução, na forma do art. 652 e se-
guintes do Código de Processo Civil.
III. Manifestando os autores concordância com a concessão do
prazo acima aludido, intime-se a CEF para, em 180 (cento e
oitenta) dias, promover o cumprimento espontâneo de sua obri-
gação.”

ACAO ORDINARIA

98.00.10534-4 - MARCIA CRISTINA PRESSENDO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARISI MARA ARPINI MIGUEL, JUSSARA
GRANDO ALLAGE, (FL. 240-242)

————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista à parte autora/exeqüen-
te das carta e certidões negativas dos oficiais de justiça e das
praças e lelões negativos.”
(Prov.05/03, art. 206, XXI)

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.011193-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALAMIR DE SOUZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ, (FL. 46-47)
CERTIDÃO NEGATIVA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Após, intime-se a CEF para requerer o que lhe couber, no
prazo de 15 dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.025588-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE DA COSTA FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (FL.
50, II)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Certifique-se a existência de custas a serem recolhidas. Inti-
me-se.
——————-
Fl. 383:
Custas complementares R$ 1.817,59.

ACAO ORDINARIA

94.00.03586-1 - ANTONIO OSVALDO TEIXEIRA DE FREI-
TAS E OUTROS X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (FL. 382 E 383)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo abre-se vista à parte autora/exeqüen-
te das carta e certidões de fls. (retirar doctos desentranhados).”
(Prov.05/03, art. 206, XXI)

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.030124-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSELIS FRANCISCA DE SOUZA - ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (FL. 183)
RETIRAR DOCTOS DESENTRANHADOS.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021319-5 - THADEU L DOMANSKI IND DE
MALHAS LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
S/A - ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELO PROVESI, LUIZ GEREMIAS DE
AVIZ, (FL. 431) RETIRAR DOCTS DESENTRANHADOS -
APELAÇÃO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação em face da juntada do(s) compovante(s) de crédito(s)
realizado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS, bem como
acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10 dias. (Prov.05/
03,art.206,XXX).

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.030618-1 - JOSE DE PAULA TEIXEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FLS. 134-147)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Certifique-se a existência de custas a serem recolhidas. Inti-
me-se.
——————-
Fl. 578:
Custas complementares R$ 36,34.

DECLARATORIA

97.00.16306-7 - ALTEVIR ANTONIO POLETTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (FL. 578) R$
36,34

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Após, intimem-se os autores para se manifestarem sobre a
satisfação de seus créditos, no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.25955-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO, RODRI-
GO BROWN DE OLIVEIRA, (FL. 375, II)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Certifique-se a existência de custas a serem recolhidas. Inti-
me-se.
——————-
Fl. 490:
Custas complementares R$ 7,74.

DECLARATORIA

97.00.27839-5 - CLOVIS PAGANI E OUTROS X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA, MARIO SERGIO DE
ALMEIDA, (FL. 490)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Na seqüência, intime-se a CEF para apresentar cálculo atu-
alizado do crédito.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.066426-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELIO CASTELLI JUNIOR E OUTRO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, (FL.
45, II)

2003.70.00.085144-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CIBELLI LOPES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, (FL.
64, II)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. O ônus da prova aludido pelo Código do Consumidor não se
aplica ao tipo de contrato em lide, porque se presume que o
agente financeiro obedeceu aos critérios descritos no contrato,
cabendo ao autor provar o contrário, ou seja, a violação ao con-
trato ou à lei. (...)
Dessa forma, incabível a inversão do ônus da prova preconiza-
da no inc. VIII, do art. 6º, da Lei nº 8.078/90.
II. Entendo que prova pericial, mostra-se desnecessária, tendo
em vista tratar-se de matéria eminentemente de direito, depen-
dendo apenas de interpretação da legislação respectiva. Ade-
mais, em caso de acolhimento, na sentença, das alegações do
embargante, a CEF deverá adequar o cálculo aos termos da sen-
tença.
III. Em relação ao pedido de remessa dos autos à contadoria
para determinar-se o quantum debeatur, entendo-o incabível,
pelas mesmas razões do item supra.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.001509-2 - OUROFER COMERCIO DE FERRO
E ACO LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 79)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Deixo para analisar a petição da fl. 119 por ocasião da sen-
tença dos embargos à execução em apenso, uma vez que na
inicial daquela ação fora feito o mesmo requerimento de levan-
tamento da penhora.”

EXECUCAO DIVERSA

97.00.06276-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
OUROFER COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MAR-
CHIORO, (FL. 129)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Nessas condições, com fulcro no artigo 267, V, do Código
de Processo Civil, julgo extinto o presente feito em relação ao
autor Petrúcio Alves Mourão, por repetir ação anteriormente
ajuizada.
Sem honorários advocatícios, por não ter havido citação.(...)
IV. Acolho a manifestação dos autores quanto à inexistência de
litispendência entre esta ação e a de nº 2001.70.00.032975-2.
V. Tenho por regularizada a representação processual do autor
James Tadeu M. Bussmann, considerando a apresentação de
procuração à fl. 175.(...)
Assim, defiro o depósito em juízo do valor correspondente ao
imposto de renda descontado da suplementação da aposenta-
doria dos autores, a ser efetuado pela FUNCEF (gestora dos
recursos) a partir da ciência desta decisão, nos termos do art.
151, II, do Código Tributário Nacional. (...)
Indefiro, portanto, o pedido para recadastramento/vinculação
dos depósitos judiciais efetuados noutra ação pelo autor José
Schimarelli Netto.”
—————————-
Intima-se, também, a parte autora para manifestação sobre a
contestação, no prazo de dez dias, bem como para especificar
as provas que pretende produzir, justificando-as.
(Prov.n.05/03, art.206, V)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084105-8 - DEISI DENIR LEGNANI LAMOGLIA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO, (FLS. 184-186 E RÉPLICA +
ESPECIF. PROVAS

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, afastando as preliminares argüidas, com
fulcro no art. 269, II, do CPC, julgo procedentes, em parte, os
presentes embargos, para o fim de fixar o valor da execução em
R$ 2.071,49 (dois mil, setenta e um reais e quarenta e nove
centavos), em 03/03, ao qual deverá ser acrescido o montante
relativo aos honorários advocatícios fixados nos autos princi-
pais.
Condeno o embargado ao pagamento de honorários advocatíci-
os, os quais fixo em R$ 30,00 (trinta reais) nos termos do art.
20, § 4°, do CPC.
Por economia processual, a execução dos honorários ora fixa-
dos deverá ser feita nos próprios autos principais.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.056973-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE LUIZ BIORA
Adv. : Dr(s). MONICA FERREIRA MELLO BIORA, (FLS.
53-58)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de-
duzido na inicial, e CONCEDO A SEGURANÇA, para o fim
de determinar à autoridade impetrada que proceda ao registro
do nome da Impetrante junto ao CRO/PR, como especialista
em Ortodontia.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.009402-6 - MELISSA VERONEZ PEGINI X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
Adv. : Dr(s). ROGERIO MARIANI DE OLIVEIRA, (FL. 39-
41)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.007455-6 - LABRA INDUSTRIA BRASILEIRA
DE LAPIS S/A - MASSA FALIDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). KARINA L. WOITOWICZ ZANELLATO, (FLS.
232-242)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem
apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.015444-8 - LABORATORIO FRISCHMANN AI-
SENGART S/A X PROCURADOR CHEFE DA PROCURA-
DORIA DA FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, (FLS. 51-
52)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passi-
va do Diretor Presidente da Copel; JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO deduzido na inicial e CONCEDO A SEGURANÇA,
para o fim de declarar a inconstitucionalidade, por afronta ao
art. 150, inciso I da CF (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.058335-5 - CONTINENTAL INN HOTEL LTDA
X PRESIDENTE DA COPEL DISTRIBUICAO S/A E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). DENISE MARICI OLTRAMARI TASCA, (FLS.
517-529)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Verifico que a petição inicial não se encontra assinada. Des-
sa forma, intimem-se os advogados Luiz Alberto Gonçalves e
Maria Angélica G. Pereira, para procederem a sua regulariza-
ção, no prazo de 5 (cinco) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.012519-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO DE FATIMA MELHO E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA, (FL. 227)

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“(...)
Quanto à prova testemunhal, desnecessária sua produção, uma
vez que a comprovação dos fatos alegados pode ser efetuada
tão-somente pela via documental, principalmente por se referi-
rem a fatos ocorridos no trâmite de processos judiciais, regis-
trados mediante documentos juntados aos respectivos autos.
Portanto, indefiro o pedido de prova testemunhal. (...)
Por outro lado, caso se procedesse de modo diverso, seria ne-
cessário ao Juízo, antes da produção da prova pericial, fixar
índices para a sua realização, o que é o próprio objeto da pre-
sente demanda e importaria em pré-julgamento, ou seja, estaria
sendo julgado o mérito da causa antes da produção da prova
em questão, com manifesta inversão da ordem das fases pro-
cessuais.
Portanto, indefiro o pedido de produção de prova pericial.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.070885-1 - INCEPA LOUCAS SANITARIAS LTDA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO W PEREIRA DOS SANTOS, RONY
DREGER, AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
(FL. 432-434), PARTES

————————————————————— INTIMA-
ÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS

A SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL INTIMA OS SE-
NHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS PARA
DEVOLVER, NO PRAZO DE 24(VINTE E QUATRO) HO-
RAS, OS AUTOS MENCIONADOS, NÃO RESTITUÍDOS NO

PRAZO LEGAL. (PROV.Nº05/03,ART.206º,XLI).

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010739-2 - LUCIA APARECIDA LIMA RIBEIRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURILIO VIANA PEREIRA, (COBRANÇA
DE AUTOS)

Curitiba, 28/07/04

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, N/C

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
 DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0083/2004

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
manifestar-se sobre a petição da CEF, de fls. 317/325.

ACAO ORDINARIA

99.00.10788-8 - JOSE IVANIL BRAGA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra sobre a petição apresentada pela CEF, juntada às fls. 309/
348.

ACAO ORDINARIA

98.00.30456-8 - CELSO CEZAR MELLER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para
requerer o que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

CONSIGNATORIA

93.00.13170-2 - AQUILES EUGENIO MERLIN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). HENRIQUE SCHENEIDER NETO, NELSON
JOAO KLAS

ACAO ORDINARIA

98.00.19804-0 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA, JOSE MA-
CHADO DE OLIVEIRA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos expropri-
ados para manifestar-se sobre o depósito inicial de fls. 25 refe-
rente a sobra de TDAs, comprovando cumprir a exigência pre-
vista no artigo 16, da LC 76/93.

DESAPROPRIACAO

00.00.92998-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X SEBASTIAO PE-
REIRA DA SILVA ESPOLIO
Adv. : Dr(s). IVAN RUBENS BUENO MENDES, (DESP. FLS.
299, ITEM 4)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida sentença julgando extinta a
execução, nos termos do art. 794, I, do CPC.

ACAO ORDINARIA

98.00.05164-3 - METALURGICA GUSSO LTDA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO, (SENT FLS. 513)

98.00.16249-6 - REGIMAR PURIFICADORES DE AGUA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (SENT FLS.
132)

98.00.21501-8 - ETIQUESUL IND DE ETIQUETA DE ME-
TAIS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA, (SENT. DA
FL. 182)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000717-0 - LEODORO ANTUNES DE SOUZA,
LEOZIR FERNANDES, LUIS ALBERTO ROCHA, MARINS
ROCHA FRANCA, MILTON WECKERLIN, NAIR ANTUNES
GONCALVES, OZIRES VALERI CHYCZY, PAULO JOSE
LOURENCO NUNES, RAUL DE GOES, RENY RODRIGUES
DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (SENT. DA
FL. 91)

2002.70.00.026843-3 - BELMIRO MOREIRA DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA,
(SENT. DA FL. 47)

2002.70.00.053003-6 - MARIA DA GLORIA ALVES VIEI-
RA, VALDA MILLEO, DAIR DEVAIR DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER SPENA DE MACEDO, (SENT. DA
FL. 34)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de vista, conforme
requerido.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019177-4 - TAMIKO TODA TAKADA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da autora para
manifestar-se sobre a petição da União Federal, juntada às fls.
47/50.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.083845-0 - ROSELY MARIA LANGOVSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da parte auto-
ra para se manifestar sobre a contestação apresentada, no prazo
de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004471-0 - DOUGLAS CAMARINHA GONZA-
LES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANA HARUE JOJIMA TAVARNARO

2004.70.00.009949-8 - CARLOS ANTONIO CUNHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

2004.70.00.022320-3 - IGOR LORENO DOMIT EMPINOTTI
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
especificarem as provas que desejam produzir, inclusive, justi-
ficando-as, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.004101-0 - MOVEIS GRAMADO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, (ESPECIFI-
CAR PROVAS - 5 DIAS)

2004.70.00.009709-0 - INES DA CONCEICAO MARTINS
DAVID, DIVANIR MARLENE LEGNANI POSSATO, VAL-
DIR LEIRIA DOS SANTOS, GILSON DA CUNHA FRAN-
CA, GELSON MARTINS BOLINCENHA, JOSE CHEZA-
NOSKI, NOELI SALETE SAUER PAUL X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOAO GILBERTO M CARRIJO, (ESPECIFICAR
PROVAS - 5 DIAS)

2004.70.00.010537-1 - FERTILIZANTES DO NORDESTE
LTDA, FERTIGRAN FERTILIZANTES VALE DO RIO GRAN-
DE LTDA, FERTIPAR FERTILIZANTES DO NORDESTE
LTDA, FERTILIZANTES CENTRO OESTE LTDA, FERTI-
PAR BANDEIRANTES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSEAS AGUIAR, (ESPECIFICAR PROVAS - 5
DIAS)

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.011573-0 - WALTER GONZAGA DA SILVA,
NOEMI MARTINIUK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN, (DESP. DA FL.
127)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.013083-3 - GELSON DE OLIVEIRA X FUNDA-
CAO HABITACIONAL DO EXERCITO
Adv. : Dr(s). SIDNEI GILSON DOCKHORN, CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUSA RODRIGUES, RICARDO RUSSO,
EDUARDO AMARENTE PASSOS, (DESP. DA FL. 109)

2004.70.00.020190-6 - DRAGAN PETROVIC X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LINCOLN LOURENCO MACUCH

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exequente
sobre a certidão lavrada pelo sr. oficial de justiça , à fl. 32.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.007991-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADRIANA PROENCA MOREIRA
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA

————————————————————— Nos autos
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abaixo relacionados foi determinada a intimação da exequente
para manifestar-se sobre a certidão lavrada pelo Sr. oficial de
Justiça, à fl. 36.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.052618-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VIVIANE MARTINS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exequente
para manifestar-se sobre a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de
Justiça, à fl. 23.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.017411-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLINDA LUIZ COUTINHO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exequente
para manifestar-se sobre a certidão lavrada pelo Sr. Oficial de
Justiça, à fl. 27.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.015764-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FREDY ESTUPINAN CARRANZA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da requerente
para sanar as irregularidades apontadas pelo Ministério Públi-
co Federal, pois a menor deve figurar nos autos na condição de
requerente, devidamente representada pela sua mãe através de
mandato outorgado mediante instrumento público. Também deve
ser apresentado aos autos documentação comprovando a fixa-
ção de residência no país.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.00.022543-1 - ISAURA TSUKANO MATSUNAGA
X Adv. : Dr(s). LUCIANA NOTO, JOAO MARCELO KERE-
TCH, YOSHIHIRO MIYAMURA, (DESP. DA FL. 10)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

EXECUCAO DIVERSA

98.00.07839-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ERNANI JOSE MENDES
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
FLAVIO WARUMBY LINS, LUIZ ALBERTO GONCALVES,
(DESP. DA FL. 87)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.026093-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADALBERTO DE OLIVEIRA NOVAK, MARGARE-
TE SUELI MORO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, GLADYS LUCI-
ENNE DE SOUZA CORTEZ, (DEFERE PRAZO REQUERI-
DO - 60 DIAS)

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.003718-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NUTRIUNIAO INDUSTRIA E COMERCIO DE NU-
TRIMENTOS PARA ANIMAIS E AGROPECUARIA LTDA,
PAULO CARLOS MALSCHITZKI
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, (DEFERE PRAZO REQUERIDO - 30 DIAS)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044116-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CICERO BENEDITO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(DESP. DA FL. 38)

2003.70.00.044675-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO GOMES SOARES
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (DESP. DA
FL. 40)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.048743-3 - UNIAO FEDERAL X CELESTINO
DAMACENO, CELIO JOSE DA CUNHA, CHAFIK JAMIL,
CLEIDE ALVES DA SILVA MALEZAN, DANIEL PARDIAL
ROMERO, DARCY GUIMARAES DE ANDRADE, DOMIN-
GOS JOAQUIM ANTONIO, DUILIO RANCIARO, EDEMAR
PAULO WANDERBIST, EDIS ANTONIO COLA
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, (DESP. DA FL. 135 - 60 DIAS)

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.015536-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBERTO ALVES DE LIMA
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(DEFERE PRAZO REQUERIDO - 60 DIAS)

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.020295-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIAS MARTINS S/A MERCANTIL E INDUSTRIAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, (DESP. DA FL. 140)

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.021445-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF, EDUARDA CAROLINE DOS SANTOS X CORAL-
PLAST IND E COM DE PLASTICOS LTDA, JOAO BATIS-
TA PEREIRA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUILHER-
ME KIRTSCHIG, (DESP. DA FL. 123)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, nos termos do art. 269, II, CPC.

ACAO SUMARIA

2003.70.00.066074-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CO-
LONIA RIO GRANDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARILZA MATIOSKI, (SENT. DA FL. 39)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre o retorno da carta precatória.

ACAO SUMARIA

2002.70.00.067944-5 - MARCELO BIENTINEZ MIRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MINE YAO, (MANIFESTAR-SE SO-
BRE O RETORNO DA CP)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar acerca dos valores remanescentes vinculados aos
autos.

ACAO CAUTELAR

91.00.05096-2 - AZUILIO MELLO X BANCO CENTRAL DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). ANTONIO NEIVA DE MACEDO, TELMA E M
ANDRIOLI, (CERTIDÃO DE FLS. 52/53)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar acerca dos embargos opostos.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.008875-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSIRES DE MELLO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (DESP. DA FL. 37)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de suspensão do fei-
to, conforme requerido, até o pagamento da última parcela de-
vida pelo executado.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.002466-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAFAEL FRANCISCO DE SIQUEIRA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (DESP.
DA FL. 22)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
regularizar o substabelecimento da fl. 62, tendo em vista que o
outorgante não tem poderes para tanto, bem como para se ma-
nifestar acerca dos embargos opostos, no prazo de 10 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.001475-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAX LUIZ NOGUEIRA LOPES
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (DESP.
DA FL. 60)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da executada
para se manifestar sobre a petição da CEF de fls. 55/79.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.001040-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALACIRA MENDES MAURER
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, (MA-
NIFESTAR-SE SOBRE A PETIÇÃO DA CEF DE FLS. 55/79)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de produção de pro-
va pericial, e determinada a intimação das partes para, queren-
do, indicarem assistente técnico e formularem quesitos, no pra-
zo de 5 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000416-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALDEMAR RHINOW, EDMAR RHINOW
Adv. : Dr(s). RODRIGO SHIRAI, BRAZILIO BACELLAR
NETO, (DESP. DE FLS. 146, ITENS 1 E 4)

2003.70.00.049924-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TERRA NOVA PAISAGISMO E REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (DESP.
DA FL. 192, ITENS 3 E 3.3)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi determinado vista à exequente da cer-
tidão negativa do oficial de justiça. (Prov. 22/99, artigo 3º, item
21)

ACAO DIVERSA

98.00.26688-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADRIANO ROBERTO BORDENOWSKY
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, GLADYS LUCI-
ENNE DE SOUZA CORTEZ, (MANIFESTAR-SE SOBRE A
CERTIDÃO DO OF. DE JUSTIÇA DA FL. 103

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.025542-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CRISTIANE APARECIDA ALVES
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (MANIFESTAR-SE
SOBRE A CERTIDÃO DO OF. DE JUST. DA FL. 34-V)

2003.70.00.030556-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO VALENTIM COUTO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, CLAUDIO MAR-
CHIORO, (MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OF.
DE JUSTIÇA DA FL. 44)

2003.70.00.044477-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSNI PADILHA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (MANIFESTAR-SE SOBRE A
CERTIDÃO DO OF. DE JUSTIÇA DA FL. 32)

2003.70.00.056767-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEIDE VICICHOUSKI DA SILVA
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (MA-
NIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OF. DE JUSTIÇA
DA FL. 39)

2003.70.00.081435-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOEL CORDEIRO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, (MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDÃO DO OF.
DE JUST. DA FL. 24-V)

2003.70.00.082505-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADMIR ALVES VOIDELLA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, GLADYS LUCI-
ENNE DE SOUZA CORTEZ, (MANIFESTAR-SE SOBRE
CERTIDÃO NEGATIVA DO OF. JUSTIÇA FL.59)

2004.70.00.015157-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO LUIS RIBEIRO, KARINA FEIJO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA OF. DE
JUSTIÇA FL. 43

2004.70.00.017387-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA CLAUDIA GUEDES DOS REIS
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA,
(MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO NEGATIVA OF. DE
JUSTIÇA FL.24)

2004.70.00.023057-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANAINA DE OLIVEIRA PEREIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DO OF. DE JUSTI-
ÇA -FL. 28-VERS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: Cabe à
parte autora dos embargos monitórias (executados) adiantar o
pagamento dos honorários periciais, uma vez que foi ela quem
requereu a perícia.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.035992-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELOI DE SOUZA FALCAO, MAVILA DE FATIMA
BARBOSA ARRUDA FALCAO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, MAR-
CIO GABRIELLI GODOY, ANDRE MAURICIO CERON,
(DESP. DA FL. 92)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da executada
para se manifestar acerca da memória discriminada do cálculo
apresentado pela CEF, no prazo de 10 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.030548-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIRIAM IZABEL DE MATOS CARDOSO
Adv. : Dr(s). ORANDI APARECIDO ALMEIDA, (DESP. DA
FL. 53, ITEM 2)

2003.70.00.078923-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCAL MARQUES GONCALVES
Adv. : Dr(s). MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, (DESP.
DA FL. 75)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
apresentar o demonstrativo atualizado do débito, a fim de pos-
sibilitar a citação do executado.

EXECUCAO DIVERSA

95.00.08769-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CEZAR EDGARD FENIANOS, CEZAR EDGARD FENIA-
NOS DE FENIANOS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GENESIO FE-
LIPE DE NATIVIDADE, MARIA ANGELICA GASPARET-
TO PEREIRA, (CERTIDÃO DA FL. 141-VERSO)

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.063419-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ RUPPEL BITTENCOURT FILHO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, CUSTODIA SOU-
ZA DOS SANTOS CORTEZ, GLADYS LUCIENNE DE SOU-
ZA CORTEZ, (CERTIDÃO DA FL. 43-VERSO)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para regularizarem a situação processual, no prazo de 10
dias, esclarecendo o motivo de estarem requerendo crédito re-
ferente à conta de propriedade também de outra pessoa, sob
pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.024810-8 - ALBA DE CASTRO SANTOS, JOSI-
NO CRISTOVAO DOS SANTOS, MARIO JORGE MASSU-
CHETTO, LUIZ MASSUCHETTO, JULIA MASSUCHETTO,
LYDIA ULTCHAK TOZIN, OLGA TOZIN, CRISTINA CE-
LINSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS,
(DESP. DA FL. 69)

2004.70.00.025973-8 - TATJANA FRUSEWITSCH X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO MENDES MARQUES,
(DESP. DA FL. 11)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para recolherem as custas processuais iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.018443-0 - MANOEL CRISOSTOMO SILVA,
HENRIQUE ANTONIO OSTAPIUK, ARISTIDES DA SILVA
PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (DESP. DA FL.
29)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido da fl. 33 pelo prazo
improrrogável de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.015071-6 - GERTRUDES MARQUES BARÃO,
JUVITA BARAO ROBES, VITÓRIA KOZLINSKI DUSI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT,
(DESP. DA FL. 35)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de justiça gratuita,
bem como determinada a condenação da CEF em honorários
advocatícios, ora fixados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.079402-7 - DENISE DO ROCIO ESMANHOTTO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ, (DESP. DA FL. 20)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado vista à exequente da cer-
tidão negativa de penhora do oficial de justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044944-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BERENICE DE SOUZA MORAIS
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (MANIFESTAR-SE SOBRE
CERT. NEGATIVA DO OF. DE JUSTIÇA FL.32)

2003.70.00.046768-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSELY LOT DE JULIO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (MANIFESTAR-
SE SOBRE CERT. NEGATIVA DO OF. DE JUSTIÇA FL.26V

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.012086-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO DE OLIVEIRA MONTEIRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, GLADYS LUCI-
ENNE DE SOUZA CORTEZ, (MANIFESTAR-SE SOBRE
CERT. NEGATIVA DO OF. DE JUSTIÇA FL.48)

2004.70.00.016733-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAMES JOSÉ MARINS DE SOUZA, GLÁUCIA BEA-
TRIZ KLUG DOIN VIEIRA MARINS DE SOUZA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (MANIFESTAR-SE SOBRE A
CERTIDÃO DO OF. DE JUSTIÇA DA FL. 53)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
se manifestar sobre o prosseguimento do feito. Nada sendo re-
querido, arquivem-se.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.040963-0 - ANTONIO OVIDIO ZIBETTI X CON-
SELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC
Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, (DESP.
DA FL. 31)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o prazo de 60 dias para que a
CEF se manifeste sobre o prosseguimento do feito.

EXECUCAO DIVERSA
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2002.70.00.030485-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLEVERSON PEDRO BUENO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE
LEMOS DE CAMARGO, (DESP. DA FL. 210)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
dar prosseguimento ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

97.00.11610-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ERIVAN FRANCISCO DANTAS, BENILSON NEIMANN
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, CLOVIS
APARECIDO MARTINS, GUILHERME KIRTSCHIG, (DAR
PROSSEGUIMENTO AO FEITO)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.058418-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X STELA MARIS GELBCKE
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, (DESP. DA
FL. 47)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para se manifestar sobre a satisfação de seu crédito, no prazo
de dez dias, tendo em vista o pagamento efetuado pela executa-
da (guia de depósito à fl. 26-verso).

CARTA PRECATORIA

2004.70.00.013789-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X CATTALINI TRANSPORTES
LTDA
Adv. : Dr(s). LAURY ERNESTO KOCH, (SATISFAÇÃO DO
CRÉDITO FACE GUIA DA FL. 26-VERSO)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.032182-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODILON CAMPOS DA SILVA, OLGA MOSCIBRO-
CKI, OSMAR DE SOUZA, OSVALDO JURASKI, PAULO
SERGIO CARDOSO, REGINA DE SOUZA, ROSALI BRUS-
TOLIN DE MATTOS, SERGIO ROBERTO AUFFINGER, SIL-
VIO JOSE MARQUES, TEREZINHA LEAL VERCHAI DA
SILVA
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE, (DESP. DA FL. 96, ITEM 4)

2004.70.00.001608-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALDEMIRO LORENZINI, ANALIA COELHO FIS-
CHER, AUGUSTO ALVES CORDEIRO, CILMARA CRISTI-
NA KUWAHARA, FERNANDO FANTINATO KUWAHARA,
IVONETE CORREA DE SOUZA, DIEDRICH AUGUSTO
MUNDEL, JASON FISCHER
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, (DESP.
DA FL. 101, ITEM 4)

2004.70.00.004538-6 - UNIAO FEDERAL X ADENILSON
CRUZ, ANAIZ MATILE REIS, APARICIO BERNARDO CAL-
DERARO JUNIOR, DENISE DE FATIMA FOLMANN
MAYER, ELIZABETH TIEME UEMURA, ITAMAR DE
LOURDES ZANI GONGORA, JOAO GISBERTO FRANCHI-
NI, NEIDE MASSAKO NIIMI, PEDRO LUIZ BASSOLI JU-
NIOR, ROSEMERI SCHNEIDER DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (DESP. DA FL. 453,
ITEM 5)

2004.70.00.007009-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DUMANSKYJ, MARIA ROSILDA FIGUEI-
RA FERNANDES, JOAO BATISTA VIANEI CARDOSO
Adv. : Dr(s). ADRIANO RODRIGUES FERREIRA, (DESP.
DE FLS. 102/103, ITEM 5)

2004.70.00.008797-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CARLOS DOMINGUES
Adv. : Dr(s). VANESSA QUEIROZ, PEDRO DA SILVA QUEI-
ROZ, (DESP. DA FL. 47, ITEM 4)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos requeren-
tes para se manifestarem sobre a petição da CEF de fls. 47/119.
Fica observado que, como a CEF não recebeu o valor deposita-
do, nem deu quitação, está autorizado, desde já, o depósito das
prestações que se forem vencendo sucessivamente.

CONSIGNATORIA

2004.70.00.014457-1 - WALTER GONZAGA DA SILVA,
NOEMI MARTINIUK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN, (DESP. FL.42,
ITEM 6, E MANIFESTAR-SE SOBRE PET. FLS.47/119)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente os embargos e condenando a CEF ao pagamento de ho-
norários advocatícios. Foi determinada a intimação da embar-
gada para dizer acerca de seu interesse na execução da verba
sucumbencial, no prazo de 30 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.078171-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGLAE LEIVA DA ROSA
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK, (SENT. DE FLS. 53/
57)

————————————————————— Nos autos

abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE OS EMBARGOS e extinta a execução. Con-
deno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios,
ora fixados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.040825-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ANTONIETA INTERLANDO DE FIGUEI-
REDO
Adv. : Dr(s). JEFFERSON OSCAR HECKE, MARIA CRISTI-
NA MELQUIADES DA ROCHA, (SENT. DE FLS. 49/53)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos embarga-
dos para se manifestarem acerca do agravo retido interposto,
bem como sobre os cálculos da Contadoria, em dez dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.010740-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANADYR RICHTER NEVES ESPOLIO, NILSON
PEREIRA NEVES - ESPOLIO, RENATO TADEU CORDEI-
RO
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR, (DESP. DA FL.
87)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem sobre a proposta de honorários apresentada
pelo perito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.025900-2 - JOAO TEODORO DA SILVA, JUCE-
LIA LABA PEREIRA DA SILVA X EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO TAVARNARO, (DESP. DA
FL. 320)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido o seguinte despacho: recebo
os presentes embargos para discussão, tendo em vista a sua
tempestividade; suspendo o curso da execução em apenso; in-
timem-se os embargados para apresentarem impugnação, no
prazo de dez dias, bem como para comprovarem, documental-
mente, a data de eventual saque dos valores depositados em
suas contas vinculadas ao FGTS, se for o caso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.022530-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON LUIZ BARBOSA
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO, (DESP. DE FLS.
49/50)

2004.70.00.023177-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO LUIZ CODAGNONE MOREIRA, CARLOS
FUMIO YAMAMURA
Adv. : Dr(s). DECIO FORTES MARCONDES, JOSE AUGUS-
TO ROZEIRA, (DESP. DE FLS. 96/97)

2004.70.00.024380-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ADEMIR DA LUZ, ANTONIO VIEIRA
DE ANDRADE, ARLINDO RESNAUER, LOURIVAL FER-
REIRA, OSAIR MIGUEL DA SILVA, PAULO JOAQUIM DA
SILVA, REYNALDO RODRIGUES LEONEL, SEBASTIAO
OTACILIO DA SILVA, SILVANIR ANDRADE, VILIBALDO
MULLER SCHOVINDER
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO, (DESP. DA FL.172/
173)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prosseguimento
da execução pelo valor incontroverso.

ACAO ORDINARIA

97.00.19061-7 - ADHEMAR VENDRAMEL, GERALDO ERE-
MITH DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS, (DESP. DA FL. 322, ITEM 1)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do expropria-
do para se manifestar acerca das petições do Incra de fls. 356/
404, 405/414 e 416/421.

DESAPROPRIACAO

90.00.06673-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X AIRTON DE MAT-
TOS LEAO-ESPOLIO, ZELOY VAZ DE LIMA LEAO
Adv. : Dr(s). AMORITI RIBEIRO, JOAO PINTO RIBEIRO
NETO, (DESP. DA FL. 423)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes
acerca do despacho que determinou a expedição de ofício à 1ª
e à 4ª Varas da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, soli-
citando informação sobre o valor atualizado e definitivo do cré-
dito a que faz jus o exeqüente BRDE nos respectivos autos de
execução fiscal, movidos contra Indústrias João José Zattar S/
A. Também ficaram definidos os parâmetros a serem observa-
dos pela Contadoria do Juízo para o cálculo da indenização.

DESAPROPRIACAO

00.01.05415-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X INDUSTRIAS JOAO
JOSE ZATTAR S/A, BANCO DE REGIONAL DESENVOL-
VIMENTO DO EXTREMO SUL BRDE
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO G. CARVALHO, EDEGARD
AUGUSTO CRUZZARA LESSNAU, CIRO ARAUJO LIMA,

(DESP. DE FLS. 521/524, ITEM 10)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PROCEDENTE OS EMBARGOS, para o fim de reduzir o va-
lor da execução e condenar o embargados ao pagamento de
honorários advocatícios, ora fixados.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.020222-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON INOUE, VALDECI MARIA ROCHA, FISAKO
KAWASAKI, ANTONIO LUIZ PECHEBELLA, MARILZA
HASS SKARE, LUCIA DE FREITAS PEREIRA, TANIA
MARA DE MELLO, JOAO BATISTA DE MELLO, SILVIA
HELENA PINHO, JOSELEI OBERST - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES, (SENT.
DE FLS. 185/187)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos embarga-
dos para se manifestarem sobre o agravo retido interposto.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000793-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CARDOSO, JOSE MARIA CLEMENTINO
BATISTA, JOAO NUNES DE SOUZA JUNIOR, ADEMIR
JOSE DE PAULA, LUIZ PLANTES MACHADO, SAUL EVI-
LASIO KOCHE WALTRICK, MARIA DIRLEI DE LIMA,
ADALBERTO MIKOLAJAW, LINDAMIR SCHELEMEI
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (DESP. DA FL. 164)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO,
conforme fundamentação.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.009206-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO JOSE IGNACIO, ROSILENE DUARTE
IGNACIO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (SENT.
DE FLS. 80/81)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
apresentar memória discriminada do cálculo, na qual constem
os índices de correção monetária aplicados, os encargos que
incidiram sobre o valor do débito e demais elementos necessá-
rios à clara compreensão da evolução do débito.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.004610-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA TEREZA DA SILVA BRUM
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA,
(DESP. DA FL. 67)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi indeferido o pedido de inversão do ônus
da prova. Foi determinada a intimação da embargante para se
manifestar quanto ao interesse na produção da prova pericial
requerida.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.085157-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSELI APARECIDA PEREIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, (DESP. DA
FL. 137)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferida a seguinte sentença: JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE OS EMBARGOS, para o
fim de fixar o valor do débito original dos executados. Deixo
de condenar ao pagamento de honorários advocatícios, tendo
em vista a sucumbência recíproca.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.001482-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARION YARA CHARIN
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, (SENT.
DE FLS. 82/90)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente os embargos, e condenando o embargante ao pagamento
das custas e honorários advocatícios.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044014-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEXANDRE CARLOS MAGNO
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, OTOMI KOHLMANN, (SENT.
DE FLS. 62/65_

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem sobre os esclarecimentos do Sr. perito, no pra-
zo de 10 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

91.00.00928-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
BELA VISTA IMOVEIS LTDA, ANTONIO PUPO SILVEIRA
Adv. : Dr(s). ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM, (DESP.
DA FL. 457, ITEM 4)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do procura-
dor dos exeqüentes para assinar a petição inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.024124-2 - OLIVALDO ANTONIO MICHELET-
TO, OLINDA MARIA MICHELETTO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE DURVAL DA SILVA, (DESP. DA FL. 24)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos requeri-
dos para se manifestarem acerca dos documentos de fls. 446/
458.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.011602-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS X ANTONIO RONI MARTINS DA SIL-
VA, ADELINA CASTILHO DA SILVA, DEMAIS INVASO-
RES NAO IDENTIFICADO
Adv. : Dr(s). HUMBERTO R. COSTANTINO, ARNALDO
FERREIRA, (MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCS. DE FLS.
446/458)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para
comprovar o recolhimento tempestivo do porte de remessa e
retorno do recurso de apelação interposto.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010588-7 - YVAN DE GODOY ANDRADE - ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). THAIS SAVEDRA DE ANDRADE, (CERTIDÃO
DA FL. 88-VERSO)

CURITIBA, 27 de julho de 2004

 MARCIA MARIA DIAS COLLIN
 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0169/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

___________________________________________
a satisfação do crédito, no prazo de 15 dias, ficando ciente que
o silêncio será entendido como tal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.13449-5 - EDUARDO DAS CHAGAS VAZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794, I c/c art. 795,
ambos do CPC, bem como acerca dos documentos juntados
pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10078-7 - ENEAS DA COSTA CRUZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.10.11438-5 - GERALDO BACK ESPOLIO DE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SADI MEINE

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, c/c art. 795 do
CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.15684-7 - ADWIN ZIMMERMANN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.15945-5 - LIRBA KLEEMANN KALKMANN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
o indeferimento do pedido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.15496-8 - MARIO ALBERTO MICHELS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

Varas Federais de
Foz do Iguaçu
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___________________________________________
o seguinte despacho: ‘ Tendo em vista a decisão do TRF 4ª
Região, determinando a suspensão do pagamento de qualquer
indenização, até que se comprove a propriedade sobre a área
em comento, intime-se a expropriada para informar se ajuizou
ação própria, no prazo de 30 dias.”

DESAPROPRIACAO

98.10.14920-4 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X EVA MARIA PE-
DROTTI E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001559-0 - LADIRCE FELIPETTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELDER ZAGO

___________________________________________
a seguinte decisão: “ Mantenho a decisão agravada pelos seus
próprios fundamentos. Suspenda-se o processo até a decisão
do recurso.’

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.12150-6 - TALITA HILDA SCHRODER X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
a sentença homologatória, nos termos do art., 269,III, do CPC,
bem como acerca da sentença de extinção, nos termos do art.
794, I, c/c art. 795, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.12139-5 - IRACY PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

___________________________________________
a autora EDITH WUNDER, no prazo de 15 dias, manifestar-se
sobre a petição da CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11840-8 - EMILIO HEIDEN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11817-3 - SANDRA REGINA GAVA BERSOT X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR OLIVEIRA

___________________________________________
manifestação acerca da satisfação da obrigação, no prazo de 15
dias, ficando ciente que o silêncio será entendido como tal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.002450-4 - ERIKA ENNIG LUHM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794,I, c/c art. 795,
do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.003218-5 - LOURICE VITTI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBSON ALEX MARAN DE LACERDA WER-
NECK, ROSIMEIRE CASSIA CASCARDO WERNECK

___________________________________________
o indeferimento do pedido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000481-5 - VALDEMAR SOKOLOWSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
o indeferimento o pedido de fixação de honorários.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.004166-6 - LUIZ MIRANDA DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
a sentença homologatória, nos termos do art. 269,III, do CPC,
bem como acerca da sentença de extinção, com fulcro no art.
794,I, c/c art. 795, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001623-4 - JOAO LINO HECK e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DECIO RIBEIRO JUNIOR

___________________________________________
o seguinte despacho: “ Vista às partes. Prazo: 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.02.010173-1 - MEIRE LUCIA MAZOLLA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS PRATES JR

___________________________________________
designação de audiência de conciliação para o dia 16/08/2004,
às 15h30min, ficando as partes cientes que deverão compare-
cer à audiência munidas de proposta de acordo.

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.004187-0 - ELIANE RODRIGUES DOS SANTOS
GOMES E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RUY FONSATTI JUNIOR

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795,
do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.002151-9 - JOSE GOMES X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

2002.70.02.000703-5 - MANOEL LOURENCO SALUSTIA-
NO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
os autos encontram-se em secretaria disponíveis para carga.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.02.001054-6 - INDEPENDENCIA COMERCIO DE
ACO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ
DO IGUACU-PR
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________
a sentença homologatória, nos termos do art. 269,III, do CPC,
bem como acerca dos documentos juntados pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10065-5 - MANOEL SOARES DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 26 de julho de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0170/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
___________________________________________
para a procuradora subscrever a petição juntada aos autos em
27 de julho de 2004

CONSIGNATORIA

2003.70.02.004540-5 - DANIELA RIBEIRO TAVARES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO TAVARES

___________________________________________
apresentar alegações finais, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003495-9 - ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS E
OUTROS X JORGE CASTAGNARO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO PANCIER, LUCIANO
EURICO DE SIQUEIRA CAVALCANTI VERAS

___________________________________________
impugnar a contestação, no prazo de 10 dias e, no mesmo pra-
zo, especificar as provas que pretende produzir, justificando-
as.

CONSIGNATORIA

2003.70.02.008605-5 - ANSELMO AMARAL e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO TAVARES

___________________________________________
se manifestar, no prazo de 15 dias, sobre os documentos junta-
dos pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10097-3 - MADALENA MONTEIRO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
a sentença que excluiu o autor Miguel Aluisio Henz, homolo-

gou a transação entre a CEF e Miguel Aluísio Henz, com con-
sequente extinção do processo, com fulcro no art. 269, III do
CPC, salientando que os honorários advocatícios não ficaram
afetados pelo acordo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10073-6 - OLIVIO RODRIGUES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
o despacho que manteve a decisão agravada por seus próprios
fundamentos e que decidiu sobrestar os autos até a decisão do
agravo vez que seria inútil sentenciar o feito pois, havendo pro-
vimento do recurso, os atos posteriores à sua interposição se-
rão tidos como nulos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.002177-1 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - FNDE E OUTRO X AUTO
ESCOLA ALO BRASIL LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

___________________________________________
a sentença de homologação da transação entre a CEF e Nivaldo
Assis Matiello, com consequente extinção do processo, com
fulcro no art. 269, III, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.10.14086-8 - LORENO PEREIRA SOARES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
a sentença homologatória em relação as partes Ademir Ribeiro,
Marcos Cesar Zanella e Marlene Klein Zanella, com fulcro no
art. 269, III< do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.10.11208-6 - ROVEDA PEDRO CHERUBIM E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

___________________________________________
o deferimento do pedido do autor, com concessão de 60 dias
para manifestação sobre os lançamentos efetuados pela CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.003723-4 - ORIVAL DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
o indeferimento da petição das fls. 145/157, declarando satis-
feita a obrigação relativa ao crédito da fl. 174, nos termos do
art. 794, I, c/c art. 795, ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.001161-3 - OCIRENE BORDIN HELFENSTEIN
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
a sentença que acolheu a exceção de pré-executividade, jul-
gando extinto o processo executivo, com fulcro no art. 267, VI
do CPC e que homologou a satisfação da obrigação referente
ao lançamento da fl. 205, com fulcro nos arts. 794, I, c/c art.
795, ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.000118-8 - MANOEL PEREIRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795 do
CPC em relação a Trajano Rosa Neto.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10329-8 - ALDAMIRO BORGES PACHECO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM
___________________________________________
se manifestar sobre o laudo pericial, no prazo de 10 dias.

ACAO DIVERSA

2000.70.02.001983-1 - ITAIPU BINACIONAL X GILVAN
ROBSON SPADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE SIQUEIRA CAVALCAN-
TI VERAS, ADEMIR FONTANA
___________________________________________
se manifestar sobre a baixa dos autos, no prazo de 15 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

99.10.10290-0 - MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA E OUTROS
X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALI-
ZACAO DO INSS EM FOZ DO IGUACU/PR
Adv. : Dr(s). VERGILIO MARIANO DE LIMA
___________________________________________

FOZ DO IGUAÇU, 27 de julho de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0171/2004

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUIZ FED. SUBSTITUTO: CESAR AUGUSTO VIEIRA

===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:
___________________________________________
a sentença de extinção sem julgamento do mérito, forte no art.
267, VI, do CPC.

CONSIGNATORIA

94.10.11702-0 - ARNALDO MOREIRA DE MATOS E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI, ADRIANA
RIBEIRO COSTA

ACAO ORDINARIA

2002.70.02.004388-0 - ANTONIO CABRERA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR

2002.70.02.004706-9 - ELENICE PINHEIRO DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794, I, c/c art. 795,
do CPC.

ACAO ORDINARIA

2001.70.02.002149-0 - VILSON DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
a sentença de homologatória, nos termos do art 269,III, do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.002253-2 - FELIX RANZAN X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

___________________________________________
o seguinte despacho: “ Ante o informado à fl. 318, dê-se vista
aos autores pelo prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10134-1 - REGINALDO ANTONIO DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
o seguinte despacho:” Ante o informado à fl. 318 dos autos nº
98.1010134-1, intimem-se novamente os autores dos itens 1 e
2 da fl. 376.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10070-1 - PEDRO OSMAR SANTIEL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
o indeferimento do pedido das fls. 107/177.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.003601-8 - JOAO ALBERTO SCHAEDLER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AMELIO SCARAVONATTI

___________________________________________
o seguinte despacho: “... intimem-se novamente os autores, para
se manifestarem, nos termos da decisão da fl.344, item 4.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.10271-2 - JOAO ALVES DE CAMPOS e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
a sentença de extinção, nos termos do art. 794, I , do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.004783-5 - ANTONIO PIRES DE CARVALHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ AIRES DE AGUIRRE FILHO

2002.70.02.004919-4 - LOECIR SEBASTIAO MACHADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO, GIOVANI DE OLIVEIRA
SERAFINI

___________________________________________
a sentença de improcedência do pedido liberatório dos valores
consignados, bem como acerca do acolhimento do pedido revi-
sional, julgando parcialmente procedente o pedido de exclusão
do CES, determinando, em consequência, que a CEF promova
a revisão do contrato, adequando o valor das prestações ao pre-
sente julgado.

CONSIGNATORIA
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2000.70.02.001682-9 - CLAUDETE CARACANHA X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. CREDITO IMOBILIA-
RIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI, KARIN LOIZE HOLLER

2000.70.02.001964-8 - PAULO CORREA DE LIMA X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). TATIANA PIASECKI KAMINSKI, ORIVAL C.
DE SIQUEIRA JR., JULIANE BUBLITZ FERREIRA, KARIN
LOIZE HOLLER

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 28 de julho de 2004.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU
Juiz Federal: ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK
Juiz Federal Substituto: GUEVERSON ROGÉRIO FARI-
AS
BOLETIM DE INTIMAÇÃO nº 35/2004

No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para a apresentação das alega-
ções finais, no prazo previsto no artigo 500 do Código de Pro-
cesso Penal.
Ação Penal nº 2001.70.02.002416-8
Partes: (MPF X Paulo Roberto de Oliveira)
Advogado(a): Paulo Roberto de Oliveira - OAB/PR 35042
———————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da reabertura do prazo de 24
(vinte e quatro) horas para eventual impugnação da transcrição
da audiência realizada no dia 11/5/2004 (interrogatório dos réus
Hugo Ayala Júnior e Adelar Duarte Carvalho). FICA A DEFE-
SA INTIMADA, também, para, querendo, aditar a defesa pré-
via, no prazo de três dias, cujo prazo inicia-se após decorrido o
prazo para eventual impugnação das transcrições efetuadas, fi-
cando a Defesa ciente, ainda, de que testemunhas meramente
abonatórias poderão ser substituídas por declarações escritas
às quais será dado o mesmo valor.
Ação Penal nº 2003.70.02.007794-7
Partes: (MPF X Hugo Ayala Júnior e outro)
Advogado(a): Fernando Luiz de Nadai Wrobel - OAB/PR 34978
———————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da abertura do prazo previsto
no artigo 499 do Código Penal.
Ação Penal nº 2000.70.02.003937-4
Partes: (MPF X Dilceu Gottardo e outro)
Advogado(a): Claudir José Schwarz - OAB/PR 19656
———————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada da reabertura do prazo de 24
(vinte e quatro) horas para eventual impugnação ao termo de
transcrição da audiência realizada no dia 6/5/2004 (interroga-
tório do réu Nilson Cesar Binder). FICA A DEFESA INTIMA-
DA, também, para a apresentação da Defesa Prévia, cujo prazo
inicia-se após decorrido o prazo para eventual impugnação da
transcrição, ficando a Defesa ciente, ainda, de que testemu-
nhas meramente abonatórias poderão ser substituídas por de-
clarações escritas às quais será dado o mesmo valor.
Ação Penal nº 2001.70.02.002187-8
Partes: (MPF X Nilson Cesar Binder)
Advogados:
Ricardo Ferreira Damião Júnior - OAB/PR 20816
Márcia Mayumi Hota Vicentini - OAB/PR 15536
Edílson Chibiaqui - OAB/PR 36824
———————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi indeferido o pedido
de decretação de nulidade do processo concernente ao réu Ál-
varo Martinho Walker, tendo-se em vista a intempestividade
da defesa prévia apresentada pelo mencionado réu. FICA A
DEFESA INTIMADA, também, de que, nos termos do artigo
5º, LV, da CRFB, foi declarado nulo o processo a partir do
despacho que determinou a abertura do prazo previsto no arti-
go 499 do Código de Processo Penal. FICA A DEFESA INTI-
MADA, ainda, da expedição da Carta Precatória nº 286/04,
para a Comarca de Medianeira/PR, para inquirição da testemu-
nha Nilson Binder, bem como da expedição da Carta Precató-
ria nº 287/04, para a Comarca de São Miguel do Iguaçu/PR,
para inquirição da testemunha Vendelino Royer, cujo andamento
processual das mesmas deverá ser acompanhado diretamente
nos Juízos Deprecados, independentemente de novas intima-
ções.
Ação Penal nº 2001.70.02.003395-9
Partes: (MPF X Sergio Bif e outro)
Advogado(a): Naudé Pedro Prates - OAB/PR 15660
———————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada de que foi indeferido o pedido
de vista do inquérito policial nº 2268/03.
Inquérito Policial nº 2004.70.02.000102-9
Advogados:
Augusto José Bittencourt - OAB/PR 15438
Elvis Bittencourt - OAB/PR 19015
Vergínia Bernardo Jorge - OAB/PR 22669
Lauri da Silva - OAB/PR 27557
Patrícia Francisco de Souza - OAB/PR 31483
———————————————————————
No processo abaixo mencionado, por meio da publicação deste
boletim, fica a Defesa intimada para os fins do artigo 405 do
Código de Processo Penal, sob pena de desistência tácita, ten-
do-se em vista que as testemunhas Tarciane Lenart Copetti
(arrolada pela defesa do réu Ismael Filadelfi Adorno) e Rafael
Henrique Cavalhero Boti (arrolada pela defesa do réu Milton
Bezerra Leite) não foram encontradas.
Ação Penal nº 98.101.1132-0

Partes: (MPF X Ismael Filadelfi Adorno e outros)
Advogados:
Cledy Gonçalves Soares dos Santos - OAB/PR 14855
José dos Passos Oliveira Santos - OAB/PR 24387
José Carlos Leite Júnior - OAB/PR 22224
Adriano Moro Bittencourt - OAB/PR 25600
Angélica Tatiana Tonin - OAB/PR 32182
———————————————————————
No processo abaixo mencionado foi proferido despacho a se-
guir transcrito, do qual fica a Defesa intimada por meio da pu-
blicação deste Boletim: “Observo que a testemunha Márcia
Aparecida de Souza Bispo, arrolada pela acusação e pela de-
fesa do réu Milton Bezerra Leite, foi intimada para prestar
depoimento em Juízo na audiência aprazada nestes autos. To-
davia, essa testemunha já foi inquirida nestes autos, razão pela
qual resta desnecessária sua reiquirição. Assim, intime-se a
testemunha mencionada de que não precisará comparecer pe-
rante este Juízo Federal para prestar novo depoimento.”
Ação Penal nº 98.101.1132-0
Partes: (MPF X Ismael Filadelfi Adorno e outros)
Advogados:
José Carlos Leite Júnior - OAB/PR 22224
Adriano Moro Bittencourt - OAB/PR 25600
Angélica Tatiana Tonin - OAB/PR 32182
———————————————————————

Foz do Iguaçu, 28 de julho de 2004.

Andréa Reis Tolazzi
Diretora de Secretaria

2ª Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 30/2004
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Excelentíssimo Senhor Doutor ANTÔNIO CÉSAR BOCHE-
NEK, Juiz Federal da 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, Se-
ção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que tiverem conhecimento do presente edi-
tal, que tramita neste Juízo Federal o Processo Criminal n°
98.101.4538-1, movido pelo Ministério Público Federal contra
WAJIHA YOUSSEF BOU KHALED, libanesa, filha de Mah-
moud Darwiche e de Miriam Chebli, nascida aos 10/11/1937,
portadora da Cédula de Identidade de Estrangeiro/RNE
W011883-4. Tendo em vista que a denunciada encontra-se em
lugar incerto e não sabido, não sendo possível intimá-la pesso-
almente, fica ela, pelo presente, INTIMADA da parte disposi-
tiva da sentença publicada em 19 de novembro de 2003 na ação
penal acima citada, a seguir transcrita: “JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR a ré
WAJIHA YOUSSEF BOU KHALED, como incursa nas san-
ções do art. 125, inciso XIII, da Lei 6815/80, à pena de 1 (um)
ano de reclusão. Todavia, a denunciada preenche os pressu-
postos objetivos (art. 44, I e § 2o, do Código Penal) e os subje-
tivos (art. 44, II, e III, do Código Penal) previstos para a con-
versão da pena privativa de liberdade fixada por penas restri-
tivas de direitos. Assim, substituo a pena privativa de liberda-
de anteriormente imposta por uma pena restritiva de direitos
na modalidade de prestação de serviço à comunidade ou a
entidades públicas (art. 43, inciso I, do Código Penal), a ser
oportunamente definida pelo Juízo de Execução competente.
Condeno a ré ao pagamento das custas processuais. A conde-
nada poderá apelar em liberdade. (...). Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Foz do Iguaçu, 19 de novembro de 2003. GUE-
VERSON ROGÉRIO FARIAS – Juiz Federal Substituto da 2ª
Vara Criminal”. Assim, para que chegue ao conhecimento de
todos e da dita sentenciada, mandou o MM. Juiz Federal expe-
dir o presente Edital, que será afixado no lugar de costume e
publicado no Diário da Justiça do Paraná.

DADO E PASSADO nesta cidade de Foz do Iguaçu, aos 15
dias do mês de julho de 2004. Eu, _____, Maria Antonieta Costa
Leão de Almeida, Analista Judiciária, o digitei, e eu, _______,
Andréa Reis Tolazzi, Diretora de Secretaria, o conferi.

ANTÔNIO CÉSAR BOCHENEK
Juiz Federal da 2a Vara Criminal

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0120/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS
JUÍZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE
LAZZARI HOFFMANN.”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo o(a) autor(a) carecedor(a)
de ação, por falta de interesse processual, extinguindo o pro-
cesso sem julgamento de mérito, com base no art. 267, VI, do
Código de Processo Civil. Incabível a condenação em custas
processuais e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da
Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.004701-0 - AUGUSTO HONAISER NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes acerca dos documentos apresentados pelo INSS e acostados
às fls.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.001498-2 - ALEIXO FRANZONI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDERSON MANIQUE BARRETO

2003.70.07.004112-2 - ORLANDO BANTLE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANA BONISSONI

2003.70.07.004417-2 - PEDRO BARIVIERA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

2003.70.07.004821-9 - ELVIRA SIECKER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES

2003.70.07.004823-2 - SERGIO FONTANIVE X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES

2003.70.07.004826-8 - AUREA PACHECO QUERINO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS LARRE RODRIGUES

2003.70.07.004892-0 - VALDEMAR DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2003.70.07.004893-1 - JOSE SOARES NARDO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

2003.70.07.005048-2 - VALDEMIRO PEDRO COVATTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE HAROLDO GOIABEIRA ARAUJO

2003.70.07.005339-2 - LEONILDE GIACOMELLI BONAMI-
GO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES

2003.70.07.005378-1 - ANTONIO TRINDADE NETO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.07.005391-4 - IRANI TERESINHA DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, rejeito as preliminares argüi-
das pela CEF e, no mérito, julgo totalmente IMPROCEDEN-
TES os presentes embargos e extingo o feito com fulcro no
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, determinan-
do o prosseguimento da execução nos termos em que proposta.
Face à sucumbência, considerando os critérios constantes do
art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, condeno a CEF ao pagamento de
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) so-
bre o valor apontado como excesso de execução, devidamente
atualizado até a data do efetivo pagamento. Sem custas, nos
termos do art. 7º da Lei nº 9.289/96.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.000464-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERAFINA ROMANCINI
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO, JAA-
FAR AHMAD BARAKAT

2004.70.07.000465-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IMFANCIA POZER
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO, JAA-
FAR AHMAD BARAKAT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção do autor MOISES
FALCÃO, em receber os valores pela via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a des-
peito de eventual direito decorrente de decisão pela procedên-
cia da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Tendo em vista a certidão supra, intime-se a parte autora para
requerer o que entender de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002875-0 - MOISES FALCAO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Da documentação juntada, dê-se vista à parte auto-
ra para, querendo, requerer o que entender de direito. Prazo de
15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002691-7 - JOSE LUIS PEDROSO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.80.11131-3 - LEOCIR ANTONIO MUZZO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para, querendo, manifestar-se acerca dos documentos
apresentados pela CEF e acostados às fls.

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002891-4 - JOAO CARLOS CURTARELLI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos. Cabe salientar à parte agravante de que o prazo para
interpor recurso à decisão proferida à fl. 24 já expirou, eis que
foi intimada em 17/02/2004. Além do mais, o recurso cabível
em incidente processual é o agravo de instrumento, conforme
já se pronunciou o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região”.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2003.70.07.004271-0 - UNIAO FEDERAL X SILVIO SILVEI-
RA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MOACIR ANTONIO PERAO, GIOVANI MAR-
CELO RIOS, MATEUS FERREIRA LEITE

2003.70.07.004285-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO AN-
ZOLIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). GIOVANI MARCELO RIOS, MATEUS FERREI-
RA LEITE, MOACIR ANTONIO PERAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Considerando que os autores receberam os valores
administrativamente, com base no contido na Lei nº 10.555/
2002, conforme explicitamente consta na planilha apresentada
pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional transita-
do em julgado, não houve execução do julgado e tampouco
adimplemento voluntário da obrigação decorrente do título ju-
dicial, pelo que nada há que ser homologado nesta fase proces-
sual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampare qual-
quer pretensão nesse sentido. Revogo o item II do despacho da
fl.153. Tendo em vista que se encontra encerrada a fase de co-
nhecimento, após o trânsito em julgado, bem como que ainda
não há execução do julgado, tem-se que é inoportuno e incabí-
vel o pedido de desistência formulado à fl.154. basta que a
parte autora não execute seu crédito, para os efeitos que pre-
tende. (...) Após, dê-se vista a parte autora, pelo prazo de 15
(quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002976-1 - EDEMAR STELA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores Cleides
Maria Gueresi, Denize Salvadori, Henrique Warzocha, Hilário
Girolometo, Maria Liemes Amaro, Marli Zerbielli e Maximino
Andretti, em receber os valores pela via administrativa, reali-
zando acordo extrajudicial para o pagamento do crédito, a des-
peito de eventual direito decorrente de decisão pela procedên-
cia da demanda. Por esta razão acolho o acordo entabulado
pelas partes, o qual reputo válido para os fins nele expostos.
Em relação aos autores abrangidos pela Lei nº 10.555/2002,
conforme explicitamente consta na planilha apresentada pela
CEF, e não por força do provimento jurisdicional transitado em
julgado, não houve execução do julgado e tampouco adimple-
mento voluntário da obrigação decorrente do título judicial, pelo
que nada há que ser homologado nesta fase processual pré-
executiva, por falta de previsão legal que ampare qualquer pre-
tensão nesse sentido. Diga a parte autora quanto ao prossegui-
mento do feito, no prazo de quinze dias.” bem como acerca dos
documentos apresentados pela CEF e acostados às fls.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000030-1 - MARIZA CAMARGO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, deixo de receber os presentes
Embargos de Declaração tendo em vista sua intempestivida-
de.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005360-4 - ODILE DEBASTIANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a pre-
tensão deduzida na inicial, para o fim de condenar a ré a pres-
tar as contas requeridas pela parte autora, devendo nelas cons-
tar a taxa de juros utilizada e sua forma de aplicação, se houve
autorização da autora para contratação de seguro, em algum
momento no transcorrer do contrato, e a relação dos códigos
dos débitos incidentes sobre a conta corrente da autora (C/C
1.645-6, Agência 601), indicando sua origem e embasamento,
no prazo de 48 horas, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe veta-
da a impugnação das que forem apresentadas pela autora, na
forma do art. 915, §2º, segunda parte, do Código de Processo
Civil. Em face da sucumbência, arcará a requerida com as cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que devem ser fixa-
dos (cf. Tribunal de Alçada do Paraná): “AÇÃO DE PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-CIOS -
NECESSIDADE DE SUA FIXAÇÃO TAMBÉM NA SENTEN-
ÇA QUE ENCERRA A PRIMEIRA FASE DA PRESTAÇÃO
DE CONTAS - RECURSO PROVIDO - Com a sentença con-
denatória proferida na primeira fase da ação de prestação de
contas, configura-se hipótese de incidência da norma presente
no art. 20 do Diploma Processual Ci-vil, visto estar caracteri-
zada a sucumbência da parte demandada”. (TAPR - AC
141600800 - (11590) - 2ª C.Cív. - Rel. Juiz Fernando Vidal de
Oliveira - DJPR 01.10.1999). Estes são fixados em R$ 260,00
(duzentos e sessenta reais), a serem corrigidos até a data do

Varas Federais de
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efetivo pagamento, tendo em vista a ausência de dilação proba-
tória, bem como a natureza singela da presente causa, que não
exigiu muito tem-po na elaboração e duração. Obedecidos, des-
tarte, os parâmetros do art. 20, §4º, do Código de Processo
Civil. Prestadas as contas pela ré, intime-se a parte autora para,
no prazo de cinco (5) dias, manifestar-se acerca das mesmas
(art. 915, §1º, CPC). Após, em havendo manifestação da parte
autora, deverão retornar os autos conclusos para apreciação das
contas prestadas.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.07.005733-6 - COMERCIO DE APARELHOS DE
REFRIGERACAO BELTRONENSE LTDA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Da manifestação, dê-s vista às partes, para que se
manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, a começar pela auto-
ra.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.001512-2 - TRACTEBEL ENERGIA SA X AN-
TONIO JOEL LEOPOLDINO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VEC-
CHIO, JAIRO BATISTA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Defiro o requerido pelos expropriados exclusiva-
mente no que tange ao levantamento dos valores depositados a
título de sobras de emissão de TDA’s, os quais se encontram à
sua disposição, na forma da guia da fl. 191. Providencie a Se-
cretaria a expedição dos documentos necessários ao levanta-
mento, salientando que o procurador da parte, mediante instru-
mento de mandato específico para o mister, poderá efetuar o
saque do valor depositado. 2. Indefiro o pedido dos expropria-
dos no que tange a levantamento dos Títulos de Dívida Agrá-
ria, expedições de editais, intimações ao INCRA e ao Ministé-
rio da Fazenda, Secretaria da Receita Federal, etc., pois os títu-
los já foram levantados pelos expropriados, conforme faz pro-
va o Alvará de fl. 53. Esclareço que as providências atinentes à
notícia acerca da falsidade da procuração outorgada ao advo-
gado que efetuou o levantamento dos TDA’s já foram devida-
mente tomadas (fls. 63/66), não havendo mais o que ser discu-
tido nestes autos a respeito.”

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.001479-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOAO BIA-
SIN E OUTRO
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Em vista do exposto, declaro satisfeita a obriga-
ção da CEF (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) e, via de con-
seqüência, julgo EXTINTA a presente execução, com supedâ-
neo no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas
processuais satisfeitas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002415-6 - SILVANA MARIA DOS SANTOS
GALENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intimem-se as partes para requererem o que enten-
derem de direito, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a
começar pela parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000918-3 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA SANTANA LTDA - COOPERSANTANA E OUTROS
Adv. :  Dr(s). FABIO SPAGNOLLI, LUIZ CARLOS
D’AGOSTINI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI JR., LUIZ CAR-
LOS CACERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se o procurador da parte autora para firmar a
petição retro, no prazo de dez dias.”

CONSIGNATORIA

2000.70.07.000682-0 - LUIS CARLOS BRAUN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000684-4 - LUIS CARLOS BRAUN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Verifica-se que houve a opção dos autores Leonildo
Jose Rodrigues e Lurdes Nunes de Andrade de Barros, em re-
ceber os valores pela via administrativa, realizando acordo ex-
trajudicial para o pagamento do crédito, a despeito de eventual
direito decorrente de decisão pela procedência da demanda.
Por esta razão acolho o acordo entabulado pelas partes, o qual
reputo válido para os fins nele expostos. Deixo de homologar
em relação a Luiz Sergio Valera, eis que o mesmo não consta
como parte nos presentes autos. Tendo em vista que se encon-
tra encerrada a fase de conhecimento, após o trânsito em julga-
do, bem como que ainda não há execução do julgado, tem-se
que é inoportuno e incabível o pedido de desistência formula-
do pela autora Lurdes Nunes de Andrade de Barros, sem deixar
de observar que a parte fez a opção pelos termos da LC 110/01.

Basta que a parte não execute seu crédito, para os efeitos que
pretende. Indefiro o pedido da parte autora quanto ao depósito
dos valores, eis que, conforme se denota da planilha da CEF, os
depósitos já foram efetivados diretamente nas contas fundiári-
as dos autores. Em relação aos autores abrangidos pela Lei nº
10.555/2002, conforme explicitamente consta na planilha apre-
sentada pela CEF, e não por força do provimento jurisdicional
transitado em julgado, não houve execução do julgado e tam-
pouco adimplemento voluntário da obrigação decorrente do tí-
tulo judicial, pelo que nada há que ser homologado nesta fase
processual pré-executiva, por falta de previsão legal que ampa-
re qualquer pretensão nesse sentido.” bem como dos documen-
tos apresentados pela CEF e acostados às fls.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002453-6 - ANTONIO DOMINGOS DOS SAN-
TOS E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada a contestação, intime-se a parte autora
para manifestar-se, no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.000830-5 - ADAIR LUIZ KAYSER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante de todo o exposto, julgo procedente o pe-
dido formulado na inicial e extingo o processo com julgamento
de mérito, com supedâneo no art. 269, inciso I, do CPC, para o
fim de condenar o INSS a: a) revisar a renda mensal inicial do
benefício da parte autora, aplicando a variação do IRSM ocor-
rida em fevereiro de 1994 (39,67%) na correção dos salários-
de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, para
posterior conversão do benefício pela URV de 28 de fevereiro
de 1994; b) pagar a diferença devida, desde a data da implanta-
ção do benefício, sendo que cada uma das prestações deve ser
corrigida monetariamente nos termos do item 2.2.2 do corpo
desta decisão e acrescida de juros de mora de 1,0% ao mês a
partir da citação, observando-se que as parcelas anteriores a
05.06.1998 foram fulminadas pela prescrição; c) tendo em vis-
ta a sucumbência, pagar os honorários advocatícios ao procu-
rador da parte autora, que fixo em 10% sobre o valor da conde-
nação, com fundamento no parágrafo único do artigo 21 do
Código de Processo Civil. Advirto que o valor fixado está de
acordo com a jurisprudência do TRF da 4ª Região e do STJ, a
qual é pacífica no sentido de que nas ações previdenciárias, se
procedente o pedido, os honorários devem corresponder a 10%
do somatório das prestações vencidas até a data da sentença e
não devem incidir sobre prestações vincendas, nos termos da
Súmula 111 do STJ (Embargos de Divergência em REsp nº
202.291/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 11.09.00;
REsp nº 187.766/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de
19.06.00; e REsp nº 375.706/PR, Rel. Min. Felix Fischer, jul-
gado em 03.12.01). Demanda isenta de custas. Sentença sujeita
ao reexame necessário por força do art. 475, inc. I, do Código
de Processo Civil (alterado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002820-8 - DENIR TERESINHA DAL PRA DE
DEUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GIUZEILA CERINI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes, da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a
começar pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000745-6 - JACIR JOSE BARBOSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

2002.70.07.002182-9 - JOSE ADALBERTO REIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOCIANE TRICHES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos
constantes da inicial, a fim de condenar o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS a conceder a ORLANDO ZAMBONI o
benefício da aposentadoria rural por idade, no valor de um sa-
lário mínimo mensal, desde a data do requerimento administra-
tivo, ou seja, 02.10.1998. Sobre o pagamento dos valores atra-
sados incidirão juros legais de 1% (um por cento) ao mês, con-
forme entendimento pacificado pelo STJ (ERESP nº 215.674/
PB, DJ 06.11.2000; ERESP nº 181.307/SP, DJ 26.04.1999) e
pelo TRF da 4ª Região (AC nº 2001.04.01.078192-8/PR, DJ
08.05.2002). Incidirá, também, correção monetária a partir da
data do vencimento de cada prestação atrasada, com base no
IGP-DI que é o índice utilizado para a correção dos débitos
judiciais previdenciários a partir de maio de 1996 (TRF4, AC
2000.04.01.0247142-SC, 5ª T., rel. Juiz Ricardo Teixeira do
Valle Pereira, DJU 11.02.2004, p. 438). Condeno o INSS ao
pagamento de honorários advocatícios ao patrono da contra-
parte, fixados em 10% (dez por cento) do valor correspondente
às parcelas vencidas até a data desta decisão, não incidindo
sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do
Superior Tribunal de Justiça. Custas processuais isentas, por
força do disposto no art. 4º, incisos I e II, da Lei nº 9.289/96 -
RCJF.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001651-2 - ORLANDO ZAMBONI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE, ANDREA REGINA DE
MORAIS

Francisco Beltrão, 22.07.2004.

 FÁBIO WESCHENFELDER
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0122/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS
JUÍZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE
LAZZARI HOFFMANN.”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista a estimativa dos valores que seriam
devidos ao autor, em caso de procedência da ação, apresentada
pelo INSS, superar a alçada do Juizado, determino a intimação
da parte autora para que requeira o que entender devido, no
prazo de dez dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.005684-8 - LURDES ZUCHI POSSAN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOEL VIDAL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, CONFIRMO A LIMINAR E CON-
CEDO A SEGURANÇA pleiteada, a fim de determinar à auto-
ridade coatora que processe regularmente a justificação admi-
nistrativa do autor, no bojo do processo administrativo de con-
cessão de benefício nº 125.5486.411-7, para fins de apurar se o
impetrante efetivamente trabalhou na empresa João Perin du-
rante o período de 01.05.1974 a 02.02.1979, e extingo o feito,
com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorá-
rios advocatícios, tendo em vista o teor da Súmula nº 105, do
Superior Tribunal de Justiça, que ratificou a de nº 512, do Su-
premo Tribunal Federal. O INSS é isento do pagamento das
custas processuais, por força do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.07.000851-2 - HENRIQUE SPEROTTO X CHEFE DO
SERVICO DE BENEFICIO DO POSTO DE SERVICO DO
INSS DE PATO BRANCO - PR
Adv. : Dr(s). JOCIANE TRICHES, SUZIANE PALLAORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1.A concessão antecipada do benefício previdenci-
ário pleiteado, sem audiência da parte contrária, é providência
excepcional, o que só se justificaria diante de prova inequívoca
apresentada pela parte autora e convencimento da verossimi-
lhança da alegação por parte deste juízo. No caso dos autos não
se encontram presentes tais pressupostos (art. 273, caput do
CPC). Note-se que o auxílio-reclusão é devido nas mesmas
condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado
de baixa renda recolhido à prisão. Segundo o art. 16, I, da Lei
nº 8.213/91, é considerado beneficiário do Regime Geral de
Previdência Social, na condição de dependente, o filho não
emancipado, menor de 21 anos ou inválido. Outrossim, o art.
77 da mesma Lei, prevê as três hipóteses de extinção do direito
do pensionista e, dentre elas, a maioridade do filho, irmão ou
designado, aos vinte e um anos de idade. No caso dos autos, os
demandantes completaram seus 21 anos de idade, verificando-
se, a princípio, uma das hipóteses de extinção de seu direito à
percepção do pagamento do benefício. Nestes termos, o aco-
lhimento da pretensão dos demandantes prorrogaria a condição
de dependente a quem já não a tem por força da lei. Ressalto,
outrossim, que a Turma Recursal dos Juizados Especiais do
Paraná, deferindo efeito suspensivo em recurso interposto con-
tra decisão que concedeu a antecipação de tutela em caso idên-
tico ao dos autos, também decidiu que “a suposta manutenção
de estudos em escola particular não pode ser vista como sus-
tentáculo à tese da autora, sob pena inclusive de criar-se prece-
dente perigoso no sentido de estender-se infinitamente a condi-
ção de dependente, a quem já a perdeu na forma da lei” (Autos
nº 2004.70.95.002745-1. Autos Originários nº
2004.70.07.000691-6/JEF de Francisco Beltrão/PR). Nestes
termos, indefiro, por ora, o pedido dos autores. 2.Demanda isen-
ta de custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da
Lei n.º 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001888-8 - JOAREZ PAIM DE ALMEIDA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca dos documentos apresentados pelo INSS e acos-
tados às fls.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.003410-5 - LARY ANTONIO LAMPUGNANI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO FORSELINI

2003.70.07.003594-8 - EDITE TEDESCO PONGAN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FERNANDES

2003.70.07.003819-6 - TRANQUILO DEON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL

2003.70.07.005375-6 - CATARINA ZANARDI PESSINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.07.005383-5 - SANTA MARIOTTI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.07.005393-8 - AURORA GIRARDELO BELUSSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando que no instrumento procuratório acos-
tado aos autos à fl.26, o autor outorgou poderes a si mesmo e
não ao subscritor da inicial, intime-se-o para, no prazo de cin-
co dias, promover a regularização da sua representação proces-
sual, sob pena de indeferimento da inicial.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001912-1 - MARIO CEZAR TOMASONI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Em vista da decisão que determinou o arquivamen-
to dos autos suplementares, bem como do exposto acima, não
vejo razão para alterar a posição anteriormente adotada e inde-
firo o presente pedido de habilitação/assistência litisconsorci-
al.”

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.001247-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ESPOLIO DE
LAURENTINA DE LARA RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001681-3 - ESPOLIO DE LAURENTINA DE
LARA RODRIGUES E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo procedentes os pedidos for-
mulados na inicial e extingo o processo com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, para o fim de
condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proce-
der a revisão da renda mensal do benefício do(a) autor(a) nos
termos da fundamentação supra, pagando-lhe os atrasados, res-
peitadas as parcelas fulminadas pela prescrição, anteriores a
18.11.1998, devendo ser feito o encontro de contas nos termos
desta decisão e ressaltando-se que as parcelas vencidas a partir
do ajuizamento do feito - novembro de 2003, deverão ser pagas
administrativamente. Fixo o valor da condenação em R$
8.318,74 (oito mil, trezentos e dezoito reais e setenta e quatro
centavos), apurados conforme cálculos da contadoria deste Ju-
ízo, que passam a fazer parte integrante desta decisão. Os valo-
res acima se encontram corrigidos monetariamente até a data
da elaboração da conta (junho/2004), devendo a Autarquia, por
ocasião do pagamento, realizar a atualização respectiva, inclu-
sive no tocante à contagem de juros de mora, observando: 1)
que a incidência da correção monetária sobre os atrasados se
dá a partir de cada vencimento até a data do efetivo pagamento,
com base no IGP-DI/FGV , que é o índice utilizado para a cor-
reção dos débitos judiciais previdenciários a partir de maio de
1996 ; 2) que os juros de mora juros, de mora à razão de 1%
(um por cento) ao mês, incidem a partir da citação, conforme
entendimento pacificado pelo STJ e pelo TRF da 4ª Região , e
em consonância com o artigo 406 do Código Civil , combinado
com o artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. Incabí-
vel a condenação em custas processuais e honorários advocatí-
cios, por força do art. 55, da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”, bem
como nos termos da Portaria nº 08/03 deste Juízo, do Recurso
interposto.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.005191-7 - NAIR DE ALMEIDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Dê-se vista à COHAPAR sobre o pedido de desis-
tência do feito formulado pelo autor Luiz Carlos Fabri.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003580-7 - JAIR FERREIRA DE FAMA E OU-
TROS X COHAPAR - COMPANHIA DE HABITACAO DO
PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIA FATIMA SOARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Considerando que se trata de matéria eminentemen-
te de direito, já que o réu não contesta o exercício da atividade
rural pelo autor, mas apenas a impossibilidade de computar o
período como tempo de serviço sem o recolhimento das contri-
buições previdenciárias pertinentes; Considerando, ainda, que
os termos da defesa apresentada pelo réu apontam para a im-
probabilidade de conciliação; Considerando, por fim, que en-
tendo desnecessária a produção de prova testemunhal, diante
dos depoimentos colhidos no procedimento de Justificação Ju-
dicial, do qual o INSS foi parte (fls. 64/68), deixo de designar
audiência para conciliação, instrução e julgamento do feito e
indefiro a realização da prova testemunhal requerida pelo au-
tor. Intimem-se as partes do conteúdo desta decisão, para re-
quererem o que entenderem devido .”
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JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000048-3 - ELMO AVILA DA ROCHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS ALFREDO NADER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Ante o provimento do agravo de instrumento, inti-
me-se o procurador dos executados, para que diga sobre seu
interesse quanto à apreciação da apelação interposta às fls 226/
229, levando-se em consideração que os executados entraram
em acordo extrajudicial com a União Federal, conforme notici-
ado às fls. 374/375. Após, independentemente de manifesta-
ção, suspenda-se o andamento processual pelo prazo de noven-
ta dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.002780-6 - UNIAO FEDERAL X JOSCELY MA-
RIA BASSETTO GALERA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO BERNARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 15
(quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002967-4 - VALDOMIRO GARCIA DA ROZA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

2002.70.07.002434-0 - OSCAR ANJOS DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS FERNANDES, NILSO LUIZ FERNAN-
DES

2002.70.07.004630-9 - JAMIL NODARI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEMIR VIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte embargada para contra-arrazoar,
querendo, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.003613-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTAMIRO MACHADO FAGUNDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Reitere-se a intimação para que a parte autora emen-
de a inicial, fornecendo o endereço completo dos requeridos.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.000583-3 - AVICOLA PATO BRANCO LTDA E
OUTRO X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A E
OUTRO
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO, AUGUSTO RE-
NATO PENTEADO CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 (trinta)
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.07.000408-7 - ARVILIO FIORAVANTE BORSA-ES-
POLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOACIR LUIZ GUZZO

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.07.000526-2 - ANGELIKA SELL X Adv. : Dr(s).
LUDMILA DEFACI, ANDREY HERGET

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo: 1) o(a) autor(a) carecedor(a)
de ação em relação aos pedidos de aplicação da Súmula nº 02
do TRF4; de aplicação do artigo 58 do ADCT/88; de revisão
do reajuste aplicado quando da conversão em URV; de revisão
do reajuste aplicado em junho de 1996 e do índice do IGP-DI
requerido para junho de 1997; 2) improcedente o pedido do(a)
autor(a) quanto a aplicação da variação integral do IGP-DI nos
meses de junho de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, extin-
guindo o feito, com julgamento de mérito, nos termos do artigo
269, I, do CPC, neste ponto. Incabível a condenação em custas
e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099
de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001045-2 - ADAO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLODOALDO MAZURANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, acolho a preliminar de carên-
cia de ação em relação ao pedido de revisão da renda mensal
inicial do benefício previdenciário percebido pelo(a) autor(a),
para aplicação da Súmula nº 02 na correção dos salários-de-
contribuição anteriores aos doze últimos, e extingo o processo,
sem julgamento de mérito, com base no art. 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil. Incabível a condenação em custas e
honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099
de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001068-3 - EMA CARLOS DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). GIUZEILA CERINI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o
pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício da parte
autora pela variação da ORTN/OTN nos termos da Súmula nº
02 do TRF da 4ª Região, extingo o feito com julgamento de
mérito, no ponto, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código
de Processo Civil e adoto como corretos os cálculos apresenta-
dos pelo INSS às fls. 39/42, para o fim de condenar o requerido
a: 3.1) aplicar a renda mensal inicial revisada (na DIB) do be-
nefício da parte autora no valor de Cr$ 163.010,38. 3.2) pagar
as diferenças devidas desde a data de implantação do benefício
(DIB), correspondente a R$ 321,01 (trezentos e vinte e um re-
ais e um centavo), observando-se que as parcelas vencidas an-
teriormente a 28.101998 foram fulminadas pela prescrição e já
se encontram devidamente deduzidas do valor do crédito, e que
as posteriores a competência 09/1999 já foram pagas adminis-
trativamente. Incabível a condenação em custas e honorários
advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099 de
26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.004830-0 - CIRO HOINASKI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DAGOSTINI JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intime-se a parte autora para se manifestar,
no prazo de dez dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.005867-5 - LUIZ PAULO LOPES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Assim, tendo o ilustre representante do Ministério
Público Federal manifestado-se concordante com o deferimen-
to do pedido exarado à inicial (fl. 15v), homologo para que
surta seus jurídicos e legais efeitos a opção pela nacionalidade
brasileira manifestada por VANUSSA ALVES CAPELETTI.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.07.001403-2 - VANUSA ALVES CAPELETTI X Adv.
: Dr(s). PEDRO BENTO TUBIANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada contestação, intime-se a parte autora
para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se e, desde logo,
indicar as provas que pretende produzir, justificando a sua ne-
cessidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000176-8 - LUCIO PINHEIRO CABRAL E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANDIR VARDONEGA VERONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a Impugnada para, querendo, oferecer res-
posta no prazo de 05 (cinco) dias.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.07.001621-1 - UNIAO FEDERAL X LUCIO PINHEI-
RO CABRAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANDIR VARDONEGA VERONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca do laudo pericial, no prazo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.001819-7 - PAULO MIGUEL SCHEUER E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAX HUMBERTO RECUERO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho”I - Indefiro o pedido de fixação de honorários advo-
catícios na execução, tendo em vista que a Corte Especial do
Superior Tribunal de Justiça “acabou por pacificar seu entendi-
mento no sentido de que a vedação à fixação dos honorários
advocatícios nas execuções por título judicial movidas contra a
Fazenda Pública, conforme a alteração introduzida no art. 1º-
D, da Lei nº 9497/97, pela MP nº 2.180/35-2001, é aplicável
aos executivos iniciados após a edição deste diploma normati-
vo” (in STJ, AGRESP nº 59.3929, Oitava Turma, Rel. Min.
Felix Fischer, DJ 07/06/04, p. 273).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.001834-2 - ALADIR A. PARISOTTO X JAIME
ANTONIO MIOTTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes, da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a
começar pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

99.80.11505-0 - VALDOMIRO MACHADO CANTINI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES

CONSIGNATORIA

99.80.11541-6 - VALDOMIRO MACHADO CANTINI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES

Francisco Beltrão, 27.07.2004.

 FÁBIO WESCHENFELDER
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0123/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS
JUÍZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E VANESSA DE
LAZZARI HOFFMANN.”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca dos documentos apresentados pelo INSS e junta-
dos às fls.

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.003795-7 - HENRIQUE STUPP X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IVAN SECCON PAROLIN FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Destarte, o valor proposto pela União é o que
melhor se ajusta ao caso, pelo que, considerando o contido no
art. 259, inciso I, do CPC, acolho a presente impug-nação ao
valor da causa, para o fim de fixá-lo em R$ 6.771,64, conforme
proposto pela impugnante. Sem custas e honorários, visto tra-
tar-se de incidente processual. Embora se trate de decisão in-
terlocutória, passível de agravo, para efeitos de administração
interna da Vara, publique-se e registre-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2004.70.07.001377-5 - UNIAO FEDERAL X ATAIDES RO-
DRIGUES DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). JANAINA MARIA PAVANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada contestação, intime-se a parte autora
para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se e, desde logo,
indicar as provas que pretende produzir, justificando a sua ne-
cessidade.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005004-4 - ATAIDES RODRIGUES DOS SANTOS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA MARIA PAVANI

2004.70.07.000608-4 - ANTONIO CESAR SERAPIAO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO

2004.70.07.000924-3 - GENESIO ESPINDOLA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO

2004.70.07.001058-0 - HELIO JAIR DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, ex vi do artigo 158, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de
desistência formulado pela parte autora, eis que preenchidos
os requisitos legais, mormente por não se ter efetivado a cita-
ção da contraparte (CPC, art. 267, §4º) e, via de conseqüência,
extingo o processo sem julgamento do mérito, com supedâneo
no artigo 267, inciso VIII, do Cânone Processual. Por estarem
albergados pelo benefício da assistência judiciária gratuita (fl.
21), os autores estão isentos do pagamento das custas proces-
suais, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei nº 9.289/96.
Sem honorários, posto que a relação processual não se aperfei-
çoou.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.005862-6 - LEODORO DA SILVA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Em vista do não cumprimento da determinação
judicial, conforme preceitua o art. 284, caput, do Código de
Processo Civil, indefiro a petição inicial, com base no parágra-
fo único do mesmo dispositivo processual combinado com o
art. 295, inciso VI, do CPC, e, via de conseqüência, extingo o
processo, sem julgamento de mérito, com supedâneo no artigo
267, inciso I, do Cânone Processual Civil. As custas processu-
ais ficam a cargo da parte autora. Sem honorários advocatícios,
porque a relação processual não se aperfeiçoou com a citação
válida da contraparte.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.000765-9 - EDEM CARLOS BRAGHINI X CON-
SELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO SANTOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”(...) intimando-se, em seguida, a parte autora para
que promova a complementação das custas de distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.000221-9 - HILDEMAR PEITER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO CONTE

2003.70.07.000276-1 - ARI ANTONIO REISDOERFER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o pedido de dilação de prazo por 40 (quaren-
ta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.07.000148-7 - ANTONIA BRANCALIONE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Reitere-se a intimação para que a parte exequente
cumpra o determinado no item I do despacho da fl.310.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.001130-0 - PATOIND - INDUSTRIA E COM. DE
MAQ. AGRICOLAS LTDA. E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RENATO MONTEIRO DO ROSÁRIO,
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PAINIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intimem-se as partes para, querendo, especi-
ficarem as provas que pretendem produzir, justificando-as.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.000679-5 - NELSON ZAPELLO-ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLOVIS CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Atendido o item supra e em não havendo manifesta-
ção da parte executada, intimem-se os executados, na pessoa
de seu procurador constituído nos autos, para adimplir volun-
tariamente os valores devidos. Prazo de 30 (trinta) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.003032-9 - UNIAO FEDERAL X ELIETE BRA-
GHINI SGARBI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO BERNARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intime-se a parte autora para que traga aos
autos o número do PIS dos demais autores constantes da plani-
lha de fl. 168, dando-se vista à CEF para que cumpra o deter-
minado na Portaria 13/02.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003626-1 - PEDRO ERVINO PARACENA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.07.002959-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANILO BONDAN
Adv. : Dr(s). RUDEMAR TOFOLO

ACAO ORDINARIA

2004.70.07.001488-3 - HOSPITAL NOSSA SENHORA DE
LOURDES DE PLANALTO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO FACIANO SANTOS

2004.70.07.001539-5 - HOSPITAL E MATERNIDADE PERO-
LA DO OESTE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO FACIANO SANTOS

2004.70.07.001565-6 - CRISTINA SATO GOYA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO FACIANO SANTOS

2004.70.07.001566-8 - ALUIZIO CLETO GUIMARAES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO FACIANO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”I - Defiro o pedido de produção de prova pericial
requerida pela parte ré. Nomeio perito, o Sr. Rony Marcos Bor-
dignon, com endereço na Rua Mandaguari, nº 151, Bairro Lu-
ther King, CEP 85601-060, nesta cidade. (...) II - Indefiro o
pedido da parte ré quanto à inversão do ônus da prova relativa
à perícia, visto que tal possibilidade, prevista no Código de
Defesa do Consumidor, não impõe à instituição financeira a
antecipação dos honorários periciais quando a prova é requeri-
da pela outra parte. III - Intimem-se, desde já, as partes da rea-
lização da perícia, bem como, para que no prazo de 05 (cinco)
dias, querendo, apresentem quesitos e indiquem assistente téc-
nico.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.07.003903-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REFRICON COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA
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E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 15
(quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.001097-6 - ARTIDOR CALEGARO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS,
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista a estimativa dos valores que seriam
devidos à parte autora em caso de procedência da ação, apura-
da pela planilha de cálculo do INSS de fls. 19/22 (R$ 15.561,89),
superar a competência deste Juizado Especial, na data de ajui-
zamento da ação (24.03.2004), baixo os autos em diligências
determinando a intimação da parte autora para que requeira o
que entender devido no prazo de dez (10) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000681-3 - MARIA FELIPI SCHIO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Destarte, julgo procedente a exceção argüida, a
fim de extinguir a execução promovida por MARA REGINA
BELLONI DUARTE, nos termos do artigo 794, inciso I, do
Código de Processo Civil. Deixo, contudo, de aplicar o dispos-
to no artigo 940 do Código Civil, tendo em vista que o depósito
dos valores pela CEF se deu diretamente em conta vinculada
ao FGTS da exeqüente, não havendo prova nos autos de que
sua realização era do conhe-cimento desta ao tempo do ajuiza-
mento do feito executivo. É dizer, não há prova de que a exe-
qüente tenha se havido de má-fé, por ocasião do ajuizamento
da execução; e má-fé não se presume.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.002973-0 - MARA REGINA BELLONI DUARTE
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, CRISTIANO VICENTE DA
SILVA, RENE PELEPIU

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intime-se a parte autora para, querendo, re-
querer o que entender de direito. Prazo de dez dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.002124-9 - KRINDGES OLIVEIRA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Diga a parte exequente quanto ao prosseguimento
do feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.002894-3 - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
SEBASTIAO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Não assiste razão a parte ré quanto à intempestivi-
dade da impugnação apresentada pela CEF, eis que, nos dias
07/04 a 09/04/2004 não houve expediente nesta Subseção Ju-
diciária, por se tratar de feriado previsto na Lei 5010/66. As-
sim, a petição protocolada em 12/04/2004 pela CEF é tempes-
tiva, não obstante tenha sido intimada para impugnar os embar-
gos em 26/03/2004.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.07.004709-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REGINALDO MOREIRA FERREIRA
Adv. : Dr(s). JULIANO KERNE PEDROSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o requerido à fl.226, eis que tal solicitação
deve ser feita diretamente nos autos de nº 2000.70.07.000680-
7.”

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.07.002624-3 - SESTILIO STRAMARI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS MARCELO SCARTAZZINI BOCALON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora para, querendo, manifestar-se acerca dos documentos
apresentados pela CEF e acostados às fls.

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000056-1 - TERESINHA ALVES BRANCO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDEMAR ANTONIO POZZEBON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Diante do exposto, acolho a preliminar de carên-

cia de ação em relação ao pedido de revisão da renda mensal
inicial do benefício previdenciário percebido pelo(a) autor(a),
para aplicação da Súmula nº 02 na correção dos salários-de-
contribuição anteriores aos doze últimos, e extingo o processo,
sem julgamento de mérito, com base no art. 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil. Incabível a condenação em custas e
honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099
de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001069-5 - LURDES ROSA MOREIRA DE AL-
MEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GIUZEILA CERINI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Nestes termos, evidente a necessidade de regula-
rização da representação processual do pólo ativo do presente
feito. Porém, note-se que intimado, o autor deixou transcorrer
in albis o prazo para sua manifestação. Ante o exposto, julgo
extinto o feito, sem julgamento de mérito, forte no artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil. Incabível a condena-
ção em custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55
da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.005190-5 - VALDECYR VENDRUSCOLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Pelas razões expostas, julgo improcedente o pedi-
do de revisão da renda mensal do benefício previdenciário do(a)
autor(a), extinguindo o feito com julgamento do mérito, na for-
ma do art. 269, I, do mesmo Código. Incabível a condenação
em custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da
Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001278-3 - FILOMENA RISSARDO TIBOLA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MERCIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Ante o exposto, julgo procedente o pedido de re-
visão da renda mensal inicial do benefício previdenciário do(a)
autor(a) aplicando a variação do IRSM de fevereiro de 1994
(39,67%) na correção dos salários-de-contribuição integrantes
do período básico de cálculo, para posterior conversão do be-
nefício pela URV de 28 de fevereiro de 1994, para o fim con-
dená-lo a: 3.1) aplicar a renda mensal inicial revisada (na DIB)
do benefício da parte autora no valor de R$ 454,88, cujo valor
atualizado para 03/2004 remonta em R$ 880,34; e 3.2) pagar as
diferenças devidas desde a data de implantação do benefício
(DIB), correspondente a R$ 5.660,27 (cinco mil, seiscentos e
sessenta reais e vinte e sete centavos), e que as vencidas a par-
tir de 04/2004 deverão ser pagas administrativamente. Incabí-
vel a condenação em custas e honorários advocatícios nos ter-
mos do art. 55 da Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000936-0 - JOSE RUI DE MELLO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TATYANE PRISCILA PORTES STEIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:”Pelas razões expostas, julgo improcedente o pedi-
do de revisão da renda mensal do benefício previdenciário do(a)
autor(a), extinguindo o feito com julgamento do mérito, na for-
ma do art. 269, I, do mesmo Código. Incabível a condenação
em custas e honorários advocatícios nos termos do art. 55 da
Lei nº 9.099 de 26.09.1995.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001157-2 - AMBROZINA DA SILVA DIAS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MERCIA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, dê-se vistas às partes e expeça-se Requisição
de Pequeno Valor- RPV.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.001667-0 - HILDA GOMES MULLER X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se novamente a parte autora para, no prazo
de dez (10) dias, depositar os honorários do perito, sob pena de
indeferimento da prova.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2000.70.07.002531-0 - SUDIMAQ RECUPERADORA DE
MAQUINAS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDEMAR MORAS, CARLOS NATAL GIA-
RETTA, MARCELO LUIZ DREHER

Francisco Beltrão, 27.07.2004.

 FÁBIO WESCHENFELDER
 Diretor de Secretaria

BOLETIM NR. 131/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUIZAS FEDERAIS, DRA. FLAVIA DA SILVA XAVIER
E DRA. VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” (...) Designo o dia 09/09/04, às 17:15, para oitiva
da testemunha de defesa, Wilson Pereira Júnior. 2. Expeça-se
mandado de intimação. 3. Intime-se (...)

ACAO PENAL

2001.70.06.001110-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VALDECIR DE LIMA
Adv. : Dr(s). MARIA DAS GRACAS CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:1. - Trata-se de ação penal em que o Ministério Pú-
blico Federal denunciou, em 23/04/2002, Gilberto Antonio Ri-
cieri, ex-Prefeito do Município de Grandes Rios/PR - gestão
1993/1996, Cirleide de Souza Pessoa e José Lino Dal Ben, pela
prática, em tese, do crime de improbidade administrativa, tipi-
ficado no artigo 1°, inciso I, do Decreto-Lei n° 201/67, pela
apropriação de verbas encaminhadas pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE a Prefeitura do Muni-
cípio de Grandes Rios/PR no período de 1993/1996. Sendo que
a denúncia foi recebida em 26/04/2002.2. - Na fase do artigo
499 do Código de Processo Penal, Parquet Federal se manifes-
tou pela remessa dos autos ao Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, em virtude do disposto no artigo 84 do Código de Pro-
cesso Penal, que atribui competência originária aos tribunais
para o processo e julgamento dos crimes imputados a ex-pre-
feitos, como é o caso dos autos.3. - Dessa forma, levando em
conta a manifestação ministerial de fls. 255-v, e em virtude da
nova redação conferida pela Lei n° 10.628/2002 ao artigo 84
do Código de Processo Penal, bem como considerando que a
Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2797-2, ajuizada pala
Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -
CONAMP, tendo por objeto o questionamento da constitucio-
nalidade da norma legal acima mencionada, encontra-se pen-
dente de julgamento pelo STF, declino da competência para o
processo e julgamento dos presentes autos e determino a re-
messa dos mesmos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Reg

ACAO PENAL

97.40.11312-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X GIL-
BERTO ANTONIO RICIERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ DELGADO, JEFFERSON DO CARMO
ASSIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:1. Trata-se de execução de pena imposta ao sentenci-
ado NIZAR ABDUL LATIF MOUSSA, o qual foi condenado à
pena de 02(dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, e à pena
de 140 (cento e quarenta) dias-multa, à razão unitária de 1/4
(um quarto) do salário mínimo vigente ao tempo do ultimo fato,
corrigido monetariamente até a data do seu pagamento, pelo
IPC (CP, art. 49, §§), por infração ao artigo 299, parágrafo úni-
co, c/c 71, ambos do Código Penal, conforme sentença das fls.
18/26 e acórdão da fl. 43.2. A pena privativa de liberdade foi
substituída, nos termos do art. 44, § 2º, do Código Penal, com
redação da Lei n° 9.714/98, por duas penas restritivas de direi-
tos, consistentes em:2.1. Prestação de serviços à comunidade
ou a entidades públicas, pela duração da pena substituída, na
forma do artigo 43, inciso IV, do Código Penal, à razão de uma
hora de trabalho por dia de condenação, devendo ser observa-
do o artigo 46 e §§ do mesmo diploma legal. 2.2. Pena pecuni-
ária, consoante disposto no artigo 45, § 1°, do Código Penal,
consistente no pagamento de 40 (quarenta) salários mínimos
vigentes à data da publicação da sentença, devendo ser atuali-
zado até o efetivo pagamento pelo índice de consumo, valor
este que terá destinação a entidades beneficentes sem intuito
lucrativo, localizadas na comarca de residência do sentencia-
do, a serem indicadas pelo Juízo Deprecado.. Depreque-se à
Subseção Judiciária de São Paulo/SP a intimação do sentencia-
do NIZAR ABDUL LATIF MOUSSA para que compareça,
acompanhado de defensor, em dia e hora a ser determinado por
aquele D. Juízo para a realização da audiência admonitória,
bem como o acompanhamento e fiscalização do cumprimento
da pena imposta.4. Ciência ao Ministério Público Federal.

EXECUCAO PENAL

2004.70.06.001803-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
NIZAR ABDUL LATIF MOUSSA
Adv. : Dr(s). MERHY DAYCHOUM OAB/SP 203965, LU-
TFIA DAYCHOUN OAB/SP 204103

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: Intime-se a defesa para, no prazo de dez(10) dias,
apresentar o endereço das testemunhas arroladas à fl.58, bem
como qualificando-as devidamente, sob pena de não serem ou-
vidas.”

ACAO PENAL

2001.70.06.001264-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARLENE FERNANDO LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELCIO JOSE MELHEM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “ Ante o princípio constitucional da ampla defesa, inti-
me-se novamente a defesa de GIVANILDO FRANCISCO GRE-
GÓRIO para que apresente as alegações finais, no prazo legal.2.
Após, registrem-se para sentença, e voltem-me conclusos.

ACAO PENAL

2002.70.06.004195-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GIVANILDO FRANCISCO GREGORIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ CARDOSO DA SILVA, LUIZ
MARCELO SCHNEIDER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “ Designo o dia 18/11/2004, às 14h, para oitiva das
testemunhas arroladas pela acusação Losanja Luciana G. dos
Santos e Gisléia aparecida Ferreira. Intimem-se (...)”

ACAO PENAL

2002.70.06.004655-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
SADY JOSE RIBEIRO MOCZYNSKI
Adv. : Dr(s). LUTIMERY SCALET

GUARAPUAVA, 27 DE JULHO DE 2004

JOSÉ MARCILIO PAROLIN
DIRETOR DA SECRETARIA

BOLETIM DE Nº 134/2004.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM.
JUÍZA SUBSTITUTA DRA. VALKIRIA KELEN DE SOU-
ZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Compulsando os presentes autos, verifico que o depósito da
segunda parcela do precatório expedido à fl. 246 ocorreu em
21/11/2002, sendo os respectivos comprovantes juntados aos
autos em 28/01/2003.

Após abertura de vista à parte exeqüente, que requereu a expe-
dição de alvará, foi proferido, em 30/05/2003, despacho deter-
minando a intimação dos exeqüentes para que trouxessem aos
autos instrumentos de mandato, sobretudo com poderes para
receber importâncias e dar quitação, além de cópia da última
alteração de seus respectivos contratos sociais.

Depreende-se da análise dos autos que, acerca do despacho
acima referido, os exeqüentes foram intimados mediante publi-
cação de boletim dirigido ao procurador que constituíram, o
qual, após requerer prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento
da determinação, o que restou deferido, juntou procuração ou-
torgada por ERVATEIRA OLIVEIRA LTDA., permanecendo
silente quanto à cópia da última alteração contratual desse exe-
qüente e quanto aos documentos de AUTO POSTO EROL
LTDA.

Diante disso, foi determinada nova intimação da parte exeqüen-
te, para fins de cumprimento integral do despacho da fl. 270.
Publicada a intimação ao advogado constituído, não houve qual-
quer manifestação, o que ensejou a lavratura da certidão de
decurso de prazo, em 12/07/2004 (fl. 277-verso). Como se vê,
passado mais de um ano da prolação de despacho determinan-
do a juntada de documentos necessários à liberação de valores
depositados em conta judicial, a expedição de alvará de levan-
tamento ainda não se mostra possível.

O Poder Judiciário é sempre alvo de acusamentos, pela socie-
dade, de não distribuir justiça de forma tempestiva. A Justiça
Federal, em todo país, e notadamente na jurisdição do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, vem procurando, porém, com-
bater as raízes da lentidão do processo.

Especialmente por essa razão, pode-se vislumbrar no sul do
país, em tempos de redução orçamentária, a instalação de no-
vas varas desta justiça especializada, a que se segue provimen-
to de cargos de juízes e servidores federais que contam com
suficiente estrutura de apoio. As horas de trabalho se multipli-
cam já que o tempo constitui dimensão fundamental da vida
humana.

Lamentavelmente, porém, em casos como o destes autos, toda
a movimentação levada a efeito no processo, toda busca pela
celeridade e planejamentos por uma rápida e efetiva prestação
jurisdicional desaguaram no não atendimento, pela parte exe-
qüente, da determinação que lhe fora dirigida há mais de um
ano, frise-se. Não obstante, o “crédito” é lançado, como dito
anteriormente, na Justiça, que é lenta.

Diante do exposto, determino seja o advogado constituído nos
autos novamente intimado para, no prazo de dez (10) dias, pro-
mover a juntada da documentação mencionada no despacho da
fl. 270, a fim de que a quantia que permanece depositada em
conta judicial possa, enfim, ser disponibilizada à parte exe-
qüente.

DECLARATORIA

97.40.11653-1 - ERVATEIRA OLIVEIRA LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para
que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pedido
de pagamento de honorários advocatícios da fl. 149.

2. Após, abra-se vista à parte autora acerca da manifestação da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, bem como para que
no prazo de 20 (vinte) dias, se manifeste acerca dos documen-
tos apresentados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,
sobretudo aqueles que indicam a efetivação de crédito em fa-
vor do(s) autor(es).

3. Após, voltem-me conclusos para homologação da(s)
transação(ões) efetuada(s).

Varas Federais de
Guarapuava
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ACAO ORDINARIA

98.40.11051-9 - HEDY SCHULZE E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE LOSSO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão:
1. Trata-se de ação em que os autores pleiteiam junto à CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF o ressarcimento das perdas
do FGTS.

1.1. Nas fls. 298/300, foram juntados pela ré documentos indi-
cando a adesão dos autores JANETE APARECIDA DE AL-
MEIDA, ROSECLER MARIA PASSOS, VALÉRIA SOUZA
FLORES e MÁRCIO MARIA ANTUNES RAMOS às condi-
ções de crédito previstas na Lei Complementar nº 110, de 29 de
junho de 2001, e Lei nº 10.555, de 13 de novembro de 2002.

Relatado, passo a decidir.

2. Considerando que há nos autos prova de que o advogado dos
autores tem ciência da assinatura dos Termos de Adesão e das
transações efetuadas, e que referidas transações não sofreram
qualquer espécie de objeção, HOMOLOGO-AS, nos temos do
artigo 7º, da Lei Complementar nº 110/2001.

3. Para fins de registro, publique-se, registre-se e intimem-se.

4. Cite-se a Caixa Econômica Federal nos termos do artigo 652,
do Código de Processo Civil, expedindo-se carta precatória à
Subseção Judiciária de Curitiba.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.40.11676-4 - PAULO MARQUES DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DE SOTTI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Ante a petição do Banco do Brasil S/A. (fls. 391), aguarde-se
pelo prazo de 15(quinze) dias, o novo pedido de habilitação
mencionada na referida petição.
Intime-se.
Na sequência, registrem-se estes autos para sentença.

DESAPROPRIACAO

2001.70.06.000501-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X DELANO
RUTHENBERG E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIO SPAGNOLLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Trata-se de objeção de pré-executividade oposta em proces-
so de execução fiscal fundado na Certidão de Dívida Ativa da
fl. 03, em que busca o executado um provimento judicial que
declare extinta a execução fiscal.

Para tanto, sustenta, em síntese que: a CDA nº 90.600.000.014-
76, refere-se ao Processo Administrativo de nº 495.002.610/
99-18, no valor originário de R$ 21.174,27 (vinte e um mil,
cento e setenta e quatro reais e vinte e sete centavos), sendo
esta dívida de natureza de “Ressarcimento”, com data de ven-
cimento em 12/05/1999; que a referida dívida originou-se de
Processo Administrativo militar Autos de nº 12/01-3, tendo sido
o executado, inclusive, denunciado pelo crime previsto no arti-
go 248, parágrafo único do CPM, no ano de 1998, processo
este que ainda aguardava julgamento, quando a Fazenda Naci-
onal ingressou com a presente execução fiscal, sem estar ins-
truída, portanto, com provas ou sentença penal condenatória;
que foi proferida sentença absolutória, comprovando que o tí-
tulo que deu origem à execução fiscal é nulo. Juntou documen-
tos (fls. 87/99).

Devidamente intimada, a Fazenda Nacional apresentou mani-
festação, sustentado que o executado deveria ter oferecido
embargos à execução ao invés da exceção de pré-executivida-
de, e que a CDA goza da presunção de certeza, liquidez e exi-
gibilidade. Ainda, quanto ao mérito, sustenta a validade da exe-
cução e que a sentença criminal absolutória não fez coisa jul-
gada no âmbito civil e administrativo. Finalmente, requereu,
com fulcro nos artigos 45 e 46, § 1º, da Lei nº 8.112/90, a
penhora mensal de 10% dos proventos de aposentadoria do
Executado, até pagamento total do débito (fls. 100/120). Jun-
tou documentos. (fls. 121/128)

Após, vieram os autos conclusos.

Passo a decidir.

2. Inicialmente, convém esclarecer que a objeção de pré-exe-
cutividade é um meio de defesa oportunizado ao autor no pro-
cesso de execução, feito por simples petição, para denunciar
irregularidades que dispensam dilação probatória, em face da
notória falta de certeza, liquidez ou exigibilidade do título. Em
suma, a objeção de pré-executividade oportuniza a alegação de
matérias de ordem pública, ou seja, aquelas que podem ser co-
nhecidas de ofício pelo juiz, tais como, alegações quanto as
nulidades formais da CDA, de quitação do débito e de ausência
de condições da ação ou de pressupostos processuais para o
desenvolvimento regular do processo executivo, bem como nos
casos de reconhecimento da prescrição.

3. Portanto, admite-se a exceção de pré-executividade, cuja
principal função é a de desonerar o executado de proceder à
segurança do juízo para discutir a inexeqüibilidade de título ou
a iliqüidez do crédito exeqüendo. Portanto, não é necessária a
prévia segurança do juízo para a admissão da exceção de pré-
executividade.

4. A CDA de nº 90.6.00.000014-76, tem por objeto o não paga-
mento do valor de R$ 21.174,27 (vinte e um mil, cento e seten-
ta e quatro reais e vinte e sete centavos), a título de ressarci-
mento, valor este apurado no Processo Administrativo nº
495.002.610/99-18.

Pelo que se observa pela irresignação do executado, este não
alega qualquer vício de natureza formal quanto à CDA, mas
sim, insurge-se quanto à origem do débito executado. Ou seja,
o executado sustenta que o “título” que deu origem à CDA se-
ria nulo, uma vez que o mesmo teria sido absolvido na esfera
criminal, conforme documentos de fls. 87/98.

Porém, cumpre lembrar que, em princípio, as esferas adminis-
trativa, penal e civil não se comunicam, sendo perfeitamente
possível a apuração da responsabilidade do servidor na esfera
administrativa, através do devido processo administrativo.

De outro lado, conforme se depreende da certidão de fls. 87, a
acusação foi julgada improcedente sob o fundamento de que o
fato imputado ao executado não foi considerado infração pe-
nal. Todavia, a absolvição criminal só afasta a responsabilida-
de administrativa e civil quando ficar decidida a inexistência
do fato ou a não autoria imputada ao denunciado, dada a inde-
pendência das três jurisdições. Assim, no caso dos autos, a ab-
solvição na ação penal, porque o fato não foi considerado in-
fração penal, não exclui a eventual culpa administrativa e civil
do executado, que pode, assim, ser punido administrativamen-
te e responsabilizado civilmente.

Portanto, não se observa de plano a nulidade da certidão de
dívida ativa que instrui o processo executivo, sendo que ques-
tões de nulidade do processo administrativo, fogem do âmbito
de apreciação em sede de objeção de pré-executividade, uma
vez que não se trata de vício no título executivo que possa ser
declarado de ofício pelo juiz.

Neste sentido transcrevo a seguinte jurisprudência:

“EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - HIPÓTESES DE
CABIMENTO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PRESCRIÇÃO
- TRIBUTOS SUJEITOS À AUTOLANÇAMENTO - ENCAR-
GO DE 20% DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 - 1. A exceção
de pré-executividade, conforme vem entendendo a doutrina e a
jurisprudência pátria, somente pode versar sobre questões veri-
ficáveis ex officiopelo juiz da execução (como é o caso de au-
sência de condições da ação ou de pressupostos processuais
para o desenvolvimento regular do processo executivo, bem
como sobre questões relativas a nulidades formais da CDA,
prescrição, decadência e quitação do débito) e que não deman-
dem produção e análise probatória. 2. Assim, não é passível de
conhecimento, por tal via, a alegação atinente à denúncia es-
pontânea dos débitos. 3. Cuidando-se de tributo sujeito a lan-
çamento por homologação, em que o próprio contribuinte apu-
ra o valor do débito e o declara ao Fisco, não se exige a forma-
ção de processo administrativo, nem posterior notificação para
a sua consolidação. A constituição definitiva, neste caso, dá-se
pelo autolançamento, sendo o crédito exigível desde então e
sendo este o termo inicial para a contagem do prazo prescrici-
onal. 4. O encargo de 20% instituído pelo Decreto-Lei nº 1.025/
69 é sempre devido nas execuções fiscais da União, nos termos
da Súmula nº 168 do TFR. (TRF 4ª R. - AI 2002.04.01.002695-
0 - RS -
“AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL EXCE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 1. É da essência do pro-
cesso de execução a busca da satisfação rápida e eficaz do cre-
dor. Por esse motivo, o nosso sistema processual estabeleceu
como condição específica dos embargos do devedor a seguran-
ça do juízo, capaz de tornar útil o processo após a rejeição dos
embargos. 2. Todavia, a doutrina e a jurisprudência, diante da
existência de vícios no título executivo que possam ser decla-
rados de ofício, vêm admitindo a utilização da exceção de pré-
executividade, cuja principal função é a de desonerar o execu-
tado de proceder à segurança do juízo para discutir a inexeqüi-
bilidade de título ou a iliqüidez do crédito exeqüendo. 3. A
nulidade da CDA só pode ser declarada em face da inobservân-
cia dos requisitos formais previstos nos incisos do art. 202 do
CTN. Se o título está formalmente perfeito, não induz à falta
de liquidez e certeza o reconhecimento, judicial ou administra-
tivo, da ilegitimidade de parte da dívida. 4. Acaso se impusesse
raciocínio diverso, toda vez que os embargos à execução fos-
sem julgados parcialmente procedentes a favor do contribuin-
te, o resultado implicaria na extinção do processo de execução,
com a conseqüente nulidade do título por falta de liquidez, re-
clamando por parte da Fazenda um novo processo com base em
um novo lançamento tributário para apuração do tributo devi-
do. 5. Solução que se harmoniza com a regra de que a simples
propositura da ação de cognição anulatória não inibe a execu-
ção fiscal (art. 585, 1º do CPC). 6. Agravo Regimental despro-
vido. (STJ - AGRESP

5. Conclui-se, portanto, que, em uma análise objetiva, não se
vislumbra a ocorrência da nulidade do título executivo (Certi-
dão da Dívida Ativa), que, a teor do que dispõe o art. 204 do
CTN, goza da presunção de liquidez e certeza. Desta forma, o
executado deve se socorrer de defesa que lhe proporcione am-
pla discussão das matérias por ele argüidas.

6. Diante do exposto, indefiro a presente objeção de pré-exe-
cutividade e determino o prosseguimento da execução até seus
ulteriores termos.

Quanto à condenação em honorários, cumpre esclarecer que a
objeção de pré-executividade é um meio de defesa oportuniza-
do ao autor no processo de execução, feito por simples petição,
para denunciar irregularidades que dispensam dilação probató-
ria, em face da notória falta de certeza, liquidez ou exigibilida-
de do título. Em suma, a objeção de pré-executividade oportu-
niza a alegação de matérias de ordem pública, ou seja, aquelas
que podem ser conhecidas de ofício pelo juiz.

Segundo Araken de Assis, “deduzindo a exceção de executivi-
dade, o devedor cria incidente, cuja rejeição enseja agravo” .

Portanto, observa-se que a objeção de pré-executividade, não é
ação, mas simples incidente processual.

Assim, sendo a objeção de pré-executividade simples incidente
processual , a decisão que a julga improcedente não gera a con-
denação em honorários advocatícios nem, tampouco, sua ma-
joração (artigo 20, § 1º do CPC).

7. A exeqüente pleiteou, ainda, com fulcro nos artigos 45 e 46,
§ 1º, da Lei nº 8.112/90, a penhora mensal de 10% dos proven-
tos de aposentadoria do Executado, até pagamento total do dé-
bito (fls. 100/120).

Todavia, mesmo na execução promovida contra servidor públi-
co, deve-se adotar o disposto no do art. 8 da LEF, ou seja, se
não houver o pagamento do débito no prazo de 5 (cinco) dias,
procede-se à penhora sobre os seus bens, observada a gradação
legal (artigo 11 da LEF), e não ao desconto do débito em folha
de pagamento de seus proventos de aposentadoria, os quais são
impassíveis, pois, de qualquer forma de constrição, salvo se
destinada à prestação alimentícia, conforme disposição expressa
do art. 649, IV, do CPC, merecendo, ainda, proteção constitu-
cional, nos termos dos artigos 5º, LIV e 7º, X, da CF/88.

De outro lado, se a Lei 8.112/90, em seus artigos 45 e 46, fa-
culta à administração o desconto em folha das reposições e in-
denizações devidas pelo servidor ao erário, deve-se entender
que falece interesse à exeqüente em postular tal medida em
sede de execução fiscal.

Indefiro, portanto, o pedido de penhora dos proventos de apo-
sentadoria do executado.

8.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.06.000924-5 - UNIAO FEDERAL X NILTON BAL-
DIN
Adv. : Dr(s). JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo o recurso de apelação do INSS nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000997-0 - LUIZ EDMUNDO PAWLAK X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo o recurso de apelação das fls. 185/195 nos efeitos
devolutivo e suspensivo.

2. À apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Descabe a execução provisória da sentença, nos termos do
art. 587 do CPC. Intime-se.

4. Após, desapensem-se os autos e remetam-se estes ao egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.06.001408-3 - SUN YONG JO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS SUNG IL JO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso adesivo das fls. 156/160 nos mesmos efei-
tos do principal.

2. À apelada para, no prazo de quinze dias, apresentar contra-
razões.

3. Após, cumpra-se o item 3 do despacho da fl. 147.

DESPACHO DA FL. 147, ITEM “3”.
3.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Fe-
deral da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.003782-8 - TERCEIRO PLANALTO INDUSTRIA
E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS LTDA (MASSA FA-
LIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

O Processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador da parte AUTORA.
(Acerca das fls. 93/95).

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.004088-8 - EVA DE JESUS RAMOS FERREIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2.Após, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez)
dias, promova a execução do julgado, na forma prevista pelos
artigos 604 e 730 do Código de Processo Civil, apresentando,
inclusive, contrafé para citação instruída com cópia da memó-

ria de cálculo.

2002.70.06.004508-4 - BALDUINO FRANCISCO SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Recebo os recursos de apelação das partes, nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo.
2.Aos apelados para contra-razões, no prazo de quinze dias.
3.Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região.

2002.70.06.004524-2 - OLINDA CAMARGO DA LUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de
10(dez) dias, promova a execução da sentença, requerendo a
citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, na forma prevista pelos artigos 604 e 730, do Código de
Processo Civil, apresentando inclusive contrafé para citação,
instruída com cópia da memória de cálculo e do título executi-
vo.
2.Nada sendo requerido no prazo acima fixado, arquivem-se os
presentes autos.

2002.70.06.004528-0 - NEUZA MENDES ROCHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, ANDREIA
SILVANE TYSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Recebo o recurso de apelação do INSS nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

2003.70.06.000408-6 - MARIANA RIBEIRO MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. Recebo o recurso de apelação do INSS nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo.

2. À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.

3. Na seqüência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

2003.70.06.001075-0 - ILMA SCHWEIGERT VEBER X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALVA INES HUF CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias.

3. Na seqüência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

Intimações necessárias.

2003.70.06.003680-4 - PEDRO VILMAR DE ALMEIDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JALMIR DE OLIVEIRA BUENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
1. Pretende a parte autora obter provimento jurisdicional que
reconheça o seu direito à restituição das contribuições que efe-
tuou à Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, quan-
do figurava como empregada da Caixa Econômica Federal -
CEF. Aduz que se desvinculou do quadro de pessoal da CEF
através de adesão ao plano de demissão voluntária (PADV) e,
nesta ocasião, solicitou o resgate do saldo da FUNCEF relativo
à integralidade das contribuições a ela revertidas. Contudo, re-
cebeu somente 60% dos valores recolhidos, restando, portanto,
o resgate dos 40% restantes.

Citadas, as rés sustentaram a ilegitimidade da Caixa Econômi-
ca Federal para figurar no pólo passivo da demanda.

Inicialmente, a CEF argüiu que o pagamento de valores pelo
autor à FUNCEF, a título de suplementação de aposentadoria,
não decorreu do contrato de trabalho existente com a empresa
pública, pois aos empregados da CEF era somente facultada a
adesão ao plano de benefícios instituídos pelas entidades fe-
chadas de previdência privada, tal qual a FUNCEF. Do mesmo
modo, aduz que, ainda que o funcionário fosse desvinculado
dos quadros da Caixa, era possível a manutenção da condição
de associado junto à outra requerida, se utilizado o expediente
previsto no item 2.2.1.1, do Regulamento dos Planos de Bene-
fícios - REPLAN. Alega que a FUNCEF possui personalidade
jurídica distinta da Caixa Econômica Federal e a ela não se
subordina, já que goza de autonomia na gestão de seus negóci-
os e possui regulamentação própria.

A FUNCEF, ao sustentar a ilegitimidade passiva da Caixa Eco-
nômica Federal, requereu o reconhecimento da incompetência
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absoluta deste Juízo para o julgamento da demanda. Reafirma
a sua personalidade jurídica de direito privado, por ser dotada
de patrimônio próprio e autonomia administrativa e financeira,
e a ausência de vinculação à Caixa Econômica Federal. Assim,
alega que a CEF deve ser excluída desta relação processual e,
em razão da ausência de quaisquer das pessoas elencadas no
art. 109, I, da Constituição Federal, o feito deve ser remetido
ao juízo estadual, que é competente para julgamento da ação.

Após a manifestação contrária do autor, vieram-me conclusos.
Decido.

2. A questão controvertida nos presentes autos diz respeito ao
plano de previdência suplementar administrado pela FUNCEF,
da qual participa como patrocinadora a Caixa Econômica Fe-
deral.

Porém, em que pese a condição de patrocinadora da CEF, en-
tendo que lhe carece legitimidade para figurar como litiscon-
sorte passiva no presente feito.

Em primeiro lugar, a pretensão do autor em obter o resgate das
contribuições vertidas à entidade decorre tão somente do con-
trato particular que celebrou com a empresa privada - FUN-
CEF. A Caixa Econômica Federal não fez parte da relação con-
tratual e, portanto, não possui responsabilidade solidária ou
regressiva com a fundação.

Em segundo lugar, vê-se que as obrigações assumidas pelos
contratantes não dizem respeito aos serviços ou bens da CEF,
mais uma razão para afastar a responsabilidade desta no pre-
sente caso.

Em terceiro lugar, a Fundação dos Economiários Federais é
pessoa jurídica de direito privado, dotada de patrimônio pró-
prio e autonomia administrativa e financeira. Goza, pois, de
personalidade jurídica própria, distinta da de sua patrocinado-
ra - a CEF.

Finalmente, a Caixa Econômica Federal manifestou expressa-
mente o seu desinteresse em participar desta relação processu-
al, não havendo outra solução senão o reconhecimento da ile-
gitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para respon-
der na presente demanda.

Neste sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.
FUNCEF. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EMPREGADOS APO-
SENTADOS DA CEF. CANCELAMENTO. RESPONSABILI-
DADE DO ATO. INTERFERÊNCIA DIRETA DA PATROCI-
NADORA. EXCEPCIONAL LEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. MANUTENÇÃO NA LIDE. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL.
1. A relação entre a Fundação de Previdência Complementar
privada e se associado, ex-empregado da CEF, é de caráter es-
sencialmente contratual, pelo que a entidade patrocinadora não
tem legitimidade passiva para responder em ações em que é
reivindicado o cumprimento dos Planos de Benefício.(...) .”
(TRF 1ª Reg., AG 01546758, Processo 199601546758/DF, Pri-
meira Turma, Data da decisão: 14/04/1998, publicada no DJU
em 21/05/1998, pág. 41, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u.)

3. Isso posto, excluo a Caixa Econômica Federal da presente
relação processual, diante de sua ilegitimidade passiva para a
causa, extinguindo o feito com relação a ela nos termos do art.
267, VI, do CPC.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatí-
cios em favor do patrono da CEF, que, com fulcro no art. 20,
§4º, do CPC, arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais).

4. Destarte, deixando de estar presente quaisquer das pessoas
enumeradas no rol do art. 109, I, da Constituição Federal, pas-
sa a ser incompetente a Justiça Federal para o processamento e
julgamento da causa.

Trata-se de incompetência absoluta prevista no ordenamento
constitucional, que, ainda que suscitada pelas partes, pode ser
reconhecida de ofício pelo juiz.

Portanto, como o feito prossegue em relação à FUNCEF, reco-
nheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o pro-
cessamento da presente ação, determinando a remessa dos au-
tos ao Juízo de Direito da Vara Cível de Guarapuava/PR, com-
petente por distribuição.

Como a impugnação ao valor da causa foi apresentada pela
FUNCEF, que continuará fazendo parte do pólo passivo da pre-
sente ação, remetam-se os autos n° 2003.70.06.005066-7 ao
Juízo competente para o processo e julgamento da presente
causa, independentemente de decisão daquele incidente pro-
cessual.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

2003.70.06.003886-2 - SOELY APARECIDA MARTINI JO-
COSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO DILSON PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
2. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo
de dez dias.

3. Na seqüência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando
sua finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fa-
tos.

Intimações necessárias.

2004.70.06.000924-6 - REPINHO FEFLORESTADORA MA-

DEIRAS E COMPENSADOS LTDA. X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MARCIO ARI VENDRUSCOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:

1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais realiza-
dos originariamente junto ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível
da Comarca de Guarapuava/PR.

2. Cientifiquem-se as partes da redistribuição dos presentes autos
nesta Vara Federal de Guarapuava/PR.

3. Intime-se a parte requerente para que, no prazo de 10 (dez)
dias, comprove o recolhimento das custas processuais, corres-
pondentes a 1% (um por cento) do valor da causa, bem como,
especifique as provas que efetivamente pretende produzir, de-
clinando sua finalidade.

4. Na seqüência, intimem-se as requeridas para que, em cinco
dias, especifiquem as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, declinando sua finalidade.

2004.70.06.001424-2 - RONILDO DE OLIVEIRA LIMA X
MARY ART SAO PAULO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1. O art. 7º da Lei nº 9.289/96 dispõe que a reconvenção e os
embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas,
porém permanece a obrigação da antecipação do valor do porte
de remessa e retorno em caso de eventual oposição de recurso
de apelação, instituído através da Portaria nº 119, de 27 de março
de 1998, do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, porque
são exigências com fundamentos distintos.

2. De outro lado, a mera alegação de insuficiência de recursos,
levada a efeito pela parte embargante, não justifica a conces-
são dos benefícios de assistência judiciária. Ademais, a isen-
ção de que trata o artigo 208 do Decreto-Lei nº 7661/45 refere-
se ao processo falimentar. Neste sentido:

“...A isenção a que se refere o artigo 208, § 1º, do Decreto-Lei
nº 7661/45 aplica-se ao processo falimentar, sendo devidas as
custas nos demais casos...”
(TRF da 3ª Região, Ag. nº 96.03.067358-7, Rel. Juiz Manoel
Alvares, DJ de 07.10.1998).

3. Sendo assim, indefiro o pedido de assistência judiciária gra-
tuita. Intime-se.

4. Recebo os presentes embargos para discussão e suspendo,
por conseguinte, o curso da execução iniciada nos autos princi-
pais. Apensem-se.

5. Intime-se a embargada para, querendo, impugnar no prazo
de trinta dias.

6. De outro lado, não obstante a presunção de legitimidade do
título executivo que empresta fundamento à inicial e a regra
inserta no art. 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, com fundamento no
art. 130, do Código de Processo Civil, determino que a parte
embargada que promova a juntada, aos autos, no mesmo prazo
da impugnação, de cópia integral do processo administrativo
que culminou com a inscrição da dívida objeto de execução
nos autos principais.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.06.001786-3 - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAR-
VAO PAIOL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALENCAR LEITE AGNER

GUARAPUAVA, 27 DE JULHO DE 2004.

 JOSÉ MARCILIO PAROLIN
 DIRETOR DA SECRETARIA
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—————————————————————
Nos termos do art. 206, inciso XLI, do Provimento nº 05, 20/
06/2003, da Eg. Corregedoria do TRF da 4ª Região, procedo à
intimação dos advogados para restituírem, em 24 (vinte e qua-
tro) horas, os autos abaixo relacionados, não devolvidos no prazo
legal. Após o que o fato será levado ao conhecimento do MM.
Juiz.

EXECUCAO FISCAL

88.20.11346-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X BARNABEL JOAQUIM DA SILVA
Adv. : Dr(s). JACKSON ROMEU ARIUKUDO

88.20.16697-6 - FAZENDA NACIONAL. X BRASIFRIO SA
IND COM DE REFRIGERACAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

98.20.12872-2 - FAZENDA NACIONAL. X KENJI SATAKE
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA

99.20.13856-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS. X J Z K CONSTRUCOES LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

99.20.16011-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PLAY MASTER DIVERSOES PROM EMPR
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2000.70.01.000029-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X PLAY MASTER DIVERSOES PROM
EMPR LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2000.70.01.002266-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JZK CONSTRUCOES LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2000.70.01.002268-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JZK CONSTRUCOES LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2000.70.01.006988-6 - FAZENDA NACIONAL. X M F SER-
VICOS DE CONSERVACAO SC LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA VIGINOTTI MILANES

2000.70.01.006990-4 - FAZENDA NACIONAL. X M F SER-
VICOS DE CONSERVACAO SC LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA VIGINOTTI MILANES

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.007675-1 - BRASIFRIO SA IND COM DE RE-
FRIGERACAO X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

EXECUCAO FISCAL

2000.70.01.009665-8 - FAZENDA NACIONAL. X M F SER-
VICOS DE CONSERVACAO SC LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA VIGINOTTI MILANES

2000.70.01.011056-4 - FAZENDA NACIONAL. X M F SER-
VICOS DE CONSERVACAO S/C LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA VIGINOTTI MILANES

2000.70.01.011069-2 - FAZENDA NACIONAL. X M F SER-
VICOS DE CONSERVACAO S/C LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA VIGINOTTI MILANES

2000.70.01.012394-7 - FAZENDA NACIONAL. X M F SER-
VICOS DE CONSERVACAO S/C LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA VIGINOTTI MILANES

2000.70.01.012396-0 - FAZENDA NACIONAL. X M F SER-
VICOS DE CONSERVACAO S/C LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA VIGINOTTI MILANES

2000.70.01.012492-7 - FAZENDA NACIONAL. X M F SER-
VICOS DE CONSERVACAO S/C LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA VIGINOTTI MILANES

2000.70.01.012513-0 - FAZENDA NACIONAL. X M F SER-
VICOS DE CONSERVACAO S/C LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA VIGINOTTI MILANES

2001.70.01.006178-8 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X
THERMOTEC REPRESENT COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO MITSI

2001.70.01.008268-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRIO MODAS - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MODAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2001.70.01.008277-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRIO MODAS - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MODAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2001.70.01.009920-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X TRIO MODAS - INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MODAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2001.70.01.010628-0 - FAZENDA NACIONAL. X POSTO DE
GASOLINA NOVA HIGIENOPOLIS LTDA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.000751-8 - KENJI SATAKE X FAZENDA NACI-
ONAL.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA

EXECUCAO FISCAL

2002.70.01.000990-4 - FAZENDA NACIONAL. X POSTO DE
GASOLINA NOVA HIGIENOPOLIS LTDA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

2002.70.01.001776-7 - FAZENDA NACIONAL. X POSTO DE
GASOLINA NOVA HIGIENOPOLIS LTDA
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

2002.70.01.005850-2 - FAZENDA NACIONAL. X PAULO
DIAS
Adv. : Dr(s). PAULA CRISTINA DIAS

2002.70.01.005876-9 - FAZENDA NACIONAL. X GUADA-
NHIM GOMES E CIA LTDA- MASSA FALIDA

Adv. : Dr(s). OSWALDO AMÉRICO DE SOUZA JÚNIOR

2002.70.01.005885-0 - FAZENDA NACIONAL. X GUADA-
NHIM GOMES E CIA LTDA- MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). OSWALDO AMÉRICO DE SOUZA JÚNIOR

2002.70.01.007583-4 - FAZENDA NACIONAL. X GUADA-
NHIM GOMES E CIA LTDA- MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). OSWALDO AMÉRICO DE SOUZA JÚNIOR

2002.70.01.007743-0 - FAZENDA NACIONAL. X GUADA-
NHIM GOMES E CIA LTDA- MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). OSWALDO AMÉRICO DE SOUZA JÚNIOR

2002.70.01.023731-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X J Z K CONSTRUCOES LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2002.70.01.028914-7 - FAZENDA NACIONAL. X GUADA-
NHIM GOMES E CIA LTDA- MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). OSWALDO AMÉRICO DE SOUZA JÚNIOR

2003.70.01.004277-8 - FAZENDA NACIONAL. X GUADA-
NHIM GOMES E CIA LTDA- MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). OSWALDO AMÉRICO DE SOUZA JÚNIOR

2003.70.01.007170-5 - FAZENDA NACIONAL. X PRATICO-
MIDA ALIMENTOS LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ HILLE

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.004445-7 - J Z K CONSTRUCOES LTDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

LONDRINA, 27 de julho de 2004

 NÁGELA ALI KASSEM
 DIR. DA SECRETARIA EM EXERCÍCIO

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 232/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELO MM.
JUIZ FEDERAL DR OSCAR ALBERTO MEZZAROBA
TOMAZONI E PELA MM. JUIZA FEDERAL SUBSTITU-
TA DRA. NAIR CRISTINA CORADO PIMENTA DE CAS-
TRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendido o item anterior, abra-se vista à parte
autora por 15(quinze) dias. Não havendo manifestação no pra-
zo consignado, reputar-se-á cumprida espontaneamente a obri-
gação emanada do julgado.
Em relação ao autor Umberto Gomes da Silva, ante a concor-
dância expressa e, em relação ao autor Sebastião Martins, ante
a falta de impugnação com relação aos créditos efetuados pela
CEF, reputo cumprida espontaneamente a obrigação emanada
do julgado”.

ACAO ORDINARIA

97.20.11493-2 - SEBASTIAO MARTINS e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Tendo em vista a ausência de manifestação da par-
te autora quanto ao item 2 do despacho da fl.241, conforme
certificado à fl.421-verso, reputo prejudicada a liquidação do
julgado em relação aos autores Marcos Ramos dos Santos, Edna
Lopes e Reinaldo Ramos dos Santos.
2 - Intime-se a CEF (...).
3 - Atendido o item 2, dê-se vista à parte autora por 30(trinta)
dias para se manifestar sobre sua concordância ou não em rela-
ção à liquidação procedida pela CEF. Não havendo manifesta-
ção no prazo consignado, reputar-se-á cumprida espontanea-
mente a obrigação emanada do julgado”.

ACAO ORDINARIA

97.20.15135-8 - EDNA LOPES e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Atendidos os itens anteriores, abra-se vista à parte
autora por 30(trinta) dias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.12972-7 - JURANDIR JOSE CARVALHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA, MONICA RI-
BEIRO BONESI

No(s) processo(s) abaixo(s) fica(m) a(s) parte(s) intimada(s)
do que segue: “Autorizada pelo Provimento n. 05, art. 206, in-
ciso XVI, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, p. 4o, do CPC,
intimo a CEF para manifestação acerca da Carta Precatória jun-
tada aos autos”.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.01.016469-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FABIANO ROSOLEM
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Apresentada contestação, intime-se o Autor para
que se manifeste no prazo legal”.

Varas Federais de
Londrina
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ACAO ORDINARIA

2004.70.01.005623-0 - BRAULINO BUENO PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO PAULO AKAISHI FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Com a contestação, manifestem-se as autoras, no
prazo de 10(dez) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.007279-1 - INDUSTRIA E COMERCIO DE JUN-
TAS UNIVERSAL LTDA e Outros X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Cumprido o item anterior, intime-se a parte auto-
ra para, no aludido prazo, se manifestar (30 dias)”.

ACAO ORDINARIA

97.20.14271-5 - DORIVAL LOPES VIEIRA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Se apresentada, manifeste-se a parte autora so-
bre a contestação”.

CONSIGNATORIA

2002.70.01.000190-5 - GERALDO FUSSAO MUKAI e Outro
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, à CEF para apresentar o demonstrativo de
débito devidamente atualizado, cálculo do saldo devedor, bem
como informar sobre a existência de eventuais débitos inciden-
tes sobre o imóvel junto à Fazenda Pública do Município de
Londrina/PR, a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 686,
inciso V, CPC”.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.002229-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELZIO BENICIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Após, intime-se a CEF para requerer o que en-
tender de direito, no prazo de 15(quinze) dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.009504-7 - TANAKA, TANAKA E CIA LTDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO, JOSE CAR-
LOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Intime-se a CEF para se manifestar sobre o pros-
seguimento do feito, requerendo o que entender de direito, no
prazo de 15(quinze) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.009505-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TANAKA, TANAKA E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1 - O pedido de restauração da antecipação de tutela
formulado às fls. 281/282 será apreciado por ocasião da prola-
ção da sentença.
2 - Concluída a perícia sem qualquer pedido de esclarecimento
pelas partes (fls. 281/282 e 284/288), intime-se o autor para
informar se ainda possui interesse na produção das demais pro-
vas requeridas à fl. 195, justificando-as na hipótese de ainda
pretender produzi-las”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.016490-9 - OSLY DA SILVEIRA PINTO X EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Adv. : Dr(s). JOSE CICERO CELESTINO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “Recebo os presentes embargos, suspendendo a exe-
cução. Certifique-se nos autos principais.
Após, intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar
impugnação no prazo legal”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.017137-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE LOURENCO
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Recebo, nos efeitos devolutivo e suspensivo, o re-
curso de apelação interposto pela CEF, às fls. 122/126.
2 - Intime-se a parte autora para apresentar contra-razões, no
prazo legal”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005258-8 - NEUSA MARIA TALARICO DE CAR-
VALHO e Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Tendo em vista que a execução a que se referem os
despachos de fls. 72 e 73, itens 2 e 3, foi requerida na ação
declaratória n. 99.201.2036-7, declaro os mesmos sem efeito.
2 - Intime-se a CEF para, no prazo de 10(dez) dias, requerer o
que entender de direito”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005922-8 - LOURDES BOM BENICIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Converto o julgamento em diligência.
2 - A MP 2.169-43, de 24 de agosto de 2001 - última reedição
da MP 1704/98 -, é expressa em seu art. 6o ao dispor que os
valores referentes à vantagem de 28,86%, objeto da decisão do
Supremo Tribunal Federal, serão pagos mediante acordo fir-
mado individualmente pelo servidor até 19 de maio de 1999.
Em seu art. 7o refere-se, inclusive, à possibilidade de homolo-
gação do termo de transação firmado pelo servidor que se en-
contre em litígio judicial.
Ressalte-se que o disposto na MP é aplicável aos proventos de
aposentadoria e às pensões decorrentes de falecimento dos ser-
vidores (art. 9o).
Desta feita, intime-se a parte autora (requerente) a fim de que,
no prazo de 20(vinte) dias, manifeste-se acerca de eventual
adesão da ‘de cujus’ HELENA BEU MARQUEZ aos termos
da sobredita medida provisória ou, ainda, sobre ação judicial
que porventura tenha sido movida pela então servidora com
pedido no sentido aqui versado”.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.001045-9 - CARLOS MARQUEZ E OUTROS X
Adv. : Dr(s). JOAQUIM CARLOS BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “(...) Desta feita, nos termos da fundamentação acima
declinada, declarao esto foro incompetente para conhecer o
presente feito de jurisdição voluntária”.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.01.007274-0 - GEREMIAS KAINGANG CAMPOLIM
X Adv. : Dr(s). DERLI CARDOZO FIUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão: “1- Converto o julgamento em diligência.
2 - Compulsando os autos constata-se a existência de requeri-
mento formulado pela impetrante, ainda não analisado.
(...) Depreende-se, de fato, que as notas fiscais acostadas aos
autos (fls. 45/46) consignam o n. do CNPJ/MF atribuído pela
impetrante à sua filial, diverso do que consta da inicial.
Destarte, acolho a petição de fls. 197/198 como retificadora da
inicial, a fim de reconhecer que no pólo ativo do presente ‘man-
damus’ figura COROL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL,
inscrita no CNPJ/FM sob n. 80.906.779/0016-24 (conforme
documento de fl.199). (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.005217-0 - COROL COOPERATIVA AGROIN-
DUSTRIAL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
LONDRINA
Adv. : Dr(s). CELSO MASSASHI MOGARI

Londrina, 26 de julho de 2004.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.239/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido do autor...e
condeno o INSS:
a) a recalcular e implantar nova renda mensal inicial do benefí-
cio...
b) implantar o novo valor do benefício, revisando as prestações
subseqüentes a cada reajuste...
Estendo a condenação aos benefícios precedentes (casos de
invalidez ou pensão, bem como a eventuais pensões cujos va-
lores venham a ser calculados a partir do(s) benefício(s)
revisado(s) na forma do “decisum”.
A prescrição das parcelas vencidas anteriores a cinco anos da
data do ajuizamento da presente ação deverá ser observada, eis
que assim foi feito o pedido do autor...
...
Concedo a tutela antecipada ex officio no presente caso por-
quanto o próprio INSS tem reconhecido nos canais de comuni-
cação a procedência do pedido, motivo pelo qual determino
que o INSS comprove ter dado cumprimento à presente decisão
em 10 (dez) dias...

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.001048-4 - ALCIDES GONCALVES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:

1- Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 19.08.2004, às 17:00.
2- Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3- Intimem-se os procuradores das partes acerca da designa-
ção, bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoal-
mente, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

98.20.12508-1 - PEDRO CARLOS CEREDA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILAS RODRIGUES DA SILVA, LUIZ CARLOS
DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 19.08.2004,às 13:00.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

92.20.13025-4 - ENOQUE FRANCISCO DE OLIVEIRA X
BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 19.08.2004,às 15:30 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.14917-9 - MARISTELA BORSATO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA, SE-
BASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 19.08.2004,às 16:00 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003503-7 - ALCINEI JOSE LIZIERO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO, SEBASTI-
AO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 16.08.2004,às 15:00 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.13203-9 - ROBERTO MARTINS E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, SEBASTI-
ÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 18.08.2004,às 14:00 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

99.20.11215-1 - CEZAR AUGUSTO SIMOES X CAIXA ECO-
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NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS, WILLI-
AM CANTUARIA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 19.08.2004,às 13:30 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001814-7 - ISAIR CREMSCO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS, JOSE
MONTEIRO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 16.08.2004,às 17:00 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.10191-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDNA PASELLO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS, ORLAN-
DO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 16.08.2004,às 17:30 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.01.008699-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO MACHIONI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO, RENATO DOMIN-
GUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 19.08.2004,às 14:00 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

98.20.15794-3 - OLDER VIEIRA E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES, LUIZ
CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 19.08.2004,às 15:00 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.13623-9 - JAIME FERNANDES GUERREIRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA, SE-
BASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Sobre depósitos judiciais informados às fls. 131/133, manifes-
te-se o INSS.

ACAO CAUTELAR

92.20.13247-8 - PRINCIPAL CENTRO DE TREINAMENTO
S/C LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 19.08.2004,às 14:30 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-

te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008641-0 - LUIZ ZANONI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

 LONDRINA, 27 DE JULHO DE 2004

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.240/2004

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 18.08.2004,às 16:00 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006784-1 - PAULO RODRIGUES DO NASCI-
MENTO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 18.08.2004,às 17:00 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.001954-9 - EZEQUIEL CUSTODIO DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 16.08.2004,às 16:00 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.001954-8 - VALTER ANTONIO DE MARCHI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE,
RENATO DOMINGUES BRITO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 19.08.2004,às 16:30 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015884-7 - ANTONIO CHIEFFI FILHO X EMGEA
- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS RENATO CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 16.08.2004,às 14:00 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007078-1 - DOMENCIO ROTUNNO NETO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, JOSE CAR-
LOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 16.08.2004,às 16:30 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

96.20.13084-7 - EDISON LEONE LUPORINI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE, SE-
BASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 16.08.2004,às 14:30 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.010508-9 - APARECIDA OLIVEIRA DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 18.08.2004,às 15:30 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

97.20.11990-0 - MARCELO CAMARGO MAIA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA, LUIZ CARLOS DO
NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 18.08.2004,às 13:30 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.007148-4 - RAFAEL DE GIOVANI NETTO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN, WILLIAM
CANTUARIA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 18.08.2004,às 14:30 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.004198-4 - RICARDO RAIFUR BARRETO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA, JOSE CAR-
LOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 18.08.2004,às 16:30 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase

em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006506-6 - SILVANA FASCIO GIBELATO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 18.08.2004,às 13:00 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002265-5 - LAURA REGINA BERNARDES KIIHL
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINO SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1-Considerando o sucesso alcançado na experiência de con-
centração de audiências, resultando em acordos nos processos
envolvendo o Sistema Financeiro de Habitação e a solicitação
pela EMGEA da realização de mutirão nesta Subseção Judici-
ária para este fim, com envio de relação a este juízo dos pro-
cessos passíveis de acordo, entre os quais se inclui o presente
feito, entendo conveniente ao caso a realização de audiência
de conciliação (art.125, IV do CPC), a qual DESIGNO para o
dia 18.08.2004,às 15:00 horas.
2-Advirto os mutuários e/ou moradores, bem como o represen-
tante da CEF/EMGEA, habilitado para fazer acordos, de que o
seu comparecimento é obrigatório.
3-Intimem-se os procuradores das partes acerca da designação,
bem como os mutuários ou ocupantes do imóvel, pessoalmen-
te, através de mandado com a advertência do item “2”.
5-Por ocasião da audiência, a CEF/EMGEA deverá apresentar
cópia atualizada da planilha de evolução do financiamento.
Referida planilha deverá trazer, de forma individualizada e cla-
ra, a constituição e a evolução de cada um de seus itens (atua-
lização monetária, mora, juros remuneratórios, saldo devedor,
prestações em atraso e outros).
6- Na hipótese de as partes vislumbrarem possível acordo, os
respectivos procuradores deverão apresentar procuração com
poderes especiais, no caso de a procuração constante nos autos
não os outorgar.
7- Deverá a CEF/EMGEA informar ao Juízo, até a data da au-
diência, acerca de eventual execução e/ou outras ações, tendo
como objetivo o contrato destes autos, inclusive quanto à fase
em que se encontram.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.15227-7 - PAULO SERGIO MARINHO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MACIEL TRISTAO BARBOSA, JOSE CARLOS
MARTINS PEREIRA

 LONDRINA, 27 DE JULHO DE 2004

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

 Boletim de Intimação nº 304/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Cumprido o item anterior ou decorrido o prazo re-
tro, dê-se vista dos autos à parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001043-0 - LUIZ CARLOS IBA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA PAES

95.20.13062-4 - RAMSES FURIATTI FERMINO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a
parte autora fica intimada para se manifestar sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s) e para especificar, de forma
justificada, as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007223-4 - TOSHIO YANAI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

2004.70.01.004483-4 - DAVI ADAMI X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

ACAO CAUTELAR

2004.70.01.005719-1 - ANTONIO EDSON GONCALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015968-2 - MOACIR DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

2004.70.01.002062-3 - JUVENAL DE ABREU SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALENCAR NAUL ROSSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte
autora fica intimada, independentemente de despacho, para se
manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pela CEF,
no prazo de 05 dias.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.006272-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ALBERTO GONCALVES SILVEIRA
Adv. : Dr(s). CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.001260-9 - WALDIR FERREIRA DA SILVA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206 do Prov. 05/03, da Corregedoria-Geral do TRF/4, a parte
autora fica intimada, independentemente de despacho, para se
manifestar sobre a petição e/ou documentos juntados pelo
INSS,no prazo de 05 dias.

ACAO SUMARIA

1999.70.01.008372-6 - GERCINO LORRENZZETTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

ACAO ORDINARIA

94.20.13131-9 - ANTONIA LARA DE SOUZA e Outros X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

2001.70.01.002981-9 - JOSEFA DO PRADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a
parte autora fica intimada para se manifestar sobre os embar-
gos monitórios e para especificar, de forma justificada, as pro-
vas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.005337-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDERALDO RELINE FERRERA DE ARAUJO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

2002.70.01.027573-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO ANTONIO ABRAHAO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Feitos os cálculos, dê-se vista às partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.015074-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JAIR GONCALVES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). RAPHAEL DIAS SAMPAIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Juntado o laudo pericial, intimem-se as partes para
manifestação acerca do mesmo, no prazo de dez dias. Os assis-
tentes técnicos deverão apresentar seus pareceres no prazo co-
mum de dez dias, após intimadas as partes da apresentação do
laudo, nos termos do parágrafo único do art. 433 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001290-6 - JEFFERSON DIAS TEIXEIRA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HENRIQUE AFONSO PIPOLO, LUIZ CARLOS
DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
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despacho:”... Após a juntada do laudo da Contadoria, dê-se
vista às partes. Por fim registrem-se para sentença e voltem
conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.001073-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAZARO RIBAS E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

2004.70.01.003219-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ORLANDO PINHEIRO FERRAZ
Adv. : Dr(s). PAULA CRISTINA DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... indefiro o pedido de restituição de prazo formu-
lado nas fls. 289/290 ... considerando que a limitação da pe-
nhora fixada no despacho de fls. 283/285 referia-se apenas aos
valores eventualmente encontrados em conta corrente, não se
justifica a adoção do procedimento determinado no item III do
despacho de fls. 298/299, razão pela qual revogo este último
item referido.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.10697-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAO ALBERTO VERCOSA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN, HELENA
ROSA TONDINELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”À míngua de pedido de assistência judiciária gratui-
ta, intime-se a autora para que recolha as custas judiciais no
prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007843-1 - LUCIA APARECIDA ALVES DO
NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após a resposta do INSS, dê-se vista ao autor.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004751-2 - MOACYR MARELLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Londrina, 27/07/2004.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 305/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ ... determino, por cautela, a suspensão do processo até a solu-
ção definitiva da questão (ação rescisória) pelo STF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.14281-6 - LADERCIO DE AZEVEDO E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ITAMAR STRUMIELO DINIZ

99.20.15687-6 - RUI MANOEL RIBEIRO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADEIRCO RODRIGUES DE ASSIS

2000.70.01.002256-0 - ALBINO RABBI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDINEI CANDIDO DE ALMEIDA

2000.70.01.006143-7 - MILTON SALVIO DA CUNHA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY ALESSANDRO GONCALVES

2000.70.01.008342-1 - JOAO JANUARIO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.008355-0 - AGNALDO FERMINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.005231-3 - ANTONIO FRANCISCO LUZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA MARIA KAIRUZ YOSHIY

2001.70.01.011893-2 - ANTONIO MONTEIRO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS ALVES FERREIRA E SILVA

2002.70.01.000534-0 - ADILSON SANTOS DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL DE OLIVEIRA

2002.70.01.001391-9 - DINAURA GODINHO PIMENTEL
GOMES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

2002.70.01.001468-7 - ELIO CASAGRANDE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ELIO CASAGRANDE

2002.70.01.001488-2 - OSMINDA DE LIMA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2002.70.01.002284-2 - JOSE IRINEU DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.003955-6 - OTAVIO ENINGER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2002.70.01.004650-0 - ELIO APARECIDO CANONICO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

2002.70.01.005269-0 - ANGELO PINHEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DALVA APARECIDA DOS SANTOS INOCEN-
TE

2002.70.01.006319-4 - SERGIO DE ARAUJO FEITOSA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGINALDO LUCAS RODRIGUES GARCIA

2002.70.01.006577-4 - ARI FERREIRA DOS REIS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

2002.70.01.006618-3 - ADELINO SCARANTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

2002.70.01.006814-3 - HIGINO DE SOUZA FRANCO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE COGO MILANEZ

2002.70.01.007455-6 - ALCINO FIGUEIREDO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDES DA SILVA

2002.70.01.007711-9 - ADELCIO OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.010544-9 - OTAVIO PAULO MULLER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

2002.70.01.010977-7 - VITORIO ROSSI NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL VOLTARELLI

2002.70.01.010990-0 - ALMIR ALVARENGA MOREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO RICARDO APARECIDO DE MELO ROSA

2002.70.01.012583-7 - VALDEMAR PEGORARO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

2002.70.01.012932-6 - ANTONIO DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONINA MARIA CASINI

2002.70.01.013328-7 - SUZETE ROCHA FERREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO MANOEL DO COUTO FERNAN-
DES

2002.70.01.013345-7 - VALENTIM BONONI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO BARBEIRO CONSTANTINO

2002.70.01.013587-9 - ZORAIDE QUIROGA REICHE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE CANGUSSU DANTAS

2002.70.01.013988-5 - GERSIO ARAUJO DOS REIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA CASSIANO

2002.70.01.015485-0 - SILVIO HIROSHI MIYAZAKI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA FERNANDES ARAUJO

2002.70.01.015750-4 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.016308-5 - ENEAS ALVES DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

2002.70.01.016590-2 - JOSE ANTONIO OLIVEIRA DO NAS-
CIMENTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX JULIO VALENTE

2002.70.01.016953-1 - JOSE CARLOS VIEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

2002.70.01.017085-5 - OSVALDO KOTAKA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA BERNABEL FURLAN

2002.70.01.017105-7 - TUYA KOIZUMI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO BRANDALIZE

2002.70.01.017107-0 - JOAO GRANADO SOBRINHO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMERSON RICARDO FERNANDES

2002.70.01.017940-8 - EDSON CASTRO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONINA MARIA CASINI

2002.70.01.017979-2 - GRAFICA MINERVA LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

2002.70.01.018252-3 - JOAO DA CRUZ DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE DE PAULA MENEZES

2002.70.01.018692-9 - EDELCIO ARISTEU DE PAULA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEFFERSON BRUNO PEREIRA

2002.70.01.018812-4 - ALTILIO DEVANIR TIROLI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

2002.70.01.019087-8 - MARINA LEDA TOFFOLI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARINETE VIOLIN

2002.70.01.019706-0 - JULIO BRAZ SCHETTINO DAMAS-
CENO - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTTO FEUCHT

2002.70.01.020256-0 - ANTONIO CELSO ADAMUZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

2002.70.01.020637-0 - JOSE ARALDO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEX ADAMCZIK

2002.70.01.020668-0 - ANTONIO CARLOS TRUFINO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILDA DE ALMEIDA GHELARDI

2002.70.01.020998-0 - SIDINEY RODRIGUES BORGES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO ORSI

2002.70.01.022303-3 - NERCI APARECIDA PEREIRA FUR-
TADO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.022328-8 - PAULO SERGIO COMAR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

2002.70.01.022336-7 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
VALE DO TIBAGI LTDA - VALCOOP E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

2002.70.01.023023-2 - CENIRA ZENI GOMES DOS SAN-
TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2002.70.01.025847-3 - MILTON DOS SANTOS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

Londrina, 28/07/2004.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

 Boletim de Intimação nº 306/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“ ... determino, por cautela, a suspensão do processo até a solu-
ção definitiva da questão (ação rescisória) pelo STF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.003894-4 - CLAUDIO RIBEIRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.004930-9 - ALCIDES BELEZE E OUTROS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.004183-2 - ISSAME TANAKA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REJANE OKANO RILLO

2001.70.01.005994-0 - TADEU DE AVILA BUENO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

2001.70.01.009455-1 - ANTONIO IVO BRASSAROTO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEJANDRO RUGERI MARQUES ZANONI

2001.70.01.009526-9 - JUSCELINO NEPOMUCENO PEREI-

RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.010988-8 - ADAIR SALERNO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2001.70.01.011028-3 - VALDIR ALVES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.001373-7 - ALECIO HIDEKI HASEGAWA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

2002.70.01.001393-2 - RENATO RAMOS KEMMER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

2002.70.01.001410-9 - ANTONIO CHIEFFI FILHO E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEOVAH BARNABE

2002.70.01.002963-0 - BENEDITO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADMIR IRACY VILELA

2002.70.01.003847-3 - EDNEI MARIANO DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

2002.70.01.003994-5 - ANTONIO PEREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

2002.70.01.005711-0 - JUVENAL FERREIRA NUNES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

2002.70.01.007058-7 - HELVIO ESGOTTI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

2002.70.01.007397-7 - ANTONIO DARCI GRESCZYSCZYN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO DONIZETE GOMES

2002.70.01.008448-3 - NILSON MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.01.008477-0 - HILTON CARLOS MARINO CESAR
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME FILHO

2002.70.01.008835-0 - OLINDA SATIKO NAKAYAMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

2002.70.01.009507-9 - JOAO MARIA DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA FERNANDES ARAUJO

2002.70.01.009601-1 - JOSE GARCIA NETO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.009650-3 - MANUEL MARTINS GIL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAPHNIS LELEX PACHECO JUNIOR

2002.70.01.010515-2 - GENIR FRAGA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO MARCO RODRIGUES DE LIMA

2002.70.01.011038-0 - JOSE FANTIN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO RENATO BREDA

2002.70.01.011081-0 - AGENOR RODRIGUES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON ANTONIO FOGACA

2002.70.01.011934-5 - ALQUILES LENHARO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALQUILES LENHARO

2002.70.01.012637-4 - AFONSO CEZARE PERES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

2002.70.01.012840-1 - LUIZ CARLOS FERREIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO LUIZ NIERO

2002.70.01.013565-0 - ARNALDO CANSANCAO ACCIOLY
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO SERRA ZANETTE

2002.70.01.013734-7 - ISMAEL DOMINGUES RAMOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEUSA CHIMENTAO

2002.70.01.014501-0 - LOURDES DA SILVA MOURA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

2002.70.01.015587-8 - MOACIR CASETTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA D’AMICO MORAES

2002.70.01.017864-7 - ONIVETI SCOTTON X UNIAO FE-
DERAL
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Adv. : Dr(s). ALEX JULIO VALENTE

2002.70.01.017926-3 - VALDECI ALVES DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO SANTOS BOMEDIANO NOGUEI-
RA

2002.70.01.018090-3 - RUBENS SUSSUMU OGASAWARA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON SAHYUN JUNIOR

2002.70.01.018224-9 - MARCOS EDMILSON COSTA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WAYNER SUSSUMU HASHIMOTO

2002.70.01.019351-0 - MARIA JOSEFA SANTOS YABE E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

2002.70.01.019386-7 - MARIA AMELIA DE CAMARGO
ANDREOTTE E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS

2002.70.01.019484-7 - ALDO MATSUGUMA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA FILHO

2002.70.01.019528-1 - ALZIRA CAMPIOLO CANONICO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO EDSON MARTINS NOGUEIRA

2002.70.01.019599-2 - CARLOS ROBERTO ROSSIGNOLI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO DA COSTA

2002.70.01.020036-7 - CLAUDETE APARECIDA ZAMPER-
LINI E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO AMARAL MIRAS

2002.70.01.020574-2 - MARLENE VASQUES DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

2002.70.01.020741-6 - HELIO BUENO DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA SIMOES DE MELLO

2002.70.01.022155-3 - ROSEMARY LOURENÇO NOVAIS
DA COSTA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANESSA DE OLIVEIRA

2002.70.01.022625-3 - NELSON PUCCI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.022974-6 - ANTONIO PAULO SALOMAO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE

Londrina, 28/07/2004.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

 Boletim de Intimação nº 307/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... Após a juntada do laudo da Contadoria, dê-se
vista às partes.”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.11223-2 - CONCEICAO APARECIDA PENTO MAXI-
MIANO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO MELHADO RUIZ, PAULO HENRI-
QUE GARDEMANN

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023613-1 - HELENA HASEGAWA X COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD E
OUTRO
Adv. : Dr(s). LUÍS FERNANDO DE CAMARGO HASEGA-
WA, DENISE TEIXEIRA REBELLO MAIA

2002.70.01.028349-2 - MAURICIO PACHECO X COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO, EDSON
EVANGELISTA DA SILVA

2003.70.01.006036-7 - CARLOS FABIO LEITE E OUTRO X
COMPANHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-
LD E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO, DENISE TEI-
XEIRA REBELLO MAIA

2003.70.01.011345-1 - HELIO BONACIN e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAM CANTUARIA DA SILVA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.003211-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADALBERTO BITTENCOURT
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, do Provimento nº 05, da Corregedoria da Justiça Federal
da 4ª Região, a(s) parte(s) fica(m) intimada(s), independente-
mente de despacho, da baixa dos autos e para requer(em) o que
de direito, em 15 dias, apresentando desde logo os cálculos de
liquidação, se for o caso.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.01.003536-0 - MARACAJU VEICULOS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). FREDERICO DE MOURA THEOPHILO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica initmada
para se manifestar ante a devolução da carta precatória sem
cumprimento.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.005298-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANICE HUEBL DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
homologando a transação havida entre as partes e determinan-
do o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

95.20.11164-6 - MANOEL MIRANDA DE JESUS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

96.20.13530-0 - RUBENS MARQUES e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a
parte autora fica intimada para se manifestar sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s) e para especificar, de forma
justificada, as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002965-1 - ROBERTO GALHARDO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELITO DE BONA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição/documentos juntados
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.11070-8 - EDISON ANDRADE SIQUEIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELSO PAULO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) e nos termos do art.
206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4ª Região, a
parte autora fica intimada para se manifestar sobre a(s)
contestação(ões) apresentada(s) e para especificar, de forma
justificada, as provas que pretendem produzir, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002970-5 - ROBERTO TOMIKAZU TAKEDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

Londrina, 27/07/2004.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

 Boletim de Intimação nº 308/2004

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo os pedidos de intimação da CEF para juntar
termos de adesão, para cumprimento espontâneo do julgado e
para informar se os autores levantaram os valores depositados
nas contas de FGTS.

ACAO ORDINARIA

97.20.12521-7 - PEDRO BARBOZA e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EVANILDES CAMARGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição/documentos juntados
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.13095-4 - SONIA MARIA GAMBINI BERALDO DE
SOUZA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

1999.70.01.006948-1 - CARMEM MARIA DE CARVALHO
DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELINO BISPO DOS SANTOS

1999.70.01.009029-9 - LEONARDO GOMES e Outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIO GONCALVES LOPES

2000.70.01.007373-7 - VALMIRO ELEUTERIO DOS SAN-
TOS e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2000.70.01.011196-9 - JAIR BARBOSA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

2001.70.01.002301-5 - SERGIO LUIZ MARQUES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2004.70.01.002851-8 - DIONIZIO PREVIATTI e Outro X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERT PONTEDURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando a transação havida entre as partes e determinan-
do o arquivamento dos autos se nada mais for requerido.

ACAO ORDINARIA

97.20.11780-0 - JULIO BARBOSA DE MOURA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

98.20.12535-9 - ADEMIR INACIO PEREIRA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para requerer o que de direito.

ACAO ORDINARIA

97.20.11952-7 - MARCOS ROBERTO PEREIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de intimação da CEF para juntar ter-
mos de adesão e determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

98.20.11168-4 - CLAUDIO NATALINO BAGNOLLI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA AKEMI IGARASHI THOMAZ DE
AQUINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de intimação da CEF para apresentar
extratos das contas de FGTS.

ACAO ORDINARIA

97.20.11639-0 - FRANCISCA RICIETTO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DEMARTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005105-9 - JOAO DE OLIVEIRA FILHO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para requerer o que de direito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.012969-7 - CLEUSA ZORZETTI RODRIGUES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de intimação da CEF para juntar de-
monstrativos dos valores depositados e determinando o arqui-
vamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

97.20.11640-4 - IRACEMA AKIE SAIKAWA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEREZINHA DEMARTINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
homologando a substituição processual de Carmem da Silva
Azevedo por seus sucessores e homologando a transação havi-
da entre as partes. Nada mais sendo requerido, os autos deve-
rãos ser arquivados.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001182-3 - MILTON CATELLI e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS PERES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
a) extingüindo a execução em relação aos exeqüentes Lauro
Jankoski, Milton Mendes Filho e Sebastião Brasiel da Costa,
b) indeferindo o pedido de intimação da CEF para apresenta-
ção dos extratos das contas fundiárias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.010506-4 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA

SITTA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo a petição inicial da execução do julgado.

ACAO ORDINARIA

97.20.14700-8 - JULIO CESAR DOS SANTOS e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
indeferindo o pedido de expedição de requisição complemen-
tar e declarando extinta a execução da sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.20.10904-2 - LEILA SOLLBERGER JEOLAS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO

96.20.15141-0 - BUNGIRO SUZUKI e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CARLITO THOME DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016671-6 - LAURICE BAGGIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.002039-8 - ADALGISA CAMPOS DE SOUZA
PEREZ X CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). CESAR BESSA

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004558-9 - AUREA TADAKORO HATAMURA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL, DALVA VERNI-
LLO

Londrina, 27/07/2004.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 113/2004

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
declarando extinto o processo sem julgamento do mérito, com
fulcro no art. 267, VIII, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.006757-4 - INDUSTRIA TEXTIL ASTORGA
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ RENATO A. BRASIL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste sobre o
depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 dias, bem como
acerca da satisfação de seu crédito.

ACAO ORDINARIA

98.30.11869-0 - ANTONIO FERREIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SAN-
TOS

2000.70.03.002160-3 - JAIR PAVIANI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

2000.70.03.002179-2 - SUELLY CONSENTINO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho recebendo a(s) apelação(ões) nos efeitos suspensivo e de-
volutivo e determinando a intimação do(s) apelado(s) para,
querendo, apresentar(em) contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

95.30.10522-3 - JOAO LUIZ GOLTZ DE ALMEIDA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEILA MARIA TAVARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que, no pra-
zo de 15 dias, apresente os documentos solicitados (contra-che-
ques do exeqüente ou Carteira de Trabalho) pela contadoria.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

Varas Federais de
Maringá



5656565656 2ª feira | 02/Ago/2004 - 4ª Edição2ª feira | 02/Ago/2004 - 4ª Edição2ª feira | 02/Ago/2004 - 4ª Edição2ª feira | 02/Ago/2004 - 4ª Edição2ª feira | 02/Ago/2004 - 4ª Edição

95.30.10747-1 - JOAO MARCOS GONCALVES NUNES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-

TRO
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a parte autora da baixa dos autos e para
que requeira o que entender de direito no prazo de 15 (quinze)

dias. Caso não haja manifestação no prazo assinalado, arqui-
vem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.12675-3 - ERMELINDO DE OLIVEIRA X UNIAO FE-

DERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-

te, no prazo de 30 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF.

ACAO ORDINARIA

97.30.15941-6 - JOAO JOSE DA SILVA E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDIVAL SECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.15718-7 - OSMAR AMBROSIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILTON JOSE SANTORUM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando a intimação da parte autora para que apre-
sente suas alegações finais, no prazo de 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007744-3 - EDUARDO FERNANDO MONTAG-

NARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARIA REGINA VIZIOLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria

abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30

dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 20,39,

atualizado até 02/07/2004.

ACAO ORDINARIA

1999.70.03.004565-2 - MIRTES GONCALVES DA SILVA -

ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS.

Adv. : Dr(s). GILBERTO FLAVIO MONARIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado consta ato de Secretaria

abrindo vista à parte autora para que recolha, no prazo de 30

dias, as custas judiciais remanescentes, no valor de R$ 12,88,

atualizado até 02/07/2004.

ACAO SUMARIA

2003.70.03.000214-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL

BAHAMAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARIA JOSE VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te decisão: “... Autorizo a CEF, com esta decisão, a pagar à

parte autora os respectivos créditos, constante do “Resumo de

Créditos Efetuados”... Deve o advogado encaminhar seu(s)

cliente(s) (autores) à agência da CEF onde foram realizados os

depósitos, para recebimento dos valores, se atendidos os requi-

sitos da legislação regente...”

ACAO ORDINARIA

98.30.13272-2 - ARNALDO FRANCO JUNIOR X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2000.70.03.002185-8 - GERALDO FERIANI E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença

nos seguinte teor: “... em relação às cadernetas de poupança

nsº 0395.013.00038000-9. 0395.013.00043377-3,

0395.013.00053866-4, 0395.013.00082150-1,

0395.013.00083547-2, 0395.013.00088036-2,

0395.013.00044200-4, 0395.013.00021987-9 e

0395.013.00026694-0, declaro a nulidade da execução... em

relação às demais cadernetas de poupança... julgo parcialmen-

te procedentes os presentes embargos...”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
rejeitando os Embargos de Declaração.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte embargada para apresentar

contra-razões ao recurso de apelação interposto pela CEF, no
prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.006135-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ILSON BARBOSA DUARTE E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO SHIRO YAMASHITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
julgando parcialmente procedentes os embargos.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi prolatada sentença
rejeitando os Embargos de Declaração.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte embargada para apresentar
contra-razões ao recurso de apelação interposto pela CEF, no

prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.03.007623-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARMELINDA RODRIGUES

Adv. : Dr(s). VIVALDA SUELI BORGES

2003.70.03.007843-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X EMICO YOSHIZAWA OIKAWA
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PECCIN

2003.70.03.009936-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO EVANGELISTA
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2003.70.03.014923-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSVALDO ZERBETTO E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARINA ANGELICA A Z FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de Secreta-

ria abrindo vista à parte autora para que requeira o que de di-
reito, em 15 dias, apresentando, desde logo, execução com cál-
culos de liquidação, se for o caso, tendo em vista o retorno dos

autos da Instância Superior.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005403-7 - COMAGRIAO INDUSTRIA E CO-
MERCIO AGRICOLA LTDA E OUTROS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES

2000.70.03.005405-0 - TELETEXTO TELECOMUNICACO-
ES E INFORMATICA LIMITADA E OUTROS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES

MARINGÁ(PR), 27/07/2004.

GLACI REGINA P. F. KLÖCKNER
DIRETORA DE SECRETARIA,

em exercício

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0131/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida sentença:

“(...), revogo a decisão à fl. 54 destes autos, nos termos da fun-
damentação, e julgo extinto o processo, com fulcro no art. 267,

V (litispendência destes autos com os de nº 2003.70.03.000749-
8), c/c art. 267, IV (intempestividade dos embargos), ambos do
CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.000499-4 - JOAQUIM DUARTE MOLEIRINHO -
ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO PIOLA-

“(...), julgo procedentes os embargos, para declarar a nulidade

da execução. Condeno a exeqüente/embargada ao pagamento
de honorários advocatícios à parte executada/embargante, os
quais estipulo em 10% (dez por cento) sobre o valor da execu-

ção, devidamente corrigido.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.012319-6 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
VICTOR AUGUSTUS GRACIOTTO SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“Se a parte autora manifestar discordância com a proposta apre-
sentada, e tendo em vista a petição de fls. 147-148, manifestan-
do a parte autora desinteresse em apresentar novos quesitos,

intime-se o Banestado a se manifestar nos termos do artigo 421,
§1° e 433, parágrafo único, ambos do CPC, dando-se, no mais,
prosseguimento ao processo nos termos da decisão de fls.145-

146.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.008363-0 - MARIA MADALENA MORETTI E
OUTRO X BANESTADO S A CREDITO IMOBILIARIO E

OUTRO
Adv. : Dr(s). BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

“(...), abra-se vista à parte ré para que especifique provas que
pretende produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.009009-2 - JAIME RAMOS BUCKER X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, GIO-
VANA CHRISTIE FAVORETTI

2004.70.03.001321-1 - PRIMO VERDERIO X MARCON
MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). DANIEL MULLER MARTINS, JOSE CARLOS
CAL GARCIA FILHO

2004.70.03.001322-3 - CASTOR FERRER DA ROSA SOBRI-
NHO E OUTRO X MARCON MARINGA CONSTRUCOES
CIVIS LTDA E OUTRO

Adv. : Dr(s). DANIEL MULLER MARTINS, JOSE CARLOS
CAL GARCIA FILHO

“Indefiro o requerido às fls. 296-297, eis que não assiste razão
à parte. A CEF comprovou o saque por parte do autor Roberto
Taborda Cavalheiro e colocou os valores devidos ao autor An-

tonio Ricarte da Silva à disposição, nos termos do art. 20 da
Lei 8.036/90. Ressalte-se que tal procedimento não contraria
em nada o disposto na sentença à fl. 295.”

ACAO ORDINARIA

97.30.15003-6 - ANTONIO LOPES DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO DE MELLO SOBRINHO

“Ao que parece, o valor do benefício da autora, que deve ser
liberado por força da antecipação da tutela concedida à fl. 191,

está sendo depositado juntamente com os valores de que trata o
item 2 às fls. 171-172, obstando a liberação do benefício, já
que se trata de conta vinculada. Assim, os valores relativos à

pensão por morte devidos à autora a partir da cessação do mes-
mo em relação à Aletícia Nazareth de Oliveira, devem ser co-
locados imediatamente à disposição de Maria Nazareth de Oli-

veira. Ao contrário, os valores depositados por força do que
determina o item 2 às fls. 171-172, devem ser mantidos em
conta vinculada, até o trânsito em julgado da sentença.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000377-0 - MARIA NAZARETH DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO

Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

“1.Homologo a transação firmada pelo(s) autor(es) Armindo

Previatto, nos termos do art. 7º da Lei Complementar no 110/
2001. (...) Destarte, (...), declaro extinta a execução da senten-
ça quanto às diferenças de correção monetária do FGTS devi-

das ao autor acima mencionado, com base no art. 794, inciso II
do CPC. 2.Quanto aos demais autores, não havendo cumpri-
mento no prazo marcado, intime-se o advogado da parte autora

para que pondere quanto à possibilidade de propor execução
pelo artigo 632 do CPC, em relação às diferenças de correção
monetária nas contas de FGTS dos autores. Ressalto, no entan-

to, que havendo interesse na execução de honorários, deve ser
feita na forma do artigo 652 do CPC, simultaneamente.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002129-9 - APARECIDA GOMES DE BRITO E

OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS

“Indefiro o pedido à fl. 74 e mantenho a decisão à fl. 73 por
seus próprios fundamentos.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.03.000265-7 - FAZENDA NACIONAL. X S C M
SHOPPING DA CONSTRUCAO DE MARINGA LIMITADA

E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDMYLSON PENA DOS SANTOS

“Ocorrendo as hipóteses dos arts. 326 ou 327 do CPC, intime-
se o embargante para manifestar-se, bem como especificar as
provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo de 10 (dez)

dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.002985-1 - SUPERMERCADO GRANERO LTDA
E OUTRO X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). MARCELO BELANDA MOLINARI

“(...), intime-se a embargada para especificar as provas que pre-

tende produzir, justificando-as. Prazo de 10 (dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.009945-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DOUGLAS CAMILLO DE SOUZA

Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

“1.A parte embargante deve, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer

a informação mencionada no item 7 da decisão de fls. 603-605,
quanto aos créditos de PIS. 2.No mesmo prazo, deve informar
o estágio das ações referentes à compensação do PIS. 3.Ainda

no mesmo prazo, deve a embargante se manifestar sobre os
cálculos e resultados da Fazenda Nacional, apontandso os even-
tuais pontos e motivos de divergência com o contido às fls.

787-817.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.000262-9 - CEREALISTA FEIJAO DE OURO
LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI

“(...) Tendo em vista que, efetivamente, o enquadramento legal

dos bóias-frias como empregados é o que via de regra condiz
com a realidade; Não havendo, ainda, ameaça de dano de difí-
cil reparação ao impetrante, indefiro a liminar pleiteada.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.004032-9 - SEBASTIAO AURELIO DA SILVA X
CHEFE DO INSS DE MARINGÁ
Adv. : Dr(s). DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA

“Ocorrendo a hipóteses do art. 327 do CPC, dê-se vista à parte
autora, prazo de 10 (dez) dias...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.015440-9 - RECCO CONFECCOES LIMITADA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

“Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10
dias, informando ao Juízo sobre o cumprimento integral do acor-

do, na forma noticiada à fl. 86, requerendo a extinção da ação
e, se for o caso, a homologação do acordo, cuja cópia deve ser
juntada aos autos.”

ACAO SUMARIA

2003.70.03.000433-3 - RESIDENCIAL LAGUNA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA

“Considerando-se a excepcionalidade da citação por edital e
que a localização do devedor é determinante para a localização

de seus bens, comprove a exeqüente que esgotou todos os mei-
os ao seu alcance na tentativa de localizar o endereço dos exe-
cutados, como pesquisas nos cadastros da Copel, Telepar, Sa-

nepar, entre outros, sendo que, onde lhe forem, eventualmente,
negadas as informações necessárias, deverá apresentar requeri-
mento em juízo, para posterior expedição de ofícios. Intime-se

para manifestação e comprovação de diligências, no prazo de
30 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.03.007272-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X PAULO SERGIO GONCALVES
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

“1.(...), ante o pedido expresso da executada para realização de
audiência de conciliação, e a fim de dar tratamento isonômico
aos mutuários do SFH, designo o dia 10 de agosto de 2004, às

14:30 horas para a realização de audiência de tentativa de con-
ciliação. 2.Expeça-se, com urgência, mandado de constatação,
avaliação e intimação, (...) O mandado deve ser devolvido em

Secretaria até o dia 05 de agosto de 2004. A fixação de data
para cumprimento da avaliação justifica-se, eis que, de posse
da avaliação e dispondo de prazo para contatarem-se entre si,

as partes têm comparecido em Juízo com as tratativas bastante
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amadurecidas, restando ao Juízo, basicamente, estimular os
acordos e solucionar pequenos óbices. 3.Intimem-se os advo-

gados das partes acerca da designação e avaliação supra, e que
devem tomar ciência da avaliação em Secretaria e comparecer
à audiência com propostas de acordo, a serem apresentadas ao

Juízo, ficando responsáveis pelo comparecimento das partes
ao ato. Na hipótese de as partes vislumbrarem possibilidade de
acordo, os respectivos procuradores deverão apresentar procu-

ração com poderes especiais, caso as procurações juntadas aos
autos não os outorguem. 4.Recolha-se, por ora, o mandado de
imissão de posse em favor do exeqüente. 4.Recolha-se, por ora,

o mandado de imissão de posse em favor do exeqüente. Res-
tando infrutífera a audiência, esse deverá ser redistribuído para
integral cumprimento.”

EXECUCAO DIVERSA

95.30.10875-3 - BANCO BRADESCO S/A X LOURDES HI-
ROKO OKIMOTO
Adv. : Dr(s). JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, JAMIL

JOSEPETTI

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Intime-se a parte exeqüente para que providencie contrafé em
número suficiente para a citação do(a) executado(a).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.10554-5 - CONSTRUA CONSTRUCOES CIVIS LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

À parte autora para que se manifeste sobre o depósito, bem
como acerca da satisfação do crédito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.000272-8 - ADAO DORTA PERAL E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

 ELSION GOEDERT
 Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0132/2004

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foi proferida decisão:

“Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se sobre a
contestação e indicar justificadamente as provas que pretende
produzir. Prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.005742-8 - JOSE ROBERTO MAFTOUM X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

“Apresentado o laudo,(...), abrindo-se vista às partes, ao prazo
e nos termos do art. 433, parágrafo único do CPC.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.004898-0 - MERCEDES HENRIQUES DE CAR-
VALHO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA

“Aguarde-se por 30 dias o pagamento das custas.”

EXECUCAO DIVERSA

97.30.13928-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

JOSE ANTONIO ZAMBERLAN RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

“Tendo em vista os depósitos efetuados pela CEF (fls. 79-83),
dê-se vista à parte autora. Considerando-se que a parte pode
obter os extratos analíticos através do site www.caixa.com.br.,

havendo discordância quanto aos depósitos, deve apresentar os
cálculos dos valores que entende corretos, apontando a diver-
gência, no prazo de 20 (vinte) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.000415-0 - MARIA APARECIDA DOS PASSOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

“Intime-se o autor a apresentar, na Secretaria desta Vara, os
originais dos documentos juntados às fls. 14 a 16, no prazo de

15 (quinze) dias. Após constatada a fidelidade das cópias às
fls. 14 a 16, pelo Sr. Diretor de Secretaria, tais documentos
serão devolvidos ao autor.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.013021-8 - JOSE MANOEL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

“(...), defiro a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessen-
ta) dias, a contar da data do protocolo.”

EXECUCAO DIVERSA

99.30.14074-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NUTRINORTE RACOES LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI, ALTIMAR

PASIN DE GODOY

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006233-2 - MONICA BORGES CRUZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). REGINA C.CARDOSO DE A ASSIS

“Defiro o prazo requerido à fl.114, a contar da data do protoco-

lo.”

EXECUCAO DIVERSA

95.30.13028-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARA LUCIA RIGATTO

Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

“1.Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 2.Ocor-

rendo a hipótese dos arts. 326 e/ou 327 do CPC, ou havendo

apresentação de documentos com a contestação, dê-se vista ao

autor, prazo de 10 (dez) dias...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.004893-9 - ANTONIO PEDRO E OUTROS X INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

“1.(...), independentemente da suficiência da garantia e, sem

prejuízo do prosseguimento da execução, na busca de bens su-

ficientes, ponho termo final à suspensão do processo. 2.Intime-

se o embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar a

tempestividade dos presentes embargos, sob pena de indeferi-

mento da inicial.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.012708-6 - AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETRO-

LEO LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARCEL COLOMBO

“1.Ante as dificuldades relatadas à fl. 19, e para não atrasar

ainda mais o andamento do feito, aceito o valor atribuído à

causa. 2. Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita.

3.Ocorrendo a hipótese dos arts. 326 e/ou 327 do CPC, ou ha-

vendo apresentação de documentos com a contestação, dê-se

vista ao autor, prazo de 10 (dez) dias...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.011673-1 - ERMELINDO BOLFER X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DA CRUZ OLIVEIRA

“Defiro o pedido de desentranhamento às fls. 81, mediante ter-

mo nos autos, intimando-se a procuradora dos autores a retirar

os documentos requeridos (fls. 66-79).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.03.002723-4 - MARA APARECIDA ROLIM E OU-

TRO X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS DE

MARINGA

Adv. : Dr(s). MARIA VIRGINIA F M P XAVIER

“1.Recebo o recurso de apelação em seu efeito devolutivo, nos

termos da Lei 1.533/5151. 2.Intime-se o apelado para, queren-

do, apresentar contra-razões no prazo legal.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.03.015406-9 - ALESSANDRA CRISTINA NOGUEI-

RA X DIRETOR DE ENSINO DA UNIDADE DE ENSINO

SUPERIOR INGA S/C LTDA - UNINGA

Adv. : Dr(s). JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA

“Defiro o prazo requerido à fl. 442, por 60 (sessenta) dias, a

contar da data do protocolo.”

ACAO ORDINARIA

93.30.13340-1 - TRINDADE RODRIGUES FURLAN X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

“1.Designo o dia 02 de setembro de 2004 às 14:30h para a rea-
lização de audiência de conciliação. 2.Intime-se o procurador

da parte autora para comparecer à audiência, ficando responsá-
vel pelo comparecimento do postulante ao ato processual.”

ACAO SUMARIA

2004.70.03.003890-6 - CONDOMINIO RESIDENCIAL GUA-

RITA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA

“Defiro o desentranhamento dos documentos requeridos à fl.
109, mediante apresentação de cópias para substituição e ter-
mo nos autos.”

ACAO SUMARIA

2000.70.03.005041-0 - THEREZA MARIA RAMOS BATIS-
TA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

“Tendo em vista que a parte exeqüente discordou do bem no-
meado a penhora, e, apesar das diligências realizadas (fls. 55-

verso e 56), não foram encontrados bens dos devedores, defiro
a suspensão do processo pelo prazo de 3 (três) meses, a contar
da data do protocolo.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.03.006219-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X CONSTRUTORA C S O LIMI-
TADA

Adv. : Dr(s). DENISE COSTA RIBAS, JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR

“Não sendo atendida a determinação acima no prazo de 10 (dez)
dias, intime-se a parte exeqüente para que apresente as cópias
necessárias à instrução da contrafé.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2000.70.03.003489-0 - MONOLUX CONSTRUCOES CIVIS
LIMITADA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO AMARAL POMPEO

“(...), vista à parte autora, por 15 dias, para manifestação.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.009771-2 - SANTO DERCI TEORO E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO C DE LUCENA

Nos processos abaixo ficam as partes intimadas:

Intime-se a parte autora para que providencie contrafé para ci-

tação da ré.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.30.13872-9 - ADARTE BONIFACIO SILVA E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

Intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a petição juntada
às fls. 216/217 e 220/227 pela ré.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.002127-5 - JOAO BATISTA GROU E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO RIBAS
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MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado inti-

mado acerca da sentença que extinguiu o processo, bem como
para RETIRAR alvará de levantamento que se encontra à dis-
posição na Caixa Econômica Federal - Agência da Justiça Fe-

deral, pelo prazo de 45 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.30.11150-5 - CATARINENSE S/A X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). NELCIDES ALVES BUENO

96.30.12283-9 - JORGE LUIZ MULASKI X UNIAO FEDE-
RAL

Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

96.30.12516-1 - JOSE GOMES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO MASAKAZU KAWAMURA

96.30.13347-4 - VALDEVINO DE OLIVEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

96.30.13442-0 - ADEMAR CABRAL NALDI X UNIAO FE-
DERAL

Adv. : Dr(s). PAULINO EVANGELISTA

96.30.13456-0 - LEONILDA MORIS THOMAZELLA X UNI-

AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA RODRIGUES BRAM-
BILLA

ACAO ORDINARIA

96.30.13652-0 - EUCLIDES MARTINS PERES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA RODRIGUES BRAM-

BILLA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.13827-1 - PAULO YUKIYASSU TAKAHASHI X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FLAVIO HIDEYUKI INUMARU

96.30.13834-4 - PAULO MARTINS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FLAVIO HIDEYUKI INUMARU

96.30.13908-1 - EDALVO GARCIA E OUTROS X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

96.30.14282-1 - EVANDRO CLOACIR LONDERO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA RODRIGUES BRAM-

BILLA

96.30.14294-5 - JOAO DIAS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA RODRIGUES BRAM-
BILLA

96.30.14452-2 - JAZON AMORIM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DO MONTE

96.30.14509-0 - VERA LUCIA FERNANDES FRACALOSSI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA RODRIGUES BRAM-

BILLA

96.30.14648-7 - ALVORINDO SANCHES LOPES X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

96.30.14725-4 - ANTONIO MASSAROTTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI

96.30.14852-8 - ALTAIR ANDRE E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL

Adv. : Dr(s). JOSEMAR CAETANO

96.30.15352-1 - ORLANDO CREPALDI E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DELVAIR PAVEZI

97.30.11960-0 - ANA BELINCANTA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO DE MELLO SOBRINHO

2000.70.03.004344-1 - NORA RIBEIRO - EDITORA GRAFI-
CA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-

AL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DAL BEM

2000.70.03.006366-0 - IRACEMA PASCHOALINI DA SIL-
VA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2001.70.03.001695-8 - OSVALDO ANTONIO DE CARVA-
LHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS PINHEIRO DA SILVA

2001.70.03.003461-4 - TRANSMACOL TRANSPORTE RO-
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DOVIARIO E MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA E

OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE PELISSARI CIDADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado inti-
mado para RETIRAR alvará de levantamento que se encontra à
disposição na Caixa Econômica Federal - Agência da Justiça

Federal, pelo prazo de 45 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.30.13021-0 - COMAPA COMERCIAL DE AUTOMOVEIS
PARANAVAI LIMITADA E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

CONSIGNATORIA

97.30.15622-0 - IRINEU RODRIGUES E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.03.004479-9 - JOSE PEDRO DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2000.70.03.005486-4 - BENEDITO CANDIDO RIBEIRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

2000.70.03.006571-0 - DARCY GONZAGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARY LUCIO FONTES

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.001868-2 - ANTONIO SOARES PESSOA NETO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.03.003320-8 - BENICIA ROSA DE JESUS MISAEL
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), fica o advogado inti-

mado de que o alvará de levantamento em nome de Patrícia
Hirata Cervilheri se encontra à disposição na Caixa Econômica
Federal - Agência da Justiça Federal, pelo prazo de 45 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.30.10123-4 - MARIA PASSOS POLETTO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO NASCIMENTO PINHEIRO

MARINGÁ, 27 de julho de 2004

 (assinado no original)
 EDNA DE GÓES

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0155/2004

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) ante a ausência de impugnação pela parte auto-

ra, no tocante aos autores Claudemir Munarim, José Donizete
da Silva, Maria Aparecida da Silva e Marivaldo de Souza, (...),
julgo extinto o processo de execução, sem julgamento do méri-

to, (...). Em relação às adesões à LC 110/01 informadas, homo-
logo o acordo celebrado entre as partes e julgo extinto o pro-
cesso (...).”

ACAO ORDINARIA

97.30.13405-7 - RENATA DE JESUS DA ROSA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...) conheço os embargos de declaração e os acolho

(...).”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007678-5 - FABRICA DE FARINHA DE OSSO
MARINGA LTDA X FAZENDA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). JANAINA ROSA GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) ante a ausência de impunação pela parte autora,

no tocante aos autores Francisco Ribeiro e José Aparecido do
Nascimento, (...), julgo extinto o processo de execução, sem
julgamento do mérito, (...). Julgo extinto o processo, nos ter-

mos do art. 794, I, do CPC, em razão da satisfação da obriga-
ção pelo cumprimento do julgado, quanto aos valores constan-
tes do cálculo da fl. 182. Em relação às adesões à LC 110/01

informadas, homologo o acordo celebrado entre as partes e jul-
go extinto o processo, (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003894-9 - FRANCISCO RIBEIRO E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AIRTON GONCALVES, MARCIO DINIZ
FANCELLI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) ante a ausência de impugnação pela parte auto-

ra, no tocante ao autor Antonio Manoel Ferreira, (...), julgo
extinto o processo de execução, sem julgamento do mérito, (...).
Julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, I, do CPC, em

razão da satisfação da obrigação pelo cumprimento do julgado,
quanto aos valores do cálculo da fl. 244 e 246, e no tocante aos
valores disponibilizados com base na Lei 10.555/2002, (...).

Em relação às adesões à LC 110/01 informadas, homologo o
acordo celebrado entre as partes e julgo extinto o processo (...).”

ACAO ORDINARIA

99.30.12500-0 - ADALTO DOS SANTOS COTRIM E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO DOS SANTOS SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) ante a ausência de impugnação pela parte auto-
ra, no tocante à autora Maria Madalena Marini Lima Bessa,

(...), julgo extinto o processo de execução, sem julgamento do
mérito, (...). Julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, I,
do CPC, em razão da satisfação da obrigação pelo cumprimen-

to do julgado, quanto aos valores constantes do cálculo das fls.
(...), e no tocante aos valores disponibilizados com base na Lei
10.555/2002, (...). Em relação às adesões à LC 110/01 infor-

madas, homologo o acordo celebrado entre as partes e julgo
extinto o processo, (...).”

ACAO ORDINARIA

95.30.10420-0 - FREONIZIO VALENTE E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) julgo parcialmente procedente os pedidos (...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.005100-1 - ILSON BARBOSA DUARTE X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANOEL EDUARDO A. CAMARGO E GO-
MES, LUIZ DANIEL FELIPPE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) no tocante ao autor Daniel Guttierres, em razão

da ausência de informação dos dados necessários para o cum-
primento do julgado pela CEF, julgo extinto o processo de exe-
cução, sem julgamento do mérito, (...). Em relação à adesão à

LC 110/01 feita pela autora Marilza Brasilia Bahr, homologo o
acordo celebrado e julgo extinto o processo, (...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004420-2 - DANIEL GUTIERRES E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...) REJEITO os embargos de declaração.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.002677-4 - AUTO TECNICA DIESEL LTDA E

OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...) ante a ausência de impugnação pela parte autora,

homologo o acordo celebrado entre as partes e julgo extinto o
processo, com julgamento do mérito, (...), exceto quanto aos
autores José Roberto Martins Pereira e Maria Clara Moraes

Alves.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.006067-0 - EVA APARECIDA PADOVANI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). NEYMAN AUGUSTO MONTEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) rejeito o pedido do autor (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.004305-0 - ESCRITORIO CONTABIL LOBATO
S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON AMERICO DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) no tocante ao autor Tarcisio Gonçalves Pires,

em razão da ausência de informação dos dados necessários para
o cumprimento do julgado pela CEF, julgo extinto o processo
de execução, sem julgamento do mérito, (...). Julgo extinto o

processo, nos termos do art. 794, I, do CPC, no tocante aos
valores disponibilizados com base na Lei 10.555/2002. Em re-
lação às adesões à LC 110/01 informadas, homologo o acordo

celebrado entre as partes e julgo extinto o processo, (...).”

ACAO ORDINARIA

97.30.13306-9 - SIDINEI NASCIMENTO DE OLIVEIRA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

sentença: “(...) julgo extinto o processo (...).”

ACAO ORDINARIA

95.30.10366-2 - JOSE ROBERTO GRACIOTTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

sentença: “(...) homologo o acordo celebrado entre as partes e
julgo extinto o processo (...).”

ACAO ORDINARIA

94.30.11424-7 - ANTONIO BATISTA TOLEDO E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO AZEVEDO JORGE

97.30.10502-2 - LUIZ PEREIRA COSTA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

97.30.13249-6 - ANTONIO QUIRINO RIBEIRO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDIVAL SECO

97.30.13515-0 - VALDOMIRO GASKI PACHIERI E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

97.30.14592-0 - MARIA KIMICO FUJUZAWA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NOEMI DE OLIVEIRA SERAVALLI, IAUSY

ANAHY FARIAS MARTINS

97.30.14992-5 - DAIR RIBEIRO DE MACEDO E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MAURO COMINATTO MEN, CARLOS ALBER-
TO DOS SANTOS

97.30.15865-7 - JOSUE MESQUITA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DULCILENE DE FATIMA RODRIGUES BRAM-
BILLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) em relação aos autores Auzeni de Oliveira, Ira-
nila Maria Nascimento de Castro e Maria da Rocha Souza, em

razão de inexistir saldo na conta de FGTS para crédito da dife-
rença de correção monetária para o Plano Verão, julgo extinto
o processo, sem julgamento do mérito, (...). Julgo extinto o pro-

cesso nos termos do art. 794, I, do CPC, em razão da satisfação
da obrigação pelo cumprimento do julgado, quanto aos valores
constantes do cálculo da fl. 296, e no tocante aos valores dis-

ponibilizados com base na Lei 10.555/2002. Em relação às ade-
sões à LC 110/01 informadas, homologo o acordo celebrado
entre as partes e julgo extinto o processo (...).”

ACAO ORDINARIA

98.30.10061-8 - PAULINO DAVID DA ROCHA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA MARA D AGOSTINI OLIVEIRA,

MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

sentença: “(...) no tocante à autora Maria Terezinha Chiqueto
Trevisan, em razão da ausência de informação dos dados ne-
cessários para o cumprimento do julgado pela CEF, julgo ex-

tinto o processo de execução, sem julgamento do mérito, (...).
Julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, I, do CPC, em
razão da satisfação da obrigação pelo cumprimento do julgado,

quanto aos valores constantes do cálculo da fl. 123.”

ACAO ORDINARIA

99.30.10530-1 - DENIS OSMANI TREVISAN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRINEU CHIQUETO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...) julgo extinto o processo, nos termos do art. 794,

I, do CPC, em razão da satisfação da obrigação pelo cumpri-
mento do julgado, quanto aos valores constantes do cálculo da
fl. 347, e no tocante aos valores disponibilizados com base na

MP 55/02, conforme discriminado às fls. 349/356, exceto quanto
aos autores Ademicio Tavares e Adilson Porretti. Em relação
às adesões à LC 110/01 informadas à fl. 348, homologo o acor-

do celebrado entre as partes e julgo extinto o processo. (...).
Saliento que esta decisão, (...), desafia o recurso de agravo.”

ACAO ORDINARIA

97.30.10106-0 - ABELINO PACHECO DOS SANTOS E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) homologo o acordo celebrado entre as partes e
julgo extinto o processo. Quanto ao autor José Fioderizzo de

Oliveira arquivem-se os autos, ficando ressalvado o direito de
posteriormente executar o julgado.”

ACAO ORDINARIA

95.30.10635-1 - JOAO MANUEL SABINO PEREIRA E OU-

TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: “(...). Faltando à parte autora legítimo interesse pro-
cessual, indefiro a inicial, e julgo extinto o processo, sem jul-

gamento do mérito, (...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.003924-8 - LETICIA IKUMI IMAMURA SERA-
TIUK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). MAURO VIGNOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte

sentença: “(...) indefiro o pedido de expedição de alvará, (...).
Julgo extinto o processo, nos termos do art. 794, I, do CPC, em
razão da satisfação da obrigação (...). HOMOLOGO o acordo

celebrado entre as partes e julgo extinto o processo (...).”

ACAO ORDINARIA

98.30.10168-1 - DERLI SILVA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA, NEI-
DE PEREIRA GREMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) acolho parcialmente o pedido (...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.001092-4 - JOAO FERNANDES BATISTA E CIA

LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: “(...) no que se refere à obrigatoriedade de observân-

cia do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissio-
nal - PES/CP como indexador das prestações do mútuo, julgo
extinto o processo sem apreciação do mérito, (...). No mais,

REJEITO o pedido. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.12833-6 - TAMIE KIKUCHI E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

MARINGÁ, 28 de julho de 2004

 (assinado no original)

 EDNA DE GÓES

 DIRETORA DE SECRETARIA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ

VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

JUIZ FEDERAL: DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO

 BOLETIM Nº 0018/2004

======================================================================

Nos autos abaixo relacionados foram proferidas sentenças de

parcial procedência:

======================================================================
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JUIZADO ESPECIAL

2002.70.03.014992-6 - ANTONIO GARCIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

JUIZADO ESPECIAL

2002.70.03.012353-6 - OLACIR ANTONIO POZZOBOM X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

2002.70.03.012976-9 - PEDRO FERREIRA FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE MARGARIDO

2002.70.03.015203-2 - EZIPERIO BAPTISTA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

2002.70.03.015837-0 - PASCOAL GHIZELINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TANIA NICELIA IZELLI

2003.70.03.000934-3 - EDIR CAETANO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

2003.70.03.002050-8 - JOSE NIVALDO DOS SANTOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e
Outro
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

2003.70.03.004866-0 - JOSE DE LIMA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). DANIELA DE OLIVEIRA FERNANDES AL-
MENARA

2003.70.03.005667-9 - LOURDES BELLEZI VIOTTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI

2003.70.03.007543-1 - IDES MACIEL DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). TERESA SUMIE YOSHIDA

2003.70.03.007956-4 - QUITERIA MARIA DA CONCEIÇAO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIO SENHORINI

2003.70.03.008946-6 - ANSELMO PAVANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA BASSI BONFIM

2003.70.03.012504-5 - SINVAL TIBURCIO FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). ADRIANO MARCOS MARCON

2003.70.03.013206-2 - AUGUSTINHO MARCUZ X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MAN-
GOLIM

2003.70.03.014282-1 - MARIA REGINA FELZ GRUBA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

======================================================================

MARINGÁ, 26 de julho de 2004

 SERGIO RICARDO FIAES

 DIRETOR DE SECRETARIA

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 107/04-EF
Prazo: 30 (trinta) dias

PROCESSO(S): 200270030086734 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

EXECUTADO(A,OS,AS): V DOMENICO D’URSO E CIA.
LTDA. - ME, CGC n.º 79.756.888/0001-47; MARIA ÂNGE-
LA DURSO, VICENTE DI DOMENICO DURSO, CPF n.º

151.7019.939-00.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a,os,as) executado(a,os,as) VI-

CENTE DI DOMENICO DURSO, inscrito(a) no CPF sob n.º
151.7019.939-00, em nome próprio, para, no prazo de 05(cin-
co) dias, efetuar(em) o pagamento da dívida, no valor de R$

2.804,13 (dois mil, oitocentos e quatro reais e treze centavos),
atualizada até 05/2002, mais honorários, custas e demais acrés-
cimos legais, ou no mesmo prazo, oferecer(em) bens à penho-

ra, sob pena de serem penhorados bens suficientes para a ga-
rantia da dívida, nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da LEF (6.830/
80).

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 1089177, 1089178, com data de inscrição

em 24/05/2002.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judici-
ária, digitei e conferi. E eu, _________________ (Kátia Virgi-

nia Veltrini Amud), Diretora de Secretaria em exercício, confe-
ri e subscrevi.

Maringá (PR), 7 de Julho de 2004.

Original assinado

Alexei Alves Ribeiro
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 108/04-EF
PRAZO: 60 (sessenta) dias

PROCESSO(S): 9330103111 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL.

EXECUTADO(A,OS,AS): JAPAN CENTER COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS PARA SAUNAS E PISCINAS REPRESEN-

TAÇÃO COMERCIAL LTDA., MARCIO KUMINASSA e
MICHIKO NAKAMURA.

FINALIDADE:

INTIMAÇÃO da executada MICHIKO NAKAMURA, CPF

n.º 328.418.509-78, acerca da penhora que recaiu sobre a quan-
tia de R$ 689,82 (seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e
dois centavos) que se encontrava na conta corrente n.º 262-

07067.4200-1, Agência Maringá/PR do Banco Sudameris Bra-
sil, bem como sobre a quantia de R$ 6.677,69 (seis mil, seis-
centos e setenta e sete reais e sessenta e nove centavos) que se

encontrava na conta corrente 03568-5, agência 3713 do Banco
Itaú S.A., ambas já convertidas em depósito na conta judicial
n.º 2352-5, Agência 3944 da CEF, vinculada aos autos de Exe-

cução Fiscal em epígrafe.

INTIMAÇÃO da executada MICHIKO NAKANMURA acer-

ca da penhora que recaiu sobre os créditos em favor do execu-
tado MÁRCIO KUMINASSA AKAMINE nos autos de Execu-
ção de Sentença n.º 2001.70.03.007631-1 em trâmite na 2.ª Vara

Federal de Maringá/PR.

INTIMAÇÃO da executada MICHIKO NAKAMURA de que

terá o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)

de dívida ativa nº(s) 90 7 92 000 175-55 e n.º 90 7 92 000 173-
3, ambas com data de inscrição em 12/09/1992.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judici-
ária, digitei e conferi. E eu, _________________ (Kátia Virgi-
nia Veltrini Amud), Diretora de Secretaria em exercício, confe-

ri e subscrevi.

Maringá (PR), 7 de Julho de 2004.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 109/04-EF
PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO(S): 200370030018800 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

EXECUTADO(A,OS,AS): V & M INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ROUPAS LTDA. - ME, CGC/CNPJ n.º 02.370.457/
0001-13; VERA LÚCIA ADAMUCCI HIRATA, CPF n.º

413.922.649-87; DANILO ADAMUCCI HIRATA, CPF n.º
005.811.539-01.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada V & M INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. - ME, na pessoa de seu
representante legal, e de VERA LÚCIA ADAMUCCI HIRATA

e DANILO ADAMUCCI HIRATA, em nomes próprios, para,
no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar(em) o pagamento da dívi-
da, no valor de R$ 7.895,71 (sete mil, oitocentos e noventa e

cinco reais e setenta e um centavos), atualizada até 01/2003,
mais custas e demais acréscimos legais, ou no mesmo prazo,
oferecer(em) bens à penhora, sob pena de serem penhorados

bens suficientes para a garantia da dívida, nos termos dos arti-
gos 7º, 8º e 9º da LEF (6.830/80).

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) 90.2.98.002372-07, com data de inscrição
em 28/08/2000.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de
Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judici-
ária, digitei e conferi. E eu, _________________ (Kátia Virgi-

nia Veltrini Amud), Diretora de Secretaria em exercício, confe-
ri e subscrevi.

Maringá (PR), 7 de Julho de 2004.

Original assinado

Alexei Alves Ribeiro
Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 110/04-EF
Prazo: 30 (trinta) dias

PROCESSO(S): 200270030031885 de Execução Fiscal.

EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

EXECUTADO(A,OS,AS): EDC MANHATTAN CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA., CGC n.º 01.263.736/0001-15; JUS-

CELINO MARCELO KAZUHITO TAKANO, JAIR ANTÔNIO
TONETTE, CPF n.º 475.623.589-15.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a,os,as) executado(a,os,as) JAIR
ANTÔNIO TONETTE, inscrito(a) no CPF sob n.º 475.623.589-
15, em nome próprio, na qualidade de co-responsável(is)

tributário(s), para, no prazo de 05(cinco) dias, efetuar(em) o
pagamento da dívida, no valor de R$ 6.383,41, atualizada até
02/2002, mais honorários, custas e demais acréscimos legais,

ou no mesmo prazo, oferecer(em) bens à penhora, sob pena de
serem penhorados bens suficientes para a garantia da dívida,
nos termos dos artigos 7º, 8º e 9º da LEF (6.830/80).

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme certidão(ões)
de dívida ativa nº(s) FGPR 200200099, com data de inscrição

em 04/02/2004.

SEDE DO JUÍZO: 3.ª Vara Federal de Maringá — Av. XV de

Novembro, 734, Edifício Nagib Name, 1.º andar, nesta cidade.

Eu, _____________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judici-

ária, digitei e conferi. E eu, _________________ (Kátia Virgi-
nia Veltrini Amud), Diretora de Secretaria em exercício, confe-
ri e subscrevi.

Maringá (PR), 7 de Julho de 2004.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 72/2004

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS
PELOS MM. JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E
DR. MARCOS FRANCISCO CANALI:

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Compulsando os autos, verifico que os réus Ju-

lio Francisco da Silva Quadros e Pedro Antonio Kivel não jus-
tificaram as suas ausências nas audiências de oitiva de teste-
munhas de acusação, realizada no dia 24/05/04 (Pedro Kivel) e

de oitiva de testemunhas de defesa, no dia 18/06/04 (Julio e
Pedro Kivel).”

ACAO PENAL

2004.70.08.000921-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

PEDRO ANTONIO KIVEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA, VAL-
MOR DE MATTOS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: “...Diante do exposto, declaro extinta a puni-
bilidade de João de Borba, nos termos do artigo 89, parágrafo
5º, da Lei nº 9099/95. Fazendo jus o denunciado ao benefício

do silêncio judicial, proceda a Secretaria ao registro pertinen-
te, conforme previsto pelo ofício-circular nº 068/98-CG do
E.TRF/4ªR. Certifique-se.”

ACAO PENAL

2001.70.08.002971-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO DE BORBA
Adv. : Dr(s). OLIMPIO ESTORILLIO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: “...Diante do exposto, declaro extinta a puni-

bilidade de Sebastião Garcia de Carvalho e de Luiz Antonio
Bohaienko, nos termos do artigo 89, parágrafo 5º da Lei nº

9099/95.”

ACAO PENAL

99.70.10472-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X Adv. :
Dr(s). ERNESTO HAMANN

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO:
“Verifico que até a presente data, não houve o depósito da 1ª
parcela referente ao pagamento dos honorários periciais.

A fim de evitar alegações de cerceamento de defesa, intimem-
se os réus, por seu procurador, para que comprovem o depósito
do valor referente aos honorários do perito, bem como para que

indiquem assistente técnico, no prazo de 5 dias.
Apresentado o comprovante de depósito e indicado ou não o
assistente, cumpra-se o contido na decisão de fls.503.

Decorrido o prazo sem a manifestação dos réus quanto à perí-
cia, reputar-se-á a desistência da prova requerida. Intimem-se”
“Intimem-se os réus, por seu procurador, para que se manifes-

tem a respeito da certidão de fls.532-v e 533, consignando-se
que, em seu silêncio, reputar-se-á a desistência da oitiva da
testemunha Jorge Mash.”

ACAO PENAL

1999.70.08.002994-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DIRCEU FUZETTI, ANTONIO LOURENCO ZALLA
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VIAN-

NA

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se o embargante para que se manifeste
sobre os honorários depositados conforme documento da fl.81,

devendo informar da satisfação do crédito.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2001.70.08.003119-0 - LUIZ ALBERTO BASSANI X FAZEN-
DA NACIONAL.

Adv. : Dr(s). JOAO JORGE ZIEMANN

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se a executada, por seu procurador cons-
tituído para que junte aos autos a autorização do terceiro pro-

prietário dos imóveis indicados à penhora à fl.69 e do respecti-
vo cÔnjuge, bem como cópia das matrículas atualizadas, do
cartório de registro de imóveis de Guaratuba-PR.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.08.003434-8 - FAZENDA NACIONAL. X FERTILE
FERTILIZANTES ESPECIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO CASILLO, JOSE AUGUSTO LARA DOS

SANTOS

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...intime-se a executada Elizabeth Lemos Mar-
tins, por seu procurador constituído, para que junte o inteiro

teor da decisão proferida no agravo de instrumento interposto a
fim de propiciar seu cumprimento.”

EXECUCAO FISCAL

99.70.10602-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-

CIAL - INSS. X GRANSPAR PADRONIZACAO DE GRA-
NEIS PARANAGUA ARMAZENS GERAIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARI-

AS

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Diante da discordância da Fazenda Nacional em
relação ao pedido de conversão em renda do valor depositado

nestes autos das fls. 81/82, intime-se o executado para que re-
solva administrativamente a questão.”

EXECUCAO FISCAL

99.70.10464-0 - FAZENDA NACIONAL. X MADEIREIRA

ATLANTICO SUL COMERCIO E EXPORTACAO LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO DEMITROV

—————————————————————

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Além de não ser cabível tutela antecipada no
processo de execução fiscal, a providência postulada só poderá

ser pleiteada nas ações apropriadas para tal.
Intime-se o executado, por seu procurador constituído, para que
junte aos autos o instrumento de mandato, bem como para que

informe seu atual endereço.”

Varas Federais de
Paranaguá
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EXECUCAO FISCAL

2001.70.08.002168-8 - FAZENDA NACIONAL. X MANOEL
ANTONIO PINTO PEREIRA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Mantenho a decisão agravada por seus próprios
fundamentos. Intime-se o executado, por seu procurador cons-
tituído, para que junte aos autos o instrumento de mandato.”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.08.000422-9 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS X
LUIZ ORLANDO LEITE DE FARIAS

Adv. : Dr(s). ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARI-
AS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Recebo o recurso interposto pelo embargante

no efeito devolutivo. Como as contra-razões já foram apresen-
tadas, desapensem-se e remetam-se os autos ao E.TRF/4ªR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.08.001536-0 - CEREAGRO LTDA X FAZENDA

NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GOEDERT

2003.70.08.002119-3 - CEREAGRO LTDA X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GOEDERT

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Recebo o recurso interposto nos efeitos devolu-
tivo e suspensivo. Ao recorrido para que, no prazo legal, apre-
sente suas contra-razões. Decorrido o prazo para apresentação

das contra-razões de apelação, com ou sem elas, remetam-se os
autos ao E.TRF/4ªR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.08.000164-9 - JOSE ONOSE X FAZENDA NACIO-

NAL.
Adv. : Dr(s). GERALDO HASSAN

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intimem-se os autores para que se manifestem

sobre possível ocorrência de litispendência, no prazo de 10
dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.08.000611-1 - ABEL LUICIANI E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE MARA FREITAS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Cientifique-se a autora da redistribuição do fei-

to a este Juízo. Intime-se o INSS...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001205-6 - LUCIA DAROS BURIGO PISANTE
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Cientifiquem-se as partes da redistribuição do
feito a este Juízo. Intime-se o autor para que, caso queira, se

manifeste sobre a contestação apresentada pelo INSS, no prazo
de 10 dias. Após, tendo em vista que se trata de matéria unica-
mente de direito, faça-se conclusão para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001190-8 - FIDELCINO JOSE FERREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

2004.70.08.001191-0 - JOACIR DE OLIVEIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA

2004.70.08.001192-1 - PAULO AFONSO KYTT X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS GUSTAVO LORGA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Intime-se a parte autora para que promova a

execução do julgado, anexando à inicial a planilha de cálculos,

ou para identificar o valor pretendido, vez que o que pretende é
execução de quantia certa.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.000764-0 - LEA NASCIMENTO PENICHE DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.

Adv. : Dr(s). CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN

2003.70.08.000765-2 - ALBERTO SILVA CAETANO FILHO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN

2003.70.08.000766-4 - MILTON ALBINI ROSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIA CHRISTINA CASTELLAIN

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Intime-se a defensora do requerente para que
aponha sua assinatura na petição inicial, bem como para que
instrua os autos com a declaração de dependentes fornecida

pelo INSS e cópia legível do RG da representante legal do re-
querente, no prazo de 10 dias.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.08.001199-4 - ALEXANDRE ALFREDO BORGES

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CHRISTINE CASTANHO JORGE

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Tendo em vista que nada mais foi requerido,

arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.08.001530-5 - JACIRA MONTEIRO E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, ERALDO LA-
CERDA JUNIOR

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Recebo os presentes embargos a execução e sus-

pendo o curso da execução nos autos sob nº 1999.70.08.002570-
3. Intime-se a parte embargada para, querendo, responder no
prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.001209-3 - UNIAO FEDERAL X OVETRIL OLE-
OS VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA
Adv. : Dr(s). EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Recebo os presentes embargos à execução e sus-
pendo o curso da execução nos autos sob o nº
2003.70.08.002517-4. Intime-se a parte embargada para, que-

rendo, responder no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.001212-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TADAYUKI NAKAYAMA E OUTROS

Adv. : Dr(s). RAUL DA GAMA E SILVA LUCK

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “...Sendo assim, nomeio o Engenheiro Civil An-
dré Sottomaior para formar a referida comissão juntamente com

a perita anteriormente nomeada nestes autos. Tendo as partes
já indicado assistente técnico e apresentado quesitos, intimem-
se os experts...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.08.001636-3 - FRINEMAR INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MINERIOS LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te SENTENÇA: “Nessas condições, ratifico a decisão que an-
tecipou os efeitos da tutela e julgo procedente o pedido formu-
lado na inicial, extinguindo o processo com julgamento de

mérito (art.269, I, do CPC)...”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.002220-3 - COMERCIO E INDUSTRIAS BRASI-
LEIRAS COINBRA S/A X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). IVAN LAPOLLI FILHO

—————————————————————-

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

DESPACHO: “Defiro o pedido da CEF formulado à fl.219.
Expeça-se nova carta de adjudicação, retificando o nome do

executado supra referido. Intime-se.”

EXECUCAO DIVERSA

1999.70.08.002647-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCO AURELIO MENDES E OUTROS

Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, MARIA AN-
GELICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO: “Ante o exposto, defiro a liminar requerida, para

o fim de sustar a aplicação da pena de perdimento das merca-
dorias. Todavia, com vistas a resguardar os interesses da Fa-
zenda Nacional, condiciono a liberação das mercadorias à pres-

tação de garantia, consistente de depósito, em espécie, no valor
delas declarado nas aludidas DIs pela impetrante, o qual deve-
rá ser formalizado nos autos do processo administrativo...”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001124-6 - SH COMERCIAL LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EDISON EDUARDO DAUD, MARCELO

HANKE BANDOLIN

Paranaguá, 21 de julho de 2004

Gerson de Souza Hartmann Júnior
 Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR
 Boletim nº 0074/2004

JUIZ FEDERAL, DR. ANDERSON FURLAN FREIRE DA
SILVA. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MATHEUS
GASPAR.

===========================================

===========================================
Nos processos abaixo, fica a parte apelada intimada para, que-
rendo, apresentar contra-razões no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.002039-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JONAS AGUIAR LESSA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ

2003.70.11.002069-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALTER MARTINS PESSOA

Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ

2003.70.11.002101-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X JASER ABOU ALYA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ

2003.70.11.002260-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARCI DAL PONTE E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA

2003.70.11.002329-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA IRMA RODRIGUES E OUTRO

Adv. : Dr(s). GERMANO JORGE RODRIGUES

2003.70.11.003523-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X DARCI DA CRUZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS

===========================================
No processo abaixo, fica a parte intimada da seguinte CORRE-
ÇÃO DE ERRO MATERIAL: “... Em razão do exposto, substi-

tuo os dois primeiros parágrafos da parte dispositiva da senten-
ça de fls. 130/136 pelos termos seguintes, os quais passam a
fazer parte da decisão: “Diante do exposto, JULGO PARCIAL-

MENTE PROCEDENTE o pedido para reduzir a execução para
R$ 1.592,21 (um mil, quinhentos e novanta e dois reais e vinte
e um centavos), valor atualizado até outubro de 2002. Conside-

rando a sucumbência mínima da parte embargada, nos termos
do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
CONDENO a CEF ao pagamento de honorários ao advogado

da parte embargada, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais)
atualizados desde outubro de 2002, com base no artigo 20, par.
4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a natureza cons-

titutivo-negativa da ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.001206-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAMI IRACEMA MICHELAN E OUTRO

Adv. : Dr(s). RAMI IRACEMA MICHELAN

===========================================
Nos processos abaixo, ficam as partes intimadas da sentença

===========================================
Que julgou extinta a execução.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000038-4 - JOAO RIBEIRO DA COSTA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

2001.70.11.000063-3 - JOSE CARLOS MAESTRELLO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

2001.70.11.000197-2 - MARGARIDA SILVA CATALAN X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.000958-2 - CECILIA SETSUKO SHIRAHIGE X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA

2002.70.11.003840-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO CARLOS URBANO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA

ACAO ORDINARIA

2003.70.11.000016-2 - ESCRITORIO UTRILA DE CONTA-

BILIDADE S/C LIMITADA E OUTROS X INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE, MAGALY

TRENTINI

2003.70.11.000025-3 - MARGARETH APARECIDA CAUNE-

TO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FLAVIO CEREZUELA, MARCELO BARROS

MENDES

2003.70.11.001229-2 - GERSA NEVES DO NASCIMENTO

E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FLAVIO CEREZUELA

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.002261-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ANGELA LUZIA PRIETO BARBOSA

Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ

—————————————————————-

Que julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o

excesso na execução na ordem de R$ 5.123,80; determinou a

compensação dos honorários devidos pela parte embargada (R$

210,65) com seus créditos, devendo a execução prosseguir no

valor de R$ 4.135,53.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.002329-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X ANA IRMA RODRIGUES E OUTRO

Adv. : Dr(s). GERMANO JORGE RODRIGUES

—————————————————————-

Que julgou procedente o pedido, reconhecendo o excesso na

execução na ordem de R$ 6.047,42, e em conseqüência, decla-

rou extinta a ação de execução de sentença em apenso, apenas

em relação ao exeqüente Darci da Cruz; condenou os embarga-

dos Darci da Cruz e Alicia Aparecida Murillo da Cruz a pagar

honorários advocatícios de 10% sobre o valor do excesso; de-

terminou a compensação dos honorários devidos pela embar-

gada Alícia, com seus créditos, devendo a execução prosseguir

no valor de R$ 230,02.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.003523-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARCI DA CRUZ E OUTRO

Adv. : Dr(s). ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS

—————————————————————-

Que julgou improcedente o pedido, e condenou a embargante a
pagar honorários advocatícios equivalente a R$ 869,69.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.11.002260-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X DARCI DAL PONTE E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA

 PARANAVAÍ, 27 de julho de 2004

 MARCOS VINÍCIUS DE OLIVEIRA

 DIRETOR DE SECRETARIA e.e.
 (Assinado no original)

Varas Federais de
Paranavaí
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Editais Judiciais

Capital

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, SITO NA
RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED. ESSENFELDER.-

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE BARREN-
TIN COMÉRCIO  DE CONFECÇÕES, COSTURAS E RE-
FORMAS  LTDA., PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de VALISERE INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA., foi apresentado o pedido de FALÊN-
CIA (autos nº 874/2001) e depois devidamente instruído por
sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Vara, datada
de 18 de setembro de 2.002, às 13:00 horas, foi decretada a
FALÊNCIA da empresa BARRENTIN COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES, COSTURAS E REFORMAS LTDA., com sede na
Avenida República Argentina, 1927, loja 46, Água Verde, nes-
ta capital, inscrita no CNPJ/MF sob nº 032.216.159/0001-36,
representada pelos sócios:  Sr. Rubens Barrentin, inscrito no
CPF sob nº 306.535.509-44 e Sra. Delmair Oliveira Bueno
Kominek, inscrita no CPF 619.787.879-87, com fundamento
no art. 1º da Lei de Falências, fixando o termo da dita FALÊN-
CIA no 60º (sexagésimo) dia anterior à data do primeiro pro-
testo. Foi nomeada síndica a Dra. Ayslan Cunha Rocha. FICA,
POIS, pelo presente, PÚBLICA a FALÊNCIA E NOTIFICA-
DOS TODOS OS CREDORES DA FALIDA para prestarem
suas declarações de crédito, nos vinte (20) dias que se segui-
rem à publicação deste no D.J. E PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PASSADO O
PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afi-
xado no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos treze dias do mês
de julho ano de dois mil e quatro. Eu,
______________________________, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CREDORES E INTERESSA-
DOS NA CONCORDATA PREVENTIVA DA EMPRESA
COMERCIAL ELÉTRICA NEIMAR  LTDA., PELO PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS.-

Através do presente edital, expedido nos autos de CONCOR-
DATA PREVENTIVA sob nº 1632/2003, em que é requerente
COMERCIAL ELÉTRICA NEIMAR LTDA.,  faz saber aos que
virem ou dele conhecimento tiverem para a INTIMAÇÃO dos
CREDORES E TERCEIROS INTERESSADOS, com o prazo
de vinte (20) dias, nos termos da petição inicial em seus princi-
pais tópicos: “COMERCIAL ELÉTRICA NEIMAR LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº
78.040.557/0001-43, estabelecida na Avenida Getúlio Vargas,
2309, nesta capital, por seu procurador,  vem a Vossa Excelên-
cia, requerer CONCORDATA PREVENTIVA, pelas razões de
fato de direito que passa a aduzir: A  requerente é sociedade
mercantil por quotas de responsabilidade limitada, com contra-
to social devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná
sob nº 4120053789, em data de 19 de março de 1984, e poste-
riores alterações contratuais. Em meados da década de 1980,
em virtude de concentrar cerca de 80% de suas vendas em uma
só empresa que veio a falir, a requerente também teve sua que-
bra decretada. No entanto, a falência foi transformada em Con-
cordata Suspensiva e, em razão do cumprimento de todas as
obrigações, fo declarada extinta a responsabilidade do deve-
dor, com sentença transitada em julgado, encontrando-se os
autos arquivados em data de 10.01.1989, conforme faz certo a
inclusa certidão expedida pela 3ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas da Capital. Passada a turbulência dos
feitos judiciais, a requerente, máxime pela lisura que sempre
tem norteado suas atividades negociais, conseguiu granjear justa
reputação e idoneidade ao longo  de mais de 15 anos ininter-
ruptos no exercício do comércio, merecendo, por isso, o crédi-
to de todos os fornecedores e respaldo das instituições finan-
ceiras (...) atualmente abriga dez empregados diretos (...) com
as drásticas e notórias medidas tomadas pelo Governo, o co-
mércio em geral e, em especial o seguimento de materiais elé-
tricos, sofreu retratação inimaginável nos últimos meses, fa-
zendo com que a requerente, para honrar seus compromissos,
se socorresse se empréstimos bancários e utilização de saldos
em contas especiais (...) Em decorrência dessa situação encon-
tra-se na impossibilidade de saldar sues débitos nas épocas fi-
xadas nos títulos de dívidas por ela assumida, vê-se a requeren-
te constrangida a impetrar a presente concordata  preventiva.
Assim, em conformidade com o §1º, inciso II do art. 156, do
Decreto Lei 7661/45, a requerente vem oferecer aos credores
quirografários, para saldo de seus respectivos créditos, o paga-
mento  de 100% (cem por cento) em dois anos, sendo paga-
mento mínimo de 40% (quarenta por cento) em dois anos, sen-
do pagamento mínimo de 40% (quarenta por cento) no primei-

ro ano a contar da data do ajuizamento da moratória, e o saldo
de 60% (sessenta por cento, no segundo ano seguindo o mesmo
critério, devidamente corrigidos na forma da lei. Declara, ou-
trossim, que exerce o comércio regularmente há mais de dois
anos (...) Declara que inexiste contra a requerente e seus sócios
qualquer condenação criminal, consoante certidões em anexo
(...) Faz juntar ainda certidões negativas dos cartórios de pro-
testos existentes em Curitiba (...)Informa, outrossim que seu
Ativo circulante é de R$ 766.535,51 e seu Passivo quirografá-
rio é de R$ 495.704,44. Satisfazendo, desta forma, a exigência
do inciso II, do art. 158, do mesmo Diploma legal. Isto posto,
apresentando em Cartório os livros comerciais obrigatórios,
requer se digne V. Exa. de determinar o processamento da pre-
sente, com sua final concessão, como de direito. Dá-se a pre-
sente o valor de R$ 495.704,44 (quatrocentos e noventa e cin-
co mil, setecentos e quarenta e quatro centavos). Nestes Ter-
mos Pede Deferimento. Curitiba, 11 de agosto de 2003 (a) Agos-
tinho  Bonin Júnior OAB/PR 8.341.” DESPACHO de fls. 271,
do qual transcrevo alguns excertos: “Vistos. Autos nº 1.632/03.
Comercial Elétrica Neimar Ltda., ingressou com pedido de
Concordata Preventiva, oferecendo o pagamento de 100% do
seu passivo quirografário, no prazo de 2 anos, com 40% no
primeiro ano e 60% no segundo ano, segundo o critério do art.
156, 1º, II c.c. 163, § 1º, ambos da L.F. Expôs os fatos justifi-
cativas. Juntou documentos. Após atendimento para apresenta-
ção de documentos manifestou-se a D. Promotoria, em fls. 255,
pelo deferimento do processamento da Concordata. Decido.
Ante o constante na manifestação ministerial retro, defiro o
processamento da concordata preventiva de Comercial Elétrica
Neimar Ltda.,  determinando, na forma do art. 163, § 1º da LF,
o vencimento antecipado de todos os créditos sujeitos aos seus
efeitos, bem como, a incidência de juros de 12% ao ano, e cor-
reção monetária na forma usualmente utilizada em juízo.Declaro
suspensas as ações e execuções contra a devedora, por dívidas
sujeitas aos seus efeitos da concordata, ressalvando o disposto
no art. 161, § 2º da LF. Marco o prazo de 20 dias para as habi-
litações de crédito dos credores não constantes da lista. No-
meio Dr. Paulo Vinicius de Barros Martins Jr. para o cargo de
Comissário. Intime-se para firmar o compromisso. Para facili-
tar a fiscalização dos interessados, ordeno que os balancetes
que deverão ser apresentados pela concordatária até o dia 10
de cada mês seguinte ao vencido, sejam  autuados em apartado.
Expeça-se o edital a que se refere o art. 161,  Intime-se. Curiti-
ba, 16 de junho de 2003.(a) Alexandre Barbosa Fabiani – Juiz
de Direito”. A seguir consta a RELAÇÃO DE CREDORES
quirografários  relacionados às fls. 193/211: Bella Luce Indús-
tria e Comércio de Iluminação Ltda.; Brasilux Indústria e Co-
mércio Importação e Exportação; Carlos Augusto Olivo; Casa
Conexões de Materiais Hidráulicos Ltda; Casa do Acabamento
Oliveira; Casa Fernandes Atacadista IC Lamp Ltda; Cecco
Embalagens Descartáveis Ltda. ME; Célio Roberto de Olivei-
ra; Cemar Componentes Elétricos Ltda; Cia Providência Indús-
tria e Comércio Ltda; Cofesa Comercial Ferreira Santos S/A;
Coflex Indústria e Comércio de Plásticosm Ltda; Comercial
Material Elétricos I Salvador Ltda; Comercial Ninez São Pau-
lo;  Conduspar Condutores Elétricos Ltda; Condosul Indústria
de Condutores Elétricos Ltda; Condutores Elétricos San Mari-
no Ltda; Conter Conectores e Terminais Elétricos Ltda; Cor-
deiro Fios e Cabos Elétricos Ltda; Cupro do Brasil Ltda; Direta
Distribuidora Ltda; Dispansul Comercial Elétrica Ltda; Elétri-
ca Saga de Manilha Ltda; Elétrica Santa Maria Ltda; Eletro
Comercial Reymaster Ltda; Eletro Fazia Ltda; Eletro Internan-
cional Ltda; Eletromec Lombard; Eletromar Ltda; Eletrônica
Pezzi Ltda; Emmetre Lighting Iluminação Ltda; Enebrás Mate-
riais Elétricos Ltda; Engeig Indústria e Comércio Ltda; Evi Ele-
tro Vila Ltda; Fame S. A. Fab. Materiais Elétricos; Ferragens
Negrão Comercial Ltda; Ficap S.A.; Fischer Indústria e Co-
mércio de Plásticos Ltda; Force Line Indústria e Comércio de
Componentes Eletrônicos Ltda; Fritke Distribuidora Material
Elétrico Ltda; General Eletric do Brasil; GL Eletro Eletrônicos
Ltda; Gluna Indústria Metalúrgica Ltda; Gonçalves e Adamatti
Ltda; Helfont Produtos Eletrônicos Ltda; Ilumatic S.A Ilumin-
ção  Eletrometalúrgica; Industria Eletro Mecânica Linsa; In-
dústria Paulista de Condutores Elétricos Ltda.; Induscabos
Condutores Elétricos Ltda; Italcabos Ltda; J. Floriano Rep.
Comercial Ltda; Lorenzetti S/A Indústria Brasileira Eletrôni-
ca; Luminar Comércio e Indústria Ltda; Mavel  Comércio e
Indústria de Produtos Elétricos Ltda; MCL Ind. Eletro Eletrô-
nica Ltda; Meta Iluminação Ltda; Metalúrgica Arcoir Ltda;
Metalúrgica Faw Ltda; Metalúrgica Lombardi Ltda; Metalva
Comercial Ltda; Nambei Rasquini Ind. Com. Ltda; OVD Im-
portadora e Distribuidora Ltda; OFF Light Automação e Con-
servação Ltda.; Oliveira e  Silva Distribuidora Produtos Ltda;
P.E Tubos Ltda.; Paratec Para Raios e Acessórios Ltda.; Pavi-
par Comércio e Representações de Piso Ltda.; Peveduto Co-
mercial Ltda.; Philips do Brasil Ltda; Pirelle Cabos e Sistema
do Brasil S/A; RGC Tecnologia e Eletromecânica Ltda; Rei-
plas Indústria e Comércio de Matarias Elétricos Ltda; Rexel
Distribuição Ltda; Ribeiro Fabril Ltda; Romagnole Produtos
Elétricos Ltda; Schneider Eletric Brasil Ltda; Sens & Rossi Lda;
Sergon Codimel Materiais Elétricos Ltda.; Skylux – Fábio Apa-
recido Moro EPP; Siemesbns Eletroeletronica S/A; Siemens
Ltda.; Sintex Industrial de Plásticos Ltda; Soma Indústria de
Artefato de Metais Ltda; Soprano Eletr. Hidráulica Ltda.; ST
Stieletrônica S/A; Thelmar Componentes Eletrônicos Ltda.;
Tigre S/A Tubos e Conexões; Vacofer Indústria e Comércio
Ltda; Victor Comércio de Materiais Elétricos Ltda; Victória
Luzes Ltda; W.F. Gonçalves Mat. Eletrônicos Ltda; Wangradt
e Wangradt Ltda; Zetone Indústria e Comércio Eletrometalúr-
gica Ltda. E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO
DOS INTERESSADOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR
O PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e
afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cida-
de de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezenove dias
do mês de julho do ano de dois mil e quatro. Eu, ___________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz
digitar e assino.

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
JUIZ DE DIREITO

   JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE TORRE
FARMA – COM. VAR. PROD. FARMACÊUTICOS LTDA. -
ME, PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de DAVIFAR COMÉRCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA., foi apresentado o pedido de
FALÊNCIA (autos nº 1650/2003) e depois devidamente instru-
ído por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Vara,
datada de 05 de abril de 2.004 às 11:15 horas, foi decretada a
FALÊNCIA da empresa TORRE FARMA – COM. VAR. PROD.
FARMACÊUTICOS LTDA.-ME., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ, sob nº 02.765.319/0001-33, com
sede legal na Rua Capitão Leônidas Marues, 175, Uberaba, nesta
capital, tendo como sócios: TEREZINHA SANTOS NUNES,
inscrita no CPF/MF sob nº 298.783.909-00 e MARIA ELISE-
TE SANTOS DEL RIO HONÓRIO, inscrita no CPF/MF sob nº
875.408.789-91, com fundamento no art. 1º da Lei de Falênci-
as, fixando o termo da dita FALÊNCIA no 60º (sexagésimo)
dia anterior à data do primeiro protesto e nomeando síndico a
Dra. Ayslan Cunha Rocha.. FICA, POIS, pelo presente, PÚ-
BLICA a FALÊNCIA E NOTIFICADOS TODOS OS CREDO-
RES DA FALIDA para prestarem suas declarações de crédito,
nos vinte (20) dias que se seguirem à publicação deste no D.J.
E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTE-
RESSADOS, E PASSADO O PRESENTE EDITAL, que será
publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos sete dias do mês de julho ano de dois mil e quatro.
Eu, ______________________________, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR, ED.

ESSENFELDER.-

EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE NEWFORT
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., PELO PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.-

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que a requerimento de FERRAMENTAS GE-
RAIS COMÉRCIO LTDA., foi apresentado o pedido de FA-
LÊNCIA (autos nº 1793/02) e depois devidamente instruído
por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Vara,
datada de 01 de junho de 2.004 às 13 horas, foi decretada a
FALÊNCIA da empresa NEWFORT INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.,  inscrita no CNPJ/MF sob nº 86.856.499/0001-
59,  estabelecida nesta cidade na Rua Semiramis de Macedo
Seiler, 466, Cidade Industrial, composta pelos sócio-gerente
JOSÉ MAURÍCIO LOUREIRO, inscrito no CPF/MF sob nº
200.498.709-04 e LUIZ GUSTAVO GUSSO MATTOS, inscri-
to no CPF/MF sob nº 034.205.949-17, com fundamento no art.
1º da Lei de Falências e fixando o termo da dita FALÊNCIA no
60º (sexagésimo) dia anterior à data do primeiro protesto. FICA,
POIS, pelo presente, PÚBLICA a FALÊNCIA E NOTIFICA-
DOS TODOS OS CREDORES DA FALIDA para prestarem
suas declarações de crédito, nos vinte (20) dias que se segui-
rem à publicação deste no D.J. E PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PASSADO O
PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma da lei e afi-
xado no lugar de costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos sete dias do mês
de julho ano de dois mil e quatro. Eu,
______________________________, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR –

ALTO DA GLÓRIA – CURITIBA-PARANÁ

EDITAL DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS SOBRE OS
BENS DA FALIDA Q CULTURAL YPEAMARELO PAPEL
LIVRO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA DIAS).

Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
sob nº 28.074/1992 em que é requerente B L VIDROS LTDA.
e requerido Q CULTURAL YPEAMARELO PAPEL LIVRO,
faz saber aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, pelo Dr. WALDIR FRANÇOLIN, Síndico da Massa
Falida da empresa Q CULTURAL YPEAMARELO PAPEL
LIVRO, comunica a VENDA ATRAVÉS DE ABERTURA DE
PROPOSTAS dos bens da Massa Falida, a realizar-se no dia 13
DE SETEMBRO DE 2004, às 10:00 horas para abertura
das propostas, à Rua Mauá, 920, 18º andar – Alto da Glória
– Edifício Essenfelder - Curitiba/Pr.
BENS: “1) Artigos de papelaria, estantes, arquivos de aço, bal-
cões com revestimento em fórmica, mesas de escritório, cadei-
ras giratórias, arquivos pequenos, expositores de cartões e li-
vros, avaliados em R$1.100,00 (um mil e cem reais); 2) Livros
e pouca aceitação no mercado, sendo aproximadamente 50%

estão comprometidos pela umidade e mofo, avaliados em
R$2.000,00 (dois mil reais); 3) Máquina registradora Dismac,
uma máquina de escrever Remington Manuel; duas calculado-
ras Sanyo, avaliados em R$150,00 (cento e cinqüenta reais)” –
AVALIAÇÃO TOTAL – R$3.250,00 (três mil, duzentos e cin-
qüenta reais).
DESPACHO:” “Designo o dia 13 de setembro de 2004, às 10:00
horas, para nova abertura de propostas na forma do disposto no
artigo 118 da Lei de Falências. Int. O Síndico e a Falida e cien-
tifique-se o Dr. Promotor de Justiça.” Em 21 de junho  de 2004.
(a) HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA - Juiz de Direito E PARA
QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSA-
DOS, O MM. JUIZ MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDI-
TAL, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de
costume. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capi-
tal do Estado do Paraná, aos doze dias do mês de julho do ano
dois mil e quatro. Eu, ______________, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA RUA MAUÁ, 920, 18º ANDAR –

ALTO DA GLÓRIA – EDIFÍCIO ESSENFELDER.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS(AS) REQUERIDOS(AS) EDSON
MEIRELES, PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.-

Através do presente edital, expedido nos autos de DECLARA-
TÓRIA sob nº 43.216/2000 em que é requerente CARMEN
SILVIA STEFANI  e requeridos(as) COHAB-CT e EDSON
MEIRELES,  e que pelo mesmo CITA os requeridos(as) ED-
SON MEIRELES,  que se acha(m)em lugar incerto e desco-
nhecido, para, querendo, contestar(em) a presente ação, no
prazo de 15(quinze) dias, sob pena de revelia.
Objeto da Ação: “No ano de 1992, a requerente adquiriu do 2º
requerido o lote 25, na quadra 05, com uma residência, no en-
dereço supra citado, imóvel este comprado através da COHAB-
CT, 1º requerido. Logo após a efetivação do pagamento, o 2º
requerido desapareceu, sem contudo lhe passar a documenta-
ção pertinente ao imóvel, tampouco uma procuração lhe dando
poderes para transferência do mesmo, isto há 9(nove) anos.
Desde então a requerente vem tentando transferir o imóvel para
o seu nome, e pelas informações obtidas na COHAB-CT, ne-
cessita da presença do 2º requerido, que como já mencionado,
encontra-se em lugar incerto e não sabido. As parcelas vêem
sendo rigorosamente pagas em dia, bem como o fornecimento
de água, luz e impostos.  Diante do exposto requer a
V.Excelência, ...d) A citação do 2 Contrato de  Arrendamento
requerido, via Edital, ante o fato do mesmo encontrar-se em
lugar incerto e não sabido para, no prazo legal contestar a pre-
sente ação, querendo, sob pena de revelia, ficando desde já
citado(a) para todos os termos da ação até o final...requer ain-
da, a condenação dos requeridos, no pagamento de custas e
honorários, na base de 20% sobre o valor da causa. P. deferi-
mento” Em 27 de junho de 2000. (a) Sra.. Angelita Acosta –
Advogada da Autora. “DESPACHO: “ Fls. 224 – A escrivania
para que se proceda a publicação de edital na imprensa, eis que
a requerente é beneficiária da justiça gratuita, cumprindo as-
sim as diligências necessárias para a citação por edital (fls. 211v
e 219v). Em 27 de agosto de 2003. (a) ALEXANDRE BAR-
BOSA FABIANI – JUIZ DE DIREITO. E PARA QUE CHE-
QUE AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, E PAS-
SADO O PRESENTE EDITAL, que será publicado na forma
da lei e afixado no lugar de costume. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte
e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro.Eu,
______________________________, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz datilografar e assino.

ALEXANDRE GOMES GONÇALVES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL de Citação dos: HERDEIROS DE ANTONIO
BENO BASSETTI FILHO

n.º 94/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
46.471/2001, movida pelo MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
ANTONIO BENO BASSETTI FILHO, foi ordenada a expedi-
ção do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO dos
HERDEIROS DE ANTONIO BENO BASSETTI FILHO, atu-
almente em lugar incerto, para que, no prazo de cinco (05) dias,
compareça em Cartório, e efetue o pagamento da importância
de R$ 6.197,11 (Seis mil, cento e noventa e sete reais e onze
centavos), correspondente ao principal e acrescidas as comina-
ções legais, (honorários, custas e Funrejus), devendo ser atua-
lizada, na ocasião do pagamento, com referência ao ISQN-FIXO
dos anos de 1.995, 1.996, 1.997, 1.998 1.999 e 2000, inscrita
na certidão de dívida ativa n.º 17.467/2001. Poderá outrossim,
o Executado, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens
à penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem, para a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as
formalidades legais. Feita a penhora, será intimada o Executa-
do, para que apresente os embargos através de advogado, que-
rendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO: “Cite-se por edital com o prazo de trinta (30)
dias. Em 14/06/04. (as) Elizabeth Nogueira Calmon de Passos
- Juíza de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 29 de julho
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de 2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES -
Empregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subs-
crevi. E, (assinatura no original)

ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS
- Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: RANIERI CORREA
n.º 39/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
47.023/2.001, movida por MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
RANIERI CORREA, foi ordenada a expedição do presente
edital, para que se proceda a CITAÇÃO de RANIERI COR-
REA, atualmente em lugar incerto, para que, no prazo de cinco
(05) dias, compareça em Cartório, e efetue o pagamento da
importância de R$ 6.038,37 (seis mil, trinta e oito reais e trinta
e sete centavos), correspondente ao principal e acrescidas as
cominações legais, (honorários, custas e Funrejus), devendo
ser atualizada, na ocasião do pagamento, com referência ao
ISQN-FIXO de 95/96/97/98/99/2000, inscrita na certidão de
dívida ativa n.º 18.019 de 17/08/2001. Poderá outrossim, o
Executado, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à
penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem, para a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as
formalidades legais. Feita a penhora, será intimada o Executa-
do, para que apresente os embargos através de advogado, que-
rendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 16: “J. Como requer. Em 05 de março de
2004. (as) Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de
Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 29 de julho
de 2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES -
Empregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subs-
crevi. E, (assinatura no original)

 ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS -
 Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: ADEMIR BERNARDINO DA
SILVA

n.º 61/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
47.070/2.001, movida por MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
ADEMIR BERNARDINO DA SILVA, foi ordenada a expedi-
ção do presente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de
ADEMIR BERNARDINO DA SILVA, atualmente em lugar in-
certo, para que, no prazo de cinco (05) dias, compareça em
Cartório, e efetue o pagamento da importância de R$ 6.127,78
(seis mil, cento e vinte e sete reais e setenta e oito centavos),
correspondente ao principal e acrescidas as cominações legais,
(honorários, custas e Funrejus), devendo ser atualizada, na oca-
sião do pagamento, com referência ao ISQN-FIXO de 1995,
1996, 1997, 1998, 1999 e 2000, inscrita na certidão de dívida
ativa n.º 18.066 de 17/08/2001. Poderá outrossim, o Executa-
do, alternativamente e no mesmo prazo, nomear bens à penho-
ra, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem,
para a garantia e satisfação da dívida, obedecidas as formalida-
des legais. Feita a penhora, será intimada o Executado, para
que apresente os embargos através de advogado, querendo, no
prazo de trinta (30) dias, conforme o r. despacho a seguir trans-
crito:
DESPACHO DE FLS. 22: “J. Como requer. Em 13 de abril de
2.004. (as) Elizabeth Nogueira Calmon de Passos - Juíza de
Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 29 de julho
de 2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES -
Empregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subs-
crevi. E, (assinatura no original)

 ELIZABETH NOGUEIRA CALMON DE PASSOS
 - Juíza de Direito.

EDITAL de Citação de: JOSE ROBERTO BORDINI
n.º 47/2.004 – Prazo de 30 (trinta) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
47.860/2.001, movida por MUNICÍPIO DE CURITIBA contra
JOSÉ ROBERTO BORDINI, foi ordenada a expedição do pre-
sente edital, para que se proceda a CITAÇÃO de JOSÉ RO-
BERTO BORDINI, atualmente em lugar incerto, para que, no
prazo de cinco (05) dias, compareça em Cartório, e efetue o
pagamento da importância de R$ 1.935,23 (um mil, novecen-
tos e trinta e cinco reais e vinte três centavos), correspondente
ao principal e acrescidas as cominações legais, (honorários,
custas e Funrejus), devendo ser atualizada, na ocasião do paga-
mento, com referência ao ISQN-FIXO de 1997/1998/1999/2000,
inscrita na certidão de dívida ativa n.º 21.106 de 17/08/2001.
Poderá outrossim, o Executado, alternativamente e no mesmo
prazo, nomear bens à penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem, para a garantia e satisfação da dí-
vida, obedecidas as formalidades legais. Feita a penhora, será
intimada o Executado, para que apresente os embargos através
de advogado, querendo, no prazo de trinta (30) dias, conforme
o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 19: “J. Como requer. Em 15 de março de
2004. (as) Josély Dittrich Ribas - Juíza de Direito”.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém de futuro possa alegar  ignorância, passou-se o pre-
sente Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Curitiba – Paraná, aos 29 de julho
de 2004. Eu, (assinatura no original) ZILDA A. A. SALES -

Empregada Juramentada, que o mandei digitar, conferi e subs-
crevi. E, (assinatura no original)

 JOSÉLY DITTRICH RIBAS
 - Juíza de Direito.

EDITAL de LEILÃO e INTIMAÇÃO de  AREA
ARQUITETURA E PROMOÇÕES DE FEIRAS LTDA.

Edital n.º 136/2.004 - Prazo de 15 (quinze) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de EXECUÇÃO FISCAL n.º
26.718, movida pela MUNICÍPIO DE CURITIBA, contra
AREA ARQUITETURA E PROMOÇÕES DE FEIRAS LTDA,
foi designado o dia 18 de agosto de 2004, às 15:00 horas, na
sede deste Juízo da 3.ª Vara da Fazenda Pública, no endereço
acima impresso, para o leilão do(s) bem(ns) penhorado(s) da
Executada, a ser arrematado a quem maior lance oferecer. Pelo
presente, fica ainda INTIMADO o executado AREA ARQUI-
TETURA E PROMOÇÕES DE FEIRAS LTDA, na pessoa de
seu representante legal, para que fique ciente do despacho a
seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS 85: I- Proceda-se a conta geral. II-  De-
signo para leilão o dia 18/08/04., às 15:00 horas, no local de
costume. III- Expeça-se edital com o prazo de quinze (15) dias.
IV- Ciente o Credor e intime-se por mandado o devedor. Em,
22/06/04. (as) Josély Dittrich Ribas - Juíza de Direito.
BEM A SER LEILOADO: Lote de Terreno com a área de
1.620,50m², que constitui o remanescente da parte ideal no valor
de Cr$ 17,50, na avaliação de Cr$ 140,00, no terreno com a
área de 23.364,50m², situado na Colônia Santo Inácio, no Dis-
trito de Campo Comprido, nesta Capital, contendo uma casa
velha de material em péssimo estado de conservação, medindo
150,00m. de frente para uma estrada pública por 154,60m. de
extensão da frente aos fundos, de um lado confrontando com
terrenos de João Marzalek e 170,80m. de extensão da frente
aos fundos, de outro lado confrontando com terrenos da Vila
Nossa Senhora do Carmo e 149,00m. na linha de fundos,  con-
frontando com terrenos da firma Leão Junior Ltda e de Brasílio
Wons. Indicação Fiscal: Setor 39 – Quadra 095, Lote 16.000,
objeto da matrícula n.º 14.781 da 8.ª Circunscrição Imobiliária
desta Capital.
E para que chegue ao conhecimento da Executada, terceiros e
interessados, e ninguém de futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba - Paraná, aos
29 de julho de 2004. Eu ____________________ZILDA A. A.
SALES - Empregada Juramentada,  que o fiz digitar, conferi e
subscrevi. E _

_JOSÉLY DITTRICH RIBAS
 - Juíza de Direito.

E D I T A L de  C I T A Ç Ã O expedido nos autos de
Destituição do Poder Familiar nº 2004.459-9J

“PRAZO DE 20 DIAS”

O DOUTOR HUMBERTO GONÇALVES BRITO, JUIZ DE
DIREITO SUBSTITUTO DA VARA DA INFÂNCIA E  DA
JUVENTUDE DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE  CURITIBA-PR, NA FOR-
MA DE LEI ETC.
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, No. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2004.459-9J de  DES-
TITUIÇÃO DO PODER FAMILIAR  referentes  a  L.G.P.L.; A
L. T.; F.L.T. e D. L. T., filhos de Cleuza Pereira de Lima e
Nelson Aparecido Martins Tristão. E, como consta nos referi-
dos autos, que o  requerido  encontra-se em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente para  citação do requerido NEL-
SON APARECIDO MARTINS TRISTÃO, com o prazo de 20
dias, a fim de que querendo em “DEZ DIAS”, oferecer defesa
através de advogado , na forma do art. 158 do Estatuto da Cri-
ança e do Adolescente, indicando todas as provas que pretende
produzir, inclusive testemunhais, nos autos de DESTITUIÇÃO
DO PODER FAMILIAR nº 2004.459-9J relativamente aos in-
fantes e adolescentes acima, e, ainda, se não tiver condições
para constituir defensor sem prejuízo de seu sustento ou da
família, compareça neste Juízo, a fim de requerer que lhe seja
nomeado dativo, na forma do art.159 do Estatuto da Criança e
do Adolescente. E, para que chegue aos seus conhecimentos e
ignorância no futuro não possa alegar é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça e afixado em local próprio deste  Juízo.  Cumpra-se.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de Julho do ano
de dois mil e quatro (27.07.04).O original encontra-se assinado
em Cartório nos autos supra. Eu, _____, Mailise Rejane Roh-
de, Escrivã Designada, o subscrevi.

HUMBERTO GONÇALVES BRITO
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

 EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de AN-
TONIO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, militar refor-
mado do Copor de Bombeiros, RG n. 02575/CBM-DF.
 A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ANTONIO ALVES DA SILVA, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 560/2004 de DIVORCIO JUDICIAL, em que é
requerente LUCIANE SANTANA ALVES e requerido ANTO-
NIO ALVES DA SILVA, tendo a requerente alegado, em sínte-
se, o seguinte: “que a autora casou-se em 02/10/82 com o réu,
sob o regime de comunhão parcial de bens; que dessa união,

nasceram três filhos; que em dezembro de 2001, o requerido
abandonou o lar em que vivia juntamente com esposa e filhos;
que possuía dois únicos bens, um veículo Chevrolet Kadett e
uma casa financiada junto a CEF; que não houve qualquer as-
sistência por parte do réu em relação a ela ou aos filhos desde
que o mesmo deixou o lar, deixando-os responsáveis pelo pa-
gamento das prestações referentes ao imóvel em que residem,
havendo atualmente várias prestações em atraso, em face das
necessidades de sobrevivência da autora e filhos; que a autora
desenvolve trabalho autônomo como depiladora, percebendo
baixo rendimento de natureza variável; que dos três filhos so-
mente o mais velho trabalha; que há nítida necessidade de ali-
mentos; que os filhos permaneceram sob a guarda materna; que
pretende a autora voltar a usar seu nome de solteira; que o re-
querido encontra-se em lugar incerto e não sabido; que a re-
querente é beneficiária da assistência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Intimem-se.
Em, 18.03.04 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de ANTONIO ALVES DA SILVA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 06 de abril de 2.004. Eu, (a) Lestir Bor-
tolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

 (a) JOECI MACHADO CAMARGO,
JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de SO-
LANGE DAS NEVES, brasileira, separada judicialmente, dia-
rista, RG n. 8.550.528-9/PR.
A Exma. Sra. Dra. ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO,
MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.
 FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) SOLANGE DAS NEVES, que por este
Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 1482/2003 de CONVERSAO EM DIVORCIO, em que é
requerente ADEMIR CEZAR MOREIRA e requerido SOLAN-
GE DAS NEVES, tendo o requerente alegado, em síntese, o
seguinte: “que as partes estão separadas judicialmente desde
21/02/00; que a separação foi realizada de forma consensual;
que a requerida encontra-se em lugar incerto e não sabido; que
o requerente é beneficiário da assistência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se a requerida por edital. Prazo do edital 20
(vinte) dias. Intimem-se. Em, 11.09.03 (a) Andréa Fabiane Groth
Busato, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de SOLANGE DAS NEVES.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 10 de outubro de 2.003. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho) - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a) ANDRÉA FABIANE GROTH BUSATO,
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de ELI-
ZAEL BORGES DE LIMA, brasileiro, casado, filho de Dinael
Borges de Lima e Enoema Chagas de Lima.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) ELISAEL BORGES DE LIMA, que
por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam
os autos n.º 993/2003 de DIVORCIO JUDICIAL, em que é
requerente ADRIANE BORGES DE LIMA e requerido ELI-
SAEL BORGES DE LIMA, tendo a requerente alegado, em
síntese, o seguinte: “que a requerente e o requerido casaram-se
aos 12/06/99; que desta união tiveram duas filhas; que casa-
ram-se em regime de comunhão parcial de bens e na constância
do casamento nenhum bem foi adquirido pelo casal; que desde
o início as brigas e discussões eram constantes entre os cônju-
ges, tornando a vida em comum insustentável, acarretando a
separação de fato do casal, em 2000, permanecendo as filhas
com a mãe; que o requerido é usuário de drogas ocasionando
desarmonia familiar; que as agressões a esposa e filhas eram
frequentes , verbal e fisicamente; que a requerente pretende
obter a guarda permanente das filhas, já que estas se encontram
com ela desde a separação de fato do casal; que dispensa ali-
mentos para si e a pensão as filhas será discutida em autos pró-
prios; que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do; que a requerente é beneficiária da assistência judiciária gra-
tuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais. Em,
27.05.2003 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de ELISAEL BORGES DE LIMA.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 10 de maio de 2.004. Eu, (a) Lestir Bor-
tolon Filho - Escrivão, digitei e subscrevi.

(a) JOECI MACHADO CAMARGO,
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA - EDIFÍCIO DOS OFICIOS
DE FAMÍLIA – AVENIDA CÂNDIDO DE ABREU, 830,

CENTRO CIVICO

EDITAL

PARA INTIMAÇÃO DO(A) SR.(A), JAMIL ANTONIO BIS-
CAIA PINHEIRO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
RESIDENTE E DOMICILIADO EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

O DOUTOR MARCELO WALLBACH SILVA, MM. JUÍZ
DE DIREITO DO 3º OFICIO DE FAMÍLIA DA COMARCA
DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI,
 F A Z  S A B E R  a quem interessar possa, que se processa por
este Juízo e Cartório os autos sob nº 901/1982, de ação de
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, em que é exequente MARIA
APARECIDA ALVES e executado JAMIL ANTONIO BISCAIA
PINHEIRO, fica a parte executada devidamente INTIMADA
da penhora realizada junto ao juízo da 14ª Vara Cível desta
comarca, bem como, para que, querendo, no prazo de 10 dias,
apresente embargos.
 E para que ninguém possa alegar ignorância se passou o pre-
sente edital, que por cópia será afixado no lugar de costume do
Fórum e publicado na imprensa desta Capital, e que o presente
original encontra-se devidamente assinado em Cartório. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Curitiba, Capital do Esta-
do do Paraná. Em 26 de março de 2003. Eu (a) _______ Escri-
vão, o datilografei e subscrevi.

ARI FERNANDES DOS SANTOS
ESCRIVÃO

Autorizado pela portaria nº
02/2001, deste Juízo.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE PAULA CAROLINA

REIS CALVET, COM O PRAZO DE DEZ DIAS.
O Doutor Renato Braga Bettega, Juiz de Direito da Primeira
Vara Cível desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a quem interessar possa, que perante este Juízo e
Cartório da 1ª Vara Cível desta Comarca de Curitiba, foram
processados os termos da interdição de PAULA CAROLINA
REIS CALVET, a requerimento de sua mãe MARIA DIRCE
DA SILVA REIS (autos n. 74.690), tendo a respectiva senten-
ça, datada de 15 de abril de 2004, nomeada a Sra. MARIA
DIRCE DA SILVA REIS, curadora da interdita e declarada esta
incapaz de reger a sua pessoa administrar os seus bens, visto
ser portador de uma doença mental permanente grave, de ori-
gem orgânica, derivada de meningite, com afetação de sua me-
mória, linguagem, capacidade de aprendizagem, percepção, em
síntese, suas funções cognitivas. - Este edital será publicado
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, pela impren-
sa local e pelo órgão oficial. - Dado e passado nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e dois (22)
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro (2004).E
eu,(a)  (Sérgio Ribeiro), Escrivão da 1ª Vara Cível, o digitei e
subscrevi.

(a)Renato Braga Bettega
- Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ. EDITAL
DE CITAÇÃO DE JOEL MOREIRA DA SILVA, COM O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  O Doutor MARCO ANTO-
NIO ANTONIASSI, MM. Juiz de Direito da terceira Vara Cí-
vel da Comarca de Curitiba Estado do Paraná, na Forma da
Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem em especial o Sr. JOEL MO-
REIRA DA SILVA, inscrito no CPF/MF nº 499.761.419-04,
que por este Juízo tramitam os autos sob nº 1382/2001, de
BUSCA E APREENSÃO – FIDUCIÁRIA, contra JOEL
MOREIRA DA SILVA, proposto por FINAUSTRIA – CIA
DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, o
qual alega ser credora da importância R$ 8.616,11 (OITO MIL
SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS E ONZE CENTAVOS),
em razão de operação consubstanciada no Contrato de Crédito
Direto a Consumidor Final ou Crédito Pessoal nº 043.019109,
firmado entre as partes em data de 22 de dezembro de 2000,
com garantia ao fiel cumprimento do avençado, o suplicado
financiou ao suplicante o “Veículo marca VW, modelo GOL
1000-I, ano/mod. 95/96, cor branca, PLACAS AFU – 4193 E
CHASSI  9BWZZZ377ST218248”, não tendo sido cumprida a
obrigação de pagamento, estando a prestação vencida de 22/
06/2001 a 22/10/2001, foi concedida liminarmente a Busca e
Apreensão do referido veículo, tendo sido efetivada a medida
em data de 10 de janeiro de 2002. Ante o exposto e estando o
requerido JOEL MOREIRA DA SILVA, em lugar incerto e não
sabido, é pois citado dos termos da presente ação, e para, que-
rendo, contestar a ação no prazo de 03 (três) dias, ou requerer
a purgação da mora, caso já tenha sido pago 40% do valor da
dívida, caso não os faça, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor. O prazo começa a contar
do trigésimo primeiro dia da primeira publicação deste edital.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, aos 14 de maio de 2004. Eu (a) Josélia Nábia Elias
de Lima - Funcionária Juramentado, subscrevi.

 MARCO ANTONIO ANTONIASSI
– JUIZ DE DIREITO.
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JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MAMOE INDUSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LE-
GAL, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O Doutor
MARCO ANTONIO ANTONIASSI, MM. Juiz de Direito da
Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem em especial a em-
presa ré MAMOE INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, na pessoa de seu representante le-
gal, que por este Juízo tramitam os autos nº 162/1995 de SUS-
TAÇÃO DE PROTESTO contra MAMOE INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA, proposto por SANTA CLARA INDUS-
TRIA DE PASTA DE PAPEL LTDA, o qual alega que: “Em 08/
03/1995 a autora recebeu aviso de protesto com relação a três
duplicatas por indicação, nºs 2341 (R$ 5.998,00 – com venci-
mento em 17/02/1995, 3º tabelionato de protesto), nº 2339 (R$
7.120,54 - com vencimento em 16/02/1995 – 3º Tabelionato de
Protesto) e nº 2269 (R$ 5.842,90 – com vencimento 27/02/1995
– 1º Tabelionato de Protesto) desconhecendo a autora a origem
do débito referentes aos títulos mencionados, sendo indevida e
abusiva sua cobrança, motivo pelo qual ajuizou a presente me-
dida requerendo fosse deferida liminarmente a sustação de pro-
testo das duplicatas tendo em vista, principalmente, o receio de
grave lesão de difícil reparação, oferecendo bens em caução.
Também foi requerida a citação da ré na pessoa do seu repre-
sentante legal para, querendo apresentar defesa no prazo legal,
sob pena de presumirem-se aceitos os articulados pela autora,
a notificação dos Bancos Noroeste S/A e Banco Credireal S/A,
apresentantes dos títulos. Ao final, foi requerida a produção de
todos os meios de prova em direito admitidos, e que seja julga-
do procedente o pedido de sustação definitiva do protesto dos
títulos objeto da lide, condenando-se a ré no pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios. Fica a ré MA-
MOÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, na pessoa de seu representante legal, e queren-
do no prazo legal de 05 (cinco) dias, a contar do 31º dia da
publicação deste, contestar a presente ação, sob pena de serem
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) reque-
rente. Do que para constar lavrei este que, lido e achado con-
forme, vai devidamente assinado. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Curitiba Estado do Paraná, aos 12 de março de
2.004. Eu, (a) Áurea Estefam da Silveira – Empregada Jura-
mentada, subscrevi.

(a) MARCO ANTONIO ANTONIASSI
– JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CHAMAMENTO DAS AUSENTES APARE-
CIDA RAMIRES e MARIA DA LUZ RAMIRES, POR ES-
TAREM EM LUGAR INCERTO.-  O Doutor SIGURD RO-
BERTO BENGTSON, MM. Juiz de Direito desta Quinta Vara
Cível, faz saber a todos, quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este meio vem CHAMAR
as ausentes APARECIDA RAMIRES e MIARA DA LUZ
RAMIRES, que atualmente encontram-se em lugar incerto e
não sabido, para tomar posse de seus bens acarretados nos au-
tos mencionados, sendo que foi nomeada a Requerente como
curadora das Requeridas, e autorizada a receber os depósitos
referidos na inicial, bem como arrecadar, além destes bens, to-
dos os demais eventualmente pertencentes às Rés. E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no fu-
turo alegar ignorância, mandou expedir o presente que será
publicado e afixado na forma do artigo 1.161do Código de
Processo Civil, reproduzidos de dois em dois meses, anuncian-
do a arrecadação e chamado das ausentes APARECIDA RA-
MIRES e MARIA DA LUZ RAMIRES a entrar na posse de
seus bens. Tudo de conformidade com os autos de ação DE-
CLARATÓRIA DE AUSÊNCIA sob nº 1522/98 proposta por
ALBA RAMIRES DE MOURA em face de APARECIDA
RAMIRES e MARIA DA LUZ RAMIRES, bem como o des-
pacho de fl. 13 a seguir transcrito: “Nomeio a Autora curadora
das Requeridas, autorizando a receber os depósitos referidos
na inicial, bem como arrecadar, além destes bens, todos os de-
mais eventualmente pertencentes às rés. O dinheiro das rés de-
verá ficar em conta judicial, publicando-se a seguir, os devidos
editais nos termos do art. 1.161 do CPC. Int. Ciente o MP. Em
11/03/1999. (a) Dr. HAMILTON MUSSI CORRÊA – Juiz de
Direito”. A autora é beneficiária de JUSTIÇA GRATUITA”.
DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Para-
ná, aos vinte e seis (26) dias do mês de Setembro do ano de
dois mil e três. Eu,__ _, (UBIRAJARA BINHARA), Escrivão
que o subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz de Direito -
Portaria nº. 001/87. VPF-

  UBIRAJARA BINHARA
  Escrivão

  JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL. Av. Cândi-
do de Abreu, 535, 11º andar. Curitiba – Paraná – Centro Cívi-
co. EDITAL DE CITAÇÃO DE ALCEU MENGEL, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. Faz saber a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente CITA ALCEU MENGEL, de qualificação ignorada ins-
crito no CPF/MF nº383.932.120-49, nos autos de Busca e Apre-
ensão, sob nº 689/2.002, Convertida em Ação de Depósito,
movida por CONTINENTAL BANCO S/A, instituição finan-
ceira, com sede nesta Capital, na Alameda Madeira, 222, 12º
andar, Barueri, São Paulo, inscrita no CNPJ nº 57.561.615/0001-
04, contra ALCEU MENGEL, com fundamento no Decreto-
Lei nº911/69; e na petição inicial aqui resumida: O Suplicante
é credor do Suplicado em razão de operação consubstanciada
no incluso Contrato de Abertura de Crédito nº 01.8.497.857-0,
firmado em 06 de dezembro de 2001 no valor de R$ 4.409,84,
para ser pago na forma e condições contratualmente estabele-
cidas com vencimento final previsto para 06.12.2003; em ga-
rantia ao fiel cumprimento o suplicado ofereceu ao credor, em
alienação fiduciária o bem a seguir descrito: UM VEÍCULO
MARCA FORD, MODELO VERSAILLES GL 2.-2P, ANO 91/

92, COR BEGE, CHASSI 9BFZZZ33ZMP035588, PLACA
BHG-8057; o suplicado deixou de cumprir com sua obrigação
de pagamento, estando as prestações vencidas de 06.02.2002 a
06.05.2002, e foi notificado; isto posto a autora requereu a con-
cessão de liminar de busca e apreensão do veículo, depósito e
citação do requerido. Valor dado à causa R$ 8.409.84. P.E.
Deferimento. Curitiba, 08 de maio de 2002 (a) Karine Cristina
da Costa – OAB/PR 30.382. Expedido mandado, as diligências
foram negativas em virtude do veículo não se encontrar em mãos
do requerido; assim através da petição de fls. 66/69,o autor
requereu a conversão da ação de busca e apreensão para ação
de depósito, pediu a citação do requerido para no prazo de 05
dias entregar o bem, depositá-lo em Juízo ou consignar o seu
valor equivalente em dinheiro, podendo contestar no mesmo
prazo; foi expedido mandado e não tendo sido o réu encontra-
do no endereço declinado nos autos, o autor requereu a sua
citação via edital. FICARÁ CITADO ATRAVÉS DO PRESEN-
TE EDITAL, ALCEU MENGEL, PARA QUE NO PRAZO DE
05 (CINCO) DIAS, ENTREGUE O VEÍCULO OBJETO DA
AÇÃO, ACIMA DESCRITO, DEPOSITE-O EM JUÍZO, CON-
SIGNE-LHE O EQUIVALENTE EM DINHEIRO, NO VALOR
DE R$ 7.600,00 OU CONTESTE A AÇÃO, QUERENDO, SOB
PENA DE REVELIA E DE SEREM CONSIDERADOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA PETIÇÃO
INICIAL CONTADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO.
Aos trinta e um dias do mês de maio de dois mil e quatro, em
Curitiba, Paraná. Eu (a) Liliana Lima Bittencourt, Escrivã,
mandei digitar e subscrevi por ordem do MM. Juiz.

(a) CRISTIANE SANTOS LEITE –
 JUÍZA DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL
Cartório da 7ª Vara Cível - Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º
andar - Comarca de Curitiba - Estado do Paraná - Dr. Eduardo
Mattana Carollo - Escrivão Designado - Ezequiel Teixeira da
Silva - E. Juramentado - Carlos Ostrowski Junior - E. Juramen-
tado
EDITAL DE CITAÇÃO DE MILTON JOSÉ LUDWIG, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. Edital de citação de Milton
Jose Ludwig, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 451.180.439-
72, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no pra-
zo de (05) cinco dias, contados do decurso do prazo deste edi-
tal, entregue o bem (veículo marca/modelo: VW/GOL MI; ano
de fabr./mod. 1997/1997; cor branca; chassi nº
9BWZZZ377VT099658; PLACA AHD – 9959), ou o seu equi-
valente em dinheiro, ou ainda, contestar, querendo, no mesmo
prazo, sob pena de ser decretada a sua prisão civil, a  ação de
BUSCA E APREENSAO convertida em DEPÓSITO autuada
sob nº 885/2001 perante este Juízo e Cartório da 7ª Vara Cível
de Curitiba, sito a Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, Ed.
Montepar, Centro Cívico, Nesta Capital, em que lhe move FI-
NANCEIRA ALFA S/A que em síntese aduz o seguinte: “ O
requerido firmou contrato de arrendamento mercantil com o
requerente, para arrendamento de um veículo VW, modelo Gol
MI, ano/modelo 1997, combustível gasolina, chassis
9BWZZZ377VT099658, Placas AHD 9959, tendo incorrido em
mora. Solicitada a busca e apreensão do bem, foi esta deferida,
porém deixou de ser cumprida, tendo em vista estar o bem e o
requerido em lugar ignorado. Restou infrutífera a tanto a apre-
ensão do bem como a citação do requerido, tendo em vista não
haver sido o mesmo localizado nas diversas diligências efetua-
das, estando em lugar incerto e não sabido. ADVERTÊNCIA:
Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não
contestados no prazo legal. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o
presente edital, que será publicado e afixado no lugar de costu-
me (art. 232, II e III). Curitiba, aos 20 dias do mês de julho do
ano dois mil e quatro. E eu, (a), Eduardo Mattana Carollo, Es-
crivão Designado, o fiz digitar e subscrevo.(SOB MINUTA).

(a) NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
- Juiz de Direito Substituto

JUIZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CIVEL
Cartório da 7ªVara Cível

Dr..Eduardo Mattana Carollo - Escrivão Designado
Av. Cândido de Abreu, 535- 9ªandar  Enrico Mattana Carollo

- E Juramentado
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná  -  Carlos Ostrowski

Junior- E Juramentado

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR DA INTERDI-
TANDA MARTHA GRASSMANN, PARA CONHECIMEN-
TO DE TERCEIROS, NA FORMA ABAIXO, COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de substituição de curador de MARTHA GRASSMANN
brasileira, solteira, nascida aos 11 de outubro de 1933 ,filha de
Luiz Grassmann e Olga Grassmann Registro de Nascimento n0

1.536 - livro 11 - fls. 233, do Registro Civil de Domingos Tali-
po, para conhecimento de terceiros, e ainda aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, na Ação de SUBS-
TITUIÇÃO DE CURADORA, sob n0. 1261/2002, que tramita
na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu,
535, 9º andar, Centro Cívico, movida por LEONIDAS DOS
SANTOS DIAS . Foi decretada a interdição de MARTHA
GRASSMANN , a qual é portadora de psicoses esquizofréni-
cas, que a incapacita de exercer pessoalmente os atos da vida
civil. Sendo nomeado curador da interditanda o requerente e
cunhado LEÕNIDAS DOS SANTOS DIAS, em substituição a
anteriormente nomeada Sra. Ida Grassmann Dias. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue
ignorância, expedi o presente edital que será publicado pela
imprensa oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias
de conformidade com o art 1184 do Código de Processo Civil.
Curitiba, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois
mil e quatro. E Eu (a)Escrivã, o fiz digitar e subscrevo.

Curitiba, 27 de maio de 2004.
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

Juiz de Direito Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO
FAZ SABER  aos que presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8a Vara Cível,
tramitam os autos de INTERDIÇÃO  sob o nº 1373/2003, re-
querido por  SOLANGE AIRES GARCIA SOMENZARI  em
face de RUBENS ANTONIO SOMENZARI,  do (a) qual de-
cretada a interdição por virtude de sofrer de disturbo psiquiá-
trico crônico com enfermidades incapacitante de caráter per-
manente – CID 10  (F 33.3), tendo confirmado a incapacidade
para reger, por si só, todos os atos durante sua vida, seja de
caráter labora e/ou apenas convívio social. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro ale-
gar ignorância expedi o presente que será publicados pela im-
prensa local e pelo órgão oficial, por três vezes, com intervalo
de dez (10) dia, e afixados na forma da lei. Trata-se os autos de
Assistência judiciária gratuita. Curitiba, 26 de abril de 2004.
(as) Eu ___________ Ana Paula Savaris Mayer, Escrevente
Juramentada, o subscrevo e dou fé.

Moacir Antonio Dala Costa
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem que, por este Juízo de Cartório da 8ª Vara Cível,
tramitam os autos de  INTERDIÇÃO sob nº 726/1996, reque-
rido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PA-
RANÁ em face de GILVAN SOUZA DOS SANTOS, do (a)
qual foi decretada a interdição em virtude de sofrer de anoma-
lia psíquica de caráter permanente, ocasionando a incapacida-
de em gerir seus atos da vida civil, sendo nomeado curador sua
irmã, JOSELITA SOUZA PESSATO. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância expedi o presente que será publicado pela imprensa
local e pelo órgão oficial, por três vezes, com intervalo de dez
(10) dias, e afixados na forma da lei. Curitiba, 16 de Julho de
2004. (as) Eu ________________, Ana Paula Savaris Mayer,
Escrevente Juramentada, o subscrevo e dou fé.

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL
COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Montepar,
Centro Cívico - Telefone 041-254-7773

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR ANTONIO IVAIR REINALDIN, MM. JUIZ DE
DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CU-
RITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele tomem
conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO N.º 646/2002,
em que é Requerente IRENE MAIA KOTOWEY, e requerido
ARI MAIA, foi proferida sentença, cujo dispositivo têm o se-
guinte teor: “... Em face do exposto, julgo procedente o pedi-
do, para decretar a interdição de Ari Maia, declarando-o abso-
lutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida ci-
vil, na forma do artigo 5º, inciso II e art. 446, inc. I, ambos do
Código Civil, nomeando-lhe curadora Irene Maia Kotowey,
mediante compromisso legal, ficando dispensada de prestar a
garantia legal, por inexistirem bens a ser administrados. 2. Em
obediência ao disposto no artigo 1184 do Código de Processo
Civil, e no artigo 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no
Órgão oficial, três vezes, com intervalo de dez dias. Publique-
se, registre-se e intimem-se. Curitiba, 23 de março de 2004. (a)
Antonio Ivair Reinaldin, Juiz de Direito.” O presente é expedi-
do e será afixado no Fórum em local de costume e publicado
pela Imprensa na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta ci-
dade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, ao primeiro dia
de julho do ano de dois mil e quatro. Eu, (a), Paulo Sérgio
Machado D´Ávila, Escrevente Juramentado, que digitei e subs-
crevi, por determinação Judicial.

(a) NADIL FURLAN - Escrivão
Por aut. do MM. Juiz de Direito Portaria n.º 001/99

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE DIEGO SOARES DE LIMA

O DOUTOR FERNANDO ANTÔNIO PRAZERES – JUIZ DE
DIREITO DA DÉCIMA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI

FAZ SABER aos que o presente virem ou dele conhecimento
tiverem que por este Juízo tramitou sob n.º 694/2003 a AÇÃO
DE INTERDIÇÃO proposta por SUELI APARECIDA SOA-
RES DE LIMA e GILSON MARQUES DE LIMA em relação à
seu filho, DIEGO SOARES DE LIMA, brasileiro, solteiro, não
alfabetizado, nascido em 30 de Dezembro de 1982, natural de
Curitiba – Paraná, residente e domiciliado nesta Capital, na
Rua Guilherme Wisniewski, n.º 152, Bairro Santa Cândida,
mesmo endereço dos Requerentes, portador da Cédula de Iden-
tidade/RG n.º 9.797.416-0. Por sentença deste Juízo, proferida
em 23 de Abril de 2.004, foi decretada a interdição de DIEGO
SOARES DE LIMA, declarando-o totalmente incapaz para os
atos da vida civil e, via de conseqüência, para os atos de gestão
e representação, nomeando SUELI APARECIDA SOARES DE
LIMA, brasileira, casada, do lar, portadora do RG n.º 4.400.778-
9/PR, inscrita no CPF n.º 620.908.609-87, residente e domici-
liada na Rua Guilherme Wisniewski, n.º 152, Bairro Santa Cân-
dida, nesta Capital como sua Curadora. E para que chegue ao
conhecimento de todos será o presente afixado no lugar de cos-
tume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
cidade de Curitiba/PR, aos 28/01/2004. Eu _____________,
MARCOS ROBERTO A. NASCIMENTO,   Escrivã Designa-
da, o fiz datilografar e subscrevi.

FERNANDO ANTÔNIO PRAZERES
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL -
COMARCA DE CURITIBA

Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar, CEP 80530-906
Elizabeth Pacheco Maia - Escrivã Designada

Maracy I. Menghini – Dirce Coelho –
Anízio V. dos Santos - Juramentados

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
JUSTIÇA GRATUITA

A DOUTORA FABIANA SILVEIRA KARAM, JUÍZA DE
DIREITO DA DÉCIMA VARA CÍVEL DE CURITIBA, CAPI-
TAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI ETC...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos de Ação INTERDIÇÃO, nº 879/
2002, que tem como requerente OLIVIA KUSS ANTONIA-
COMI, e requerido EDSON LUIZ ANTONIACOMI, foi às fls.
35/36 proferida a seguinte sentença: Vistos e Examinados os
presentes autos de ação INTERDIÇÃO Nº 879/2002.OLIVIA
KUSS ANTONIACOMI. RELATÓRIO. OLIVIA KUSS AN-
TONIACOMI, brasileira, viúva, portadora do RG Nº 173.236-
6/Pr., residente e domiciliado na rua Bertholdo Adam n 44,
Pilarzinho, nesta Capital e requerido EDSON LUIZ ANTONI-
ACOMI, brasileiro, nascido em 07/04/1953, residente e domi-
ciliado no endereço supra mencionado. Afirmou às fls. 02 e 03,
com documentos de folhas 05 a 09, que seu filho é deficiente,
portador de “síndrome de down” tendo sido comprovado inva-
lidez permanente. Que vive de parca pensão do INSS, deixada
pelo seu falecido marido, necessitando regularizar a situação
do seu filho junto ao INSS etc. Às folhas 10 abriu-se vista ao
Ministério Público, que em manifestação às folhas 11 pugnou
pela aplicação do artigo 1.181 do Código de Processo Civil.
Designou-se às folhas 12, dia para interrogatório do interditan-
do, posteriormente redesignado conforme despacho exarado às
folhas 17, que veio a ser realizado conforme faz prova o termo
de assentada juntado às folhas 21/22, onde além de se ter inter-
rogado o interditando, determinou-se a realização da prova pe-
ricial de que trata o artigo 1.183 do Código de Processo Civil,
ocasião em que o Ministério Público apresentou seus quesitos,
vindo o laudo pericial a ser apresentado às folhas 29/32. Mani-
festou-se favorável ao pedido de interdição o Ministério Públi-
co, através de sua Promotora de Justiça, por meio do parecer
juntado às folhas 33. Às folhas 34 dos autos vieram-me conclu-
sos. É o breve relatório. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO.O
laudo de folhas 29/32, assim como os documentos juntados às
folhas 07 e 08, afirmam, com perceptível segurança, de não ter
o interditando condições de reger-se, de administra-se, de ex-
pressar-se de acordo com seu entendimento; para tudo isso pre-
cisa ser sempre supervisionado” (folhas 30). Manifestou-se o
representante do Ministério Público, às folhas 33, pelo deferi-
mento do pedido da inicial. Os autos demonstram claramente
que o interditando não pode administrar seus bens. Por todos
os elementos constantes dos autos, nota-se o admirável carinho
que a requerente nutre pelo interditando, o que impõe seja de-
finitivamente nomeada curadora deste. Assim, o pedido inicial
é procedente. DISPOSITIVO. Por isto e considerando o mais
que o dos autos consta. JULGO PROCEDENTE o pedido ini-
cial, para o fim de, confirmando a nomeação provisória de fo-
lhas 21. NOMEAR EM DEFINITIVO, a Senhora OLIVIA
KUSS ANTONIACOMI, CURADORA de seu filho EDSON
LUIZ ANTONIACOMI. Determinou a prestação de contas se-
mestralmente e dispenso a garantia de que trata o artigo 1.190
do Código de Processo Civil, por entender reconhecida a ido-
neidade da curadora. Atendendo ao disposto no artigo 1.184 da
Lei Adjetiva, inscreva-se no Registro de Pessoas naturais, pu-
blique-se na imprensa local e oficial por três vezes, com inter-
valo de 10(dez) dias, constando os nomes da interdita e da cu-
radora, a causa da interdição e os limites da curatela. Sem cus-
tas. Publique-se. Registre-se. Ciência ao Ministério Público.
Curitiba, 18 de dezembro de 2003. (a) Fabiana Silveira Karam
Juíza de Direito. E para constar mandou passar o presente Edi-
tal devendo o mesmo ser publicado uma vez no Diário da Jus-
tiça do Estado, e pelo menos duas vezes em um dos jornais de
maior circulação da Capital, na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e
quatro. E, (a) Dirce Coelho – Auxiliar Juramentada, o digitei e
subscrevo.

EDITAL DE LEVANTAMENTO DE INTERDIÇÃO DE
LUCIO FLÁVIO SOLAREWICZ HLADKYI.

O DOUTOR FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FI-
LHO - MM. JUIZ DE DIREITO DA DÉCIMA TERCEIRA
VARA CÍVEL, DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI. FAZ SABER,
aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem que por
este Juízo tramita sob n. 25.225 de LEVANTAMENTO DA IN-
TERDIÇÃO proposta por LUCIO FLAVIO SOLAREWICZ
HLADKYI, brasileiro, casado, do comércio, portador da identi-
dade RG 2.040.231-8-SSP-PR e do CPF n0 354.618.889-68. re-
sidente e domiciliado, na Rua Tamoyos n0 457 - ap. 21 - bairro
Vila Izabel. Por sentença deste Juízo, proferida em 05/04/2004,
foi decretado o levantamento da interdição de LUCIO FLAVIO
SOLAREWICZ HLADKYI, acima qualificado. E para que che-
gue ao conhecimento de todos será o presente afixado no lugar
de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba/PR, aos 09/06/2004. Eu, (a), MÁRIO
MARTINS, Escrivão o fiz datilografar e subscrevi.

(a) FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO
 - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA
QUARTA VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar,

Ed. Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869

Elenita Yasní Santos da Silva - Escrivã

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LORILEI GROSSI.

 O Dr. Benjamim Acácio de Moura e Costa, MM. Juiz de Di-
reito da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, etc..   F A Z  S A B E R, a todos
quantos virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob nº 1022-2001 de ação de Interdição em que é
requerente AGLAIR ANDERSON e requerido LORILEI
GROSSI, foi decretada a  INTERDIÇÃO de LORILEI GROS
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SI, brasileiro, solteiro, cuja sentença, parte final, é do seguinte
teor: “..., Assim, pois, decreto a interdição do requerido, de-
clarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do disposto no artigo 3o, inciso II,
do Código Civil de acordo com o disposto no artigo 1775 da
mesma lei, nomeio-lhe curadora Aglair Anderson. Em atenção
ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Civil, com-
binado com artigo 9o, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a
presente no Registro Civil; e publique-se na imprensa local e
pela imprensa oficial por três, com intervalo de dez dias. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 20 de janeiro de 2004.
Dr. Luciano Carrasco Falavinha Souza, Juiz de Direito.” E para
ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou passar o
presente edital que será fixado no lugar de costume e publica-
do na forma da lei. D A D O   E  P A S S A D O, nesta Cidade
de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezessete dias do
mês de junho do ano dois mil e quatro.  Eu___  (Elenita Yasní
Santos da Silva), o subscrevi.

 Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Cândido de Abreu, 535, 9º andar,

Ed. Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 fax (41) 254-3869

Elenita Yasní Santos da Silva - Escrivã
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SANTINA COUTINHO DE
LARA. O Dr. Benjamim Acácio de Moura e Costa, MM. Juiz
de Direito da Décima Quarta Vara Cível, desta Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos sob n.º 1483/2003 de ação
de Interdição em que é requerente ARACI DA SILVA COUTI-
NHO e requerida SANTINA COUTINHO DE LARA, foi de-
cretada a INTERDIÇÃO de SANTINA COUTINHO DE LARA,
brasileira, solteira, aposentada, portadora da C.I. n.º 505.091/
PR e CPF n.º 422.238.206/20, cuja sentença, parte final, é do
seguinte teor: “..., Assim, pois, decreto a interdição da requeri-
da, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida, na forma do disposto no artigo 3º, inciso II,
do Código Civil de acordo com o disposto no artigo 1775 da
mesma lei, nomeio-lhe curadora ARACIA DA SILVA COUTI-
NHO. Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do Código de
Processo Civil, combinado com artigo 9º, inciso III, do Código
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil; e publique-se
na imprensa local e pela imprensa oficial por três, com interva-
lo de dez dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba,
05 de abril de 2004. Dr. Luciano Carrasco Falavinha Souza,
Juiz de Direito.” E para ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, mandou passar o presente edital que será afixado no
lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos vinte e oito dias do mês de maio do ano dois mil e quatro.
Eu (a), (Elenita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

(a) Benjamim Acácio de Moura e Costa
 - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: RODOVIÁRIO BEDIN LTDA, inscrita no
CGC/MF sob nº 43.025.774/0001-80, na pessoa de seu repre-
sentante legal, por estar em lugar incerto e não sabido.

PROCURADOR: Dr. Paulo César Cruz – OAB/PR 14485
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 1072-1995
AÇÃO: Reintegração de Posse
REQ.TE: RODOVIÁRIO BEDIN LTDA
REQ.DO: LUIZ ROCHA, NEUSA RODRIGUES ROCHA e
ROBERVAL ROCHA
OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,
III e 267, III c/c § 1º).
E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e
três dias do mês de julho do ano dois mil e quatro. Eu___ ,(Ele-
nita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

 Luciane R. C. Ludovico
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 9o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã
 DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: M. A. BERGER – CONSTRUÇÃO CIVIL
LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 82.593.237/0001-98, na

pessoa de seu representante legal, por estar em lugar incerto e
não sabido.

PROCURADOR: Dr. Osvaldir Nodari – OAB/PR 7 890
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 1118-1995
AÇÃO: Anulação de Titulo de Crédito
REQ.TE: M.A.BERGER – CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
REQ.DO: VIDRAÇARIA CHILE LTDA

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,
III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e
nove dias do mês de junho do ano dois mil e quatro. Eu__ _
,(Elenita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

   Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 INTIMANDO: LÚCIO PINTO, brasileiro, casado, RG.
3.436.460-0/PR e CPF 253.716.579-91 e HELENA JEREMI-
AS DOS SANTOS PINTO, brasileira, casada, RG 5.176.093-0
e CPF 728.674.009-10, por estarem em lugares incertos e não
sabido.
 PROCURADOR: Dra.  Renata Célia Souza Lopes – OAB/
PR 16.351
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 1352-2001
AÇÃO: Adjudicação Compulsória
REQ.TES: LÚCIO PINTO e HELENA JEREMIAS DOS SAN-
TOS PINTO
REQ.DO: NICOLAU RETKA
  OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,
III e 267, III c/c § 1º).
E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e
três dias do mês de julho do ano dois mil e quatro. Eu____ _
,(Elenita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

            Luciane R. C. Ludovico
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 7o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 INTIMANDO: ENDELPAR EMPRESA DISTRIBUIDORA
DE ELETRODOMÉSTICOS PARANÁ LTDA, inscrita no
CGC/MF sob nº 80.553.225/0001-04, na pessoa de seu repre-
sentante legal, por estar em lugar incerto e não sabido.
 PROCURADOR: Dr. Neimar Batista – OAB/PR 25.715
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 1447-2001
AÇÃO: Medida Cautelar de Sustação de Protesto
REQ.TE: ENDELPAR EMPRESA DISTRIBUIDORA DE
ELETRODOMÉSTICOS PARANÁ LTDA
REQ.DO: DIRCEU LUCIANI BRASÍLIO
OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,
III e 267, III c/c § 1º).
E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou
passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e
três dias do mês de julho do ano dois mil e quatro. Eu__ (Ele-
nita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

        Luciane R. C. Ludovico
Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 9o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

  DILIGÊNCIA DO JUÍZO
  INTIMANDO: CREDICARD S/A – ADMINISTRADORA

DE CARTÕES DE CRÉDITO, inscrita no CGC/MF sob nº

34.098.442/0001-34, na pessoa de seu representante legal, por

estar em lugar incerto e não sabido.

 PROCURADOR: Dr. Sérgio de Macedo Saldanha – OAB/PR

23.559

PRAZO: 10 (dez) dias

Nº DOS AUTOS: 23-95

AÇÃO: Execução por Título Extrajudicial

REQ.TE: CREDICARD S/A – ADMINISTRADORA DE

CARTÕES DE CRÉDITO REQ.DO: JOÃO EDSON CLARI-

ANO DA SILVA

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à

contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-

to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,

III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou

passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e

publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta

cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta dias

do mês de junho do ano dois mil e quatro. Eu____ ,(Elenita

Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

 Benjamim Acácio de Moura e Costa

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA

CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ

Avenida Cândido de Abreu, 535, 9o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico

Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869

ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: ADEMIR DOS SANTOS, por estar em lugar

incerto e não sabido.

 PROCURADOR: Dr. Benedito Rodrigues de Almeida – OAB/

PR 13738

PRAZO: 10 (dez) dias

Nº DOS AUTOS: 273-1992

AÇÃO: Execução

REQ.TE: ADEMIR DOS SANTOS

REQ.DO: IRIO FAGUNDES PIAZZOL

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à

contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-

to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,

III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou

passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e

publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta

cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos trinta dias

do mês de junho do ano dois mil e quatro. Eu_ __ ,(Elenita

Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

 Benjamim Acácio de Moura e Costa

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA

CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ

Avenida Cândido de Abreu, 535, 9o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico

Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869

ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 INTIMANDO: CREDICARD S/A – ADMINISTRADORA

DE CARTÕES DE CRÉDITO, inscrita no CGC/MF sob nº

34.098.442/0001-34, na pessoa de seu representante legal, por

estar em lugar incerto e não sabido.

PROCURADOR: Dr. Marcos Luiz Maskow  – OAB/PR 22

814

PRAZO: 10 (dez) dias

Nº DOS AUTOS: 518-1991

AÇÃO: Execução por Quantia Certa

REQ.TE: CREDICARD S/A – ADMINISTRADORA DE

CARTÕES DE CRÉDITO

REQ.DO: JORGE LUIZ SILVA DE LIMA

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à

contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-

to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,

III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou

passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e

publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta

cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e

nove dias do mês de junho do ano dois mil e quatro. Eu_ _

,(Elenita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

   Benjamim Acácio de Moura e Costa

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA

CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ

Avenida Cândido de Abreu, 535, 9o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico

Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869

ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

  DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 INTIMANDO: FINANCIADORA MESBLA S/A – CRÉDI-

TO, FINANCIAMENTO e INVESTIMENTO, inscrita no CGC/

MF sob nº 27.595.495/0001-03, na pessoa de seu representante

legal, por estar em lugar incerto e não sabido.

PROCURADOR: Dr. Sérgio Stabelini Minhoto – OAB/PR

8134-B

PRAZO: 10 (dez) dias

Nº DOS AUTOS: 708-1994

AÇÃO: Depósito

REQ.TE: FINANCIADORA MESBLA S/A – CRÉDITO, FI-

NANCIAMENTO e INVESTIMENTO

REQ.DO: LUIZ FRANCISCO RODRIGUES

 OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à

contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-

to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,

III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou

passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e

publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta

cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e

nove dias do mês de junho do ano dois mil e quatro. Eu_ __

,(Elenita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

          Benjamim Acácio de Moura e Costa

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA

CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ

Avenida Cândido de Abreu, 535, 9o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico

Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869

ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

 INTIMANDO: UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRA-

SILEIROS S/A, inscrita no CGC/MF sob nº 33.700.394/0001-

40, na pessoa de seu representante legal, por estar em lugar

incerto e não sabido.

 PROCURADOR: Dr. Sérgio Eduardo Gomes Sayão Lobato

– OAB/PR 32 064

PRAZO: 10 (dez) dias

Nº DOS AUTOS: 740-1995

AÇÃO: Execução por Título Extrajudicial

REQ.TE: UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-

ROS S/A

REQ.DO: ADERBAL MEDEIROS

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à

contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-

to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,

III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou

passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e

publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta

cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e

cinco dias do mês de junho do ano dois mil e quatro. Eu__ __

,(Elenita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

 Benjamim Acácio de Moura e Costa

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA

CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ

Avenida Cândido de Abreu, 535, 9o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico

Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869

ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA



4ª Edição - 2ª feira | 02/Ago/20044ª Edição - 2ª feira | 02/Ago/20044ª Edição - 2ª feira | 02/Ago/20044ª Edição - 2ª feira | 02/Ago/20044ª Edição - 2ª feira | 02/Ago/2004 6565656565

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: FINANCIADORA MESBLA S/A, inscrita no

CGC/MF sob nº 27.595.495/0001-03, na pessoa de seu repre-

sentante legal, por estar em lugar incerto e não sabido.

PROCURADOR: Dr. Sérgio Stabelini Minhoto – OAB/PR

8134-B

PRAZO: 10 (dez) dias

Nº DOS AUTOS: 807-93

AÇÃO: Depósito

REQ.TE: FINANCIADORA MESBLA S/A

REQ.DO: ONELIA OLIVEIRA PEREIRA

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à

contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-

to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,

III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou

passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e

publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta

cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e

três dias do mês de julho do ano dois mil e quatro. Eu__ ,(Ele-

nita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

        Luciane R. C. Ludovico

Juíza de Direito Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA

CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ

Avenida Cândido de Abreu, 535, 9o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico

Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869

ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

                          DILIGÊNCIA DO JUÍZO

  INTIMANDO: ANGELA COVAL, portadora da cédula de

identidade sob nº 4.266.400-6/PR, por estar em lugar incerto e

não sabido.

 PROCURADOR: Dra. Lenine Toniolo – OAB/PR 17073

PRAZO: 10 (dez) dias

Nº DOS AUTOS: 85-96

AÇÃO: Execução de Entrega de Coisa Certa, Imóvel

REQ.TE: ANGELA COVAL

REQ.DO: ACERVO EMPREENDIMENTOS LTDA

OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à

contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-

to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,

III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou

passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e

publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta

cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e

nove dias do mês de junho do ano dois mil e quatro. Eu___

,(Elenita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

   Benjamim Acácio de Moura e Costa
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUARTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO

PARANÁ
Avenida Cândido de Abreu, 535, 9o andar , Edifício

Montepar, Centro Cívico
Fone (41) 253-3521 – fax (41) 254-3869
ELENITA YASNI SANTOS DA SILVA

Escrivã

DILIGÊNCIA DO JUÍZO

INTIMANDO: EVERALDO ACHILES, portador da Carteira
de Identidade sob nº 743.226-7/PR e CPF sob nº 087.512.939-
00, por estar em lugar incerto e não sabido.
PROCURADOR: Dra. Sumaya Chede – OAB/PR 18925
PRAZO: 10 (dez) dias
Nº DOS AUTOS: 967-1992
AÇÃO: Execução
REQ.TE: EVERALDO ACHILES
REQ.DO: ELIAS ABUCHAIM NETO
OBJETIVO: Para no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à
contar do término do prazo deste edital, dar andamento no fei-
to, sob pena  de extinção do processo. (CPC, arts. 231, II, 232,

III e 267, III c/c § 1º).

E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, mandou

passar o presente edital que será fixado no lugar de costume e

publicado na forma da lei. D A D O   E   P A S S A D O, nesta

cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e

nove dias do mês de junho do ano dois mil e quatro. Eu_____

,(Elenita Yasní Santos da Silva), o subscrevi.

 Benjamim Acácio de Moura e Costa

Juiz de Direito

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Comarca de Curitiba Estado do Paraná

REGISTRO DE IMÓVEIS DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO
RUA JOSÉ LOUREIRO, 133 – 18º ANDAR

 FONE: 233-4107- FAX: 224-8606
ITLALO CONTI JÚNIOR - OFICIAL

CIC Nº 004056559/91
EDITAL

ITALO CONTI JUNIOR, Oficial do Registro de Imóveis da
(8ª) Circunscrição desta Comarca de Curitiba-PR., na forma da
Lei etc.
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que se acham depositados em seu Cartório, na
Rua José Loureiro nº 133, 18º Andar, nesta Capital, como de-
termina o art. 19 da Lei 6.766, de 18.12.79, alterada pela Lei nº
9.785, de 29.01.99, os Autos contendo os documentos exigidos
pelo art. 18 da referida Lei nº 6.766, referente ao loteamento
aprovado pela Prefeitura Municipal local sob nº 2249, em 12/
02/2004, conforme decreto nº 125/04, com denominação de
“MORADIAS SANTA TEREZA”, situado no Bairro de Tatu-
quara, nesta Capital, procedido no Imóvel constituído pelo Lote
“D”, na Fazenda da Ordem, com área total de 140.360,00m2.,
confrontando com propriedades pertencentes a Geraldo Câme-
ra, Herdeiros de Heitor Stockler de França, Cia. Piratininga de
Seguros e com Coel – Construtora Esplanada Ltda., objeto da
Matrícula nº 93.541, deste Ofício, de propriedade da COMPA-
NHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA – CO-
HAB-CT., cujos documentos ficam franqueados ao exame dos
interessados, na conformidade com o citado art.19. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que
será publicado no “Diário da Justiça” e em jornal local, por três
dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo
de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação.
Curitiba, 01 de junho de 2004.
(a) ITALO CONTI JUNIOR - TITULAR

  VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS
ALTERNATIVAS

          COMARCA DE CURITIBA  - ESTADO DO
PARANÁ

     Av. Marechal Floriano Peixoto nº 672 / 12º andar
           Fórum Criminal   -   Curitiba - Paraná

    EDITAL DE INTIMAÇÃO
            Prazo: 20 (vinte) dias.

O Doutor Lourival Pedro Chemim, Juiz de Direito da Central
de Execução de Penas Alternativas da Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

                                                                                FAZ
SABER, a todos quanto o presente Edital virem, com o prazo
de 20 (vinte) dias ou dele conhecimento tiverem, que em Au-
tos de Execução sob nº 343/02, não tendo sido possível intimar
pessoalmente o réu:

      PAULO RICARDO RODRIGUES ANTONELLO, bra-
sileiro, casado, filho de Setino Antonello e de Maria de Lour-
des Antonello, nascido em 16.04.1969, RG. nº 5.102.041-3/
PR, natural de Porto Alegre/RS, residente na Rua Mobral
nº 360, Jardim Aliança, Santa Candida, NESTA CAPITAL,
ATUALMENTE EM    LUGAR    INCERTO    E     NÃO
SABIDO, pelo presente INTIMA-O a comparecer perante esta
Central, no endereço acima, para Audiência de Advertência
designada para o dia 26 de AGOSTO DE 2004, às 13:45
HORAS, para que tome ciência das condições impostas na sen-
tença, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de
regressão do regime e conseqüente prisão, nos termos do art.
118 da LEP.

                           Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Curitiba, aos vinte e dois  dias do mês de Julho de dois mil e
quatro (22.07..2004). Eu____________,
( Rosi Marli Tortato), Escrivã, o digitei e o subscrevo.

 ANA LÚCIA LOURENÇO
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ

EDITAL DE  CITAÇÃO DO RÉU ROGÉRIO MATTOS DA
LUZ

O Dr. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO, MM.
Juiz de Direito da 1º Vara Criminal do Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná,  etc.

Prazo de QUINZE DIAS
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o denunciado ROGÉ-
RIO MATTOS DA LUZ, brasileiro, solteiro, natural de Curi-
tiba/PR, filho de Francisco da Luz Sobrinho e de Maria Tereza
Mattos, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te EDITAL com prazo de QUINZE DIAS cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Fórum
Criminal, sito a Av. Marechal Floriano Peixoto, 672, 4º andar,
Curitiba/PR no dia 30 de setembro de 2004, às 13:00 horas, a
fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)
nas sanções do(s) artigo(s) 155, caput, do C. Penal, Autos nº
1998.7481-3 (016/2001)
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba Estado do
Paraná, aos 28 dias do mês de julho do ano de 2004. Eu
__________________(assinado) Auxiliar de Cartório, o digi-
tei e o subscrevi.

(assinado) MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO

  JuIz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA – PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONSTITUIR NOVO
ADVOGADO

RÉUS: ANTONIO LEANDRO GAIEWSKI, ALEXANDRE
RODRIGUES DE BONFIM E ELENILSON DE SOUZA

GAIEWSKI
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS

O DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO, MM.
JUIZ  DE DIREITO DA  PRIMEIRA VARA CRIMINAL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPO-
LITANA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente os réus ANTONIO LEANDRO GAIEWSKI, vulgo
“Jack”, brasileiro, nascido em 25/06/1979, natural de Laranjei-
ras do Sul/PR, filho de Antonio Gaiewski e de Maria de Lurdes
Souza; ALEXANDRE RODRIGUES DE BONFIM, vulgo
“Nego da Dirce”, brasileiro, nascido aos 29/05/1981, natural
de Curitiba/PR, filho de Paulo Roberto Rodrigues e de Dirce
Telles Barbosa e; ELENILSON DE SOUZA GAIEWSKI, vul-
go “Piraquara”, brasileiro, nascido aos 17/10/1981, natural de
Guarapuava/PR, filho de Antonio Gaiewksi e de Maria de Lur-
des Souza, ora em lugar incerto e não sabido, para constituir
novo advogado, face a renúncia de sua atual procuradora, de-
vendo o mesmo comparecer na sede deste Juízo, sito à Rua
Marechal Floriano Peixoto, 672, 4° andar, sala 42, para fazê-
lo, sob pena de ser nomeado defensor público. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Curitiba, 23 de julho de 2004. Eu,
______________, (assinado) Fernando Eduardo Hack, Auxili-
ar de Cartório, o digitei e o subscrevi.

(assinado) MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE
MACEDO

 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDIO VIEIRA
Prazo:  15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: 2004/3766-1

RÉU: CLAUDIO VIEIRA
Autos de Ação Penal nº 2004/3766-1

          A DOUTORA NILCE REGINA LIMA,  MMa.JUIZA
DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CI-
TAR PESSOALMENTE o(s) réu(s), CLAUDIO VIEIRA,
filho de Roberto Serafim Vieira e de Ivanete Vieira, ATU-
ALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente CITA-O, chama-o a comparecer perante este Juí-
zo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro,
no dia 30/08/2004, ‘as 14:00 horas, a fim de ser INTERRO-
GADO nos referidos autos,  a que responde como incurso
nas sanções do Artigo 14 da lei 6368/76.

         Para  conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia
de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.DADO E PAS-
SADO nesta Cidade de Curitiba,  14 de julho de 2004. Estado

do Paraná. Eu              Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

NILCE REGINA LIMA
Juiza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOCIEL DOS SANTOS
Prazo:  15 DIAS

AÇÃO PENAL: 2004/4594-0

 RÉU:  JOCIEL DOS SANTOS
Autos de Ação Penal nº  2004/4594-0

          A DOUTORA NILCE REGINA LIMA,  MMa. JUIZA
DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...
 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu JOCIEL DOS SANTOS, filho de Jose
Eloi dos Santos e de Antonia Maçaneiro dos Santos , atualmen-
te, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente
CITA-O chama-a a comparecer perante este Juízo, sito a Av.
Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 30/08/2004,
às 14,30 horas, a fim de ser interrogado nos referidos autos, a
que responde como incurso nas sanções do art. 16 par.único
inc.IV da Lei 10.826/2003.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 28 de ju-
lho de 2004, Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari,
Escrivã o subscrevi.

NILCE REGINA LIMA
Juiza de Direito

  JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE SIMONE DOS SANTOS
SILVA

Prazo:  15 (QUINZE) DIAS
AÇÃO PENAL: 2004/3766-1

RÉU: SIMONE DOS SANTOS SILVA
Autos de Ação Penal nº 2004/3766-1

 A DOUTORA NILCE REGINA LIMA,  MMa.JUIZA DE DI-
REITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CI-
TAR PESSOALMENTE o(s) réu(s), SIMONE DOS SAN-
TOS SILVA, filho de Martins Marques da Silva e de Nair
Ribeiro dos Santos, ATUALMENTE EM LUGAR INCER-
TO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O, chama-o a com-
parecer perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto,
672, 8º andar/Centro, no dia 30/08/2004, ‘as 14:00 horas, a
fim de ser INTERROGADO nos referidos autos,  a que res-
ponde como incurso nas sanções do Artigo 14 da lei 6368/76.

         Para  conhecimento de todos é passado Edital, cuja cópia
de segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.DADO E PAS-
SADO nesta Cidade de Curitiba,  14 de julho de 2004. Estado
do Paraná. Eu              Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

NILCE REGINA LIMA
Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU:
CARLOS ROCHA

COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA)  DIAS
AÇÃO PENAL Nº 1997.4611-7 A DOUTORA NILCE REGI-
NA LIMA MM. JUÍZA DE DIREITO DA 6 VARA CRIMI-
NAL COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ.  FAZ SABER  a
todos quantos o presente  Edital    vi-          rem, com o prazo de
90 (NOVENTA ) DIAS  , ou dele conhecimento tiverem, que
nos autos de AÇÃO PENAL Nº 1997.4611-7, não  tendo  sido
possível intimar pessoalmente  o  réu:  CARLOS  ROCHA,
brasileiro,  SOLTEIRO(A), natural de CURITIBA/PR, nascido
aos 15/07/1977,  filho de SERVINO DOS SANTOS ROCHA e
de ARLINDA NASCIMENTO  ROCHA. Por sentença deste
Juízo, datada de 19 DE FEVEREIRO  DE  2004,  foi  CONDE-
NADO , como incurso nas penas do artigo 157,  PARAG.  2,
INC.   II, C/C ART. 14 INC. II DO C.P., , a pena de 04  (QUA-
TRO)  ANOS  DE          RECLUSÃO E 10 (DEZ) DIAS-
MULTA, REGIME SEMI-ABERTO. E, constando dos autos
que o  réu supra nominado encontra-se atualmente em lugar
incerto não  sabido. É expedido o presente edital de intimação
de  sentença,  com  o   PRAZO DE 90 (NOVENTA)  DIAS ,
para o fim de intimá-lo da mencionada  decisão. Começando a
fluir o prazo na data em data em que este  for  publicado no
Diário da Justiça do Estado.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca  de  Curitiba,          Estado do Paraná  Aos 27 de julho
de 2004. Eu,   (Bel. Graça Fátima de Farias)  Escrivã que subs-
crevi.

NILCE REGINA LIMA
Juiza de Direito
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ª VARA CRIMINAL DO FORO CENTRAL
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE

CURITIBA
Bel. Jackson de Oliveira Mizerkowski – Escrivão

Rua Mal. Floriano Peixoto 672- 9º andar – CEP: 80010-
130 É (41) 233-2962

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): ADEMIR DOS ANJOS BIZOUTTO
PRAZO DE 15 (quinze) Dias
AÇÃO PENAL: 1999.5225-0

                    O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA – MM. JUIZ
DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE
E COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

                      FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-
sível CITAR pessoalmente o(a) denunciado(a) ADEMIR DOS
ANJOS BIZOUTTO, filho de Joaquim Bizoutto e Lourdes dos
Antojos Bizoutto, atualmente em lugar incerto e não sabido,
nos autos supra referidos, onde encontra-se denunciado como
incurso nas penas do art. 157 § 3o. duas vezes c/c art. 29 do CP,
pelo presente procede a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do mesmo,
para que compareça no dia 20/08/2004, às 13:10hs, na sala de
audiência deste Juízo, sito na Av. Mal. Floriano Peixoto, 672 –
9o. andar, nesta cidade e Comarca de Curitiba – Pr, a fim de ser
qualificado(a) e interrogado(a) no Processo Crime supra men-
cionado que lhe move o Ministério Público. Fica pelo presente,
citado(a) para ver processar, até final julgamento e ciente que o
processo seguirá a revelia se deixar de comparecer, sem motivo
justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de residência
ou dela se ausentar por mais de 08 dias, sem comunicar a auto-
ridade processante o lugar onde passará a ser encontrado. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital que será afixado no lo-
cal de costume, bem como publicado no Diário da Justiça, para
que no futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 29 de
julho de 2004. Eu, ____________________ (Jackson de Oli-
veira Mizerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): TIAGO CAMPOS DE OLIVEIRA
PRAZO DE: 90 (noventa) Dias
AÇÃO PENAL: 2002.10895-6

                    O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ
DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE
E COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
  FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o(a) Ré(u) TIAGO CAMPOS DE OLIVEIRA,
filho de Marcilio Ens de Oliveira e Maria do Rocio Campos, da
sentença proferida nos autos supra referidos, onde encontra-se
incurso(a) nas sanções do art. 157 § 2o. inc. II c/c art. 29 caput
e 14 II do CP, pelo presente procede a INTIMAÇÃO do mes-
mo, da parte final da sentença que a seguir é transcrita: “ Face
o exposto, julgo procedente denuncia para condenar Tiago Cam-
pos de Oliveira como incurso nas sanções do art. 157 § 2o. inc.
II combinado com o art. 14 II na forma doa rt. 29 do CP  ...
resultando a pena privativa de liberdade em 02 anos e oito me-
ses de reclusão e multa de oito dias no valor de R$ 56,00. Cum-
primento da medida em regime aberto mediante condições.
Condeno-o ao pagamento das custas processuais.” E, para que
chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM. Juiz que
se expedisse o presente edital que será afixado no local de cos-
tume, bem como publicado no Diário da Justiça, para que no
futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 29 de julho de
2004, Estado do Paraná. Eu, ____________________ (Jack-
son de Oliveira Mizerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): EDSON MIRANDA COSTA
PRAZO DE 15 (quinze) Dias
AÇÃO PENAL: 2004.2592-2

                    O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA – MM. JUIZ
DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE
E COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

                      FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-
sível CITAR pessoalmente o(a) denunciado(a) EDSON MIRAN-
DA COSTA, filho de Antonio Costa e Maria Luiza Miranda
Costa, atualmente em lugar incerto e não sabido, nos autos su-
pra referidos, onde encontra-se denunciado como incurso nas
penas do art. 157 § 2O. I e § 3o. in dinw c/c art. 14 II do CP, pelo
presente procede a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do mesmo, para
que compareça no dia 03/09/2004, às 16:00hs, na sala de audi-
ência deste Juízo, sito na Av. Mal. Floriano Peixoto, 672 – 9o.
andar, nesta cidade e Comarca de Curitiba – Pr, a fim de ser

qualificado(a) e interrogado(a) no Processo Crime supra men-
cionado que lhe move o Ministério Público. Fica pelo presente,
citado(a) para ver processar, até final julgamento e ciente que o
processo seguirá a revelia se deixar de comparecer, sem motivo
justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de residência
ou dela se ausentar por mais de 08 dias, sem comunicar a auto-
ridade processante o lugar onde passará a ser encontrado. E,
para que chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM.
Juiz que se expedisse o presente edital que será afixado no lo-
cal de costume, bem como publicado no Diário da Justiça, para
que no futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 29 de
julho de 2004. Eu, ____________________ (Jackson de Oli-
veira Mizerkowski) Escrivão o digitei e subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

ACUSADO(S): GILMAR PEREIRA TEIXEIRA
PRAZO DE: 90 (noventa) Dias

AÇÃO PENAL: 2004.948-0

                    O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA - MM..JUIZ
DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE
E COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

                      FAZ SABER a todos quantos o presente edital
virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido pos-
sível INTIMAR pessoalmente o(a) Ré(u) GILMAR PEREIRA
TEIXEIRA, filho de Valdemar Evangelista e Aparecida Emilia
Teixeira, da sentença proferida nos autos supra referidos, onde
encontra-se incurso(a) nas sanções do art. 157 caput c/c art. 71
duas vezes do CP, pelo presente procede a INTIMAÇÃO do
mesmo, da parte final da sentença que a seguir é transcrita: “
Face o exposto, julgo procedente denuncia para condenar Gil-
mar Pereira Teixeira como incurso nas sanções do art. 157 ca-
put c/c art. 71 do CP... resultando a pena privativa de liberdade
em 05 anos e 10 meses de reclusão e multa de trinta e cinto dias
no valor de R$ 280,00. Cumprimento da medida em regime
semi-aberto. Condeno-o ao pagamento das custas processuais.”
E, para que chegue ao conhecimento de todos, determinou o
MM. Juiz que se expedisse o presente edital que será afixado
no local de costume, bem como publicado no Diário da Justiça,
para que no futuro não se alegue ignorância. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 29
de julho de 2004, Estado do Paraná. Eu,
____________________ (Jackson de Oliveira Mizerkowski)
Escrivão o digitei e subscrevi.

 LUIZ TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE
DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE

CURITIBA- PARANÁ.

     EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INDICIADO CESAR
AUGUSTO LONGANO.

 O Doutor Edison de Oliveira Macedo Filho, M.M. Juiz de
Direito da Primeira Vara de Delitos de Trânsito da Comarca de
Curitiba, Estado do Paraná.
  F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente o indiciado CESAR AUGUSTO LONGA-
NO, portador do RG n.° 30.672.169-7/SP, filho de Julio César
Longano e de Adalgisa Monteiro Longano, atualmente em lu-
gar incerto, pelo presente  INTIMA-O e chama-o a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito à Av. João Gual-
berto, 1740, no dia 02 de agosto de 2004 às 14:00 hs, para
participar de Audiência de Aplicação Imediata de Pena nos autos
de Inquérito Policial, sob n.° 03.5376-2, que a Justiça Pública
lhe move como incurso nas sanções do artigo 306 do CTB,
devendo comparecer  acompanhado de advogado, pois na falta
ser-lhe-á nomeado defensor  público.
  DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Estado do
Paraná.  Curitiba, 16 de Junho de 2004. Eu,                           Jamile
Ton Kuntz, auxiliar de cartório o digitei e assino.

              EDISON DE OLIVEIRA  MACEDO FILHO
 Juiz de Direito

Comarcas do Interior

Apucarana

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
Silmara Simone Strazzi Barreto - Func. Juramentada

RUA MIGUEL SIMIÃO Nº 350 – TELEFONE 43 422-0115
/ E  D  I  T  A  L      D E     L E I L Ã O /

PRIMEIRO LEILÃO: dia 02 de setembro de 2004, às 9:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 16 de setembro de 2004, às 9:00

horas, a quem mais der independente do preço de avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum, sito à rua Miguel Si-
mião, 350 - Centro, Apucarana/PR;
PROCESSO:  nº 127/94 e apensos de Execução Fiscal em
que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e Executado: TRENO CONFECÇÕES DE COU-
ROS;
BEM: “- 01 (uma) Máquina de costura Overloque, marca
King tex, modelo SH 6000, em bom estado de conservação e
funcionamento.....R$ 1.200,00; — 01 (uma) Máquina de cos-
tura prespontadeira, marca Brother, modelo LT2-B872-5,
importada, em bom estado de conservação e
funcionamento.....R$ 1.500,00; — 01 (uma) Máquina de cos-
tura prespontadeira, marca Shanggong, modelo GD8-1, em
bom estado de conservação e funcionamento...R$ 1.100,00;
— 01 (uma) Máquina de cortar de 06 polegadas, marca Blue
Machine, nº 3503, 110 V, 5060 CV, em bom estado de con-
servação e funcionamento...R$ 700,00; — 01 (uma) Máqui-
na reta industrial, marca Changai, n. MCS 555-1, em bom
estado e conservação e funcionamento.....R$ 550,00; — 01
(uma) Máquina de cortar, marca Blue machine, modelo Class,
nºBM 4000, 110 V., n. 5255, em bom estado de conservação e
funcionamento....R$ 350,00; — 01 (uma) Máquina de costu-
ra Overloque, marca Rimoldi, em bom estado de conserva-
ção e funcionamento....R$ 900,00; — 01 (uma) Máquina de
costura prespontadeira, marca Talking, em bom estado de
conservação e funcionamento....R$ 1.100,00; — 04 (quatro)
Máquinas de costura reta industriais, marca Brother, mo-
delo DB2-B755-3, todas em bom estado de conservação e
funcionamento...R$ 2.800,00; — 04 (quatro) Máquinas de
costura reta industriais, sendo duas marca Shangang e duas
marca Singer, todas em bom estado de conservação e
funcionamento....R$ 2.200,00; — 01 (uma) Máquina de per-
sonalizar couro, marca Nugui S/A, em bom estado de con-
servação e funcionamento....R$ 1.700,00; — DATA DE TER-
RAS nº 09, da quadra nº 11, com área de 360,40m², da plan-
ta do Jardim das Flores, quadro urbano desta cidade, me-
dindo: 13,25 m. de frente para a rua Palma, por 27,20 m. da
frente aos fundos, limitando, de um lado, com o lote n. 10 e,
de outro, com o de n.8, por 13,25 m. de largura, fundos para
o lote n. 2, todos da mesma quadra. Matrícula n. 1856 do
CRI do 2º Ofício desta Comarca de Apucarana-Pr, sem
benfeitorias....R$ 15.000,00; — DATA DE TERRAS nº 07,
da quadra nº 07, com área de 360,45 m², da planta do Jar-
dim das Flores, nesta cidade de Apucarana, com as seguin-
tes delimitações e metragens: Limitando-se ao Norte, com a
data nº 6, numa distancia de 27,00 m.; a Leste com a data nº
4, numa distancia de 13,35m.; ao Sul, com a data nº 08, numa
distancia de 27,00 m.; e a Oeste, com a Rua Corbélia numa
distancia de 13,35 m. Matrícula n. 5.876 do CRI do 2º Ofício
desta Comarca de Apucarana.; BENFEITORIAS: - 01 Re-
sidência de alvenaria e tijolos, com aprox. 120,00 m², cober-
tura telhas fibro cimento, forrada em laje, piso taco e cerâ-
mica, contendo 03 quartos (01 suite), 01 ampla sala, 01 ba-
nheiro, 01 cozinha, 01 área de serviço, 01 garagem, cercada
com muro e grades de ferro na frente....R$ 50.000,00; —
LOTE DE TERRASn. 102-D/3-A, com área de 360,00 m²,
subdivisão do lote nº 102-D/3, da Gleba Patrimonio Apuca-
rana, nesta cidade e Comarca de Apucarana, com as seguin-
tes divisas, confrontações e metragens: ao Norte, com o lote
nº 102-D/3-B, com 32,00 m.; a Leste, com a rua Orquídea,
com 11,25 m.; ao Sul, com o lote n. 102-D/3-REM, com 32,00
m.; a Oeste, com o lote nº 102-D/36-REM, com 11,25 me-
tros. Matrícula nº 7.795 do CRI do 2º Ofício desta Comarca
de Apucarana-Pr, BENFEITORIAS: 01 Residência mista
(alvenaria e madeira), medindo aprox. 72,00 m², cobertura
telhas de barro, forrada em madeira, piso assolhado e cerâ-
mica, contendo 02 quartos, 01 sala, 01 banheitro, 01 cozi-
nha, 01 área de serviço e 01 garagem, área cercada com
muro e grades de ferro....R$ 22.000,00.”
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 101.100,00 em 12.09.2003, deven-
do ser atualizado po ocasião dos leilões;
DEPÓSITO: Lucimar Nunes Scarpelini;
ÔNUS: dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso deremi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado (s) o (s)  Executado
(s) para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente  edital  publicado  na  imprensa sob as formas da Lei e
afixado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, quinze dias do mês de julho de dois mil e
quatro. Eu, ______________________ (Silmara Simone Stra-
zzi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, fiz di-
gitar e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
Silmara Simone Strazzi Barreto - Func. Juramentada

RUA MIGUEL SIMIÃO Nº 350 – TELEFONE 43 422-0115
/ E  D  I  T  A  L      D E     L E I L Ã O/

PRIMEIRO LEILÃO: dia 02 de setembro de 2004, às 9:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.

SEGUNDO LEILÃO: dia 16 de setembro de 2004, às 9:00
horas, a quem mais der independente do preço de avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum, sito à rua Miguel Si-
mião, 350 - Centro, Apucarana/PR;
PROCESSO:  nº 31/03 de Execução Fiscal em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e Executado: ELBER EZEQUIEL GAMBI;
VALOR DA CAUSA: R$ 299,52 em 08-11-2002
BEM: “01 (um) aparelho de Televisão a cores, marca Phi-
lips, modelo Sterio Sap, 21 polegadas, com controle remoto,
em bom estado de conservação e funcionamento.”

AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 450,00 em 10.11.2003, devendo
ser atualizado por ocasião dos leilões;

DEPÓSITO: Eber Ezequiel Gambi;

ÔNUS: dos autos nada consta;

LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso deremi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.

INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado (s) o (s)  Executado
(s) para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra;

CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente  edital  publicado  na  imprensa sob as formas da Lei e
afixado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;

APUCARANA/PR, quinze dias do mês de julho de dois mil e
quatro. Eu, ______________________ (Silmara Simone Stra-
zzi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, fiz di-
gitar e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
Silmara Simone Strazzi Barreto - Func. Juramentada

RUA MIGUEL SIMIÃO Nº 350 – TELEFONE 43 422-0115
/ E  D  I  T  A  L      D E     L E I L Ã O /

PRIMEIRO LEILÃO: dia 02 de setembro de 2004, às 9:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 16 de setembro de 2004, às 9:00
horas, a quem mais der independente do preço de avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum, sito à rua Miguel Si-
mião, 350 - Centro, Apucarana/PR;
PROCESSO:  nº 74/00 de Execução Fiscal em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e Executado: MARIA INEZ BRAMBILLA CONFECÇÕES;
BEM: “ 90 (noventa) Calças modelo feminina, tipo tradicio-
nal, confeccionadas em brim sarja, numeração 36 a 46, em
côres variadas, todas novas.”
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.350,00 em 10.02.2004, devendo
ser atualizado po ocasião dos leilões;
DEPÓSITO: Maria Inez Brambilla;
ÔNUS: dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso deremi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado (s) o (s)  Executado
(s) para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente  edital  publicado  na  imprensa sob as formas da Lei e
afixado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, quinze dias do mês de julho de dois mil e
quatro. Eu, ______________________ (Silmara Simone Stra-
zzi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, fiz di-
gitar e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
Silmara Simone Strazzi Barreto - Func. Juramentada

RUA MIGUEL SIMIÃO Nº 350 – TELEFONE 43 422-0115
/ E  D  I  T  A  L      D E     P R A Ç A /

PRIMEIRA PRAÇA: dia 02 de setembro de 2004, às 9:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
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mente atualizada.
SEGUNDA PRAÇA: dia 16 de setembro de 2004, às 9:00
horas, a quem mais der independente do preço de avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum, sito à rua Miguel Si-
mião, 350 - Centro, Apucarana/PR;
PROCESSO:  nº 02/93 de Execução Fiscal em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e Executado: BUENO E ARRUDA LTDA;
BEM: “Meação (correspondente a 1/12) da parte ideal que o
executado José Carlos de Mello possui sobre a DATA DE
TERRAS nº 3 (três), da quadra nº45 (quarenta e cinco), com
área de 600,00 m² (seiscentos metros quadrados), do quadro
urbano desta cidade de Apucarana, imóvel este com as se-
guintes delimitações: ao Norte, divide com a Avenida Curi-
tiba, numa frente de 15,00 metros; a Leste com a data nº 2;
numa extensão de 40,00 metros; ao Sul, com a data nº18
numa largura de 15,00 metros; e a Oeste com a data nº 4,
numa extensão de 40,00 metros. Matrícula nº 4.675 do CRI
do 1º Ofício desta cidade de Apucarana-Pr. BENFEITORI-
AS: 01 Salão comercial misto (alvenaria e tijolos e madei-
ra), com área construída de aprox. 320,00m², cobertura de
telhas de barro, piso cerâmica, forro de madeira e gesso,
contendo várias divisões.”
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 30.000,00 em 07.11.2003, deven-
do ser atualizado po ocasião dos leilões;
DEPÓSITO: José Carlos de Mello;
ÔNUS: dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso deremi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado (s) o (s)  Executado
(s) para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente  edital  publicado  na  imprensa sob as formas da Lei e
afixado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, quinze dias do mês de julho de dois mil e
quatro. Eu, ______________________ (Silmara Simone Stra-
zzi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, fiz di-
gitar e subscrevi.

 MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
Silmara Simone Strazzi Barreto - Func. Juramentada

RUA MIGUEL SIMIÃO Nº 350 – TELEFONE 43 422-0115
/ E  D  I  T  A  L      D E     L E I L Ã O/

PRIMEIRO LEILÃO: dia 02 de setembro de 2004, às 9:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 16 de setembro de 2004, às 9:00
horas, a quem mais der independente do preço de avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum, sito à rua Miguel Si-
mião, 350 - Centro, Apucarana/PR;
PROCESSO:  nº 26/97 e apensos de Execução Fiscal em que
é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ e Executado: INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ROU-
PAS FAROLI LTDA.;

BEM: “13.000 (treze mil) Bonés confeccionados em brim,
tipo logístico, modelo americano, silkados, com logotipos e
cores diversas, tamanho adulto, todos novos....R$ 22.100,00;
— 9.920 (nove mil e novecentos e vinte) metros lineares de
brim peletizado, sarja 2x1, com 1,62 metros de largura, 100%
algodão, em cores diversas, todos novos....R$ 64.480,00.”

AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 86.580,00 em 12.09.2003, deven-
do ser atualizado por ocasião dos leilões;

DEPÓSITO: Evandro Elias Fortuna;

ÔNUS: dos autos nada consta;

LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso deremi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.

INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado (s) o (s)  Executado
(s) para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra;
 CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente  edital  publicado  na  imprensa sob as formas da Lei e
afixado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, quinze dias do mês de julho de dois mil e
quatro. Eu, _ _ (Silmara Simone Strazzi Barreto), Funcionária
Juramentada da 1ª Vara Cível, fiz digitar e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
Silmara Simone Strazzi Barreto - Func. Juramentada

RUA MIGUEL SIMIÃO Nº 350 – TELEFONE 43 422-0115
/ E  D  I  T  A  L      D E     L E I L Ã O/

PRIMEIRO LEILÃO: dia 02 de setembro de 2004, às 9:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 16 de setembro de 2004, às 9:00
horas, a quem mais der independente do preço de avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum, sito à rua Miguel Si-
mião, 350 - Centro, Apucarana/PR;
PROCESSO:  nº 69/00 de Execução Fiscal em que é exe-
quente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e Executado: COMPANHIA LORENZ;
BEM: “01 (um) Silo metálico em chapas galvanizadas para
estocagem de canjica, com capacidade para 1.000 tonela-
das, medindo aprox. 13,00 m. de altura, placa de identifica-
ção patrimonial nº 14.100, em bom estado de conservação e
uso.”
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 40.000,00 em 10.10.2003, deven-
do ser atualizado por ocasião dos leilões;
DEPÓSITO: Jonas Maciel de Souza;
ÔNUS: dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso deremi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado (s) o (s)  Executado
(s) para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente  edital  publicado  na  imprensa sob as formas da Lei e
afixado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, quinze dias do mês de julho de dois mil e
quatro. Eu, ______________________ (Silmara Simone Stra-
zzi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, fiz di-
gitar e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE  APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures - Escrivão
Silmara Simone Strazzi Barreto - Func. Juramentada

RUA MIGUEL SIMIÃO Nº 350 – TELEFONE 43 422-0115
/ E  D  I  T  A  L      D E     L E I L Ã O /

PRIMEIRO LEILÃO: dia 02 de setembro de 2004, às 9:00
horas, a quem mais der acima do preço de avaliação, devida-
mente atualizada.
SEGUNDO LEILÃO: dia 16 de setembro de 2004, às 9:00
horas, a quem mais der independente do preço de avaliação,
exceto se vil este, entendendo como tal aquele que não atingir
a 60% do valor da avaliação, devidamente atualizada.
Obs: Caso essa data coincida com dia do qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá prorrogação automática, para o dia útil,
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edificio do Fórum, sito à rua Miguel Si-
mião, 350 - Centro, Apucarana/PR;
PROCESSO:  nº 127/99 de Execução Fiscal em que é exe-
quente: UNIÃO e Executado: TITUS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA;
BEM: “ 500 (quinhentos) Calças jeans indigo Blue, ambos
os sexos, modelos diversos, numeração 36 a 46 de 1ª qualida-
de, fabricação própria, todas novas.”
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 9.000,00 em 07..07.2003, deven-
do ser atualizado po ocasião dos leilões;
DEPÓSITO: em mãos do Sr. Marcio Fortuna Matiuzzi;
ÔNUS: dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. As comissões do leiloeiro, em
caso de adjudicação serão de 2% sobre o valor da avaliação, a
ser pago pelo exequente; em caso de arrematação, 5% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante; e em caso deremi-
ção, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado (s) o (s)  Executado
(s) para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m) o(s) mesmo(s)
através deste intimado(s) das designações supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) Executado(s), é o pre-
sente  edital  publicado  na  imprensa sob as formas da Lei e
afixado por cópia na sede deste Juízo em local próprio para tal
fim;
APUCARANA/PR, quinze dias do mês de julho de dois mil e
quatro. Eu, ______________________ (Silmara Simone Stra-
zzi Barreto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, fiz di-
gitar e subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
- PARANÁ

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL
Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão

Silmara Simone Strazzi Barreto – Func. Juramentada

Rua Miguel Simião nº 350 – Telefone (43) 422-0115
E D I T A L      D E     L E I L Ã O
LEILÃO: dia 02 de setembro de 2004, às 9:00 horas, a quem
mais der por valor igual ou superior ao da avaliação, devida-
mente atualizada.
Obs: Caso esta data coincidir com dia no qual inexista expedi-
ente forense, ocorrerá a prorrogação automática, para o dia útil
imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum desta Comarca, sito à rua
Miguel Simião nº 350.
PROCESSO: nº 158/1998 de Auto Falência requerida por:
BONÉ BAI – IND. E COM. DE CONFECÇÕES, IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
BENS: “- 13 máquinas de costura reta, marca Juki, modelo
DDL 888, D88, nºs PJ86084; PH84805; PJ86027; OH52419;
PJ45433; PJ86015; PJ85993; PH84826; OH52420; PK87497;
PJ85984; OF99251; PK87596, em regular estado de conser-
vação e uso (sem manutenção) ... R$ 4.160,00; - 03 máqui-
nas de costura reta, marca Sunstar, modelo KM 123-B, nºs
95042227; 95041968 e 95039079, em regular estado de con-
servação e uso (sem manutenção) ... R$ 960,00; - 03 máqui-
nas de costura refiladeira, marca Sunstar, modelo KM 505-
A, nºs 230HI896125165; 232HI96125207 e 231HI96125166,
em regular estado de conservação e uso (sem manutenção)
... R$ 2.100,00; - 01 máquina de costura reta, marca Singer,
modelo 191-D 300-A, nº 68620325, em regular estado de con-
servação e uso (sem manutenção) ... R$ 300,00; 05 máqui-
nas de costura reta, marca Brother, modelo DB2-B755, AM3
nº B5194593 e modelo DB2-755 AM5 nºs D6116634;
D6116575; D6116582 e D6116093, em regular estado de con-
servação e uso (sem manutenção) ... R$ 1.600,00; - 01 má-
quina elet., marca Juki, modelo DDL550 H-3-WB/AK85 nº
088-LE DDLAL 73398, em regular estado de conservação e
uso (sem manutenção) ... R$ 320,00; - 01 máquina de costu-
ra de coluna, marca Golden Whell, modelo ES 810, nº
810047943, em regular estado de conservação e uso (sem
manutenção) ... R$ 600,00; - 03 máquinas de costura Over-
lok, marca Siruba, duas modelo 737E – 504M2-04, nºs
3050036, 236071 e um modelo 747D-nº 92141902, em regu-
lar estado de conservação e uso (sem manutenção) ... R$
1.500,00; - 02 máquinas de costura overlok, marca Juki, uma
modelo MO2300, série MO2354 NEOD4300 nº 170-OZ
MOOWE 40734 e uma modelo MO3600, ‘serie nº 53311 MO-
OZF 36221, em, regular estado de conservação e uso (sem
manutenção) ... R$ 1.000,00; - 01 máquina de costura pres-
ponteira, marca Nissim, modelo NS872, nº A-720732, em
regular estado de conservação e uso (sem manutenção) ...
R$ 800,00; 01 máquina de costura prespontadeira, marca
Mitsubishi, modelo DN-265 nº 079127, c/ gabinete quebra-
do, em regular estado de conservação e uso (sem manuten-
ção) ... R$ 550,00; - 03 máquinas de costura prespontadeira,
marca Sunstar, modelo KM 740BL nºs 757HE30086133,
326HE95010320 e 95020077, em regular estado de conser-
vação e uso (sem manutenção) ... R$ 2.400,00; - 04 máqui-
nas de costura prespontadeira marca Sunstar, modelo KM
740BL nºs 95020076; 95050676; 95040142 e 95040127, em
regular estado de conservação e uso (sem manutenção) ...
R$ 3.200,00; - 01 máquina de costura prespontadeira, mar-
ca Sunstar, modelo KM nº 95040233, c/ gabinete quebrado,
em regular estado de conservação e uso (sem manutenção )
... R$ 550,00; - 01 máquina de corte de tecido, marca East-
man, modelo 623 KT, nº 513654, em regular estado de con-
servação e uso (sem manutenção) ... R$ 450,00; - 01 máqui-
na de passar bonés, 01 cabeça, a gás, com botijão 13 Kgs,
em regular estado de conservação e uso (sem manutenção)
... R$ 120,00; - 01 máquina de pregar botão, pneumática,
cor azul, Press 5-9,9, em regular estado de conservação e
uso (sem manutenção) ... R$ 350,00; - 01 máquina de enca-
par botão, manual Taicry, cor verde, em bom estado de con-
servação e uso ... R$ 15,00; 01 máquina de cortar tecido
para botão, manual, marca Taicry, cor verde, em bom esta-
do de conservação e uso ... R$ 15,00; 05 máquinas de pregar
fivela regulador para bonés, manual, marca Taicry, cor ver-
de, em bom estado de conservação e uso ... R$ 75,00; - 08
ventiladores de teto, de metal, pequeno, cor cinza, em regu-
lar estado de conservação e uso ... R$ 160,00; - 02 exausto-
res de parede, em bom estado de conservação e uso ... R$
240,00; - 01 aparelho de ar condicionado, quente/frio, mar-
ca consul, modelo Air master, 10.000 BTUs, em bom estado
de conservação e uso ... R$ 450,00; - 01 micro computador,
pentium 166 MHz, composto de um monitor, 01 teclado marca
Kingdata, 01 empressora marca Epson modelo 3000, em bom
estado de conservação e funcionamento ... R$ 450,00; - 03
escrivaninhas grandes, laminado cor branca, estrutura de
ferro cor preta, com 06 gavetas, em bom estado de conser-
vação e uso ... R$ 240,00; - 01 mesa para impressora, lami-
nado cor branca, estrutura de ferro cor preta, em bom esta-
do de conservação e uso ... R$ 25,00; - 02 mesas para com-
putador, laminado cor branca, estrutura de ferro cor preta,
em bom estado de conservação e uso ... R$ 60,00; 01 escriva-
ninha de madeira imbuia, pequena, medindo 1,20 m, com 03
gavetas, em bom estado de conservação e uso ... R$ 60,00; -
01 arquivo de aço, com 04 gavetas, cor cinzas, em bom esta-
do de conservação e uso ... R$ 70,00; - 04 cadeiras giratóri-
as, com rodízio, sendo três em tecido vermelho e uma em
tecido preto, em bom estado de conservação e uso ... R$
100,00; 01 No-break 500 VGA, em bom estado de conserva-
ção e uso ... R$ 100,00; - 01 aparelho de ar condicionado,
frio, marca Sony, 10.000 BTUs, em bom estado de conserva-
ção e uso ... R$ 300,00; - 01 máquina de escrever portátil,
elétrica, marca Olivetti ... R$ 120,00”.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 23.440,00 – em 16.05.2003, de-
vendo ser atualizada por ocasião do leilão.
DEPÓSITO: em mãos do sr. Élcio Bai.
ÔNUS: dos autos nada consta;
LEILOEIRO: Odarli Canezin. A comissão do leiloeiro em caso
de arrematação será de  5% sobre o valor dos bens, a ser pago
pelo arrematante.
INTIMAÇÃO: E não sendo encontrado(s) o(s) representante(s)
legal (is) do Falido para sua(s) devida(s) intimação(ões), fica(m)
o(s) mesmo(s) através deste, intimado(s) da designação supra;
CONCLUSÃO: E para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e principalmente do(s) representante(s) legal

(is) do Falido, é o presente edital publicado na imprensa sob as
formas da Lei e afixado por cópia na sede deste Juízo em local
próprio para tal fim;
APUCARANA/PR, quatorze de julho de dois mil e quatro.
Eu, _______________________  (Silmara Simone Strazzi Bar-
reto), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, que digitei e
subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão
Silmara Simone Strazzi Barreto – Func. Juramentada

Rua Miguel Simião,nº 350 – Fórum - CEP: 86800-970 -
Telefone 422-0115

EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DE: ZUCARE-
LLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.
(CGC 82.063.629/0001-45)

O Doutor MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito desta
Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, ficam terceiros interessados inti-
mados da respeitável sentença proferida nos autos nº 430/2001
de Pedido de Falência, em que é requerente UNITIKA DO
BRASIL IND. TÊXTIL LTDA. e requerida: ZUCARELLI
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.,
como segue: “Vistos, 1. Com fundamento no artigo 1º do de-
creto-lei n. 7.661/45 a autora Unitika do Bnrasil Ind. Têxtil
Ltda. requereu a decretação da falência da empresa Zucarelli
Indústria e Comércio de Confecções Ltda., por ser credora da
importância de R$ 11.040,48, representada por duplicata ven-
cida, protestada e impaga. Realizada a citação, a requerida não
realizou o depósito elisivo e também não ofereceu resposta. O
processo falimentar foi julgado extinto (fls. 154/161), sendo a
decisão reformada pelo acórdão nº 1695 da 8ª Câmara Cível do
Tribunal de Justiça, na Apelação Cível nº 0129867-9 (fls. 245/
250). 2. Decisão. A inicial está suficientemente instruida com
título hábil devidamente protestado, como prescinde o artigo
1º do Decreto Lei nº 7.661/45, representado por boleto bancá-
rio acompanhado de norta fiscal e comprovante de entrega de
mercadoria, comprovando-se a existência de relação m,ercantil
e a impontualidade da devedora. 3. Face exposto e ante o dis-
posto no acórdão que reformou a decisão monocrática, hoje, às
14:00 horas, decreto e julgo aberta a falência de ZUCARE-
LLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA., CGC (MF) nº 82.063.629/0001-45, com sede na Rua
Lapa, 744, neste município de Apucarana, tendo como repre-
sentantes legais os Srs. SILVANA APARECIDA ZUCARELLI
BORTOLON e DAGOBERTO BORTOLON fixando o termo
legal no 60º (sexagésimo) dia anterior a data do primeiro pro-
testo. Marco o prazo de 20 (vinte) dias para as habilitações.
Nomeio o requerente síndico, assinalando-lhe o prazo de 24
(vinte e quatro) horas para compromisso, devendo cumprir den-
tre outras as providências preconizadas no artigo 63 da Lei
Falimentar. O cartório deverá diligenciar: pelas providências
dos artigos 15 e 16 da Lei Falimentar; pela lacração do  estabe-
lecimento por Oficial de Justiça, com ciência do Ministério
Público; realização da arrecadação, com a presença do Minis-
tério Público; tomada de declarações do falido, na forma do
art. 34 da Lei de  Falências,  designando-se  data,  em 24 horas
e intimando-se. PRI. Apucarana, 14/06/2004. (a) Marcelo Ma-
zzali. Juiz de Direito.” E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, mandou expedir o presente que será afixado em
lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Para-
ná, aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e quatro. Eu
_______________________, (Silmara Simone Strazzi Barre-
to), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, o fiz digitar e
subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARA-
NA/PR

CARTÓRIO DA 1º VARA CÍVEL,COMÉRCIO E
ANEXOS

Paulo Celso Corrêa Rocha Loures – Escrivão

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 O Dr. MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito da 1º Vara
Cível, da Comarca de Apucarana, Estado do Paraná,na forma
da lei etc..
CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias, ANTONIO SACCHE-
LLI NETO, bem como eventuais sucessores caso sejam faleci-
dos, os réus AUSENTES INCERTOS e DESCONHECIDOS e,
ainda os confinantes caso não sejam encontrados pessoalmen-
te, para todos os fins da AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº 194/
04, em que é requerente: QUITÉRIA ARLINDA DA SILVA
e requerido: ANTONIO SACCHELLI NETO, referente ao
seguinte bem imóvel: “Lote 08 – Quadra 77, com área de
300,00m², da Planta do Jardim Ponta Grossa, com as seguintes
metragens e confrontações: - 24,00 metros de frente para a Rua
Ibaté, por 12,50 metros de frente com a Rua Olavo Bilac; 12,50
metros de fundos para a data nº 07. Imóvel este registrado spb
nr. 35/6804, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofí-
cio, da Comarca de Apucarana/Pr.”, conforme despacho profe-
rido lo MM Juiz de Direito, a seguir transcrito: “Autos nº 194/
04 (Usucapião). 1. Defiro os benefícios da assistência judiciá-
ria. 2. CITEM-SE a(s) pessoas em nome da(s) qual(is) se en-
contra o imóvel usucapiendo transcrito (réus), bem como os
CONFINANTES, com as advertências contidas nos arts. 942,
§1º, 943 (com nova redação a partir da Lei 8.951 de 13/12/94)
e 285, todos do CPC (se casados os citandos, seus cônjugues
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também deverão ser citados). Expeçam-se, pois, as diligências
necessárias. 3. CITEM-SE, enfim, os RÉUS ausentes, incertos
e desconhecidos, com as exortações  contidas nos cânones já
referidos. Estes evidentemente, deverão ser citados por edital.
Expeça-se, com prazo de 30 dias, o qual deverá conter os re-
quisitos legais. Deverá ser publicado tantas vezes quantas ne-
cessárias. (OBS: Por cautela, deverá se consignar no édito, a
citação dos Réus e confinantes, conhecidos e desconhecidos,
para a eventualidade de não sê-los encontrados pessoalmente).
4. Cientifiquem-se, por carta, as pessoas jurídicas aludidas no
§ 2ª, art. 942, do CPC. 5. Ciência à Curadoria de Justiça. Apu-
carana, 26 de maio de 2004. (a) Marcelo Mazzali. Juiz de Di-
reito.” ADVERTÊNCIA: Ficando ciente(s) ainda o(s)
mesmo(s), de que caso não seja contestada a presente ação,
no prazo do 15 (quinze) dias, presumir-se-ão verdadeiros os
fatos contra ele(s) alegados na inicial. E para que chegue ao
conhecimento de  todos os interessados e no futuro não possam
alegar ignorância, mandou o MM Juiz expedir o presente edi-
tal, o qual será publicado e afixado na forma da lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do
Paraná, ao primeiro dia de julho do ano de dois mil e quatro.
Eu ______________________ (Silmara Simone Strazzi Barre-
to), Funcionária Juramentada da 1ª Vara Cível, digitei e subs-
crevi.

 MARCELO MAZZALI
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA 1ª VARA CÍVEL, COMÉRCIO E
ANEXOS

Rua Miguel Simião,nº 350 - Fórum, CEP: 86800-970 -
Apucarana/Pr -  Telefone 422-0115

EDITAL DE DECLARAÇÃO DE FALÊNCIA DE:
FENACO COMERCIAL DE ENXOVAIS E COBERTORES
LTDA. (CGC 75.296.897/0001-41)
O Doutor MARCELO MAZZALI, MM Juiz de Direito desta
Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei,
etc..
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, ficam terceiros interessados inti-
mados da respeitável decisão proferida às fls. 193/194, dos autos
nº 106/03 de PEDIDO DE FALÊNCIA, em que é requerente
VALISERE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e requeri-
da: FENACO COMERCIAL DE ENXOVAIS E COBER-
TORES LTDA., como segue: “AUTOS nº 106/03 Em cumpri-
mento ao determinado no acórdão nº 11423 da 5ª Câmara Cível
do E. Tribunal de Justiça do Paraná (fls. 181/8), proferido no
dia 10/03/2004, que reformou a decisão monocrática e decre-
tou e julgou aberta a falência de FENACO COMERCIAL
DE ENXOVAIS E COBERTORES LTDA  CGC (MF) nº
75.296.897/0001-41, com sede na Praça Interventor Manoel
Ribas, 35, neste município de Apucarana, fixo o termo legal no
60º (sexagésimo) dia anterior a data do primeiro protesto e marco
o prazo de 20 (vinte) dias para as habilitações. Nomeio o re-
querente síndico, assinalando-lhe o prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas para compromisso, devendo cumprir dentre outras as
providências preconizadas no artigo 63 da Lei Falimentar. O
cartório deverá diligenciar: pelas providências dos artigos 15 e
16 da Lei Falimentar; pela lacração do  estabelecimento por
Oficial de Justiça, com ciência do Ministério Público; realiza-
ção da arrecadação, com a presença do Ministério Público; to-
mada de declarações do falido, na forma do art. 34 da Lei de
Falências,  designando-se  data,  em 24 horas e intimando-se.
Int. Apucarana, 18/06/2004. (a) Marcelo Mazzali. Juiz de Di-
reito.” E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
mandou expedir o presente que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos sete
dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro. Eu
_________________________, (Silmara Simone Strazzi Bar-
reto), Empregada Juramentada da 1ª Vara Cível, o fiz digitar e
subscrevi.

MARCELO MAZZALI
Juiz de Direito

Arapongas

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PR

Edifício do Fórum – Caixa Postal 60 – Fone: 43-252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DA FALÊNCIA DE ESTOFADOS FALCON INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.
CGC.MF. 77.674.778/0001-00
 O Douto Evandro Luiz Camparoto, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná
na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos os interessados e a quem o conhecimento
do presente haja de pertencer, expedido dos autos n. 477/2002
da CONCORDATA PREVENTIVA da empresa ESTOFADOS
FALCON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., em processa-
mento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que em data
de 20 de julho de 2004, foi decretada a falência da empresa
requerente ESTOFADOS FALCON INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA., marcando o prazo de vinte (20) dias para os cre-
dores habilitarem seus créditos, cuja sentença tem o teor se-
guinte:  “Autos n. 477/02. Estofados Falcon – Ind. e Com. Ltda.,
com endereço à Av. Maracanã, n. 5.050, nesta cidade, requereu
e obteve a concessão de concordata preventiva, consoante de-
cisão de fls. 498/499, datada de 03.07.02, para o pagamento de
suas dívidas no prazo de dois anos, sendo 2/5 no primeiro ano
e o restante ao término do segundo ano, diante das razões de
fls. 02/08. Nomeada a comissão, seguiram-se os trâmites le-
gais. Posteriormente, como não depositou a quantia relativa à

primeira parcela, o Ministério Público opinou pela rescisão da
concordata, argumentando que seu resultado líquido tem sido
inexpressivo diante do volumoso passivo, além do que deixou
de honrar obrigações assumidas após o benefício. Por último,
em que pese ter sido intimada (fls. 1.535/1.536), deixou de
depositar a primeira parcela. Vieram-me conclusos os autos. A
rescisãoda concordata é necessária, como determina o art. 150,
I, do Dec. Lei 7.661/45. É certo que a concordatária não cum-
priu sua obrigação primeira, qual seja, a de pagar 2/5 de suas
dívidas ao término do primeiro ano. Não é só. Além disso, dei-
xou de honrar obrigações assumidas posteriormente, como de-
nunciam os documentos de fls. 1.304/1.388, o que ensejou a
lavratura de inúmeros protestos. Por outro lado, o só fato de
estar eventualmente em dia com os salários de seus emprega-
dos não significa que possa continuar protelando a solução de
seu passivo em detrimento da universalidade dos credores. En-
fim, é manifesta a situação de insolvência da concordatária.
Tanto é verdade que, no exercício de 2.003, apresentou resulta-
do negativo (anexo I, fls.214, em apenso). Quanto ao exercício
de 2.004, no mês de março (fls. 268), apresentou um resultado
positivo de  apenas R$.4.210,17, manifestamente insuficiente
para os fins pretendidos inicialmente. Por todo o exposto, de-
claro rescindida a concordata de Estofados Falcon Ind. e Com.
Ltda., declarando sua falência. Fixo o termo legal da falência
em 60 (sessenta) dias antes da distribuição da concordata. Em
relação aos credores, aqueles referidos no art. 162, parágrafo
1º, III, da L.F., fixo o prazo de 20 (vinte) dias para as providên-
cias respectivas. Nomeio como síndica a própria comissária,
posto que não existe motivo para afastá-la do cargo. Diligênci-
as necessárias, cumprindo-se o disposto nos arts. 15, I e II, e
16, da Lei de Falências. P.R.I. Arapongas, 20 de julho de 2004
(14:00 horas). (a) Evando Luiz Camparoto – Juiz de Direito”

E para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, mandou passar
o presente edital, que será publicado pela imprensa na forma
da lei (artigo 205 da Lei de Falências) e afixado na sede deste
Juízo, no local de costume. Podendo da sentença acima trans-
crita, o credor, o devedor, ou terceiro prejudicado, agravar de
instrumento dentro do prazo legal. Dado e passado nesta cida-
de e comarca de Arapongas, Estado do Paraná, aos vinte e seis
dias do mês de outubro do ano de dois mil e um. Eu,
___________________________ (Peterson Adriano Migliori-
ni), Escrivão da Única Vara Cível, que o mandei digitar e subs-
crevo.

Evandro Luiz Camparoto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DA INTERDIÇÃO DE GENIVALDO ROZENDO PI-
NHEIRO
     O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Subs-
tituto da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 116/2004,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de GENIVALDO ROZENDO
PINHEIRO, requerido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ, em processamento perante este Juízo e
Escrivania respectiva, que este Juízo, através da sentença em
seguida transcrita, na sua parte final, decretou a INTERDIÇÃO
de GENIVALDO ROZENDO PINHEIRO.   Tópico final da
sentença:  “Isto posto, com fulcro no art. 1.767, I, do Código
Civil, e 1.177 e ss, do Código de Processo Civil, hei por bem
em acolher o pedido, pelo que decreto a interdição de GENI-
VALDO ROZENDO PINHEIRO, ante a sua incapacidade para
reger os atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio para
CURADORA do mesmo MARIA APARECIDA DE JESUS PI-
NHEIRO, o que faço com esteio no art. 1.775, parágrafo 1o, do
Código Civil. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do Código
de Processo Civil e as normas do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for apli-
cável. Arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Ara-
pongas, 09 de junho de 2004. (a) Ricardo Vianna da Costa e
Silva - Juiz Substituto.”
     OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por
três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente,
como expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à
Requerente os benefícios da assistência judiciária
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Pa-
raná, em 23 de junho de 2004. Eu, (Peterson Adriano Migliori-
ni), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE
ZENIRA FLORINDO MOREIRA

     O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Subs-
tituto da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 593/2003,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de ZENIRA FLORINDO
MOREIRA, requerido por SOLANGE FLORINDA MOREI-

RA LENTINI, em processamento perante este Juízo e Escriva-
nia respectiva, que este Juízo, através da sentença em seguida
transcrita, na sua parte final, decretou a INTERDIÇÃO de ZE-
NIRA FLORINDO MOREIRA.   Tópico final da sentença:  “Isto
posto, com fulcro no art. 1.767, I, do Código Civil, e 1.177 e
ss, do Código de Processo Civil, hei por bem em acolher o
pedido, pelo que decreto a interdição de ZENIRA FLORINDO
MOREIRA, ante a sua incapacidade para reger os atos da vida
civil e, por conseqüência, nomeio para CURADORA da mes-
ma SOLANGE FLORINDA MOREIRA LENTINI, o que faço
com esteio no art. 1.775, parágrafo 1o, do Código Civil. Cum-
pra-se o disposto no art. 1.184, do Código de Processo Civil e
as normas do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça do Estado do Paraná, no que for aplicável. Arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arapongas, 5 de maio de
2004. (a) Ricardo Vianna da Costa e Silva - Juiz Substituto.”
     OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por
três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente,
como expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à
Requerente os benefícios da assistência judiciária
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Pa-
raná, em 23 de junho de 2004. Eu, (Peterson Adriano Migliori-
ni), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

VANDA EGEA DIAS

     O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Subs-
tituto da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 738/2003,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de VANDA EGEA DIAS, re-
querido por SULAMITA EGEA DIAS FORTUNATO, em pro-
cessamento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que este
Juízo, através da sentença em seguida transcrita, na sua parte
final, decretou a INTERDIÇÃO de VANDA EGEA DIAS.
Tópico final da sentença:  “Isto posto, com fulcro no art. 1.767,
I, do Código Civil, e 1.177 e ss, do Código de Processo Civil,
hei por bem em acolher o pedido, pelo que decreto a interdição
de VANDA EGEA DIAS, ante a sua incapacidade para reger os
atos da vida civil e, por conseqüência, nomeio para CURADO-
RA da mesma SULANITA EGEA DIAS FORTUNATO, o que
faço com esteio no art. 1.775, parágrafo 1o, do Código Civil.
Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do Código de Processo
Civil e as normas do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicável. Arqui-
vem-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arapongas, 09 de
junho de 2004. (a) Ricardo Vianna da Costa e Silva - Juiz Subs-
tituto.”
     OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por
três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente,
como expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à
Requerente os benefícios da assistência judiciária
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Pa-
raná, em 23 de junho de 2004. Eu, (Peterson Adriano Migliori-
ni), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DE
ARAPONGAS

Edifício do Fórum - Caixa Postal 60 -  Fone: (43) 252-2203

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DA INTERDIÇÃO DE

CLÁUDIO MOREIRA LOPES

     O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Subs-
tituto da única Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc.
     FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido dos autos n. 897/2002,
do PEDIDO DE INTERDIÇÃO de CLÁUDIO MOREIRA
LOPES, requerido por MARIA ANTÔNIA LOPES, em pro-
cessamento perante este Juízo e Escrivania respectiva, que este
Juízo, através da sentença em seguida transcrita, na sua parte
final, decretou a INTERDIÇÃO de CLÁUDIO MOREIRA
LOPES.   Tópico final da sentença:  “Isto posto, com fulcro no
art. 1.767, I, do Código Civil, e 1.177 e ss, do Código de Pro-
cesso Civil, hei por bem em acolher o pedido, pelo que decreto
a interdição de CLÁUDIO MOREIRA LOPES, ante a sua inca-
pacidade para reger os atos da vida civil e, por conseqüência,
nomeio para CURADORA da mesma MARIA ANTÔNIA LO-
PES, o que faço com esteio no art. 1.775, parágrafo 1o, do Có-
digo Civil. Cumpra-se o disposto no art. 1.184, do Código de
Processo Civil e as normas do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça do Estado do Paraná, no que for aplicá-
vel. Arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ara-
pongas, 16 de junho de 2004. (a) Ricardo Vianna da Costa e
Silva - Juiz Substituto.”
     OBSERVAÇÃO: O presente edital deverá ser publicado por
três vezes no Diário da Justiça, com intervalo de dez (10) dias
uma publicação da outra, o que deverá ser feito gratuitamente,
como expediente judiciário, tendo em vista que foi concedido à
Requerente os benefícios da assistência judiciária

     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Pa-
raná, em 23 de junho de 2004. Eu, (Peterson Adriano Migliori-
ni), Escrivão, que o mandei digitar e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ARAPONGAS - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE
JORGE VILLARDI NETO

CPF. 649.118.539-72

Prazo: 30 dias.

     O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Subs-
tituto da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...
     Por meio do presente edital (expedido dos autos nº.230/2000,
da Execução Fiscal movida pela União Nacional contra Chivi-
lar – Indústria e Comércio de Estofados Ltda., José Chianfa,
Mauro Augusto Chianfa e Jorge Villardi Neto, em processa-
mento perante este Juízo e Escrivania respectiva), com o prazo
de trinta dias, que começará a ser contado do dia seguinte ao
que for publicado, pela primeira vez, pela imprensa, fica o de-
vedor JORGE VILLARDI NETO, inscrita no CPF do MF. sob
o nº.649.118.539-72, atualmente residente em lugar incerto,
devidamente intimado de que, pelo auto lavrado às fls.70,  foi
efetivada penhora sobre “Lote de terras sob. n. 11-A-2, com
área de 12.004,29 metros quadrados, situado na Fazenda Gaú-
cha, Gleba Três Bocas, neste Município e Comarca, com as
divisas e confrontações constantes na matrícula n.6.448, do 1º
Serviço Registral de Imóveis desta Comarca”.
     Outrossim, fica referida o executado cientificada de que
poderá opor embargos à aludida execução, o que deverá fazer
dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar do dia seguinte ao
término do prazo fixado neste edital.
     Dado e passado nesta cidade de Arapongas, Estado do Pa-
raná, em 18 de junho de 2004. Eu,(Peterson Adriano Migliori-
ni), Escrivão da Vara Cível, que mandei digitar e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA UNICA VARA CIVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS -  PR

EDITAL DE  CITAÇÃO  DE
ESPÓLIO DE JOSÉ MENOCCI NETTO

Prazo: 30 dias.

     O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Subs-
tituto da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem (expedido dos autos nº 495/2001,
de Execução Fiscal promovida pelo Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS contra Comércio de Carnes Bonny Ltda.,
Espólio de José Menocci Netto e Oswaldo Calixto, em proces-
samento perante este Juízo, com sede à rua Eurilemos, s/nº,
esquina com a rua Flamingos - Edifício do Fórum, nesta cida-
de) que, pelo presente edital, cujo prazo começará a fluir do
dia seguinte ao que for publicado pela Imprensa Oficial deste
Estado, fica o Espólio de José Menocci Netto, na pessoa de seu
Representante Legal, ora em lugar incerto e não sabido, devi-
damente citado para, no prazo de cinco dias, que começará a
fluir do dia seguinte ao término do prazo fixado neste edital,
pagar o valor de R$.34.152,26, referente às certidões de dívida
ativa nºs 35.181.675-5, 35.181.681-0 e 35.181.681-0, de autos
de infração não recolhido no prazo regulamentar, a ser atuali-
zado na data do pagamento, mais os respectivos acessórios e
encargos em execução através dos autos supra mencionados;
ou ofereça, no mesmo prazo, bens em garantia do débito referi-
do, conforme o disposto no artigo 9o, da Lei 6.830, de 22 de
setembro de 1.980, sob pena de se proceder à penhora, ou o
arresto, em bens seus, em tantos quantos bastem e forem neces-
sários para tanto.
     Figura como Advogado da Exequente o Dr. Luis H. Fernan-
des Hidalgo.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Es-
tado do Paraná, em 17 de junho de 2004. Eu,
__________________________ (Peterson Adriano Migliorini),
Escrivão do Cartório da Vara Cível, datilografei e subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA UNICA VARA CIVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS -  PR

EDITAL DE  CITAÇÃO  DE
CLÁUDIO APARECIDO COSTA

CPF.    367.290.789-87

Prazo: 30 dias.

     O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Subs-
tituto da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem (expedido dos autos nº 615/2003,
de Execução Fiscal promovida pela União Nacional contra Cláu-
dio Aparecido Costa, em processamento perante este Juízo, com
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sede à rua Eurilemos, s/nº, esquina com a rua Flamingos - Edi-
fício do Fórum, nesta cidade) que, pelo presente edital, cujo
prazo começará a fluir do dia seguinte ao que for publicado
pela Imprensa Oficial deste Estado, fica o executado CLÁU-
DIO APARECIDO COSTA, inscrito no CPF. sob nº
367.290.789-87, ora em lugar incerto e não sabido, devidamente
citado para, no prazo de cinco dias, que começará a fluir do dia
seguinte ao término do prazo fixado neste edital, pagar o valor
de R$.122.148,60, em 26.05.04, referente à certidão de dívida
ativa nº. 90603000061-71, da série D0/2003 desde 06/01/2003,
referente a auto de infração não recolhido no prazo regulamen-
tar, referente ao mês 06/2002, a ser atualizada na data do paga-
mento mais os respectivos acessórios e encargos em execução
através dos autos supra mencionados; ou ofereça, no mesmo
prazo, bens em garantia do débito referido, conforme o dispos-
to no artigo 9o, da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1.980, sob
pena de se proceder à penhora, ou o arresto, em bens seus, em
tantos quantos bastem e forem necessários para tanto.
     Figura como Advogado da Exequente o Drª.Valéria Luciani
Nunes.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Es-
tado do Paraná, em 01 de julho de 2004. Eu, (Peterson Adriano
Migliorini), Escrivão do Cartório da Vara Cível, datilografei e
subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

JUIZO DE DIREITO DA UNICA VARA CIVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS -  PR

EDITAL DE  CITAÇÃO  DE
ELAINE DO CRMO NOGUEIRA

CPF.    817.780.829-04

Prazo: 30 dias.

     O Doutor Ricardo Vianna da Costa e Silva, MM. Juiz Subs-
tituto da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem (expedido dos autos nº 71/2002,
de Execução Fiscal promovida pela União Nacional contra In-
dústria de Móveis Coval Ltda., e Elaine do Carmo Nogueira,
em processamento perante este Juízo, com sede à rua Eurile-
mos, s/nº, esquina com a rua Flamingos - Edifício do Fórum,
nesta cidade) que, pelo presente edital, cujo prazo começará a
fluir do dia seguinte ao que for publicado pela Imprensa Ofici-
al deste Estado, fica a executada ELAINE DO CARMO NO-
GUEIRA, inscrita no CPF. sob nº 817.780.829-04, ora em lu-
gar incerto e não sabido, devidamente citada para, no prazo de
cinco dias, que começará a fluir do dia seguinte ao término do
prazo fixado neste edital, pagar o valor de R$.9.059,55, refe-
rente às certidão de dívida ativa nº. 90501002808-92, de multa
por infração de artigo não recolhido no prazo regulamentar,
mais os respectivos acessórios e encargos em execução através
dos autos supra mencionados; ou ofereça, no mesmo prazo,
bens em garantia do débito referido, conforme o disposto no
artigo 9o, da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1.980, sob pena
de se proceder à penhora, ou o arresto, em bens seus, em tantos
quantos bastem e forem necessários para tanto.
     Figura como Advogado da Exequente o Dr. Arnaldo S. de
Moraes Godoy.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Es-
tado do Paraná, em 21 de junho de 2004. Eu,(Peterson Adriano
Migliorini), Escrivão do Cartório da Vara Cível, datilografei e
subscrevo.

Ricardo Vianna da Costa e Silva
Juiz Substituto

Araucária

EDITAL CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MILTON CARLOS XAVI-
ER, COM O PRAZO DE 15 DIAS.

O Dr. LUIZ CLÁUDIO COSTA, MM. Juiz Designado da Úni-
ca Vara Criminal do Foro Regional de Araucária, estado do
Paraná, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias,  que não tendo

sido possível intimar pessoalmente o réu MILTON CARLOS
XAVIER, brasileiro, nascido aos 29/09/1981, natural de Capi-
tão Leônidas MArques/PR, filho de José Reni Xavier e de Maria

Inês de Oliveira, atualmente em lugar incerto, pelo presente
CITA-O para se ver processar perante o Juízo de Direito deste
Juízo nos autos de processo crime sob o nº 2002/205-0, que

lhes move a justiça pública, como incursos nas sanções do art.
328 do CP, bem como INTIMA-O a comparecer perante este
Juízo, no dia 09/08/2004 às 13:15 horas, a fim de ser interro-

gado.
Do que para constar mandou-se expedir o presente edital que
será afixado em lugar de costume neste fórum e publicado. Dado

e passado nesta cidade e comarca de Araucária, aos vinte e dois
dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro. Eu
______________ , Escrivã designada, digitei e subscrevi.

 LUIZ CLÁUDIO COSTA
Juiz Designado

=COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA/PR=

=FORO REGIONAL DE ARAUCÁRIA – VARA CÍVEL=

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM
O PRAZO DE DEZ (10) DIAS – SOB Nº 099/2004.
 FALÊNCIA – PLASVALT INDÚSTRIA E COMÉRCIO – AU-
TOS Nº 235/2000
O Doutor LUIZ CLAUDIO COSTA, MM. Juiz de Direito do
Foro Regional da Vara Cível de Araucária, Estado do Paraná,
etc.
FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem,  que por este Juízo e Cartório, processam-se
os autos sob nº 235/2000 de Ação Falimentar, em que é Reque-
rente: H.A. Fomento Mercantil Ltda, e Requerido: Massa Fali-
da de PLASVALT IND.E COM.DE PRODUTOS PLASTICOS
LTDA, e pelo MM.Juiz de Direito deste Foro Regional da Vara
Cível de Araucária/PR, foi determinado a expedição do pre-
sente edital, em cumprimento ao disposto no art.75 da Lei de
Falências, para a manifestação dos interessados no prazo de
dez (10) dias, na conformidade do R.despacho adiante trans-
crito: DESPACHO DE FLS.228 verso: “Vistos, etc. Acolho o
parecer ministerial. Ao síndico para as providências. Determi-
no a expedição do edital, como requerido pelo síndico, fls.226,
posto que a publicação não causará prejuízos. Intimem-se. Arau-
cária, 27/02/2004. (a) Luiz Cláudio Costa – Juiz de Direito.” -
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possa
alegar ignorância no futuro, se passou o presente edital que
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Foro Regional de Araucária,
aos vinte e sete (27) dias do mês de julho do ano de dois mil e
quatro (2004). Eu   (Sergio Roberto Vieira Wosowicz), Escri-
vão, o digitei e subscrevi.

LUIZ CLAUDIO COSTA
JUIZ DE DIREITO

Astorga

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ASTORGA -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 90 (NOVENTA)  DIAS

O DOUTOR RICARDO VIANNA DA COSTA E SILVA, MM.
Juiz Substituto da Única Vara Criminal da Comarca de Astor-
ga, Estado do Paraná,   F  A  Z       S   A  B  E  R   a todos que
o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,  que
por este Juízo tramita os autos de processo-crime  nº 29/1999,
em que figura como acusado abaixo qualificado, após,  ter sido
devidamente processado, foi ao final julgado parcialmente pro-
cedente a denúncia, constando que o mesmo encontram-se em
lugar  incerto e não sabido até a presente data  INTMA-O atra-
vés deste edital,  podendo interpor recurso da decisão, queren-
do, no prazo de 05 (cinco) dias.
RÉU: ROGERIO CAPELLIN,  vulgo “Gamba”,  natural de
Mandaguari/Pr., nascido aos 21/10/1974, filho de Aristides
Cappelin e irmã Viscardi Cappelin.
AUTOS Nº.  29/99        DATA DA SENTENÇA: 05/12/2001
ART. 302 “caput” da Lei n.9.503/97.
PENA:  02 (dois) anos de detenção e suspensão da permissão
ou habilitação para dirigir veículo automotor, pelo prazo de 02
(dois) meses.
REGIME: Regime Aberto, na mesma sentença, pena substi-
tuída por duas restritivas de direitos, na modalidade de pres-
tação pecuniária (no art. 45, § 1º do C.P) e a prestação de
serviços à comunidade, pelo tempo da condenação (no art.
46, §§ 3º e 4º do Código Penal.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Astorga,  PR, aos
08 de julho  de 2004.
Eu,________________ (Vera Lúcia Sossai Rissato), Auxiliar
Juramentada que digitei e subscrevo.

RICARDO VIAANA DA COSTA E SILVA
 JUIZ SUBSTITUTO

Barbosa Ferraz

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO PEDRO – JOÃO

RENATO PEDRO

EDITAL DE LEILÃO, COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em leilão ÚNICO, os bens de propriedade de JORGE LUIZ
DE CARVALHO, na seguinte forma.
LEILÃO ÚNICO: dia 09 de setembro  de 2.004, às 10:30 ho-
ras, pelo maior lance.
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca de Barbosa Ferraz, sito à
Rua Marechal Deodoro, 326.
PROCESSO: Autos n.º 141/2001 de Execução Fiscal requeri-
da pelo MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ contra JORGE
LUIZ DE CARVALHO.
BENS:  Data de Terras n.º 11/ 12 da quadra n.º 182, com área
de 460,00m²,  subdivisão das datas  n.ºs 11/12, situada nesta
Cidade e Comarca, com os limites e confrontações constantes
da matrícula n.º 7.339 do C.R.I. desta Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 2.000,00 (dois mil reais), em 14/05/2001.
DEPOSITÁRIO: Depositário Público.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 240,58 (duzentos e quarenta reais e
cinqüenta e oito centavos), em 29/12/200, cujo valor será atua-
lizado monetariamente
 e acrescido das custas e despesas processuais.
ÔNUS:  não consta dos autos.
DESPESAS: Pelo presente edital ficam cientes todos os inte-

ressados que o arrematante arcará com as despesas da arrema-
tação e do Sr. Leiloeiro; do valor da arrematação serão deduzi-
das as custas processuais.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADO o executado JOR-
GE LUIZ DE  CARVALHO e sua esposa, residentes em lugar
ignorado.
OBSERVAÇÃO: Caso ocorra qualquer impedimento no dia e
horário supra mencionados, a arrematação será efetivada no
primeiro dia útil seguinte.
Barbosa Ferraz, 02 de julho  de 2.004. Eu, Maria de Fátima de
Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subscrevi.

José Roberto Silvério,
Juiz de Direito.

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARBOSA
FERRAZ–PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

    EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL Nº 016/97, movida pelo
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA (CREA).
CITANDO: JOSÉ DA CRUZ, qualificação e endereço ignora-
dos.
OBJETIVO: Para pagar a dívida, com os juros, multa de mora
e encargos indicados na certidão de dívida ativa, no prazo de
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, ou no mesmo prazo
nomear bens a penhora, sob pena de lhe ser penhorado tantos
bens quantos bastem para garantir o débito.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.345,44 (cinco mil, trezentos e qua-
renta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), em 15/06/
2004.
OBJETO: Certidões de Dívida Ativa sob n.º 96.010.485 e
96.010.486, referente a infração a Lei Federal n.º 5194/66 Ali-
nea “A” do artigo 6. Barbosa Ferraz, 08  de julho de 2004. Eu,
Maria de Fátima de Carvalho Pedro, Escrivã, que digitei e subs-
crevi.

Fernanda Karam de Chueiri Sanches
Juíza  de Direito.

Bocaiúva do Sul

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS, E DE HERDEIROS DE
MANOEL CORDEIRO MATTOZO, EM CUJO NOME ESTÁ
REGISTRADA A ÁREA USUCAPIENDA COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS
Justiça Gratuita
Edital de citação de herdeiros de MANOEL CORDEIRO
MATOZO, e de interessados ausentes, incertos ou desconhe-
cidos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº.
168/2004, que tramita na Vara Cível da Comarca de Bocaiúva
do Sul, sito na rua Brasílio de Moura Leite, n. 200, movida por
MARIA DA LUZ SANTOS E OUTROS, referente a um lote
de terreno sob nº. 07 da Quadra nº. 04, do Loteamento “Jar-
dim Santo Antonio”, situado no Quadro Urbano desta cidade
de Bocaiúva do Sul-PR, com a área de 570.00 m2, com as se-
guintes confrontações: MUNICÍPIO DE BOCAIUVA DO
SUL, IRACEMA APARECIDA CARVALHO e LEONIS
BERNARDI. O prazo de quinze (15) dias para contestação,
por intermédio de advogado, fluirá da data da publicação deste
no Diário da Justiça, após vencido o prazo do edital. ADVER-
TÊNCIA: presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelos
autores se não contestados. Bocaiúva do Sul, 29 de junho de
2004. Eu, (a) Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subs-
crevo.

   (a) PAULO ANTONIO FIDALGO –
 Juiz de Direito.

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA
EXECUTADA COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL FAZEN-
DA ANAJAS (CGC Nº. 78691417/0001-35), E DA SÓCIA DA
EXECUTADA SILVIA BRANCO SARZANA, COM PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS.
 FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que através do presente edital, CITA a exe-
cutada COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL FAZENDA
ANAJAS (CGC Nº. 78691417/0001-35), e da sócia da execu-
tada SILVIA BRANCO SARZANA, não sendo encontrado
no endereço constante nos autos, estando em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de cinco (05) dias, pague o dé-
bito reclamado, acrescidos de juros de mora, honorários advo-
catícios, custas processuais e demais cominações legais, refe-
rente às Certidão de Dívida Ativa nº. 90801000334-04, nos
Autos nº. 45/01 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exe-
quente a FAZENDA NACIONAL e executada COMPANHIA
AGRO INDUSTRIAL FAZENDA ANAJAS (CGC Nº.
78691417/0001-35), e SILVIA BRANCO SARZANA, ou  no
mesmo prazo, nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazen-
do, serem penhorados tantos bens quantos bastem para satisfa-
ção da dívida, ficando cientes de que poderão apresentar em-
bargos, no prazo de trinta (30) dias, a contar da intimação da
penhora, sob pena de revelia, não sendo embargado, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela exe-
quente. Bocaiúva do Sul, 28 de junho de 2004. Eu, (a) Dirce da
Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

(a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
- Juiz de Direito

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA
EXECUTADA TUCUNARÉ CONSTRUÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA (CGC Nº. 72429624/0001-30), NA PES-
SOA DO REPRESENTANTE LEGAL ROBSON ROCHE
(CPF/MF nº. 348.547.209-30), COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.
FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que através do presente edital, CITA a execu-
tada TUCUNARÉ CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA (CGC Nº. 72429624/0001-30), e o representante
legal ROBSON ROCHE (CPF/MF nº. 348.547.209-30), não
sendo encontrado no endereço constante nos autos, estando em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de cinco (05)
dias, pague o débito reclamado, acrescidos de juros de mora,
honorários advocatícios, custas processuais e demais comina-
ções legais, referente às Certidão de Dívida Ativa nº.
90699005761-18 e 90699005760-37, nos Autos nº. 28/00 apen-
sados aos Autos nº. 30/00 de EXECUTIVO FISCAL, em que
é exequente a FAZENDA NACIONAL e executada TUCU-
NARÉ CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
(CGC Nº. 72429624/0001-30), ou  no mesmo prazo, nomeie
bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados
tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida, ficando
cientes de que poderão apresentar embargos, no prazo de trinta
(30) dias, a contar da intimação da penhora, sob pena de reve-
lia, não sendo embargado, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pela exequente. Bocaiúva do Sul, 13
de abril de 2004. Eu, (a) Dirce da Luz de Castro, Escrivã do
Cível, o subscrevo.

(a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO
 - Juiz de Direito

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO AIRTON DIAS
GONÇALVES, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Justiça gratuita
FAZ SABER a quem interessar possa que por este Juízo e Car-
tório se processam os autos sob nº 169/04 de Ação de Divórcio
Litigioso, em que é requerente SILVANIRA EZIDÓRIA DOS
SANTOS GONÇALVES e requerido AIRTON DIAS GON-
ÇALVES, alegando: “A requerente casou-se com o requerido
em 20/06/1987, em Adrianópolis-PR. Há mais de seis (6) anos,
o requerido desapareceu, sem deixar quais quer informação do
seu paradeiro, encontrando-se em lugar incerto e não sabido.”
Fica o requerido INTIMADO para comparecer neste Juízo, no
dia 20 de setembro de 2.004, às 14:15 horas, em audiência
prévia de conciliação, como também CITADO da presente ação,
para que apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a con-
tar da data da audiência supra designada, ficando advertido que
a não apresentação da defesa presumir-se-ão como aceitos e
verdadeiros os fatos articulados na inicial resultando os efeitos
da revelia.  Bocaiúva do Sul, 29 de junho de 2004. Eu,(a) Dirce
da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevi.

(a) Paulo Antônio Fidalgo
 - Juiz de Direito

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DOS SÓCIOS DA EXECUTADA
GRANDE PISO REVESTIMENTO LTDA – ME (CGC SOB
Nº. 82319450/0001-06), COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que através do presente edital, CITA a executa-
da GRANDE PISO REVESTIMENTO LTDA – ME (CGC Nº.
SOB Nº.82319450/0001-06), que não sendo encontrado no
endereço constante nos autos, estando em lugar incerto e não
sabido, para que, no prazo de cinco (05) dias, pague o débito
reclamado, acrescidos de juros de mora, honorários advocatí-
cios, custas processuais e demais cominações legais, referente
a Certidão de Dívida Ativa nº. 90202002719-66 e 90602012591-
36, nos Autos nº. 26/03 apensados aos Autos nº. 24/03 de EXE-
CUTIVO FISCAL, em que é exequente a FAZENDA NACIO-
NAL e executada GRANDE PISO REVESTIMENTO LTDA –
ME (CGC sob nº. 82319450/0001-06), ou no mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para satisfação da dívida,
ficando cientes de que poderão apresentar embargos, no prazo
de trinta (30) dias, a contar da intimação da penhora, sob pena
de revelia, não sendo embargado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Bocaiúva do
Sul, 28 de junho de 2004. Eu, (a) Dirce da Luz de Castro, Es-
crivã do Cível, o subscrevo.
(

a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO -
 Juiz de Direito

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO LITISCONSÓRCIO ATIVO
JOSÉ ZINIVAL CASTRO, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS Diligência do Juízo
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Cível e
Anexos, se processam os autos nº. 52/94 de Indenização, em
que são autores EURIPEDES DE SIQUEIRA E OUTROS e
requerido ESTADO DO PARANÁ, com prazo de trinta (30)
dias, INTIMA  o litisconsórcio ativo JOSÉ ZINIVAL DE
CASTRO, brasileiro, portador da CI/RG sob nº.539857-PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de
dez (10) dias, manifestar-se acerca do pedido de extinção do
feito. Bocaiúva do Sul, 30 de junho de 2004. Eu, (a) Dirce da
Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

(a) PAULO ANTONIO FIDALGO
– Juiz de Direito.
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COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS OU DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS
Justiça Gratuita

Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos, para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob
nº. 163/2004, que tramita na Vara Cível da Comarca de Bocai-
úva do Sul, sito na rua Brasílio de Moura Leite, n. 200, movida
por LUIZ CARLOS DE FARIA, referente ao imóvel
“urbano”situado na Avenida Lucidio Florêncio Ribeiro, na
Cidade de Tunas do Paraná, Comarca de Bocaiúva do Sul-PR,
com a área de 18.150,00 m2,  com as seguintes confrontações:
JARDELINA GONÇALVES, ODACIR SANTOS DA SIL-
VA e SIRLEI FERNANDES DOS SANTOS. O prazo de quin-
ze (15) dias para contestação, por intermédio de advogado, fluirá
da data da publicação deste no Diário da Justiça, após vencido
o prazo do edital. ADVERTÊNCIA: presumem-se verdadeiros
os fatos articulados pelos autores se não contestados. Bocaiúva
do Sul, 28 de junho de 2004. Eu,  (a), Dirce da Luz de Castro,
Escrivã do Cível, o subscrevo.

(a) PAULO ANTONIO FIDALGO
– Juiz  de Direito.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DA REQUERIDA
DEUSANIRA SILVA DANTAS,  EXPEDIDO NOS

AUTOS Nº. 94/04
Justiça Gratuita

FAZ SABER/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, nos autos nº. 94/04 de INTERDI-
ÇÃO, em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARANÁ e requerida DEUSANIRA SILVA DAN-
TAS, foi declarada a interdição, por sentença proferida em 14
de junho de 2004, pelo Dr. PAULO ANTONIO FIDALGO, MM.
Juiz de Direito, na forma abaixo: INTERDITA: DEUSANIRA
SILVA DANTAS, brasileira, solteira, nascida aos 09 de no-
vembro de 1965, filha de Benedito da Silva Dantas e Maria
Dinora de Lima Dantas, residente e domiciliada na Rua da
Matriz, 92, em Adrianópolis-PR. CURADORA NOMEADA:
ROSELI DE LIMA DANTAS, brasileira, portadora da CI/RG
nº. 8.994.881/9, filha de Benedito da Silva Dantas e Maria Di-
nora de Lima Dantas, residente e domiciliada na Rua da Ma-
triz, 92, em Adrianópolis, Comarca de Bocaiúva do Sul-PR.
CAUSA DA INTERDIÇÃO: A interdita é portadora de defici-
ência mental, com comportamento agressivo, impossibilitada
de exercer suas atividades diárias de autocomando, necessitan-
do de família ou de terceiros para auxiliá-la no seu dia a dia,
incapacitada para a vida independente e laborativa. LIMITES
DA CURATELA: Curadora nomeada para gerir os atos da vida
civil da incapaz, e perceber benefícios junto ao INSS. E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publica-
do por tres vezes na imprensa Oficial, respeitando um intervalo
de dez (10) dias entre uma e outra publicação e afixado no
fórum desta cidade no local de costume. Bocaiúva do Sul, 24
de junho de 2004. Eu, (a) Dirce da Luz de Castro, Escrivã do
Cível, o subscrevi.

 (a)   PAULO ANTONIO FIDALGO
- Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA BENEFICIÁRIA
AROLDE LUIZ MOTTIN  – DNPM Nº 826.622/2001,

COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo, e Cartório Cível, se
processam os autos nº. 25/04 de Alvará de Pesquisa de Miné-
rio, em que é requerente DNPM e requerido JUIZO DE DIREI-
TO e beneficiária AROLDE LUIZ MOTTIN, com prazo de trinta
(30) dias,  INTIMA  o beneficiário AROLDE LUIZ MOT-
TIN,  que não sendo encontrado o endereço no endereço cons-
tante dos autos, Rua Prefeito João AgripinoTosin, 82, em Co-
lombo-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
no prazo de quarenta e oito (48) horas, promover o andamento
da presente ação, cumprindo despacho de fls. 16, sob pena de
ser declarado extinto. Bocaiúva do Sul, 13 de abril de 2004.
Eu, (a) Dirce da Luz de Castro, Escrivã do Cível, o subscrevo.

PAULO ANTONIO FIDALGO –
 Juiz de Direito.

Cambará

VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAMBARÁ
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU EDSON CARLOS LOUREN-
ÇO, nos autos de Processo Crime nº 54/2004, com o prazo de
15 (quinze) dias.
 A Doutora VANESSA JAMUS MARCHI, Juíza de Direito
da Vara Criminal da Comarca de Cambará, Estado do Paraná,
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente EDSON CARLOS
LOURENÇO, vulgo “negão”, brasileiro, solteiro, trabalhador
rural, filho de Roseli de Fátima Lourenço, natural de Cambará/
PR, nascido aos 18/11/1982, pelo presente cita-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia
27 de agosto de 2004, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado
e acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-

ponde como incurso nas sanções do artigo 155, §4º, inciso IV
do Código Penal, pelo fato que “No dia 25 do mês de abril do
ano de 2003, por volta das 17h30min, na chácara São José,
neste município e comarca de Cambará/PR, os denunciados
EDSON CARLOS LOURENÇO e EDINALDO PEREIRA
QUEIROZ, ambos de forma consciente e voluntária, man-
comunados e agindo, portanto, com unidade de propósitos,
um aderindo à conduta do outro, adentraram no local acima
indicado, aproveitando-se do fato de que não havia ninguém
e, então, vieram a subtrair, para eles, 10 (dez) folhas de alu-
mínio medindo 8m x 1m (oito metros por um metro), as quais
estavam próximas a um barracão existente ali, pertencentes
a José Costa, proprietário do local, avaliadas, no total, em
R$ 610,00 (seiscentos e dez reais), sendo que, apenas, 03(três)
folhas de alumínio foram recuperadas pela polícia e devolvi-
das à vitima”.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambará,
Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano
dois mil e quatro (22/07/2004). Eu, _ _ (KLEBER BIAGGI),
Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

 VANESSA JAMUS MARCHI
Juíza de Direito

Campo Largo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº  282/2001

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 05/05/2004, foi decre-
tada a Interdição de MANOEL CORREA POUSA, brasileiro,
solteiro, nascido aos 04/02/1943, natural de Cangussu -RS, fi-
lho de Manoel Pousa Durão e Belinha Correa, residente e do-
miciliado nesta cidade e Comarca de Campo Largo – Pr.,  em
virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, tendo sido nomeado sua curadora a Sra. Marlene Teresi-
nha Neves da Silva, brasileira, inscrita no RG sob nº 5.849.053-
9,  filha de Jose Neves Filho e Maria de Lourdes de Souza
Neves, residente e domiciliada, nesta cidade e Comarca de
Campo Largo, Estado do Paraná, a qual  já prestou compromis-
so de Curadora e esta no exercício do cargo, pelo que serão
considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças
os convenções que celebrar sem a representação da curadora. E
para que chegue ao conhecimento de todos e que por futuro
ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou expedir o
presente edital que será publicado e afixado em local de costu-
me na forma da Lei. A presente publicação deverá ser feita por
3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade com o
estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este deve ser
publicado sem custas, em virtude de ser a requerente benefici-
ária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 29/06/04. Eu
____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, o
subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº 288/1991

 A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...  FAZ
SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível, que
por sentença deste juízo, datada de 09/02/2004, foi decretada a
Interdição de Eudoxia Maria Ribeiro dos Santos, brasileira,
nascida aos 09/10/1964, natural desta cidade, filha de Francis-
co Ribeiro dos Santos e Idalina Maria Rosa, residente e domi-
ciliada nesta cidade e Comarca de Campo Largo – Pr.,  em
virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, tendo sido nomeado sua curadora a Sra. MARIA DA
CONCEIÇÃO TIGRINHO, brasileira, inscrita no RG sob nº
1.002.159-6-PR,, residente e domiciliada à nesta cidade e Co-
marca de Campo Largo, Estado do Paraná, a qual  já prestou
compromisso de Curadora e esta no exercício do cargo, pelo
que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças os convenções que celebrar sem a representação da
curadora. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a requerente
beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 29/
06/04. Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão De-
signado, o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº  638/2002

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 09/12/2003, foi
decretada a Interdição de CLOVIS PINTO DA SILVA, brasi-
leiro, nascido aos 18/09/1974, natural de Campo Mourão-PR,
filho de Vicente Pinto da Silva e Ana de Oliveira da Silva, resi-
dente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Campo Largo –
Pr.,  em virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, tendo sido nomeado sua curadora a Sra. Ana Oli-
veira da Silva, brasileira, inscrita no RG sob nº 6.519.380-9 ,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Campo Lar-
go, Estado do Paraná, a qual  já prestou compromisso de Cura-
dora e esta no exercício do cargo, pelo que serão considerados
nulos e de nenhum efeito todos os atos, avenças os convenções
que celebrar sem a representação da curadora. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e que por futuro ninguém possa
alegar ignorância de futuro mandou expedir o presente edital
que será publicado e afixado em local de costume na forma da
Lei. A presente publicação deverá ser feita por 3 vezes, com
intervalos de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento
no art. 184 do CPC. Sendo que este deve ser publicado sem
custas, em virtude de ser a requerente beneficiária da JUSTI-
ÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Campo Largo, Estado do Paraná aos 29/06/04. Eu
____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, o
subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº 621/1999

 A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc... FAZ
SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível, que
por sentença deste juízo, datada de 10/03/2004, foi decretada a
Interdição de LEANDRO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nas-
cido aos 24/09/1973, natural de Carazinho-RS, filho de João
Vianei da Silva e Claci Fátima da Silva, residente e domicilia-
da nesta cidade e Comarca de Campo Largo – Pr.,  em virtude
de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
tendo sido nomeado sua curadora a Sra. Claci Fátima da Silva,
brasileira, inscrita no RG sob nº   3.721.124-PR,  filha de João
Marques de Jesus e Maria da Conceição Gomes de Jesus, resi-
dente e domiciliada à Av?: Luiz Rivabem, s/nº, nesta cidade e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, a qual  já prestou
compromisso de Curadora e esta no exercício do cargo, pelo
que serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças os convenções que celebrar sem a representação da
curadora. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser a requerente
beneficiária da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 29/
06/04. Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão De-
signado, o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº  498/2001

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...   FAZ
SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível, que
por sentença deste juízo, datada de 11/03/2004, foi decretada a
Interdição de Edílson Binhara Kinabe, brasileiro, solteiro, nas-
cido aos 03/10/1982, natural desta cidade, filho de Arlindo
Cordeiro Kinabe e Maria Helena Binhara Kinabe, residente e
domiciliado nesta cidade e Comarca de Campo Largo – Pr.,  em
virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, tendo sido nomeado sua curadora a Sra. MARIA HELE-
NA BINHARA KINABE, brasileira, inscrita no RG sob nº
4.896.120-7-PR,  filha  de Julio Binhara e Elza Batista Binha-
ra, residente e domiciliada à Rua: do Reservatório, nº 1180,
Rincão, Bugre, nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Esta-
do do Paraná, a qual  já prestou compromisso de Curadora e
esta no exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e
de nenhum efeito todos os atos, avenças os convenções que
celebrar sem a representação da curadora. E para que chegue
ao conhecimento de todos e que por futuro ninguém possa ale-
gar ignorância de futuro mandou expedir o presente edital que

será publicado e afixado em local de costume na forma da Lei.
A presente publicação deverá ser feita por 3 vezes, com inter-
valos de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no
art. 184 do CPC. Sendo que este deve ser publicado sem cus-
tas, em virtude de ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA
GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cam-
po Largo, Estado do Paraná aos 29/06/04. Eu ____________
José Vedolim Teixeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº  397/1993

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,
que por sentença deste juízo, datada de 03/06/2004, foi decre-
tada a Interdição de Jocelino Negoseke, brasileiro, solteiro,
nascido aos 29/08/1971, natural desta cidade, filho de Jose Fran-
cisco Negoseke Laurita Costa Negoseke, residente e domicilia-
do nesta cidade e Comarca de Campo Largo – Pr.,  em virtude
de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
tendo sido nomeado seu curador o Sr.  Jefferson Aguinel Nego-
seke, brasileiro, inscrito no RG sob nº  8.120.530-2-PR, resi-
dente e domiciliado à Rua: Osvaldo Cruz, 2485, nesta cidade e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná, o qual  já prestou
compromisso de Curador e esta no exercício do cargo, pelo que
serão considerados nulos e de nenhum efeito todos os atos,
avenças os convenções que celebrar sem a representação da
curador. E para que chegue ao conhecimento de todos e que
por futuro ninguém possa alegar ignorância de futuro mandou
expedir o presente edital que será publicado e afixado em local
de costume na forma da Lei. A presente publicação deverá ser
feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias, de conformidade
com o estabelecimento no art. 184 do CPC. Sendo que este
deve ser publicado sem custas, em virtude de ser o requerente
beneficiário da JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná aos 29/
06/04. Eu ____________ José Vedolim Teixeira, Escrivão De-
signado, o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO
LARGO

ESTADO DO  PARANÁ
CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO
AUTOS Nº 693/1998

A Doutora Joslaine Gurmini Nogueira, MMª Juíza de Direito
da Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...
      FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do
Cível, que por sentença deste juízo, datada de 10/06/2002, foi
decretada a Interdição de CARLOS PATRZY, brasileiro, soltei-
ro, nascido aos 01/08/1980, natural de Campo Largo-Pr, filho
de Antonio Patrzy e Matilde Grochoski Patrzy, residente e do-
miciliado  nesta cidade e Comarca de Campo Largo – Pr.,  em
virtude de ser incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, tendo sido nomeado sua curadora a Sra. MATILDE GRO-
CHOSKI PATRZY, brasileira, inscrita no RG sob nº 3.012.377-
8, filha de Vadislau Grochoski e Apolônia Grochoski, residen-
te e domiciliada , nesta cidade e Comarca de Campo Largo,
Estado do Paraná, a qual  já prestou compromisso de Curador e
esta no exercício do cargo, pelo que serão considerados nulos e
de nenhum efeito todos os atos, avenças os convenções que
celebrar sem a representação do curador. E para que chegue ao
conhecimento de todos e que por futuro ninguém possa alegar
ignorância de futuro mandou expedir o presente edital que será
publicado e afixado em local de costume na forma da Lei. A
presente publicação deverá ser feita por 3 vezes, com interva-
los de 10 dias, de conformidade com o estabelecimento no art.
184 do CPC. Sendo que este deve ser publicado sem custas, em
virtude de ser a requerente beneficiária da JUSTIÇA GRATUI-
TA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo,
Estado do Paraná aos 25/05/04. Eu ____________ José Vedo-
lim Teixeira, Escrivão Designado, o subscrevi.

JOSLAINE GURMINI NOGUEIRA
JUÍZA DE DIREITO

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA RENATA ELIZA DE BARCELLOS COSTA –
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 11 de outubro de 2004 às 14:30
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 25 de outubro de 2004 às 14:30
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.

Campo Mourão
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OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 04/2003 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
contra INDUSTRIA REUNIDAS CRISTO REI LTDA.
BENS: 6.430 (seis mil, quatrocentos e trinta) Kg. de papel
MIOLO com 140gr. Formato 1,40 x 1,15 em bobinas, que ava-
lia por R$ 1,50/kg. Totalizando a quantia de R$ 9.645,00 (nove
mil, seiscentos e quarenta e cinco reais).
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 9.645,00 (nove mil seiscentos e quarenta e cinco reais) va-
lor atualizado em 25/06/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Executado.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO: R$ 9.837,08 (nove mil oitocentos e trinta
e sete reais e oito centavos) em 19/01/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente inti-
mado o Executado INDUSTRIA REUNIDAS CRISTO REI
LTDA, na pessoa de seu representante lega,  para acompanha-
rem, querendo.
Campo Mourão, 02 dias do mês de julho de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA RENATA ELIZA DE BARCELLOS COSTA –
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 18 de outubro de 2004 às 14:40
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 01 de novembro de 2004 às
14:40  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 114/1993 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra MARMONTEL E MERCADANTE
BENS: DATA DE TERRAS Nº 22, QUADRA Nº 40,  com  área
de 560.00m2, situada no loteamento do Jardim Araucária, nes-
ta cidade.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 8.000,00 (oito mil reais) valor atualizado em 21/06/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Fiel desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO: R$ 388,09 (trezentos e oitenta e oito
reais e nove centavos) em 23/09/2003.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente inti-
mado o Executado MARMONTEL E MERCADANTE LTDA,
na pessoa de seu representante legal,  para acompanharem,
querendo.
Campo Mourão, 02 dias do mês de julho de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA RENATA ELIZA DE BARCELLOS COSTA –
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 18 de outubro de 2004 às 14:20
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 01 de novembro de 2004 às
14:20  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 135/2001 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra CARMEM DE SOUZA CAZARIN
BENS: DATA DE TERRAS Nº 1-R, SUBDIVISÃO DA DATA
Nº 01, QUADRA Nº 09,  situada no Jardim Laura – II parte,
nesta cidade, com área de 625,625m2, e as seguintes divisas e
confrontações: A NOROESTE – pela testada do alinhamento
da Rua Elias Farhat, numa extensão de 27,17ms, A NORDES-
TE – pela testada do alinhamento da Rua nº 07, numa extensão
de 25,28ms, A SUDESTE – por uma linha reta, em confronta-
ção com a data nº 1-A, numa extensão de 23,40ms., A SUDO-
ESTE – pela testada do alinhamento da Rua Harrison Jose Bor-
ges, numa extensão de 25,28ms, que avalia por R$ 20,000,00
(vinte mil reais). O imóvel situa-se em esquina com asfalto.

BENFEITORIAS: Uma casa residencial em alvenaria de tijo-
los, com laje, piso cerâmico, telha colonial, com área de
256,40m2, que avalia por R$ 120,000,00 (cento e vinte mil
reais).
Um salão comercial em alvenaria, sem forro, coberto de eter-
nit, piso de cimento, área de 243,78m2, que avalia por R$
40.000,00 (quarenta mil reais).
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)  valor atualizado em
28/06/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Fiel desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado junto ao Juízo de Direito da 1ª
Vara Cível desta Comarca autos nº 363/63 de Execução de Ti-
tulo Extrajudicial autor Confecções Santo Augusto Ltda contra
C.S. Casarim e outro, autos nº5012/96 Sandro Joel Rocha con-
tra C.S. Casarin – ME, autos nº 268/99 Execução Fiscal autor
União contra C.S. Casarim – ME e outros.
VALOR DO DÉBITO: R$ 8.282,48 (oito mil duzentos e oiten-
ta e dois reais e quarenta e oito centavos)  em 14/10/2003.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente inti-
mado o Executado CARMEM DE SOUZA CAZARIN, e sua
marido se casada for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 02 dias do mês de julho de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA RENATA ELIZA DE BARCELLOS COSTA –
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 11 de outubro de 2004 às 14:20
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 25 de outubro de 2004 às 14:20
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 159/2002 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
contra IRMÃOS BIZ LTDA.
BENS: 23M3 (vinte e três) metros cúbicos,  de madeira de pi-
nheiro Araucária.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) valor atualizado em
25/06/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Executado.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.765,19 (dois mil setecentos e ses-
senta e cinco reais e dezenove centavos) em 19/01/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente inti-
mado o Executado IRMÃOS BIZ LTDA, na pessoa de seu re-
presentante lega,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 02 dias do mês de julho de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA RENATA ELIZA DE BARCELLOS COSTA –
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 18 de outubro de 2004 às 15:15
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 01 de novembro de 2004 às
15:15  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 102/2002 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra MARMONTEL E MERCADANTE LTDA
BENS: LOTE DE TERRAS CHÁCARA “D”, situada no lotea-
mento Jardim Residencial Araucária, com área de 15,822,50m2,
com as seguintes divisas e confrontações: A NOROESTE – por
três linhas, pela testada do alinhamento predial da Avenida dos
Alamos, a 1º por uma linha reta numa extensão de 185,32 me-
tros, a 2º por uma linha circular com raio de 23,00ms, com
desenvolvimento de 51,34 metros, a 3º por linha reta numa ex-
tensão de 72,69ms, A NORDESTE –  por uma linha reta em
confrontação com a data nº 01, quadra nº 40, numa extensão de
40,00ms., A SUDESTE – por uma linha reta em confrontação
com o lote nº 82-A, numa extensão de 290,00ms. A SUDOES-
TE – pela testada do alinhamento predial da faixa de domínio
da Rodovia BR 487 que liga Campo Mourão à Iretama, numa

extensão de 73,16ms. Sem asfalto.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 158.225,00 (cento e cinqüenta e oito mil duzentos e vinte e
cinco reais) valor atualizado em 25/06/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Fiel desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO: R$ 9.681,56 (nove mil seiscentos e oi-
tenta e um reais e cinqüenta e seis centavos) em 20/03/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente inti-
mado o Executado MARMONTEL E MERCADANTE LTDA,
na pessoa de seu representante legal,  para acompanharem,
querendo.
Campo Mourão, 22 dias do mês de julho de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA RENATA ELIZA DE BARCELLOS COSTA –
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 18 de outubro de 2004 às 15:05
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 01 de novembro de 2004 às
15:05  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 145/2002 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra SERGIO BARILARI FILHO
BENS: DATA DE TERRAS Nº 15, QUADRA Nº 03, com área
de 432,00m2, do Conjunto Residencial Ilha Bela, tendo
16,00ms, de frente para a Avenida Ney Braga nº 797, na lateral
direita confrontando com o lote nº 16 em 27,00ms, na lateral
esquerda confrontando com a Rua 03 em 27,00ms, e aos fun-
dos confrontando com o lote nº 14 em 16,00.
BENFEITORIA: Contendo  uma casa de alvenaria de tipo C/3/
60 com ;área construída de 85.00m2.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)  valor atualizado em 29/06/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Fiel desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel, encontra-se em garantia hipotecária junto ao Banesta-
do Credito Imobiliário S/A, e penhorado junto ao Juízo de Di-
reito da 1ª Vara Cível desta Comarca autos nº 69/2002 de Exe-
cução Fiscal autor Fazenda Publica do Município de Campo
Mourão contra Sergio Barilari Filho, autos nº 353/2003 de Exe-
cução Fiscal autor Fazenda Publica do Município de Campo
Mourão contra Sergio Barilari Filho.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.329,53 (um mil trezentos e vinte e
nove reais e cinqüenta e três centavos) em 29/03/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente inti-
mado o Executado SERGIO BARILARI FILHO e sua mulher
se casado for, e CREDOR HIPOTECÁRIO: BANESTADO
CREDITO IMOBILIARIO S/A, na pessoa de seu representante
legal,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 22 dias do mês de julho de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA RENATA ELIZA DE BARCELLOS COSTA –
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 18 de outubro de 2004 às 15:20
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 01 de novembro de 2004 às
15:20 horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 343/1995 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra TETO INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 08-09, com área de 8.400,00m2,
formada pela unificação dos lotes nº 08/09 da quadra nº 06 do
Distrito Industrial “1” 3ª parte, deste Município e Comarca,
limitando-se: a NOROESTE,  pela testada do alinhamento pre-
dial da rua projetada “B” numa extensão de 120,00ms., a NOR-
DESTE, pela testada do alinhamento predial da rua projetada
“C” numa extensão de 70,0ms., a SUDESTE, por uma linha
reta em confrontação com o lote nº 11 da mesma quadra numa
extensão de 120,00m., a SUDOESTE, por uma linha reta em

confrontação com o lote nº 07 da mesma quadra numa exten-
são de 70,00m., com matricula nº 23.238 no 1º Ofício do C.R.I.
desta Comarca. O imóvel situa-se na Zona Industrial I de Cam-
po Mourão, em local isolado que dificulta seu aproveitamento
para outra atividade econômica a não ser para industria similar
ou para outras que não objetive comércio local, sem pavimen-
tação asfasltica, cercado com palanques de concreto e arame,
com portão de esquadria metálica na frente, que avalia por R$
16.000,00 (dezesseis mil reais)
BENFEITORIAS: Uma edificação comercial (escritório) em
alvenaria, com área de 61,00m2, com piso de cimento, laje es-
quadrias metálicas, em regular estado, contendo energia elétri-
ca, água que avalia por R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Uma edificação e alvenaria de tijolos tipo barracão, com área
de 320,94m2, piso de cimento alisado sem forro, que avalia por
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) .
Uma edificação em madeira, com área de 60,00m2, tipo depó-
sito que avalia por R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Uma edificação tipo residencial em alvenaria, com área de
40,00m2, quantia de R$ 6.000,00 (dois mil reais). Total da
avaliação R$ 59.000,00 (cinqüenta e nove mil reais)
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 60.550,28 (sessenta mil quinhentos e cinqüenta reais e vin-
te e oito centavos)  valor atualizado em 22/07/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Fiel desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado junto ao Juízo de Direito desta
Comarca autos nº 64/94 de Execução Fiscal autor Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS contra Teto Ind. e Com. de
Artefatos de Cimento Ltda, autos nº 5/96 de Execução Fiscal
autor Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra Teto
Ind. e Com. de Artefatos de Cimento Ltda outros, autos 775/93
de Execução Fiscal autor Fazenda Publica do Estado do Paraná
contra Teto Ind. e Com. de Artefatos de Cimentos Ltda, autos
nº 215/97 de Execução Fiscal autor Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia – CREA contra Teto Ind. e
Com. de Artefatos de Cimentos Ltda, autos nº 63/94 de Execu-
ção Fiscal Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra
Teto Ind. e Com. de Artefatos de Cimentos Ltda, autos nº 63/94
de Execução Fiscal autor Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS contra Teto Ind. e Com. de Artefatos de Cimento Ltda,
autos nº 123/98 de Execução Fiscal autor Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS contra Teto Ind. e Com. de Artefatos de
Cimento Ltda e Jose Corrente, autos nº 19/98 de Execução Fis-
cal autor Fazenda Publica do Estado do Paraná contra Teto Ind.
e Com. de Artefatos de Cimento Ltda, autos nº 164/99 de Exe-
cução Fiscal autor Fazenda Nacional contra Teto Ind. e Com.
de Art. De Cimento Ltda, autos nº 25/93 de Indenização autor
Município de Campo Mourão contra Teto Ind. e Com. de Art.
de Cimento Ltda, autos nº 295/99 de Execução Fiscal autor
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra Teto Ind. e
Com. de Artefatos de Cimento Ltda, autos nº 721/93 da junta
de Conciliação e Julgamento autor Pedro Luiz França da Silva
contra Teto Ind. e Com. de Artefatos de Cimentos Ltda, autos
nº 2000.70.10.002145-3 de Execução Fiscal autor Caixa Eco-
nômica Federal contra Teto Ind. e Com. de Artefatos de Ci-
mento Ltda, autos nº 2000.70.10.001765-6 de Execução Fiscal
autor Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia – CREA contra Teto Ind. e Com. de Artefatos de Cimen-
tos, autos nº 195/95 de Execução Fiscal autor Instituto Nacio-
nal do Seguro Social – INSS contra Teto Ind. e Com. de Artefa-
tos de Cimentos Ltda, autos nº 2000.70.10.001956-2 de Exe-
cução Fiscal autor Instituto Nacional do Seguro Social – INSS
contra Teto Ind. e Com. de Artefatos de Cimento Ltda, autor
Fazenda Publica do Estado do Paraná contra Teto Ind. e Com.
de Artefatos de Cimento Ltda.
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.133,29 (nove mil seiscentos e oi-
tenta e um reais e cinqüenta e seis centavos) em 07/07/1995.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente inti-
mado o Executado TETO INDUSTRIA E COMERCIO ARTE-
FATOS DE CIMENTO LTDA, na pessoa de seu representante
legal,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 22 dias do mês de julho de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA RENATA ELIZA DE BARCELLOS COSTA –
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 11 de outubro de 2004 às 14:10
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 25 de outubro de 2004 às 14:10
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 16/2001 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
contra OLARIA PONTO CERTO LTDA.
BENS: 80 (OITENTA MIL) TIJOLOS, de 06 (seis) furos de
boa qualidades.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais) valor atualizado em
02/06/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Executado.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.  VALOR DO DÉBITO: R$ 468,81 (quatrocentos e sessen-
ta e oito reais e oitenta e um centavos) em 19/01/2004.
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INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente inti-
mado o Executado OLARIA PONTO CERTO LTDA, na pes-
soa de seu representante lega,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 02 dias do mês de julho de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA RENATA ELIZA DE BARCELLOS COSTA –
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 18 de outubro de 2004 às 14:00
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 01 de novembro de 2004 às
14:00  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 239/2001 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra ALEXANDRE ARAIUM BINOTE.
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 12, QUADRA Nº 08,  com área
de 575.00m2, situado na planta do Jardim Nossa Senhora Apa-
recida, nesta cidade, com os seguintes limites e confrontações:
12.00ms., de frente para a Rua Antonio Gomes, de um lado
com o lote nº 10 e de outro lado com o lote nº 14, medindo am
ambos 48.00ms., e nos fundos com o lote nº 11, medindo
12.00ms.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 7.000,00 (sete mil reais) valor atualizado em 02/06/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Fiel desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.214,20 (dois mil duzentos e qua-
torze reais e vinte centavos) em 11/06/2001.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente inti-
mado o Executado ALEXANDRE ARAIUM BINOTE, e sua
mulher se casado for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 02 dias do mês de julho de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA RENATA ELIZA DE BARCELLOS COSTA –
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 18 de outubro de 2004 às 14:55
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 01 de novembro de 2004 às
14:55  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 313/2001 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra MARCENIO ISAIAS AMARILIA.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 05, QUADRA “H”, com área
de 371.25m2, situada no loteamento denominado Jardim Tro-
pical II Parte, nesta cidade, com as seguintes divisas e confron-
tações: 11.00ms., de frente para a Av. W-7, 33.75ms., de fun-
dos laterais, de um lado com a data nº 03 e do outro lado com a
data nº 07 e 11.00ms., nos fundos, divisando com a data nº 06.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 2.139,24 (dois mil cento e trinta e nove reais e vinte e qua-
tro centavos) valor atualizado em 02/07/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Fiel desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.248,52 (dois mil duzentos e qua-
renta e oito reais e cinqüenta e dois centavos) em 21/03/2003.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente inti-
mado o Executado MARCENIO ISAIAS AMARILIA, e sua
mulher se casado for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 02 dias do mês de julho de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA RENATA ELIZA DE BARCELLOS COSTA –
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 18 de outubro de 2004 às 14:10
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 01 de novembro de 2004 às
14:10  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 329/2001 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra IVO FERREIRA DA SILVA.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 01, QUADRA Nº 05,  com área
de 300.00m2, situada na planta do Jardim Paulino, nesta cida-
de, com os seguintes limites e confrontações: 12.00ms., con-
frontando com a Rua Dr. Huho Lisot, 25.00ms., confrontando
com a Rua Daniele Slomp Busarello, 25.00ms.,  confrontando
com olote nº 02 e 12.00ms., confrontando com o lote nº 19,
constante da matricula nº 16.017 do livro nº 2Rg.
BENFEITORIA: Uma casa de madeira, coberta de eternit em
mal estado, com 41.00m2
Uma casa em alvenaria, tijolos à vista, em mal estado, com
área de 42.00m2.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) valor atualizado em 11/06/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Fiel desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.900,19 (um mil novecentos reais e
dezenove centavos)  em 10/07/2003.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente inti-
mado o Executado IVO FERREIRA DA SILVA, e sua mulher
se casado for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 02 dias do mês de julho de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA RENATA ELIZA DE BARCELLOS COSTA –
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 18 de outubro de 2004 às 15:00
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 01 de novembro de 2004 às
15:00  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 335/2003 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra EDSON BRINHONI.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 09, QUADRA “F”,  com área
de 371,25m2, situada no Jardim Tropical II parte, nesta cidade
com as seguintes divisas e confrontações: 11.00m de frente,
para rua 01, 33,75ms laterais, confrontando de um lado com a
data nº 7; do outro lado com a data nº 11; 11,00ms nos fundos
divisando com a data nº 10.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 1.870,34 (um mil oitocentos e setenta reais e trinta e quatro
centavos)  valor atualizado em 06/07/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Fiel desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução,o referido
imóvel encontra-se penhorado junto ao Juízo de Direito da 2º
Vara Cível desta Comarca autos nº 348/98 de Execução Fiscal
autor Fazenda Publica do Município de Campo Mourão contra
Edson Brinhoni.
VALOR DO DÉBITO: R$ 535,71 (quinhentos e trinta e cinco
reais e setenta e um centavos) em 14/04/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente inti-
mado o Executado EDSON BRINHONI, e sua mulher se casa-
do for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 02 dias do mês de julho de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA RENATA ELIZA DE BARCELLOS COSTA –
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:

VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 18 de outubro de 2004 às 14:35
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 01 de novembro de 2004 às
14:35  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 349/2001 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra HUANG YING CHIN
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 12, DA QUADRA Nº20, com
área de 576,00ms2, situado na planta do Jardim Nossa Senhora
Aparecida, nesta cidade, com os seguintes limites: 12.00ms.,
de frente para a Rua Francisco Ruiz, de um lado com o lote nº
14 e de outro lado com o lote nº 10, medindo em ambos
48.00ms., e nos fundos com o lote nº 11 medindo 12.00ms.
Com asfalto.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 4.099,20 (quatro mil e noventa e nove reais e vinte centa-
vos) valor atualizado em 02/07/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Fiel desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO: R$ 3.309,14 (três mil trezentos e nove
reais e quatorze centavos) em 10/07/2003.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente inti-
mado o Executado MANOEL FERREIRA DA SILVA, e sua
mulher se casado for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 02 dias do mês de julho de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA RENATA ELIZA DE BARCELLOS COSTA –
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 11 de outubro de 2004 às 14:00
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 25 de outubro de 2004 às 14:00
horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 362/2001 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
contra NILTON QUENEHEN COMERCIO DE ARTIGOS DE
LAZER.
BENS: 01 (UMA) PISCINA MARCA GLOSTER, cor azul, de
fibra com borda de segurança e faixa decorativa, modelo G-
660, tamanho 6.60 x 3.60 x 1.40,  nova. O bem encontra-se na
firma Casali – Comercio de Artigos de Lazer Ltda a rua Brasil.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 6.055,80 (seis mil cinqüenta e cinco reais e oitenta centa-
vos) valor atualizado em 02/07/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Executado.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.194,61 (dois mil cento e noventa e
quatro reais e sessenta e um centavos) em 26/02/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente inti-
mado o Executado NILTON QUENEHEN – COMERCIO DE
ARTIGOS DE LAZER, na pessoa de seu representante lega,
para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 02 dias do mês de julho de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA RENATA ELIZA DE BARCELLOS COSTA –
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 18 de outubro de 2004 às 14:50
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 01 de novembro de 2004 às
14:50  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 556/1993 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra VICENTE PEREIRA
BENS: DATA DE TERRAS Nº 16, QUADRA Nº 35,  com área
de 432.00m2, situada no Jardim Aeroporto, deste cidade, con-
frontando: 12.00ms., de frente para a Rua nº 17, 36.00ms., de

fundos laterais, de um lado com a data nº 14 e de outro lado
com a data nº 18 e 12.00ms., nos fundos com a data nº 15.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 5.046,50 (cinco mil quarenta e seis reais e cinqüenta centa-
vos) valor atualizado em 02/07/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Fiel desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel, encontra-se penhorado junto ao Juízo de Direito da 2ª
Vara Cível desta Comarca autos nº 352/2001 de Execução Fis-
cal autor Fazenda Publica do Município de Campo Mourão
contra Vicente Pereira.
VALOR DO DÉBITO: R$ 222,37 (duzentos e vinte e dois reais
e trinta e sete centavo) em 30/08/2002.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente inti-
mado o Executado VICENTE PEREIRA, e sua mulher se casa-
do for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 02 dias do mês de julho de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA RENATA ELIZA DE BARCELLOS COSTA –
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 18 de outubro de 2004 às 14:45
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 01 de novembro de 2004 às
14:45  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 633/1993 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra IMOBILIARIA SOL LTDA
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 19, QUADRA Nº 34,  com área
de 360,00m2, situado na Planta do Jardim Modelo, nesta cida-
de, com os seguintes limites e confrontações: 12.00ms. de frente
para a rua nº 07, 30.00ms de fundos laterais, de um lado com o
lote nº 18 e de outro lado com o lote nº 20 e 12.00ms. nos
fundos com o lote nº 10, constante da matricula nº 9.304.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 2.689,88 (dois mil seiscentos e oitenta e nove reais e oiten-
ta e oito centavos)  valor atualizado em 02/07/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Fiel desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel, encontra-se penhorado junto ao Juízo de Direito da 1ª
Vara Cível desta Comarca autos nº 331/98 de Execução Fiscal
autor Fazenda Publica do Município de Campo Mourão contra
João José Doraciak.
VALOR DO DÉBITO: R$ 222,37 (duzentos e vinte e dois reais
e trinta e sete centavo) em 30/08/2002.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente inti-
mado o Executado IMOBILIARIA SOL LTDA, na pessoa de
seu representante legal,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 02 dias do mês de julho de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA RENATA ELIZA DE BARCELLOS COSTA –
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 18 de outubro de 2004 às 14:30
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 01 de novembro de 2004 às
14:30  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 72/1993 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra ALDORA DE ALMEIDA FREITAS DOS
REIS
BENS: DATA Nº 28 QUADRA Nº 26, da planta do loteamento
denominado Jardim Residencial Aeroporto, nesta cidade, mu-
nicípio de Campo Mourão-PR, com os seguintes limites e con-
frontações: A NOROESTE – por uma linha reta em confronta-
ção com a data nº 19, numa extensão de 13.20ms: A NORDES-
TE – por uma linha reta em confrontação com as datas nº 20 e
22, numa extensão de 34.00ms. A SUDESTE – pela testada do
alinhamento predial da Rua Vassilio Boiko, numa extensão de
12.00ms: A SUDOESTE – por uma linha reta em confrontação
com a data nº 27, numa extensão de 30.00ms. sem benfeitorias.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 3.047,62 (três mil quarenta e sete reais e sessenta e dois
centavos)  valor atualizado em 02/07/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
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e poder do Depositário Fiel desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado junto ao Juízo de Direito da 2ª
Vara Cível desta Comarca autos nº 330/2003 de Execução Fis-
cal autor Fazenda Publica do Município de Campo Mourão
contra Aldora de Almeida Freitas dos Reis, autos nº 320/2004
de Execução Fiscal autor Fazenda Publica do Município de
Campo Mourão contra Aldora de Almeida Freitas dos Reis,
autos nº 224/98 de Execução Fiscal autor Fazenda Publica do
Município de Campo Mourão contra Aldora de Almeida Frei-
tas dos Reis, Pedro Francisco, autos nº 344/95 de Execução
Fiscal autor Fazenda Publica do Município de Campo Mourão
contra Jose Ferreira da Silva.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.388,15 (um mil trezentos e oitenta
e oito reais e quinze centavos) em 23/09/2003.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente inti-
mado o Executado ALDORA DE ALMEIDA FREITAS DOS
REIS, e sua marido se casada for,  para acompanharem, que-
rendo.
Campo Mourão, 02 dias do mês de julho de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

EDITALDE PRAÇA E LEILÃO

 A DOUTORA RENATA ELIZA DE BARCELLOS COSTA –
MM. JUIZA SUBSTITUTA DA COMARCA DE CAMPO
MOURÃO, NA FORMA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 18 de outubro de 2004 às 14:25
horas,   pelo maior lançe oferecido, acima do preço da avalia-
ção
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 01 de novembro de 2004 às
14:25  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os atos
realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065, Cam-
po Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 83/1999 de EXECUÇÃO FISCAL promo-
vida por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO
MOURÃO contra JOSE FERREIRA DA SILVA
BENS: LOTE DE TERRAS Nº 06, QUADRA Nº 03,  com área
de 350.00m2, situada na planta do Jardim Paulino, neta cidade,
com os seguintes limites e confrontações: 14.00ms., de frente
para a Avenida Municipal, 25.00ms., de fundos laterais de um
lado com o lote nº 05 e de outro lado com o lote nº 07 e 14.00ms.,
de fundos com o lote nº 24.
BENFEITORIAS: Contendo uma casa mista de alvenaria e
madeira, com área de aproximadamente 62.00m2, contendo sala,
quarto, cozinha e banheiro.
AVALIAÇÃO:  Que os bens acima encontram-se avaliados em
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) valor atualizado em 08/06/2004.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em mãos
e poder do Depositário Fiel desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se penhorado junto ao Juízo de Direito da 2ª
Vara Cível desta Comarca autos nº 392/95 de Execução Fiscal
autor Fazenda Publica do Município de Campo Mourão contra
Slomp Investimentos Imobiliários S/C Ltda, autos nº 419/93 de
Execução Fiscal autor Fazenda Publica do Município de Cam-
po Mourão contra Pedro Francisco, autos nº 344/95 de Execu-
ção Fiscal autor Fazenda Publica do Município de Campo
Mourão contra Jose Ferreira da Silva.
VALOR DO DÉBITO: R$ 762,08 (setecentos e sessenta e dois
reais e oito centavos)  em 29/01/2004.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente inti-
mado o Executado JOSE FERREIRA DA SILVA, e sua mulher
se casado for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 02 dias do mês de julho de  2004.
 Eu, _______________________________(Sebastiana Macha-
do Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

RENATA ELIZA FONSECA DE BARCELOS COSTA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO  - ESTADO DO

PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA NEREIS DE PAU-
LA FERREIRA, COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos sob nº. 181/2004 de
AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS, mo-
vida pelo CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL SOL
VERMELHO, contra NEREIS DE PAULA FERREIRA, que
pelo presente, com prazo de 30 (TRINTA) dias, a contar da
primeira publicação na imprensa, fica devidamente CITADO a
requerida NEREIS DE PAULA FERREIRA, brasileira, soltei-
ra, contadora, portadora do RG nº 3.739.267-7/PR, inscrita no
CPF/MF sob nº 498.650.999-34, atualmente em lugar incerto e
não sabido, dos termos da presente ação, bem como para que
compareça perante este Juízo de Direito, na sala de audiências
da Primeira Vara Cível, sito no Edifício do Fórum à Av. José
Custódio de Oliveira, nº 2065, no próximo dia 21 de outubro
de 2.004, às 14:30 horas, a fim de participar da audiência de
conciliação e eventual julgamento, ficando o mesmo ciente de
que deixando injustificadamente o réu de comparecer à audi-
ência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial, ainda não obtida conciliação, oferecer o réu na própria
audiência resposta escrita ou oral, acompanhadas de documen-
tos e rol de testemunhas e se, requererem perícia, formularão

seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico,
na ação supra nominada, cuja a inicial alega a requerida é legi-
tima senhora e possuidora do imóvel que consta da matricula
nº 23.361, do Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício desta
comarca, e que tem a obrigação de arcar com o pagamento das
taxas condominiais do período de abril de 1999 à março de
2004, a qual importa em R$ 6.260,54. EX POSITIS, requer a
citação da requerida, bem como a sua condenação ao pagamen-
to das taxas e encargos devidamente atualizados, bem como o
pagamento o pagamento dos honorários advocatícios. Dá-se a
causa o valor de R$ 6.260,54. Campo Mourão, 26 de abril de
2004. (a) PAULO VANI COSTA-OAB/PR 13.674. Tudo de
conformidade com o r. despacho de fls. 22, a seguir transcrito:
Cls. 181/2004. Para audiência de conciliação e eventual julga-
mento, marco o dia 21/10/04, às 14:30 Hs. Cite-se a requerida
para os fins e na forma do artigo 277 e 278 do Código de Pro-
cesso Civil. Intimando-se o autor. Campo Mourão, 13 de maio
de 2003. (a) RUI ANTONIO CRUZ – JUIZ DE DIREITO”.
“Advertência do artigo 285 do Código de Processo Civil: “Não
sendo contestada a ação, presumir-se-ão, aceitos como verídi-
cos os fatos articulados pelo autor”. Dado e passado nesta ci-
dade e comarca de Campo Mourão, estado do Paraná, aos vinte
e oito dias do mês de maio de dois mil e quatro.
Eu, (Luciano Antonio Viana Batista) Empregado Juramentado
da Primeira Vara Cível, que digitei e subscrevi.

RUI ANTONIO CRUZ
JUIZ DE DIREITO
Autos nº 181/2004

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDECIR APARECIDO ORGA-
NEK, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDECIR APARECIDO ORGA-
NEK, brasileiro, casado, lavrador, residente e domiciliado em
lugar ignorado, dos termos da presente Ação de Divórcio sob
nº 370/2004-1, que tramita perante o Cartório da Vara de Famí-
lia e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Estado do Para-
ná, situado à Av. José Custódio de Oliveira, nº 2065, movida
por S.C.G.O. que alega o seguinte: “Que a autora contraiu núp-
cias com o requerido em data de 26/04/1993; que dessa união
adveio o nascimento de um filho; que o casal não possui bens a
partilhar; que os cônjuges estão separados de fato há 06 anos,
por ter o cônjuge varão abandonado o lar, sem dar nenhuma
informação mais de seu paradeiro; ao final pediu a citação edi-
talícia do requerido e o julgamento procedente da ação”. Pelo
presente edital ainda, fica o requerido acima nominado, INTI-
MADO para comparecer perante este Juízo no dia 26 de outu-
bro de 2004, às 16:00 horas, para participar de audiência de
tentativa de conciliação, a partir de quando não havendo conci-
liação correrá o prazo de 15 (quinze) dias, para contestação por
intermédio de advogado. ADVERTÊNCIA: a não apresentação
de contestação no prazo acima descrito, implicará em confis-
são e revelia. OBSERVAÇÃO: Processo com tramite sob assis-
tência judiciária gratuita. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Campo Mourão, aos 29 de julho de 2004. (29/7/
2004). Eu, _______________________  (Escrivão/Escreven-
te), datilografei e subscrevi.

  JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO.

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO DE ROSIMAR ALVES
DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
EDITAL DE CITAÇÃO DE ROSIMAR ALVES DA SILVA,
brasileira, casada, do lar, residente e domiciliada em lugar ig-
norado, dos termos da presente Ação de Separação Judicial
Litigiosa sob nº 414/99-1, que tramita perante o Cartório da
Vara de Família e Anexos da Comarca de Campo Mourão, Es-
tado do Paraná, situado à Av. José Custódio de Oliveira, nº
2065, movida por J.P. da S., que alega o seguinte: “Que o re-
querente casou-se com a requerida em 17/03/90; que os nuben-
tes conviveram juntos por apenas 40 dias; que durante o tempo
em que viveram juntos, não adquiriram bens, nem vieram a ter
filhos; ao final pediu a citação editalícia da requerida e o julga-
mento procedente da ação”. Pelo presente edital ainda, fica a
requerida acima nominada, INTIMADA para comparecer pe-
rante este Juízo no dia 18 de outubro de 2004, às 16:00 horas,
para participar de audiência de tentativa de conciliação, a par-
tir de quando não havendo conciliação correrá o prazo de 15
(quinze) dias, para contestação por intermédio de advogado.
ADVERTÊNCIA: a não apresentação de contestação no prazo
acima descrito, implicará em confissão e revelia. OBSERVA-
ÇÃO: Processo com tramite sob assistência judiciária gratuita.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Campo Mou-
rão, aos 29 de julho de 2004. (29/7/2004). Eu,
_______________________  (Escrivão/Escrevente), datilogra-
fei e subscrevi.

JAMES HAMILTON DE OLIVEIRA MACEDO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) EXECUTADO (S) EGON
WINTER E CIA LTDA ME., CPF N.º 00340838/0001-24

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

“EXPEDIENTE DO JUÍZO.”
 Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  do (s) executado (s)
EGON WINTER E CIA LTDA ME., atualmente em lugar in-
certo e desconhecido, que perante este Juízo se processam os

autos de EXECUCAO FISCAL, sob o nº 000018/2003  em que
é exequente FAZENDA NACIONAL e executado (a) EGON
WINTER E CIA LTDA ME.,  ficando o executado (a) acima
mencionado CITADO E INTIMADO, para pagar, ou nomear
bens á penhora, em 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob
pena de penhora, em tantos de seus bens quantos bastem para
garantir ação e o devedor terá mais 30 (trinta) dias para queren-
do embargar, sob pena de não o fazendo prosseguir o processo
até a liquidação do débito no valor originário de R$ 25.890,18,
mais acessórios e tendo a dívida nº 90402010001-97 referente
à multa , e, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, expediu-se o presente edital que será publicado e afi-
xado no lugar de costume e na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado
do Paraná, 02 de julho de 2004. Eu__________(ROSELEI
FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA) Funcionária Juramenta-
da, que digitei e subscreví.

SANDRA REGINA BITTENCOPURT SIMÕES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES,

ESTADO DO PARANÁ

EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DA MÃE BIOLÓGICA LUCIMAR
DOS SANTOS, COM PRAZO DE  30 (TRINTA) DIAS.
A DOUTORA SANDRA REGINA B. SIMÕES, JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MAR-
QUES/ESTADO DO PARANÁ.
 F A Z    S A B E R, que todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, expedidos nos autos de ação
GUARDA, sob o nº 000002/2004, requerente MINISTERIO
PUBLICO, OSVINO DA COSTA e NEUZA FERREIRA DA
SILVA DOS ANJOS, contra o requerido LUCIEN DOS AN-
JOS, sendo o presente edital a finalidade de CITAÇÃO da (o)
LUCIEN DOS ANJOS, para que no prazo de 10(DEZ)dias,
querendo contestar a presente ação. Vide art. 285 – “ Ficando
devidamente citados os interessados, para que no prazo de
10(dez) dias, querendo contestar a presente ação, vide art. 285-
“ Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo (s)
réu (s) como verdadeiros, os fatos articulados pelo (s) autor
(es)”. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, que será
afixado no lugar de costume e na forma da lei. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade e comarca de. Capitão Leônidas Marques,
Estado do Paraná, aos 08 de junho de 2004.
Eu_______________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLI-
VEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que digitei e subs-
creví.

SANDRA REGINA B. SIMÕES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ.-

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS.
AVENIDA TANCREDO NEVES, S/Nº - FONE 045-286-

1420
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) REQUERIDOS JOSE OSMAR
RODRIGUES e IRENE RODRIGUES, COM PRAZO DE 60
(SESSENTA) DIAS.
  A DOUTORA SANDRA REGINA B. SIMÕES, JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MAR-
QUES/ESTADO DO PARANÁ.
  F A Z    S A B E R, que todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, expedidos nos autos de ação
ADOÇÃO, sob o nº-22/2003, requerente EVA WALENDOLF
DA SILVA, sendo o presente edital a finalidade de CITAÇÃO
da(os) REQUERIDOS: JOSÉ OSMAR RODRIGUES e IRE-
NE RODRIGUES, para que no prazo de 15 (quinze) dias, que-
rendo contestar a presente ação. Vide art. 285- “Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo(s) réu(s) como ver-
dadeiros, os fatos articulados pelo(s) autor(es)”. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de
costume e na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de. Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos
02 de julho de 2004. Eu_______________(ROSELEI FATIMA
TORMEN DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA,
que digitei e subscreví.

SANDRA REGINA B. SIMÕES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ.-

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXO.
AVENIDA TANCREDO NEVES, Nº-530 - FONE 045-286-

1420.
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) REQUERIDOS: LINDOLFO
ADAM, COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.
  A DOUTORA SANDRA REGINA B. SIMÕES, JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MAR-
QUES/ESTADO DO PARANÁ.
  F A Z    S A B E R, que todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, expedidos nos autos de ação
CONVERSAO SEP JUD EM DIVORCIO, sob o nº 000109/
2004, requerente MARLI LUCIA DAHLEN, sendo o presente

edital a finalidade de CITAÇÃO da(os) REQUERIDOS: LIN-
DOLFO ADAM, para que no prazo de 15 (quinze) dias, que-
rendo contestar a presente ação. Vide art. 285- “Não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo(s) réu(s) como ver-
dadeiros, os fatos articulados pelo(s) autor(es)”. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados, alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital, que será afixado no lugar de
costume e na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de. Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos
02 de julho. Eu_______________(ROSELEI FATIMA TOR-
MEN DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que
digitei e subscreví.

SANDRA REGINA B. SIMÕES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) EXECUTADO (S)
PEDRO HERGESELL, CPF N.º 90102004270-71, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

“EXPEDIENTE DO JUÍZO”

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  do (s) executado (s) PE-
DRO HERGESELL, atualmente em lugar incerto e desconhe-
cido, que perante este Juízo se processam os autos de EXECU-
CAO FISCAL, sob o nº 000035/2003  em que é exequente
FAZENDA NACIONAL e executado (a) PEDRO HERGESE-
LL,  ficando o executado (a) acima mencionado CITADO E
INTIMADO, para pagar, ou nomear bens á penhora, em 05 (cin-
co) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora, em tan-
tos de seus bens quantos bastem para garantir ação e o devedor
terá mais 30 (trinta) dias para querendo embargar, sob pena de
não o fazendo prosseguir o processo até a liquidação do débito
no valor originário de R$ 46.251,56, mais acessórios e tendo a
dívida nº 90102004270-71 referente à multa , e, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados, expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado no lugar de costu-
me e na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 02 de julho
de 2004. Eu__________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE
OLIVEIRA) Funcionária Juramentada, que digitei e subscreví.

 SANDRA REGINA BITTENCOPURT SIMÕES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) EXECUTADO (S)
LATICINIOS KATO LTDA, CPF N.º 00.278.824/0001-28,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
“EXPEDIENTE DO JUÍZO”

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  do (s) executado (s)
LATICINIOS KATO LTDA, atualmente em lugar incerto e des-
conhecido, que perante este Juízo se processam os autos de
EXECUCAO FISCAL, sob o nº 000037/2003  em que é exe-
quente FAZENDA NACIONAL e executado (a) LATICINIOS
KATO LTDA,  ficando o executado (a) acima mencionado CI-
TADO E INTIMADO, para pagar, ou nomear bens á penhora,
em 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penho-
ra, em tantos de seus bens quantos bastem para garantir ação e
o devedor terá mais 30 (trinta) dias para querendo embargar,
sob pena de não o fazendo prosseguir o processo até a liquida-
ção do débito no valor originário de R$ 21.026,16, mais aces-
sórios e tendo a dívida nº 90202004247-03, 90602015481-62
E 90602015482-43, referente à multa , e, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado no lugar de costume e na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capi-
tão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 02 de julho de 2004.
Eu__________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA)
Funcionária Juramentada, que digitei e subscreví.

  SANDRA REGINA BITTENCOPURT SIMÕES
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) EXECUTADO (S) JOAO
ARTARIDES DUARTE., CPF N.º 452727869-04 COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

“EXPEDIENTE DO JUÍZO”

Edital de CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  do (s) executado (s) JOAO
ARTARIDES DUARTE., atualmente em lugar incerto e desco-
nhecido, que perante este Juízo se processam os autos de EXE-
CUCAO FISCAL, sob o nº 000023/2003  em que é exequente
FAZENDA NACIONAL e executado (a) JOAO ARTARIDES
DUARTE.,  ficando o executado (a) acima mencionado CITA-
DO E INTIMADO, para pagar, ou nomear bens á penhora, em
05 (cinco) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora,
em tantos de seus bens quantos bastem para garantir ação e o
devedor terá mais 30 (trinta) dias para querendo embargar, sob
pena de não o fazendo prosseguir o processo até a liquidação
do débito no valor originário de R$ 3.658,87, mais acessórios e
tendo a dívida nº 90802001372-01 referente à multa , e, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expe-
diu-se o presente edital que será publicado e afixado no lugar
de costume e na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 02
de julho de 2004. Eu__________(ROSELEI FATIMA TOR-
MEN DE OLIVEIRA) Funcionária Juramentada, que digitei e
subscreví.

SANDRA REGINA BITTENCOPURT SIMÕES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ.-

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS.
AVENIDA TANCREDO NEVES, S/Nº - FONE 045-286-1420

Capitão Leônidas Marques
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EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO (S) REQUERIDOS ELIANE APA-
RECIDA GODOI, COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.
  A DOUTORA SANDRA REGINA B. SIMÕES, JUÍZA DE
DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MAR-
QUES / ESTADO DO PARANÁ.    F A Z    S A B E R, que
todos quantos o presente edital, virem ou dele conhecimento
tiverem, expedidos nos autos de ação CONVERSAO SEP JUD
EM DIVORCIO, sob o nº 000141/20043, requerente VIVAR-
CIR MORAIS DE MATOS, sendo o presente edital a finalida-
de de CITAÇÃO da(os) REQUERIDOS: ELIANE APARECI-
DA GODOI, para que no prazo de 15 (quinze) dias, querendo
contestar a presente ação. Vide art. 285- “ Não sendo contesta-
da a ação, se presumirão aceitos pelo (s) réu (s) como verdadei-
ros, os fatos articulados pelo(s) autor(es)”. E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados, alegar ignorância, mandou
expedir o presente edital, que será afixado no lugar de costume
e na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta cidade e comarca
de. Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos 02 de
julho de 2004. Eu_______________(ROSELEI FATIMA TOR-
MEN DE OLIVEIRA) EMPREGADA JURAMENTADA, que
digitei e subscreví.

SANDRA REGINA B. SIMÕES
Juíza de Direito

EDITAL

“PRAZO DE (20) VINTE DIAS”
  EDITAL DE CITAÇÃO DE: DEANOS BENEDITO DA

SILVA

O DOUTOR SÉRGIO LUIZ KREUZ, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMAR-
CA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI ,FAZ SABER  a todos quantos este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo, sito a
Av. Tancredo Neves, 2320, Bairro Alto Alegre, os  Autos nº
237/04 de Ação de Destituição de Poder Familiar, em que é
requerente Ministério Público (criança: J.G. da S.) e requeri-
dos Deanos Benedito da Silva e Ivanete Peixoto Gonçalves, é
expedido o presente para a CITAÇÃO do requerido DEANOS
BENEDITO DA SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar de servi-
ços gerais, natural de Cascavel/PR, filho de Kosme Benedito
da Silva e Antonieta Segantin da Silva, residente atualmente
em lugar incerto e não sabido, com prazo de vinte (20) dias,
para querendo apresentar resposta no prazo de dez (10) dias,
inclusive requerer nomeação de advogado neste Juízo, caso não
tenha condições de constituir. E para que chegue a seu conhe-
cimento e ignorância  no futuro não possa alegar é expedido o
presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário
Oficial de Justiça e fixado em local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e um (21) dias do mês de
julho (07) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu _  (Andréa
Cavalli Redim) Escrivã o digitei e subscrevi.

 Sérgio Luiz Kreuz
 Juiz de Direito

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves nº 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CASCAVEL/PARANÁ - EDITAL DE CITAÇÃO
DO RÉU JOELSON FRANCO, com prazo de TRINTA DIAS.-
O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc...
F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, principalmente do réu JOELSON
FRANCO, atualmente em lugar incerto e não sabido, que por
este que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos
autos de DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍ-
TULO DE CRÉDITO C/C CANCELAMENTO DE PROTES-
TO, sob nº 000349/2004 em que SERGIO LUZ VALLI move
contra JOELSON FRANCO. Tem o presente edital a finalida-
de de CITAÇÃO do réu JOELSON FRANCO, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para comparecer perante este Juízo
à audiência de conciliação, a qual foi designada para o dia 09/
03/2005, às 13:30 horas, ciente de que querendo, poderá con-
testar a presente ação sob penas do artigo 285 do CPC: “Não
sendo contestada a presente ação se presumirão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial”.  Man-
dou expedir o presente edital que será afixado no local de cos-
tume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO em
Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, 23 de junho de 2.004. EU/(a)(VERÔNICA TEIXEIRA FI-
DELES), Funcionária Juramentada, que digitei e subscrevi.

VERÔNICA TEIXEIRA FIDELES
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PELA
PORTARIA Nº 01/2003

(art. 225, VII, CPC)

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JAIR VALERIO DA
FONSECA - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

NA FORMA ABAIXO.-

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-

REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de INTERDICAO sob nº 000587/2002 em que EDITE
VALERO DA FONSECA move contra JAIR VALERIO DA
FONSECA, e de acordo com a sentença proferida às fls. 29/31,
foi decretada a INTERDIÇÃO de JAIR VALERIO DA FON-
SECA declarando-o absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a
Sra. EDITE VALERO DA FONSECA, brasileira, solteira, cos-
tureira, portadora do RG 5.505.786-7/SSP-PR, inscrita no CPF
588.924.609-78, com endereço à Rua Condor, 714, Floresta,
nesta cidade e Comarca de Cascavel/PR. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar
ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o presente
edital para conhecimento de terceiros, que será afixado no lo-
cal de costume e publicado pelo órgão oficial da imprensa, na
forma da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de julho
do ano de dois mil e quatro. Eu, _____________________
(Maria Lúcia Segateli), EMPREGADA JURAMENTADA que
o digitei e subscrevi.

Maria Lúcia Segateli – EMP. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela portaria nº 01/03

(art. 225, VII, CPC)

Juízo  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de
Cascavel

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE VIVALDINO RODRIGUES
PADILHA - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA
FORMA ABAIXO.-  O DOUTOR PAULO DAMAS, JUIZ DE
DIREITO DESIGNADO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de INTERDICAO JUDICIAL sob nº 000768/2003 em que
MARIA IOLANDA PADILHA move contra VIVALDINO RO-
DRIGUES PADILHA, e de acordo com a sentença proferida às
fls. 29/31, foi decretada a INTERDIÇÃO de VIVALDINO
RODRIGUES PADILHA declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe
CURADORA a Sra. MARIA IOLANDA PADILHA, brasileira,
casada, do lar, portadora do RG 6.179.405-0/SSP-PR, inscrita
no CPF 008.295.499-27, residente e domiciliada à Rua Men de
Sá, 332, Jd. Presidente, Cascavel/PR. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar
ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o presente
edital para conhecimento de terceiros, que será afixado no lo-
cal de costume e publicado pelo órgão oficial da imprensa, na
forma da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de julho do
ano de dois mil e quatro. Eu, _____________________ (Maria
Lúcia Segateli), EMPREGADA JURAMENTADA que o digi-
tei e subscrevi.

Maria Lúcia Segateli – EMP. JURAMENTADA
Subscrição autorizada pela portaria nº 01/03

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE RICARDO GUISEL -
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA FORMA

ABAIXO.-

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de CURATELA sob nº 000815/2003 em que MERCE-
DES MARLENE GURGACZ GUISEL move contra RICAR-
DO GUISEL, e de acordo com a sentença proferida às fls. 30/
32, foi decretada a INTERDIÇÃO de RICARDO GUISEL de-
clarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, nomeando-lhe CURADORA a MERCEDES
MARLENE GURGACZ GUISEL, brasileira, residente e domi-
ciliada à Rua Sadi Antônio Zortea, 182, nesta Cidade. E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não
possam alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expe-
dir o presente edital para conhecimento de terceiros, que será
afixado no local de costume e publicado pelo órgão oficial da
imprensa, na forma da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e
Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, ao primeiro dia do
mês de julho do ano de dois mil e quatro. Eu,
_____________________ (Maria Lúcia Segateli) EMPREGA-
DA JURAMENTADA que o digitei e subscrevi.

 Maria Lúcia Segateli
EMPREGADA JURAMENTADA

Subscrição Autorizada pela
Portaria nº 01/03 de 18/02/03

(art. 225, VII, do CP

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ELOIZA MARI
BONATTO - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

NA FORMA ABAIXO.-

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital

virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de CURATELA sob nº 000893/2003 em que GILDA
MARIA COSER move contra ELOIZA MARI BONATTO, e
de acordo com a sentença proferida às fls. 53/55, foi decretada
a INTERDIÇÃO de ELOIZA MARI BONATTO declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. GILDA MARIA CO-
SER, brasileira, casada, costureira, residente e domiciliada à
Rua Jorge Lacerda, 654, centro, nesta Cidade. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e no futuro não possam
alegar ignorância ou desconhecimento, mandou expedir o pre-
sente edital para conhecimento de terceiros, que será afixado
no local de costume e publicado pelo órgão oficial da impren-
sa, na forma da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comar-
ca de Cascavel, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de
julho do ano de dois mil e quatro. Eu, _____________________
(Maria Lúcia Segateli) EMPREGADA JURAMENTADA que
o digitei e subscrevi.

 Maria Lúcia Segateli
EMPREGADA JURAMENTADA

Subscrição Autorizada pela
Portaria nº 01/03 de 18/02/03

(art. 225, VII, do CPC

Edi Ronald Altheia
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ADRIANA PALUDO DE
CARVALHO - PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA
FORMA ABAIXO.-
O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS, JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 F / A / Z /    S / A / B / E / R/   a todos quantos o presente edital
virem ou conhecimento dele tiverem e interessar possa, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se processam os
autos de CURATELA sob nº 000957/2003 em que JUCILEIA
WYCHOSKI DONATO move contra ADRIANA PALUDO DE
CARVALHO, e de acordo com a sentença proferida às fls. 36/
38, foi decretada a INTERDIÇÃO de ADRIANA PALUDO DE
CARVALHO declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, nomeando-lhe CURADO-
RA a Sra. JUCILEIA WYCHOSKI DONATO, brasileira, casa-
da, residente e domiciliada à Rua Quintana, 637, Bairro XIV
de Novembro, nesta Cidade. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados e no futuro não possam alegar ignorân-
cia ou desconhecimento, mandou expedir o presente edital para
conhecimento de terceiros, que será afixado no local de costu-
me e publicado pelo órgão oficial da imprensa, na forma da lei.
DADO e PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Es-
tado do Paraná, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois
mil e quatro. Eu, _____________________ (Maria Lúcia Se-
gateli) EMPREGADA JURAMENTADA que o digitei e subs-
crevi.

Maria Lúcia Segateli
EMPREGADA JURAMENTADA

Subscrição Autorizada pela
Portaria nº 01/03 de 18/02/03

(art. 225, VII, do CPC)

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que se processando por este Juízo e Car-
tório Cível, aos termos da Ação de INTERDIÇÃO sob nº 177/
2003, em que é requerente MAGNÓLIA SOARES DA SILVA
e requerida MARLI SOARES PINTO, conforme se vê da sen-
tença, cuja parte dispositiva vai a seguir transcrita: “(...) Ante o
exposto, decreto a interdição da requerida MARLI SOARES
PINTO, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, II, do Có-
digo Civil, e de acordo com o artigo 454, §1º do Código Civil,
nomeio-lhe curadora a Sra. MAGNÓLIA SOARES DA SILVA.
Reconheço a idoneidade da curadora e dispenso-a da especiali-
zação da hipoteca legal, conforme faculdade prevista no artigo
1.190 do CPC. Em obediência ao disposto no artigo 1.184 do
Código de Processo Civil e no artigo 12, III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil das Pessoas Naturais e
publique-se pelo Órgão Oficial por 03 vezes, com intervalo de
10 dias entre cada publicação, de foram graciosa. Custas na
forma da lei pela requerente, observando-se o art. 12 da lei
1.060/50. Expeça-se mandado de averbação no Registro Civil
(art. 92 da Lei 6.015/73). Após, intime-se a curadora nomeada
a prestar o compromisso, em livro próprio, no prazo de 05 (cin-
co) dias contados da nomeação feita (art. 1.187, do Código de
Processo Civil). Cumpram-se, no que for aplicável às disposi-
ções do Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça
do Paraná. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Centenário do
Sul, 20 de maio de 2.004. (o) – Renato Cruz de Oliveira Júnior
- Juiz Substituto”. A Requerente é Beneficiária da Assistência
Judiciária Gratuita. Centenário do Sul, 01 de julho de 2.004.
Eu,                            -(Olga Dolores Queiroga), funcionária
juramentada que digitei.

 ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
 Juiz de Direito

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que se processando por este Juízo e Car-
tório Cível, aos termos da Ação de INTERDIÇÃO sob nº 274/
2003, em que é requerente MARISSELMA FERRACIOLI DA
SILVA e requerido JOSÉ BISPO DOS SANTOS, conforme se
vê da sentença, cuja parte dispositiva vai a seguir transcrita:
“(...) Isto posto e tudo mais que dos autos constam, JULGO
PROCEDENTE o pedido, e DECRETO a INTERDIÇÃO de
JOSÉ BISPO DOS SANTOS, devidamente qualificado  no iní-
cio desta sentença, o que faço com fundamento no artigo 446
do Código Civil e 1.183, do Código de Processo Civil. Nomeio
curador ao interdito, sua vizinha MARISSELMA FERRACIO-
LI DA SILVA, mediante termo de compromisso a ser prestado
no prazo de 05 (cinco) dias, dispensada desde já de prestar a
garantia (art. 1.190 do CPC). A presente decisão deverá ser
inscrita no Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, e
publique-se pela imprensa local e pelo órgão oficial por 03 ve-
zes, com intervalo de 10 dias entre cada publicação, de forma
graciosa. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. Cen-
tenário do Sul, 20 de maio de 2.004. (o) – Renato Cruz de Oli-
veira Júnior - Juiz Substituto”. Centenário do Sul, 29 de junho
de 2.004. Eu,                      -(Olga Dolores Queiroga), funcionária
juramentada que digitei.

  ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
 Juiz de Direito

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que se processando por este Juízo e Car-
tório Cível, aos termos da Ação de INTERDIÇÃO sob nº 396/
2003, em que é requerente GONÇALO DE ASSIS e requerida
MARIA NAZARÉ MENDES, conforme se vê da sentença, cuja
parte dispositiva vai a seguir transcrita: “(...) Ante o exposto,
decreto a interdição da requerida MARIA NAZARÉ MENDES,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, II, do Código Civil,
e de acordo com o artigo 454, §1º do Código Civil, nomeio-lhe
curador o Sr. GONÇALO DE ASSIS. Reconheço a idoneidade
do curador e dispenso-o da especialização da hipoteca legal,
conforme faculdade prevista no artigo 1.190 do CPC. Em obe-
diência ao disposto no artigo 1.184 do Código de Processo Ci-
vil e no artigo 12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente
no Registro Civil das Pessoas Naturais e publique-se pelo Ór-
gão Oficial por 03 vezes, com intervalo de 10 dias entre cada
publicação, de foram graciosa. Custas na forma da lei pela re-
querente, observando-se o art. 12 da lei 1.060/50. Expeça-se
mandado de averbação no Registro Civil (art. 92 da Lei 6.015/
73). Após, intime-se o curador nomeado a prestar o compro-
misso, em livro próprio, no prazo de 05 (cinco) dias contados
da nomeação feita (art. 1.187, do Código de Processo Civil).
Cumpram-se, no que for aplicável às disposições do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça do Paraná. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Centenário do Sul, 20 de maio
de 2.004. (o) – Renato Cruz de Oliveira Júnior - Juiz Substitu-
to”. O Requerente é Beneficiário da Assistência Judiciária Gra-
tuita. Centenário do Sul, 30 de junho de 2.004. Eu,                            -
(Olga Dolores Queiroga), funcionária juramentada que digitei.

 ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
 Juiz de Direito

EDITAL DE PRACEAMENTO.-
O Doutor Guilherme Frederico Hernandes Denz , MM. Juiz de
Direito desta comarca de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que será levado a PRACEAMEN-
TO o bem abaixo descrito, constante dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, registrado sob número 0060/99 em que é exe-
qüente o  MUNICÍPIO DE CERRO AZUL e executado JOÃO
CÂNDIDO VIDAL; DATA DO PRACEAMENTO: Dia 16 de
agosto de 2.004, às 9,30 horas, pelo valor igual ou superior a
avaliação e o dia 02 de setembro de 2.004, às 9,30 horas, pelo
maior lanço; LOCAL DO PRACEAMENTO: Átrio do Forum
local, sito na rua Marechal Deodoro da Fonseca, 257, Centro,
Cerro Azul, PR; DESCRIÇÃO DO BEM  Um lote urbano com
a área de 392 m2, constante do lote 3, quadra 5, planta Vila
Bestel II, situado na margem esquerda do Rio Ponta Grossa,
Cerro Azul, PR, de propriedade do executado, contendo uma
casa de alvenaria com aproximadamente 50 m2; AVALIAÇÃO:
R$5.000,00 (cinco mil reais); ÔNUS: Nos autos nada consta.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da
Lei e afixado cópia no local de costume, para que ninguém
alegue ignorância futura. Dado e Passado nesta comarca de
Cerro Azul, Paraná, aos trinta dias do mês de junho do ano de
dois mil e quatro. Eu,_________________________(Alcides
Antonio Adamante), escrivão, digitei e subscrevi. Por determi-
nação do MM. Juiz de Direito, Portaria número 0003/90, assi-
no o presente.

   Alcides Antonio Adamante
   Escrivão

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor Guilherme Frederico Hernandes Denz , MM. Juiz de
Direito desta comarca de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que será levado a leilão o bem abai-
xo descrito, constante dos autos de EXECUÇÃO FISCAL, re-
gistrado sob número 0026/00 em que é exeqüente o  A UNIÃO
e executado MILTON LEONARDO; DATA DO LEILÃO: Dia

Cerro Azul
Centenário do Sul

Cascavel
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16 de agosto de 2.004, às 9,45 horas, pelo valor igual ou supe-
rior a avaliação e o dia 02 de setembro de 2.004, às 9,45 horas,
pelo maior lanço; LOCAL DO LEILÃO: Átrio do Forum local,
sito na rua Marechal Deodoro da Fonseca, 257, Centro, Cerro
Azul, PR; DESCRIÇÃO DO BEM: Um automóvel Volkswa-
gem/fusca, 1300, placa ACF 2327, ano 1.972; AVALIAÇÃO:
R$700,00 (setecentos reais); ÔNUS: Penhorado nos autos de
Execução Fiscal número 0021/03. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, expediu-se o presente
edital, que será publicado na forma da Lei e afixado cópia no
local de costume, para que ninguém alegue ignorância futura.
Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos trin-
ta dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro. Eu,_ ___(Al-
cides Antonio Adamante), escrivão, digitei e subscrevi. Por
determinação do MM. Juiz de Direito, Portaria número 0003/
90, assino o presente.

    Alcides Antonio Adamante
  Escrivão

VARA DE FAMÍLIA DE COLOMBO - PR.
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 20 DIAS

A Dra. MILA APARECIDA ALVES DA LUZ, Juíza de Direito
da Vara Criminal de Colombo,  Estado do Paraná, etc.
 DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO N.º  037/2003 – Autor: Davi
Souza x Janete Aparecida Alves
FINALIDADE: FAZ SABER a todos que o presente edital vie-
rem, ou dele tiverem notícia, o qual será afixado no local de
costume e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
que tendo em vista o(s) requerido(s) adiante qualificado(s),
estar(em) em lugar incerto, não sendo possível citá-lo(s) pesso-
almente, cita-o(s) por meio deste.
QUALIFICAÇÃO: JANETE APARECIDA ALVES, brasileira,
casada, do lar, residente em lugar incerto.
OBJETO: Citação da(s) requerida(s) acima nominado(s), dos
termos da presente ação, cuja petição inicial, em resenha, é o
seguinte: “Que o autor casou-se com a ré em 18.09.84, pelo
regime de comunhão parcial de bens; estando separados de fa-
tos há 13 anos (desde 1989) e passaram a residir em endereços
distintos. A requerida mudou-se para SP não se sabendo seu
endereço correto. Tiveram apenas um filho: P. R. de S., nasci-
do em 1984, já possuindo mais de 18 anos, sendo plenamente
capaz. Não adquiriam bens durante as Constancia do casamen-
to. Alega não haver direito de recebimento de pensão por am-
bas as partes, eis que separados há mais de uma década e não
houve cobrança de alimentos por qualquer dos lados.”
Fica o requerido ciente de deverá comparecer perante este Juí-
zo, no dia 17 de setembro de 2.004, às 16:30 horas, para audi-
ência de tentativa de conciliação, sendo  que poderá oferecer
contestação à ação, no prazo de quinze (15) dias, a contar a
partir da realização da audiência, querendo, sob pena de presu-
mirem-se aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pela
autora. SEDE DO JUÍZO: Rua Francisco Camargo, 191, Cen-
tro, fone (0**41) 656 1133, fax 656 4822.
EXPEDIDO nesta cidade e comarca de Colombo, aos 14 de
junho de 2004. Eu,...  Bel. EDEMIR BOZESKI, Escrivão da
Vara Criminal e Anexos, o conferi e subscrevi.

Mila Aparecida Alves da Luz
Juíza de Direito

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que se-
rão levados à venda e arrematação em primeira e segunda pra-
ças, o imóvel de propriedade dos executados MARIA DOMIN-
GAS DOS SANTOS, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/08/2004 às 9:45 horas, por valor
superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/08/2004, às 9:45 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,
nº 157.
PROCESSO Nº: 000287/2001, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
EXECUTADOS: MARIA DOMINGAS DOS SANTOS
DESCRIÇÃO DO BEM: “Data de terras nº 11, da quadra nº
82, situada neste distrito da sede da comarca, com a área de
470,00 metros quadrados, com as seguintes confrontações:
Norte: com as datas nºs 12 e 13; ao Sul: com a data nº 10; ao
Leste: com a data nº 16; ao Oeste: com a Rua Antonina. Con-
tendo uma casa de madeira, coberta de telha, medindo aproxi-
madamente 40 metros quadrados.  Transcrição nº 17.084, do
Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício”.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público, como fiel depo-
sitário.
AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais), em data de 25/02/
2004.
VALOR DA DIVIDA: R$ 1.210,56 (hum mil duzentos e dez
reais e cinqüenta e seis centavos), em data de  25/02/2004.
ÔNUS: R01 – Arresto Judicial.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores MA-
RIA DOMINGAS DOS SANTOS, bem como seus respectivos
cônjuges, se casados forem, se porventura não forem encontra-
dos para sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento
do mandado.
CRUZEIRO DO OESTE, em 29 de junho de 2004.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

 GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que se-
rão levados à venda e arrematação em primeira e segunda pra-
ças, o imóvel de propriedade dos executados LEOBINO MA-
NOEL DOS SANTOS, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/08/2004 às 9:30 horas, por valor
superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/08/2004, às 9:30 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,
nº 157.
PROCESSO Nº: 000433/2001, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
EXECUTADOS: LEOBINO MANOEL DOS SANTOS
DESCRIÇÃO DO BEM: “Data de terras nº 10, da Quadra nº
08, com a área de 320,00 metros quadrados situada no Distrito
São Silvestre, neste Município e Comarca, com as seguintes
confrontações: Ao Norte: Com a data nº 04, com 14,00 metros
lineares; Ao Sul: Com a Rua Mato Grosso com 14,00 metros
lineares; A Leste: Com a data nº 09, com 21,80 metros linea-
res; Ao Oeste: Com a data nº 11, com 25,70 metros lineares.
Sem benfeitorias. Matriculado sob nº 5.300, do C. R. I. do º
Ofício”.
DEPÓSITO: Em mãos do Requerido, como fiel depositário.
AVALIAÇÃO: R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais), em
data de 25/02/2004.
VALOR DA DIVIDA: R$ 1.006,61 (hum mil,  e seis reais e
sessenta e um centavos), em data de 25/02/2004.
ÔNUS: Penhora Judicial em favor da Fazenda Publica do Mu-
nicípio de Cruzeiro do Oeste, nos Autos de Execução Fiscal
sob nº 433/2001.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores LEO-
BINO MANOEL DOS SANTOS, bem como seus respectivos
cônjuges, se casados forem, se porventura não forem encontra-
dos para sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento
do mandado.
CRUZEIRO DO OESTE, em 29 de junho de 2004.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

 GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que se-
rão levados à venda e arrematação em primeira e segunda pra-
ças, o imóvel de propriedade dos executados CELIA MARIA
RAMOS, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/08/2004 às 09:00 horas, por valor
superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/08/2004, às 09:00 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,
nº 157.
PROCESSO Nº: 000555/2001, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
EXECUTADOS: CELIA MARIA RAMOS
DESCRIÇÃO DO BEM: “Data de terras nº 05, da quadra nº
215, situada em Cruzeiro do Oeste, com área de 424,60 m2,
com as seguintes confrontações: ao Norte limita pela Avenida
Palmas, na distancia de 18,00 metros; ao Sul limite com  a data
nº 12, na distancia de 18,53 metros; ao Leste limite pela data nº
06, na distancia de 22,50 metros; ao Oeste limita pela data nº
04, na distancia de 26,90 metros. Transcrição nº 130, do Regis-
tro de Imóveis de Peabiru”.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público, como fiel depo-
sitário.
AVALIAÇÃO: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), em
data de 25/02/2004.
VALOR DA DIVIDA: R$ 1.299,24(um mil duzentos e noventa
e nove reais e vinte e quatro centavos), em data de  25/02/2004.
ÔNUS: R01 – ARRESTO JUDICIAL.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores CE-
LIA MARIA RAMOS, bem como seus respectivos cônjuges,
se casados forem, se porventura não forem encontrados para
sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do manda-
do.
CRUZEIRO DO OESTE, em 21 de junho de 2.004.- Eu,
___________________, VALDECIR SUTIL, AUXILIAR JU-
RAMENTADO, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis de propriedade do executado  JOAO BERNADO CAS-
TANHO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/08/2004, às 10:00 horas, por va-
lor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/08/2004, às 10:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,
nº 157.
PROCESSO Nº: 000222/1997, de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
EXECUTADOS: JOAO BERNADO CASTANHO
DESCRIÇÃO DO BEM: “Data de terras sob nº 5, da Quadra nº
58, do Loteamento Jardim Cruzeiro, desta Comarca, com área
de 490 m2, com as seguintes confrontações: Frente: confronta-
se com a Rua Curitiba na distância de 24 metros; Lado Direito:
confronta-se com a data nº 6, na distância de 35 metros; Fun-
dos: confronta-se com as datas nºs 12 e 13, na distância de 24
metros; Lado Esquerdo: confronta-se com a data nº3, na dis-

tância de 35 metros. Contendo uma casa de madeira velha,
medindo 46,00 metros quadrados. Matriculado sob nº 1.545,
do Cartório de Registro de Imóveis do 2º Ofício”.
DEPÓSITO: Em mãos do executado, como fiel depositário.
AVALIAÇÃO: R$ 3.500,00 (três mil e  quinhentos  reais), em
data de 25/02/2004.
VALOR DA DIVIDA: R$ 1.768,28 (hum mil setecentos e ses-
senta e oito reais e vinte e oito centavos).
ÔNUS: Penhora Judicial em favor da Fazenda Publica do Mu-
nicípio de Cruzeiro do Oeste, autos nº 222/1997.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor JOAO BER-
NADO CASTANHO, bem como seu respectivo cônjuge, se
casado for, se porventura não for encontrado para sua intima-
ção pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado.
CRUZEIRO DO OESTE, em 14 de maio de 2003.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que se-
rão levados à venda e arrematação em primeira e segunda pra-
ças, o imóvel de propriedade dos executados OSVALDO RO-
DRIGUES DE ALMEIDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/08/2004 às 09:15 horas, por valor
superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/08/2004, às 09:15 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,
nº 157.
PROCESSO Nº: 000236/2002, de EXECUCAO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
EXECUTADOS: OSVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA
DESCRIÇÃO DO BEM: “A) Data de terras sob nº 05, da qua-
dra nº 195, da planta nº01, do Loteamento Sul Brasileira, desta
Cidade, com a área de 396,00 metros quadrados, com as se-
guintes confrontações: - Frente para a Avenida Paraná com 18,00
metros; Lado Direito para a data nº 06, com 18,00 metros; Lado
Esquerdo para a data nº 04 com 26,00 metros; Fundo para a
data nº 03, com 19,70 metros”. Origem: transcrição nº 14.410
do 1o Oficio desta Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR,
matriculado sob nº 2926; B) Data de terras sob nº 04, da quadra
nº 195, da planta nº01, do Loteamento Sul Brasileira, desta
Cidade, com a área de 480,00 metros quadrados, com as se-
guintes confrontações: - Frente para a Avenida Paraná com 19,00
metros; Lado Direito para a data nº 05, com 26,00 metros; Lado
Esquerdo para a Rua Guaraniaçu, em duas medidas, 28,00 e
6,00 metros de chanfro; Fundo para a data nº 03, com 10,00
metros”. Origem: transcrição nº 12.109 do 1o Oficio desta Ci-
dade e Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR, matriculado sob nº
3841;
DEPÓSITO: Em mãos do Executado, como fiel depositário.
AVALIAÇÃO: A) R$ 6.000,00 (seis mil reais) e B) R$ 12.000,00
(doze mil reais) , em data de 27/02/2004.
VALOR DA DIVIDA: R$ 5.307,85 (cinco mil trezentos e sete
reais e oitenta e cinco centavos), em data de  27/02/2004.
ÔNUS: A) R05 – Penhora Judicial; R06 – Penhora Judicial;
R07 – Penhora Judicial; R08 – Penhora Judicial; B) R02 – Pe-
nhora Judicial; R03 – Penhora Judicial.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores OS-
VALDO RODRIGUES DE ALMEIDA, bem como seus respec-
tivos cônjuges, se casados forem, se porventura não forem en-
contrados para sua intimação pessoal, por ocasião do cumpri-
mento do mandado.
CRUZEIRO DO OESTE, em 29 de junho de 2.004.- Eu,
___________________, VALDECIR SUTIL, AUXILIAR JU-
RAMENTADO, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000264/2004, de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerente(s): MARIA DE LOURDES MOREIRA, JOPSE
SEBASTIAO EVANGELISTA e ANTONIA ALVES EVANGE-
LISTA, .
Objeto: CITAÇÃO dos réus ausentes, terceiros, interessados,
incertos e desconhecidos, para que estes, querendo, no prazo
de quinze (15) dias, contestem a presente ação, contados do
trigésimo primeiro (31º) dia da publicação do presente edital,
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos alegados na inicial, consoante fa-
culta o artigo 285, 2ª parte, combinado com o 319, ambos do
Código de Processo Civil.
Alegações do(s) Autor(es): “Que adquiriram o imóvel com área
de 1.000 m2; Que os requerentes mantém posse mansa, pacífi-
ca e ininterrupta sobre o imóvel, por si e seus antecessores,
sem oposição ou contestação, tornando-se produtiva com a for-
ça de seu trabalho, possuindo-se como seu, por mais de vinte
(10) anos”.
Imóvel Usucapiendo: “Data de terras nº 17, da quadra nº 49,
com área de 1.000 m2, situado no perímetro urbano da Cidade
de Tuneiras do Oeste/PR, com as seguintes metragens e con-
frontações: Ao norte com a Rua Minas Gerais, na distancia de
20 metros; Ao sul com a data nº 07, na distancia de 20,00 me-
tros; Ao leste com as datas nº 18 e 3, nas distancias de 40,00
metros e 10,00 metros; Ao oeste com a data nº 16, na distancia
de 50,00 metros conforme transcrição nº 341, livro 3 do Regis-
tro de Imóveis, do 1o Oficio da Comarca de Cruzeiro do Oes-
te”. CRUZEIRO DO OESTE, em 23 de junho de 2.004.- Eu,
___________________, VALDECIR SUTIL, AUXILIAR JU-
RAMENTADO, o datilografei e subscrevi.

 GASPAR LUIZ MATTOS DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ENGENHEI-
RO

BELTRÃO – ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL,COMÉRCIO E ANEXOS.

LIRAUCIO SARAGIOTO – ESCRIVÃO
Rua Manoel Ribas, 225 –  Cep:  87.270-000

Fone/fax(044) 537-1440

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LÚCIA DE FÁTIMA PEREI-
RA MENDES BERSCH  –  NA PESSOA DE SUA REPRE-
SENTANTE LEGAL - COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
A Doutora KETBI ASTIR JOSÉ – MM. Juíza de Direito da
Vara Cível e Anexos da Comarca de Engenheiro Beltrão - Esta-
do do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER que por este Juízo e Cartório do Cível, Comércio
e Anexos, tramitam  os autos  n.º 000028/1999 de EXECU-
ÇÃO FISCAL que é Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ  e Executada: LÚCIA DE FÁTIMA
PEREIRA MENDES BERSCH, inscrita no CGC/MF sob o nº
01.760.929/0001-81,  através do presente INTIMA a Executa-
da LÚCIA DE FÁTIMA PEREIRA MENDES BERSCH, por
estar  atualmente em lugar incerto e não sabido, na pessoa de
sua Representante Legal, para no prazo de 24:00 (vinte e qua-
tro) horas, apresentar ao Juízo os bens penhorados nos autos
sob o nº 05/2000 de Execução Fiscal, a seguir descrito: “01(uma)
Máquina Fosionadeira, Marca G. Rossuer, Modelo TFP. 1100-
220-C-170 LB”, sob pena de ser considerada depositária infiel
e ter sua prisão civil decretada, tudo conforme R. Despacho de
fls. 159 a seguir transcrito: “1. Ante o petitório retro, ad caute-
lam, preliminarmente, intime-se a executada via edital com prazo
de 30 dias, para no prazo de 24 horas, apresentar ao Juízo os
bens penhorados nos autos, sob pena de ser considerada depo-
sitária infiel e Ter sua prisão civil decretada. 2. Dil. Necessári-
as. Int. Em 25.06.04. (a) Ketbi Astir José – Juíza de Direito”. E
para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente da
Executada LÚCIA DE FÁTIMA PEREIRA MENDES BERS-
CH, na pessoa de sua Representante Legal  e, no futuro não
venha alegar ignorância,  mandou a MM. Juíza de Direito, ex-
pedir o presente edital,  que será publicado na Imprensa Oficial
uma só vez, gratuitamente, por se tratar de Expediente Judiciá-
rio e afixado por cópia na sede  deste Juízo,  no local de  costu-
me  na forma da lei.  Dado e Passado nesta Cidade e Comarca
de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná. Aos  vinte e oito(28)
dias do mês de Junho(06)  do ano de dois mil e quatro(2004).
Eu___________________(Liraucio Saragioto), Escrivão, que
subscrevi e digitei.

 LIRAUCIO SARAGIOTO
 Escrivão

 Assina  Por   Ordem Judicial
 Portaria nº 03/2003

EDITAL DE CITAÇÃO, LUIZ CARLOS DECHECHI e
SÔNIA CALEGARINE CAMPOS DECHECHI, COM

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Dr. RODRIGO RODRIGUES DIAS, Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que nos autos nº 014/2000 de GUARDA
E RESPONSABILIDADE cumulada com SUSPENSÃO DE
PÁTRIO PODER das infantes J.C.D. (com 12 anos de idade) e
J.C.D. (com 06 anos de idade), em favor do casal M.E.C. e
M.C.C. em face dos ora citandos, sendo que o presente tem por
objeto a CITAÇÃO requeridos, LUIZ CARLOS DECHECHI e
SÔNIA CALEGARINE CAMPOS DECHECHI, brasileiros,
casados, ele comerciante e ela cabelereira, residentes e domici-
liados em lugar desconhecido, sendo eles pais biológicos das
infantes, para que tomem conhecimento da petição inicial de
GUARDA E RESPONSABILIDADE cumulada com SUSPEN-
SÃO DE PÁTRIO PODER e seus documentos, a disposição na
Serventia da Vara da Infância e Juventude desta Comarca, e
para que apresente contestação no prazo de QUINZE (15) DIAS,
por intermédio de advogado, sob pena de revelia. ADVERTÊN-
CIA: “Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pela
parte requerida como verdadeiros os fatos articulados pelo au-
tor”. Para o conhecimento de todos e que ninguém alegue igno-
rância, expediu-se o presente, na forma da lei. Comarca de
Formosa do Oeste, 06 de maio de 2004. Eu ‘___’ (JAYME
PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo,
autorizado pela Partaria nº 001/95, deste Juízo.

EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S)   - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime n.º 2003.1751-3- Autora: Justi-
ça Pública
Réu: JAIR DOS SANTOS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):JAIR DOS SANTOS, vulgo
“Jair”, brasileiro, nascido aos 27/04/82, natural de Foz do Igua-
çu/PR, RG n.º 8.626.320, filho de Gerson dos Santos Maria
Aparecida Santos, residente e domiciliado no Bairro Cidade
Nova, nesta cidade.
Infração/Art.:121, § 2º, II do CP, observando-se o disposto do
art. 71, § ú do CP
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de revelia.

DATA DA AUDIÊNCIA: 26/11/2004 Às
14:00 Horas

Foz do Iguaçu

Formosa do Oeste

Engenheiro Beltrão

Cruzeiro do Oeste

Colombo
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O Dr. RODRIGO LUIS GIACOMIN, MM. Juiz Substituto De-
signado da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 29/07/04. Eu, __________ Débora S. Fogassa Bearzi –
Escrivã o subscrevo.

RODRIGO LUIS GIACOMIN
 JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.
 O DOUTOR SILADELFO RODRIGUES DA SILVA, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,
 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000131/2003 de
Interdição, promovida por Israel Antunes Machado, contra Di-
nair Soares Machado, que pelo presente INTIMA Terceiros e
Interessados, por todo o conteúdo da sentença em seguida trans-
crita. SENTENÇA: Israel Antunes Machado requer, por esse
M.M. Juízo, a interdição de Dinair Soares Machado, vez que a
mesma é portadora de deficiência mental, monstrando-se, por-
tanto, incapaz de exercer os atos da vida civil. Devidamente
citada, a interditanda compareceu a audiência designada pelo
Juízo, no entanto, não possível sua inquirição tendo em vista a
falta de comunicação. Colhida a informação técnica (fl.21), o
Ministério Público manifestou-se pela interdição da requerida.
2. Enfatizo, preliminarmente, que o feito comporta julgamento
antecipado, conforme faculta o disposto no artigo 330, inciso I,
do Código de Processo Civil em virtude da desnecessidade da
audiência de instrução e julgamento, prevista no artigo 1183,
última parte, do mesmo Diploma Legal, posto que as partes
não possuem outra provas a produzir, sendo inútil e procrasti-
natória a realização do referido ato. 3. Levando em considera-
ção a narrativa expendida na peça vestibular, consoante o con-
junto provatório elencado aos autos, verifico a verossimilhan-
ça dos fatos alegados. Ademais, a tentativa de interrogatório e
a perícia técnica realizada não deixam dúvidas quanto à proce-
dência do pedido, vez que demonstraram de forma hialina a
incapacidade da requerida para gerir os atos da vida civil. Na
lição de Carvalho Santos (Código Civil Interpretado, vol. VI,
pág. 381), a interdição “é o ato pelo qual o Juiz retira, ao alie-
nado, ao surdo-mudo, ao pródigo a ao toxicômano, a adminis-
tração e a livre disposição de seus bens”. Assim, entendo ser
justa e razoável a interdição da requerida, posto que insere-se o
mesmo na hipótese prevista no artigo 3°, inciso II, do Código
Civil. 4. Diante do exposto, decreto a interdição da requerida,
declarando-a absolutamente incapaz, forte no artigo 3°, inciso
II, do Código Civil. Para tanto, nomeando-lhe curador seu con-
sangüíneo, ora requerente, Israel Antunes Machado, o qual
deverá prestar compromisso nos termos do artigo 1.187, do
Código de Processo Civil, sendo desnecessária a especializa-
ção de hipoteca legal. Em atenção ao disposto no artigo 1.184
do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 9°, inci-
so III do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro; e
publique-se na imprensa local e pela imprensa oficial por três
vezes, com intervalo de dez dias. Publique-se. Registre-se Inti-
mem-se. Foz do Iguaçu, 09 de fevereiro de 2004. (a.). Cristiane
Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 07 de julho de 2004.
Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramenta-
do o digitei e subscrevi.

Siladelfo Rodrigues da Silva
Juiz de Direito Designado

RA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERES-
SADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR SILADELFO RODRIGUES DA SILVA, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-

cimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000237/2003 de
Interdição, promovido por Silvalina da Silva, contra Dorli da
Silva, que pelo presente INTIMA Terceiros e Interessados, por
todo o conteúdo da sentença em seguida transcrita. SENTEN-
ÇA: Cuida-se de procedimento de jurisdição voluntária, con-
substanciado em pedido de interdição ajuizado por Silvalina da
Silva, no escopo de obter a curatela de seu filho Dorli da Silva,
sustentando seu pedido no fato de que o requerido é portador
de distúrbios mentais que a tornam incapaz de exercer os atos
da vida civil. Devidamente citado o interditando compareceu à
sala de audiência, não sendo possível ser interrogado face a
falta de comunicação do mesmo. Nessa ocasião foram formu-
lados os quesitos imprescindíveis para efetiva demonstração
dos argumentos lançados na peça vestibular. Colhida a infor-
mação técnica, que se encontra carreada à fl. 21, manifestou-se
o Douto agente ministerial favoravelmente a interdição do in-
terditando. 2. Enfatizo, preliminarmente, que o feito comporta
julgamento antecipado, conforme faculta o disposto no artigo
330, inciso I, do Código de Processo Civil em virtude da des-
necessidade da audiência de instrução e julgamento, prevista
no artigo 1183, última parte, do mesmo Diploma Legal, posto
que as partes não possuem outra provas a produzir, sendo inútil
e procrastinatória a realização do referido ato. 3. Levando em
consideração a narrativa expendida na peça vestibular, conso-
ante o conjunto provatório elencado aos autos, verifico a ve-
rossimilhança dos fatos alegados. Ademais, o interrogatório e a
perícia técnica realizada não deixam dúvidas quanto à proce-
dência do pedido, já que o interditando é acometido de doença
mental grave, não possuindo “habilidades para manifestar e
entender o caráter das coisas nem gerir a sua pessoa e adminis-
trar seus bens”, conforme atesta satisfatoriamente o laudo da
fl. 18. Na lição de Carvalho Santos (Código Civil Interpretado,
vol. VI, pág. 381), a interdição “é o ato pelo qual o Juiz retira,
ao alienado, ao surdo-mudo, ao pródigo a ao toxicômano, a
administração e a livre disposição de seus bens”. Ainda infere-
se do aludido documento que a deficiência é de caráter perma-
nente e irreversível, razão pela qual reputo útil e necessária a
aplicação da medida no interditando, tendo por estima o dis-
posto no artigo 3°, inciso II, do Código Civil Brasileiro. 4. Di-
ante do exposto, decreto a interdição do requerido, para o fim
de declará-lo absolutamente incapaz, forte no artigo 3°, inciso
II, do Código Civil. Para tanto, nomeando-lhe curadora sua
genitora, ora requerente, Silvalina da Silva, a qual deverá pres-
tar compromisso nos termos do artigo 1.187, do Código de Pro-
cesso Civil, sendo desnecessária a especialização de hipoteca
legal. Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do Código de
Processo Civil, combinado com o artigo 9°, inciso III do Códi-
go Civil, inscreva-se a presente no Registro; e publique-se na
imprensa local e pela imprensa oficial por três vezes, com in-
tervalo de dez dias. Publique-se. Registre-se Intimem-se. Foz
do Iguaçu, 16 de março de 2004. (a.). Cristiane Santos Leite.
Juíza de Direito Substituta. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos, 07 de julho de 2004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
digitei e subscrevi.

Siladelfo Rodrigues da Silva
Juiz de Direito Designado

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR SILADELFO RODRIGUES DA SILVA, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000253/2003 de In-
terdição, promovida por Nilson de Lima, contra Rosane Ferrei-
ra da Silva, que pelo presente INTIMA Terceiros e Interessa-
dos, por todo o conteúdo da sentença em seguida transcrita.
SENTENÇA: Cuida-se de procedimento de jurisdição voluntá-
ria, consubstanciado em pedido de interdição ajuizado por Nil-
son de Lima, no escopo de obter a curatela de sua esposa Rosa-
ne Ferreira da Silva, sustentando seu pedido no fato de que a
requerida á portadora de distúrbios mentais que a tornam inca-
paz de exercer os atos da vida civil. Devidamente citada a in-
terditanda compareceu a audiência designada pelo Juízo, mas
não foi possível ser interrogada face a falta de comunicação.
Nessa ocasião foram formulados os quesitos imprescindíveis
para efetiva demonstração dos argumentos lançados na peça
vestibular. Colhida a informação técnica, que se encontra car-
reada à fl. 22, manifestou-se o Douto agente ministerial favo-
ravelmente a interdição da interditanda. 2. Enfatizo, prelimi-
narmente, que o feito comporta julgamento antecipado, con-
forme faculta o disposto no artigo 330, inciso I, do Código de
Processo Civil em virtude da desnecessidade da audiência de
instrução e julgamento, prevista no artigo 1183, última parte,
do mesmo Diploma Legal, posto que as partes não possuem
outra provas a produzir, sendo inútil e procrastinatória a reali-
zação do referido ato. 3. Levando em consideração a narrativa
expendida na peça vestibular, consoante o conjunto provatório
elencado aos autos, verifico a verossimilhança dos fatos alega-
dos. Ademais, o interrogatório e a perícia técnica realizada não
deixam dúvidas quanto à procedência do pedido, vez que de-
monstraram de forma hialina a incapacidade do requerido para
gerir os atos da vida civil. Na lição de Carvalho Santos (Código
Civil Interpretado, vol. VI, pág. 381), a interdição “é o ato pelo
qual o Juiz retira, ao alienado, ao surdo-mudo, ao pródigo a ao
toxicômano, a administração e a livre disposição de seus bens”.
Ainda infere-se do aludido documento que a deficiência é de
caráter permanente e irreversível, razão pela qual reputo útil e
necessária a aplicação da medida na interditanda, tendo por
estima o disposto no artigo 3°, inciso II, do Código Civil Brasi-
leiro. 4. Diante do exposto, decreto a interdição da requerida,
para o fim de declará-la absolutamente incapaz, forte no artigo
3°, inciso II, do Código Civil. Para tanto, nomeando-lhe cura-
dor seu esposo, ora requerente, Nilson de Lima, o qual deverá
prestar compromisso nos termos do artigo 1.187, do Código de
Processo Civil, sendo desnecessária a especialização de hipo-

teca legal. Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do Código
de Processo Civil, combinado com o artigo 9°, inciso III do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro; e publique-se
na imprensa local e pela imprensa oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias. Publique-se. Registre-se Intimem-se. Foz
do Iguaçu, 09 de fevereiro de 2004. (a.). Cristiane Santos Lei-
te. Juíza de Direito Substituta. E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 07 de julho de 2004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
digitei e subscrevi. Siladelfo Rodrigues da Silva. Juiz de Direi-
to Designado

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR SILADELFO RODRIGUES DA SILVA, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000717/2003 de In-
terdição, promovida por Iraci Maria Isolan, contra Ilmo Luiz
Lang, que pelo presente INTIMA Terceiros e Interessados, por
todo o conteúdo da sentença em seguida transcrita. SENTEN-
ÇA: Cuida-se de procedimento de jurisdição voluntária, con-
substanciado em pedido de interdição ajuizado por Iraci Maria
Isolan, no escopo de obter a curatela de seu companheiro Ilmo
Luiz Lang, sustentando seu pedido no fato de que o requerido é
portador de distúrbios mentais que a tornam incapaz de exercer
os atos da vida civil. Devidamente citado o interditando com-
pareceu à sala de audiência, não sendo possível ser interrogado
face a falta de comunicação do mesmo. Nessa ocasião foram
formulados os quesitos imprescindíveis para efetiva demons-
tração dos argumentos lançados na peça vestibular. Colhida a
informação técnica, que se encontra carreada à fl. 18, manifes-
tou-se o Douto agente ministerial favoravelmente a interdição
do interditando. 2. Enfatizo, preliminarmente, que o feito com-
porta julgamento antecipado, conforme faculta o disposto no
artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil em virtude da
desnecessidade da audiência de instrução e julgamento, previs-
ta no artigo 1183, última parte, do mesmo Diploma Legal, pos-
to que as partes não possuem outra provas a produzir, sendo
inútil e procrastinatória a realização do referido ato. 3. Levan-
do em consideração a narrativa expendida na peça vestibular,
consoante o conjunto provatório elencado aos autos, verifico a
verossimilhança dos fatos alegados. Ademais, o interrogatório
e a perícia técnica realizada não deixam dúvidas quanto à pro-
cedência do pedido, já que o interditando é acometido de doen-
ça mental grave, não possuindo “habilidades para manifestar e
entender o caráter das coisas nem gerir a sua pessoa e adminis-
trar seus bens”, conforme atesta satisfatoriamente o laudo da
fl. 18. Na lição de Carvalho Santos (Código Civil Interpretado,
vol. VI, pág. 381), a interdição “é o ato pelo qual o Juiz retira,
ao alienado, ao surdo-mudo, ao pródigo a ao toxicômano, a
administração e a livre disposição de seus bens”. Ainda infere-
se do aludido documento que a deficiência é de caráter perma-
nente e irreversível, razão pela qual reputo útil e necessária a
aplicação da medida no interditando, tendo por estima o dis-
posto no artigo 3°, inciso II, do Código Civil Brasileiro. 4. Di-
ante do exposto, decreto a interdição do requerido, para o fim
de declará-lo absolutamente incapaz, forte no artigo 3°, inciso
II, do Código Civil. Para tanto, nomeando-lhe curadora sua
companheira, ora requerente, Iraci Maria Isolan, a qual deverá
prestar compromisso nos termos do artigo 1.187, do Código de
Processo Civil, sendo desnecessária a especialização de hipo-
teca legal. Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do Código
de Processo Civil, combinado com o artigo 9°, inciso III do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro; e publique-se
na imprensa local e pela imprensa oficial por três vezes, com
intervalo de dez dias. Publique-se. Registre-se Intimem-se. Foz
do Iguaçu, 16 de março de 2004. (a.). Cristiane Santos Leite.
Juíza de Direito Substituta. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos, 07 de julho de 2004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
digitei e subscrevi.

Siladelfo Rodrigues da Silva
Juiz de Direito Designado

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR SILADELFO RODRIGUES DA SILVA, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos sob n° 000723/2003 de In-
terdição, promovida por Maria Domingues Pinow, contra Elia-
ne Consa Piquitin, que pelo presente INTIMA Terceiros e Inte-
ressados, por todo o conteúdo da sentença em seguida transcri-
ta. SENTENÇA: 1. Cuida-se de procedimento e jurisdição vo-
luntária, consubstanciado em pedido de interdição ajuizado por
Maria Domingues Pinow, no escopo de obter a curatela de sua
filha Eliane Consa Piquitin sustentando seu pedido no fato de
que a requerida é portadora de distúrbios mentais que a tornam
incapaz de exercer os atos da vida civil. Devidamente citada a
interditanda não foi possível sua inquirição na audiência desig-
nada pelo Juízo, tendo em vista a falta de comunicação para o
interrogatório da mesma. Face ao exposto, foi designada a pe-
rícia a cargo do médico perito. Nessa ocasião forma formula-
dos os quesitos imprescindíveis para efetiva demonstração dos
argumentos lançados na peça vestibular. Colhida a informação
técnica, que se encontra carreada à fl. 25, manifestou-se a dou-
ta agente ministerial favoravelmente a interdição da interditan-
da fls. 28/29. 2. Enfatizo, preliminarmente, que o feito com-
porta julgamento antecipado, conforme faculta o disposto no
artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil em virtude da

desnecessidade da audiência de instrução e julgamento, previs-
ta no artigo 1183, última parte, do mesmo Diploma Legal, pos-
to que as partes não possuem outra provas a produzir, sendo
inútil e procrastinatória a realização do referido ato. 3. Levan-
do em consideração a narrativa expendida na peça vestibular,
consoante o conjunto provatório elencado aos autos, verifico a
verossimilhança dos fatos alegados. Ademais, o interrogatório
e a perícia técnica realizada não deixam dúvidas quanto à pro-
cedência do pedido, já que a interditanda é acometida de doen-
ça mental grave, não possuindo “habilidades para manifestar e
entender o caráter das coisas nem gerir a sua pessoa e adminis-
trar seus bens”, conforme atesta satisfatoriamente o laudo de
fl. 25. Na lição de Carvalho Santos (Código Civil Interpretado,
vol. VI, pág. 381), a interdição “é o ato pelo qual o Juiz retira,
ao alienado, ao surdo-mudo, ao pródigo a ao toxicômano, a
administração e a livre disposição de seus bens”. Ainda infere-
se do aludido documento que a deficiência é de caráter perma-
nente e irreversível, razão pela qual reputo útil e necessária a
aplicação da medida na interditanda, tendo por estiva o dispos-
to no artigo 3°, inciso II, do Código Civil Brasileiro. 4. Diante
do exposto, decreto a interdição da requerida, para o fim de
declará-la absolutamente incapaz, forte no artigo 3°, inciso II,
do Código Civil. Para tanto, nomeando-lhe curadora sua mãe,
ora requerente, Maria Domingues Pinow, a qual deverá prestar
compromisso nos termos do artigo 1.187, do Código de Pro-
cesso Civil, sendo dispensada a especialização de hipoteca le-
gal. Em atenção ao disposto no artigo 1.184 do Código de Pro-
cesso Civil, combinado com o artigo 9°, inciso III do Código
Civil, inscreva-se a presente no Registro; e publique-se na im-
prensa local e pela imprensa oficial por três vezes, com inter-
valo de dez dias. Publique-se. Registre-se Intimem-se. Foz do
Iguaçu, 16 de abril de 2004. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza
de Direito Substituta. E, para que ninguém possa alegar igno-
rância, é expedido o presente edital, que será afixado na sede
deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca, aos, 13 de julho de 2004. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), o digitei e subscrevi.

Siladelfo Rodrigues da Silva
Juiz de Direito Designado

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE ANGELO DALL ACCUA
COM PRAZO DE 20 DIAS
O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000007/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ANGELO DALL ACCUA, que pelo presente
INTIMA o executado ANGELO DALL ACCUA, estando em
lugar incerto e não sabido, para no prazo de cinco dias, promo-
va o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 216,50
(duzentos e dezesseis reais e cinqüenta centavos), devidamente
atualizado e demais acréscimos, sob pena de execução. DES-
PACHO: Intime-se por edital. F.I., 18.05.04. (a.). Rodrigo Luis
Giacomin. Juiz Substituto. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos 23 de junho de 2004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE GRACIELA REGINA
COSTA DE MATOS SEGATO

COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000100/2002 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Estado do Paraná,
contra GRACIELA REGINA COSTA DE MATOS SEGATO,
que pelo presente INTIMA o executado GRACIELA REGINA
COSTA DE MATOS SEGATO, inscrita no CNPJ/MF sob n°
04.159.731/0001-35, estando em lugar incerto e não sabido,
para no prazo de cinco dias, promova o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 244,54 (duzentos e quarenta e qua-
tro reais e cinqüenta e quatro centavos), devidamente atualiza-
do e demais acréscimos, sob pena de execução. DESPACHO:
Intime-se por edital. F.I., 25.03.04. (a.). Cristiane Santos Leite.
Juíza de Direito Substituta. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos 23 de junho de 2004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE QUITERIA
CASEMIRO

COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
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CÍVEL, na forma da lei,  FAZ SABER, aos que o presente edi-
tal virem, ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos
000155/2003 de Execução Fiscal, promovida por Fazenda Pú-
blica do Município de Foz do Iguaçu, contra QUITERIA CA-
SEMIRO, que pelo presente INTIMA o executado QUITERIA
CASEMIRO, estando em lugar incerto e não sabido, para no
prazo de cinco dias, promova o pagamento das custas proces-
suais, no valor de R$ 221,50 (duzentos e vinte e um reais e
cinqüenta centavos), devidamente atualizado e demais acrésci-
mos, sob pena de execução. DESPACHO: Intime-se por edital.
F.I., 18.05.04. (a.). Rodrigo Luis Giacomin. Juiz Substituto. E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
23 de junho de 2004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

        EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
JUSTIFICAÇÃO DESCUMPRIMENTO DE BENEFÍCIO

CAD nº 97.925 Autos nº 122/2002
Nome da/o ré/u:OZIAS DOMINGOS DA SILVA
Qualificação da/o Ré/u:Nascido/a aos 24/01/73, natural de
Goioere/Pr, filho/a de Otoniel Domingos da Silva e Leila Leni
Barreto da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Data da Sentença de concessão do benefício (LC): 20/06/
2002.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) para justificar o não cumpri-
mento de benefício que lhe foi concedido (Livramento condici-
onal).
Data da Audiência Designada: 06/09/2004, às
14:10 horas
 LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, Juiz de Direito da Vara
de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) perante este juízo desta Vara de Execuções
Penais, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jardim Pólo
Centro, em frente à TV Cataratas, na data e hora acima menci-
onados, para justificar os motivos do não cumprimento das con-
dições do benefício que lhe foi concedido nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, que será afixada no Edifício do Fó-
rum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 29/07/2004. Eu, __________ (Adriana Grigolin Leite) –
Auxiliar de Cartório o subscrevo.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
             VARA DE EXECUÇÕES PENAISEDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500

          EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS
                           SENTENÇA – EXTINÇÃO

CAD nº 113.303 Autos nº
4785/02
Nome(s) da/o(s) ré/u(s): ELIAS PIRES
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 04/06/79, natural
de Foz do Iguaçu - Pr, filha(o) de Dulcelia Pires, atualmente
em lugar incerto e não sabido.
Data da Sentença de Extinção: 11/12/2003.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) da sentença que julgou extinta
a pena do réu, em relação à condenação que sofreu nos autos n.
434/00, da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu – PR.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) no-
minada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) de que foi
prolatada sentença, dispondo o seguinte: “Posto isso, nos ter-
mos do artigo 82 do Código Penal e artigo 146 da LEP, declaro
extinta a pena privativa de liberdade imposta ao réu ELIAS
PIRES, nos autos 434/00, da 3ª Vara Criminal de Foz do Igua-
çu - PR, tendo em vista que transcorreu o prazo da pena, sem
revogação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Igua-
çu/PR, 11 de dezembro de 2003. LOURENÇO CRISTÓVÃO
CHEMIM, Juiz de Direito”.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 29/07/04. Eu, _____________ (Adriana Grigolin Leite)
Auxiliar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
             VARA DE EXECUÇÕES PENAISEDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500

 EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA - REGIME ABERTO

CAD nº 103.926 Autos nº
6555/02
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):JACKSON DE SOUZA OLIVEIRA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 20/06/77, natural
de Guaíra - PR, filha(o) de Lourival Silverio de Oliveira e Maria
de Souza de Oliveira, atualmente em local incerto e não sabi-
do.
Data da Sentença condenatória: 27/03/00.
Infração/Artigo:155, § 4º, IV, c/c 14, II, ambos do CP.
Pena Imposta:01 (um) ano de reclusão e 05 (cinco) dias-multa.

Regime: Aberto.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) para audiência admonitória.
DATA DA AUDIÊNCIA: 06/09/2004, às
14:15 Horas

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) no-
minada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala das
audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro
Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 29/07/04. Eu, _____________ (Adriana Grigolin Leite)
Auxiliar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO: SES-
SENTA (60) DIAS.

Processo Crime nº 2000.921-3 Autora: Justiça
Pública
Ré/u(s):NILTON CESAR DE OLIVEIRA DA SILVA
Qualificação da/o ré/u:brasileiro, natural de São Paulo/Pr, fi-
lho de Décio de Oliveira da Silva e Maria Isaura de Oliveira.
Data da Sentença: 14/06/2004
Artigo: Art. 16 da Lei  nº 6.368/76
Pena Imposta: EXTINTA A PUNIBILIDADE.
Regime: EXTINTA A PUNIBILIDADE.
Substituição da pena privativa de liberdade:Prejudicado
Local de Cumprimento: Prejudicado

O Dr. RODRIGO LUIS GIACOMIN, Juiz Substituto Designa-
do da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 29/07/04. Eu, ________ Débora S. Fogassa Bearzi - Escri-
vã, o subscrevo.

 RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz de Substituto Designado

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO: SES-
SENTA (60) DIAS.

Processo Crime nº 19998.434-0Autora: Justiça
Pública
Ré/u(s):JOSÉ ANTONIO DA SILVA e OUTRO
Qualificação da/o ré/u:RG nº 335.376, brasileiro, natural de
Viscosa/AL, nascido aos 27/11/1956, filho de Amarildo Maria-
no Silva e Maria Aureliana da Silva.
Data da Sentença: 30/04/2004
Artigo: Art. 10 da Lei nº 9.437/97
Pena Imposta: EXTINTA A PUNIBILIDADE.
Regime: EXTINTA A PUNIBILIDADE.
Substituição da pena privativa de liberdade:Prejudicado
Local de Cumprimento: Prejudicado
 O Dr. RODRIGO LUIS GIACOMIN, Juiz Substituto Designa-
do da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-

da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi(ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de já mencionado, iniciando-se a fluência do prazo
recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum
local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 29/07/04. Eu, ________ Débora S. Fogassa Bearzi - Escri-
vã, o subscrevo.

 RODRIGO LUIS GIACOMIN
Juiz de Substituto Designado

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE ANA LAURINDO
GOLLE

COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000352/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Estado do Paraná,
contra ANA LAURINDO GOLLE, que pelo presente INTIMA
o executado ANA LAURINDO GOLLE, inscrita no CNPJ/MF
sob n° 02.360.195/0001-06, estando em lugar incerto e não
sabido, para no prazo de cinco dias, promova o pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 324,54 (trezentos e vinte e
quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), devidamente atua-
lizado e demais acréscimos, sob pena de execução. DESPA-
CHO: Intime-se por edital. F.I., 17.06.04. (a.). Plínio Augusto
Penteado de Carvalho. Juiz de Direito. E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos 23 de junho de 2004.
Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramenta-
do o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE LEOCADIO DUARTE
COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000367/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra LEOCADIO DUARTE, que pelo presente
INTIMA o executado LEOCADIO DUARTE, estando em lu-
gar incerto e não sabido, para no prazo de cinco dias, promova
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 230,50
(duzentos e trinta reais e cinqüenta centavos), devidamente atu-
alizado e demais acréscimos, sob pena de execução. DESPA-
CHO: Intime-se por edital. F.I., 25.05.04. (a.). Rodrigo Luis
Giacomin. Juiz Substituto. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos 23 de junho de 2004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE CASA DE CARNES
SAFIRA LTDA

COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,
 FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos 000037/2002 de Execu-
ção Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Estado do Para-
ná, contra CASA DE CARNES SAFIRA LTDA, que pelo pre-
sente INTIMA o executado CASA DE CARNES SAFIRA
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.275.682/0001-08, es-
tando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de cinco
dias, promova o pagamento das custas processuais, no valor de
R$ 244,54 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e
quatro centavos), devidamente atualizado e demais acréscimos,
sob pena de execução. DESPACHO: Intime-se por edital. F.I.,
25.03.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido
o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publi-
cado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca,
aos 23 de junho de 2004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pe-
drini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE MERCEARIA
IZABELLE LTDA

COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos 000402/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Estado do Paraná,
contra MERCEARIA IZABELLE LTDA, que pelo presente
INTIMA o executado MERCEARIA IZABELLE LTDA, ins-
crita no CNPJ/MF sob n° 01.282.815/0001-73, estando em lu-
gar incerto e não sabido, para no prazo de cinco dias, promova
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 244,54
(duzentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e quatro centa-
vos), devidamente atualizado e demais acréscimos, sob pena
de execução. DESPACHO: Intime-se por edital. F.I., 25.03.04.
(a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. E, para
que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 23 de
junho de 2004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxi-
liar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE I.H. SAADA &
SAADA LTDA

COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000404/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Estado do Paraná,
contra I.H. SAADA & SAADA LTDA, que pelo presente INTI-
MA o executado I.H. SAADA & SAADA LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 97.451.850/0002-29, estando em lugar incer-
to e não sabido, para no prazo de cinco dias, promova o paga-
mento das custas processuais, no valor de R$ 239,54 (duzentos
e trinta e nove reais e cinqüenta e quatro centavos), devida-
mente atualizado e demais acréscimos, sob pena de execução.
DESPACHO: Intime-se por edital. F.I., 25.03.04. (a.). Cristia-
ne Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. E, para que nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 23 de junho
de 2004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar
juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE REFRIGERACAO
TIBETE LTDA

COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000405/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Estado do Paraná,
contra REFRIGERACAO TIBETE LTDA, que pelo presente
INTIMA o executado REFRIGERACAO TIBETE LTDA, ins-
crita no CNPJ/MF sob n° 00.412.808/0001-86, estando em lu-
gar incerto e não sabido, para no prazo de cinco dias, promova
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 264,54
(duzentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta e quatro centa-
vos), devidamente atualizado e demais acréscimos, sob pena
de execução. DESPACHO: Intime-se por edital. F.I., 17.06.04.
(a.). Plínio Augusto Penteado de Carvalho. Juiz de Direito. E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
23 de junho de 2004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE V.R. VARGAS
LANCHONETE

COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,  FAZ SABER, aos que o presente edi-
tal virem, ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos
000041/2002 de Execução Fiscal, promovida por Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná, contra V.R. VARGAS LANCHO-
NETE, que pelo presente INTIMA o executado V.R. VARGAS
LANCHONETE, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.938.081/0001-
75, estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo de
cinco dias, promova o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 244,54 (duzentos e quarenta e quatro reais e cin-
qüenta e quatro centavos), devidamente atualizado e demais
acréscimos, sob pena de execução. DESPACHO: Intime-se por
edital. F.I., 25.03.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Di-
reito Substituta. E, para que ninguém possa alegar ignorância,
é expedido o presente edital, que será afixado na sede deste
Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca, aos 23 de junho de 2004. Eu, _________ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

 EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE ANTONIO ALVES
DE OLIVEIRA

COM PRAZO DE 20 DIAS
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O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE
CARVALHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA

SEGUNDA VARA CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000432/2003 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA, que pelo
presente INTIMA o executado ANTONIO ALVES DE OLI-
VEIRA, estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo
de cinco dias, promova o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 256,50 (duzentos e cinqüenta e seis reais e cin-
qüenta centavos), devidamente atualizado e demais acréscimos,
sob pena de execução. DESPACHO: Intime-se por edital. F.I.,
18.05.04. (a.). Rodrigo Luis Giacomin. Juiz Substituto. E, para
que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 23 de
junho de 2004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxi-
liar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE IRINEU DOS
SANTOS COSTA E CIA LTDA

COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000046/2002 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Estado do Paraná,
contra IRINEU DOS SANTOS COSTA E CIA LTDA, que pelo
presente INTIMA o executado IRINEU DOS SANTOS COS-
TA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.334.802/
0001-09, estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo
de cinco dias, promova o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 265,54 (duzentos e sessenta e cinco reais e cin-
qüenta e quatro centavos), devidamente atualizado e demais
acréscimos, sob pena de execução. DESPACHO: Intime-se por
edital. F.I., 25.03.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Di-
reito Substituta. E, para que ninguém possa alegar ignorância,
é expedido o presente edital, que será afixado na sede deste
Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca, aos 23 de junho de 2004. Eu, _________ (Iran
Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE VLADEMIR
FRANCISCO ROSIAK

COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000050/2002 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Estado do Paraná,
contra VLADEMIR FRANCISCO ROSIAK, que pelo presente
INTIMA o executado VLADEMIR FRANCISCO ROSIAK,
inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.704.669/0001-64, estando em
lugar incerto e não sabido, para no prazo de cinco dias, promo-
va o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 244,54
(duzentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e quatro centa-
vos), devidamente atualizado e demais acréscimos, sob pena
de execução. DESPACHO: Intime-se por edital. F.I., 25.03.04.
(a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substituta. E, para
que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 23 de
junho de 2004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxi-
liar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO YANG PAI
YIN

COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente edi-
tal virem, ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos
n° 000446/1999 de Embargos de Terceiro, promovido por Ce-
nira da Rocha Lazarin, contra Yang Pai Yin, que pelo presente
CITA o executado Yang Pai Yin, chinês, solteiro, do comércio,
inscrito no CPF/MF sob n° 886.154.649-87, estando em lugar
incerto e não sabido, para que, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, pague ou em igual prazo, nomeie bens à penhora sob
pena de, não o fazendo, lhe  serem penhorados tantos de seu
bens quantos bastem para garantir a presente ação (R$ 2.385,03
em 27/09/01), de acordo com o resumo da sentença, e despa-
cho em seguida transcritos. SENTENÇA: “ ... Nesta condições,
confirmando a concedida liminar de manutenção de posse, jul-
go procedente o pedido inicial, formulado por Cenira da Rocha
Lazarin, neste Embargos de Terceiro, movidos contra Yang Pai
Yin, para o fim de declarar ineficaz a penhora sobre o imóvel
inicialmente descrito, materializado pelo respectivo auto, no
processo n° 828/95, onde deverá ser juntada cópia da presente
decisão, bem como para declarar a nulidade da fiança prestada
por Santo Lazarin sem a necessária outorga uxória, razão pela

qual fica o mesmo excluído da relação processual executória,
que poderá prosseguir em relação ao outro executado, conde-
nando o embargado no pagamento das despesa e custas proces-
suais, e em honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00,
nos termos do art. 20, § 4 do CPC. P.R.I. Foz do Iguaçu, 24 de
outubro de 2000. (a.). Péricles Bellusci de Batista Pereira. Juiz
de Direito”. DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 109. Expeça-
se editais. F.I., 01.06.04. (a.). Rodrigo Luis Giacomin. Juiz
Substituto. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a presente
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiro os fatos articu-
lados pelo autor. E, para que ninguém possa alegar ignorância,
e expedido o presente edital, que será afixado na sede deste
Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca, aos, 18 de junho de 2004. Eu, ___ (Iran Rodrigo G.
Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi. Plínio Augusto Pen-
teado de Carvalho. Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE JOSIANE BORDIG-
NON SILVEIRA

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000534/2003 de Usucapião,
promovido por Josiane Bordignon Silveira, contra Imobiliária
Adriana Ltda., que pelo presente INTIMA o autor Josiane Bor-
dignon Silveira, portador do RG n° 8.107.230-2, estando em
lugar incerto e não sabido, para que promova os atos que lhe
compete no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito.
DESPACHO: Intime-se por edital. F.I., 08.06.04. (a.). Plínio
Augusto Penteado de Carvalho. Juiz de Direito. E, para que
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital,
que será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da
lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos 17 de junho
de 2004. Eu, ______ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar jura-
mentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE DISMOSEL
DISTRIBUIDORA DE MOVEIS LTDA., LUIZ

RODRIGUES, NELIDA WOHLGEMUTH
COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR SILADELFO RODRIGUES DA SILVA, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000057/1997 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Estado do Paraná,
contra Dismosel Distribuidora de Moveis Ltda., Luiz Rodri-
gues, e Nelida Wohlgemuth, que pelo presente INTIMA os exe-
cutados Dismosel Distribuidora de Moveis Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob n° 76.667.500/0001-43, Luiz Rodrigues, inscri-
ta no CPF/MF sob n° 037.804.499-00, e Nelida Wohlgemuth,
inscrita no CPF/MF sob n° 297.511.449-49, estando todos em
lugar incerto e não sabido, para no prazo de cinco dias, promo-
va o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 895,45
(oitocentos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco centa-
vos), devidamente atualizado e demais acréscimos, sob pena
de execução. DESPACHO: Preparadas as custas processuais,
voltem os autos conclusos. F.I., 25.05.04. (a.). Rodrigo Luis
Giacomin. Juiz Substituto. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos 12 de julho de 2004. Eu, _________
(Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.
Siladelfo Rodrigues da Silva. Juiz de Direito Designado

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE ROQUE DIAS
JUNIOR

COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000067/2002 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Estado do Paraná,
contra ROQUE DIAS JUNIOR, que pelo presente INTIMA o
executado ROQUE DIAS JUNIOR, inscrita no CNPJ/MF sob
n° 79.175.469/0001-11, estando em lugar incerto e não sabido,
para no prazo de cinco dias, promova o pagamento das custas
processuais, no valor de R$ 244,54 (duzentos e quarenta e qua-
tro reais e cinqüenta e quatro centavos), devidamente atualiza-
do e demais acréscimos, sob pena de execução. DESPACHO:
Intime-se por edital. F.I., 25.03.04. (a.). Cristiane Santos Leite.
Juíza de Direito Substituta. E, para que ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado na
sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, aos 23 de junho de 2004. Eu,
_________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramentado o
subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE PATELLI’S
RESTAURANTE LTDA

COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-

LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000068/2002 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Estado do Paraná,
contra PATELLI’S RESTAURANTE LTDA, que pelo presente
INTIMA o executado PATELLI’S RESTAURANTE LTDA, ins-
crita no CNPJ/MF sob n° 81.686.552/0001-05, estando em lu-
gar incerto e não sabido, para no prazo de cinco dias, promova
o pagamento das custas processuais, no valor de R$ 244,54
(duzentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e quatro centa-
vos), devidamente atualizado e demais acréscimos, sob pena
de execução. DESPACHO: Intime-se por edital. F.I., 17.06.04.
(a.). Plínio Augusto Penteado de Carvalho. Juiz de Direito. E,
para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos
23 de junho de 2004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedri-
ni), auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
SENTENÇA DE UNIFICAÇÃO DE PENAS

CAD n. 112.845Autos de execução nº 6577/2002
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):EDSON GILSON GRAMS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascido/a aos 11/12/77, natural
de Marechal Candido Rondon - PR, filho/a de Valentin Dornel
Grams e Helga Grams, em local incerto e não sabido.
Data da Sentença de unificação: 15/04/2003.
Processos Crime de unificação:33/00 e 29/00-B da VCR de
Palotina – PR.
Pena unificada:ONZE (11) anos de reclusão, devendo o mes-
mo cumprir no regime FECHADO.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) da sentença de unificação de
penas.
 LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, Juiz de Direito da Vara
de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) de
que por este juízo, nos autos acima mencionados, foram unifi-
cadas as penas dos processos de nº 33/00 e 29/00-B da VCR de
Palotina – PR, em ONZE (11) anos de reclusão, devendo o
mesmo cumprir no regime FECHADO.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de trinta (30) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 29/07/2004. Eu, ______ (Adriana Grigolin Leite) Aux. de
cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS
SENTENÇA - REMIÇÃO

CAD nº 110.569 Autos nº
898/2003
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):JUAN SIXTO IGLESIAS BURGOS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 08/03/69, natural
de Coronel Oviedo - Paraguai, filha(o) de Andronico Iglesias e
Teodora Burgos, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Data da Sentença de Remição: 30/06/2003.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) da sentença que declarou remi-
dos 48 (quarenta e oito) dias do tempo da pena privativa de
liberdade aplicada ao requerente.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) no-
minada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) de que foi
prolatada sentença, dispondo o seguinte: “Posto isso, com base
nos artigos 126 e seguintes da Lei de Execução Penal, defiro o
pedido, para declarar remidos 48 (quarenta e oito) dias do tem-
po de pena privativa de liberdade aplicada ao requerente. Dili-
gências necessárias. P.R.I. Foz do Iguaçu/PR, 30 de junho de
2003. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, Juiz de Direito”.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 29/07/04. Eu, _____________ (Adriana Grigolin Leite)
Auxiliar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

 COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
         VARA DE EXECUÇÕES PENAISEDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
       INDEFERIDO PEDIDO DE EXTINÇÃO DA PENA

Autos nº 3224/2003 CAD nº 99.567
Nome(s) da/o(s) ré/u(s): CELSO ULANOSKI
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascido/a aos 24/06/63, natural
de Capanema - PR, filho/a de Jose Ulanoski e Albina Ferrari
Ulanoski, em lugar incerto e não sabido.
Data da Sentença 18/12/2003.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) da sentença que indeferiu o
pedido formulado pelo autor CELSO ULANOSKI, pois não
ocorreu a extinção da punibilidade pelo “abolitio criminis”, pois
a Resolução 104/00, expedida pelo Diretor Presidente da AN-
VISA é ato nulo, pois foi expedido por autoridade incompeten-
te, o qual não foi referendado pelo órgão colegiado, que era o
competente para a edição da referida resolução.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, Juiz de Direito da Vara
de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) de
que por este juízo, nos autos acima mencionados, “POSTO
ISSO, indefiro o pedido o pedido formulado pelo autor CELSO
ULANOSKI, pois não ocorreu a extinção da punibilidade pelo
“abolitio criminis”, pois a Resolução 104/00, expedida pelo
Diretor Presidente da ANVISA é ato nulo, pois foi expedido
por autoridade incompetente, o qual não foi referendado pelo
órgão colegiado, que era o competente para a edição da referi-
da resolução.”
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 29/07/2004. Eu, ______ (Adriana Grigolin Leite) Auxiliar
de cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE EVANDRO
RANSOLIN

COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR SILADELFO RODRIGUES DA SILVA, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000707/1997 de Execução
de Títulos Extrajudicial, promovida por Evandro Ransolin, con-
tra Ieda Willemann Siviero, que pelo presente INTIMA o autor
Evandro Ransolin, brasileiro, casado, do comércio, portador
do RG n° 4.470.088-7, estando em lugar incerto e não sabido,
para manifestar-se em cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito, sob pena de extinção. DESPACHO: Intime-se por edital.
F.I., 18.06.04. (a.). Plínio Augusto Penteado de Carvalho. Juiz
de Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos 07 de julho de 2004. Eu, _________ (Iran Rodrigo
G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi. Siladelfo Rodri-
gues da Silva. Juiz de Direito Designado

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE MARCOS APARECI-
DO REIS

COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR SILADELFO RODRIGUES DA SILVA, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000748/2003 de Monitória,
promovida por Marcos Aparecido Reis, contra Osmar Martins,
que pelo presente INTIMA o autor Marcos Aparecido Reis,
brasileiro, divorciado, vendedor, portador do RG n° 14.560.864-
5, estando em lugar incerto e não sabido, para manifestar-se
em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, sob pena de
extinção. DESPACHO: Intime-se por edital. F.I., 17.05.04. (a.).
Rodrigo Luis Giacomin. Juiz Substituto. E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos 07 de julho de 2004.
Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pedrini), auxiliar juramenta-
do o subscrevi. Siladelfo Rodrigues da Silva. Juiz de Direito
Designado

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE A. P. C. COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000086/2002 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Estado do Paraná,
contra A. P. C. COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, que pelo
presente INTIMA o executado A. P. C. COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.214.916/
0001-70, estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo
de cinco dias, promova o pagamento das custas processuais, no
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valor de R$ 645,46 (seiscentos e quarenta e cinco reais e qua-
renta e seis centavos), devidamente atualizado e demais acrés-
cimos, sob pena de execução. DESPACHO: Intime-se por edi-
tal. F.I., 25.03.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito
Substituta. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos 23 de junho de 2004. Eu, _________ (Iran Rodrigo
G. Pedrini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE LICERIO FERREIRA
DOS SANTOS

COM PRAZO DE 20 DIAS

O DOUTOR PLÍNIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVA-
LHO, M.M. JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA
CÍVEL, na forma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos 000981/2000 de Execução
Fiscal, promovida por Fazenda Pública do Município de Foz
do Iguaçu, contra LICERIO FERREIRA DOS SANTOS, que
pelo presente INTIMA o executado LICERIO FERREIRA DOS
SANTOS, estando em lugar incerto e não sabido, para no prazo
de cinco dias, promova o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 223,50 (duzentos e vinte e três reais e cinqüenta
centavos), devidamente atualizado e demais acréscimos, sob
pena de execução. DESPACHO: Intime-se por edital. F.I.,
25.03.04. (a.). Cristiane Santos Leite. Juíza de Direito Substi-
tuta. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expedido
o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e publi-
cado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca,
aos 23 de junho de 2004. Eu, _________ (Iran Rodrigo G. Pe-
drini), auxiliar juramentado o subscrevi.

Plínio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS
SENTENÇA DE UNIFICAÇÃO DE PENAS

CAD n. 104.144Autos de execução nº 2727/2004
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):JOSIMAR BORTOLOSO
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascido aos 25/11/77, natural de
Medianeira - PR, filho de Wilson Bortoloso e Iraci dos Santos
Bortoloso, em local incerto e não sabido.
Data da Sentença de unificação: 29/06/2004
Processos Crime de unificação:34/01, 60/97, 22/99 e 64/03 da
VCR de Medianeira-PR
Pena unificada:DOIS (2) anos de reclusão e UM (1) ano e TRÊS
(3) meses de detenção, devendo o mesmo cumprir no regime
semi-aberto, e TRÊS (3) anos e SEIS (6) meses de reclusão,
quanto a pena do crime de tráfico, que deverá ser executada
inicialmente, por tratar-se de regime integralmente fechado.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) da sentença de unificação de
penas.
LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, Juiz de Direito da Vara
de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-a/o(s) de
que por este juízo, nos autos acima mencionados, foram unifi-
cadas as penas dos processos de nº 34/01, 60/97, 22/99 e 64/03
da VCR de Medianeira-PR, em DOIS (2) anos de reclusão e
UM (1) ano e TRÊS (3) meses de detenção, devendo o mesmo
cumprir no regime semi-aberto, e TRÊS (3) anos e SEIS (6)
meses de reclusão, quanto a pena do crime de tráfico, que de-
verá ser executada inicialmente, por tratar-se de regime inte-
gralmente fechado.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de trinta (30) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 29/07/2004. Eu, ______ (Adriana Grigolin Leite) Aux. de
cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS
AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA - REGIME ABERTO

CAD nº 121.308 Autos nº
7444/02
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):COLEMAR NOGUEIRA CASTILHO

Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 12/03/62, natural
de Cuiabá - MT, filha(o) de Carlos Francisco Castilho e Rita
Nogueira Silveira, atualmente em local incerto e não sabido.
Data da Sentença condenatória: 20/06/2001.
Infração/Artigo:157, § 4º, IV, c/c 14, II, do CP.
Pena Imposta:01 (um) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
Regime: Aberto.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) para audiência admonitória.
DATA DA AUDIÊNCIA: 02/09/2004, às
14:00 Horas
 LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.
 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) no-
minada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para

comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala das
audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro
Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 16/7/2004. Eu, _____________ (Adriana Grigolin Leite)
Auxiliar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
           VARA DE EXECUÇÕES PENAISEDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS
     AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA - REGIME ABERTO

CAD nº 116.352 Autos nº
4265/2002
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):ADEMIR FRANCO MORENO
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 20/12/79, natural
de Foz do Iguaçu - PR, filha(o) de Celia Aparecida Franco
Moreno, atualmente em local incerto e não sabido.
Data da Sentença condenatória:11/10/2001 e 09/02/2001.
Infração/Artigo:155, “caput”, e 155, § 4º, I, ambos do CP.
Pena Imposta:04 (quatro) anos e 02 (dois) meses de reclusão.
Regime: Aberto.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) para audiência admonitória.
DATA DA AUDIÊNCIA: 02/09/2004, às
14:05 Horas

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) no-
minada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala das
audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro
Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 16/7/2004. Eu, _____________ (Adriana Grigolin Leite)
Auxiliar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
          VARA DE EXECUÇÕES PENAISEDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS
     AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA - REGIME ABERTO

CAD nº 119.624 Autos nº
4795/2002
Nome(s) da/o(s) ré/u(s): OSMAR BATISTA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 15/03/68, natural
de Santo Antonio do Sudoeste - PR, filha(o) de Salete Batista,
atualmente em local incerto e não sabido.
Data da Sentença condenatória: 18/09/2001.
Infração/Artigo:155, § 4º, I e IV, c/c 14, II, ambos do CP.
Pena Imposta:01 (um) ano e 08 (oito) meses de reclusão.
Regime: Aberto.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) para audiência admonitória.
DATA DA AUDIÊNCIA: 02/09/2004, às
14:10 Horas

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) no-
minada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala das
audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro
Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 16/7/2004. Eu, _____________ (Adriana Grigolin Leite)
Auxiliar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
           VARA DE EXECUÇÕES PENAISEDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA - REGIME ABERTO

CAD nº 97.388 Autos nº
3925/2002
Nome(s) da/o(s) ré/u(s): CARLOS DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 15/02/74, natural
de Céu Azul - PR, filha(o) de Aroldo Silva e Terezinha Silva,
atualmente em local incerto e não sabido.
Data da Sentença condenatória: 04/02/2002.
Infração/Artigo:155, “caput”, c/c 14, II, ambos do CP.
Pena Imposta: 04 (quatro meses de reclusão.
Regime: Aberto.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) para audiência admonitória.
DATA DA AUDIÊNCIA: 02/09/2004, às
14:15 Horas

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) no-
minada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala das
audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro
Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 16/7/2004. Eu, _____________ (Adriana Grigolin Leite)
Auxiliar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS  AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA - REGIME ABERTO

CAD nº 129.379 Autos nº
947/2004
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):ROGERIO VARGAS SOARES
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 21/01/83, natural
de Foz do Iguaçu - PR, filha(o) de Joao Rodrigues Soares e
Eloina Vargas, atualmente em local incerto e não sabido.
Data da Sentença condenatória: 03/12/2003.
Infração/Artigo: 155, § 4º, I, CP.
Pena Imposta: 02 (dois) anos de reclusão.
Regime: Aberto.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) para audiência admonitória.
DATA DA AUDIÊNCIA: 02/09/2004, às
14:20 Horas

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) no-
minada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala das
audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro
Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 16/7/2004. Eu, _____________ (Adriana Grigolin Leite)
Auxiliar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

 COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
           VARA DE EXECUÇÕES PENAISEDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS  AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA - REGIME ABERTO

CAD nº 129.362 Autos nº
994/2004
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):GENTIL JOSE DE QUADROS
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 27/08/53, natural
de Rio Azul - PR, filha(o) de Leodato de Quadros e Olimpia
Padilha de Quadros, atualmente em local incerto e não sabido.

Data da Sentença condenatória: 31/05/2001.
Infração/Artigo:155, § 5º,c/c 29, ambos do CP.
Pena Imposta:03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.
Regime: Aberto.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) para audiência admonitória.
DATA DA AUDIÊNCIA: 02/09/2004, às
14:25 Horas

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) no-
minada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala das
audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro
Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 16/7/2004. Eu, _____________ (Adriana Grigolin Leite)
Auxiliar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
           VARA DE EXECUÇÕES PENAISEDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS  AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA - REGIME ABERTO

CAD nº 72.490 Autos nº
932/2004
Nome(s) da/o(s) ré/u(s): VILMAR DA LUZ
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 13/05/66, natural
de Foz do Iguaçu - PR, filha(o) de Manoel da Luz e Marilene
Moreti da Luz, atualmente em local incerto e não sabido.
Data da Sentença condenatória: 23/02/2001.
Infração/Artigo:155, “caput”,c/c 14, II, ambos do CP.
Pena Imposta: 04 (quatro) meses de reclusão.
Regime: Aberto.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) para audiência admonitória.
DATA DA AUDIÊNCIA: 02/09/2004, às
14:30 Horas

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) no-
minada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala das
audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro
Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 16/7/2004. Eu, _____________ (Adriana Grigolin Leite)
Auxiliar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
VARA DE EXECUÇÕES PENAIS EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS  EXTINÇÃO
PARCIAL – AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA

CAD nº. 121.632 Autos de Exe-
cução nº 7987/2002



8080808080 2ª feira | 02/Ago/2004 - 4ª Edição2ª feira | 02/Ago/2004 - 4ª Edição2ª feira | 02/Ago/2004 - 4ª Edição2ª feira | 02/Ago/2004 - 4ª Edição2ª feira | 02/Ago/2004 - 4ª Edição

Nome(s) da/o(s) ré/u(s):JOSE SIDINEI BENTO
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascido aos 29.07.81, natural de
Francisco Beltrão - PR, filho de Antonio Jacir de Souza e Ber-
nardete Bento.
Data da Sentença condenatória: 31/07/2002.
Infração/Artigo:155, § 4º, IV, c/c art. 29 e 307, c/c 69, todos do
CP.
Pena Imposta:02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 03
(três) meses de detenção.
Data da Sentença de Extinção: 06/10/03.
Decisão:
Finalidade 01:Intimação de ré/u(s) da sentença de extinção da
punibilidade do réu, em referência à imputação do delito de
falsa identidade, que sofreu nos autos n. 134/01, de Processo
Crime, do Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do
Iguaçu - PR.
Finalidade 02:Intimação de ré/u(s) para comparecimento pe-
rante este juízo, no dia 02/09/2004, às 14:35 horas, para audi-
ência admonitória nos autos em referência.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, Juiz de Direito da Vara
de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) no-
minada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala das
audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro
Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
Bem como, intimá-lo de que “com base no art. 110, parágrafo
1º, c.c. arts. 109, inciso IV, e 107, inciso IV, todos do Código
Penal, reconheço a ocorrência da prescrição retroativa da pre-
tensão punitiva e, em conseqüência, julgo extinta a punibilida-
de do réu, em referência à imputação do delito de falsa identi-
dade, que sofreu nos autos n. 134/01, de Processo Crime, do
Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu/PR.
Quanto ao delito de furto, deverá ser incluída na pauta de audi-
ência, para justificação, devendo o réu ser intimado no endere-
ço constante da denúncia , conforme requer o Ministério Públi-
co. retifique-se o relatório geral. P.R.I. Foz do Iguaçu, 06 de
outubro de 2003. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM – Juiz
de Direito.”
E, para que cheque ao conhecimento dá/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, a contar da afixação no Edifício do
Fórum local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 16/07/2004. Eu, _______ (Adriana Grigolin Leite) Auxili-
ar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
             VARA DE EXECUÇÕES PENAISEDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)3026-1500

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO: 20 DIAS  AUDIÊNCIA
ADMONITÓRIA - REGIME ABERTO

CAD nº 129.378 Autos nº
949/2004
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):SEBASTIAO DA SILVA PEREIRA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Nascida(o) aos 11/03/55, natural
de Tenente Portela - RS, filha(o) de Henrique Pereira dos San-
tos, atualmente em local incerto e não sabido.
Data da Sentença condenatória: 17/05/2002.
Infração/Artigo: 155, § 4º, II, do CP.
Pena Imposta: 02 (dois) anos de reclusão.
Regime: Aberto.
Local de Cumprimento: Foz do Iguaçu/Pr.
Finalidade:Intimação de ré/u(s) para audiência admonitória.
DATA DA AUDIÊNCIA: 02/09/2004, às
14:40 Horas

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM, MM. Juiz de Direito
da Vara de Execuções Penais da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) no-
minada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente intima-o(s) para
comparecer(em) na data e hora acima mencionados, na sala das
audiências desta Vara de Execuções Penais, sito à Av. Pedro
Basso, nº 1.001, 2º andar, em frente à TV Cataratas, Jardim
Pólo Centro, a fim de ser procedida a audiência admonitória,
em virtude de ter lhe sido concedido o benefício do regime
aberto, nos supracitados autos, em trâmite nesta Vara.
E, para que cheque ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de vinte (20) dias, iniciando-se a fluência do prazo
após o término da afixação no Edifício do Fórum local, no lu-
gar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu/Pr,
aos 16/7/2004. Eu, _____________ (Adriana Grigolin Leite)
Auxiliar de Cartório o subscrevo.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz de Direito

Francisco Beltrão

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ
EDITAL CITAÇÃO DE VICENTE ANDRETTA. COM

PRAZO DE 20 (VINTE)  DIAS.
Edital de citação de VICENTE ANDRETTA, brasileiro, casa-
do, separada de fato, natural de Ampere/PR, que se encontra
em  lugar incerto e não sabido, para contestar a ação de Divór-
cio Direto Litigioso, sob n° 511/2004, que tramita na 1a Vara
Cível de Francisco  Beltrão, sita na rua Ten. Camargo - 2112,
edifício do Fórum, movida por Iracema Francisco Andretta,
contra Vicente Andretta, em síntese, alegando o  seguinte:- Dos
Fatos: I –  A autora casou-se com o requerido em 28/06/1986,
pelo regime de comunhão parcial de bens; que a autora está
separada de fato do requerido há aproximadamente 14 anos,
vivendo sob tetos distintos; que a autora já constituiu nova fa-
mília com o Sr. Valmir da Silva, tendo com este duas filhas;
que o casal não tem bens a partilhar; que o casal possui duas
filhas, sendo elas Tatiane Dieyme Andretta e Grasieli Francis-
ca Andretta; que a requerente pretende voltar a usar o nome de
solteira. DESPACHO INICIAL :- I – Designo audiência, visan-
do a tentativa de conciliação, para o dia 27/09/2004, às 13:30
horas. II – Cite-se a parte ré, via editalícia e intime-se a parte
autora a fim de que compareçam à audiência, acompanhados
de seus advogados, importando a ausência desta em extinção e
arquivamento do processo e daquele em confissão e revelia. III
– Na audiência, se não houver acordo, poderá a parte ré contes-
tar, desde que o faça por intermédio de Advogado, correndo da
audiência, o prazo de 15 (quinze) dias, para resposta da parte
requerida. IV -  Int. E Diligencie-se. Ciente o Ministério Públi-
co. Fco. Beltrão, em 19 de julho de 2004.  a) Fernanda Maria
Zerbeto Assis Monteiro, Juíza de Direito. ADVERTÊNCIA:
Presume-se verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não
contestados pelo réu (art.285  e 319 - CPC) .Prazo para contes-
tação de 15 (quinze) dias. OBS: A parte autora goza dos bene-
fícios da Justiça Gratuita.
Francisco Beltrão, 28 de julho de 2004.

ALCEMAR SOARES-ESCRIVÃO      FERNANDA M. Z.
ASSIS MONTEIRO DA 1ª  VARA  CÍVEL ANEXOS

JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
 EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: NAIR G DOS SANTOS, devedora que se encontra
em lugar ignorado.  EXECUÇÃO FISCAL: N° 180/2002. PRA-
ZO DO EDITAL: vinte (20) dias.  CREDORA: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. OBJETO: Pagar em 5 (cinco) dias a
quantia de R$ 2.672,22 (dois mil seiscentos e setenta e dois
reais e vinte e dois centavos), acrescido das demais comina-
ções legais, neste Juízo, situado à  rua Ten. Camargo - 2112 -
Fórum, ou garantir a execução, sob pena de penhora em bens
suficientes a garantir a execução. NATUREZA DA DÍVIDA:
ICMS, JUROS E MULTA. DATA E N°  DA  CERTIDÃO  DA
DÍVIDA ATIVA: CDA nº 02589116-3 – 08/01/2002. PRAZO
PARA EMBARGOS: Garantida a execução, será de trinta (30)
dias. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei
passar o presente edital, que será  afixado e publicado na forma
da lei.
Francisco Beltrão,  27 de julho de 2004.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO    FERNANDA M. Z.
A MONTEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
 EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: HERMINIO VAZ PINHEIRO, devedor que se en-
contra em lugar ignorado.  EXECUÇÃO FISCAL: N° 32/2003.
PRAZO DO EDITAL: vinte (20) dias.  CREDORA: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. OBJETO: Pagar em 5 (cinco)
dias a quantia de R$ 1.246,07 (hum mil duzentos e quarenta e
seis reais e sete centavos), acrescido das demais cominações
legais, neste Juízo, situado à  rua Ten. Camargo - 2112 - Fó-
rum, ou garantir a execução, sob pena de penhora em bens su-
ficientes a garantir a execução. NATUREZA DA DÍVIDA:
ICMS, JUROS E MULTA. DATA E N°  DA  CERTIDÃO  DA
DÍVIDA ATIVA: CDA nº 02534780-3 – 26/06/2001. PRAZO
PARA EMBARGOS: Garantida a execução, será de trinta (30)
dias. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandei
passar o presente edital, que será  afixado e publicado na forma
da lei.
Francisco Beltrão,  27 de julho de 2004.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO          FERNANDA
M. Z. A MONTEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
 EDITAL DE CITAÇÃO

CITANDO: IDEMAR ANGHINONI JUNIOR e VANESSA
ANGHINONI, devedora que se encontra em lugar ignorado.
EXECUÇÃO FISCAL: N° 60/2000 e 59/2001. PRAZO DO
EDITAL: vinte (20) dias.  CREDORA: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. OBJETO: Pagar em 5 (cinco) dias a quantia
de R$ 385.648,00 (trezentos e oitenta e cinco mil seiscentos e
quarenta e oito reais), acrescido das demais cominações legais,
neste Juízo, situado à  rua Ten. Camargo - 2112 - Fórum, ou
garantir a execução, sob pena de penhora em bens suficientes a
garantir a execução. NATUREZA DA DÍVIDA: ICMS, JUROS

E MULTA. DATA E N°  DA  CERTIDÃO  DA DÍVIDA ATI-
VA: CDA nº 02488975-0 – 06/01/2001, CDA nº 02518800-4 –
08/05/2001; CDA nº 02518801-2 – 08/05/2001; CDA nº
02161251-0 – 05/06/97; CDA nº 02168530-5 – 28/06/97; CDA
nº 02183382-7 – 25/08/97; CDA nº 02371241-5 – 11/09/99.
PRAZO PARA EMBARGOS: Garantida a execução, será de
trinta (30) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos,
mandei passar o presente edital, que será  afixado e publicado
na forma da lei.
Francisco Beltrão,  27 de julho de 2004.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO          FERNANDA
M. Z. A MONTEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
 EDITAL DE INTIMAÇÃO

INTIMAÇÃO: ORAIDE TESKER, depositário que se encon-
tra em lugar ignorado.  EXECUÇÃO FISCAL: N° 92/2001.
PRAZO DO EDITAL: vinte (20) dias.  CREDORA: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. OBJETO: Entregar no prazo de
48:00 (quarenta e oito horas), sob pena de prisão, os bens de-
positados em seu poder, descritos a seguir: “45m3 (quarenta e
cinco metros cúbicos) de madeira de lei, serrada em tábuas, de
uma polegada de espessura, com largura de 10 cm acima, cum-
primento de 1,50-m acima”, ou seu equivalente em dinheiro R$
8.325,00 (oito mil trezentos e vinte e cinco reais). NATURE-
ZA DA DÍVIDA: ICMS, JUROS E MULTA. DATA E N°  DA
CERTIDÃO  DA DÍVIDA ATIVA: CDA nº 02544600-3 – 07/
08/2001; CDA nº 02553079-9 – 28/08/2001; CDA nº 02553080-
2 – 28/08/2001; CDA nº 02554965-1 – 07/09/2001. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, mandei passar o presente edital, que será  afixado e
publicado na forma da lei.
Francisco Beltrão,  27 de julho de 2004.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO    FERNANDA M. Z.
A MONTEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR.
 EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO

CITAÇÃO e INTIMAÇÃO: SEM CENSURA CONFECÇÕES
LTDA. e VANILDO BENEDITO DE OLIVEIRA, devedores
que se encontra em lugar ignorado.  EXECUÇÃO FISCAL: N°
86/2000. PRAZO DO EDITAL: vinte (20) dias.  CREDORA:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. OBJETO: Pagar em 5
(cinco) dias a quantia de R$ 402,21 (quatrocentos e dois reais e
vinte e um centavos), acrescido das demais cominações legais,
neste Juízo, situado à  rua Ten. Camargo - 2112 - Fórum, ou
garantir a execução, INTIMANDO os executados de que, fin-
do o prazo do presente edital e decorrido o  prazo de 5 (cinco)
dias para o pagamento ou garantia da execução, Ter-se-á por
aperfeiçoada a citação, FICANDO INTIMADO DA PENHO-
RA incidente sobre “Valor de R$ 103,45 (cento e três reais e
quarenta e cinco centavos), depositados junto ao Banco Bra-
desco S/A, agência 1467, conta corrente nº 0009484/6, em nome
de Vanildo Benedito de Oliveira”. NATUREZA DA DÍVIDA:
ICMS, JUROS E MULTA. DATA E N°  DA  CERTIDÃO  DA
DÍVIDA ATIVA: CDA nº 02377536-0 – 07/10/99. FICAM
DESDE JÁ INTIMADOS OS EXECUTADOS DO INTEIRO
TEOR DA PENHORA E ADVERTIDO DE QUE TERÁ O
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA APRESENTAR EM-
BARGOS. E para que chegue ao conhecimento de todos, man-
dei passar o presente edital, que será  afixado e publicado na
forma da lei.
Francisco Beltrão,  27 de julho de 2004.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO   FERNANDA M. Z.
A MONTEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO.
EDITAL DE INTERDIÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10)

DIAS

PROCESSO Nº 235/2003. INTERDIÇÃO. REQUERIDO pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, para interdição de LECI
GOBATTO FRONER, tramitando na 1ª Vara Cível e Anexos
de Francisco Beltrão, Paraná, sita a rua Tenente Camargo –
2112. CAUSA: - Deficiência mental, em virtude de moléstia
que a torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA: - Total
incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil.
CURADORA: ANTENOR FRONER, brasileiro, casado, por-
tador do RG nº 5.004.102-4/PR,  residente à rua Vereador Eduar-
do Rodrigues de Lima, nº 564, município de Marmeleiro, nesta
Comarca  de Francisco Beltrão. – E para que ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei, por três (3)
vezes e com intervado de dez (10) dias. OBS: AS PARTES,
GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA.
Francisco Beltrão,  15 de julho de 2004.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO    FERNANDA M. Z.
A. MONTEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO.
EDITAL DE INTERDIÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10)

DIAS

PROCESSO Nº 734/2003. INTERDIÇÃO. REQUERIDO pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, para interdição de
OMAR DE MEDEIROS, tramitando na 1ª Vara Cível e Anexos

de Francisco Beltrão, Paraná, sita a rua Tenente Camargo –
2112. CAUSA: - Deficiência mental, em virtude de moléstia
que a torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA: - Total
incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil.
CURADORA: JOANINHA MACHADO MEDEIROS, brasi-
leira, casada,  portadora do RG nº 3.244.149-1/PR,  residente à
rua Antonina, nº 1100, bairro N. Sra. Aparecida,   nesta cidade
e Comarca  de Francisco Beltrão. – E para que ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente, que será afixado
no local de costume e publicado na forma da lei, por três (3)
vezes e com intervado de dez (10) dias. OBS: AS PARTES,
GOZAM DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA.
Francisco Beltrão,  15 de julho de 2004.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO     FERNANDA M.
Z. A. MONTEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

JUÍZA DE DIRIETO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO.
EDITAL DE INTERDIÇÃO. COM PRAZO DE DEZ (10)

DIAS

PROCESSO Nº 92/2003. INTERDIÇÃO. REQUERIDO por
ANTONIO MOACIR PADILHA,  para interdição de CLEUSA
HENRIQUE DE OLIVEIRA, tramitando na 1ª Vara Cível e
Anexos de Francisco Beltrão, Paraná, sita a rua Tenente Ca-
margo – 2112. CAUSA: - Deficiência mental, em virtude de
moléstia que a torna incapacitada. LIMITE DA CURATELA: -
Total incapacidade para exercer pessoalmente os atos da vida
civil. CURADOR: ANTÔNIO MOACIR PADILHA, brasilei-
ro, casado de fato,  portador do RG nº 6.339.705-9 e CPF
815.439.999-72/PR,  residente no Acampamento Primeiro de
Junho, Zona Rural, na cidade de Renascença, nesta Comarca
de  Francisco Beltrão. – E para que ninguém possa alegar igno-
rância, mandou expedir o presente, que será afixado no local
de costume e publicado na forma da lei, por três (3) vezes e
com intervado de dez (10) dias. OBS: AS PARTES, GOZAM
DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUÍTA.
Francisco Beltrão,  05 de julho de 2.004.

ALCEMAR SOARES – ESCRIVÃO    FERNANDA M. Z.
A. MONTEIRO DA 1ª VARA CÍVEL E ANEXOS

JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE

 GOIOERÊ –  PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:
87.360-000

FONE: (0xx) 44 522-8450
E.mail: varacivelgoioere@visaonet.com.br

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE  (20) DIAS

CITANDO(S): HELIO MORANTE, inscrito no CPF/MF
nº.067.614.613-91.
PROCESSO: EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL nº.000028/
1990.
EXEQUENTE(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOE-
RE.
EXECUTADO(S): HELIO MORANTE.
SALDO DEVEDOR: R$5,34 (CINCO CRUZADOS NOVOS
E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) – valor atualizado em
data de 21/12/2.000.
NATUREZA DA DÍVIDA: IPTU referente ao período de 1.984/
1.988.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios, sob pena de conversão em PENHORA, do arresto
efetuado à fls.22, sobre o imóvel consistente em: Lote nº.18, da
quadra nº.01 da Planta Geral de Goioerê, com área  de 350,00
metros quadrados, objeto da matrícula nº.12.299 do Livro 02
do C.R.I. desta Comarca de Goioerê - Paraná, fluindo a partir
da conversão, o prazo de 30 (trinta) dias, para querendo, opor
embargos à execução.
 Aos 01 de julho de 2.003.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

 GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000
FONE: (0xx) 44 522-8450 – E.mail:
varacivelgoioere@visaonet.com.br

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

CITANDO(S): LINCON PEREIRA , inscrito no CPF/MF
nº.283.127.759-00.
AUTOS:  EXECUCAO FISCAL nº.59/2000.
EXEQUENTE(S): FAZENDA NACIONAL .

Goioerê
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EXECUTADO(S): L. PEREIRA & COLLA LTDA. ME e LIN-
CON PEREIRA.
SALDO DEVEDOR: R$-16.151,77 de 06 de Junho de 2000–
valor a ser atualizado na data do pagamento.
NATUREZA DA DÍVIDA: IMPOSTO DE RENDA.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 02/10/1998 –
90298004316-07; 06/01/1999 – 90299001070-11.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 30 de Junho de 2.004.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz De Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ – PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000.
FONE: (0xx) 44 522-8450 – E-mail:
varacivelgoioere@visaonet.com.br

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

CITANDO: ARLINDO LEITE DOS SANTOS FILHO, inscrito
no CPF/MF sob nº 328.045.479-49.
PROCESSO: EXECUÇÃO FÍSCAL, nº 344/2002.
EXEQUENTE(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(s): ARLINDO LEITE DOS SANTOS FILHO.
SALDO DEVEDOR: R$-230.68 (Duzentos e trinta reais e ses-
senta e oito centavos), valor a ser atualizado na data de paga-
mento.
NATUREZA DA DÍVIDA: IPVA.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ões) Nº (s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 19/10/2002;
10025163-9; 19/10/2002; 10025164-7 19/10/2002; 10025165-
5.
OBJETIVO: para, que PAGUE no PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, contados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o
principal e acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA,
sob pena de serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos
bastem para garantia da execução. Aos 30 dias do mês de Ju-
nho de 2.004.  Eu           (JEAN CARLO FAVA), Escrevente
Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ – PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000.
FONE: (0xx) 44 522-8450 – E-mail:
varacivelgoioere@visaonet.com.br

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

CITANDO: TEREZINHA DE ANDRADE DOS SANTOS, ins-
crita no CPF/MF sob nº 328.019.809-78.
PROCESSO: EXECUÇÃO FÍSCAL, nº 00092/2001.
EXEQUENTE(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ.
EXECUTADO(s): TEREZINHA DE ANDRADE DOS SAN-
TOS.
SALDO DEVEDOR: R$-5.448,75 (Cinco mil, quatrocentos e
quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos), valor a ser
atualizado na data de pagamento.
NATUREZA DA DÍVIDA: PIS
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ões) Nº (s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 27/03/2000 –
01063039/0001-10;
OBJETIVO: para, que PAGUE no PRAZO DE CINCO (05)
DIAS, contados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o
principal e acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA,
sob pena de serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos
bastem para garantia da execução. Aos 30 dias do mês de Ju-
nho de 2.004.
Eu                                            (JEAN CARLO FAVA), Escrevente
Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

 GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000
FONE: (0xx) 44 522-8450

 E.mail: www.varacivelgoioere@visaonet.com.br
SÉRGIO CARLOS FAVA

ESCRIVÃO

 EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DO EDITAL: 20 (vinte) DIAS

CITANDO(s): ROMEU GAIGA e Sua Cônjuge, se casado for,
bem como eventuais herdeiros ou terceiros interessados, au-
sentes, incertos e desconhecidos.
PROCESSO: AÇÃO DE USUCAPIÃO nº. 000409/2003.
REQUERENTE(s): NAPOLEÃO NEGRINI
REQUERIDO(s): ROMEU GAIGA.
VALOR DA CAUSA: R$1.206,65 (UM MIL DUZENTOS E
SEIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS).
PETIÇÃO INICIAL (SÍNTESE): “1. DOS FATOS. 1.1. DAS
CONFRONTAÇÕES E LIMITES DO IMÓVEL. Objeto em
questão trata-se de : Lote de terras urbano nº 05 da quadra 110
da Planta Oficial da cidade de Moreira Sales, limita-se pela
frente com a Av. Gilberto Piovezan, numa extensão de 10m,
pelo direito de quem do lote olha a Avenida, limita-se com o
lote 06, numa extensão de 30 m, pelo lado esquerdo, numa
extensão de 30 m, limita-se com o lote nº 04; finalmente aos
fundos, limita-se com o lote nº 20, numa extensão de 10m.
Formando assim, um polígono regular de 10,00 x 30,00 m, com
área total de 300m2, todos os lotes confrontantes pertencem à
mesma quadra, a saber, à quadra 110. 1.2. DA POSSE. Há mais
de 15 (quinze) anos o Requer4ente mantém a posse mansa,
pacifica e continua do imóvel, sem qualquer interrupção ou
oposição por parte de quem quer que seja, durante todo esse
tempo. O Requerente reside no imóvel há mais de 15 (quinze)
anos, no qual procedeu a edificação residencial, e, muito em-
bora não possua qualquer título formal que prove a qualidade
de proprietário do mesmo, têm a coisa como sua, por todos
esses anos sem a oposição de outrem, o que se evidencia pela
tranqüilidade da posse por todos esses anos. Apresenta-se jun-
tamente com a inicial, o comprovante de pagamento do IPTU –
Imposto de Predial e Territorial Urbano, devidamente regulari-
zado, quitado pelo Requerente que o tem pago todos esses anos.
Apresenta-se também mapa atualizado, perfeita descrição do
bem, além da certidão fornecida pelo CRI competente. OBJE-
TIVO: para, querendo, APRESENTAR CONTESTAÇÃO, no
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS (CPC., art. 297), contados
após o decurso do prazo do edital, sendo certo que a falta de
resposta implicará na presunção de que ADMITIU COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL
(CPC., arts. 285 e 319).
Aos 29 de junho de 2.004.
EU________________________________ (JEAN CARLO
FAVA), Escrevente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000.
FONE: (0xx) 44 522-8450 – E-mail:
varacivelgoioere@visaonet.com.br

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DO EDITAL: 20 (vinte) DIAS

CITANDO(s): RICHARD ANINGER,  brasileiro, estado civil
e profissao ignorados, atualmente residindo em lugar incerto e
não sabido.
PROCESSO: AÇÃO DE USUCAPIÃO nº. 0410/2.003.
REQUERENTE(s): ORLANDO ANTONIO GONÇALVES  e
EUDIRCE APARECIDA MONTEIRO GONÇALVES.
REQUERIDO(s): RICHARD ANINGER.
VALOR DA CAUSA: R$-3.922,87.
PETIÇÃO INICIAL (SÍNTESE): “ Dos fatos, das confronta-
ções e limites do imóvel: Lote de terras urbano nº20 da quadra
68 da Planta Oficial da cidade de Moreira Sales, limita-se pela
frente com a Av. João Pessoa, numa extensão de 12,00 metros;
pelo lado direito de quem do lote olha a rua, limita-se com o
lote 19, numa extensão de 30,00 m; pelo lado esquerdo, tam-
bém numa extensão de 30,00 metros, limita-se com o lote 21; e
finalmente aos fundos, limita-se com parte de o lote nº13, numa
extensão de 12,00 metros. Formando assim, um polígono regu-
lar de 12,00 x 30,00 m, com área total de 360,00m2 , todos os
lotes confrontantes pertencem á mesma quadra, a saber, á qua-
dra 68. Da posse há mais de 15 (quinze) anos os Requerentes
mantém a posse mansa, pacífica e continua do imóvel, sem
qualquer interrupção por parte de quem quer que seja, durante
todo esse tempo. Os Requerentes residem no imóvel há mais de
15 (quinze) anos, no qual procederam a edificação residencial,
e, muito embora não possua qualquer título formal que prove a
qualidade de proprietários do mesmo, têm a coisa como sua,
por todos esses anos sem a oposição de outrem, o que se evi-
dencia pela tranquilidade da posse por todos esses anos.”
OBJETIVO: para, querendo, APRESENTAR CONTESTAÇÃO,
no PRAZO DE QUINZE (15) DIAS (CPC., art. 297), contados
após o decurso do prazo do edital, sendo certo que a falta de
resposta implicará na presunção de que ADMITIU COMO
VERDADEIROS OS FATOS ARTICULADOS NA INICIAL
(CPC., arts. 285 e 319).
Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Junho de 2.004.
EU_______________________________________(JEAN
CARLO FAVA), Escrevente, que digitei e subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ – PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000
FONE: (0xx) 44 522-8450 – E-mail:

varacivelgoioere@visaonet.com.br
SÉRGIO CARLOS FAVA

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: VINTE (20) DIAS

CITANDO(S): LUIZ FRANÇA ALBUQUERQUE, inscrito no
CPF/MF nº.276.561.369-91 e REGINALDO A. DA SILVA,
inscrito no CPF/MF nº. 529.336.659-99
AUTOS: EXECUTIVO FISCAL nº. 094/1997.
EXEQUENTE(S): FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA.
EXECUTADO(S): MERCANTIL DE ACUCAR CRISTALIS-
SA LTDA, LUIZ FRANÇA ALBUQUERQUE e REGINAL-
DO A. DA SILVA.
SALDO DEVEDOR: R$-3.751,23(Três mil setecentos e cin-
qüenta e um reais e vinte e três centavos) – valor a ser atualiza-
do na data do pagamento.
NATUREZA DA DÍVIDA: MULTA ICMS.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 29/12/1995 –
02044606-4; 19/01/1996 – 02050918-0. 23/02/1996 –
02057193-4; 24/05/1996 – 02079755-0.
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 25 de Junho de 2.003.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

 Gilberto Romero Perioto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000
FONE: (0xx) 44 522-8450

 E.mail: www.varacivelgoioere@visaonet.com.br
SÉRGIO CARLOS FAVA

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA  (30) DIAS

CITANDO(S): I. C. DE ARAÚJO & CIA. LTDA, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas (CNPJ), sob nº.
82.008.780/0001-80, Goioerê-Paraná.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL nº.076/2001.
EXEQUENTE(S): UNIÃO FEDERAL.
EXECUTADO(S): I. C. DE ARAÚJO & CIA . LTDA .
SALDO DEVEDOR: R$-8.718,91 (OITO MIL SETECENTOS
E DEZOITO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS).
NATUREZA DA DÍVIDA: IMPOSTO.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 21/05/1999 –
90299009152-31;
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 24 de Junho de 2.004.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000
FONE: (0xx) 44 522-8450

 E.mail: www.varacivelgoioere@visaonet.com.br
SÉRGIO CARLOS FAVA

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA  (30) DIAS

CITANDO(S): CARMELITA MARTINS DA SILVA, inscrita
no CPF/MF nº 004942039-94.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL nº.063/2003
EXEQUENTE(S): UNIÃO FEDERAL.
EXECUTADO(S): CARMELITA MARTINS DA SILVA.
SALDO DEVEDOR: R$-2.745,81 (DOIS MIL, SETECENTOS
E QUARENTA E CINCO REAIS E OITENTA E UM CENTA-
VOS).
NATUREZA DA DÍVIDA: NÃO TRIBUTÁRIA.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 07/10/2003 –
90601002164-31;
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.                                                                     Aos
29 de Junho de 2.004. EU_______________________(JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que digitei e subs-
crevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000
FONE: (0xx) 44 522-8450

 E.mail: www.varacivelgoioere@visaonet.com.br
SÉRGIO CARLOS FAVA

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA  (30) DIAS

CITANDO(S): DARLENE R. P. DE ALMEIDA & CIA LTDA-
ME,  domiciliada á Av. Daniel Portela, nº 746, Centro, nesta
Cidade e Comarca de Goioerê.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL nº.065/2003.
EXEQUENTE(S): UNIÃO FEDERAL.
EXECUTADO(S): DARLENE R. P. DE ALMEIDA & CIA.
LTDA-ME.
SALDO DEVEDOR: R$-2.749/
NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTÁRIA.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 1302/2002 –
00983035/0001-98;
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.                                                                     Aos
28 de Junho de 2.004. EU_______________________(JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que digitei e subs-
crevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000
FONE: (0xx) 44 522-8450

 E.mail: www.varacivelgoioere@visaonet.com.br
SÉRGIO CARLOS FAVA

ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA  (30) DIAS

CITANDO(S): DINAMARCA COMERCIO DE MOVEIS
LTDA-ME, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes nº
00914576/0001-64,.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL nº.066/2003.
EXEQUENTE(S): UNIÃO FEDERAL.
EXECUTADO(S): DINAMICA COMERCIO DE MOVEIS
LTDA-ME.
SALDO DEVEDOR: R$-3.612,19 (TRÊS MIL, SEISCENTOS
E DOZE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS).
NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTÁRIA.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 24/09/2003 –
90402018741-62;
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 28 de Junho de 2.004.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ–  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000
FONE: (0xx) 44 522-8450 – E.mail:
varacivelgoioere@visaonet.com.br

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA  (30) DIAS

CITANDO(S): L. PEREIRA & COLLA LTDA.-ME, inscrito
no Cadastro Geral de Contribuintes nº 00501160/0001-14.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL nº.075/2003.
EXEQUENTE(S): UNIÃO FEDERAL.
EXECUTADO(S): L. PEREIRA & COLLA LTDA.-ME.
SALDO DEVEDOR: R$-8.887,35 (OITO MIL, OITOCENTOS
E OITENTA E SETE REAIS E TRINTA E CINCO CENTA-
VOS). NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTARIA.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 07/10/2003 –
90602018167-87;
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução Aos 29 de Junho de 2.004.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ–  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000
FONE: (0xx) 44 522-8450 – E.mail:
varacivelgoioere@visaonet.com.br

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA  (30) DIAS

CITANDO(S): M. R. LIMA GENEROS ALIMENTÍCIOS-ME,
inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes nº 72480056/0001-
00.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL nº.079/2003.
EXEQUENTE(S): UNIÃO FEDERAL.
EXECUTADO(S): M. R. LIMA GENEROS ALIMENTÍCIOS-
ME.
SALDO DEVEDOR: R$-2.730,33 (DOIS MIL, SETECENTOS
E TRINTA REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS).
NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTARIA.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 07/10/2003 –
90699008916-50;
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 29 de Junho de 2.004.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ–  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000
FONE: (0xx) 44 522-8450 – E.mail:
varacivelgoioere@visaonet.com.br

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: TRINTA  (30) DIAS

CITANDO(S): VERA LUCIA STRALIOTE, inscrita no Cadas-
tro Geral De Contribuintes nº 02389409/0001-77, domiciliada
á Rua Engenheiro Beltrão s/n, Parque Industrial, Goioerê-Pa-
raná.
AUTOS: EXECUÇÃO FISCAL nº.085/2003.
EXEQUENTE(S): UNIÃO FEDERAL.
EXECUTADO(S): VERA LUCIA STRALIOTE.
SALDO DEVEDOR: R$-3.578,17 (TRES MIL, QUINHENTOS
E SETENTA E OITO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS).
NATUREZA DA DÍVIDA: TRIBUTARIA.
DATA/NÚMERO DA(s) INSCRIÇÃO(ções) Nº(s)
REGISTRO(s) DA(s) DÍVIDA(s) ATIVA(s): 07/10/2003 –
90402018701-75;
OBJETIVO: para que, no PRAZO DE CINCO (05) DIAS, con-
tados após o decurso do prazo do edital, PAGUE o principal e
acessórios ou NOMEIE BEM(NS) À PENHORA, sob pena de
serem-lhe PENHORADOS tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.
Aos 29 de Junho de 2.004.
EU_______________________(JEAN CARLO FAVA), Escre-
vente Juramentado, que digitei e subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ–  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000
FONE: (0xx) 44 522-8450 – E.mail:
varacivelgoioere@visaonet.com.br

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

INTIMANDO: AUTO MECÂNICA MORENO LTDA, estabe-
lecida á Av. João Teothônio M. Salles Neto, s/nº-Moreira Sal-
les-Paraná e ANDRÉ CORREA MORENO E VALCIRA DOS
A. B. MORENO.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL nº.046/94
EXEQUENTE(s): FAZENDA NACIONAL.
EXECUTADO(s): AUTO MECÂNICA MORENO LTDA.
SALDO DEVEDOR: R$487,46 (Quatrocentos e oitenta e sete
reais e quarenta e seis centavos), datado de 06/2003.
BEM PENHORADO: Os créditos que existiam ou venham a
existir em favor do executado ANDRÉ CORREA MORENO
nos autos de EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº
2001.70.03.006309-2, em trâmite na Secretaria da 3ºVara Fe-
deral de Maringá-PR.

OBJETIVO: para, que, fique(m) INTIMADO(s) acerca da
penhora realizada sobre o bem acima descrito, bem como,

para, querendo, no PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS OPOR
EMBARGOS À EXECUÇÃO (CPC, art.669), sob pena de

não o fazendo, serem considerados como verdadeiros os fatos

articulados na inicial.
Aos 18 dias do mês de Junho de 2.004.

Eu     (JEAN CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o
digitei e Subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ –  PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000
FONE: (0xx) 44 522-8450 – E.mail:
varacivelgoioere@visaonet.com.br

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO, Nº 292/2003
REQUERENTE(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ.
REQUERIDO(a): MARIA APARECIDA DOS SANTOS.
SENTENÇA: VISTOS E EXAMINADOS AUTOS DE INTER-
DIÇÃO SOB Nº 292/2003 EM QUE É REQUERENTE O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ E REQUE-
RIDO MARIA APARECIDA DOS SANTOS. 1. Trata-se de
pedido de interdição ajuizado pelo Ministério Público do esta-
do do Paraná contra Maria Aparecida dos Santos, devidamente
qualificado na inicial, argumentado que a interditanda é porta-
dora de retardo mental moderado, CID Q 74-454,7-f 70-f 63,3.
Procedida a perícia e realizado o interrogatório, o Ministério
Público e o Curador Especial pugnaram pela decretação da in-
terdição. 2. Ao que se vê nos autos, a interdição do requerida é
imperiosa pois é portadora de retardo mental moderado, CID Q
74-454,7-F 70-F 63,3, sendo totalmente incapaz de reger por
si, sua pessoa e interesses, e atos praticados na vida civil. 3.
Nesta condições, acolhendo a manifestação do ilustre Promo-
tor de Justiça, decreto a interdição da requerida, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do art. 3º inciso II do Código Civil e, de confor-
midade com o disposto no art. 1.775 do mesmo Diploma Legal,
nomeio como Curador Jaime Donato dos Santos, devidamente
qualificada na inicial. Em atenção ao disposto no art. 1.184 do
Código de Processo Civil e no art. 9º, inc. II, do Código Civil
competente (art. 92 da lei 6.015/73). Após, intime-se o curador
nomeado a prestar o compromisso, em livro próprio, no prazo
de 5 cinco dias contados da nomeação feita (artigo 1.187, do
CPC) e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial, 03
(três) vezes, com intervalos de 10 dias. Tendo em conta a pre-
sunção de idoneidade do curador ora nomeado, dispenso a es-
pecialização da hipoteca legal, com esteio no art. 1.188 da Lei
Adjetiva Civil.
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Portadora de retardo mental mo-
derado, (CID Q 74-454,7-F 70-63,3).
Aos 24 de junho de 2.004.Eu                                            (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

 GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ – ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia

CEP: 87.360-000 – FONE: (0xx) 44 522-1414 ramal 28
SÉRGIO CARLOS FAVA

ESCRIVÃO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO, nº.391/1998.
REQUERENTE(s): MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DE PAU-
LA.
REQUERIDO: SÔNIA DE PAULA.
SENTENÇA: “Conforme ficou demonstrado no laudo pericial,
a interditanda é realmente portadora de anormalidade psíquica,
deficiência mental em caráter permanente, não sendo ela capaz
de por si só gerir sua pessoa ou administrar seus bens. Em face
ao exposto, e considerando tudo o que mais dos autos consta,
julgo procedente o pedido consubstanciado na inicial e, via de
conseqüência, decreto a interdição do requerido, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil, na forma do artigo 5º, inciso II, do Código Civil, e, de
acordo com o artigo 454, parágrafo 1º, do mesmo Estatuto,
nomeio-lhe Curadora Maria de Fátima Pereira de Paula, quali-
ficada na inicial. Atento às diretrizes traçadas pelo artigo 1.184
do Código de Processo Civil e artigo 12, inciso III, do Código
Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na

imprensa local e Órgão Oficial, 03 (três) vezes, com intervalo

de 10 (dez) dias. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Inti-

mem-se. Goioerê, 23 de novembro de 1.999. (a) Cristiane San-

tos Leite, Juíza de Direito.”

CAUSA DA INTERDIÇÃO: Portadora de anormalidade psí-

quica, deficiência mental em caráter permanente.

Aos 30 dias do mês de junho de 2.004.

Eu                                            (JEAN CARLO FAVA), Escrevente
Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOIOERÊ – PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS.
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:

87.360-000.
FONE: (0xx) 44 522-8450 – E-mail:
varacivelgoioere@visaonet.com.br

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO: INTERDIÇÃO, Nº 000058/2003.
REQUERENTE(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ.
REQUERIDO(a): MARA VANESSA DOS SANTOS
SENTENÇA: VISTOS E EXAMINADOS AUTOS DE INTER-
DIÇÃO SOB Nº 58/2003 EM QUE É REQUERENTE O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ E REQUE-
RIDO MARA VANESSA DOS SANTOS. 1. Trata-se de pedi-
do de interdição ajuizado pelo Ministério Público do estado do
Paraná contra Mara Vanessa dos Santos, devidamente qualifi-
cado na inicial, argumentado que a interditanda é portadora de
Retardo Mental Inespecifíco, (CI 10 F79 + F06.8). Proceda a
perícia e realizado o interrogatório, o Ministério Público e o
Curador Especial pugnaram pela decretação da interdição. 2.
Ao que se vê nos autos, a interdição da requerida é imperiosa,
pois é portadora de Retardo Mental Inespecifíco, (CID 10 F79
+ F06.8), sendo totalmente incapaz de reger por si, sua pessoa
e interesses,  e atos praticados na vida civil. 3. Nestas condi-
ções, acolhendo a manifestação da ilustre Promotora de Justi-
ça, decreto a interdição da requerida, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 3º inciso II do Código Civil e, de conformida-
de com o disposto no art. 1.775 do mesmo Diploma Legal, no-
meio como Curador Ambrozinha Laurinda dos Santos, devida-
mente qualificada na inicial. Em atenção ao disposto no art.
1.184 do Código de Processo Civil e no art. 9º, inc. II, do Códi-
go Civil, expeça-se mandado de averbação junto ao Cartório de
Registro Civil competente (art. 92 da Lei 6.015/73). Após, inti-
me-se o curador nomeado a prestar o compromisso, em livro
próprio, no prazo de 5 (cinco) dias contados da nomeação feita
(artigo 1.187, do CPC) e publique-se na imprensa local e no
Órgão Oficial, 03 (três) vezes, com intervalos de 10 dias.
CAUSA DA INTERDIÇÃO: Portadora de Retardo Mental Ines-
pecifíco. (CID 10 F79 + F06.8).
Aos 30 de junho de 2.004.Eu                                            (JEAN
CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digitei e Subs-
crevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VPODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIOERÊ–  PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS

Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia - CEP:
87.360-000

FONE: (0xx) 44 522-8450 – E.mail:
varacivelgoioere@visaonet.com.br

SÉRGIO CARLOS FAVA
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

INTIMANDO: DORLIMAG DORLI MÁQUINAS AGRÍCO-
LAS LTDA.
PROCESSO: EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL nº.
769/1974.
EXEQUENTE(s): DORLIMAG DORLI MÁQUINAS AGRÍ-
COLAS LTDA.
EXECUTADO(s): MANOEL MINERVINO NETO.
VALOR: CR$ 18.120,75 , datado de 06/12/1974.
OBJETIVO: Para proceder o andamento do feito acima menci-
onado, sob pena de extinção do processo. Tudo de conformida-
de com o despacho do seguinte teor: 01) “Intime-se a parte
interessada, via edital, para os devidos fins” Goioerê 02 de Ju-
nho de 2.004 (a) Gilberto Romero Perioto Juíz de Direito.
  Aos 23 dias do mês de Junho de 2.004.
Eu                                            (JEAN CARLO FAVA), Escrevente
Juramentado, que o digitei e Subscrevi.

GILBERTO ROMERO PERIOTO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA
PRAZO - 90 DIAS

O DOUTOR RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da única
vara criminal, tramitam os autos de Processo Criminal nº 02/
2002, onde consta como autora a Justiça Pública e réu RODRI-
GO MARIANO. E, como não foi possível INTIMAR pessoal-
mente o réu RODRIGO MARIANO - brasileiro, solteiro, pres-
tador de serviços gerais (repositor), portador da cédula de iden-
tidade RG nº 7.613.440-5/SSP/PR, nascido aos 19.02.1978,
natural de Guaíra/PR, filho de José Amaro Mariano e de Isabe-
lina Gimenez Mariano, residente em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital INTIMA-O da sentença proferida nos
autos supra mencionados, cujo tópico principal segue transcri-

to: “... Posto Isso, julgo procedente a pretensão punitiva para o
fim de condenar o réu Rodrigo Mariano, nas penas do artigo
168, § 1º, inciso III, do Código Penal, bem como ao pagamento
das custas processuais. Individualização da Pena. a) Circuns-
tâncias judiciais – Quanto à culpabilidade, o grau de censura-
bilidade da conduta do réu pode ser considerado normal à es-
pécie, agindo o réu com dolo direto. Não há informações nos
autos que possam ser considerados como antecedentes crimi-
nais, eis que não existe nenhuma condenação contra o réu. No
que tange à conduta social, o réu possuía emprego constituído,
tanto que praticou o crime no exercício de sua profissão. Não
há autos os avaliação técnica da personalidade do acusado.
Quanto aos motivos do crime, estes foram a obtenção de lucro
fácil às custas dos bens alheios. No tocante às circunstâncias, é
de ser analisada na terceira fase de aplicação da pena, em res-
peito ao princípio “non bis in idem”. Quanto às conseqüências
do crime, estas são favoráveis ao réu, eis que o cheque foi sus-
tado e devolvido à vítima. A vítima contribuiu para a prática do
crime eis que o réu trabalhava em outro setor do estabeleci-
mento da vítima e foi aproveitado no caixa. b) Pena-Base –
Analisadas as circunstâncias judiciais do “caput” do artigo 59
do Código Penal, todas favoráveis ao réu, fixo a pena-base em
01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. c) Circunstânci-
as legais – Quanto às atenuantes, incide no caso a confissão
(artigo 65, inciso III, alínea “d”), sendo que esta não tem o
condão de diminuir a pena, posto que já foi fixada em seu mí-
nimo legal. Não há agravantes. d) Causas especiais de aumento
e/ou diminuição de pena – Não há minorantes. Quanto às cau-
sas de aumento, deve ser aplicada a majorante do artigo 168, §
1º, III, do Código Penal, elevando-se a pena do réu em 1/3 (um
terço), eis que recebeu o cheque do cliente em razão de seu
emprego.  e) Pena Definitiva – Vencidas as etapas do artigo 68
do Código Penal, fica o réu definitivamente condenado à 01
(um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-
multa, cada um fixado em um trigésimo do salário mínimo vi-
gente à época do fato, considerando-se a situação sócio-econô-
mica do condenado. f) Regime – Estabeleço ao réu como regi-
me inicial para o cumprimento da pena o aberto (artigo 33, §
2º, c, do Código Penal), a ser cumprido na seguinte forma: a)
prestação de serviço à comunidade na forma do artigo 46 do
Código Penal (quatro horas semanais, durante os primeiros seis
meses de cumprimento da pena, de acordo com a aptidão do
condenado), cuja entidade ou órgão, será designada na oportu-
nidade da audiência admonitória ou pagamento de cesta básica
no valor de meio salário mínimo para instituição da comarca
pelo mesmo período. b) Comparecer mensalmente em Juízo para
justificar suas atividades e atualizar endereço. c) não freqüen-
tar casas de jogos e bares. d) não deixar sua residência depois
das 22:00  (vinte e duas) horas nos dias úteis e nele permanecer
durante todo o período  nos dias de folga ao trabalho, ante a
ausência de casa e albergados nesta circunscrição judiciária. g)
Substituição da Pena – O artigo 44, incisos I, II e III, do Código
Penal preceitua que as penas restritivas de direito são autôno-
mas e substituem  as privativas de liberdade quando aplicada
pena não superior  a 04 (quatro) anos e o crime não for cometi-
do com violência ou grave ameaça à pessoas. Além disso, o réu
não é reincidente e suas circunstâncias judiciais são favorá-
veis, sendo que o delito perpetrado é daquelas que admitem o
benefício. A pena alternativa atenderá com muito maior fideli-
dade ao escopo da sanção penal, destacadamente seus fins de
prevenção geral e especial, do que a pena privativa de liberda-
de no patamar em que foi estabelecida e sob as condições de
cumprimento o que estaria sujeito. Assim, almejando aplicar
medida socialmente recomendável e suficiente  para a reprova-
ção do ilícito perpetrado, SUBSTITUO a pena privativa de li-
berdade imposta ao réu por PENA RESTRITIVA DE DIREI-
TOS,  na modalidade de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À CO-
MUNIDADE, por período de quatro horas semanais (sábado,
domingo e feriados ou de forma a não prejudicar sua jornada
normal de trabalho), durante o tempo da condenação ou o PA-
GAMENTO MENSAL DE MEIO SALÁRIO MÍNIMO AO
CONSELHO DA COMUNIDADE DE GUAÍRA (conta 778-1,
agência 0772, tipo da conta 003, Caixa Econômica Federal)
por igual período. Esclareço que embora o artigo 44, § 2º, do
Código Penal fale que o juiz pode fixar a substituição por mul-
ta ou uma pena restritiva de direito, trata-se, na verdade de uma
faculdade do magistrado, motivo pelo qual fixei duas penas
restritivas, a serem cumpridas de maneira alternativa. j) Dispo-
sições Gerais – Considerando que o réu respondeu o processo
em liberdade, sendo que não se encontram presentes os requi-
sitos da decretação da prisão preventiva, concedo o direito de
apelar em liberdade, observadas a súmula 09 do STJ e artigo
594, CPP. Depois do trânsito em julgado, a) lance-se o nome
do réu no rol dos culpados b) providencie-se a liquidação das
multas e das custas do processo, intimando-se o réu para, em
10 (dez) dias, pagá-las; c) cumpra-se o item 6.15.1-V do Códi-
go de Normas, comunicando-se também ao Egrégio Tribunal
Regional Eleitoral; e d) cumpram-se as demais determinações
do Código de Normas.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Guaíra/PR, 25 de fevereiro de 2.004. RAFAEL VELLOSO
STANKEVECZ - Juiz Substituto. Eu              (Shirlei Lurdes
Bavaresco - Escrivã),  o subscrevo.

Guaíra/PR, 23 de Julho de 2004.

RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
Juiz Substituto

Edital de Intimação – Prazo de 15 dias
  O DOUTOR RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ - MM.
JUIZ SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da única
Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime sob nº
131/2001, em que é Ré ELI IONARA DE LIMA ALMEIDA,
brasileira, solteira, lavradora, nascida aos 05.02.1983, natural
de Guaíra/PR, filha de Vitalino Almeida e Maria de Lima Al-
meida, atualmente em lugar incerto e não sabido.  E, como não
foi possível INTIMAR pessoalmente a Ré acima qualificada,

Guaíra
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pelo presente edital INTIMA-A, para o fim de proceder o le-
vantamento da quantia restante referente à fiança, prestada nos
presentes autos.   Eu
(Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã, o subscrevo.

Guaíra/PR, 20 de Julho de 2004.

 RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
 Juiz Substituto

Edital de Intimação – Prazo de 15 dias

O DOUTOR RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da única
Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime sob nº 28/
1985, em que são Réus BENJAMIN TEODORO ALVES, bra-
sileiro, natural de Maringá/PR, guarda de segurança, casado,
filho de Francisco Teodoro Alves e Guilhermina Alves Teodo-
ro e ERNESTO FERNANDES, brasileiro, casado, natural de
Presidente Wenceslau/SP, filho de Fidel Fernandes e Estefina
Fernandes, atualmente em lugar incerto e não sabido.  E, como
não foi possível INTIMAR pessoalmente os HERDEIROS DO
RÉU BENJAMIN TEODORO ALVES e o Réu ERNESTO
FERNANDES, acima qualificado, pelo presente edital INTI-
MA-OS, para o fim de proceder o levantamento da quantia res-
tante referente à fiança, prestada nos presentes autos.   Eu
(Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã, o subscrevo.

Guaíra/PR, 20 de Julho de 2004.

  RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
 Juiz Substituto

Edital de Intimação – Prazo de 30 dias

 O DOUTOR RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da única
Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime sob nº 36/
1997, em que é Ré(u) PAULO DAL SOBRINHO, brasileiro,
solteiro, pedreiro, nascido aos 05.02.1967, natural de Vere/PR,
filho de Ezio Dal Pra e de Irma Brunetto Dal Pra, residente e
domiciliado na Rua na Fazenda Nossa Senhora do Carmo, na
cidade e comarca de Navirai/MS, atualmente em lugar incerto
e não sabido.  E, como não foi possível INTIMAR pessoalmen-
te a(o) Ré(u) acima qualificada(o), pelo presente edital INTI-
MA-A(O), para que no prazo de 05 (cinco) dias compareça em
Juízo a fim de proceder o levantamento da fiança, prestada nos
presentes autos. Eu,                 , (Shirlei Lurdes Bavaresco)
escrivã, o subscrevo.

Guaíra/PR, 23 de Julho de 2004.

 RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
 Juiz Substituto

Edital de Intimação – Prazo de 15 dias

O DOUTOR RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ - MM. JUIZ
SUBSTITUTO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e cartório da única
Vara Criminal, tramitam os autos de Processo Crime sob nº 82/
1987, em que é Ré(u) ORLANDO SEBASTIÃO SCARATE,
brasileiro, casado, comerciante, portador da cédula de identi-
dade RG nº 972.823 SSP/PR, natural de Rolândia/PR, nascido
aos 10.01.1952, filho de José Scarate e de Antonia Conte Sca-
rate, atualmente em lugar incerto e não sabido.  E, como não
foi possível INTIMAR pessoalmente a(o) Ré(u) acima
qualificada(o), pelo presente edital INTIMA-A(O), para que
no prazo de 05 (cinco) dias compareça em Juízo a fim de pro-
ceder o levantamento da fiança, prestada nos presentes autos.
Eu,                 , (Shirlei Lurdes Bavaresco) escrivã, o subscrevo.

Guaíra/PR, 21 de Julho de 2004.

   RAFAEL VELLOSO STANKEVECZ
 Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI  -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU DENIR JOSÉ PAES,  NOS
AUTOS DE PROCESSO CRIME  Nº 002/01.

O Doutor Christian Leandro Pires de Camargo Oliveira, MM.
Juiz Substituto da Vara Criminal da Comarca de Ibaiti, Estado
do Paraná, etc..
FAZ  SABER,  a todos  quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem que,
não tendo sido possível citar pessoalmente a DENIR JOSÉ
PAES, brasileiro, solteiro, servente de pedreiro, portador do
RG. 6.595.941-0-PR., filho de Nivercino Paes e Maria Cleuza
Gonçalves Paes, residia na Rua Marechal Floriano Peixoto,  nº
048, Jardim São Carlos, na Cidade de Almirante Tamandaré-
PR., atualmente, em local ignorado, pelo presente cita-os e cha-

ma-o a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum lo-
cal,  no dia 24 de agosto de 2.004, às 13:00 horas, a fim de ser
interrogado e se ver processar nos autos de processo crime aci-
ma referido, como incurso nas penas do artigo 16, da Lei nº
6.368/76,, ficando advertido de que não comparecendo ou não
constituindo advogado que o represente no processo, será de-
clarada a suspensão do curso do prazo prescricional, e poderá
ser suspenso o curso do processo, podendo ainda ser decretada
a prisão preventiva do mesmo, nos termos do Art. 366, do C.P.P.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Ibaiti, aos oito dias
do mês de julho do ano de dois mil e quatro (2.004). Eu  (Joel
Candido da Silva), escrivão do Cartório Criminal, digitei e subs-
crevi.

 Christian Leandro Pires de Camargo Oliveira
 Juiz  Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IBAITI  -
ESTADO DO PARANÁ

FORUM DESEMBARGADOR “HUGO SIMAS”

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ELITO  VARGAS,  NOS
AUTOS DE PROCESSO CRIME  Nº 055/03.

O Doutor Christian Leandro Pires de Camargo Oliveira, MM.
Juiz Substituto da Vara Criminal da Comarca de Ibaiti, Estado
do Paraná, etc..
FAZ  SABER,  a todos  quanto o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem que,
não tendo sido possível citar pessoalmente a ELITO VARGAS,
brasileiro,  convivente, nascido aos 18.11.1971, portador do
RG. 6.661.188-4-PR., filho de Adão Vargas e de Maria Vargas,
residia na  Vila Rural São Roque do Pico, neste Município,
atualmente, em local ignorado, pelo presente cita-os e chama-o
a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local,  no
dia 14 de setembro de 2.004, às 10:00 horas, a fim de ser inter-
rogado e se ver processar nos autos de processo crime acima
referido, como incurso nas penas do artigo 309, da Lei nº 9.503/
97-(Código de Trânsito Brasileiro), ficando advertido de que
não comparecendo ou não constituindo advogado que o repre-
sente no processo, será declarada a suspensão do curso do pra-
zo prescricional, e poderá ser suspenso o curso do processo,
podendo ainda ser decretada a prisão preventiva do mesmo,
nos termos do Art. 366, do C.P.P. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Ibaiti, aos doze dias do mês de julho do ano de
dois mil e quatro (2.004). Eu  (Joel Candido da Silva), escrivão
do Cartório Criminal, digitei e subscrevi.

 Christian Leandro Pires de Camargo Oliveira
 Juiz  Substituto

EDITAL DE DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO RÉU
DIONAS SALOMÃO LOPES, NOS AUTOS DE

PROCESSO CRIMINAL Nº.09/2004, ONDE É AUTORA
A JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

O Doutor SERGIO AZIZI NEME, MM. Juiz de Direito da úni-
ca Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do
Paraná, etc...
FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, em especial o
réu,  DIONAS SALOMÃO LOPES,  brasileiro, solteiro, nasci-
do aos 26/01/82,, em Londrina/Pr, filho de  Ailton Fernandes
Lopes e Maria Piedade Salomão Lopes,  residente atualmente
em lugar ignorado, pelo presente CITA-O e chama-o a compa-
recer perante este Juízo, Edifício do Forum local, no dia  27/
OUTUBRO/2004 às 13:00 horas,  a fim de ser interrogado e
acompanhar todos os demais termos do Processo Criminal  09/
2.004, do que responde como incurso nas sanções do artigo
155 PARÁGRAFO 4º, INCISO II( 1º FATO) E ART. 155 CA-
PUT (2º FATO) NA FORMA DO ART. 69, TODOS DO
C.PENA, porque: “ 1º FATO-   No mês de novembro de 2002,
DIONAS SALOMÃO LOPES, em razão de namoro mantido
com a filha da vítima Romildo Roberto Catarina, passou a resi-
dir em sua residência localizada na Rua Ozório Antônio de
Farias, nº. 516, centro, nesta cidade, oportunidade em que se
aproveitou da realção de confiança mantida com a vítima Ro-
mildo, consistente nas facilidades advindas de residirem na
mesma casa, subtraiu, para si, com animus de assenhoramento
definitivo uma  máquina fotográfica Yahica, modelo MD-135 e
uma Tesoura Tramontina de propriedade da vítima Romildo
Roberto Catarina que se encontravam na residência, avaliados
em R$ 68,00( sessenta e oito reais) – auto de Avaliação de
fls.13”.  2º FATO- “No mês de novembro de 2002, em data não
esclarecida,  DIONAS SALOMÃO LOPES, valendo-se das fa-
cilidades advindas do fato de ser empregado da empresa artefa-
tos metálicos situada na rua João Barreto, 203, nesta cidade de
Ibiporã-PR e, assim, poder entrar livremente no estabelecimento,
subtraiu, para si, com animus de assenhoramento definitivo 01
(um) alicate Gedore; 01 (uma) chave, marca Mayale; 01(uma)
caixa de grampos; 01(uma) lima, KF, 01(uma) faca tramontina;
01 (uma) tesoura elétrica, marca Bosch e 01 (uma) furadeira,
marca Bosch, avaliados em R$1008,00 (um mil e oito reais).
Auto de Avaliação de fl.13 de propreidade da referida empre-
sa”. E para que ninguém alegue ignorância em especial  o(a)
ré(u) supra, é expedido o presente Edital. que vai afixado em
lugar público de costume no saguão do Forum deste Juízo. Dado
e passado neste Cartório da Vara Criminal de Ibiporã, Estado
do Paraná, em 02/07/2.004. Eu,________________ Sirlei Na-
lin Nicolau, Aux. de Cartório, o subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

EDITAL DE DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO RÉU
IVANDIR BALBINO, NOS AUTOS DE PROCESSO

CRIMINAL Nº.19/2003, ONDE É AUTORA A JUSTIÇA
PÚBLICA, COM PRAZO DE 15 DIAS.

 O Doutor SERGIO AZIZI NEME, MM. Juiz de Direito da única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do Pa-
raná, etc...
FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, em especial o
réu,  IVANDIR BALBINO, amasiado, nascido aos 11/01/67,
em Jataizinho/Pr, filho de José Balbino Figueiredo Filho e Maria
América de Jesus, atualmente residente  em lugar ignorado,
pelo presente cita-o e chama-a o comparecer perante este Juí-
zo, Edifício do Forum local, no dia  20/OUTUBRO/2004 às
13:00 horas,  a fim de ser interrogado e acompanhar todos os
demais termos do Processo Criminal  do  nº.19/2003, que res-
ponde como incurso nas sanções do artgio 155 par. 4º, inciso
IV do C.P., porque: “ Em data de 23 de março de 1998, por
volta das 02h30m, os denunciados  Alexandre Leal, Ivandir
Balbino e Maria Cristina Proença, previamente conluidos e
mediante divisão de esforços e indentidade de propósitos (in-
tenção de furtar), adentraram no interior de um apartamento
situado na Avenida Santos Dumont, nº. 133, nesta cidade e co-
maraca de Ibiporã, oportunidade em que subtraíram, para to-
dos, um aparelho celular, marca Uniden, avaliado em R$ 100,00
(auto de avaliação de fls.25), 06 litros de Wiskey, no valor de
R$ 60,00, um vídeo Panasonic, 04 cabeças, avaliado em
R$130,00, uma calculadora no valor de R$2,00, de proprieda-
de da vítima Paulo Rodrigues Figueira, bem como uma jaqueta
de Korotan, preta, no valor de R$10,00 (auto de avaliação –
fls.25), um televisor, marca Sansung, no valor de R$150,00,
um rádio toca-fitas, no valor de R$25,00, de propriedade da
vítima Ananias de Paula Assis”.  E para que ninguém  alegue
ignorância em especial os réu supra é expedido o presente Edi-
tal que vai afixado em lugar público de costume no saguão do
fórum deste Juízo. Dado e passado neste Cartório da Vara Cri-
minal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 05/07/2.004.
Eu,________________ Sirlei Nalin Nicolau, Auxiliar de Car-
tório, o subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO(A)
RÉ(U) AMARILDO DOS SANTOS NOS AUTOS DE

PROCESSO CRIMINAL Nº.76/2001, ONDE É AUTORA
A JUSTIÇA PÚBLICA, COM PRAZO DE 20  DIAS.

O Doutor SERGIO ZIZ NEME, MM. Juiz de Direito da única
Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã, Estado do Pa-
raná, etc...

FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento, ou dele tiverem conhecimento,com o prazo de
20 dias,  em especial o(a) réu AMARILDO DOS SANTOS,
brasileiro, casado, motorista, nscido aos 25/10/68, em Munde
Guairá/Pr, filho de Odil dos Santos e Vanira Souza dos Santos,
atualmente residente em lugar ignorado, que no Processo Cri-
minal supracitado, por sentença datada de 05/05/2.004, foi con-
vertida a pena restritiva de direitos de prestação de serviços à
comunidade em privativa de liberdade, pelo prazo da pena fi-
xado na sentença, ou seja, 02(dois) anos de reclusão, restabele-
cendo, também, o regime de cumprimento de pena, ou seja, o
regime aberto, o que faço com fundamento no artigo 44, pará-
gafo 4º do Código Penal. Como não há casa de Albergado em
funcionamento na Comarca de residência do réu, nos moldes
dos artigos 115 e 116 da Lei nº. 7.210/84, foi fixado as seguin-
tes  condições pra o cumprimento da pena em regime aberto:
a)- recolher-se a sua residência diariamente após as 20:00 hoas;
b)- não ausentar-se da Comarca sem prévia autorização judici-
al por mais de 08(oito) dias; c)- comparecer mensalmente em
juízo para informar e justificar suas atividades; d)- não fre-
qüentar bares e estabelecimentos destinados à venda de bebi-
das alcoólicas. E para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém alegue ignorância, em especial o réu supra qualfica-
do, é expedido o presente edital que vai afixado em lugar pú-
blico de costume no saguão do Forum deste Juízo. Dado e pas-
sado neste Cartório da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do
Paraná, em 05/07/2.004. Eu,_________ Sirlei Nalin Nicolau,
Aux. de Cartório, o digitei e subscrevi.

SERGIO AZIZ NEME
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO NOS AUTOS DE PROCESSO
CRIMINAL Nº. 78/2000, ONDE FIGURA COMO

AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA E RÉU CRISTIANO
MOREIRA, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

 O Doutor Glauco Alessandro de Oliveira, MM. Juiz Substitu-
to da única Vara Criminal e Anexos da Comarca de Ibiporã,
Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER  a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de vinte(20) dias, em espe-
cial a réu CRISTIANO MOREIRA,  brasileiro, nascido aos 18/
04/81, em Ibiporã/Pr, filho de  Edvaldo Moreira e Tereza Mo-
reira de Oliveira Pires, atualmente residente e domiciliado  em
lugar ignorado, para que no prazo de três(03) dias  justifique as
razões do descumprimento das condições do Regime aberto,
sob pena de regressão do regime na forma do artigo 118, pará-
grafo 1º da Lei nº. 7.210/84. E para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém alegue ignorância, em especial o réu
supra qualificado, é expedido o presente edital que vai afixado
em lugar público de costume no saguão do Forum deste Juízo.
Dado e passado neste Cartório da Vara Criminal de Ibiporã,
Estado do Paraná, em 02/JULHO/2.004.
Eu,_______________________ Sirlei Nalin Nicolau, Aux. de
Cartório, o subscrevi.

 GLAUCO ALESSANDRO DE OLIVEIRA
JUIZ SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA V.CÍVEL DA COMARCA DE
IBIPORÃ - PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
PRAZO DE VINTE DIAS

O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR.,
F A Z   S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este
edital para dar conhecimento a terceiros, extraído dos autos
adiante nominados: AUTOS Nº 147/2003 de  PEDIDO DE
INTERDIÇÃO onde é Requerente MARIA HELENA DA SIL-
VA, e Requerido(a) RAIMUNDO INÁCIO DA SILVA; OBJE-
TIVO: Dar conhecimento a terceiros, para que no futuro não
aleguem ignorância, das alegações do(a) Requerente, de que
o(a) Interditando(a) e portador(a) de deficiência mental, por
isso sendo incapaz de reger sua pessoa e administrar os bens
que venha a possuir, conforme declaração médica acostada aos
autos, cujo pedido foi deferido pelo MM. Juiz, que determinou
ao cumprimento do art. 1.184 do CPC, tendo nomeado
Curador(a) do(a) Interditando(a) o(a) Requerente supra
nominado(a). Passado no Cartório Cível, Comércio e Anexos
da Comarca de Ibiporã-PR., com endereço à Av. dos Estudan-
tes nº 351, ao(s) 01 de julho de 2004. a. Érys Urquiza Montei-
ro, E.Juramentado Cível, o digitei.

ELSIO CROZERA
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS

Expedido nos autos sob n.º 182/2.004 de Usucapião em que é
requerente: Lucio Alfredo Travensoli e outros e requerido: Este
Juízo.
O Doutor Marcos Takao Toda , MM. Juiz de Direito  desta
Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas por lei, etc…
C-I-T-A, com o prazo de 30 (trinta) dias, os interessados au-
sentes, incertos e desconhecidos, atualmente em lugar incerto
e não sabido, para que contestem a presente ação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ou seja, não sendo con-
testada a presente ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos
pelo requerido, os fatos narrados pelo requerente na inicial.
Descrição do imóvel: De um imóvel rural, localizado na locali-
dade de Marmota, município de Ipiranga, Estado do Paraná,
pertencente a Lucio Alfredo Travensoli, com área total de
205.700 m² ou, 8 alqueires e 20 litros. Caminhamento: O PP.;
ponto de partida, da medição do imóvel em objeto, ficou assi-
nalado por um marco de madeira cravado na margem da estra-
da e na divisa com terras de Aldino Drehmer. Parte o seu pri-
meiro alinhamento com o rumo 64º03’NE, confrontando na
extensão de 135,52 metros com terras de Aldino Drehmer até
encontrar o marco n.º 01. Do marco n.º 01, segue confrontando
com terras de Lucio Alfredo Travensoli, com os seguintes ru-
mos e distâncias:
Rumo 33º45’SE e distância de 19,51 metros até a estaca n.º 02;
Rumo 33º30’SE e distância de 92,29 metros até a estaca n.º 03;
Rumo 19º30’SE e distância de 151,93 metros até a estaca n.º
04;
Rumo 19º51’SE e distância de 309,80 metros até a estaca n.º
05;
Rumo 17º06’SE e distância de 43,93 metros até a estaca n.º 06;
Rumo 15º03’SE e distância de 19,85 metros até a estaca n.º 07.
Segue da estaca n.º 07, confrontando com terras de Valdemar
Mocelin, com os rumos 08º00’SE, 07º45’SE e 08º30’SE e, ex-
tensões respectivas de 101,19 metros, 49,57 metros e 55,89
metros até ao marco n.º 010. Continua do marco n.º 010, con-
frontando com terras de João Raimundo Almeida, com s rumos
78º00’SO, 78º03’SO e 72º30’SO e, extensões respectivas de
50,80 metros, 49,47 metros, 28,76 metros e 47,87 metros até
ao marco n.º 14, segue confrontando com terras de Pedro Gas-
par, com rumos 62º30’NO, 44º54’NO, 35º36’NO, 42º06’NO e
58º00’NO e, extensões respectivas de 27,55 metros, 19,59
metros, 13,96 metros, 14,39 metros e 26,42 metros até o marco
n.º 019. Segue do marco n.º 19, com rumo 49º30’NO, confron-
tando na extensão de 29,39 metros com terras de Pedro Gaspar
e de Antônio L. Borgo até o marco n.º 020, Continua do marco
n.º 020, confrontando por uma restinga de mato, com terras de
Antônio L. Borgo, com os seguintes rumos e distâncias:
Rumo 03º00’NO e distância de 40,91 metros até a estaca n.º
21;
Rumo 12º00’NE e distância de 33,63 metros até a estaca n.º
22;
Rumo 00º02’NE e distância de 22,81 metros até a estaca n.º
23;
Rumo 06º03’NO e distância de 57,31 metros até a estaca n.º
24;
Rumo 18º51’NO e distância de 34,41 metros até a estaca n.º
25;
Rumo 22º06’NO e distância de 35,78 metros até a estaca n.º
26;
Rumo 15º06’NO e distância de 35,78 metros até a estaca n.º
27;
Rumo 18º03’NO e distância de 18º03 metros até a estaca n.º
28;
Rumo 27º30’NO e distância de 40,86 metros até a estaca n.º
29;
Rumo 08º45’NO e distância de 36,00 metros até a estaca n.º
30;
Rumo 07º20’NO e distância de 25,22 metros até a estaca n.º
31;
Rumo 14º15’NO e distância de 24,61 metros até a estaca n.º
32;
Rumo 36º00’NO e distância de 21,03 metros até a estaca n.º
33;
Rumo 44º57’NO e distância de 30,64 metros até a estaca n.º
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34;
Rumo 47º42’NO e distância de 37,07 metros até a estaca n.º
35;
Rumo 45º00’NO e distância de 23,38 metros até a estaca n.º
36;
Rumo 60º06’NO e distância de 42,34 metros até a estaca n.º
37;
Rumo 46º54’NO e distância de 46,64 metros até a estaca n.º
38;
Rumo 72º30’NO e distância de 13,99 metros até a estaca n.º39.
Da estaca n.º 39, segue com o rumo 44º51’NO, confrontando
na extensão de 37,38 metros com terras de AlfredoTravensoli
até o marco n.º 40, confrontando com terras de Dejanira dos
Santos Almeida, com o rumo 58º57’NE e distância de 179,66
metros até ao marco n.º 41, cravado na beira da estrada. Final-
mente do marco n.º 41, segue por estrada confrontando com
terras de Aldino Drehmer com o rumo58º06’SE e distância de
23,97 metros até encontrar o marco n.º PP=0, onde foi iniciada
a presente descrição, fazendo o fechamento do polígono que
acusa a área de 205.700 m².
           Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.
Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná, aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil
e quatro, (16/06/2.004). Eu Noemi Rodrigues Stromberg, Es-
crivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARATÓRIA
DE INTERDIÇÃO.
JUSTIÇA GRATUITA
O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os autos
n.º 138/2003 de INTERDIÇÃO em que é requerente: MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e requerido:
SEBASTIÃO ADILSON CORREIA, sendo que mediante o pre-
sente edital cientifica-os que decretou a interdição de SEBAS-
TIÃO ADILSON CORREIA, conforme sentença datada de 05/
05/2004, e transitou em julgado em 30/03/2.004, nomeando seu
Curador(a) a Sr.(a) MIGUEL REINA CORREIA. A curatela é
por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a
interditando(a) em todos os atos de sua vida Civil. E para que
chegue ao conhecimento de todos e principalmente do requeri-
do e não se alegue ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10)
dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do Estado por ser a
autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e afixado
no lugar visível e de costume na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e
quatro (07/06/2.004). Eu, Noemi Rodrigues Stromberg, Escri-
vã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

 Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARATÓRIA
DE INTERDIÇÃO.
JUSTIÇA GRATUITA
O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os autos
n.º 022/2003 de INTERDIÇÃO em que é requerente: MARIA-
NO ADÃO WARCHALOVSKI e requerido: LEONARDO
WARCHALOWSKI, sendo que mediante o presente edital ci-
entifica-os que decretou a interdição de LEONARDO WAR-
CHALOWSKI, conforme sentença datada de 25/04/2004, e tran-
sitou em julgado em 14/05/2.004, nomeando seu Curador(a) a
Sr.(a) MARIANO ADÃO WARCHALOVSKI. A curatela é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a
interditando(a) em todos os atos de sua vida Civil. E para que
chegue ao conhecimento de todos e principalmente do requeri-
do e não se alegue ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10)
dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do Estado por ser a
autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e afixado
no lugar visível e de costume na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois
mil e quatro (25/05/2.004). Eu, Noemi Rodrigues Stromberg,
Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARATÓRIA
DE INTERDIÇÃO.
JUSTIÇA GRATUITA
O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele tomarem
conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os autos

n.º 051/2.001 de INTERDIÇÃO em que é requerente: MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e requerido:
ANTONIO MAURI SEBRE, sendo que mediante o presente
edital cientifica-os que decretou a interdição de ANTONIO
MAURI SEBRE, conforme sentença datada de 08 de junho de
2.004, e transitou em julgado em 23 de junho de 2.004, nome-
ando seu Curador(a) a Sr.(a) MARIA ZENILDA SEBRE. A
curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
a interditando(a) em todos os atos de sua vida Civil. E para que
chegue ao conhecimento de todos e principalmente do requeri-
do e não se alegue ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado por três (03) vezes, com intervalo de dez (10)
dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do Estado por ser a
autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e afixado
no lugar visível e de costume na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois
mil e quatro (24/06/2.004). Eu, Noemi Rodrigues Stromberg,
Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE LEILÃO

Expedido nos autos sob nº. 017/2.003 de Carta Precatória em
figura como requerente: INSS e como requerido: Empreendi-
mentos Florestais.
O Doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz de Direito desta Co-
marca de Ipiranga, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas por lei, etc...
Faz saber a todo quanto este Edital virem ou dele tomarem co-
nhecimento, e principalmente os devedores se não forem en-
contrados pelo Sr. Meirinho em suas diligências, que nos autos
acima discriminado, será levado a leilão o(s) bem(ns) penhora-
dos de propriedade do devedor, na forma da Lei:
Data dos Leilões: 27/10/2004 e 10/11/2004 às 10:00  horas.
Local: Átrio do Fórum, sito a rua Prefeito Antônio Constant de
Oliveira, 589.
Arrematação: 1ª Praça por preço não inferior ao da Avaliação,
2ª Praça melhor lance não sendo aceito preço vil.
Ônus: não consta nos autos.
Prazo: dez (10) dias.
Descrição dos bens:
1.Um terreno rural, situado num lugar denominado Lustosa
Arroio Grande, nesta cidade e Comarca de Ipiranga, Estado do
Paraná, com área total de 72 alqueires ou seja, 174/24 hectares
com divisa e confrontações constantes na matrícula nº. 527.
Valor total do bem: R$ 515.046,65 (Quinhentos e quinze mil
quarenta e seis reais e sessenta e cinco centavos).
Depósito: Fiel Depositário o executado;
Obs: Caso não haja expediente forense, fica automaticamente
transferida a data para o próximo dia útil.
E para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do requerido e não se alegue ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga aos um
dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro (01/06/2.004).
Eu Noemi Rodrigues Stromberg, Escrivã do Cível que o digitei
e subscrevi.

Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
 COMARCA DE IRETAMA – ESTADO DO PARANÁ
 Av. Paraná, 510, Cep. 87.280 - 000 fone 044 573.11.36

Roberto Carlos Redim
Escrivão Designado

EDITAL  DE  PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão)  levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
SEBASTIÃO GALDINO DE DEUS & CIA LTDA na seguinte
forma:
PRIMEIRA PRAÇA :  Dia 02/09/2004 às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação;
SEGUNDA PRAÇA:  Dia 16/09/2004 às 09:00 horas, para a
venda a quem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL: Vara Cível de Iretama, situada na Avenida Paraná
Centro, nº 510, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 012/2002 de CARTA PRECATÓRIA,
oriunda da 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão – Pr,
extraída dos autos nº 427/95 de EXECUÇÃO FISCAL, em que
é Exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná e Executada
Sebastião Galdino de Deus & Cia Ltda.
BENS: “Área de 6.050,00 m2, destacada da Área de Terras
medindo 242.000,00 m2, destacada do lote nº 123, da Gleba nº
03, da Colônia Cantú, Município de Roncador – Pr, desta Co-
marca, com as seguintes divisas de um lado com a parte do
mesmo lote, de outro com parte do lote nº 12, de outro com a
parte do lote nº 123-A e sucessores de Manoel Mendes de Ca-
margo, e de outro com o lote nº 83, pela estrada de Campo
Mourão – Pr. Com matricula nº 786 do CRI de Iretama
Paraná.Proprietário Elias Kovalek, Sebastião Galdino de Deus
& Cia Ltda. BENFEITORIAS: A) Um barracão em madeira,
somente a cobertura, medindo aproximadamente 60,00 m2, em
péssimo estado de conservação; B) uma casa de madeira com
quatro cômodos, medindo aproximadamente 30,00 m2, em es-
tado de conservação razoável; C) Um barracão maior parte em

madeira e uma pequena parte em alvenaria, medindo aproxi-
madamente 200,00 m2, sendo metade dele destruído; D) um
barracão parcialmente destruído de uns 180,00 m2; E) uma meia-
água, em péssimo estado de conservação, avaliada todas as
benfeitorias em R$ 6.000,00 (seis mil reais), e a área de terras
em 14.000,00 (quatorze mil reais).
AVALIAÇÃO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) Em 27/05/2003.
VALOR DO DEBITO: 24.276,76 (vinte e quatro mil duzentos
e setenta e seis reais e setenta e seis centavos). Em 02/12/2002.
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositaria Pública.
OBS: Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação
por índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: O Imóvel supra citado encontra-se hipotecado em 1º
grau para o Banco do Estado do Paraná S/A, penhorado nos
autos nº 333/95 de Execução de Titulo Extrajudicial da 1ª Vara
Cível de Campo Mourão – Pr, em que é Exequente Jansen de
Almeida Catanha, penhorado nos autos nº 694/95 de Execução
de Titulo Extrajudicial da 1ª Vara Cível de Campo Mourão –
Pr, exequente Banco do Brasil S/A, penhorado nos autos nº
275/95 de Execução Fiscal da 1ª Vara Cível de Campo Mourão
– Pr, em que é Exequente Fazenda Pública do Estado do Para-
ná, penhorado nos autos nº 355/95 de Execução Fiscal 1ª Vara
Cível de Campo Mourão – Pr, em que é Exequente Fazenda
Pública do Estado do Paraná, penhorado nos autos nº 427/95
de Execução Fiscal 1ª Vara Cível de Campo Mourão – Pr, em
que é Exequente Fazenda Pública do Estado do Paraná, penho-
rado nos autos nº 422/95 de Execução Fiscal 1ª Vara Cível de
Campo Mourão – Pr, em que é Exequente Fazenda Pública do
Estado do Paraná, penhorado nos autos nº 085/96 Execução de
Titulo Extrajudicial, 1ª Vara Cível de Campo Mourão – Pr, em
que é Exequente Banco Bradesco S/A, penhorado nos autos nº
032/96 de Execução de Titulo Extrajudicial da 2ª Vara Cível de
Campo Mourão – Pr, em que é Exequente Banco Bamerindus
S/A, penhorado nos autos nº 528/95 de Execução de Titulo
Extrajudicial da 1ª Vara Cível de Campo Mourão – Pr, em que
é Exequente Banco Bradesco S/A,  penhorado nos autos nº 51/
99 de Carta Precatória, oriunda da 1ª Vara Cível de Campo
Mourão – Pr, extraída dos autos nº 528/95 de Execução de Ti-
tulo Extrajudicial, penhorado nos autos nº 085/00 de Execução
Fiscal em que é Exequente União, penhorado nos autos nº 12/
99 de Execução Fiscal em que é Exequente União, penhorado
nos autos nº 90/01 de Carta Precatória, oriunda da 2ª Vara Cí-
vel de Campo Mourão – Pr, extraída dos autos nº 849/96 de
Execução por Quantia Certa em que é Exequente Banco Bra-
desco S/A, penhorado nos autos nº 03/99 de Carta Precatória
oriunda da 2ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão – Pr,
extraída dos autos nº 246/98 de Execução Fiscal em que é Exe-
quente Fazenda Pública do Estado do Paraná e penhorado nos
autos nº 013/99 de Execução Fiscal em que é Exequente União.
Não havendo expediente forense no dia supra referido, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)  devedor(es):
SEBASTIÃO GALDINO DE DEUS & CIA LTDA, SEBASTI-
ÃO GALDINO DE DEUS, representado por SEBASTIÃO
APARECIDO GALDINO DE DEUS, ROSINEY G. POLEZER,
ELIAS KOVALEK e LUCIA KOVALEK e seus cônjuges se
casados forem, se porventura não for(em) encontrado(a,s) para
intimação pessoal.
Iretama, 20 de julho de 2004.
Eu, _____________________________(Roberto Carlos Re-
dim), Escrivão Designado.

Danielle Guimarães da Costa
Juíza de Direito

 EDITAL  DE  LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão)  levado(s) a
arrematação, o(s) bem(ns) de propriedade do(a,s) devedor(a,es)
JOSE M G DE ANDRADE E CIA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO:  Dia  02/09/04 às 09:30 horas, por preço
não inferior ao da avaliação;
SEGUNDO LEILÃO:  Dia  16/09/04 às 09:30 horas, para a
venda a quem mais der, ressalvado o preço vil.
LOCAL:  Vara Cível de Iretama, situada na Avenida Paraná,
Centro, 510, Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº 042/01 de EXECUÇÃO FISCAL movi-
da pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DO PARANÁ contra JOSE M G DE ANDRADE E CIA
LTDA.
BENS: A) Uma Balança Filizola, cor branca, com capacidade
de peso de 150 (cento e cinquenta quilos), em funcionamento
em ótimo estado do conservação. Avaliada em R$ 560,00 (qui-
nhentos e sessenta reais), B Uma prateleira de vidro, medindo
6,00 x 2,00 metros, com oitenta e uma divisão, em ótimo esta-
do de conservação. Avaliada em R$ 2.500,00 (dois mil e qui-
nhentos reais).
AVALIAÇÃO: R$ 3.060,00 (TRÊS MIL E SESSENTA REAIS)
Em 18/09/2002.
VALOR DO DÉBITO: R$ 2.244,52 (dois mil duzentos e qua-
renta e quatro reais e cinquenta e dois centavos)  em 05/11/
2001.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Sr. Jose Maria Gusmão de An-
drade.
OBS: Avaliação sujeita a atualização até a data da alienação
por índice oficial de apuração da correção.
ÔNUS: Nada consta nos autos
Não havendo expediente forense no dia supra referido, fica
desde já designado o primeiro dia útil subseqüente.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)  devedor(es):
JOSE M G DE ANDRADE E CIA LTDA, na pessoa de seu
representante legal, Sr. Jose Maria Gusmão de Andrade, se
porventura não for(em) encontrado(a,s) para intimação pesso-
al.
Iretama, 22 de julho de 2004.
Eu, _____________________________(Roberto Carlos Re-
dim), Escrivão Designado.

Danielle Guimarães da Costa
Juíza de Direito

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL  -  PR.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DE-
MAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE JURIDES
FURINI. O Doutor JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de
Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ SABER, aos
que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente leva ao conhecimento de todos, para que no futuro
não aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste Juízo
e Cartório Cível se processou os autos n º 205/2.003 de CURA-
TELA em que é requerente: ODETI FURINI BARBOZA e re-
queido: FRANCISCO FURINI no qual foi interditada e decla-
rada absolutamente incapaz o Sr. JURIDES FURINI, portadora
da Certidão de Casamento n.º 8.376, fls. 211 do livro 14 do
Cartório dos Registros Públicos de Chapada, não sendo capaz
de praticar por si só, os atos da vida civil, nem administrar a
sua pessoa e seus bens, sendo nomeada curadora em seu favor
a sua irmã Sra. ODETI FURINI BARBOZA, portadora da RG
n.º 5025058917/SSP-PR e inscrita no CPF n.º 381.109.620-68
a qual não poderá desfazer-se dos bens por ventura existentes
de propriedade do interditado, sem a prévia autorização deste
Juízo, sob as penas de lei, conforme determinação da sentença,
parte dispositiva dela a seguir transcrita... Ante o exposto, vi-
sando melhor atender aos interesses do interditado, julgo pro-
cedente o pedido para o fim de nomear a Sra. Odeti Furini Bar-
boza a curadora de Jurides Furini, excluindo o anterior cura-
dor. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal
pela inexistência de bens em nome do interditado e pela ido-
neidade da curador, tratando-se da irmã da interditada. Lavre-
se o Termo de Compromisso.  P.R.I.  Laranjeiras do Sul, 08 de
junho de 2.004. (a) JOÃO LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUER-
QUE FILHO, Juiz de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul Pr., aos oito dias do mês de julho do ano dois mil
e quatro. Eu, ______________________, MARCOS MU-
ZYKA, Escrivão do Cível.

VARA CÍVEL DA COM. DE LARANJEIRAS DO SUL –
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TODOS OS INTERESSADOS.
Prazo de 30 (trinta) dias. O DOUTOR JOÃO LUIZ MANAS-
SÉS DE ALBUQUERQUE FILHO, Juiz de Direito desta Co-
marca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc... FAZ
SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tive-
rem, que pelo presente INTIMA todos os interessados para que
no prazo de 10 (dez) dias requeiram o que for a bem de seus
direitos nos autos n.º 154/1987 de FALÊNCIA da falida AN-
GOLISTA MÁQUINAS AGROPECUÁRIA E MOTORES LI-
MITADA inscrita no CGC/MF n.º 77.093.177/0001-04, fican-
do intimados também de que, se desejarem o prosseguimento
do feito, deverão entrar com a quantia necessária às despesas,
sob pena da aplicação no contido no § 2º do art. 75 da Lei de
falências, (encerramento da falência, extinção de eventuais pro-
cessos de declaração de créditos e demais feitos, arbitramento
de honorários ao síndico e expedição de ofícios aos órgãos fa-
zendários acerca do encerramento da falência, em especial quan-
to às penhoras no rosto dos autos, oficiando-se também à Vara
da Justiça Federal de Guarapuava), ficando intimados também
de que findo o prazo de 30 (trinta) dias do presente edital terão
o prazo de 10 (dez) dias para seus requerimentos.  DESPA-
CHO: Defiro os pedidos de fls. 531.  Em, 09/06/04. (a) JOÃO
LUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE FILHO Juiz de Di-
reito.
O presente é expedido será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR., aos dezesseis dias do mês de julho do ano
dois mil e quatro. Eu, _________________, MARCOS MU-
ZYKA, Escrivão do Cível.

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA-PR Avenida Duque de Caxias, 689 – Fó-
rum – LONDRINA – PARANÁ EDITAL DE CITAÇÃO DOS
DEVEDORES DETALHE VIDROS LAPIDAÇÃO LTDA –
CNPJ/MF  nº 3.386.736/0001-38 e MARCINEI BARREIROS
– CPF/MF SOB  Nº 785.887.909-04, COM PRAZO DE VIN-
TE (20) DIAS. A DOUTORA CRISTIANE TEREZA WILLY
FERRARI JUIZA DE DIREITO DA NONA VARA CIVEL
COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANA, NA
DORMA DA LEI. FAZ SABER a todos quantos o presente edital
vierem ou dele conhecimento  tiverem que, por este Juízo e
Cartório respectivo tramitam os autos nº 125/2004 de Execu-
ção de Titulo Extrajudicial, movida por Banco Bradesco S/A
contra Detalhe Vidros Lapidação Ltda e Marcinei Barreiros; O
exeqüente é credor da importância de R$ 22.296,96 (vinte e
dois mil e duzentos e noventa e seis reais e noventa e sei centa-
vos), representada pelo saldo devedor da Nota Promissória, a
qual foi emitida pela devedora, e avalizada por sua represen-
tante legal, em garantia ao Contrato de Financiamento – Capi-
tal de Giro nº 700.328, celebrado entre as partes em data de
28.09.2001, com resgate previsto em 24 parcelas, de vencimento
mensais e sucessivos, acrescida dos encargos pré-determina-
dos e no valor de R$ 929,04 cada, tendo deixado as devedoras
de pagá-las a partir de 28.10.2001, ou seja desde a data fixada
para pagamento da 1ª prestação; Vencidas e não pagas as pres-
tações nos prazos estabelecidos, além do fato de não ter sido
possível uma composição para o recebimento amigável de seu
crédito, somente resta ao credor a propositura da presente me-
dida,  cujo o montante  até a presente data, nos termos do artigo
614 do CPC, encontra-se em R$ 30.792,91 (trinta mil e sete-
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centos e noventa e dois reais e noventa e um centavos);. E es-
tando em lugar incerto e não sabido os devedores acima nomi-
nados, expediu-se o presente que CITA-OS para no prazo de
24:00 horas, paguem a importância reclamada, acrescida de
juros, custas processuais e honorários advocatícios, ou no
mesmo prazo nomearam bens a penhora, sob pena  de ser pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para integral satisfação
dois direitos do credor. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância do futuro, expediu-se
o presente edital que será afixado no local próprio desta Vara e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr., aos 02/junho/
2004. Eu, (a)  (Antonio Santo Vicentino) Emp. Juramentado
que o fiz digitar, subscrevi. (a) CRISTIANE TEREZA WILLY
FERRARI - JUIZA DE DIREITO

 JUIZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMILIA E
ANEXOS DE LONDRINA -PR. EDITAL DE CITAÇÃO DE
DEIDY CRISTINE DOS REIS, COM O PRAZO  DE TRINTA
(30) DIAS. O DOUTOR MARCO ANTONIO MASSANEIRO,
MM. JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DE FAMI-
LIA, REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO
FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ
SABER a todos quanto o  presente edital virem os dele conhe-
cimento tiverem, especialmente SR(a) DEIDY CRISTINE DOS
REIS, brasileiro(a), separado(a),  residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório da
Primeira Vara de Família, Registros Públicos e Anexos da Co-
marca de Londrina, se processam o autos sob nº 01384/2004,
de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO LITIGI-
OSO, contra si proposta por CARLOS ITIRO TAKAGI,
brasileiro(a), separado(a), residente e domiciliada(o) nesta ci-
dade, com fundamento no que dispõe os artigos 40 da Lei 6.515/
77 e 226, § 6º, da Constituição Federal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, especialmente SR(a)
DEIDY CRISTINE DOS REIS, a fim de que conteste a presen-
te ação dentro do prazo de quinze (15) dias, correndo este a
partir do término do prazo do edital, sob pena de presumirem-
se aceitos por ele(a)  como verdadeiros os fatos articulados
pelo(a) requerente (artigo 285 do CPC), foi expedido o presen-
te edital que deverá ser publicado uma única vez no Diário da
Justiça e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês
de junho do ano de dois mil e quatro. (2004). Eu  (Everaldo
Caetano da Silva) escrivão designado,  digitei e subscrevi.
MARCO ANTONIO MASSANEIRO JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E DO
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE LONDRINA-

PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LAURO JULIAN, NOS
AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 2002.271-9, COM PRA-
ZO DE 15 DIAS.
A DOUTORA LIDIA MAEJIMA, JUIZ DE DIREITO DA 1ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA-PR, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA FORMA DA
LEI...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, pelo prazo de 15 dias que, não tendo
sido possível citar pessoalmente LAURO JULIAN, brasileiro,
casado, pedreiro, nascido a 03/04/1965, em Xambrê-PR., RG.
4.414.516-2-PR., filho de Antonio Julian e Izaura Pavanetti
Julian, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITA-O(S) a
comparecer(em) perante este juízo, edifício do Fórum local, no
dia 27/08/2004, às 13:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do Artigo 121,caput
e Artigo 211 do Código Penal. ADVERTÊNCIA: NÃO COM-
PARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO
QUE O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARA-
DA A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIO-
NAL E PODERÁ SER SUSPENSO O CURSO DO PROCES-
SO. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Londrina-PR,
ao 25 dia do mês de maio do ano de 2004. Eu,
(a)Darcy Tomiko André, escrivã o subscrevo.
  (a)0,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,João

Luiz Cleve Machado
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA-PR .Avenida de Duque de Caxias, 689 –
Fórum de Londrina – PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DA
RÉ IRACEMA DE JESUS RAMOS  - CPF N° . 340.326.278-
27, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS. A DOUTORA CRIS-
TIANE TEREZA WILLY FERRARI JUÍZA DE DIREITO DA
NONA VARA CÍVEL COMARCA DE LONDRNA ESTADO
DO PARANÁ NA FORMA DA LEI, FAZ SABER a todos quan-
tos o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem que,
por este Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos n° 366/
2004 de Busca e Apreensão, movida por Banco Finasa contra
Iracema de Jesus Ramos; O requerente alega em síntese que é
credor da importância de R$ 15.202,80 (quinze mil e duzentos
e dois reais e oitenta centavos), referente ao Contrato de Finan-
ciamento sob n° 015808491-6, datado de 28/11/2003, vencen-
do-se a primeira parcela em 28/12/2003 e a última em 28/11/
2006; referido contrato teve como garantia fiduciária o seguin-
te bem: Veículo Volkswagen Quantum GLS 20001, Cor Azul,
Ano 1993/1993. Placa BLS-3363. Chassi n°
9BWZZZ33ZPP007461; Ocorre que o réu não efetuou o paga-
mento desde a prestação vencida em 28/01/04 no valor de R$
422,30 (quatrocentos e vinte e dois reais e trinta centavos) e
subseqüentes;  O autor ingressou com medida de Busca e Apre-
ensão, Foi expedido mandado para cumprimento da liminar;
Feita a Apreensão deixou o Sr. Oficial da Justiça a citação da

requerida, pois não foi possível localiza-la; E, estando em lu-
gar incerto e não sabido a requerida acima nominada, expediu-
se o presente que CITA-A para os termos acima descritos (Re-
sumo da Inicial, ficando ciente de que a contestação poderá ser
apresentada no prazo de três (03) dias, sob pena de revelia e
confissão quanto à matéria de fato, e caso de já ter pago 40%
do preço financiado, requerer a purgação da mora. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância de futuro, expediu-se o presente edital que será afixa-
do no local próprio desta Vara e publicado pela imprensa na
forma da lei. vigente. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina-Pr, aos 13/julho/2004. Eu, (a) (Antonio Santo Vi-
centino) emp. juramentado que o fiz digitar, subscrevi.

(a) CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI –
JUÍZA DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PR

Avenida Duque de Caxias, 689 – Fórum – Londrina – Paraná
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ADEMIR GON-
ÇALVES DOS SANTOS CPF/MF n° 535.094.989-68. COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS. FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por
este Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos n° 009/2003
de Ação de Busca e Apreensão convertida em Deposito, movi-
da por CSC S/A Crédito, Financiamento e Investimento contra
Ademir Gonçalves dos Santos, nos quais o requerente alega em
síntese que é credor da importância de R$ 9.658,18 (nove mil e
seiscentos e cinqüenta e oito reais e dezoito centavos), referen-
te ao financiamento do veiculo Marca Honda, Modelo CG 125
Titan  KS, Chassi n° 9C2JC30101R000704, Ano de Fabrica-
ção 2000, Placa AJQ-8770, ficando o bem adquirido gravado
com a cláusula de alienação fiduciária: Ocorre que o Réu não
efetuou o pagamento desde a prestação vencida em 19/09/01 e
subseqüentes: O autor ingressou com a medida de Busca e
Apreensão em 07/01/2003, SENDO DEFERIDA LIMINAR-
MENTE: Foi expedido mandado, entretanto não foi possível o
cumprimento da presente medida, uma vez que o veiculo alie-
nado e o Réu não foram localizados, por estarem em lugar in-
certo e não sabido; assim não restou outra alternativa senão
converter a medida de Busca e Apreensão em Ação de Depósi-
to. E, estando em lugar incerto e não sabido o devedor, a pedi-
do da credora expediu-se o presente que CITA-O para os ter-
mos da ação proposta bem como INTIMA-O para que no prazo
de cinco (05) dias, proceda a entrega do veículo em questão,
depositando-o em Juízo, ou consignar-lhe o equivalente em
dinheiro, sob pena de ser decretado a sua prisão civil, e no
mesmo prazo contestar a ação, não sendo contestada se presu-
mirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no local próprio desta Vara e pu-
blicado pela imprensa na forma da lei vigente. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Londrina – Pr, aos 12/março/2004.
Eu (a)  (Antonio Santo Vicentino) emp. juramentado que o fiz
digitar, subscrevi.

(a)  CRISTIANE TEREZA WILLY FERRARI -
  JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ARRESTO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE ARRESTO DO
EXECUTADO FERNANDO ALVES DA CRUZ, COM PRA-
ZO DE 60 DIAS.

AUTOS DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
N.2001.1782-5

O DR. RUY FRANCISCO THOMAZ, MM. Juiz de Direito do
2.º Juizado Especial Cível de Londrina, Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o executado FERNANDO ALVES DA CRUZ, brasi-
leiro, solteiro, comerciante, portador da cédula de identidade,
RG n. 6.007.322-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob o
n.905.580.509-00, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o da Ação de Execução de Título Extrajudi-
cial movida por Walter de Souza Veiga, cuja petição inicial, em
resenha, é a seguinte: “O exeqüente é credor do executado da
importância de R$2.950,00, representados pelos cheques: 1)
cheque 000220, conta 001-014416-5, ag. 0179, sacado contra
o Banco Bandeirante-Londrina-PR, banco 230, no valor de
R$1.100,00 (hum mil e cem reais)-vencido no dia 20.10.2000,
emitido pelo executado; 2) cheque n. 000261, conta n. 001-
014416-5, ag. 0179, sacado contra o Banco Bandeirante-Lon-
drina-PR, banco 230, no valor de R$1.850,00 (hum mil oito-
centos e cinqüenta reais) vencido no dia 09.04.2001, emitido
pelo executado. O Exeqüente depositou-os em sua conta cor-
rente, sendo que os documentos foram devolvidos por duas
vezes, por ausência de provisão de fundos e conta encerrada. O
débito em questão, atualizado monetariamente e acrescido de
juros legais encontra-se no total de R$3.198,24 (três mil, cento
e noventa e oito reais e vinte e quatro centavos). Requer a cita-
ção do executado para que  o débito no prazo de 24 horas,
acrescido de juros e demais cominações legais, ou nomeie bens
a penhora. Londrina, 26 de outubro de 2000.” Através do pre-
sente, fica o executado acima nominado devidamente intimado
do arresto lavrado nos autos, nos termos do art. 659, parágrafo
4.º e 5.º do CPC, com redação dada pela Lei 10.444/2002, de
propriedade do executado, a saber: Parte ideal correspondente
a um terço sobre o Lote de terras n. 11-B, destacado do imóvel
denominado Fazenda Nossa Senhora de Fátima, situada na Gle-
ba 05 da Fazenda Três Bocas do Distrito de Irerê, deste muni-
cípio e comarca, medindo 5,65 alqueres paulistas, ou seja,
136.730,00 m2. Feito o arresto do bem acima descrito, foi de-
positado em mãos do executado designado a receber o encargo

de fiel depositário, comprometendo-se a não abrir mão do bem
sob sua guarda sem ordem expressa do MM. Juiz do feito, sob
penas da lei. Ainda, fica intimado para comparecer à audiência
de conciliação designada para o dia 20 de agosto de 2004, às
14:00 horas, neste Juizado, data em que poderá opor embargos,
sob pena de conversão do arresto em penhora. Expedido nesta
comarca e cidade de Londrina, ao 25 de maio de 2004.
Eu,           Raquel Cristina Alves, Secretária do 2º Juizado
Especial Cível, o digitei e subscrevi.

RUY FRANCISCO THOMAZ
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO, JOSÉ
NILSON FEITOSA DA SILVA, com o prazo de  quinze

(15) dias.

A DOUTORA CARLA PEDALINO, MM. JUIZA DE DIREI-
TO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a JOSÉ NILSON FEI-
TOSA DA SILVA, brasileiro(a), casado(a), comerciante, natu-
ral de Porecatu-Pr., nascido(a) aos 10/03/68, filho(a) de Edison
Feitosa da Silva e de Maria Luiza dos Passos. E, como se en-
contrando o denunciado em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-OS e INTIMA-OS PARA COMPARECEREM
PERANTE ESTE JUÍZO, EDIFÍCIO DO FÓRUM LOCAL, NO
DIA 17/08/2.004, ÀS 09:15 HORAS a fim de serem QUALIFI-
CADOS E INTERROGADOS NA PRESENÇA DE SEUS DE-
FENSORES, CONSTITUÍDOS OU NOMEADOS, e acompa-
nharem a todos os demais termos do PROCESSO CRIME nº.
104/2002, onde foi denunciado pela prática delituosa, assim
descrita: “No dia 03/02/1998, em horário não especificado, a
vítima Ailton de Souza Duarte deixou em consignação para
venda o veículo VW/Santana, placas ACW 2886, com o de-
nunciado JOSÉ NILSON FEITOSA DA SILVA, sócio da em-
presa Feitosa – Comércio de Motos Usadas Ltda. No dia 13/02/
98, JOSÉ NILSON FEITOSA DA SILVA, desde logo imbuído
da vontade livre e consciente de obter vantagem ilícita em pre-
juízo alheio, procurou a vítima, logrando assim, obter docu-
mento de autorização de venda do veículo. Deste modo, infor-
mou à vitima que havia encontrado um comprador para o veí-
culo e pediu-lhe que assinasse os documentos de transferência,
emitindo, em contrapartida, em seu nome o cheque pós-datado
sob nº.000080, conta corrente 608806-07, sacado contra o Ban-
co Noroeste S/A (atualmente Santander), no valor de R$
5.000,00, que, desde logo, sabia impagável. Em data de 10/03/
98, a vítima intentou depositar a cártula para resgate de seu
valor, no entanto, não obteve êxito, eis que devolvida pela alí-
nea 11, de onde se constata que JOSÉ NILSON FEITOSA DA
SILVA, dolosamente, emitiu cheque, sem suficiente provisão
de fundos em poder do sacado, obtendo para si, vantagem ilíci-
ta em prejuízo alheio (Documento de fls. 06).”  Estando assim
incurso no art. 171, caput, do C.P.  Dado e passado nesta cida-
de e 4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina-Pr., aos 30/
Junho/2.004. Eu, (Reginaldo Arcebispo de Sá), escrivão que
digitei e subscrevi.

 CARLA PEDALINO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC
(EXTRATO) - (AUTOS Nº 774/2001).

FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 20/10/2003, com trânsito em julgado em 09/02/2004,
proferida nos autos nº 774/2001, a requerimento de ELAINE
CRISTINA SALVADOR SANTOS, foi decretada a interdição
de SOLANGE APARECIDA SALVADOR, por ser portadora
de síndrome de Down (CID-Q 90.9) e Retardo Mental Grave
(CID 10:F72), cujo caráter é permanente, não apresentando
condições para auto reger-se, para o trabalho ou para adminis-
trar seus bens, podendo sua curadora nomeada, SRA. ELAINE
CRISTINA SALVADOR SANTOS, praticar em seu nome, to-
dos os atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância de futuro, determi-
nou-se a expedição do presente edital que será afixado no local
de costume e publicado pela Imprensa Oficial, pôr três (03)
vezes, com intervalos de dez (10) dias, na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., aos 26/
03/2004. EU, ______________(ELZA MARTINS OLIVEIRA
– EMP. JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

ELIAS DUARTE REZENDE
JUIZ DE DIREITO

SEGUNDO (2º) JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL  DA
COMARCA  DE LONDRINA - RUA SÃO PEDRO N°

330,
VILA SIAM - CEP 86039-060 - TELEFAX  (43) 3356-

3129

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JAQUELINE RODRIGUES DE
MELLO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

O Doutor João Antônio Demarchi, MM. Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina - Estado do
Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER, a tantos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente à vítima JAQUELI-
NE RODRIGUES DE MELLO, brasileira, solteira, natural de
Arapongas, PR, filha de Manoel Rodrigues de Mello e Maria
Aparecida de Oliveira, atualmente em lugar incerto, para,

querendo, no prazo de trinta (30) dias, que será contado após o
decurso do prazo deste edital, ratificar a representação já ofer-
tada anteriormente nos autos nº 0177/04, de Procedimento para
Apuração de Infração Penal, instaurada em face de Nair da Sil-
va, incurso no artigo 147 do Código Penal, que tramitam na
Secretaria deste Juizado, sob pena de retratação tácita e deca-
dência desse direito e arquivamento dos autos.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, em 24 de
junho de 2004. Eu, ___________ (Gisela Teixeira de Paiva),
Secretária do Juizado Especial Criminal, que o fiz digitar e subs-
crever.

 JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
   JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

D I L I G Ê N C I A    D O   J U Í Z O

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE INTERESSADOS E CREDO-
RES DA FALIDA TRANSPORTADORA XAO LTDA. (C.G.C./
MF nº 73.911.869/0001-61), COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.
Edital de intimação de interessados e credores da falida TRANS-
PORTADORA XAO LTDA., pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no C.G.C./MF nº 73.911.869/0001-61, tendo como
sócios: LEONICE CANTARUTI PIERRIN LISSI, brasileira,
casada, do comércio, portadora da C.I. R. G. nº 1.356.508-SSP/
SP. e inscrita no C.P.F./MF nº 774.287.909-30; PAULO RO-
BERTO SPINELLI PINTO, brasileiro, casado, do comércio,
portador da C.I. R.G. nº 5.080.425-SSP/RJ. e inscrito no C.P.F./
MF nº 740.659.988-91 e FLORINDA VIEIRA CAMOZZE,
brasileira, solteira, do comércio, portadora da C.I. R.G. nº
5.114.584-SSP/PR. e inscrita no C.P.F./MF nº 773.594.889-15,
nos autos de FALENCIA nº 701/1995, proposto por VIA NOR-
TE COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. contra TRANS-
PORTADORA XAO LTDA., dos quais se extraiu o presente
edital para o fim específico de CONVOCAR os interessados e
credores da falida para que, no prazo de DEZ (10) DIAS, con-
tados do término destes, requeiram o que for a bem dos seus
direitos, sob pena de encerramento da falência, porquanto o Sr.
Síndico não encontrou bens que possam satisfazer os créditos
do Requerente, na forma do r. despacho de fl. 194 - adiante
transcrito: “Expeça-se edital com prazo de vinte dias, convo-
cando os interessados  a requererem o que for a bem de seus
direitos, no prazo de dez dias, na forma do que dispõe o caput
do artigo 75 da Lei de Quebras. Encaminhe-se o édito à publi-
cação por uma única vez, com expediente judiciário. Londrina,
30/06/2004. (a) Luiz Gonzaga Tucunduva de Moura – Juiz de
Direito.”, e ainda, de conformidade com r. parecer ministerial
de fl. 193 – a seguir transcrito: “Tendo em vista que não foram
encontrados bens pertencentes à falida, conforme sustentado
pelo síndico em manifestação de fls. 189/191, e ainda se valen-
do do conteúdo das certidões expedidas em ações de execução
movidas contra a requerida (fls. 43 e 57-v), que já em 1995
atestavam a impossibilidade de serem encontrados bens em
nome da requerida, o Ministério Público opina pela publicação
de edital para que os credores manifestem interesse no prosse-
guimento do feito, ficando as custas a encargo dos mesmos caso
opinem pela continuidade da falência, conforme o disposto nos
termos do artigo 75, § 1º da Lei de Falências. Após, nova vis-
ta”. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e ninguém possa de futuro alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, o qual será publicado e afixado na forma legal.
Londrina, 9 de Julho de 2004.
Eu,_______________________(MARCUS VINÍCIUS VAR-
GAS PRUDÊNCIO), Funcionário Juramentado, que o digitei e
subscrevi.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

D  I  L  I  G  Ê  N  C  I  A      D  O      J  U  Í  Z  O

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOAQUIM DE SOUZA NO-
RONHA (R.G. nº 4.035.462-0 e C.P.F./MF nº 330.244.139-
87), COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
 Edital de intimação do inventariante - JOAQUIM DE SOUZA
NORONHA, brasileiro, viúvo, aposentado, portador da C.I.
R.G. nº 4.035.462-0 e inscrito no C.P.F./MF nº 330.244.139-
87, o qual se encontra em local ignorado, para no prazo de
QUARENTA E OITO (48) HORAS, contados do término des-
te, promover os atos processuais que lhe compete, nos autos de
ARROLAMENTO nº 573/2002 proposto por JOAQUIM DE
SOUZA NORONHA face o falecimento de NADIR MARIA
DE SOUZA, sob pena de extinção e arquivamento do referido
processo, com fulcro no art. 267, inciso III do C.P.C.. ADVER-
TÊNCIA: Decorrido o prazo supra citado, sem que se promova
os atos processuais competentes, será julgada extinta a referida
ação, sem julgamento de mérito, e o processo será arquivado,
tudo de conformidade com o artigo mencionado acima. Lon-
drina, 9 de Julho de 2004. Eu,__________________________
(MARCUS VINÍCIUS VARGAS PRUDÊNCIO), Funcionário
Juramentado, que o digitei e subscrevi.-.-.

ÁLVARO RODRIGUES JUNIOR
Juiz de Direito Substituto
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JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS CLECIR SCALIZA E
MARIA ISABEL PEREIRA SCALIZA.. EXECUTADOS: CLE-
CIR SCALIZA E MARIA ISABEL PEREIRA SCALIZA, bra-
sileiros, casados, ele empresário, ela do lar, portadores, respec-
tivamente, das cédulas de identidade RG n° 3.171.252-1 – SSP_/
PR e 3.071.447-4 SSP_/PR, ora em lugar encerto e não sabido.
PROCESSO: n° 147/2002 de EXECUÇÃO DE  HIPOTECA
movida pela COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRI-
NA – COHAB-LD contra CLECIR SCALIZA, MARIA SA-
BEL PEREIRA SCALIZA, MARCIO OLIVEIRA SILVA E
GIANI DE OLIVEIRA RAMOS SILVA.OBJETIVO: para no
prazo legal de dez (10) dias, contados a partir da data da publi-
cação do presente edital, embargarem, querendo a execução,
sob pena de prosseguimento da mesma até final  arrematação e
satisfação do crédito exeqüendo. BEM PENHORADO: Apar-
tamento n° 302, tipo B, Localizado no 2° andar do Bloco 02,
do Conjunto Residencial Vale Cambezinho I,  situado na Av.
das América , n° 100, nesta cidade, com a área total construída
de 65.2486 m2, correspondendo a uma fração ideal do terreno
de 1.136921%, contendo sala, 2 quartos, sala de costura, cozi-
nha/área de serviço, banheiro e uma circulação, com as demais
características, divisas e confrontações constantes dos  autos e
da Matrícula n° 17.099 de C.R.I. do 3° Ofício desta Comarca.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Es-
tado do Paraná, aos 15 de junho de 2.004. Eu (a) (TANIA SO-
ARES FELIZARDO), ESCRIVA, o fiz digitar e subscrevi.

 (a) CELSO SEIKITI SAITO –
 Juiz de Direito

Fabiano Macedo da Costa Barros
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS ACUSADOS, CARLOS
HENRIQUE COTRIN e AUGUSTO VIEIRA DE LIMA,

com o prazo de  quinze (15) dias.

O DOUTOR DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA, MM. JUIZA
DE DIREITO SUBSTITUTO DA 4ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a CARLOS HENRIQUE
COTRIN, brasileiro(a), casado(a), comerciante, natural de Vi-
radouo-Sp., nascido(a) aos 03/04/70, filho(a) de Antonio Car-
los Cotrin e de Nilza Aparecida Mesqua Cotrin, e AUGUSTO
VIEIRA LIMA, brasileiro(a), casado(a), comerciante, natural
de nc/., nascido(a) aos 15/11/56, filho(a) de Américo Alexan-
drino Lima e de Geruza Vieira Lima. E, como se encontrando
os acusados em lugar incerto e não sabido, incurso no art(s).
304, em combinação com o art. 29, (co-autoria) ambos do mes-
mo Codex, foram, INTIMA-OS DOS TERMOS DA
R.SENTENÇA ABSOLUTÓRIA, cujo tópico assim transcre-
ve: “Em face do exposto, e de tudo o mais que dos autos cons-
ta, julgo improcedente a denúncia, para o fim de absolver os
réus Carlos Henrique Cotrin e Augusto Vieira Lima, já qualifi-
cados, das acusações a eles imputadas eplo D. Agente do Mi-
nistério Público, que faço com fundamento no artigo 386, inci-
so VI, do Código de Processo Penal e nas razões supra menci-
onadas. Como não tenha sido possível intimá-los pessoalmen-
te, pelo presente ficam intimados da mencionada decisão, da
qual poderão interpor, dentro de cinco dias a contar do término
do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de ver passar
o julgado dita decisão. Para o conhecimento de todos foi lavra-
do o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça e
afixado no átrio deste Fórum, lugar de costume. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina-Pr., 4ª
Vara Criminal, aos 27/ Julhoo/ 2004. Eu, (Reginaldo Arcebis-
po de Sá), Escrivão, o digitei e subscrevi.

DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA
   Juiz de Direito Substituto

Juízo de Direito da Comarca de Mallet - Estado do Paraná

Edital de Citação com Prazo de 20 (vinte) dias de
JURANDIR PEREIRA DA SILVA

O Doutor Fabiano Macedo da Costa Barros, MM. Juiz de Di-
reito da Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da
L e i .
e...................................................................t......................................................................c.
 Faz Saber a todos quantos o presente edital de intimação com
o prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, que tramitam por este Juízo e Cartório do Cível, Comér-
cio e Anexos, os autos de DIVÓRCIO LITIGIOSO, sob nº 30/
2004, proposto por Ana Maria Lachman da Silva, contra Juran-
dir Pereira da Silva. É o presente para a fim de Citar o requeri-
do Jurandir Pereira da Silva, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para querendo no prazo de 15 (quinze) dias apresente
contestação ao pedido inicial. Ficando advertido de que a falta
de resposta no prazo legal implicará em revelia, presumindo-se
aceitos pelo requerido como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor com a inicial (Art. 285 CPC). E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos,  determinou o MM. Juiz a expedição do
presente Edital, que será fixado e publicado na forma da Lei.
Mallet, Estado do Paraná, aos 29 de julho de 2004. Eu,
___________________ Éderson Adriano Neves, Escrevente
Juramentado que o subscrevi.

Fabiano Macedo da Costa Barros
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO -  PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
Faz Saber a todos quantos o presente edital virem o dele co-
nhecimento tiverem, expedido nos autos abaixo:
Processo nº 000233/2004, de EXECUÇÃO DE TITULO EX-
TRAJUD. Exeqüente: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A.
Executado: CESAR PICOLLI e IRACI NUNES PICOLLI. Ob-
jeto: CITAÇÃO do(s) executado(s): CESAR PICOLLI inscrito
no CPF/MF sob o n. 013.616.869-87 e IRACI NUNES PICO-
LLI inscrita no CPF/MF sob o n. 004.693.029-92, para que, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, efetue(m) o pagamento da
importância de R$ 49.539,86 (QUARENTA E NOVE MIL,
QUINHENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E OITENTA E
SEIS CENTAVOS), acrescida das cominações legais, custas e
honorários advocatícios, sob pena de arresto em seus bens, tan-
tos quantos bastem à total garantia da execução, caso em que,
deverá(ão) ser INTIMADO(S) para no prazo de dez dias, que-
rendo, oferecer(em) embargos à execução, sob pena de não o
fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos
alegados pelo exeqüente. E para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém no futuro alegue ignorância
o MM. Juiz mandou que fosse expedido o presente edital que
será afixado na sede deste Juízo no local de costume e publica-
do na imprensa local, na forma da Lei. Dado e Passado nesta
cidade e Comarca de MARINGA - Estado do Paraná, em 15 de
junho de 20043. Eu, BEL. MARLENE MARQUESINI, ESCRI-
VA, o digitei e subscrevi.

LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL –
COMARCA DE MARINGÁ – PARANA

EDITAL PARA CITAÇÃO DE RIGO & FERNANDES LTDA
E  CHRISTINE RIGO PALMA PEREIRA
PRAZO DESTE EDITAL: 30 (DIAS)
O Exmo. Sr. Dr. CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 027/2004 de AÇÃO MONI-
TÓRIA, em que é requerente BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A e requerido RIGO & FERNANDES LTDA E OUTRO. É o
presente edital expedido para CITAÇÃO dos requeridos: RIGO
& FERNANDES LTDA, na pessoa de seu representante legal
E CHRISTINE RIGO PALMA PEREIRA, atualmente em lugar
incerto, para que tomem conhecimento da ação, do inteiro teor
da petição inicial e despacho abaixo transcrito e para no prazo
de 15 (quinze) DIAS, pagarem a importância de
r$31.071,41(trinta e um mil setenta e um reais e quarenta e um
centavos), mais acréscimos legais, isento de custas e honorári-
os advocatícios ou, querendo, embargarem a ação, independente
de penhora, sob pena de conversão da ação em título executivo
(art.1.102c, do CPC). Ficando ainda cientes de que não sendo
embargada a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo requerente (conforme dispõe os artigos
285 – 2a. Parte e 319 do Código de Processo Civil). PETIÇÃO
INICIAL: “1- O Requerente celebrou com a primeira requeri-
da, e, 05/12/2001, o Contrato de Crédito Rotativo – Cheque
Empresa, nº 521/2001, vinculado a conta corrente nº 262.05348-
3000-4, com a interveniência garantidora da Segunda requeri-
da, concedendo um limite de crédito de R$10.000,00. 2 – To-
davia o contrato não foi honrado, acarretando um saldo deve-
dor de R$31.071,41(trinta e um mil e setenta e um reais e qua-
renta e um centavos) em data de 08/01/2004. 3 – Assim, é a
presente para mandar CITAR as requeridas, sendo a primeira
através de seu Representante Legal, para, no prazo legal de
15(quinze) dias, pagar a importância supra, mais acréscimos
legais, isento de custas e honorários, ou no mesmo prazo, em-
bargar a ação, independente de penhora, sob pena do mandado
de citação converter-se em mandado de executivo. DESPACHO
DO MM. JUIZ: “1. Defiro o pedido de fl. 43. 2. Expeça-se
edital de citação dos réus, com prazo de trinta dias, para que
efetuem o pagamento do valor apontado pela credora, no prazo
de quinze dias, consignando-se que, neste mesmo prazo, os re-
queridos poderão oferecer embargos e que, não havendo o ofe-
recimento destes nem o pagamento constituir-se-á de pleno di-
reito, o título executivo judicial(artigo 1.102c, do Código de
processo Civil). 3. Outrossim, conste-se do edital que no caso
de cumprimento dentro do prazo fixado, ficarão os requeridos
isento do pagamento de custas processuais e de honorários isento
de pagamento de custas processuais e de honorários advocatí-
cios 9artigo 1.102c, parágrafo 1º do mesmo Código declinado
acima)”. Em 24/05/2004. CLÁUDIO CAMARDO DOS SAN-
TOS – Juiz de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a
alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO  nesta
cidade e comarca de Maringá, estado do Paraná, aos 8 de junho
de 2004. Eu, (MARIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA –
Escrivã Titular // CARLOS JOSE CARNELOSSI – E. Juramen-
tado), o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
 - Juiz de Direito -

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S),
OTAVIO CEZAR BERGONSI - MENA PESSOA DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL E DE OTAVIO CEZAR
BERGONSI COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a(es) executado(a)(s) OTAVIO CEZAR BER-
GONSI - ME e OTAVIO CEZAR BERGONSI, atualmente em
lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório do 6º
Oficio, processam-se os autos de EXECUCAO DE TITULO

EXTRAJUD, sob nº 000042/2004, em que são: BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A exequente -e- OTAVIO CEZAR BER-
GONSI - ME e OTAVIO CEZAR BERGONSI executados. É o
presente Edital expedido para CITAÇÃO do(a)(s) mesmo(s) para
que pegue(m) no prazo de 24:00 horas a importância de R$-
18.892,61, (DEZOITO MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E
DOIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) acrescidas
das cominações legais ou garantir(em) a execução com nomea-
ção de bens a penhora, caso não haja pagamento nem a garan-
tia da execução, será efetivada a penhora em bens suficientes
para a garantia da dívida. E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determi-
nou o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será fixa-
do e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 24 de junho de
2.004. Eu (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz
digitar, subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000 -

 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS -
 ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(s),
DISTRIBUIDORA GUERREIRA LTDA, NA PESSOA

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL E DE FRANCISCO
CARLOS DE GIZZI E ROCHA, COM PRAZO DE 20

DIAS.
O DOUTOR BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a(os) executado(a)(s) DISTRIBUIDORA GUER-
REIRA LTDA e FRANCISCO CARLOS DE GIZZI E ROCHA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e
Cartório do 6º Oficio, processem-se os autos de EXECUCAO
DE TITULO EXTRAJUD. sob nº 000077/2004, em que são:
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A exequente -e- DISTRI-
BUIDORA GUERREIRA LTDA e FRANCISCO CARLOS DE
GIZZI E ROCHA executados. É o presente Edital expedido
para CITAÇÃO do(a)(s) mesmo(s) para que pague(m) no prazo
de 24:00 horas a importância de R$-31.665,25, (TRINTA E
UM MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E
VINTE E CINCO CENTAVOS) acrescidas das cominações le-
gais ou garantir(em) a execução com nomeação de bens a pe-
nhora, caso não haja pagamento nem a garantia da execução,
será efetivada a penhora em bens suficientes para a garantia da
dívida. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa no futuro alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a
expedição do presente Edital,  que será fixado e Publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 25 de junho de 2.004. Eu (Sérgio
Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000 -

 SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS -
 ESCRIVÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU KLAYTON CRUL
CORREA - com  o prazo de 15 dias – Processo Crime nº

2004.1580-6.

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Criminal de Maringá, Estado do

Paraná, etc...

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível CITAR pessoalmente “KLAYTN CRUL
CORREA”, solteiro, filho de Darci Correa e Iraci Crul Correa,
nascido aos 19.09.1985, ESTANDO ATUALMENTE EM LU-
GAR IGNORADO, pelo presente cita-o e chama-o a compare-
cer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 01 de
outubro de 2004, às 08:30 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde como incurso nas sanções do artigo 155, caput,  c.c. o
artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
13 de julho de 2004. Eu___________________ (Patrick José
Pagnoncelli) auxiliar de cartório juramentado, o digitei e o subs-
crevi.

JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
“ROGÉRIO FERNANDO DA SILVA” - com prazo de 15

DIAS. Processo Crime  Nº 1999.145-9.

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de  Direito da
4ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
etc...
F A Z    S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu “ROGÉRIO FERNANDO DA SILVA”, bra-
sileiro, solteiro, nascido aos 29.09.1976 em Maringá-PR, filho
de Maria concebida da Silva, ESTANDO ATUALMENTE EM
LUGAR IGNORADO.
Pelo presente, fica o referido sentenciado INTIMADO para que
no prazo de 10 dias efetue o pagamento do restante da pena de
multa, no valor de R$ 44,65, bem como das custas processuais
no valor de R$ 471,48, totalizando o valor de R$ 516,13 (qui-
nhentos e dezesseis e treze centavos), pena de multa e custas
estas que fora condenado nos autos supra mencionado.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá, Es-
tado do Paraná. Aos 27 de julho de 2004.
Eu___________________ (Patrick José Pagnoncelli) Auxiliar
de Cartório Juramentado o digitei e o subscrevi.

  LUZINEIDE DE SOUZA MARTINS
 Escrivã  - autorizada port. 0l/97

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ CARLOS
BACON - com o prazo de 15 dias – Processo Crime nº

2000.144-1.-

O Dr. JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO - MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Criminal  de Maringá, Estado do

Paraná, etc...

F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTI-
MAR  pessoalmente “JOSÉ CARLOS BACON” brasileiro, ca-
sado, vendedor, nascido aos 08.01.1960 em Maringá-PR, filho
de Acácio Bacon e Maria Salete de Souza Bacon,  ESTANDO
ATUALMENTE EM LUGAR IGNORADO, pelo presente IN-
TIMA-O a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, no dia 08 de setembro de 2004, às 09:30 horas, para a
realização da audiência Admonitória (restritiva de direito);
INTIMA-O ainda, de que o não comparecimento da audiência
supra, implicará na conversão automática da pena restritiva de
direitos em privativa de liberdade (art. 44 § 4º), devendo neste
caso, comparecer no 1º dia útil subseqüente, no mesmo horá-
rio, para audiência admonitória do REGIME ABERTO, cujas
condições será estabelecidas no ato; INTIMA-O finalmente,
que em caso de ausência na audiência acima (regime aberto),
fica desde já intimado, a comparecer no primeiro dia útil sub-
seqüente para audiência prevista no art. 118, § 2º, da LEP, ante
a possibilidade de regressão para regime mais rigoroso.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Maringá. Aos
14 de julho de 2004. Eu___________________ (Patrick José
Pagnoncelli) Auxiliar de Cartório Juramentado o digitei e o
subscrevi.

LUZINEIDE DE SOUZA MARTINS
Escrivã – autorizada port. 01/97

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO

DO PARANÁ
Sérgio Roberto Cabral Krauss - Escrivão

Silvia F. de Castro C. Krauss - E. Juramentada
Elaine de Oliveira - E. Juramentada

Fórum Des. Euzébio Silveira da Motta
Av. Tiradentes nº 380 - Centro, 2ª andar
Fone (044) 223-0955 - CEP 87.013-900

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDA MOXOTO DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, NA PESSOA DE
SEUS REPRESENTANTES LEGAIS: FRANCISCO VICEN-
TE MOMMENSOHN E JAMES GARCIA MOMMENSOH,
CREDORES E AUSENTES, TERCEIROS INTERESSADOS,
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, a(os) interessados, que por este Juízo e Cartório
do 6º Ofício, processam-se os autos de FALENCIA sob nº
000421/1998, em que são: INDUSTRIAS ANHEMBI S/A exe-
quente  -e- MOXOTO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA executados. É o presente Edital expedido para CONHE-
CIMENTO do(a)(s) mesmo(s), da decretação da sentença da
falência da requerida MOXOTO DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS LTDA, nos termos da sentença prolatada em data de
06/4/2000 pelo MM. Juiz a seguir transcrita: “INDUSTRIAS
ANHEMBI S/A, expondo-se ser credora da requerida MOXO-
TO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pela quantia
de R$-62.883,00, representada por cinco duplicatas de sua
emissão, com lastro no art. 1º e parágrafo 3º do Decreto-Lei nº
7.661 de 21 de junho de 1975, declaração de falência da referi-
da devedora. Instruiu o pedido com as duplicatas já aludidas,
devidamente protestadas por falta de pagamento. Anexou tam-
bém comprovantes de entrega das mercadorias corresponden-
tes a operação mercantil a que se referem as cártulas. A ação
foi ajuizada no período de férias forenses e antes  mesmo de ser
a ré citada, consoante determinado no despacho de fls. 31 ver-
so a autora em nova postulação, requereu fosse a ré citada por
hora certa. Indeferida esta modalidade de citação, este Juízo
determinou fosse efetivada a citação via edital (fls. 34 verso).
A requerida ofereceu resposta as fls. 40/47, opondo-se ao pedi-
do. Preliminarmente impugnou a eficácia do protesto, para fins
de falência, por não comprovada a entrega do aviso a devedo-
ra, insurgindo-se também contra a falta do protesto especial a
que alude o art. 10 da Lei Falencial que conduz o feito a sua
extinção sem o julgamento do mérito. No mérito sustentou que
a autora utiliza-se de via extraordinária, coagindo-a mediante o
requerimento de falência a pagar a divida. Aduziu mais que a
outra relevante razão de direito esta na política econômica do
Governo Federal, com grave recessão, arruindo todas as previ-
sões e convertendo os devedores, contra sua vontade, em inadim-
plentes. Ofereceu imóvel de sócio-gerente em dação em paga-
mento da divida e requereu, enfim fosse rejeitado o pedido exor-
dial com a condenação da autora nos encargos da sucumbên-
cia. Sobre a contestação manifestou-se a autora (fls. 65/67).
Ad cautelam este Juízo determinou a ouvida da Dra. Curadora
Geral da Comarca e audiência de conciliação, com vistas  a
proposta de dação em pagamento. Instalada a solenidade e cons-
tatada a ausência de intimação da autora para a solenidade, por
contato telefônico foi cientificado o procurador, pelo mesmo
foi solicitado prazo para manifestação, conforme termo de fls.
70. Em seguida manifestou-se a autora as fls. 171/172, refuta-
do a proposta e reiterando pela declaração de quebra. Na sua
promoção de fls. 73/74 a Dra. Curadora Geral opinou pela de-
cretação da falência requerida. Pelo despacho de fls. 74 verso,
este Juízo determinou fosse feita a avaliação no bem ofertado
em dação, reconsiderando-o em seguida (fls. 77 verso). Conta-
dos os autos vieram-me conclusos. É o relatório. Passo a deci-
dir. Em que pese as substanciosas razoes expendidas pela re-
querida, a procedência de quebra mostra inarredável. Conso-
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ante o relato, o pedido encontra-se instruído com as duplicatas
de fls. 9, 13, 17, 21, 25 acompanhadas dos comprovantes de
entrega das mercadorias correspondentes a respectiva opera-
ções mercantis, cártulas, estas devidamente protestadas pela falta
de pagamento, sem que a requerida tivesse manifestado qual-
quer impugnação no prazo legal, conforme se deprende dos
respectivos instrumentos de protesto. Tais  duplicatas constitu-
em, pois títulos hábeis a execução, a teor do art. 15 e seu inciso
II da Lei nº 5.474/68, razão pela qual procede inteiramente a
fundamentação do pedido exordial nas disposições do art. 1º
da Lei de Falências. De reverso, as preliminares argüidas pela
requerida são de manifesta improcedência. A requerida impug-
nou os protestos efetivados, em razão de não ser deles intimada
pessoalmente. Porém sequer negou o recebimento das cartas
intimatórias. Portanto, tenho que tal argüição não merece pros-
perar, ante as certidões do Sr. Oficial de Protesto de que as
cartas registradas se encontram registradas naquele oficio. De
igual modo, a impugnação pertinente ao protesto especial não
pode prosperar. O art. 10 da Lei de Falências diz que os títulos
não sujeitos a protesto obrigatório (como é o cheque) devem
ser protestados (protesto especial) para o fim, previsto na lei. O
art. 11 caput, diz de sua vez que para requerer a falência com
fundamento no art. 1º o pedido deve ser instruído com a certi-
dão do protesto, para caracterizar a impontualidade do deve-
dor. In casu, as duplicatas apresentadas para pagamento, tive-
ram o pagamento recusado e a recusa comprovada pelo protes-
to devidamente certificado. Em verdade é de ver que tais ques-
tões desmerecem maiores considerações, visto que a requerida
não nega a existência da divida em que embasa o pedido de
falência, de resto a autora não aceitou a dação em pagamento
oferecido para pagamento da divida. As demais questões susci-
tadas no mérito não podem constituir relevantes razão de direi-
to, a justificar o não pagamento da divida. A crise econômica
nacional, com repercussões na economia da empresa requeri-
da, não constitui no caso, razão relevante que justifique o não
da divida. É obvio que a requerida como comerciante que é
manipula os efeitos da crise e os resíduos inflacionários são
repassados ao consumidor final. Ante o exposto, julgo proce-
dente o pedido exordial e com fundamento no art. 1º do decre-
to-Lei 7.661 de 21/6/45, declaro a falência da devedora MO-
XOTO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita
no CGC nº 001.561.103/0001-45, com inscrição estadual nº
701.19988-6, com sede á Av. Colombo nº 8.644 nesta cidade
de Maringá, constituída pelos sócios Francisco Vicente Mom-
mensohn e James Garcia Mommensohn, gerenciada pelo pri-
meiro consignando que a presente declaração de falência é fei-
ta as 9:30 horas do dia 06/4/2000. Fixo o termo legal da falên-
cia na data de 06 de dezembro de 1999, sessenta dias antes do
primeiro protesto noticiado nos autos. Marco o prazo de vinte
dias para os credores apresentarem declarações e documentos
justificativos dos respectivos créditos. Por não conhecidos até
a presente data os credores, residentes e domiciliados nesta ci-
dade, oportunamente este Juiz nomeada sindico da falência.
Ad. Cautelam, determino sejam seqüestrados todos os bens
pertencentes a falida para posterior entrega ao sindico que for
nomeado. Expeça-se mandado. Intime-se o representante legal
da falida para exibir nos autos a relação dos seus credores, cons-
tando o valor dos respectivos créditos e o endereço de cada um
no prazo de duas horas, sob pena de prisão caso não faça. Cum-
pra-se o Escrivão  o disposto no art. 15 e 16 da Lei de Falênci-
as. Dê-se ciência. Ao Dr. Curador de Justiça. Mgá, 06/4/2000
(A) Joaquim Pereira Alves – Juiz de Direito. Que foi nomeado
por este Juízo, sindico o Dr. Nivaldo Paulo da Rosa, com ende-
reço profissional a Av. Brasil nº 4.312, 10º andar, sala 1005,
fone (044) 225-4795, nesta cidade e Comarca. E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa no futuro ale-
gar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição do presen-
te Edital, que será fixado e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, aos 24 de junho de 2.004. Eu ________________ (Sérgio
Roberto Cabral Krauss), Escrivão, que o fiz digitar, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE MARINGÁ - DO ESTADO

DO PARANÁ
Sérgio Roberto Cabral Krauss - Escrivão

Silvia F. de Castro C. Krauss - E. Juramentada
Elaine de Oliveira - E. Juramentada

Fórum Des. Euzébio Silveira da Motta
Av. Tiradentes nº 380 - Centro, 2ª andar
Fone (044) 223-0955 - CEP 87.013-900

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES, TERCEIROS
AUSENTES E INTERESSADOS, COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR  BELCHIOR SOARES DA SILVA, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI...

 FAZ SABER, a  todos os interessados, que por este Juízo e
Cartório do 6º Ofício, processam-se os autos de FALENCIA
sob nº 000575/1996, em que são: FANTEX INDUSTRIA E
COMERCIO TEXTIL LTDA requerente  -e- R.A TAIT CON-
FECCOES ME requerido. É o presente Edital expedido para
INTIMAÇÃO dos mesmos, da sentença de fls. 156 que decre-
tou encerrada a falência a seguir transcrita: “Vistos e examina-
dos os presentes autos sob nº 575/96 em que são FANTEX IN-
DUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA requerente ingres-
sou com pedido de falência contra R.A TAIT CONFECCOES
ME. Declarada a falência (v. fls. 58) em 28/10/1996 até a pre-
sente data não conseguiu arrecadar bens (v. fls. 108), motivo
que levou o sindico a pedir o encerramento. Ouviu-se o Minis-
tério Publico (v. fls. 110, 114, 129 v, 150 e 155 v). Publicou
Editais dando conhecimento aos interessados  do encerramento
(v. fls. 148/149) e não houve manifestação. O sindico apresen-
tou relatório (v. fls. 153/155) e ouviu-se o Ministério Publico
(v. fls. 155 v). Diante do exposto, nos termos do art. 132 da Lei

de Falências, declaro encerrada a falência de R.A TAIT CON-
FECCOES ME, continuando esta com a responsabilidade pelo
passivo constante do relatório. Cumpra-se o Cartório o dispos-
to nos parágrafos do art. 132 da Lei de Falências. Expeçam-se
editais, oficiando-se para publicação gratuita e aguarde-se o
decurso do prazo para recurso (v. art. 132 parágrafo 2º da Lei
de Falências).P.R.I. Mgá, 18/02/2004. (A) Belchior Soares da
Silva – Juiz de Direito.”E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa no futuro alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz a expedição do presente Edital, que será fixado e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Maringá, Estado do Paraná, aos 08 de junho de 2.004.
Eu ________________ (Sérgio Roberto Cabral Krauss), Escri-
vão, que o fiz digitar, subscrevo e assino por ordem do MM.
Juiz de Direito.
PORTARIA 002/2000

SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
ESCRIVÃO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

A Doutora FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, MM. Juíza Substituta da Vara Cível, Regis-
tros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro
Extrajudicial da Comarca de Nova Esperança, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que serão levados à arrematação os bens
de propriedade do executado FERNANDO IUNG ANTUNES,
na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 18 de agosto de 2004,
às 14:30 horas, pelo valor da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia 19 de agosto de 2004,
às 14:30 horas, pelo maior lance oferecido, salvo preço vil.
OBS: Recaindo a designação em feriado ou suspenso o expedi-
ente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum Local, sito na
Rua Marins Alves de Camargo, nº 1.587, nesta Cidade e Co-
marca.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, autuado sob nº
035/2003, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e executado FERNANDO IUNG ANTU-
NES.
DESCRIÇÃO DO BEM:- “01 (um) TELEVISOR, 29 polega-
das, à cores, marca ZENITH, com controle remoto, em funcio-
namento e em excelente estado de conservação.”
ÔNUS: Que, além da penhora nos presentes autos nada mais
consta.
DEPÓSITO: O bem acima descrito se encontra depositado em
mãos do executado Fernando Iang Antunes.
AVALIAÇÃO: O eletrodoméstico acima descrito foi avaliado
aos 03/09/2003, em R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais)
VALOR DA DÍVIDA: A dívida exeqüenda em data de 17/01/
2003, importava em R$ 361,91 (trezentos e sessenta e um reais
e noventa e um centavos), atualizada em data de 26/04/2004,
importava em R$ 512,30 (quinhentos e doze reais e trinta cen-
tavos).
INTIMAÇÃO Pelo presente edital, fica desde já INTIMADO,
o executado FERNANDO IANG ANTUNES, caso não seja
entrado pelo Sr. Oficial de Justiça, para, querendo, liberar o
eletrodoméstico acima descrito, pagando o principal e demais
cominações de direito.
ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será publicado na forma da Lei 6830/88, § 2º do
art. 22, e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos cinco (05) dias do mês de julho do ano
dois mil e quatro. Eu, ___________________________ (Wan-
derley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi.

FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA
Juíza Substituta

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

A Doutora FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA, MM. Juíza Substituta da Vara Cível, Regis-
tros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedoria do Foro
Extrajudicial da Comarca de Nova Esperança, Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que serão levados à arrematação os bens
de propriedade do executado SEBASTIÃO SILVANO OLIVEI-
RA, na seguinte forma:
VENDA EM PRIMEIRO LEILÃO: Dia 18 de agosto de 2004,
às 14:15 horas, pelo valor da avaliação.
VENDA EM SEGUNDO LEILÃO: Dia 19 de agosto de 2004,
às 14:15 horas, pelo maior lance oferecido, salvo preço vil.
OBS: Recaindo a designação em feriado ou suspenso o expedi-
ente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum Local, sito na
Rua Marins Alves de Camargo, nº 1.587, nesta Cidade e Co-
marca.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL, autuado sob nº
158/2003, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ e executado SEBASTIÃO SILVANO
OLIVEIRA.
DESCRIÇÃO DO BEM:- “01 (um) TELEVISOR, 14 polega-
das, marca SHARP c/c – C 1417, nº 1098.0074921, objeto nota
fiscal n. 001716, emitida pela empresa COBRINE – Comércio
de Brinquedos Nova Esperança LTDA., adquirida em data de

06/03/1999.”
ÔNUS: Que, além da penhora nos presentes autos nada mais
consta.
DEPÓSITO: O bem acima descrito se encontra depositado em
mãos do executado Sebastião Silva Oliveira.
AVALIAÇÃO: O eletrodoméstico acima descrito foi avaliado
aos 26/08/2003, em aproximadamente R$ 339,90 (trezentos e
trinta e nove reais e noventa centavos)
VALOR DA DÍVIDA: A dívida exeqüenda em data de 08/06/
2003, importava em R$ 235,15 (duzentos e trinta e cinco reais
e quinze centavos), atualizada em data de 16/04/2004, impor-
tava em R$ 335,53 (trezentos e trinta e cinco reais e cinqüenta
e três centavos).
INTIMAÇÃO Pelo presente edital, fica desde já INTIMADO,
o executado SEBASTIÃO SILVANO OLIVEIRA, caso não seja
entrado pelo Sr. Oficial de Justiça, para, querendo, liberar o
eletrodoméstico acima descrito, pagando o principal e demais
cominações de direito.
ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te edital que será publicado na forma da Lei 6830/88, § 2º do
art. 22, e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, aos cinco (05) dias do mês de julho do ano
dois mil e quatro. Eu, ___________________________ (Wan-
derley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar,
conferi e subscrevi.

FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VALDIR DE
ANDRADE, COM O PRAZO DE VINTE (2O) DIAS

A DOUTORA FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAU-
LA SANTOS LIMA, MM. Juíza Substituta desta Comarca de
Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei.

F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tra-
mitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL, n. 153/2003, em que
é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executado VALDIR DE ANDRADE, e constando dos
autos que a parte devedora se encontra em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente edital com o prazo de vinte (2O)
dias, para a       C I T A Ç Ã O do executado VALDIR DE
ANDRADE, inscrito no CPF/MF sob n. 729.383.749-68, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5
(cinco) dias, efetuar o pagamento da quantia de R$ 224,91 (du-
zentos e vinte e quatro reais e noventa e um centavos), atuali-
zada até 08/11/2002, acrescida das demais cominações de di-
reito ou nomear bens à penhora, sob pena de lhe ser penhorado
tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida exequen-
da. Em caso de nomeação de bens à penhora, deverá apresen-
tar, em três (3) dias, contados da citação, documento compro-
batório da propriedade e inexistência de ônus, dando-lhe inclu-
sive estimativa, retornando em cinco (5) dias para assinar o
termo de penhora e depósito. DISCRIMINAÇÃO DA DÍVI-
DA: Números das Certidões das Dívidas Ativas: 10039243-7;
10039244-5; 10039245-3; Data da Inscrição das Dívidas: 19/
10/2002; Valor até 08/11/2002: R$ 224,91 (duzentos e vinte e
quatro reais e noventa e um centavos).ENCERRAMENTO: E
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado por uma vez no Diário da Justiça do Estado, gratuitamen-
te, e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume (art. 8o,
IV, da Lei 6.830/80). Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Nova Esperança, em 12 de julho de 2004. Eu,
_______________________________ (Wanderley Manoel da
Silva), Escrivão Designado, conferi e subscrevi.

FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MARIO
ARCANJO DE SANTANA, COM O PRAZO DE VINTE

(2O) DIAS

A DOUTORA FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAU-
LA SANTOS LIMA, MM. Juíza Substituta desta Comarca de
Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei.

F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tra-
mitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL, n. 007/2004, em que
é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executado MARIO ARCANJO DE SANTANA, e cons-
tando dos autos que a parte devedora se encontra em lugar in-
certo e não sabido, é expedido o presente edital com o prazo de
vinte (2O) dias, para a C I T A Ç Ã O do executado MARIO
ARCANJO DE SANTANA, inscrito no CNPJ/MF sob n.
75.222.802/0001-45, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, na pessoa de seu representante legal, para, no prazo de 5
(cinco) dias, efetuar o pagamento da quantia de R$ 50.095,86
(cinqüenta mil, noventa e cinco reais e oitenta e seis centavos),
atualizada até 15/01/2004, acrescida das demais cominações
de direito ou nomear bens à penhora, sob pena de lhe ser pe-
nhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida
exequenda. Em caso de nomeação de bens à penhora, deverá
apresentar, em três (3) dias, contados da citação, documento
comprobatório da propriedade e inexistência de ônus, dando-
lhe inclusive estimativa, retornando em cinco (5) dias para as-
sinar o termo de penhora e depósito. DISCRIMINAÇÃO DA
DÍVIDA: Números das Certidões das Dívidas Ativas: 02631571-
9; 02631572-7; 02631573-5; 02631574-3; 02631575-1;
02631576-0; 02631580-8; 02631586-7; 02631587-5; 02631589-
1; Data da Inscrição das Dívidas: 20/06/2002; Valor até 15/01/

2004: R$ 50.095,86 (cinqüenta mil, noventa e cinco reais e
oitenta e seis centavos).ENCERRAMENTO: E para que che-
gue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital que será publicado por uma
vez no Diário da Justiça do Estado, gratuitamente, e afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume (art. 8o, IV, da Lei 6.830/
80). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperan-
ça, em 12 de julho de 2004. Eu,
_______________________________ (Wanderley Manoel da
Silva), Escrivão Designado, conferi e subscrevi.

FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO VALDECIR
DA SILVA, COM O PRAZO DE VINTE (2O) DIAS

A DOUTORA FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAU-
LA SANTOS LIMA, MM. Juíza Substituta desta Comarca de
Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei.

F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tra-
mitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL, n. 047/2003, em que
é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executado VALDECIR DA SILVA, e constando dos autos
que a parte devedora se encontra em lugar incerto e não sabido,
é expedido o presente edital com o prazo de vinte (2O) dias,
para a       C I T A Ç Ã O do executado VALDECIR DA SILVA,
inscrito no CPF/MF sob n. 517.518.289-72, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para, no prazo de 5 (cinco) dias, efe-
tuar o pagamento da quantia de R$ 441,25 (quatrocentos e qua-
renta e um reais e vinte e cinco centavos), atualizada até 25/09/
2003, acrescida das demais cominações de direito ou nomear
bens à penhora, sob pena de lhe ser penhorado tantos bens quan-
tos bastem para a garantia da dívida exequenda. Em caso de
nomeação de bens à penhora, deverá apresentar, em três (3)
dias, contados da citação, documento comprobatório da pro-
priedade e inexistência de ônus, dando-lhe inclusive estimati-
va, retornando em cinco (5) dias para assinar o termo de pe-
nhora e depósito. DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA: Números
das Certidões das Dívidas Ativas: 10016242-3; 10016243-1;
10016244-0; 10016245-8; Data da Inscrição das Dívidas: 19/
10/2002; Valor até 08/11/2002: R$ 364,89 (trezentos e sessen-
ta e quatro reais e oitenta e nove centavos).ENCERRAMENTO:
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado por uma vez no Diário da Justiça do Estado, gratuitamen-
te, e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume (art. 8o,
IV, da Lei 6.830/80). Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Nova Esperança, em 12 de julho de 2004. Eu,
_______________________________ (Wanderley Manoel da
Silva), Escrivão Designado, conferi e subscrevi.

FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO CLÁUDIO
APARECIDO GERALDO, COM O PRAZO DE VINTE

(2O) DIAS

A DOUTORA FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAU-
LA SANTOS LIMA, MM. Juíza Substituta desta Comarca de
Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei.

F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tra-
mitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL, n. 023/2003, em que
é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executado CLAUDIO APARECIDO GERALDO, e cons-
tando dos autos que a parte devedora se encontra em lugar in-
certo e não sabido, é expedido o presente edital com o prazo de
vinte (2O) dias, para a C I T A Ç Ã O do executado CLAUDIO
APARECIDO GERALDO, inscrito no CPF/MF sob n.
366.172.611-00, atualmente em lugar incerto e não sabido, para,
no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento da quantia de
R$ 550,92 (quinhentos e cinqüenta reais e noventa e dois cen-
tavos), atualizada até 29/09/2003, acrescida das demais comi-
nações de direito ou nomear bens à penhora, sob pena de lhe
ser penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
dívida exequenda. Em caso de nomeação de bens à penhora,
deverá apresentar, em três (3) dias, contados da citação, docu-
mento comprobatório da propriedade e inexistência de ônus,
dando-lhe inclusive estimativa, retornando em cinco (5) dias
para assinar o termo de penhora e depósito. DISCRIMINA-
ÇÃO DA DÍVIDA: Números das Certidões das Dívidas Ati-
vas: 10014130-2; 10014131-0; 10014132-9; 10014133-7;
10014134-5; Data da Inscrição das Dívidas: 19/10/2002; Valor
até 08/11/2002: R$ 456,23 (quatrocentos e cinqüenta e seis re-
ais e vinte e três centavos).ENCERRAMENTO: E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, expediu-se o presente edital que será publicado por
uma vez no Diário da Justiça do Estado, gratuitamente, e afixa-
do na sede deste Juízo, no lugar de costume (art. 8o, IV, da Lei
6.830/80). Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova
Esperança, em 12 de julho de 2004. Eu,
_______________________________ (Wanderley Manoel da
Silva), Escrivão Designado, conferi e subscrevi.

FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA
Juíza Substituta

Nova Esperança
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            EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO
BENEDITO APARECIDO ROSSEGALI, COM O

PRAZO DE VINTE (2O) DIAS

 A DOUTORA FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAU-
LA SANTOS LIMA, MM. Juíza Substituta desta Comarca de
Nova Esperança, Estado do Paraná, na forma da lei.

F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tra-
mitam os autos de EXECUÇÃO FISCAL, n. 024/99, em que é
exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
e executados INDUSPLAN – INDÚSTRIA DE CARROCERI-
AS PLANALTO LTDA e OUTRO, e constando dos autos que a
parte devedora se encontra em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente edital com o prazo de vinte (2O) dias, para
a  C I T A Ç Ã O do executado BENEDITO APARECIDO
ROSSEGALI, inscrito no CPF/MF sob n. 208.299.309-49, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 5
(cinco) dias, efetuar o pagamento da quantia de R$ 3.872,32
(três mil, oitocentos e setenta e dois reais e trinta e dois centa-
vos), atualizada aos 06/01/2004, acrescida das demais comina-
ções de direito ou nomear bens à penhora, sob pena de lhe ser
penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da dívi-
da exequenda. Em caso de nomeação de bens à penhora, deve-
rá apresentar, em três (3) dias, contados da citação, documento
comprobatório da propriedade e inexistência de ônus, dando-
lhe inclusive estimativa, retornando em cinco (5) dias para as-
sinar o termo de penhora e depósito. DISCRIMINAÇÃO DA
DÍVIDA: Números das Certidões das Dívidas Ativas: 02300068-
7; 02307398-6; 02314785-8; Datas da Inscrição das Dívidas:
08/11/1998; 05/12/1998; 08/01/1999; Valor até 08/03/1999: R$
1.456,47 (um mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais e qua-
renta e sete centavos).ENCERRAMENTO: E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado por uma vez no
Diário da Justiça do Estado, gratuitamente, e afixado na sede
deste Juízo, no lugar de costume (art. 8o, IV, da Lei 6.830/80).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Esperança,
em 12 de julho de 2004. Eu,
_______________________________ (Wanderley Manoel da
Silva), Escrivão Designado, conferi e subscrevi.

FRANCIELE NARCIZA MARTINS DE PAULA
SANTOS LIMA
Juíza Substituta

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino P. Troian, 601 - Ed. do Fórum - Cep. 87970-

000

EDITAL DE AUSÊNCIA DE ANTÔNIO GONÇALVES DA
LUZ, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
 FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos Autos n.º 162/2000, de
DECLARATÓRIA DE AUSÊNCIA, movida por ALITES TE-
REZA DE CASTRO GONÇALVES contra ANTÔNIO GON-
ÇALVES DA LUZ, que por r. SENTENÇA DE FLS. 44/45,
prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo. Sr. Dr. FREDERI-
CO MENDES JUNIOR, em data de 14-03-2000, cujo decisó-
rio transitou em julgado em data de 30-03-2001, foi deferido o
pedido inicial e, consequentemente declarada a AUSÊNCIA
do Requerido: ANTÔNIO GONÇALVES DA LUZ, brasileiro,
natural de José Lacerda/Pr, casado com Alites Tereza de Castro
Gonçalves, pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido
aos 05-09-1953, filho de Manoel Gonçalves Moreira e de Au-
gusta Gonçalves da Luz, nomeando-lhe como Curadora a Sra.:
ALITES TEREZA DE CASTRO GONÇALVES, brasileira,
casada, do lar, natural de Telêmaco Borba/Pr, nascida aos 03-
09-1953, filha de Antônio Valdomiro de Castro e de Maria
Eugênia Ferreira de Castro. E para que chegue ao conhecimen-
to de terceiros e não se possa alegar ignorância, mandou expe-
dir o presente edital, que será afixado na sede do Juízo, no
lugar de costume e publicado durante um (01) ano, reproduzi-
do a cada dois (02) meses, na forma da lei. Nova Londrina, 19
de novembro de 2003. Eu, ____________________, Murilo
Dourado Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei e subs-
crevi.-

MARCOS JOSÉ VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA
LONDRINA/PR

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Severino P. Troian, 601. 87970.000

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE NOEMIA ALVES FEITOSA,
PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
     FAZ SABER, a todos os que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos Autos n.º 109/2004
de CURATELA, movida por MARIA EUNICE SANTANA
FEITOSA contra NOEMIA ALVES FEITOSA, que por r. sen-
tença de fls. 23/24, prolatada pelo MM. Juiz de Direito Exmo.
Sr. Dr. MARCOS JOSÉ VIEIRA, em data de 17/05/2004, cujo
decisório transitou em julgado em data de 02/06/2004, foi de-
ferido o pedido inicial e consequentemente decretada a INTER-
DIÇÃO do(a) Requerido(a): NOEMIA ALVES FEITOSA, bra-
sileira, solteira, do lar, filha de Izaias Alves Feitosa e de Zul-
mira Inocêncio Feitosa, RG. 4.821.144-5 PR, CPF/MF.
035.294.199-58, residente à Rua Major Blasi, n.º 1349, em Nova
Londrina/Pr, nomeando-lhe como Curador(a) o(a) Sr(a).: MA-
RIA EUNICE SANTANA FEITOSA, brasileira, casada, do lar,
RG. 1.174.740-0 SSP/PR, CPF/MF. 237.278.709-82, residente
no mesmo endereço do(a) interditado(a), tendo em vista que o

laudo médico diagnosticou que o(a) interditado(a) é portador(a)
de CID/10 N.º F 25.9, encontrando-se permanentemente inca-
paz para os atos da vida civil.
Nova Londrina, 17 de junho de 2004.- Eu, Murilo Dourado
Mathias, Funcionário Juramentado que o digitei e subscrevi.-

MARCOS JOSÉ VIEIRA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM O PRAZO DE DEZ
(10) DIAS.

Processo nº 000021/1994, de FALÊNCIA
Requerente(s): KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CE-
LULOSE S/A
Requerido(s): NEREU MERCER DE LIMA JUNIOR
Objeto: “Tendo em vista que não foram encontrados bens para
serem arrecadados, nos autos de “Falência de Nereu Mercer de
Lima Junior”, pelo presente edital, com o prazo de dez (10)
dias (art. 75 da Lei de Falências), ficam intimados os interessa-
dos, para requererem o que for a bem dos seus direitos, tudo
nos termos e de acordo com o despacho proferido nos autos
supra aludidos”.
ORTIGUEIRA, em 30 de abril de 2004.- Eu,
___________________, Maria Júlia de Oliveira Loyola, Es-
crivã Designada, a subscrevi.

MARIA JÚLIA DE OLIVEIRA LOYOLA
Escrivã Designada

Assino por determinação Judicial, conforme Portaria n.º
02/04

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE PALMITAL-PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA
CITAÇÃO DE SALVADOR SCHOMA

Autos nº  054/2004 – AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDI-
NÁRIO
Requerente: CLÁUDIO RETECHESKI e JULIA RETECHESKI
Adv. Reqte: Dr. Damarci Caputo de Carvalho (OAB/PR 4.668)

Dra. Keila
Mendes de Carvalho (OAB/PR 26.658)

Dra. Lygia
Christiane de Carvalho (OAB/PR 30.555)
Requerido: SALVADOR SCHOMA
FINALIDADE: CITAÇÃO de SALVADOR SCHOMA, brasi-
leiro, atualmente residindo em lugar incerto e não sabido, por
todos os termos dos autos acima mencionados e para, queren-
do,  no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação. E
para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente do
citando supranominado, mandou o MM. Juiz que se expedisse
o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
Dado e passado edital nesta Cidade e Comarca de Palmital,
Estado do Paraná, aos treze dias do mês de julho do ano de dois
mil e quatro (13/07/2004). Eu ____________, (Elisabete Leal
Golanoski), Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

Marcos Vinícius da Rocha Loures Demchuk
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE PALMITAL-PR

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CITA-
ÇAO DOS RÉUS EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO
BEM COMO DE EVENTUAIS INTERESSADOS

 Citação dos réus em lugar incerto e não sabido bem como de
eventuais interessados, por todos os termos dos autos nº 054/
2004, de Ação de Usucapião Extraordinário, movidos por Cláu-
dio Retecheski e Julia Retecheski contra Salvador Schoma, para,
querendo, contestar a ação no prazo legal. E para que cheguem
ao conhecimento de todos os interessados e, ninguém no futuro
alegue ignorância, mandou o MM. Juiz que se expedisse o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Palmital, Estado do Para-
ná, aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e quatro
(13/07/2004). Eu ____________, (Elisabete Leal Golanoski),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevo.

Marcos Vinícius da Rocha Loures Demchuk
Juiz de Direito

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

 FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que no dia 12 de agosto de 2004 às 09:00 horas,
na sede deste Juízo, será levado à hasta pública pregão de ven-
da e arrematação o bem penhorado nos autos n. 37/2003 de
EXECUÇÃO FISCAL, entre partes como exeqüente FAZEN-
DA NACIONAL e como executado MINERAÇÃO PALOTI-
NA LTDA, valor do débito em 27 de abril de 2004: R$-5.764,50
(cinco mil, setecentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta cen-
tavos), que se encontra(m) em poder do próprio executado, na

pessoa de seu representante legal Sr. ADEMAR PAWLOWSKI,
avaliado em R$-5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), sendo
que referidos valores, tanto a avaliação como os débitos serão
atualizados quando da arrematação; a saber: 1) – 200m³ (du-
zentos metros Cúbicos) de pedra brita, n. 01, no valor de R$-
28,00 (vinte e oito reais) o metro cúbico, totalizando R$-
5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
ÔNUS:
Nada consta.
Em segunda praça o imóvel terá um desconto de 40%.
Negativa a praça, fica desde já designado o dia 23 de agosto de
2004, às 09:00 horas, para a realização do segundo leilão.
Não havendo expediente forense nos dias referidos, fica desig-
nado, o primeiro dia útil subseqüente.
OBS: Não sendo possível a intimação pessoal da executada
MINERAÇÃO PALOTINA LTDA, ou de seu(s) representante
legal, é o presente para intimá-los das designações.
“Art. 651. Antes de arrematados ou adjudicados os bens, pode
o devedor, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consig-
nando a importância da dívida, mais juros, custas e honorários
advocatícios”.
“Art. 687. O edital será afixado no local de costume e publica-
do, em resumo, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias,
pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local.”
“Art. 691. Se a praça ou o leilão for de diversos bens e houver
mais de um lançador, será preferido aquele que se propuser a
arrematá-los englobadamente, oferecendo para os que não ti-
verem licitante preço igual ao da avaliação e para os demais o
de maior lanço”.
A teor do disposto no artigo 98 da Lei 8.212/91, com a redação
alterada pelas Leis n. 9.528/97 e 10.522/2002, será permitida a
realização do presente leilão com parcelamento do valor da
arrematação, cujo valor mínimo será de R$-50,00 (cinqüenta
reais) para cada uma, sendo que cada parcela será atualizada
por ocasião do pagamento pela taxa SELIC, acumulada men-
salmente, calculados a partir da data do deferimento até o mês
anterior ao do pagamento, e de um por cento relativamente ao
mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.
Conforme determinado pelo MM Juiz de Direito, através do r.
despacho proferido nos autos supra citado, fica assim estabele-
cido: “... 3. Não havendo licitante na primeira praça, os bens
poderão ser alienados em segunda praça a quem oferecer o
melhor lance, vedada a alienação por valor inferior a 60% da
avaliação, sob pena de caracterizar-se preço vil. 4. Para atuar
como leiloeiro, nomeio o Sr. FERNANDO MARTINS SER-
RANO, a quem será devida a comissão de 5% (cinco por cen-
to) sobre o valor da arrematação dos bens, a ser paga pelo Ar-
rematante 5. Na hipótese de adjudicação, remição ou acordo, a
comissão será de 2%: sobre o valor da avaliação e por conta do
exeqüente na adjudicação e quando houver acordo e sobre o
valor da arrematação ou adjudicação e a cargo do remitente na
hipótese de remição. 6. Não haverá taxa de comissão a cargo
do exeqüente, exceto sobre os casos acima especificados. 7.
Intimem-se os credores hipotecários se os tiver. 8. Por ser imó-
vel, a praça deverá ser realizada nesta Comarca. 9. Com rela-
ção a publicação do edital, ficará a cargo do leiloeiro, confor-
me estabelece o art. 705, I do CPC, bem como do exeqüente
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixa-
do e publicado na forma da lei.
DADO E PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PA-
LOTINA, ESTADO DO PARANÁ, aos vinte e sete dias do mês
de abril de dois mil e quatro.
Eu, _________________(Thiago Domingues Siqueira), Empre-
gado Juramentado, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado.

Portaria 20/2000.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
     PARANACITY - PARANÁ

     EDITAL DE CITAÇÃO
     Autos n. 96/2003

     Cartório da Única Vara Criminal

 O Exmo. Sr. Dr. Carlos Eduardo Mattioli Kockanny, MM. Juiz
de Direito da única Vara Criminal da Comarca de Paranacity,
Estado do Paraná, etc...      FAZ  SABER a todos quanto o
presente edital virem, com prazo de trinta (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pesso-
almente o denunciado ANTONIO JESUS CARLOS, brasileiro,
solteiro, lavrador, natural de Jardim Olinda-PR., filho de José
Raimundo Carlos e Avelina Rosa de Jesus, CITE-O e chame-o
a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum local,
dia  15 de setembro de 2004, às 14:30 horas, a fim de ser IN-
TERROGADO e acompanhar todos os demais termos do pro-
cesso a que respondem neste Juízo como incurso no art. 155,
“caput, do CP, ficando, pelo presente, citado para se ver pro-
cessar, até final julgamento bem como de que o processo segui-
rá a revelia se deixar de comparecer, sem motivo justificado, a
qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se au-
sentar, por mais de oito dias, sem comunicar a autoridade pro-
cessante o lugar onde passará a ser encontrado. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, aos
vinte e seis dias do mês de julho de 2004. Eu,  __(Maria Angé-
lica da Silva) – Escrivã Designada que digitei e subscrevi.

  Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
 Juiz de Direito

EDITAL COM O PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO
          E INTIMAÇÃO DE JOÃO RIBEIRO.

 EDITAL de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de JOÃO RIBEIRO,
brasileiro, estando em lugar incerto e não sabido, de que peran-
te este Juízo tem seus trâmites legais os autos de AÇÃO ALI-

MENTOS, autuada sob nº 350/2003, requerida por J. V. S. R.
representada por sua mãe VALDELICIA APARECIDA DE
SOUZA, requerendo que a ação seja julgada procedente, nos
termos da Lei, ficando ciente de que foi fixado os alimentos
provisórios em R$ 120,00 (cento e vinte reais), a partir da cita-
ção, onde poderá comparecer para audiência de conciliação
instrução e julgamento, designada para o dia 21 de OUTUBRO
DE 2004, às 13:45 horas, à qual deverá comparecer acompa-
nhado de Advogado e testemunhas, independente de prévio
depósito do rol, importando a sua ausência em confissão e re-
velia, e se não houver acordo poderá contestar a presente ação,
desde que o faça por intermédio de Advogado e em audiência.
 Advertência: fica a parte requerida advertida de que se não
apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, presumir-se-
ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial.
 Obs: A requerente faz jus ao benefício da gratuidade proces-
sual.
Paranacity, 22 de julho de 2004. Eu_______________ Rosa
Franciely da Silva, Empregada Juramentada, o subscrevo.

 CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE, FAMÍLIA E ANEXOS DE PARANAGUÁ

– PR

EDITAL DE CITAÇÃO DE SANDRA PASSOS DE LIMA,
COM PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS.
 Edital de citação da requerida SANDRA PASSOS DE LIMA,
residente em lugar ignorado, para contestar a ação de DIVOR-
CIO JUDICIAL, sob nº 000602/2004, em que é requerente
HUMBERTO ROBERTSON DE LIMA e requerida SANDRA
PASSOS DE LIMA, que tramita na Vara de Família e Anexos
de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, cuja
petição inicial tem o seguinte resumo: “As partes são casadas
desde 27.03.1976, pelo regime de comunhão de bens: do casa-
mento nasceu uma filha, bem como não reuniram nenhum pa-
trimônio a ser partilhado; estão separados de fato há mais de 20
(vinte anos)  e desde então o autor não sabe do paradeiro da ré
e nem da filha do casal; atualmente o autor já formou nova
união com outra companheira, com quem tem dois filhos, nas-
cidos nos anos de 1992 e 1994. Ante o exposto, com fulcro no
art. 40 da Lei nº 6.515/77 c/c parag. 6º da C.F., requerer a pro-
cedência da ação, decretando-se o divórcio do casal, devendo a
ré voltar a usar seu nome de solteira. Dá-se a causa o valor de
R$300,00. “Advertência: Presumem-se verdadeiros os fatos
alegados pelo autor, se não contestados em quinze dias. Para-
naguá, 06.07.2004 Eu, (a) Evelize Renata I. Martins), Emp.
Juramentada, o subscrevo.

MARIA FERNANDA S. NOGARA
– Juíza de Direito Designada

E D I T A L    D E    L E I L Ã O    E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 03/1995, 44/1997 e 155/1998
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO: Marmopato Ind. e Com. de Mármores Ltda.
 Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado MARMOPATO

IND. E COM. DE MÁRMORES LTDA.., na pessoa de seu representan-
te legal, Sr.  Genoir Antônio Pagnoncelli, na seguinte forma:
 1º LEILÃO: Dia 03 de novembro de 2.004, às 14:15 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance. 2º LEILÃO: Dia 10 de novembro de 2.004, às 14:15
horas, para venda, pelo maior lance, observado o disposto no
art. 692 do CPC.  LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás
No. 55, Centro, nesta cidade e comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná.  VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.115,16 (quatro mil, cento e
quinze reais e dezesseis centavos), em 16/07/2004,  valor su-
jeito a atualização, mais as cominações legais.  BENS:   §
Uma coluna decorativa em granito, com 86 cm de altura, com a
base de 30 cm de largura e 30 cm de comprimento, avaliada em
R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais);
§Uma mesa redonda, medindo 1,30m por 1,30m, de mármore e
granito, em diversas cores, com coluna, nova, avaliada em R$
1.350,00 (um mil, trezentos e cinqüenta reais);
§650m2 (seiscentos e cinqüenta metros quadrados) de cacos de
pedra irregulares, mármores e granitos, em diversas cores, ava-
liados em R$ 9,50 o m2, totalizando R$ 6.175,00 (seis mil, cen-
to e setenta e cinco reais);
AVALIAÇÃO: R$ 7.875,00 (sete mil, oitocentos e setenta e
cinco reais), em 07/04/2004, valor sujeito à atualização – so-
mente a área penhorada. DEPÓSITO: em poder do executado
ÔNUS: os que constar nos autos. LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz
Simon, sendo a taxa de comissão de 5%, sobre o valor da arre-
matação. O arrematante deverá pagar a comissão estabelecida
ao leiloeiro (CPC, art. 705). INTIMAÇÃO: Fica desde logo
intimado(a) o(a) executado(a) MARMOPATO IND. E COM. DE MÁR-
MORES LTDA.., na pessoa de seu representante legal, Sr.  Genoir
Antônio Pagnoncelli e Lurdes T. Pagnoncelli, se por ventura
não for encontrada para a intimação pessoal.  Obs.: Caso seja
feriado na data supra marcada, fica designado o primeiro dia
útil subsequente.  Pato Branco - Pr., 29/07/2004.

NADER THOMÉ  NETO
juramentado pela  portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

Pato Branco

Paranaguá

Paranacity

Palotina

Palmital

Ortigueira

Nova Londrina



4ª Edição - 2ª feira | 02/Ago/20044ª Edição - 2ª feira | 02/Ago/20044ª Edição - 2ª feira | 02/Ago/20044ª Edição - 2ª feira | 02/Ago/20044ª Edição - 2ª feira | 02/Ago/2004 8989898989

  E D I T A L    D E    L E I L Ã O  E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 112/2003
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO: Momoli & Martinelli Ltda.

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada MOMOLI &
MARTINELLI LTDA., na pessoa de seu representante legal,  na se-
guinte forma:
 1º LEILÃO: 03 de novembro de 2.004, às 13:45 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance (art. 686, § 3º do CPC).
2º LEILÃO: 10 de novembro de 2.004, às 13:45 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance (art. 686, § 3º do CPC).
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 32.162,46 (trinta e dois mil, cento e ses-
senta e dois reais e quarenta e seis centavos) em 29/03/2004,
valor sujeito a atualização, mais as cominações legais.
Bens:
·Duas mangueiras de eixo dianteiro do Scania 124, avaliadas
em R$ 220,00 (duzentos e vinte reais);
·Dois cubos dianteiro do Scania 124, avaliados em R$ 180,00
(cento e oitenta reais);
·Duas mangueiras de eixo dianteiro do MBB 1941, avaliadas
em R$ 95,00 (noventa e cinco reais);
·Um cubo dianteiro do MBB 1941, avaliadas em R$ 45,00 (qua-
renta e cinco reais);
·Duas mangueiras de eixo dianteiro Volvo, avaliadas em R$
185,00 (cento e  oitenta e cinco reais)
·Um cubo dianteiro Volvo, avaliada em 90,00 (noventa reais);
Obs. Todas as peças estão amontoadas em um pequeno galpão,
todas enferrujadas, pois são peças que foram trocadas dos ca-
minhões, sem qualquer garantia.
AVALIAÇÃO: perfazem os bens avaliação total de R$ 815,00 (oi-
tocentos e quinze reais), em 24/06/2004, valor sujeito a atuali-
zação.
DEPÓSITO: em poder do executado.
ÔNUS: os que constar nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comissão
de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado MOMOLI &
MARTINELLI LTDA., na pessoa de seu representante legal, se por
ventura não for encontrado para a intimação pessoal.
OBS.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 29/07/2004.

NADER THOMÉ  NETO
juramentado - portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    L E I L Ã O  E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 170/2002
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO: Adeli Terezinha Penteado

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada ADELI TEREZI-
NHA PENTEADO,   na seguinte forma:

1º LEILÃO: 03 de novembro de 2.004, às 13:30 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance (art. 686, § 3º do CPC).
2º LEILÃO: 10 de novembro de 2.004, às 13:30 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance (art. 686, § 3º do CPC).
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 708,44 (setecentos e oito reais e quarenta
e quatro centavos) em 16/07/2004,  valor sujeito a atualização,
mais as cominações legais.
Bens:
·Um freezer horizontal, marca Cônsul, na cor branca, com cin-
co gavetas.
AVALIAÇÃO: R$ 385,00 (trezentos e oitenta e cinco reais), em
24/06/2004, valor sujeito a atualização.
DEPÓSITO: em poder da executada.
ÔNUS: os que constar nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comissão
de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada ADELI TEREZI-
NHA PENTEADO, se por ventura não for encontrado para a intima-
ção pessoal.
OBS.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 29/07/2004.

NADER THOMÉ  NETO
juramentado - portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO 46/1995
AÇÃO Execução Fiscal
REQUERENTEFazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO Luiz Abrão Moscon

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada LUIZ ABRÃO
MOSCON, na seguinte forma:

 1º PRAÇA: 06 de outubro de 2.004, às 14:45 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance
(art. 686, § 3º do CPC).
2º PRAÇA: 13 de outubro de 2.004, às 14:45 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance
(art. 686, § 3º do CPC).
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.885,76 (trezentos e oitenta e cinco reais
e setenta e seis centavos) em 16/07/2004, valor sujeito a atuali-
zação, mais as cominações legais.
BENS:
ÞImóvel Urbano, lote nº 06 da quadra nº 934 do Loteamento
Encruzilhada, contendo área de 360,00m2, sem benfeitorias,
frente com a rua Alexandre Gusmão, com limites e confronta-
ções constantes da matrícula constantes na matrícula nº 10.287
fls. 76 do livro 3-I, contendo as redes de água, luz, telefone,
rua calçada, sem meio fio.
AVALIAÇÃO: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), em
24/06/2004., valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada LUIZ ABRÃO
MOSCON, se por ventura não for encontrada para a intimação
pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 29/07/2004.

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    L E I L Ã O  E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 47/1999, 25/2001 e 113/2002
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO: Antônio Biratan Costa & Cia Ltda.

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado ANTÔNIO BI-
RATAN COSTA & CIA LTDA.., na pessoa de seu representante le-
gal,   na seguinte forma:

1º LEILÃO: 03 de novembro de 2.004, às 14:00 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance (art. 686, § 3º do CPC).
2º LEILÃO: 10 de novembro de 2.004, às 14:00 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance (art. 686, § 3º do CPC).
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.155,83 (quatro mil, cento e cinqüenta e
cinco reais e oitenta e três centavos) em 16/07/2004,  valor
sujeito a atualização, mais as cominações legais.
Bens:
·Um balcão refrigerador, modelo em L, marca Eletrofrio S/A.,
n.º 727282, funcionando, com 6,00m de comprimento, sendo
em duas partes, e a outra parte medindo 3,00x0,70m, com a
tampa em inox, com quatro portas e contendo motor elétrico,
usado, em regular estado de conservação, avaliado em R$ 580,00
(quinhentos e oitenta reais);
·Quatro roupeiros de casal, feito de madeira aglomerado, cada
um seis portas e três gavetas, novos, avaliados em R$ 379,00
cada, totalizando R$ 1.516,00 (um mil, quinhentos e dezesseis
reais);
·Uma máquina industrial de costura reta, marca Singer, semi-
nova,  avaliada em R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais);
·Um fogão industrial com oito bocas, novo, avaliado em R$
480,00 (quatrocentos e oitenta reais);
·Quatro roupeiros de casal, feito em laqueado e compensado,
possuem seis portas e três gavetas cada, marca Grobe, em cores
variadas, todos novos, os quais são avaliados em R$ 180,00
cada, totalizando R$ 720,00 (setecentos e vinte reais);
·Três roupeiros de casal, feito de madeira aglomerado, cada um
com seis portas e três gavetas, marca Maira, novos, avaliados
em R$ 379,00 cada, totalizando R$ 1.137,00 (um mil, cento e
trinta e sete reais);
AVALIAÇÃO: R$ 5.083,00 (cinco mil, oitenta e três reais), em 07/
04/2004, valor sujeito a atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado.
ÔNUS: os que constar nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comissão
de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado ANTÔNIO BI-
RATAN COSTA & CIA LTDA.., na pessoa de seu representante le-
gal, se por ventura não for encontrado para a intimação pesso-
al.
OBS.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 29/07/2004.

  NADER THOMÉ  NETO
juramentado - portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO 603/2001
AÇÃO Execução Fiscal
REQUERENTEFazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO Milton Aurélio Dourado

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada MILTON AURÉ-
LIO DOURADO, na seguinte forma:

1º PRAÇA: 06 de outubro de 2.004, às 14:30 horas, para venda

por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance
(art. 686, § 3º do CPC).
2º PRAÇA: 13 de outubro de 2.004, às 14:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance
(art. 686, § 3º do CPC).
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.399,07  (um mil, trezentos e noventa e
nove reais e sete centavos) em 30/06/2004, valor sujeito a atu-
alização, mais as cominações legais.
BENS:
Lote nº 30 da quadra nº 352, com 420,00m2, sem qualquer ben-
feitoria,  o qual confronta-se ao Norte com a rua Xingu com
12,00m; ao Sul com a chácara n.º 49 com 16,28m; ao Leste
com o lote nº 01 com 29,50m e a Oeste com o lote n.º 02 com
40,50m, tudo de conformidade com o contido na matrícula n.º
26.249, terreno  muito acidentado, abaixo do nível da rua, com
cerca de três metros, passando um córrego dentro do lote.
AVALIAÇÃO: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), em
03/06/2004, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada MILTON AURÉ-
LIO DOURADO, se por ventura não for encontrada para a intima-
ção pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 29/07/2004.

NADER THOMÉ  NETO
juramentado - portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO 604/2001
AÇÃO Execução Fiscal
REQUERENTEFazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO Milton Aurélio Dourado

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada MILTON AURÉ-
LIO DOURADO, na seguinte forma:

1º PRAÇA: 06 de outubro de 2.004, às 14:15 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance
(art. 686, § 3º do CPC).
2º PRAÇA: 13 de outubro de 2.004, às 14:15 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance
(art. 686, § 3º do CPC).
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.298,83  (um, mil, duzentos e noventa e
oito reais e oitenta e três centavos) em 18/06/2004, valor sujei-
to a atualização, mais as cominações legais.
BENS:
Lote nº 26 da quadra nº 529, com 368,75m2, com divisas e con-
frontações constantes na matrícula nº 26.908, sem benfeitori-
as, com as redes públicas de água, luz e telefone, o qual con-
fronta-se ao Norte com o lote nº 27 com 12,50m; ao Sul com a
Travessa Itu com 12,50m; ao Leste com o lote nº 16 com 31,97m
e a Oeste com a reserva de fundo de vale com 31,97m.
AVALIAÇÃO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em 03/06/2004,
valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada MILTON AURÉ-
LIO DOURADO, se por ventura não for encontrada para a intima-
ção pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 29/07/2004.

NADER THOMÉ  NETO
juramentado - portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    L E I L Ã O  E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 62/2002
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO: Marmoraria Cometa Ltda.

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada MARMORARIA

COMETA LTDA.,   na seguinte forma:

1º LEILÃO: 03 de novembro de 2.004, às 14:30 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance (art. 686, § 3º do CPC).
2º LEILÃO: 10 de novembro de 2.004, às 14:30 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance (art. 686, § 3º do CPC).
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 583,07 (quinhentos e oitenta e três reais e
sete centavos) em 26/07/2004,  valor sujeito a atualização, mais
as cominações legais.
Bens:
·12,00m2 (doze metros quadrados) de granito Samoa Lait, ava-
liado em R$ 118,00 o metro quadrado.
AVALIAÇÃO: R$ 1.416,00 (mil, quatrocentos e dezesseis reais),
em 22/06/2004, valor sujeito a atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado.
ÔNUS: os que constar nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comissão
de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado MARMORARIA

COMETA LTDA., na pessoa de seu representante legal, se por ven-
tura não for encontrado para a intimação pessoal.
OBS.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 29/07/2004.

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    L E I L Ã O  E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 168/2002
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO: Nelson Luiz Grando

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado NELSON LUIZ
GRANDO,   na seguinte forma:

1º LEILÃO: 03 de novembro de 2.004, às 14:45 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance (art. 686, § 3º do CPC).
2º LEILÃO: 10 de novembro de 2.004, às 14:45 horas, para ven-
da por valor superior à importância da avaliação, pelo maior
lance (art. 686, § 3º do CPC).
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 802,84 (oitocentos e dois reais e oitenta e
quatro centavos) em 06/07/2004,  valor sujeito a atualização,
mais as cominações legais.
Bens:
·Seis palanques de 18x18, tipo mestre, para cercas;
AVALIAÇÃO: R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), em 24/06/
2004, valor sujeito a atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado.
ÔNUS: os que constar nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comissão
de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado NELSON LUIZ
GRANDO, se por ventura não for encontrado para a intimação
pessoal.
OBS.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 29/07/2004.

  NADER THOMÉ  NETO
juramentado - portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO 513/2002
AÇÃO Execução Fiscal
REQUERENTEFazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO Milton Aurélio Dourado

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado MILTON AU-
RÉLIO DOURADO, na seguinte forma:

1º PRAÇA: 06 de outubro de 2.004, às 13:45 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance
(art. 686, § 3º do CPC).
2º PRAÇA: 13 de outubro de 2.004, às 13:45 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance
(art. 686, § 3º do CPC).
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 2.338,34 (dois mil, trezentos e trinta e
oito reais e trinta e quatro centavos) em 26/07/2004, valor su-
jeito a atualização, mais as cominações legais.
BENS:
Lote nº 30 da quadra nº 352, com 420,00m2, sem qualquer ben-
feitoria,  o qual confronta-se ao Norte com a rua Xingu com
12,00m; ao Sul com a chácara n.º 49 com 16,28m; ao Leste
com o lote nº 01 com 29,50m e a Oeste com o lote n.º 02 com
40,50m, tudo de conformidade com o contido na matrícula n.º
26.249, terreno  muito acidentado, abaixo do nível da rua, com
cerca de três metros, passando um córrego dentro do lote.
AVALIAÇÃO: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), em
24/06/2004, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada MILTON AURÉ-
LIO DOURADO, se por ventura não for encontrada para a intima-
ção pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 29/07/2004.

NADER THOMÉ  NETO
juramentado - portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO 590/2001
AÇÃO Execução Fiscal
REQUERENTEFazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO Milton Aurélio Dourado

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata
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ção judicial os bens de propriedade do executado MILTON AU-
RÉLIO DOURADO e CRISTALINO FRAGATA DOS SANTOS, na seguinte
forma:

1º PRAÇA: 06 de outubro de 2.004, às 15:00 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lan-
ce.
2º PRAÇA: 13 de outubro de 2.004, às 15:00 horas, para venda,
pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 723,12 (setecentos e vinte e três reais e
doze centavos) em 26/07/2004, valor sujeito a atualização, mais
as cominações legais.
BENS:
§Lote nº 17 da quadra nº 529, com 413,00m2, o qual confronta-
se ao Norte com o lote nº 13 com 14,00m; ao Sul com a Traves-
sa Itu com 14,00m; ao Leste com o lote nº 18 com 29,50m e a
Oeste com o lote n.º 16 com 29,50, objeto da matrícula n.º
27.944, contendo as redes públicas de água, luz, telefone, rua
frontal calçada, avaliado em R$ 6.000,00 (seis mil reais);
§Duas pequenas casas mistas, sem reboco, piso bruto, sem pin-
tura, sem forro, bastante humildes, avaliadas em R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais);
AVALIAÇÃO: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), em
25/06/2004, valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado MILTON AU-
RÉLIO DOURADO e CRISTALINO FRAGATA DOS SANTOS, se por ventu-
ra não for encontrada para a intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 29/07/2004.

NADER THOMÉ  NETO
juramentado - portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

EDITAL DE INTERDIÇÃO

     Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 207/2003
NATUREZA Interdição
REQUERENTE Maria Terezinha de Souza
REQUERIDOCenir Natalina Rodrigues de Oliveira

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.
 Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi de-
cretada a Interdição de Cenir Natalina Rodrigues de Oliveira,
por estar o mesmo incapacitado para responder por seus atos,
por ser portador de Doença Mental, conforme sentença prola-
tada às fls. 27/29, dos referidos autos em data de 17/10/2003,
que nomeou  como  Curadora a requerente Sra. Maria Terezi-
nha de Souza, a qual responderá por todos os atos da vida civil
da interditada. E para que chegue a conhecimento de todos os
interessados e que ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente, que será fixado no lugar de costume e publicado
na forma da lei.
Pato Branco - Pr, 29 de julho  de 2004.

NADER THOMÉ NETO
JURAMENTADO PELA PORTARIA 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA POERARIA 29/1989

EDITAL DE INTERDIÇÃO

     Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N. 377/2003
NATUREZA Interdição com Curatela
REQUERENTE Maria Madalena Tartas
REQUERIDO Vilmar Busanello

 A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi de-
cretada a Interdição de Vilmar Busanello, por estar o mesmo
incapacitado para responder por seus atos, por ser portador de
Doença Mental, conforme sentença prolatada às fls. 46/48, dos
referidos autos em data de 30/04/2004, que nomeou  como
Curadora a requerente Sra. Maria Madalena Tartas, a qual res-
ponderá por todos os atos da vida civil da interditada. E para
que chegue a conhecimento de todos os interessados e que nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será
fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei.
Pato Branco - Pr, 29 de julho  de 2004.

 NADER THOMÉ NETO
JURAMENTADO - PORTARIA 63/2003

ASSINO AUTORIZADO PELA POERARIA 29/1989

E D I T A L    D E    L E I L Ã O   E   I N T I M A Ç Ã O

DEPRECATA 202/2000
ORIGEMJuízo de Direito da 3ª Vara Cível de Ponta Grossa PR,
extraída da Execução 805/2000
REQUERENTE:Macrofértil Ind. e Com. de Fertilizantes Ltda.
REQUERIDOJacir José Dariva e Gilberto Luiz Dariva

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado JACIR JOSÉ
DARIVA E GILBERTO LUIZ DARIVA, na seguinte forma:

LEILÃO: 01 de outubro de 2.004, às 16:45 horas, para venda por
valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance (art.

686, § 3º do CPC).
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 43.115,38 (quarenta e três mil, cento e
quinze reais e trinta e oito centavos) em 25/06/2004, valor su-
jeito a atualização, mais as cominações legais.
BENS:
Uma grade niveladora da marca Baldan, modelo 20x32, bas-
tante usada, avaliada em R$ 630,00;
Uma capinadora com oito enxadas, para limpa de soja e milho,
avaliada em R$ 260,00;
Um pulverizador marca Jacto, com capacidade de 600 litros,
usado, funcionando  normalmente, avaliado em R$ 1.200,00;
AVALIAÇÃO: R$ 2.090,00 (dois mil e noventa reais), em 21/
05/2004., valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado, Sr. Jacir José Dariva.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada JACIR JOSÉ
DARIVA E GILBERTO LUIZ DARIVA, se por ventura não for encon-
trada para a intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 29/07/2004.

NADER THOMÉ  NETO
juramentado pela portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    L E I L Ã O   E   I N T I M A Ç Ã O

DEPRECATA 203/2000
ORIGEMJustiça Federal de Francisco Beltrão PR, extraída da
Execução de Sentença 2000.70.07.000686-8
REQUERENTE: Caixa Econômica Federal CEF
REQUERIDO Norberto Viccari e outra

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado NORBERTO
VICCARI e JUSSARA SALOMINI PALAGI VICCARI, na seguinte forma:

1º PRAÇA: Dia 04 de outubro de 2.004, às 16:00 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2ºPRAÇA: Dia 11 de outubro de 2.004, às 16:00 horas, para ven-
da, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.961,25 (quatro mil, novecentos e ses-
senta e um reais e vinte e cinco centavos) em 18/06/2004, valor
sujeito a atualização, mais as cominações legais.
BENS:
Imóvel urbano, apartamento n.º 1204, Edifício Residencial
Veríssimo Rizzi, encravado na parte do lote urbano n.º 01 da
quadra n.º 09, sita a rua Guarani, esquina com a rua Pedro Ra-
mires de Mello, localizada no 12º pavimento tipo do referido
edifício, e é composto das seguintes peças: uma sala de esta,
uma sala de jantar, um terraço, três dormitórios, um banheiro
social, um banheiro de casal, uma copa, uma cozinha, um quar-
to de empregada com banheiro de empregada, uma área de ser-
viço  e uma circulação íntima, confrontando-se ao Norte com
os apartamentos 1203 e 1205; ao Sul com a rua Pedro Ramires
de Mello; ao Leste com o apartamento 1205 e a Oeste com a
escadaria, com área privativa de 125,30m2, área de uso comum
de 25,50m2, área total de 150,80m2, fração  ideal do terreno de
0,00936135, ou seja 8,72m2, conforme contido na matrícula n.º
22.954 do1º Ofício do CRI desta comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), em
21/05/2004., valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada NORBERTO
VICCARI e JUSSARA SALOMINI PALAGI VICCARI, se por ventura não
for encontrada para a intimação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 29/07/2004.

NADER THOMÉ  NETO
juramentado pela portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    L E I L Ã O  E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 142/2002
AÇÃO: Execução Fiscal
REQUERENTE:Fazenda Pública do Estado do Paraná
REQUERIDO: Claudio Miro Scopel

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade da executada CLAUDIO MIRO

SCOPEL,   na seguinte forma:

1º LEILÃO: 04 de outubro de 2.004, às 14:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance
(art. 686, § 3º do CPC).
2º LEILÃO: 11 de outubro de 2.004, às 14:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance
(art. 686, § 3º do CPC).
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 864,98 (oitocentos e sessenta e quatro
reais e noventa e oito centavos) em 06/07/2004,  valor sujeito a
atualização, mais as cominações legais.
Bens:
·Uma geladeira marca Consul, 340 litros, na cor azul.
AVALIAÇÃO: R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais), em 05/
07/2004, valor sujeito a atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado.
ÔNUS: os que constar nos autos.
LEILOEIRO OFICIAL: Sadi Luiz Simon, sendo a taxa de comissão
de 5%, sobre o valor da arrematação. O arrematante deverá
pagar a comissão estabelecida ao leiloeiro (CPC, art. 705).

INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o executado CLAUDIO MIRO

SCOPEL, se por ventura não for encontrado para a intimação
pessoal.
OBS.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 29/07/2004.

NADER THOMÉ NETO
juramentado - portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    P R A Ç A   E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO 490/2002
AÇÃO Execução Fiscal
REQUERENTEFazenda Pública do Município de Pato Branco
REQUERIDO Valentin Dalmolin

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado VALENTIN
DALMOLIN, na seguinte forma:

1º PRAÇA: 01 de outubro de 2.004, às 16:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance
(art. 686, § 3º do CPC).
2º PRAÇA: 08 de outubro de 2.004, às 16:30 horas, para venda
por valor superior à importância da avaliação, pelo maior lance
(art. 686, § 3º do CPC).
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 802,22 (oitocentos e dois reais e vinte e
dois centavos) em 02/06/2004, valor sujeito a atualização, mais
as cominações legais.
BENS:
Lote nº 03 da quadra nº 983, sita a rua Princesa Izabel, nesta
cidade, contendo a área de 600,00m2 (seiscentos metros qua-
drados), com limites e confrontações constantes da Certidão
do 1º Ofício do Cartório de Registro de Imóveis desta comarca,
expedido em 19/11/2003, face não possuir matrícula.
AVALIAÇÃO: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), em
22/01/2004., valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do depositário público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada VALENTIN
DALMOLIN, se por ventura não for encontrada para a intimação
pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 29/07/2004.

  NADER THOMÉ NETO
juramentado pela portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    L E I L Ã O    E   I N T I M A Ç Ã O

AUTOS NÚMERO: 524/1998
AÇÃO: Monitória
REQUERENTE:Moliza Revestimentos Cerâmicos Ltda.
REQUERIDO: Irmãos Petrycoski & Cia Ltda.

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado IRMÃOS PE-
TRYCOSKI & CIA LTDA.., na pessoa de seu representante legal, na
seguinte forma:

1º LEILÃO: Dia 06 de outubro de 2.004, às 14:00 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2º LEILÃO: Dia 13 de outubro de 2.004, às 14:00 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 17.951,61 (dezessete mil, novecentos e
cinqüenta e um reais e sessenta e um centavos), em 15/06/2004,
valor sujeito a atualização, mais as cominações legais.
BENS:
 Quant. Produto Valor  Unit.                  (R$)Valor Total (R$)

 1Registro Gaveta Extra ¾ Jg. Incepa ..........................
50,83
50,83
 1Registro Gaveta Extra ½  Jg. Incepa ..........................
58,65
58,65
8Misturador Ducha Central Celite..................................
187,51
1.500,08
40Registro Gaveta 1509 Imperium ¾ ......................
50,83
2.033,20
5Registro Gaveta 1416 Stylus ¾ ............................
49,38
246,90
5Misturador Bidê Valentino Incepa Branco....................
277,61
1.388,05
 6Misturador Bidê Valentino Incepa Dourado..................
277,61
1.665,66
AVALIAÇÃO: perfazem os bens a avaliação total de R$
6.943,27 (seis mil novecentos e quarenta e seis reais e vinte e
sete centavos), em 14/04/2004, valor sujeito à atualização –
somente a área penhorada.
DEPÓSITO: em poder do Sr. Depositário Público.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a) o(a) executado(a) IR-
MÃOS PETRYCOSKI & CIA LTDA.., na pessoa de seu representante
legal, se por ventura não for encontrada para a intimação pes-
soal.

Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 29/07/2004.

NADER THOMÉ NETO
juramentado pela  portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

E D I T A L    D E    L E I L Ã O   E   I N T I M A Ç Ã O

DEPRECATA 180/2003
ORIGEM2ª Vara Cível de Florianópolis SC – 023.03.659984-3
Execução
REQUERENTE:Amauri Administradora de Consórcios Ltda.
REQUERIDO Waldéfio Francisco Alves

Pelo presente, se faz saber a todos que será levado a Arremata-
ção judicial os bens de propriedade do executado WALDÉFIO

FRANCISCO ALVES, na seguinte forma:

1º LEILÃO: Dia 06 de outubro de 2.004, às 13:30 horas, para
venda por valor superior à importância da avaliação, pelo mai-
or lance.
2ºLEILÃO: Dia 13 de outubro de 2.004, às 13:30 horas, para
venda, pelo maior lance, observado o disposto no art. 692 do
CPC.
LOCAL: Fórum Local, sito a Travessa Goiás No. 55, Centro, nesta
cidade e comarca de Pato Branco, Estado do Paraná.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 12.588,93(doze mil, quinhentos e oitenta
e oito reais e noventa e três centavos) em 13/07/2004, valor
sujeito a atualização, mais as cominações legais.
BENS:
Um automóvel marca Ford Verona, ano e modelo 1992, de cor
cinza, chassi n.º 9BFZZZ54ZNB280042, à gasolina, lataria com
diversos riscos, pneus carecas, parte elétrica e mecânica funci-
onando, duas portas.
AVALIAÇÃO: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), em 16/
01/2004., valor sujeito à atualização.
DEPÓSITO: em poder do executado.
ÔNUS: os que constar nos autos.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a executada WALDÉFIO

FRANCISCO ALVES, se por ventura não for encontrada para a inti-
mação pessoal.
Obs.: Caso seja feriado na data supra marcada, fica designado
o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco - Pr., 29/07/2004.

NADER THOMÉ  NETO
juramentado pela portaria 63/2003

assino autorizado pela portaria 29/1989

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscardim Bello, 487

CEP. 87.250-000 - Fone (0xx44) 531-2144
Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão

“EDITAL COM PRAZO DE 15 (QUINZE) PARA A INTIMA-
ÇÃO DA REQUERIDA - VITÓRIA SAMBUGARO FRAMES-
QUI”
Edital para a INTIMAÇÃO da requerida VITÓRIA SAMBU-
GARO FRAMESQUI, brasileira, casada, do lar, inscrita no CIC
nº. 305.543.659-87, atualmente em lugar ignorado, para que
compareça perante este Juízo de Peabiru, no Edifício do Fó-
rum, sito a Av. Dr. Didio Boscardim Bello, 487, no dia 24 de
agosto de 2004, às 08:30 horas, para a audiência de instrução e
julgamento para prestar depoimento pessoal, caso não compa-
reça ou comparecendo, se recuse a depor, será aplicada pena
de confissão, nos autos nº. 160/2001 de ação Ordinária de Pre-
ferência, em que são requerentes: Luis Sambugaro e sua mu-
lher e outros e requeridos: Estefano Bartchechen e outros. Pe-
abiru, 15 de junho de 2004. Eu, Julia Keiko Sakuma, emprega-
da juramentada o digitei e subscrevo.

Renata Eliza Fonseca de Barcelos Costa
Juiza Substituta

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PEABIRU -
ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Av. Dr. Didio Boscardim Bello, 487

CEP. 87.250-000 - Fone (0xx44) 531-2144
Alberto Augusto Espinola Helender

Escrivão

“E D I T A L   D E   P R A Ç A”

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praça os bens imóveis de proprieda-
de do executado JOÃO LUIZ GARCIA WERNECK e VERA
MARIA CANTADOR WERNECK, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 10 de agosto de 2004, às 14:30 ho-
ras, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA:  Dia 30 de agosto de 2004, às 14:30 ho-
ras, pelo maior lanço, desde que não seja por preço vil. Em
caso de feriado nos dias designados, os atos serão realizados
no primeiro dia útil subsequente.
LOCAL:  Vara Cível de Peabiru, sito a Av. Dr. Didio Boscar-
dim Bello, 487 - Edifício do Fórum.
PROCESSO: Autos nº. 85/1996 de Carta Precatória oriunda da
Justiça Federal de Campo Mourão-Pr., expedida dos autos nº.
2000.70.10.001129-0 de Execução Diversa, em que é exequente:
Caixa Economica Federal - CEF e executados: João Luiz Gar-
cia Werneck, Vera Maria Cantador Werneck e Frederico Gui-
lherme de Lacerda Werneck.
BENS: Data de terras sob nº. 297 da quadra nº. 18, situada no
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Ponta Grossa

Pinhais

quadro urbano desta cidade e comarca, com área de 15x40
metros, ou sejam 600,00 metros quadrados, dentro das seguin-
tes divisas e confrontações: Frente para a Av. Curitiba, con-
frontando ao lado direito com a data de terras nº. 298, ao lado
esquerdo com a data nº. 290 e aos fundos com a data nº. 300,
todas da mesma quadra, contendo uma casa residencial de al-
venaria, coberta de telhas, medindo aproximadamente 234,00
metros quadrados, e dependência para empregada e área de ser-
viço, medindo aproximadamente 40 ms2. Uma piscina tudo com
acabamento de primeira, com forro de madeira de primeira.
Matricula nº. 22521 e averbação nº. 4/11421 do CRI de Peabi-
ru-Pr., avaliado em R$. 175.000,00.
Data de terras nº. 296, da quadra nº. 18, situada no quadro
urbano desta cidade e comarca, com área de 600,00 metros
quadrados, dentro das seguintes divisas e confrontações:  frete
para a Av. Curitiba, ao lado direito com a data nº. 297, ao lado
esquerdo com a data nº. 295, e fundos com as datas nºs. 372 e
300, toda murada e sem benfeitorias. Matricula nº. 11422 e
Registro nº. 1/11.422 do CRI de Peabiru-Pr. , avaliada em R$.
25.000,00.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público - Sr. Mauro Ro-
drigues da Silva e Depositário Particular - Sr. Luiz C. C. For-
migari.
AVALIAÇÃO: R$. 200.000,00 (duzentos mil reais) em 08 de
junho de 2.004.
VALOR DA DÍVIDA: R$. 295.409,85 (duzentos e noventa e
cinco mil, quatrocentos e nove reais e oitenta e cinco centa-
vos), em 07 de junho de 2004.
Existem débitos junto à Prefeitura Municipal de Peabiru,-Pr.,
Delegacia da Receita Federal, Fazenda Pública do Estado do
Paraná.
ÔNUS: Os executados dão em 1ª Hipoteca os imóveis a favor
da Sagel - Importação e Exportação Ltda.; Encontra-se penho-
rado os mesmos imóveis nos autos nº. 08/99 de Execução Fis-
cal, em que é exequente: União - Fazenda Nacional.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo INTIMADO/A(S) o/a(s)
devedor/a(es) JOÃO LUIZ GARCIA WERNECK, VERA MA-
RIA CANTADOR WERNECK e FREDERICO GUILHERME
DE LACERDA WERNECK e seus cônjuges se casados forem,
se porventura não for(em) encontrado/a(s) para a intimação
pessoal. Peabiru, 11 de junho de 2.004. Eu, Julia Keiko Saku-
ma, empregada juramentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 176/2004
EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE SIMÃO RAMAL DOS SAN-
TOS
A Doutora Claudia Sanine Ponich Bosco - Juíza Substituta da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tiverem
conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e Ane-
xos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam os
autos de INTERDIÇÃO sob o n.º 1466/1998 em que figura como
requerente SIMÃO RAMAL DOS SANTO e requerido OZA-
NA RAMAL DOS SANTOS, constando dos autos que a parte
interessada se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de vinte  (20) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, localizado no endereço supra mencionado, vem INTI-
MAR, SIMÃO RAMAL DOS SANTOS,  para que, fique ciente
da respeitável sentença a seguir transcrita: “ Autos  1466/98.
Simão Ramal dos Santos, parte autora devidamente qualifica-
da, através de procurador constituído, ajuizou o presente pedi-
do de Interdição de Ozana Ramal dos Santos, igualmente iden-
tificada, pelo motivos exposto no pedido exordial. Prolatado
despacho determinando a intimação pessoal da parte autora
determinando o andamento do feito, no prazo de 48:00 Horas,
a mesma restou negativa, sendo determinado sua intimação via
Edital, devidamente cumprido, conforme certidão lavrada pela
Escrivania, incorreu a manifestação da parte autora. É, em sín-
tese, o relatório. Isto posto, cabe-me decidir. Dispõe o § 1º,
artigo 2667 do Código de Processo civil: “O juiz, ordenará, nos
casos dos nºs II e III, o arquivamento dos autos, declarando a
extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não
suprir a falta em quarenta e oito (48) horas”. A parte requeren-
te devidamente intimada, conforme infere-se do teor da certi-
dão acima mencionada, não atendeu a determinação legal. Face
ao exposto e o mais que dos autos constam, julgo extinto os
presentes autos, sem apreciação do mérito, o que faço com
amparo no inciso III artigo 267 do Código de Processo Civil.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Cautelas de estilo. Pi-
nhais, 19/03/04. (as) Márcia Regina Hernandez de Lima - Juiz
de Direito.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro não possam alegar ignorância, passei o presente edital
que será afixado em lugar de costume e publicado na forma da
lei. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná,
aos treze (13) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e
quatro (2004). Eu, ___________________ (Marcelo Kloss)
Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

 Claudia Sanine Ponich Bosco
 Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO  COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

ATO DO JUÍZO

EDITAL n.º 203/2004
EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CARLOS EDUARDO MON-
TEIRO LOURENÇO e SÉRGIO ALVES GABRIEL JUNIOR,

na pessoa de seus genitores.
A Doutora Claudia Sanine Ponich Bosco - Juíza Substituta da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de ATO INFRACIONAL sob o n.º 1/2002 em que fi-
gura como requerente DELEGACIA DE POLÍCIA DE PINHAIS
e requeridos SÉRGIO ALVES GAVRIEL JÚNIOR, CARLOS
EDUARDO MONTEIRO LOURENÇO, RICARDO REZEN-
DE MAROUVO e  VILMAR NOGUEIRA ALVES, constando
dos autos que a parte interessada se encontra em lugar incerto e
não sabido, pelo presente edital, com prazo de vinte  (20) dias,
que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costu-
me na sede deste Juízo, localizado no endereço supra mencio-
nado, vem INTIMAR os adolescentes, CARLOS EDUARDO
MONTEIRO LOURENÇO e SÉRGIO ALVES GABRIEL JU-
NIOR, na pessoa de seus genitores,  para o fim de constituírem
defensor apto a oferecer as contra-razões de apelação. Tudo de
conformidade com o respeitável despacho de fls., 80 a seguir
em parte  transcrito: “Autos n.º 01/2002. ... 2 – Atenda-se a
cota ministerial de fls.78, último parágrafo. ...Pinhais, 08 de
junho de 2004. (as.) Claudia Sanine Ponich Bosco - Juíza Subs-
tituta.” Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
não possam alegar ignorância, passei o presente edital que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado
e passado, nesta cidade de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte
(20) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e quatro
(2004). Eu, ___________________ (Marcelo Kloss)
Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

 Claudia Sanine Ponich Bosco
 Juíza Substituta

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS.

ATO DO JUÍZO
 EDITAL n.º 204/2004

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE E.H.S.T.neste ato representa-
do por sua mãe, MICHELI RIPPEL SALGADO.
A Doutora Claudia Sanine Ponich Bosco - Juíza Substituta da
Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...
     FAZ SABER aos que o presente edital, virem ou dele tive-
rem conhecimento que, perante este Juízo desta Vara Cível e
Anexos da Comarca de Pinhais – Paraná, respectiva, tramitam
os autos de ALIMENTOS sob o n.º 1151/2000 em que figura
como  requerente E.H.S.T., neste ato representado por sua mãe,
MICHELI RIPPEL SALGADO e requerido RODRIGO TOL-
DO, constando dos autos que a parte interessada se encontra
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo
de vinte  (10) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, localizado no endere-
ço supra mencionado, vem INTIMAR, MICHELI RIPPEL SAL-
GADO,  para que, fique ciente da respeitável sentença a seguir
transcrita: “Autos 1151/2000. Vistos e examinados estes autos
de Ação de Alimentos em que são partes MICHELI RIPPEL
SALGADO, representando o menor Eduardo Henrique Salga-
do Toldo e Rodrigo Toldo, preambularmente qualificados. Ho-
mologo a desistência da ação (fls.25), para os fins do art. 158,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequên-
cia, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, com
fundamento no art. 2627, VIII, do mesmo código.   Custas isen-
tas (Lei nº 1060/50). P.R.I., e certificado o trânsito em julgado
desta sentença, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Pinhais, 22 de novembro de 2003. (as) Teresa Cristina de Paula
Espíndola - Juiz de Direito Designado.” Para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorân-
cia, passei o presente edital que será afixado em lugar de costu-
me e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade
de Pinhais, Estado do Paraná, aos vinte  (20) dias do mês de
julho (07) do ano de dois mil e quatro (2004). Eu, _________
(Marcelo Kloss) Emp.Juramentado o digitei e subscrevi.

 Claudia Sanine Ponich Bosco
 Juíza Substituta

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “VITÓRIO SAVICKI”, brasileiro, motorista, filho
de João Savicki e de Rosalia Savicki, casado sob o Regime da
Comunhão Parcial de Bens com Maria Savicki, brasileira, filha
de João Vilarino Santos e de Catarina Maria Assunção, atual-
mente em incerto e não sabido.
PROCESSO: Ação de INVENTÁRIO, sob nº 306/2004, em que
é inventariante: ANTONIA SAVICKI POMOCENO e inventa-
riado: ESPÓLIO DE LÍDIA SAVICKI
OBJETIVO: Para, no prazo de dez (10) dias, habilitar-se nos
autos supra, manifestando-se sobre os fatos mencionados, re-
querendo o que lhes for de direito, CIENTE, de que não sendo
contestada a ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos mencionados pela parte autora.
Ponta Grossa, 8 de Julho de 2004
Eu, (a) (Bel. Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Jura-
mentada, que digitei e subscrevi.

(a) JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 16/2004 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA

PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “VILLACA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRO-

PECUÁRIOS LTDA - ME”, inscrito no CGC/MF 86.796976/
0001-38, na pessoa de seu representante legal Adenilson de
Oliveira Souza, inscrito no CPF/MF 978.239.029-15 – Ref.
Certidão de Dívida Ativa - (IMPOSTO E MULTA – ICMS) –
Valor da dívida em 17/06/2004 - R$ 8.037,36 (oito mil e trinta
e sete reais e trinta e seis centavos) e demais acréscimos - Pra-
zos: cinco (5) dias para pagar a dívida e acréscimos ou trinta
(30) dias para embargar, garantida a execução. - Ponta Grossa,
06 de Julho de 2004. Eu, ______(Audrey Elis Alves de Olivei-
ra), Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.-

JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 14/2004 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA

PÚBLICA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “VILLACA COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRO-
PECUÁRIOS LTDA - ME”, inscrito no CGC/MF 86.796976/
0001-38, na pessoa de seu representante legal Adenilson de
Oliveira Souza, inscrito no CPF/MF 978.239.029-15 – Ref.
Certidão de Dívida Ativa - (IMPOSTO E MULTA – ICMS) –
Valor da dívida em 02/02/2004 - R$ 2.353,44 (dois mil, trezen-
tos e cinqüenta e três reais e quarenta e quatro centavos) e de-
mais acréscimos - Prazos: cinco (5) dias para pagar a dívida e
acréscimos ou trinta (30) dias para embargar, garantida a exe-
cução. - Ponta Grossa, 06 de Julho de 2004. Eu, ______(Au-
drey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, que digitei
e subscrevi.-

JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
AUTOS Nº 23/1994 – EXECUÇÃO FISCAL – FAZENDA

PÚBLICA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “COGO & BECHER LTDA”, inscrito no CGC/MF
80358617/0001-12, na pessoa de seu representante legal Flo-
res Carlos Cogo, inscrito no CPF/MF 138.101.469-00 – Ref.
Certidão de Dívida Ativa - (IMPOSTO E MULTA – ICMS) –
Valor da dívida em 07/01/2004 - R$ 9557,56 (nove mil, qui-
nhentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e seis centavos) e
demais acréscimos - Prazos: cinco (5) dias para pagar a dívida
e acréscimos ou trinta (30) dias para embargar, garantida a exe-
cução. - Ponta Grossa, 06 de Julho de 2004. Eu, ______(Au-
drey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, que digitei
e subscrevi.-

JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
AUTOS Nº 16/03– EX. FISCAL – MUN. DE PONTA

GROSSA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “ALBACH S/A IMP COM E INDUSTRIAS”, –
Ref. Certidão de Dívida Ativa nº 008008/02 - (IPTU e taxas
97/98/99/2000/2001) – Valor da dívida em 16/12/02 – R$.
477,67 (quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta e sete
centavos) e demais acréscimos - Prazos: cinco (5) dias para
pagar a dívida e acréscimos ou trinta (30) dias para embargar,
garantida a execução.- Ponta Grossa, 06 de julho de 2004. Eu,
______(Audrey Elis Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada,
o digitei e subscrevi.-

JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL – PONTA GROSSA/PR
AUTOS Nº 35/03– EX. FISCAL – MUN. DE PONTA

GROSSA
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO: “HIROSHI TSURUDA”, –Ref. Certidão de Dívida
Ativa nº 007991/02 - (IPTU e taxas 97/98/99/2000/2001) – Valor
da dívida em 16/12/02 – R$ 4178,75 (quatro mil, cento e seten-
ta e oito reais e setenta e cinco centavos)  e demais acréscimos
- Prazos: cinco (5) dias para pagar a dívida e acréscimos ou
trinta (30) dias para embargar, garantida a execução.- Ponta
Grossa, 06 de julho de 2004. Eu, ______(Audrey Elis Alves de
Oliveira), Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.-

JOSÉ SEBASTIÃO FAGUNDES CUNHA
Juiz de Direito Substituto

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA – PR
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

PRAZO DEZ (10) DIAS

Pelo presente Edital, levo ao conhecimento de terceiros de que
nos autos de Falência sob nº 922/00 de EDILSON NUNES DE
FREITAS & CIA LTDA foi, pelo síndico nomeado, Dr. André
dos Santos Damas, comunicado ao Juízo que iniciará a realiza-
ção do ativo e o pagamento do passivo, conforme determina o
art. 75 da Lei de Falências, devendo os interessados, no prazo
de dez (10) dias, requererem o que for a bem dos seus direitos.
Ponta Grossa, 4 de Março de 2004. Eu, _______(Audrey Elis
Alves de Oliveira), Auxiliar Juramentada, o digitei e subscrevi.

 FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

EDITAL DE  INTIMAÇÃO             (prazo de 20 dias)

O EXMO. SR.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA,  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica  FEVRUSA MACIEL, chinesa, casada, do
lar, , portadora da Carteira de Identidade de Estrangeiro nº
RNEVO71910-0, inscrita no CPF/MF. nº 410.223.279-68, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, INTIMADA  a  dar
prosseguimento aos Autos de Divórcio Direto Litigioso sob nº
279/2003 em que é requerente Fevrusa Maciel e requerido Di-
mas Geraldo Maciel, no prazo legal de 48(quarenta e oito) ho-
ras, sob pena de extinção dos autos.  Requer  outrossim os be-
nefícios da Justiça Gratuita, conforme definição do artigo 4º da
Lei nº  1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos vinte
e oito dias do mês de junho de 2004. Eu,  Tatiana Przybyszi,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

(a) Flávio Renato Correia de Almeida.
 Juiz de Direito.

.

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

EDITAL DE  INTIMAÇÃO             (prazo de 20 dias)

O EXMO. SR.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA,  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica T.C.R., representada por sua genitora CRIS-
TIANE MARIA DA ROCHA, brasileira, solteira, do lar, porta-
dora da CI/RG. nº 9.431.495-0 SSP/Pr.,  atualmente em lugar
incerto e não sabido, INTIMADA  a  dar prosseguimento aos
Autos de Investigação de Paternidade cc Alimentos sob nº 1271/
2002 em que é requerente T.C.R., representada por sua genito-
ra Cristiane Maria da Rocha e requerido João Maria Ribeiro de
Camargo, no prazo legal de 48(quarenta e oito) horas, sob pena
de extinção dos autos.  Requer  outrossim os benefícios da Jus-
tiça Gratuita, conforme definição do artigo 4º da Lei nº  1060/
50 com redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos vinte
e oito dias do mês de junho de 2004. Eu,  Tatiana Przybysz,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

(a) Flávio Renato Correia de Almeida.
Juiz de Direito.

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

EDITAL DE  INTIMAÇÃO             (prazo de 20 dias)

O EXMO. SR.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA,  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica INES APARECIDA PEREIRA DE SOU-
ZA, brasileira, separada de fato, doméstica, portadora da CI/
RG. nº 6.891.533-3 SSP/Pr., atualmente em lugar incerto e não
sabido, INTIMADA  a  dar prosseguimento aos Autos de Di-
vórcio Direto sob nº 035/2003 em que é requerente Inês Apare-
cida Pereira de Souza e requerido Luiz Antonio Maciel de Sou-
za, no prazo legal de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção dos autos.  Requer  outrossim os benefícios da Justiça
Gratuita, conforme definição do artigo 4º da Lei nº  1060/50
com redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos vinte
e oito dias do mês de junho de 2004. Eu,  Tatiana Przybysz,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

(a) Flávio Renato Correia de Almeida.
 Juiz de Direito.

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

EDITAL DE  INTIMAÇÃO             (prazo de 20 dias)

O EXMO. SR.DR. FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA,  JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA CO-
MARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente ficam M.N. e N.S.N., representadas por sua
mãe ALBA RITA DA SILVA, brasileira, auxiliar administrati-
va, portadora da CI/RG. nº 1.837.784/Pr., inscrita no CPF/MF.
sob o nº 338.628.779, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, INTIMADA  a  dar prosseguimento aos Autos de Execução
de Alimentos sob nº 512/2003 em que é requerente M.N. e
N.S.N., representadas por sua mãe Alba Rita da Silva e reque-
rido Almir do Nascimento, no prazo legal de 48(quarenta e oito)
horas, sob pena de extinção dos autos.  Requer  outrossim os
benefícios da Justiça Gratuita, conforme definição do artigo 4º
da Lei nº  1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos vinte
e oito dias do mês de junho de 2004. Eu, Tatiana Przybyszi,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

 (a) Flávio Renato Correia de Almeida.
 Juiz de Direito.
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Porecatu

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU, Pr.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 044/2001, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: LUZIA DA SILVA.
INTERDITANDA: CILENE APARECIDA ROMERA.
DATA DA SENTENÇA: 25 de ABRIL de 2002.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: LUZIA DA SILVA.
E, para que segue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 16/
07/2004. Eu,_____(ROMEO JOSÉ WIEDERKEHR), Escrivão,
que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU, Pr.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 147/2000, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: VALDETE ALVES PIRES.
INTERDITANDA: MARIA LÚCIA SIMÃO DA SILVA.
DATA DA SENTENÇA: 11 de MARÇO de 2003.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: VALDETE ALVES PIRES.
E, para que segue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 16/
07/2004. Eu,_____(ROMEO JOSÉ WIEDERKEHR), Escrivão,
que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE PORECATU, Pr.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 088/2001, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MARIA VICENTINA DA SILVA.
INTERDITANDO: FRANCISCO MARQUES DA SILVA.
DATA DA SENTENÇA: 06 de março de 2002.
CAUSA: Distúrbios mentais de caráter permanente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida ci-
vil.
CURADORA NOMEADA: MARIA VICENTINA DA SILVA.
E, para que segue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado no órgão os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância de oficial, na forma da Lei, por
03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Porecatu, 16/
07/2004. Eu,_____(ROMEO JOSÉ WIEDERKEHR), Escrivão,
que fiz digitar e subscrevi.-

LUIZ CARLOS BOER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

Expediente Judiciário

O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE

REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 338/2003, em que é reque-
rente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ,
e requerido IVANDIRA RUHOFF DE CAMPOS, que tramita
perante este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual
decretou a interdição de IVANDIRA RUHOFF DE CAMPOS,
declarando-a absolutamente incapaz de reger os atos de sua
vida civil, nomeando-lhe como CURADOR(A) a senhora
IVANDIRA RUHOFF DE CAMPOS. Dado passado nesta ci-
dade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, aos 28 de junho
de 2004. Eu, __________________, MARISTELA FABRÍ-
CIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

Expediente Judiciário

O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE

REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a

Realeza

INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 201/2003, em que é reque-
rente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ,
e requerido MAXIMINO SILVEIRA DA COSTA, que tramita
perante este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual
decretou a interdição de MAXIMINO SILVIERA DA COSTA,
declarando-a absolutamente incapaz de reger os atos de sua
vida civil, nomeando-lhe como CURADOR(A) o(a) senhor(a)
LOURENÇO DA COSTA. Dado passado nesta cidade e Co-
marca de Realeza, Estado do Paraná, aos 29 de março de 2004.
Eu, __________________, MARISTELA FABRÍCIO AL-
THEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

Expediente Judiciário

O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE

REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 361/2003, em que é reque-
rente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ,
e requerido FRANCISCO SALDANHA, que tramita perante
este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual decretou a
interdição de FRANCISCO SALDANHA, declarando-a abso-
lutamente incapaz de reger os atos de sua vida civil, nomean-
do-lhe como CURADOR(A) o(a) senhor(a) ORIDES SALDA-
NHA. Dado passado nesta cidade e Comarca de Realeza, Esta-
do do Paraná, aos 29 de março de 2004. Eu,
__________________, MARISTELA FABRÍCIO ALTHEIA
– Escrivã – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CIVEL E ANEXOS DA
COMARCA DE REALEZA - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO, COM PRAZO DE TRINTA
DIAS.

Expediente Judiciário

O DOUTOR FABIANO BERBEL, MM.
JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE

REALEZA – ESTADO DO PARANÁ.

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a
INTERDIÇÃO, nos autos sob n.º 394/2003, em que é reque-
rente MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ,
e requerido LUIZ CARLOS DA ROSA, que tramita perante
este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, a qual decretou a
interdição de LUIZ CARLOS DA ROSA, declarando-a absolu-
tamente incapaz de reger os atos de sua vida civil, nomeando-
lhe como CURADOR(A) o(a) senhor(a) SUELI LEMOS. Dado
passado nesta cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná,
aos 08 de junho de 2004. Eu, ____________, MARISTELA
FABRÍCIO ALTHEIA – Escrivã – digitei e subscrevi.

FABIANO BERBEL
Juiz de Direito

COMARCA DE RIBEIRÃO CLARO – ESTADO DO PR
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE 1º e 2º PRAÇAS Nº30/2004

Pelo presente,
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que será levado a arrematação em pri-
meiro e segundo leilão, os bens penhorados nos Autos 042/
1999 de Execução Fiscal figura como exeqüente Município de
Ribeirão Claro e executado Amauri de Mello Gomes.

-Primeira Praça: 11/08/2004 – às 08:30 horas, para venda por
preço não inferior ao da avaliação, conforme entendimento ju-
risprudencial consolidada na Súmula n.º 128, do S.P.J.
-Segunda Praça: 25/08/2004 – às 08:30 horas, para quem mais
der, não sendo aceito preço vil.
-Obs.: Em não havendo expediente nas datas designadas, fica
predefinido o primeiro dia útil subseqüente.
-Local – Átrio do Fórum, sito à Rua Major João Leonel de
Carvalho, 273.
-Processo – Autos 042/1999 de Execução Fiscal onde figura
como exeqüente Município de Ribeirão Claro e executado
Amauri de Mello Gomes.
-Descrição do bem – “Uma área remanescente de 308,00 m²,
localizada na Rua Mal. Floriano Peixoto. Imóvel objeto da
matrícula M-142/R-4 do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca.
-Ônus – Não consta nos autos.
-Total da dívida – R$ 11.497,21 (onze mil, quatrocentos e no-
venta e sete reais e vinte e um centavos) corrigidos até
11.03.2003.
-Total da avaliação – R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos
reais) corrigidos até 16.05.2003.
-Intimação – Fica desde logo intimado, ad cautelam, o execu-
tado AMAURI DE MELLO GOMES, porventura não for en-
contrado para intimação pessoal. E para que chegue ao conhe-

cimento de todos mandou expedir o presente, que será afixado
no local de costume, no Fórum local. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Ribeirão Claro – Estado do Paraná, aos
oito dias do mês de junho do ano dois mil e quatro.
Eu,__________César Warken, Escrivão, o digitei e subscrevi.

PATRICIA DE MELLO BRONZETTI
JUÍZA DE DIREITO

C A R T Ó R I O C R I M I N A L
Flávio Bueno Penteado – Escrivão

Giuliano Souza Mazzarino – Auxiliar de Cartório
Edif. do Forum Desembargador Bento Fernandes de Barros

Rua: José Bonifácio, s/n - Telefax. (0xx44) 453-1144
CEP – 87910 – 000 - Santa Isabel do Ivaí – Pr.

EDITAL DE CITAÇÃO com prazo de 15 dias.

O Doutor JOSÉ FOGLIA JUNIOR, Juiz da Única Vara Crimi-
nal desta comarca, na forma da lei etc...

/FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com prazo de
l5 (quinze dias), ou dele conhecimento tiverem que nesse Juízo
corre os termos de Processo Criminal nº15/2004, que a Justi-
ça Pública move contra o réu ISMAEL APARECIDO DE
SALES, brasileiro, convivente, lavrador, nascido aos 24/09/
1977, em Loanda – PR, filho de Durvalino de Salles e Maria
Peixoto de Salles, atualmente em lugar incerto e não sabido. E
como não tenha sido possível cita-lo pessoalmente, pelo pre-
sente CITA-O E CHAMA-O a comparecer perante este juízo,
no edifício do fórum local, no dia 25/08/2004 às 13:00 horas,
a fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser notificado,
acompanhando todos os demais termos do processo a que res-
ponde como incurso nas sanções do artigo 129 caput do Códi-
go Penal. DADA E PASSADA, nesta cidade e comarca de San-
ta Isabel do Ivaí, PR; aos dezesseis (16) dias do mês de Julho
(07) do ano de Dois Mil e quatro (2004). Eu _______ Flávio
Bueno Penteado, escrivão Criminal que digitei.

José Foglia Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO EM USUCAPIÃO - PRAZO TRIN-
TA (30) DIAS
EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS TARQUINIO
MARQUES FERREIRA e sua mulher Aldette Ramos Ferreira;
HORÁCIO FERREIRA DA SILVA JUNIOR e sua mulher Ivet-
te Villas-Boas Ferreira; PERSIO MARQUES FERREIRA DA
SILVA e sua mulher Elda Stella Marques da Silva; RUBENS
MARQUES FERREIRA DA SILVA e sua mulher Odette Alayon
Ferreira da Silva; ALDO AMÉRICO MORTARI e sua mulher
Deolinda Ferreira Mortari e ALBERICO MARQUES DA SIL-
VA, todos brasileiros, casados, proprietários, à exceção do úl-
timo que é desquitado, atualmente em lugar incerto, OU SEUS
SUCESSORES LEGAIS, assim como dos RÉUS e/ou TERCEI-
ROS INTERESSADOS, INCERTOS e DESCONHECIDOS,
para CONTESTAREM os termos da Ação de USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO nº 160/2004, em trâmite neste Juízo,
movida por NICOLAS BUSTILLO JUY e esposa APARECI-
DA DE FÁTIMA SILVA JUY, os quais pretendem o domínio
do lote urbano de nº 14, da quadra 70, com área total de 480,00
m², situado na planta do loteamento da cidade de Santa Izabel
do Ivaí/PR, contendo uma casa residencial de aproximadamen-
te 80,00 m², com as seguintes divisas e confrontações: Frente
mede 12,00 metros para a Rua Acrísio Leite de Oliveira para
quem, dentro do lote, olha esta mesma rua; À Esquerda mede
40,00 metros para o lote nº 15; À Direita mede 30,00 metros
para o lote nº 13 e 10,00 metros para o lote nº 10; Fundos mede
12,00 metros para o lote nº 05; transcrito no Cartório de Regis-
tro de Imóveis da cidade de Mandaguari-PR sob nº 6244. Fi-
cam os requeridos, sucessores legais, terceiros e interessados
CITADOS e INTIMADOS para todos os termos do processo.
Terão eles o prazo de 15 dias para contestação, através de ad-
vogado, que correrá a partir do prazo deste edital. ADVER-
TÊNCIA: “...não sendo contestada a ação se presumirão acei-
tos pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor”
(CPC, art. 285, parte final). Santa Izabel do Ivaí, 19 de julho de
2004. Eu (a.) Bel\Carlos Miguel Montagnani, Escrivão, que o
fiz digitar.

(a.) J. Foglia Júnior - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO TRINTA DIAS
**Execução Fiscal (Artigo 8º, da Lei 6830/80)**

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA LATICINIOS RIO
IVAÍ LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.658.954/0001-84, com en-
dereço na Rod. Paranavaí a Santa Cruz de Monte Castelo, km
85, em Santa Izabel do Ivaí/PR, através de seu representante
legal (nome e qualificação inexistente nos autos), atualmente
em lugar ignorado, para os fins da CARTA PRECATÓRIA nº
94/2003, do Juízo Federal da Subseção Judiciária de Parana-
vaí/PR, extraída dos autos de EXECUÇÃO FISCAL nº
2003.70.11.002177-3, que o CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA (CREA)
move a LATICÍNIOS RIO IVAÍ LTDA, com base nas Certidões
de Dívidas Ativas nºs. 2003.010.341; 2003.010.342 e
2003.010.343, que apresenta o valor total de R$8.575,54 em
09/2003. DESPACHO DE FLS. 23: “Vistos. 1. Cite-se por edi-
tal com prazo de trinta (30) dias, na forma do art. 8º, IV, da Lei
6830/80. 2. Dil. Nec. 29.04.2004. (a.) J. Foglia Júnior, Juiz de
Direito”. PRAZO PARA PAGAMENTO OU INDICAÇÃO DE
BENS À PENHORA: 05 dias. Havendo indicação ou penhora
de bens, terá o executado, o prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da juntada aos autos do comprovante de intimação da constri-
ção (art. 738, I, CPC), para ofertar, querendo, o Embargos que
tiver, sob pena de revelia. ADVERTÊNCIA: “...não sendo con-
testada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor” (CPC, art. 285, parte
final). Santa Izabel do Ivaí, 31 de maio de 2004. Eu (a.)
Bel\Carlos Miguel Montagnani, Escrivão, que o fiz digitar.

(a.) José Foglia Júnior – Juiz de Direito.

EDITAL DE ANÚNCIO DE ARRECADAÇÃO DE BENS
DO AUSENTE JOÃO FAHL - ASSIST. JUDICIÁRIA

O DOUTOR AMARILDO CLEMENTINO SOARES, MM.
JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE SAN-
TO ANTÔNIO DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo se processam os au-
tos sob n.º 556/84, de Ação Declaratória de Ausência, em que
é requerente Eduardo Fahl e requerido João Fahl, tendo sido
arrecadado os bens pertencentes a JOÃO FAHL, brasileiro,
agricultor, casado com dona Noemia Fahl, cujo destino é igno-
rado, pelo presente edital, que será afixado no átrio do Fórum
local e publicado pela imprensa oficial de dois (02) em (02)
meses, durante o prazo de um (01) ano, convida o ausente João
Fahl a entrar na posse dos bens arrecadado. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa ale-
gar ignorância mandou expedir o presente edital, que será afi-
xado no local de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de novem-
bro do ano de dois mil. e três. Eu,_____________(Carlos Al-
berto Santana) Empregado Juramentado, o fiz digitar e assino.

AMARILDO CLEMENTINO SOARES
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO, COM O
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS.

A DOUTORA MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) de propriedade do devedor MOUSAIR GOULART, na
seguinte forma:
DATA DO PRIMEIRO LEILÃO: Dia 24 de agosto de 2004, às
10 horas, por preço igual ou superior ao da avaliação;

DATA DO SEGUNDO LEILÃO: Dia 09 de setembro de 2004,
às 10 horas, a quem mais der, não sendo aceito preço vil, valor
inferior a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor da avalia-
ção;

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum, sito à Avenida Oliveira
Motta, nº 745, nesta cidade e Comarca de Sto. Antº da Platina,
Paraná;

PROCESSO: Autos nº 08/2000, de Investigação de Paternida-
de - Execução de Sentença, em que é Exeqüente Edison Soares
de Arruda e Executado Mousair Goulart;

BENS: “Uma antena parabólica, marca Santa Rita, com 2,85
mts. (dois metros e oitenta e cinco centímetros) de diâmetro, e
o receptor manual, marca Tec Sat, ambos em perfeito estado de
conservação e funcionamento, que se encontra instalada na re-
sidência do executado, sita à Rua Rio Branco, s/nº, nesta cida-
de e Comarca”

DEPÓSITO: O bem acima referido encontra-se depositado em
mãos do executado, como fiel depositário;

AVALIAÇÃO: O bem acima descrito está avaliado por R$
200,00 (duzentos reais) em data de 12/01/2004;

INTIMAÇÃO: “Ad-Cautelam” fica o Devedor Mousair Gou-
lart, devidamente intimado das designações acima, na hipótese
de não ser encontrado pessoalmente pelo Sr. Oficial de Justiça.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será afixado no local de costume e publicado na for-
ma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aos
28 de julho de 2004. Eu, (a) PAULO MAURÍCIO RAMOS -
Escrivão o fiz digitar e assino.

(a)MARISTELLA ANDRADE DE CARVALHO
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
SÃO JOÃO DO IVAÍ- PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
LAURO CORREIA PEREIRA

JOÃO CESAR CARNEIRO
ESCRIVÃO EMPREGADO JURAMENTADO

Rua Meron Heuko, nº 160, fone/fax (43) 477-1566-
São João do Ivaí-PR.Cep: 86.930-000

EDITAL DE CITAÇÃO DE ELOÍSA SILVA RODRIGUES,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO de ELOÍSA SILVA RODRIGUES, bra-
sileira, filha de Aparecido Rodrigues e Maria do Socorro Silva,
atualmente residente em lugar ignorado, para os termos da Ação
de Regulamentação de Guarda, sob nº 101/04, movida por Davi
Schuindt, que tramita na Vara da Família e Anexos de São João
do Ivaí, sito à Rua Meron Heuko, 160. FICA ainda, INTIMA-
DA para comparecer a audiência de conciliação designada para
o dia 19 de agosto de 2.004, às 15:30 horas, neste Juízo. CI-
ENTE de que o prazo para resposta é de 15 (quinze) dias, con-

Ribeirão Claro

Santa Isabel do Ivaí

Santo Antônio da
Platina

São João do Ivaí
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tados da data da audiência, sob pena de revelia. ADVERTÊN-
CIA: Presumem-se verdadeiros os fatos articulados pelo
autor, se não contestada a ação. São João do Ivaí, 05 de julho
de 2.004. Eu.(João Cesar Carneiro), Empregado Juramentado,
que digitei e subscrevo. Débora Carla Portela Castan, Juíza de
Direito

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO OLIVIR PE-
DRO PEREIRA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado OLIVIR PEDRO PEREI-
RA para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito nos
autos n.º 434/95, de EXECUTIVO FISCAL, em trâmite pe-
rante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pi-
nhais – PR., que lhe move MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DOS
PINHAIS, representado pela certidão de dívida ativa n.º 4841,
que em data de 26/07/95, importava em R$ 821,62, a ser devi-
damente atualizado e acrescido das cominações legais, ou ofe-
reça garantia, sob pena de penhora em bens de sua proprieda-
de, tantos quantos sejam suficientes à liquidação do débito.
Advertência: Presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos
alegados se não contestados no prazo de lei (Art. 285 do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento do executado acima no-
minado e este não possa alegar ignorância, foi expedido o pre-
sente edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e publi-
cado pela imprensa, na forma da lei. São José dos Pinhais, 03
de maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ALTAVIR ZA-
NIOLO, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado ALTAVIR ZANIOLO, para
que no prazo de 05 (cinco) dias, paguem o débito nos autos n.º
566/2002, de EXECUTIVO FISCAL, em trâmite perante o
Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais –
PR., que lhe move MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DOS PI-
NHAIS, representado pela certidão de dívida ativa n.º 509, que
em data de 14/05/2002, importava em R$ 4.998,68 (Quatro mil,
novecentos e noventa e oito reais e sessenta e oito centavos), a
ser devidamente atualizado e acrescido das cominações legais,
ou ofereça garantia, sob pena de penhora em bens de sua pro-
priedade, tantos quantos sejam suficientes à liquidação do dé-
bito. Advertência: Presumem-se aceitos como verdadeiros os
fatos alegados se não contestados no prazo de lei (Art. 285 do
CPC). E, para que chegue ao conhecimento do executado aci-
ma nominado e este não possa alegar ignorância, foi expedido
o presente edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e
publicado pela imprensa, na forma da lei. São José dos Pinhais,
03 de maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO LUIZ FER-
NANDO DE FREITAS, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Edital de CITAÇÃO do executado LUIZ FERNANDO DE
FREITAS, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débi-
to nos autos n.º 772/2003, de EXECUTIVO FISCAL, em trâ-
mite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de São José
dos Pinhais – PR., que lhe move MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS, representado pela certidão de dívida ativa n.º
583, que em data de 30/04/2003, importava em R$ 2.179,74
(Dois mil cento e setenta e nove reais e setenta e quatro centa-
vos), a ser devidamente atualizado e acrescido das cominações
legais, ou ofereça garantia, sob pena de penhora em bens de
sua propriedade, tantos quantos sejam suficientes à liquidação
do débito. Advertência: Presumem-se aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados se não contestados no prazo de lei (Art.
285 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento do executa-
do acima nominado e este não possa alegar ignorância, foi ex-
pedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei. São José dos
Pinhais, 03 de Maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar
de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS JOÃO OTO
PEREIRA E NILDA RIBEIRO PEREIRA, COM O PRA-
ZO DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO dos executados JOÃO OTO PEREIRA
E NILDA RIBEIRO PEREIRA, para que no prazo de 05 (cin-
co) dias, paguem o débito nos autos n.º 801/2001, de EXECU-
TIVO FISCAL, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª
Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba -
Foro Regional de São José dos Pinhais – PR., que lhe move
MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DOS PINHAIS, representado
pela certidão de dívida ativa n.º 683, que em data de 04/12/
2001, importava em R$ 2.203,52 (Dois mil duzentos e três re-
ais e cinquenta e dois centavos), a ser devidamente atualizado
e acrescido das cominações legais, ou ofereçam garantia, sob
pena de penhora em bens de sua propriedades, tantos quantos

sejam suficientes à liquidação do débito. Advertência: Presu-
mem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados se não con-
testados no prazo de lei (Art. 285 do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento dos executados acima nominados e estes não
possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital a ser
afixado no lugar de costume do juízo e publicado pela impren-
sa, na forma da lei. São José dos Pinhais, 03 de maio de 2004.
(a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o
digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO LUIZ LANGER, BEM COMO SUA ESPOSA, SE CA-
SADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 1379/2003, de
Execução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos
Pinhais, em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de São José dos Pinhais – PR, fica o executado LUIZ
LANGER, bem como sua esposa, se casado for, CITADO para
que no prazo de cinco (05) dias, pague o valor do débito, repre-
sentado pela certidão de dívida ativa n.º 1.771, que em 15/07/
2003, era de R$ 1.923,62, a ser devidamente atualizado e acres-
cido das cominações legais, sob pena de ser convertido em
penhora o arresto efetivado sobre o seguinte bem: “O lote de
terreno n.º 40, quadra “B-1”, da Planta Jardim Santa Catari-
na, situado no lugar denominado Borda do Campo, neste Mu-
nicípio e Comarca de São José dos Pinhais – PR., com área
total de 420,00 m2, com divisas, confrontações e demais carac-
terísticas constantes da matrícula n.º 37.084, do Registro de
Imóveis do 1º Ofício desta Comarca, não constando benfeito-
rias na matrícula.” O imóvel acima descrito encontra-se depo-
sitado em mãos do Dr. Luiz Ernani Setim, Depositário Público
desta Comarca. Não havendo o pagamento, nem qualquer pro-
nunciamento, o arresto será automaticamente convertido em
penhora. Lavrado o auto, o executado acima nominado, bem
como sua esposa, se casado for, tem o prazo de trinta (30) dias
para oferecimento de embargos, independentemente de outras
intimações. Advertência: Presumem-se aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados se não contestados no prazo de lei ( Art.
285 do CPC ). E, para que chegue ao conhecimento do execu-
tado acima nominado e este não possa alegar ignorância, foi
expedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei. S. J. Pinhais,
03 de maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO OSVALDO JOAQUIM DA SILVA, BEM COMO SUA
ESPOSA, SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 1095/2003, de
Execução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos
Pinhais, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais – PR., fica o executado OSVAL-
DO JOAQUIM DA SILVA, bem como sua esposa, se casado
for, CITADO para que no prazo de cinco (05) dias, pague o
valor do débito, representado pela certidão de dívida ativa n.º
957, que em 02/06/2003, era de R$ 1.636,75 (Um mil, seiscen-
tos e trinta e seis reais e setenta e cinco centavos), a ser devida-
mente atualizado e acrescido das cominações legais, sob pena
de ser convertido em penhora o arresto efetivado sobre o se-
guinte bem: “O lote de terreno sob n.º 16, da quadra 24, Jar-
dim Independência, situado neste Município de São José dos
Pinhais – PR., com as medidas e confrontações constantes na
transcrição n.º 45.959 da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, sem benfeitorias.” O imóvel acima descrito encon-
tra-se depositado em mãos do Dr. Luiz Ernani Setim, Depositá-
rio Público desta Comarca. Não havendo o pagamento, nem
qualquer pronunciamento, o arresto será automaticamente con-
vertido em penhora. Lavrado o auto, o executado acima nomi-
nado, bem como sua esposa, se casado for, tem o prazo de trin-
ta (30) dias para oferecimento de embargos, independentemen-
te de outras intimações. Advertência: Presumem-se aceitos como
verdadeiros os fatos alegados se não contestados no prazo de
lei ( Art. 285 do CPC ). E, para que chegue ao conhecimento do
executado acima nominado e este não possa alegar ignorância,
foi expedido o presente edital a ser afixado no lugar de costu-
me do juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei. S. J.
Pinhais, 03 de maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar
de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO ASSIS ARTUR ADADA, BEM COMO SUA ESPOSA,
SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 1141/2003, de Exe-
cução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos Pi-
nhais, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais – PR., fica o executado ASSIS
ARTUR ADADA, bem como sua esposa, se casado for, CITA-
DO para que no prazo de cinco (05) dias, pague o valor do
débito, representado pela certidão de dívida ativa n.º 1268, que
em 16/06/2003, era de R$ 1.761,53 (Um mil setecentos e ses-
senta e um reais e cinqüenta e três centavos), a ser devidamente
atualizado e acrescido das cominações legais, sob pena de ser
convertido em penhora o arresto efetivado sobre o seguinte

bem: “O lote de terreno sob o nº03, da quadra 99, da Planta
São Marcos I, deste Município de São José dos Pinhais, com
divisas, confrontações e demais características constantes da
matrícula 4.180, do Registro de Imóveis do 1º Ofício desta
Comarca, sem benfeitorias.” O imóvel acima descrito encon-
tra-se depositado em mãos do Dr. Luiz Ernani Setim, Depositá-
rio Público desta Comarca. Não havendo o pagamento, nem
qualquer pronunciamento, o arresto será automaticamente con-
vertido em penhora. Lavrado o auto, o executado acima nomi-
nado, bem como sua esposa, se casado for, tem o prazo de trin-
ta (30) dias para oferecimento de embargos, independentemen-
te de outras intimações. Advertência: Presumem-se aceitos como
verdadeiros os fatos alegados se não contestados no prazo de
lei ( Art. 285 do CPC ). E, para que chegue ao conhecimento do
executado acima nominado e este não possa alegar ignorância,
foi expedido o presente edital a ser afixado no lugar de costu-
me do juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei. S. J.
Pinhais, 03 de maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar
de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA CANTO DO RIO ESPORTE CLUBE, ATRAVÉS DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 1145/2003, de Exe-
cução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos Pi-
nhais, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais – PR., fica a executada CANTO
DO RIO ESPORTE CLUBE, através de seu representante
legal, CITADA para que no prazo de cinco (05) dias, pague o
valor do débito, representado pela certidão de dívida ativa n.º
1.240, que em 16/06/2003, era de R$ 1.203,43 (Um mil duzen-
tos e três reais e quarenta e três centavos), a ser devidamente
atualizado e acrescido das cominações legais, sob pena de ser
convertido em penhora o arresto efetivado sobre o seguinte
bem: “O lote de terreno sob n.º 16, da quadra 33, da planta
São Marcos II, no lugar Miringuava, neste Município de São
José dos Pinhais, com uma área total de 456,00 metros qua-
drados, com as demais características constantes da matrícu-
la n.º 29.999, da 1ª Circunscrição Imobiliária desta cidade.”
O imóvel acima descrito encontra-se depositado em mãos do
Dr. Luiz Ernani Setim, Depositário Público desta Comarca. Não
havendo o pagamento, nem qualquer pronunciamento, o arres-
to será automaticamente convertido em penhora. Lavrado o auto,
a executada acima nominada tem o prazo de trinta (30) dias
para oferecimento de embargos, independentemente de outras
intimações. Advertência: Presumem-se aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados se não contestados no prazo de lei ( Art.
285 do CPC ). E, para que chegue ao conhecimento da execu-
tada acima nominada e esta não possa alegar ignorância, foi
expedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei. S. J. Pinhais,
03 de maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA, EXPANSÃO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
S/A, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 1155/2003, de Exe-
cução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos Pi-
nhais, em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais – PR, fica a executada Expansão
e Empreendimentos Imobiliários S/A, através de seu repre-
sentante legal, CITADA para que no prazo de cinco (05) dias,
pague o valor do débito, representado pela certidão de dívida
ativa n.º 1.172 que em 16/06/2003, era de R$ 1.967,28, a ser
devidamente atualizado e acrescido das cominações legais, sob
pena de ser convertido em penhora o arresto efetivado sobre o
seguinte bem: “O lote de terreno sob n.º 09, da quadra 20,
Cidade Jardim, situado no lugar denominado Ressaquinha,
neste Município de São José dos Pinhais , com área total de
360 m2 e as medidas e confrontações constantes na matrícula
n.º 5.989 da 1ª Circunscrição Imobiliária desta Comarca, sem
benfeitorias, estando dito lote com promessa de venda à Ganu-
sa Turismo Ltda., conforme R.4 da respectiva matrícula.” O
imóvel acima descrito encontra-se depositado em mãos do Dr.
Luiz Ernani Setim, Depositário Público desta Comarca. Não
havendo o pagamento, nem qualquer pronunciamento, o arres-
to será automaticamente convertido em penhora. Lavrado o auto,
a executada acima nominada tem o prazo de trinta (30) dias
para oferecimento de embargos, independentemente de outras
intimações. Advertência: Presumem-se aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados se não contestados no prazo de lei (Art.
285 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento da executa-
da acima nominada e esta não possa alegar ignorância, foi ex-
pedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei. São José dos
Pinhais, 03 de maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar
de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA EXECUTA-
DA LUCIA HOLTMANN VALOSKI, BEM COMO SEU
ESPOSO, SE CASADA FOR, COM O PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 1175/2003, de

Execução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos
Pinhais, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais – PR., fica a executada LUCIA
HOLTMANN VALOSKI, bem como seu esposo, se casada
for, CITADA para que no prazo de cinco (05) dias, pague o
valor do débito, representado pela certidão de dívida ativa n.º
1204, que em 16/06/2003, era de R$ 1.575,91 (Um mil, qui-
nhentos e setenta e cinco reais e noventa e um centavos), a ser
devidamente atualizado e acrescido das cominações legais, sob
pena de ser convertido em penhora o arresto efetivado sobre o
seguinte bem: “O lote de terreno de gramado, sob n.º 03, da
quadra 08, Vila Fogiatto, situado no lugar denominado Braga,
nesta cidade de São José dos Pinhais, com área total de 524,70
m2, com as medidas e confrontações constantes na matrícula
n.º 9.910 da 1ª Circunscrição Imobiliária desta Comarca, sem
benfeitorias.” O imóvel acima descrito encontra-se depositado
em mãos do Dr. Luiz Ernani Setim, Depositário Público desta
Comarca. Não havendo o pagamento, nem qualquer pronunci-
amento, o arresto será automaticamente convertido em penho-
ra. Lavrado o auto, a executada acima nominada, bem como
seu esposo, se casada for, tem o prazo de trinta (30) dias para
oferecimento de embargos, independentemente de outras inti-
mações. Advertência: Presumem-se aceitos como verdadeiros
os fatos alegados se não contestados no prazo de lei (Art. 285
do CPC). E, para que chegue ao conhecimento da executada
acima nominada e não possa alegar ignorância, foi expedido o
presente edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e
publicado pela imprensa, na forma da lei. São José dos Pinhais,
03 de maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO OSNILDO RAMOS DE ANDRADE, BEM COMO SUA
ESPOSA, SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 1185/2003, de Exe-
cução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos Pi-
nhais, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais – PR., fica o executado OSNIL-
DO RAMOS DE ANDRADE, bem como sua esposa, se casa-
do for, CITADO para que no prazo de cinco (05) dias, pague o
valor do débito, representado pela certidão de dívida ativa n.º
1208, que em 16/06/2003, era de R$ 1.639,15 (Um mil, seis-
centos e trinta e nove reais e quinze centavos), a ser devida-
mente atualizado e acrescido das cominações legais, sob pena
de ser convertido em penhora o arresto efetivado sobre o se-
guinte bem: “O lote de terreno sob n.º 06, da quadra 08, Jar-
dim Aeroporto, situado na Colônia Afonso Pena, nesta cidade
de São José dos Pinhais, com área total de 335,61 m2, sem
benfeitorias, com as medidas e confrontações constantes na
matrícula n.º 42.916 da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca.” O imóvel acima descrito encontra-se depositado em
mãos do Dr. Luiz Ernani Setim, Depositário Público desta Co-
marca. Não havendo o pagamento, nem qualquer pronuncia-
mento, o arresto será automaticamente convertido em penhora.
Lavrado o auto, o executado acima nominado, bem como sua
esposa, se casado for, tem o prazo de trinta (30) dias para ofe-
recimento de embargos, independentemente de outras intima-
ções. Advertência: Presumem-se aceitos como verdadeiros os
fatos alegados se não contestados no prazo de lei (Art. 285 do
CPC). E, para que chegue ao conhecimento do executado aci-
ma nominado e este não possa alegar ignorância, foi expedido
o presente edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e
publicado pela imprensa, na forma da lei. São José dos Pinhais,
03 de maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

 Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO DJALMA MARTINS VAZ, BEM COMO SUA ESPO-
SA, SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 1318/2003, de
Execução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos
Pinhais, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais – PR., fica o executado DJAL-
MA MARTINS VAZ, bem como sua esposa, se casado for,
CITADO para que no prazo de cinco (05) dias, pague o valor do
débito, representado pela certidão de dívida ativa n.º 1.582,
que em 11/07/2003, era de R$ 2.028,99, a ser devidamente atu-
alizado e acrescido das cominações legais, sob pena de ser con-
vertido em penhora o arresto efetivado sobre o seguinte bem:
“O lote de terreno sob o n.º 05, da quadra 04, Jardim Pindora-
ma, Colônia Guatupê, deste Município de São José dos Pi-
nhais, registrado sob n.º 13.977, na 1.ª Circunscrição Imobili-
ária desta cidade, cujo lote encontra-se compromissado à Fran-
cisco de Azevedo.” O imóvel acima descrito encontra-se depo-
sitado em mãos do Dr. Luiz Ernani Setim, Depositário Público
desta Comarca. Não havendo o pagamento, nem qualquer pro-
nunciamento, o arresto será automaticamente convertido em
penhora. Lavrado o auto, o executado acima nominado, bem
como sua esposa, se casado for, tem o prazo de trinta (30) dias
para oferecimento de embargos, independentemente de outras
intimações. Advertência: Presumem-se aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados se não contestados no prazo de lei (Art.
285 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento do executa-
do acima nominado e este não possa alegar ignorância, foi ex-
pedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
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juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei. S. J. Pinhais,
03 de maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO ESPIRO JOÃO KOTZIAS, BEM COMO SUA ESPO-
SA, SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 1320/2003, de
Execução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos
Pinhais, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais – PR., fica o executado ESPIRO
JOAO KOTZIAS, bem como sua esposa, se casado for, CITA-
DO para que no prazo de cinco (05) dias, pague o valor do
débito, representado pela certidão de dívida ativa n.º 1591, que
em 11/07/2003, era de R$ 2.645,84, a ser devidamente atuali-
zado e acrescido das cominações legais, sob pena de ser con-
vertido em penhora o arresto efetivado sobre o seguinte bem:
“O lote de terreno sob n.º 262, da quadra 17, da Planta Jardim
Araguari, deste Município de São José dos Pinhais, com as
demais medidas e confrontações constantes da transcrição sob
n.º 15.178 do Registro de Imóveis – 1ª Circunscrição Imobiliá-
ria desta Comarca, sem benfeitorias.” O imóvel acima descri-
to encontra-se depositado em mãos do Dr. Luiz Ernani Setim,
Depositário Público desta Comarca. Não havendo o pagamen-
to, nem qualquer pronunciamento, o arresto será automatica-
mente convertido em penhora. Lavrado o auto, o executado
acima nominado, bem como sua esposa, se casado for, tem o
prazo de trinta (30) dias para oferecimento de embargos, inde-
pendentemente de outras intimações. Advertência: Presumem-
se aceitos como verdadeiros os fatos alegados se não contesta-
dos no prazo de lei (Art. 285 do CPC). E, para que chegue ao
conhecimento do executado acima nominado e este não possa
alegar ignorância, foi expedido o presente edital a ser afixado
no lugar de costume do juízo e publicado pela imprensa, na
forma da lei. S. J. Pinhais, 03 de Maio de 2004. (a) Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e subs-
crevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTA-
DOS NELSON BOND E ELMIRA PEREIRA DA SILVA,
BEM COMO SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES, SE CA-
SADOS FOREM, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 1385/2003, de
Execução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos
Pinhais, em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de São José dos Pinhais – PR, ficam os executados
NELSON BOND E ELMIRA PEREIRA DA SILVA, bem
como seus respectivos cônjuges, se casados forem, CITADOS
para que no prazo de cinco (05) dias, paguem o valor do débi-
to, representado pela certidão de dívida ativa n.º 1.774, que em
15/07/2003, era de R$ 2.318,85, a ser devidamente atualizado
e acrescido das cominações legais, sob pena de ser convertido
em penhora o arresto efetivado sobre o seguinte bem: “O lote
de terreno sob n.º 79, da quadra D, da planta Santa Catarina,
situado neste Município de São José dos Pinhais, devidamente
registrado sob n.º 15.584, na 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, estando dito lote compromissado à Elmira Pereira
da Silva.” O imóvel acima descrito encontra-se depositado em
mãos do Dr. Luiz Ernani Setim, Depositário Público desta Co-
marca. Não havendo o pagamento, nem qualquer pronuncia-
mento, o arresto será automaticamente convertido em penhora.
Lavrado o auto, os executados acima nominados, bem como
seus respectivos cônjuges, se casados forem, têm o prazo de
trinta (30) dias para oferecimento de embargos, independente-
mente de outras intimações. Advertência: Presumem-se acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados se não contestados no
prazo de lei (Art. 285 do CPC). E, para que chegue ao conheci-
mento dos executados acima nominados e estes não possam
alegar ignorância, foi expedido o presente edital a ser afixado
no lugar de costume do juízo e publicado pela imprensa, na
forma da lei. São José dos Pinhais, 03 de maio de 2004. (a)
Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o di-
gitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO PEDRO BARBERI, BEM COMO SUA ESPOSA, SE
CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 1388/2003, de
Execução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos
Pinhais, em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de São José dos Pinhais – PR, fica o executado PE-
DRO BARBERI, bem como sua esposa, se casado for, CITA-
DO para que no prazo de cinco (05) dias, pague o valor do
débito, representado pela certidão de dívida ativa n.º 1.601,
que em 11/07/2003, era de R$ 1.820,71, a ser devidamente atu-
alizado e acrescido das cominações legais, sob pena de ser con-
vertido em penhora o arresto efetivado sobre o seguinte bem:
“O lote de terreno n.º 15, quadra n.º 01, do Jardim Isaura,
situado no lugar denominado Colônia Guatupê, neste Municí-
pio e Comarca de São José dos Pinhais – PR., registrado sob o
n.º 26.432, na 1.ª Circunscrição Imobiliária desta cidade, cujo
lote encontra-se compromissado à Alcebiades Vas Martins.” O
imóvel acima descrito encontra-se depositado em mãos do Dr.
Luiz Ernani Setim, Depositário Público desta Comarca. Não

havendo o pagamento, nem qualquer pronunciamento, o arres-
to será automaticamente convertido em penhora. Lavrado o auto,
o executado acima nominado, bem como sua esposa, se casado
for, tem o prazo de trinta (30) dias para oferecimento de em-
bargos, independentemente de outras intimações. Advertência:
Presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados se não
contestados no prazo de lei ( Art. 285 do CPC ). E, para que
chegue ao conhecimento do executado acima nominado e este
não possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital a
ser afixado no lugar de costume do juízo e publicado pela im-
prensa, na forma da lei. S. J. Pinhais, 03 de maio de 2004. (a)
Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o di-
gitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO SILVESTRE DALLA ROSA, BEM COMO SUA ES-
POSA, SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 1399/2003, de
Execução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos
Pinhais, em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de São José dos Pinhais – PR, fica o executado SIL-
VESTRE DALLA ROSA, bem como sua esposa, se casado
for, CITADO para que no prazo de cinco (05) dias, pague o
valor do débito, representado pela certidão de dívida ativa n.º
1773, que em 15/07/2003, era de R$ 2.333,72, a ser devida-
mente atualizado e acrescido das cominações legais, sob pena
de ser convertido em penhora o arresto efetivado sobre o se-
guinte bem: “O lote de terreno n.º 64, quadra C-1, da Planta
Jardim Santa Catarina, situado no lugar denominado Borda
do Campo, neste Município e Comarca de São José dos Pi-
nhais – PR., com área total de 486,75 m2, com divisas, con-
frontações e demais características constantes da matrícula
n.º 37.086 do Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comar-
ca.” O imóvel acima descrito encontra-se depositado em mãos
do Dr. Luiz Ernani Setim, Depositário Público desta Comarca.
Não havendo o pagamento, nem qualquer pronunciamento, o
arresto será automaticamente convertido em penhora. Lavrado
o auto, o executado acima nominado, bem como sua esposa, se
casado for, tem o prazo de trinta (30) dias para oferecimento de
embargos, independentemente de outras intimações. Advertên-
cia: Presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados
se não contestados no prazo de lei ( Art. 285 do CPC ). E, para
que chegue ao conhecimento do executado acima nominado e
este não possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital
a ser afixado no lugar de costume do juízo e publicado pela
imprensa, na forma da lei. S. J. Pinhais, 03 de Maio de 2004.
(a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o
digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTA-
DOS ALBINO MORMELLO, PEDRO MORMELLO E
IVO MORO, BEM COMO SUAS RESPECTIVAS ESPO-
SAS, SE CASADOS FOREM, COM O PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 1510/2003, de
Execução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos
Pinhais, em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de São José dos Pinhais – PR, fica os executados
ALBINO MORMELLO, PEDRO MORMELLO E IVO
MORO, bem como suas respectivas esposas, se casados fo-
rem, CITADOS para que no prazo de cinco (05) dias, paguem o
valor do débito, representado pela certidão de dívida ativa n.º
1.797, que em 11.08.2003, era de R$ 2.313,72 (Dois mil, tre-
zentos e treze reais e setenta e dois centavos), a ser devidamen-
te atualizado e acrescido das cominações legais, sob pena de
ser convertido em penhora o arresto efetivado sobre o seguin-
te bem: “O lote de terreno sem benfeitorias n.º 05, da quadra
07, da Planta Jardim Belo Horizonte, desta cidade de São José
dos Pinhais, com as demais medidas e confrontações constan-
tes da transcrição sob nº14.237, do Registro de Imóveis – 1ª
Circunscrição Imobiliária desta Comarca, cujo lote está com-
promissado a Julia Habitzerater.” O imóvel acima descrito
encontra-se depositado em mãos do Dr. Luiz Ernani Setim,
Depositário Público desta Comarca. Não havendo o pagamen-
to, nem qualquer pronunciamento, o arresto será automatica-
mente convertido em penhora. Lavrado o auto, os executados
acima nominados, bem como suas respectivas esposas, se casa-
dos forem, têm o prazo de trinta (30) dias para oferecimento de
embargos, independentemente de outras intimações. Advertên-
cia: Presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados
se não contestados no prazo de lei ( Art. 285 do CPC ). E, para
que chegue ao conhecimento dos executados acima nominados
e estes não possam alegar ignorância, foi expedido o presente
edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e publicado
pela imprensa, na forma da lei. S. J. Pinhais, 03 de maio de
2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada,
que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS EXECUTA-
DOS PEDRO CORDEIRO DA ROCHA E ANTÔNIO
FRANCO DA ROCHA, BEM COMO SUAS RESPECTI-
VAS ESPOSAS, SE CASADOS FOREM, COM O PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 1580/2003, de
Execução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos

Pinhais, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais – PR., ficam os executados PE-
DRO CORDEIRO DA ROCHA E ANTÔNIO FRANCO DA
ROCHA, bem como suas respectivas esposas, se casados fo-
rem, CITADOS para que no prazo de cinco (05) dias, paguem o
valor do débito, representado pela certidão de dívida ativa n.º
1.871, que em 04.08.2003, era de R$ 2.009,87, a ser devida-
mente atualizado e acrescido das cominações legais, sob pena
de ser convertido em penhora o arresto efetivado sobre o se-
guinte bem: “O lote de terreno sem benfeitorias n.º 06, da qua-
dra 11, da Planta Jardim Martinópolis, deste Município de São
José dos Pinhais, com as demais medidas e confrontações cons-
tantes da transcrição sob n.º 8.300 do Registro de Imóveis – 1ª
Circunscrição Imobiliária desta Comarca, sendo que dito lote
encontra-se compromissado à Ismael Alves Rodrigues.” O imó-
vel acima descrito encontra-se depositado em mãos do Dr. Luiz
Ernani Setim, Depositário Público desta Comarca. Não haven-
do o pagamento, nem qualquer pronunciamento, o arresto será
automaticamente convertido em penhora. Lavrado o auto, os
executados acima nominados , bem como suas respectivas es-
posas, se casados forem, têm o prazo de trinta (30) dias para
oferecimento de embargos, independentemente de outras inti-
mações. Advertência: Presumem-se aceitos como verdadeiros
os fatos alegados se não contestados no prazo de lei (Art. 285
do CPC). E, para que chegue ao conhecimento dos executados
acima nominados e estes não possam alegar ignorância, foi
expedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei. S. J. Pinhais,
03 de maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO SAMUEL CHAMECKI, BEM COMO SUA ESPOSA,
SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 1589/2003, de
Execução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos
Pinhais, em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro
Regional de São José dos Pinhais – PR, fica o executado SA-
MUEL CHAMECKI, bem como sua esposa, se casado for,
CITADO para que no prazo de cinco (05) dias, pague o valor do
débito, representado pela certidão de dívida ativa n.º 1.802,
que em 04/08/2003, era de R$ 2.638,91, a ser devidamente atu-
alizado e acrescido das cominações legais, sob pena de ser con-
vertido em penhora o arresto efetivado sobre o seguinte bem:
“O lote de terreno n.º 01 (um), da quadra n.º 04, do Jardim da
Luz,, deste Município de São José dos Pinhais, devidamente
registrado sob n.º 13.836, na 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, estando dito lote compromissado à Lívio do Nasci-
mento.” O imóvel acima descrito encontra-se depositado em
mãos do Dr. Luiz Ernani Setim, Depositário Público desta Co-
marca. Não havendo o pagamento, nem qualquer pronuncia-
mento, o arresto será automaticamente convertido em penhora.
Lavrado o auto, o executado acima nominado, bem como sua
esposa, se casado for, tem o prazo de trinta (30) dias para ofe-
recimento de embargos, independentemente de outras intima-
ções. Advertência: Presumem-se aceitos como verdadeiros os
fatos alegados se não contestados no prazo de lei ( Art. 285 do
CPC ). E, para que chegue ao conhecimento do executado aci-
ma nominado e este não possa alegar ignorância, foi expedido
o presente edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e
publicado pela imprensa, na forma da lei. S. J. Pinhais, 03 de
maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Jura-
mentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ESPÓLIO DA
EXECUTADA SUELI DO ROCIO ANDRADE UTRABO,
ATRAVÉS DO INVENTARIANTE; HERDEIROS OU SU-
CESSORES DO MESMO, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 395/2001, de Exe-
cução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos Pi-
nhais, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais – PR., fica o espólio da executada
SUELI DO ROCIO ANDRADE, na pessoa da inventariante,
herdeiros ou sucessores, CITADO para que no prazo de cinco
(05) dias, pague o valor do débito, representado pela certidão
de dívida ativa n.º 118, que em 10/08/2001, era de R$ 3.257,03,
a ser devidamente atualizado e acrescido das cominações le-
gais, sob pena de ser convertido em penhora o arresto efetiva-
do sobre o seguinte bem: “O lote de terreno sob n.º 05, da
quadra 14, da Planta Vila Rocco III, situado neste Município
de São José dos Pinhais, com área total de 420,00 m2 com as
divisas, confrontações e demais características constantes da
matrícula n.º 44.631 da 1ª Circunscrição Imobiliária desta
Comarca, sem benfeitorias.” O imóvel acima descrito encon-
tra-se depositado em mãos do Dr. Luiz Ernani Setim, Depositá-
rio Público desta Comarca. Não havendo o pagamento, nem
qualquer pronunciamento, o arresto será automaticamente con-
vertido em penhora. Lavrado o auto, o espólio da executada
acima nominada tem o prazo de trinta (30) dias para ofereci-
mento de embargos, independentemente de outras intimações.
Advertência: Presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos
alegados se não contestados no prazo de lei (Art. 285 do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento do espólio da executada
acima nominada e não possa alegar ignorância, foi expedido o
presente edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e

publicado pela imprensa, na forma da lei. São José dos Pinhais,
03 de maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO ARCIR DE ALMEIDA, BEM COMO SUA ESPOSA,
SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 581/1995, de Exe-
cução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos Pi-
nhais, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais – PR., fica o executado Arcir de
Almeida, bem como sua esposa, se casado for, CITADO para
que no prazo de cinco (05) dias, pague o valor do débito, repre-
sentado pelas certidões de dívida ativa n.ºs 331, 332, 333, 334
e 335, que em 16/11/1995, em sua totalidade, era de R$ 182,89
(cento e oitenta e dois reais e oitenta e nove centavos), a ser
devidamente atualizado e acrescido das cominações legais, sob
pena de ser convertido em penhora o arresto efetivado sobre o
seguinte bem: “O lote n.º 169, da quadra n.º 05, contento área
de 1.000,00 m2, situado no lugar denominado Núcleo da Co-
lônia Guatupê, deste Município de São José dos Pinhais, devi-
damente registrado sob n .º 24.275, da 1.ª Circunscrição Imo-
biliária desta cidade.” O imóvel acima descrito encontra-se
depositado em mãos do Dr. Luiz Ernani Setim, Depositário
Público desta Comarca. Não havendo o pagamento, nem qual-
quer pronunciamento, o arresto será automaticamente conver-
tido em penhora. Lavrado o auto, o executado acima nomina-
do, bem como sua esposa, se casado for, tem o prazo de trinta
(30) dias para oferecimento de embargos, independentemente
de outras intimações. Advertência: Presumem-se aceitos como
verdadeiros os fatos alegados se não contestados no prazo de
lei ( Art. 285 do CPC ). E, para que chegue ao conhecimento do
executado acima nominado e não possa alegar ignorância, foi
expedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei. S. J. Pinhais,
03 de maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça
Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO WERNER HASSE, BEM COMO SUA ESPOSA, SE
CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 672/2002, de Exe-
cução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos Pi-
nhais, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais – PR., fica o executado WER-
NER HASSE, bem como sua esposa, se casado for, CITADO
para que no prazo de cinco (05) dias, pague o valor do débito,
representado pela certidão de dívida ativa n.º 969, que em 12/
06/2002, era de R$ 3.899,41, a ser devidamente atualizado e
acrescido das cominações legais, sob pena de ser convertido
em penhora o arresto efetivado sobre o seguinte bem: “O lote
n.º 19, quadra n.º 09, da Planta Afonso Pena II, quadro urba-
no desta cidade de São José dos Pinhais, com área total de
420,00 m2 e medidas e confrontações constantes na matrícula
n.º 26.074 do Registro de Imóveis do 1º Ofício desta Comarca,
neste Município e Comarca de São José dos Pinhais – PR,” O
imóvel acima descrito encontra-se depositado em mãos do Dr.
Luiz Ernani Setim, Depositário Público desta Comarca. Não
havendo o pagamento, nem qualquer pronunciamento, o arres-
to será automaticamente convertido em penhora. Lavrado o auto,
o executado acima nominado, bem como sua esposa, se casado
for, tem o prazo de trinta (30) dias para oferecimento de em-
bargos, independentemente de outras intimações. Advertência:
Presumem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados se não
contestados no prazo de lei ( Art. 285 do CPC ). E, para que
chegue ao conhecimento do executado acima nominado e este
não possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital a
ser afixado no lugar de costume do juízo e publicado pela im-
prensa, na forma da lei. S. J. Pinhais, 03 de Maio de 2004. (a)
Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o di-
gitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO KIKUGI NOGIRI SCHURAI, BEM COMO SUA ES-
POSA, SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 753/1995, de Exe-
cução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos Pi-
nhais, em trâmite perante este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais – PR, fica o executado KIKUGI
NOGIRI SCHURAI, bem como sua esposa, se casado for,
CITADO para que no prazo de cinco (05) dias, pague o valor do
débito, representado pelas certidões de dívida ativa n.º 2425,
2426, 2427, 2428 e 2429, que em data de 26/07/95, em sua
totalidade, importava em R$ 196,92, a ser devidamente atuali-
zado e acrescido das cominações legais, sob pena de ser con-
vertido em penhora o arresto efetivado sobre o seguinte bem:
“O lote n.º 04, da quadra n.º 01-A, situado no lugar denomina-
do Campina e Cercado, Braga, desta cidade de São José dos
Pinhais, registrado sob n.º 14.612, do 1º Ofício do Registro de
Imóveis desta cidade, cujo lote acha-se compromissado à José
Alves Calegalim.” O imóvel acima descrito encontra-se depo-
sitado em mãos do Dr. Luiz Ernani Setim, Depositário Público
desta Comarca. Não havendo o pagamento, nem qualquer pro-
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nunciamento, o arresto será automaticamente convertido em
penhora. Lavrado o auto, o executado acima nominado, bem
como sua esposa, se casado for, tem o prazo de trinta (30) dias
para oferecimento de embargos, independentemente de outras
intimações. Advertência: Presumem-se aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados se não contestados no prazo de lei (Art.
285 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento do executa-
do acima nominado e este não possa alegar ignorância, foi ex-
pedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei. São José dos
Pinhais, 03 de maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar
de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO GARABED HAROUTUNIAN, BEM COMO SUA ES-
POSA, SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 884/2003, de Exe-
cução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos Pi-
nhais, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais – PR., fica o executado GARA-
BED HAROUTUNIAN, bem como sua esposa, se casado for,
CITADO para que no prazo de cinco (05) dias, pague o valor do
débito, representado pela certidão de dívida ativa n.º 882, que
em data de 15/05/2003, em sua totalidade, importava em R$
15.528,32 (Quinze mil, quinhentos e vinte e oito reais e trinta e
dois centavos), a ser devidamente atualizado e acrescido das
cominações legais, sob pena de ser convertido em penhora o
arresto efetivado sobre o seguinte bem: “O lote de terreno sob
n.º 03, situado no lugar denominado Águas Belas, Rocio, deste
Município de São José dos Pinhais, com as medidas e confron-
tações constantes na matrícula n.º 22.377 da 1ª Circunscrição
Imobiliária desta Comarca, sem benfeitorias.” O imóvel aci-
ma descrito encontra-se depositado em mãos do Dr. Luiz Erna-
ni Setim, Depositário Público desta Comarca. Não havendo o
pagamento, nem qualquer pronunciamento, o arresto será auto-
maticamente convertido em penhora. Lavrado o auto, o execu-
tado acima nominado, bem como sua esposa, se casado for,
tem o prazo de trinta (30) dias para oferecimento de embargos,
independentemente de outras intimações. Advertência: Presu-
mem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados se não con-
testados no prazo de lei (Art. 285 do CPC). E, para que chegue
ao conhecimento do executado acima nominado e este não possa
alegar ignorância, foi expedido o presente edital a ser afixado
no lugar de costume do juízo e publicado pela imprensa, na
forma da lei. São José dos Pinhais, 03 de maio de 2004. (a)
Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o di-
gitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO CLAUDIO SÉRGIO MASSUCI, BEM COMO SUA
ESPOSA, SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRIN-
TA (30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 900/2003, de Exe-
cução Fiscal, que lhe move o Município de São José dos Pi-
nhais, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais – PR., fica o executado CLAU-
DIO SÉRGIO MASSUCI, bem como sua esposa, se casado
for, CITADO para que no prazo de cinco (05) dias, pague o
valor do débito, representado pela certidão de dívida ativa n.º
769, que em data de 15/05/2003, em sua totalidade, importava
em R$ 1.388,52 (Um mil trezentos e oitenta e oito reais e cin-
quenta e dois centavos), a ser devidamente atualizado e acres-
cido das cominações legais, sob pena de ser convertido em
penhora o arresto efetivado sobre o seguinte bem: “O lote de
terreno sob n.º 04, da quadra 21, do Conjunto Residencial
Urano I, situado neste Município de São José dos Pinhais, com
divisas, confrontações e demais características constantes na
matrícula n.º 15.833 do Registro de Imóveis do 1º Ofício desta
Comarca, contendo sobre a mesma uma casa do tipo C-3.2,
com área construída de 60,30 m2 e área útil de 54,77 m2 com
demais descrições constantes na referida matrícula, sendo que
o imóvel acha-se hipotecado conforme R-1-15.833, R-2-15.833
e AV-3-15.833. ” O imóvel acima descrito encontra-se deposi-
tado em mãos do Dr. Luiz Ernani Setim, Depositário Público
desta Comarca. Não havendo o pagamento, nem qualquer pro-
nunciamento, o arresto será automaticamente convertido em
penhora. Lavrado o auto, o executado acima nominado , bem
como sua esposa, se casado for, tem o prazo de trinta (30) dias
para oferecimento de embargos, independentemente de outras
intimações Advertência: Presumem-se aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados se não contestados no prazo de lei (Art.
285 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento do executa-
do acima nominado e este não possa alegar ignorância, foi ex-
pedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei. São José dos
Pinhais, 03 de maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar
de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

Expediente Judiciário

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO JOSÉ BE-
NEDYKT, BEM COMO SUA ESPOSA, SE CASADO FOR,
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente edital, expedido nos autos n.º 407/95, de Execu-

ção Fiscal, que lhe move o Município de São José dos Pi-
nhais, em trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regi-
onal de São José dos Pinhais – PR., fica o executado José Be-
nedykt, bem como sua esposa, se casado for, INTIMADO da
penhora efetivada às fls. 31, que recaiu sobre: ”O lote n.º 07,
com a área de 13.654,46 metros quadrados, oriundo da divi-
são do lote n.º 53 da gleba do núcleo Colônia Guatupê, quadro
urbano desta Cidade de São José dos Pinhais – PR., devida-
mente matriculado sob n.º 17.007, na 1.ª Circunscrição Imobi-
liária desta cidade,” para, querendo, no prazo de trinta (30)
dias, opor embargos à presente execução. Advertência: Presu-
mem-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados se não con-
testados no prazo de lei ( Art. 285 do CPC ). E, para que che-
gue ao conhecimento do executado acima nominado, bem como
sua esposa, se casado for e não possa alegar ignorância, foi
expedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
juízo e publicado pela imprensa, na forma da lei. São José dos
Pinhais, 03 de maio de 2004. (a) Ivete Marly Hahn - Auxiliar
de Justiça Juramentada, que o digitei e subscrevi.

(a) IVO FACCENDA - JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIÁRIO DO PARANÁ
COMARCA DE SARANDI

EDITAL PARA RECONHECIMENTO DE TERCEIROS

A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

ASSITÊNCIA JUDICIÁRIA

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento
Tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível e Anexos, se
processam os autos nº 226/99, de ação de NOMEAÇÃO DE
TUTOR, em que é requerente ANTONIO APARECIDO DA
SILVA e
Requerido O JUÍZO, sendo que por sentença proferida pela
Dra. Carmen Lúcia Rodrigues Ramajo,
MM. Juíza de Direito desta Comarca, em 19 de novembro de
2001, foi decretada a interdição de
ISABEL FERREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, residente
e domiciliada a av. Gralha Azul,
Nº 926, Conjunto Floresta II, nesta cidade, ficando incapacita-
da para reger sua pessoa e seus bens,
Por tempo indeterminado, em virtude de sua incapacidade que
lhe é acometida, sendo-lhe nomeado
Seu curador o requerente, ANTONIO APARECIDO DA SIL-
VA seu irmão. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguem possa de fu-
turo alegar ignorância, mandou
expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local
de costume deste juízo.
dado e passado nesta cidade e comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, ao vinte e quatro dias do
mês de Abril de dois mil e dois.Eu,________________(Antonio
Siqueira), Escrivão, que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO E ARREMATAÇÃO

Pelo presente faz saber a todos, que será levado à arrematação
em primeiro ou segundo LEILÃO, o bem penhorado nos autos
sob n° 017/2000 de Executivo Fiscal em que é exeqüente Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná e executado Airton Acordi,
na seguinte forma:

PRIMEIRO LEILÃO: 02 de setembro de 2004, às 14:00 horas,
para venda por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: 16 de setembro de 2004, às 14:00 horas,
para quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do edifício do Fórum local, sito à Rua XV de
Novembro, nº 228.
PROCESSO: Autos nº 017/2000 – Executivo Fiscal.
DESCRIÇÃO BENS: 01 (uma) plantadeira e semeadeira, mar-
ca Super Tatu, série 584, nº 1072, em bom estado de conserva-
ção, avaliada em R$ 9.291,00 (nove mil duzentos e noventa e
um reais).
TOTAL AVALIAÇÃO: R$ 9.291,00 (nove mil duzentos e no-
venta e um reais), atualizada até 18.06.2004.
ONUS: Não Consta nos autos.
DEPOSITÁRIO: Em mãos do próprio executado.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 9.141,97 (nove mil cento e quarenta
e um reais e noventa e sete centavos) em 18.06.2004.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor(es)
AIRTON ACORDI, bem como seu cônjuge, se casado for, se
porventura não forem encontrados para intimação pessoal. E,
para que chegue ao conhecimento de todos mandou expedir o
presente edital, que será afixado no local de costume, no Fó-
rum local e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Teixeira Soares, Estado do Paraná, ao
dezoito dias do mês de junho de dois mil e quatro. Eu,
________________ (Ana Maria Cabral), Escrivã que digitei.-

MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
Juíza de Direito

COMARCA DE TELÊMACO BORBA
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO –
Processo nº 000237/2001, de AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
Requerente(s): ZILDA DE LIMA GRAVONSKI
Requerido(s): PAULO ROBERTO CAVALCANTI e JAIR
PEDROZO OLIVEIRA
Objeto: CITAÇÃO dos executados PAULO PROBERTO
CAVALCANTI, brasileiro, casado, agricultor e JAIR PEDRO-
ZO OLIVEIRA, brasileiro, atualmente em lugar incerto e des-
conhecido, para querendo, no prazo de quinze (15) dias,
responder(em) a presente ação, sob pena de não o fazendo, pre-
sumirem-se aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelos
autores, tudo nos termos e de acordo com o despacho proferido
nos autos acima referidos.
Alegações do(s) Autor(es): “...Que o requerido Paulo Roberto
Cavalcanti, dirigia com total desatenção, certo de que trafega-
va sobre pista seca, bem conservada, com sinalização excelen-
tes e condições climáticas normais. Portanto, o sinistro ocorreu
apenas em razão da imperícia e imprudência do mesmo, que
desrespeitou flagrantemente as mais elementares regras de trân-
sito, como o do Art. 175, I e II do RCNT...., que o segundo
requerido Jair Pedroso Oliveira é responsável solidariamente
na reparação e ressarcimento dos danos causados ao autor, por-
quanto proprietário do veículo conduzido pelo primeiro reque-
rido, conforme Boletim de Ocorrência. Evidencia-se portanto a
responsabilidade do segundo requerido, enquanto proprietário
do veículo conduzido pelo primeiro requerido, certo de que
houve culpa “in eligendo”, devendo pois, responder solidaria-
mente pelos danos causados conforme uníssona e sedimentada
jurisprudência... Diante do exposto, requer... a) A adoção do
Procedimento Sumário (art. 275,II, alínea “e” do CPC), com a
citação dos requeridos para, querendo, comparecerem à audi-
ência designada, nela apresentando defesa e provas, sob pena
de revelia e confissão, intimando-se os autores e seus procura-
dores da designação. B) A produção de toda e qualquer provas
admissíveis em direito, requerendo, desde já depoimento pes-
soal dos requeridos, pena de confissão, a oitiva de testemu-
nhas, a juntada de outros documentos, perícias, etc. c) a proce-
dência do pedido inicial para condenar os requeridos no paga-
mento de todas as despesas com o funeral. d) A procedência do
pedido inicial para condenar os requeridos no ressarcimento de
todos os danos materiais. e) A condenação dos requeridos a
reparar danos morais aos autores, na quantia equivalente a
500(quinhentos) salários mínimos, inclusive maior, se for o caso,
conforme entender de arbitrar Vossa Excelência, atendidas as
peculiaridades e gravidade das repercussões do caso. f) A con-
denação dos requeridos a reparar os prejuízos referentes as
despesas de cartório documentos. g) A condenação dos reque-
ridos ao pagamento das despesas com a Floricultura Tulipa. h)
A condenação dos requeridos a pagarem juros moratórios e
compensatórios a partir do evento danoso, com observância das
Súmulas 43 e 54 do STJ. i) A condenação dos requeridos ao
pagamento de uma Pensão Mensal na ordem de R$ 478,00 (qua-
trocentos e setenta e oito reais) a partir do evento danoso até a
presumível idade de 65 anos da de cujus. Sendo que as parcelas
vencidas deverão ser pagas de uma só vez. Corrigidas moneta-
riamente. (65-36(idade da de cujus) = 29 anos). j) A condena-
ção dos requeridos ao pagamento das despesas hospitalares –
Hospital Angelina Caron – Curitiba-Pr. R$12.000,00(doze mil
reais). l)A condenação dos requeridos no pagamento de hono-
rários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, de conformidade com o disposto no § 5º do art. 20
do CPC, e nas custas processuais. m) A concessão a autora dos
benefícios da Justiça Gratuita, na conformidade dos preceitos
contidos na Lei Federal 7.115/83 – vez que os mesmos não
possuem recursos suficientes para custear as despesas da lide,
por todos os recursos e esforços estão sendo canalizados em
prol das famílias para tratamentos médicos, em decorrência da
perda da ente querida. n) Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00
(mil reais), para efeitos de custas. P. Deferimento. as) Marcos
Bahena. Telêmaco Borba, 21 de julho de 2004.- Eu, ________,
Neide de Marques Monteiro, juramentada, subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

COMARCA DE TELÊMACO BORBA
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO -
COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo n.º 0000130/2002, de REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE
Requerente(s): UNIÃO PAROQUIAL PERPÉTUO SOCOR-
RO.
Requerido(s): MARIA ZELI DA GUARDA
Objeto: INTIMAÇÃO do(s) requerido(s): MARIA ZELI DA
GUARDA, brasileira, separada, doméstica, portadora do RG
nº 8.550.259-0, atualmente encontra-se em lugar incerto, para
que este(s), no prazo de cinco (05) dias, manifeste-se sobre o
pedido de desistência em relação dos réus MARLENE VIEIRA
DE ALMEIDA, HÉLIO DE JESUS DE OLIVEIRA, VALDIR
DE JESUS CALIXTO, LUANA APARECIDA GOMES DE
LIMA, DOROTHEU SLOBODA, ANDRÉIA CRISTINA CA-
LIXTO SLOBODA e IRENE APARECIDA DE OLIVEIRA,
prosseguindo o feito tão somente em relação à requerida MA-
RIA ZELI DA GUARDA, tudo nos termos e de acordo com o
despacho proferido nos autos acima referidos. Telêmaco Bor-
ba, 21 de julho de 2004.- Eu, __________________, Neide de
Marques Monteiro, juramentada, subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

COMARCA DE TELÊMACO BORBA
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO -
COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo n.º 0000429/1997, de ARROLAMENTO
Requerente(s): ALEXANDRINA MARIA BENEDITO DA
SILVA
Requerido(s): JOSÉ ESTERLINO DA SILVA
Objeto: INTIMAÇÃO da(s) requerentes(s): AlEXANDRINA
MARIA BENEDITO DA SILVA, brasileira, pensionista, por-
tadora do RG nº 5.328.959-1 e do CPF nº 018.591.279-67, atu-
almente encontra-se em lugar incerto, para que esta(s), no pra-
zo de quarenta e oito (48) horas, dê(em) prosseguimento no
presente feito, sob pena de extinção e arquivamento dos autos
supra citados. Telêmaco Borba, 16 de julho de 2004. Eu,
___________________, Neide de Marques Monteiro, juramen-
tada, subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juiza de Direito

R$ 612,00 - 40932/2004

COMARCA DE TELÊMACO BORBA
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO -
COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Processo nº 0272/2004, de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerente(s): FELIX SAUTER e MIQUELINA MIKUSKA
SAUTER.
Objeto: CITAÇÃO dos réus ausentes, terceiros, interessados,
incertos, para que estes, querendo, no prazo de quinze (15)
dias, contestem a presente ação, contados a partir da juntada
aos autos da publicação do presente edital, ficando cientes de
que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros,
os fatos alegados na inicial.
Alegações do(s) Autor(es): “1. Desde o ano de 1973, os reque-
rentes possuem de forma mansa, pacífica e ininterruptamente,
sem oposição de quem quer que seja, o lote de terreno nº 02, da
quadra 125 do Loteamento Socomin, nesta cidade, com as se-
guintes divisas e confrontações: “Frente para a avenida Mare-
chal Floriano Peixoto, numa distância de 12,50 metros, lado
direito fazendo divisa com o lote 01, de propriedade do Sr.
Hélio Mendes, numa extensão de 12,15 metros, e prosseguindo
na mesma lateral fazendo divisa com o lote 01-A de proprieda-
de do Sr. Wilson Mariano dos Santos, numa extensão de 16,85
metros, na lateral esquerda fazendo divisa com o lote 03 de
propriedade do Sr. Estanislau Janachewski, numa extensão de
32,50 metros e ao fundo com o lote 33 de propriedade de Waldi
Moreira Soares, numa extensão de 16,00 metros. Delimitando
desta forma uma área de 442,25 metros quadrados”. 2. O imó-
vel acima era de propriedade de Pedro Antunes Machado, o
qual já é falecido. 3.Durante todo esse tempo, os requerentes
sempre exerceram a posse sobre o imóvel a ser usucapiado, de
forma mansa, pacífica e ininterrupta. 4. Estabelece o artigo 550
do Código Civil Brasileiro, que possuindo alguém um imóvel,
por mais de vinte anos, sem interrupção, nem oposição, adqui-
rir-lhe-á o domínio, independentemente de título de boa-fé, em
tal caso, presume, podendo requerer ao juiz que assim o decla-
re por sentença, a qual lhe servirá de título para a transcrição
no Registro de Imóveis. 5. Do exposto, a presente ação de usu-
capião de imóvel, na qual se requer, conforme arts. 941 e 945
do Código de Processo Civil, a competente declaração judicial
de domínio, cuja sentença será transcrita mediante mandado,
no Registro de Imóveis. 6. Juntando a este petitório planta do
imóvel, certidão negativa imobiliária, uma vez que o imóvel
não se encontra transcrito em nome de quem quer que seja,
requer a citação dos réus ausentes, incertos e desconhecidos e
eventuais terceiros interessados, este por edital na forma da lei,
bem como dos confinantes Helio Mendes, Wilson Mariano Dos
Santos, Estanislau Janachewski e Waldi Moreira Soares seu
respectivo cônjuge se casado for, residente e domiciliado em
imóvel limítrofe ao usucapiendo e outros confinantes que por
ventura forem encontrados, para contestarem a presente ação,
querendo, no prazo legal (observado o disposto no art. 232,
inciso IV do CPC).7. Requer ademais, atendendo ao que dis-
põe o art. 943 do C.P.C. a intimação dos representantes das
Fazendas da União, Estado e Município, para que manifestem
interesse na causa. 8. Requer a intimação do Dr. Representante
do Ministério Público, para intervir em todos os atos do pro-
cesso. Protesta provar o alegado por todos os meios de provas
em direito permitidos, especialmente depoimento de testemu-
nhas, documentos e perícias e vistorias. Requer a concessão do
benefício da Justiça Gratuita, posto que não tem condições de
arcar com as despesas processuais sem prejuízo do sustento
próprio ou de terceiro, uma vez que conforme comprova o ex-
trato incluso, o autor é aposentado da previdência social, per-
cebendo a renda de um salário mínimo mensal, enquanto que
sua esposa é do lar. Valor da Causa:R$ 3.000,00 (três mil re-
ais). T.Borba, 05 de abril de 2004 as) Waldi Moreira Soares,
Advogado”. Ficando devidamente CITADOS os interessados
por ventura existirem os réus incertos e não sabidos, para que-
rendo no prazo de 20 (vinte) dias contados da juntada dos autos
do mandado citatório devidamente cumprido e da fluição do
prazo do edital citatório respectivamente sob pena de presu-
mir-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. E para
que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o pre-
sente edital que será fixado e publicado na forma da lei. TE-
LÊMACO BORBA ,  em 25 de maio de 2004.- Eu,
___________________, Neide de Marques Monteiro, juramen-
tada, subscrevi.

SÍGRET HELOYNA R. DE CAMARGO VIANNA
Juíza de Direito

Sarandi

Teixeira Soares

Telêmaco Borba
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA
DE TOLEDO - PR

EDITAL COM PRAZO DE 20(VINTE) DIAS
INSOLVÊNCIA CIVIL DE: ZILMA ANTÔNIA BUENO.

CONVOCAÇÃO DE CREDORES

A DOUTORA DENISE TEREZINHA CORRÊA DE MELO
KRUEGER – MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2A. VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ,
na forma da lei, F A Z S A B E R aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, nos autos n. 264/2003 de
Insolvência Civil, requerida por ZILMA ANTÔNIA BUENO –
RG n. 2.009.160-0/PR, foi declarada a INSOLVÊNCIA CIVIL
de Zilma Antônia Bueno, brasileira, separada judicialmente,
portadora da cédula de identidade RG n. 2.009.160-0/PR, resi-
dente e domiciliada em Toledo, na Rua Bonifácio Dewes, n.
391, que fica destituída da administração de seu patrimônio.
Determino a a suspensão de todas as execuções singulares. Para
administrar a massa insolvente nomeio o Sr. Antonio de Souza
(CPC. Art. 761, inciso I), que deverá comparecer em Juízo em
24:00 (vinte e quatro) horas para assinatura do Termo de Com-
promisso legal (CPC, 764) e imediatamente dar início ao cum-
primento de suas obrigações legais (CPC, art. 763 e seguintes).
Expeça-se edital convocando os credores para que apresentem,
no prazo de 20 dias, a declaração do crédito acompanhada do
respectivo título. O edital deverá ser publicado uma vez no
Diário da Justiça e pelo menos duas vezes em jornal local, em
intervalo de dez dias entre uma e outra, como também deverá
ser afixado no átrio do Fórum da Comarca, com advertência de
que o prazo para habilitação será contado a partir da segunda
publicação (CPC, art. 761, inciso II) . Intime-se a autora, pes-
soalmente, para em 48:00 horas trazer aos autos a complemen-
tação da relação de credores e dos seus bens, se houver, com a
estimativa de seu valor neste último caso (CPC, art. 760, inci-
sos I e II). Oficie-se aos Juízos desta Comarca ao ao Juizado
Especial Cível, e da Comarca de Formosa do Oeste, comuni-
cando-se desta decisão e para que sejam entregues os bens even-
tualmente penhorados ao Administrador nomeado, para fins de
arrecadação. . .. Toledo, 17.06.2003. (aa) Antonio Carlos Schi-
ebel Filho – Juiz de Direito.” Toledo, 26.04.2004.
Nada mais. ________________________, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
Juíza de Direito

R$ 216,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE TOLEDO – ESTADO DO PARANÁ

Rua Almirante Barroso, 3222– CEP 85905-010 -
fone/fax (45) 378 3637

Osmar dos Santos - Escrivão

DILIGÊNCIA DO JUÍZO – LEI Nº 7347/85
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS, COM PRAZO DE 40 DIAS.
O DOUTOR GUSTAVO GERMANO FRANCISCO ARGUE-
LLO, JUIZ SUBSTITUTO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ.
F A Z S A B E R, aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº 342/2004 de
AÇÃO CIVIL PÚBLICA em que é Requerente o MINISTÉ-
RIO PÚBLICO e Requerida COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, que
por este edital INTIMA os terceiros possíveis interessados para
que tomem ciência dos termos da presente ação. E para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente
edital, que será afixado no átrio do Edifício do Fórum local e
publicado na forma da Lei. Toledo, 12 de julho de 2004. Eu,
(Osmar dos Santos), Escrivão.

Gustavo Germano Francisco Arguello
Juiz Substituto

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE UMUARAMA-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS ATELICIA DI-
NIZ CONSTANTINO, APARECIDO CONSTANTINO,
MARIA CONSTANTINA, ORDALINA NEIDE CONSTAN-
TINO, CREUZA CONSTANTINO, JOSÉ JOÃO CON-
STANTINO, SEBASTIANA DE LOURDES CONSTANTI-
NO, JOÃO JOSÉ CONSTANTINO, GENOVEVA CELIA
CONSTANTINO, AFONSO CARLOS CONSTANTINO,
COM O PRAZO DE VINTE DIAS

JUSTICA GRATUITA
O Doutor FREDERICO MENDES JUNIOR, Meritíssimo Juiz
de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Umuarama,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que pelo presente CITA os herdeiros ATELI-
CIA DINIZ CONSTANTINO, APARECIDO CONSTANTI-
NO, MARIA CONSTANTINA, ORDALINA NEIDE CON-
STANTINO, CREUZA CONSTANTINO, JOSÉ JOÃO CON-
STANTINO, SEBASTIANA DE LOURDES CONSTANTI-
NO, JOÃO JOSÉ CONSTANTINO, GENOVEVA CELIA
CONSTANTINO, AFONSO CARLOS CONSTANTINO atu-
almente em lugar incerto e não sabido, com o prazo de vinte
dias, que correrá em cartório após o término do presente edital,
para que no prazo de cinco dias, impugnar o pedido, cabendo-
lhes exibir as cópias, contrafés e mais reproduções dos autos e
documentos que estiverem em seu poder, nos autos de RESTAU-
RAÇÃO DE AUTOS sob nº 104/2004, em que DOMINGOS
CORDEIRO DA SILVA e ODAIR CORDEIRO DA SILVA
move contra JOÃO CONSTANTINO FILHO, por todo o con-
teúdo das peças a seguir transcritas: “PETIÇÃO INICIAL”
DOMINGOS CORDEIRO DA SILVA e ODAIR CORDEIRO
DA SILVA, por sua advogada ao final assinada, vem, respeitosa-
mente a presença de Vossa Excelência para requerer a presente:
RESTAURAÇÃO DOS AUTOS de inventário, autuado nesta
Serventia sob nº 711/74, pelos fatos e fundamentos a seguir men-
cionados: Em data de 05.07.74, foi apresentado perante este Ju-
ízo, o pedido de abertura de inventário do extinto JOÃO CON-
STANTINO FILHO, pela sua cônjuge supérstite, a qual reque-
reu ainda sua nomeação como inventariante. Até a presente data,
o Formal de Partilha constante dos autos não foi levado a regis-
tro, além de que, pelos requerentes verificou-se o seu extravio.
Ocorre Excelência, conforme esclarece a Escritura Pública de
Cessão e Transferência de Direitos, que entre si fizeram Atelicia

Diniz Constantino e outros e Domingo Cordeiro da Silva e Ou-
tro, o imóvel “Lote de Terras nº 25, da Gleba Palmital, medindo
3,00 alqueires paulistas, situado no Núcleo Serra dos Dourados,
Município e Comarca de Umuarama”, passou a pertencer aos
requerentes. Razão pela qual, tendo em vista o extravio dos au-
tos e a inexistência de autos suplementares, vem os requerentes
apresentar o presente pedido, a fim de ver restaurado os autos
mencionados, de acordo com a Lei Civil vigente. Para tanto, os
requerentes apresentam para juntada os seguintes documentos:
a. cópia autenticada da petição inicial dos autos 711/74; b. cópia
autenticada da certidão de casamento de João Constantino Filho
e Atelícia Diniz Constantino; c. cópia autenticada da Escritura
Pública de Cessão e Transferência de Direitos que Avelino de
Souza e outros fizeram em favor de JOÃO CONSTANTINO FI-
LHO; d. cópia autenticada do recibo nº 22273, expedido pela
Prefeitura Municipal de Umuarama-Departamento da Fazenda
(acerca da taxa de conservação de rodovia relativa ao ano de
1973), bem como o INCRA, relativo ao mesmo exercício; e. có-
pia autenticada do termo de inventariante, no qual ficou nomea-
da a viúva meeira ATELICIA DINIZ CONSTANTINO, para tal
finalidade; f. cópia autenticada do termo de primeiras declara-
ções; g. cópia autenticada do ofício expedido ao MM. Juízo des-
ta Vara, pelo Direitor do Departamento de Administração da Pre-
feitura Municipal de Umuarama; h. cópia autenticada do ofício
expedido ao MM. Juízo desta Vara, pela Secretaria de Estado
dos Negócios da Fazenda/Agência de Rendas de Umuarama; i.
cópia autenticada do ofício expedido ao MM. Juízo desta Vara,
pelo cheque do Posto da Receita Federal em Umuarama-Pr. j.
cópia autenticada do contrato de compromisso da Cia. Brasileira
Imigração e Colonização; k. cópia autenticada do ofício expedi
ao MM. Juízo desta Vara, pelo Secretário de Administração da
Prefeitura Municipal de Umuarama; l. cópia da certidão negati-
va expedida acerca do imóvel já mencionado, pelo Sr. Oficial do
Registro de Imóveis da Comarca de Peaberu-PR. m. cópia da
certidão da Escritura Pública de Cessão e Transferência de Di-
reitos que Avelino de Souza e outros fizeram em favor de JOÃO
CONSTANTINO FILHO. n. cópia da Escritura Pública de Ces-
são e Transferência de Direitos que Atelicia Diniz Constantino e
outros fizeram em favor dos requerentes; o. cópia da Certidão de
Óbito de João Constantino Filho; p. certidão expedida pela 1ª.
Vara Cível da Comarca de Umuarama; REQUERIMENTO. Re-
quer-se de Vossa Excelência: a) a homologação do presente pe-
dido, determinando a lavratura do auto de restauração; b) a ex-
pedição do competente formal de partilha, a fim de que se proce-
da o registro do referido imóvel, regularizando-o perante o Re-
gistro de Imóveis desta Comarca; c) os benefícios da gratuidade
da justiça; Pede deferimento. Umuarama, 08 de dezembro de
2003. (as.) SIMONE FERNANDES VIEIRA - O.A.B.PR 34.996.
- “ DESPACHO “ 1. Concedo - por enquanto a gratuidade da
Justiça. 2. Citem=-se os herdeiros. 2.1 Incumbirá aos requeren-
tes providenciar, em 20 dias, os endereços respectivos. 2.2 Caso
algum(ns) estejam em lugar incerto ou não sabido, desde logo
determino seja realizada a citação por edital com prazo de 20
dias. 2.3 Poderão impugnar o pedido, em 05 dias, cabendo-lhes
exibir as cópias, contrafés e mais reproduções dos autos e docu-
mentos que estiverem em seu poder. 3. Certifique e junte o escri-
vão as peças ou cópias que eventualmente estejam em Cartório
(sentença homologatória). 4. Cite-se a Fazenda Pública Estadual
e o MP. 5. Providencie o autor certidões negativas da Fazenda
Estadual, Município e União. 6. Requisite-se, ao Ofício do Re-
gistro de Imóveis, respectiva cópia atualizada da matrícula. Int.
Diligências necessárias. Umuarama, 08 de março de 2004. (as.)
FREDERICO MENDES JUNIOR - JUIZ DE DIREITO.”. E, para
que de futuro não aleguem ignorância, mandou expedir o pre-
sente e outros que serão publicados e afixados na forma da lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Umuarama, Es-
tado do Paraná, aos 29 dias do mês de julho do ano de dois mil e
quatro. Eu, , Rita Merce da Cunha Bernardo, Escrivã, que o fiz
datilografar e o subscrevo.

RITA MERCE DA CUNHA BERNARDO
E S C R I V Ã - (por autorização/portaria nº 04/2003)

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE URAI- ESTADO DO PARANÁ

EDITAL
( PRAZO DE 60 DIAS )

Edital de Citação e intimação da ré - MARIA INEZ MARQUES
DA SILVA , nos Autos de Processo crime nº 36/2000

A Drª Kelly Sponholz Moleta- MMª Juíza de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Uraí, Estado do Paraná .

FAZ SABER – a todos quantos o presente edital virem , com o
prazo de 15 ( quinze) dias ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a ré MARIA INEZ
MARQUES DA SILVA , brasileira, viúva, professora, filha de
Domicio Vilar e Olívia Cândida Marques, portadora do RG-
22.468.130/SP , residente à rua Quatá nº 85, Ariston ,na cidade
de Carapicuíba/SP, , pelo presente INTIMA-A do despacho
proferido pela MMª Juíza , nos Autos de Processo crime nº 36/
2000 , cuja parte conclusiva é a seguinte: “ Dessa maneira em
Juízo de retratação em analogia ao previsto no artigo 158 do
CPC , deixo de receber o recurso, por falta de interesse em
recorrer. Tendo em vista o conteúdo da certidão de fls. Intime-
se a ré via edital. . Arquive-se . Uraí, 29 de junho de 2004. a)
Kelly Sponholz Moleta- Juíza de Direito “ .
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Uraí, Estado do
Paraná , aos 30 de junho de 2004. Eu, a) Maria Inês P.P. de
Oliveira – Aux. de Cartório que o digitei e subscrevi.

A) Kelly Sponholz Moleta
Juíza de Direito

CARTÓRIO DO CRIME
Comarca de Wenceslau Braz -

Estado do Paraná
Juíz de Direito: DRª. JOANA TONETTI BIAZUS.

Edital n.º 009/2004. - Índice: Réu (a) (s).
CLAUDEMIR DA SILVA – 01.

01 – Processo Crime – nº. 0036/98, Justiça Pública X CLAU-
DEMIR DA SILVA, Intime-se, o réu acima, para audiência
Admonitória, para o dia 30 de agosto de 2004, às 16:30 horas.
No prazo 15 dias. (Wenceslau Braz-Pr. Em 22 de julho de 2004.

Toledo

Umuarama
Uraí

Wenceslau Braz


